
ESTADOS lJNIDOS DO BRASil. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SECAO 11 

.NO XX- N' 88 C.'I.PlTAL FEDERAL QUINTA-FEIRA, 1 DE JULHO DE 1965 

CONGJ~ESSO NACIONAL 
PRESIDÊNCIA 

SESSAO CONJUNTA 

Em 1" de julho de 1965, às 10 horas 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Emenda à constituição 
4, de 1965 (C. N.) de iniciativa do Sr, Presidente da Repúi'Jlica, que 
1a necessária a declaração de bens para candidatos a cargos eletivos, 
a e consid~ra nulos, de pleno direito, os atos pratiGados nos noventa 
:1 anteriores à data das eleições federai~, estaduais e municipais e até o 
nino do 1~andato do Presidente da República, dos Governadores e dos 
feitos, d~ nomea~ãc. ou admissão de pessoa!, contrato de obras, aqui­
lrJ de equipamento~ e máquinas, distrjbuição de fundos ou verbas glo­
:; e autorização de empréstimos. 

SESSÃO cONJUNTA 

Lú 19 de julho de 1965,.às 21 horas e 30 minutos 

ORDEM DO DIA 

pS presid~mcfais (totais) a:>s Projetos de Lei: 

.19 N9 2 661-B-61 na Câmara e n9 192-64 no Sen::tdo, que federaliza 
o Instituto Borges da Costa, ex-Instituto do Hadium, no Estado 
de Minas Gerais; 

2: !f' t.669·C-et na_ OAmara e n9 6-64 no SemLdo, que federaliza 
o conservatório Dramático e Musical de São Paulo e dá outras 
providências; 

89 N' 2. 570-C-61 na Câmara e n9 126-64 no Sen:tdo, que federaUza 
o Instituto de Música da Bahia e dá outras_ providências; 

49 N9 333-B-63 na Câmara e n9 173-64 no Senado, que isenta o Ins· 
tituto de Previdência do Estado de Pernambuco de impostos e 
taxas federais de qualquer natureza que incidam ou venham a 
incidir na compra de ações da firma "EmprHendimentos santa 
Cruz S. A.", situada à Rua do Sol n9 143, em Recife; 

; fi9 N9 2.158-D-64 na Câmara e n9 297-64 no Senado, que dispõe 
sôbre o prazo de validade de concurso público para candidatos 
habilitados que estejam exercendo ou hajam assumido mandato 
legislativo ou executivo; 

69 N? 2.179-65 na Câmara e nQ 54-65 no Senado, que fixa os \·alôres 
para os símbolos dos cargos e daã funções gratificadas do Qua .. 
dro da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2• Re­
g'ião e dâ outras providências. 

ORIENTAÇAO PARA A VOTAÇÃO 

tmla Vctn a que se refere (totalidade do projeto]l 
lnero 

1 
. 2 

3 
4 
5 
6 

Primeiro 
Segundo 
Terceiro 
Quarto 
Quinto 
Sexto 

SESSAO CONJUNTA 

Em 5 de julho de 1965, às 21 horas e 30 minutos 

ORDEM DO DIA 

Discussao, em turrio únicc, do Projeto de Lei n9 7, de l9Q5 (C.N.), d~-':·q 
1nlci:1tiva do senhot Presidente ds Repú.blica, que estabelece normas conto'-~-~~ 
fundamento no art. 123, § 2'.', da Constituição, para o julgamento dos dissí..,;_;;_:_,:;_ 
dios coletivos, rev-isão ou hc:noloLaçâo de acôrdos coletiv·os e dá outras pro-!,.}~.:.2 
vldências. 

SESSAO CONJUNTA ·I Em 6 de julho de 1965, às 21 horaÍJ e 30 minutos 

ORDEM DO DIA 

~:-: :a·~:.:;::•~s~ Lei n' :.272-B-6! na Câmara e n• 144·63 no Senado;;,~ 
que concede isençllo dos impostos de importação e de consumo, man..- · ~: 
tida v, taxa de despacho acluaneiro, para equipamentos de produçã(\ .. -· 
sobressalentes e ferramenta c:. destinados às indústrias de filmes virgenS'·~-:. 
e à produção de tnatérias··primas indispensáveis à sua fabricação (veta. ; -. 
total); 

19- ao Prcjeto de Lei nQ 4:.:H5-D-62 na Câmara e n9 78-65 no Senado, qu~-:,,.: 
dispõe sôbre a· exercício da profissão de carregador e transportador d•" '-~ 
bagagens C:m portos do Pais e dá outras providências <veto parcial) • !'i:ft} 

Védula l Veto 

1 1' 

J 2' 
I 29 

' 2'> 

• 2' 
8 29 

' 2<' 

• ao 

ORffiNTAÇAO PARA A VOTAÇAO 

D.sposição a que sé retere 

Primeiro Veto 

Totalídade do projeto 

Segundo Veto 
o. 

Do art. 1? a palavra "exclusivamente"; 
Pa.rle rtr.a~ do § 39 do art. 19,: " .•. quando, porém,-,. 

st ~atar de volmnes sujeitos à. fiscalização adua.­
neira. não será facultado ao passageiro a condu ... 
ÇbO cJ.:-r mesmos"; 

Parte tina! do art. 29: " •.• de acôrdo ovm a.s per• 
centPgens constantes desta lei"; 

Do art. ;:sç o oaput e seus U 19 e 29. 

Parte i!naJ do art. 49: n ••• no sentido da cobrança , 
direta doa passageiros do qucmtum devido"; 

Do art. l:Z as palavras: "com efeito suspe-nsivo para 
o Ministro do Trabalho e Previdência Social" i 

Ai't. 14 <totalidade). 



r--

,_~--

·,Yews l'i'esldtmclal&: 

ll'- au Pl·ojetc cte L::!i n<' 11-64 nc S::n<Jc10 e n':'2.~3S-A-Gl nn. C~mara, qt~e 
e.utoriza a cc.stJo, à P,;,·e EilUH! n;unirip".l d;O! ~o.:am!:.J ~::·aml.::, <.1{' :'ttea 
pertencentt. U \.>:L:.~•. 11 ra r~.-c~c.,'j 1 'P.CJ'.'.o ar,ü::1:a (vetô total); 

F- no Pl'Ojeto de Le1 n? 1 C5 (C.N.), que incorpcra os Curses (la Cam.-
p!:.nha cte Ff.:mq :1 ele r- ~..-!~_::os a Uui·;;m;ide.dcs F :;:dan:s e tiü outras 
providências (veto parcial) ; 

., -ao P~·ojc .. deLe' n'1 2.•126-E-Gl na C~~e.ra e n9 7íi-C4 no :::;,:,-1~do, Q.ile/ 
<ITla a Etco:ia As11ecla t::e Caccnd:::, no Estado de São Paulo e c!~ ou~a:f 
prc..vidfl.nC"-ias <reto total>; 

~--ao Projete deLe! nç 2.~-ll-B-€4 na C~ma--:a e n9 2'.B-6~ no S:;nado, 
que d-ispõe sôbre o impóatv que re~a1 St;:;~·e 2s r~nàJ.s c proventcs d.e, 
qualquer natureza. 

ORIENTAÇJiO Pll..RA A VOTAÇ.~O 

~1l!;lllil' ve~o M:ttét·ia a que l>~ re!ero 

Olfl':TC'R C.!!X AL 

/.L' :;:·;10 CO::: Ei.l",·o FER<::!RA 

CHUPU DO Si.flVICC'> C., FV!!<~• !Co'\( .?..t:'1'> CH!"".r::;. DA rrçii.o ca R-I')Ac;lo 

MU~LO FErR~I~~ ~LVC3 F L ':-Ri/.i\0 CUH~~Ar?! .. e:~ 

Dli~r-:~.:) U::J C~i--iC?.:C:..s;.:.;o :'J~C:Ot.JAL 
&iZÇ.!.O 11 

lms;.aurc. r:rc cf';..~ .. ar: do Dc.~Ntan.c,Rto de irnptr.sa Ncc!o:-~!11 

0Rt1SÍLIA 

ASSlllATUUAS 

REPA'RTIÇõF.S E P.AT:"i'!C!.H.AB.ES J 

Capltal a Ir.tnriõr 

Semest.r& ........... . C•·S c-o f [:<J:n:;:stre 

rurrcro:umos 
C::1yital e Interior 

. .......... Cr$ 39,~ 

' .~'9 

Primeiro Veta 
'l'ot:J.~íCHd'! do prcjctr.. 

C;·$ S6 P.no • o ................ Cr$ 70; I Ano ............... • 

li i' 

~ i' 
. ' 

1 ~ 

" 
~ "" 

Seguru!o Vi!to 
I Exterior 

Cr$ t;t5 I ,~no o ................ Cr$ 10!; I 
Exterior 

Ano ••••••••••••••• 

!l'ei·.;;S.:ro veto 
Toü:.1ic1r,C~ do proj,to .. 

Quarto Vdo 

i 
I 

Art. 2'? (tcta];~i.ad.;J. ., 
Do Far.:<'\ft>.iO únlco do ett. ~., a pabvro. l'atual~ 

lr.urLo". 
Do p:;,r<:."Xalo tll.i~o ·cro art. :J'.l as pnhtvrns: 1'excc~al 

-· Excctucd3-s t\S para o ezterioi', qu~ cerão Sempre anuais, as 
as~inaturas podcr..,sc-ão tomar, om qua!\{UCI' t,Iwca. por seis r~H~~e_s 
ou um 11!19 

- A fim de po~t;;il-iiit:u· a remessa de valores acompanhados dt 
esclarecimentos quan~o à eua ar-Uc::~ê.o, soiicitmuos t:ê\!Ill preferôi;aia 
à n.mJeS~;J por wc:o Ce c1eq11e ou vaJo p<jsto.l, omitidos a fa·:·or do 
T4JOu::-círo do Dc::n.rt:a.te-·J.to d6 lmr.reusa U~-t~n!.aL 

't ,. Art. sv e ceus par.-·!:,rafos (l..ota.! .. ciad~), aos 
os c:~o W:~:a o a:;.·-t. 10". I' - Os n:yl::!:lC:.tr.:: às .:.:lições ÓúS órg5o!) oflciaü. G::rrão forneci~os 

assinante!; sbu!eOtJ t:::zedianta sollcitação. 

11 4' 

~ ,. 
t!.t 4' 
ú 4'g 

13 ,, 
11; 4' 

Do 1t~m II do art. 10 t:.s palrl:vras: ·• ... e ao paga~ ----
I~:!üv d':! aluf;u.::l (~tzr.J. XV _ a:;.·ti~o lbJ) ". O P.i.'C.õ.l0 ente do ~e:r.~do F'edel'al, de nc-5td.o com o disposto no art. '10, 

§ 39, d~l ConstitUJ~·â') fi' nJ art. 19, n? IV. do R-e·.~:.m-:...nt.n Comum e tendo 
i 4CJ do art. 15 (tútalldade) • em t·i.sta qo.1e numtHO.;:os 'lL::ios pi'C3!ctenciais pertlem de pronuncic.mcnto 
~ 89 do art 15 (toLalfjaCa}. do Cor;;:,:re""St Nac!ona •. <.lr~ttm tr.msíffi'tdos de wl-tas anteriormente mar .. 
De item. Y.: do a::t. 17) as \XI.l!l'.'T~s: " 

p:n· ft.ri:..::r.ão gozo.Qr,s ... ". 
ind..:!nizaçUo cada3 e a~ trcs t:ecc:tterr.entt" tt:!-ê~léc.r., teso-lve~ 

Do iLem In do nrt. j8, a- p~·.xt-o fina!, em 
"jorntJí5 t.::cnicos". 

Art. ag (tdaiidade) • 

al co:.\'Ccar Sf'!..,O"t. C·JnJt..tnt~s t:nra o~ ct.i3s 1, 6, 7, 13, 14, 15, 20 o 21 
segltid~ a I de julho p,..ó:dmo, :âs 21 h0r:,:~ e su r~linutos, no Plcnâ."1o da. CJ.mara Ç!oa; 

Deputac.os; 

b> dar a e~~s:J.s :;E's.~o<"s e às jA ccnvocadRs }X!ra os cim.:; 9, lO, 15, !6, ~a, 
23 e SO de ~unho a rle3t::IJ:lçào cmu;~nte da. n~lação e.nexa. 

Ser~nan .Fr-aern1, 8 de jllllho de H>65. 

A uno MoURA A:-:-:cRJo.o;;: 

ibo:l i fie iulh$ de 19()5, iis 21 hcrfiS e 30 mhmtcs 
Presiá...:nte 

OimEJ".i DO DIA Convnuçao de ses~o conj"nta pa..ra. a_prf!Ci:ltil!t dz veios prcsJG.ênrlc.I~ 

-.._ presiflenclt<ls {pa.reb.ls) ; I 
O PJ·f'sideute Cu ,.:,"''•~-d·l .t~N'"<t:, no_": têrmos do art. 70, § SQ, da cons ... 

t!tu!rtw cU:> an. lQ, uo;.lv, d'J Rfriimento C~...•!l'!um, convoc~ as du .. !S r::r.:;;as 
do Coltr,re-,.,su Nnt.i.:nc.l pa•·a, em ~~~ã.o conjuntEl. a realiz;..r-se no dia. 22 ·de: 

1fl - ao Projeto de Lei ng õt:2-5~~ na CJ.m1>ra c D51 220-úS no 
d!sr:õe sObre a leziUmaçti,o acto;;iv.a; 

E~nado, c::;:ue julho do ot'o em cu::: .... D, às 21 Corc.s e ~o mtnutos, no Plcnitio da Cf..mt',;ra 
cto.; Deput~àtl.S, ,sem PH',:"J.1tO d'l mat..::ric. pma ela já anunciada, conhe~erem 

. P- ao Projato .de Lc nQ 2.GS6~I:wG5 n~ Càwara e n') 34-S5 no Senado, quo 
GOnaWo pensão ncs t-t'!l~fu:i.fli'~0.3 d~s congre~.~lsta.s que U~cram seu;;; 
manr1atos cas.sa.!ios, tirE !:'CI'Vióo:Js p·-~blb.m e P.u+..:..rq'.liros e Uo;; empre­
gr~dos Qe soc!cdr.de.s de eeoromia mista dcmitlclcJ em deCO!'r~llCJo. do 
Ai:o Institucional, <' dà out~aE" pmt·il"~nci:!s, 

Vtto 

l? 

O!UEN~hÇ,lO p,ma /l. VO'l'A.ÇMl 

D,sp.:Js:içftc a ~t:.3 se rvfe:oo 

Il'rimci:o Voto 

Do § 29 cto c.rt. 8Q ::s p:::.lan~s: " ••• õ.Jlc.s: nêo po-
dendo ser xc;rnccida cCili1ão". I 

Do parur.r;tc único do :trt. 8Q a~. p3."!.tnas "em caacs 
e.!p~~ja,;~". 

dos sega:ntes yctc~ r~~·<s!Jt'll('íüis: 

-veto (pan::iclJ no Pl'ojcto dt Lei nl! 2.707-B·:J5, na c:~mara e nt~ 'J'3 .. 65 
no Ecnado, QU:J cl<i. ll0\2 ?~r lCfn ~o s !!ll c ncre::::cfT~~n mais um pará;,rrnfo 
ao art. 16 dr. L-?-i nv 4.320, cie ;;o de a'etil dJ 1Vü1 (Có;ilgo de Vonoin:x;n!los 
cto.s 1\iili~a-rcsJ e 

-veto <tot:J.• ao Pl'oj.Jtt clr Lei n9 2.751-A-65 ns Cf.mt>'.'a e n<' 75--2J no 
Senado. que li'i:-a UOYú<; vclm·ts ó•x. c_,mbo!ah dos car~os do Quafuo Go P~­
soru. da Sec1·.::u~tir:. Co 7r;'ila:d R":;in:ml ao 'l:r~:obelho de. P R;)Jié.o a di OU .. 
t-ras proYtfenci·t<;, 

'!'cntl:io FcJe::ll, ZB f:.;o_. ju .. 1b0 de ltiJJ. 

CA:..-:ru.O NGGlfr:.HiA DA (:M.:A 
\-ir;e~PresiJonioJ uo cxcrc!:::io da Fre~ldêc;J?. 

Do prt?~rv.ft. único do crt. eo as pa~:::.vrss: "'do me-
nor·•. c::~ocaç~o de te~"-'&_,s conj~!r..~as p.'arn aprec:o:,o;;!-:; dn nt33 r:r~;::,!deJ<ciais. 

-, 

Do _part.'JT~o ímicod::> art. sv a<J pat.rvr"-s· timUJ "Ps­
. clr •. rec.e:nuo aP-'UJS a alter;:;.c:..o du .nome do me­

ncr", 
n~,na.o vc:c 

Pnt"ü,Zrafo 2~,_..do art. tt:o (t--ut~üi.:hd~) 1_ 

~t. 29 <tcla.lidada) ,, 
A.~.t. 49 ~to~·-":idadr:) ~ 
At-t. 5" e aro part:rra.io (totaUcUo.Go). 
.Jli·~. 99 Utr~.al~lado) • 

O Prcsiéi:...n~ Co Ecn~C.o Federal, noJ térmoa do art. 7D, ~ 3Q, C:a Cor...s­
t-Jtui:tf!o e do ut. 1'-\ nQ IV, do H.::gimcnto Corn1LJ1, c.Jnvcca. r:s duas C-::::118 
do Cong.L·.e,;,.:;o N.:.cional -para, ('In SJ~.1õcs cealj"l.mlas a l'.:.aliz-arc.t:l-se :~:cs dl_. 
22 e 27 de julho th :mo .em om.·so, its 21 hol'liJ e 30 minutcs, no Plen:.'.rio •• 
Cü.mar:l dos De!'mtac!cs, Colt.'lccm·cm elos sr:;ruültes vetes prcs1dencinis: 

D:a 27 de il!lho: 

-veto fpn.roial) ao Projeto de Lr:;i nQ 2.603-D/65 DJ.- Ct 
mara e n:? 53;es no Seuedo, qu~ altera dir.posiü,•os da. Let n. •_ 
1.1 '··o :.L JH, do 14 d<; a_só.:;to de l(IJ'l, q'J,.., au~orJZl a abart' .. u-a 
ct'édit-o especial e dá outras providências; 

, 
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- veto <DarciaD ao Projeto de Lei n9 2 .'703-B/65 na Cã .. 
mara e n? 62/65 no Senado, que isenta a Conü:~são Nacional de 
Alimentação, do Ministério c~ Saúde, elo pagamento de emolu­
rnrntos, taxas, pedágios, quot::>.s e outras despfsas que re~aiam 
Sôbre mercadorias ou equipamentos. importac:o~; ou doados, mt!M 
diante acôrdo ou convl.'nio. com o GovêJno do Brasil; 

- 't'c~o ttot::~lJ ao P.roj~to de Lel n° 4.1(;;7-B 3~ na Câmam. 
e !1° 12.~,€4 Do sa.::td'3, q!Je nc:"(•r,c.-:nta ll"'.-~Js nm p~_:\~grafo ao 
art·'"'O 1-i Co Dec:·'-·:::::-feí n"' 4.014, d<:! 13-t ·'-'H:!, c~t!e rc;;ti!arnenta 
a p.·r·fl"'sf.o ele a Flt1ante- de d::-::::~ac'hnnte adu:l: e~ro. 

?c.:.eral. 15 d~ jur~ho dt:: 10~5. 

l'.uao M::n;."i!.\ !1!~,:;:;:.:-~ 

P.1'eJlf:t~te 

Dla 8 de julho, à:J 21,3(} heras 

- Ao Projeto de Lei n9 3.Ga1-B-61, ntt Câmara e nfl 3õ-..62, no 
Senado, que estabelece co::J.di;~es mu-u:--... ms da contó1 ;.o àqueles que 

trat.allLtm e:n t:.<::we1.ccirr.t:nti.l~ cvlr.,c;r~·uh.;. \v:;;co parc:111J; 

- Ao Proj~to da Lei n9 fP.2-.B-fô~~. na Câmzra e n9 2~1.H34 no 
Zen:;;. do, qu~ dis~-'ie cf:m~ e. le;.;it!rr.r-._;:~o aJ.Jtlva (vct~ pn.rt.l:tU; ' 

- Ao Projc~o da ~l n9 2.63G-I3-t-5. na cr.m.n~ e nº' 34-..Cli, no 
Senado, qae romerl~ pens.::o ~us bo-ne.~.ü;!:n·''JI do.-. co::cJre.:~LtJ.s r.~:~e 
tivera!:l m::'U.3 !i:<J.~'!dn~·r,s Cf'_~:.?'dC':l, elos ~c>,·vi1:JtC.J P'lbHcos c nu~:'lnJU>-..t:S 
e dos erlr,·:c-:;.,_-:io~ r:a SC'..:'~:i8_de dP. e:vno~ía mi'lt~ (l_~_:üi:!uos em ~c .. 
carrCn:>!a {:J .-\to Jn~t-ítuci-:::>!!1, e al c.-:Jíras p1·otidt:nci.l:> (\-.::~-J r:o.rciJ.D-. 

1 Dia 13 de ju!l:.o, U.s 21,3') bm·~3 
- Aa p~~nj(;to 02 Lei t:i;9 ~-:;~o~c~. 1~:1 c.~;'Jr>."n. e n? 271-ê4, n\J 

S"en<:~<:!o, cue 6~::;~;[,1 f ~-1~·~ o inq1Csto c.e CCi."llJ.'lO e rZ'J<.~:~.r.ic.a a Di­
:reto!"~a de ~~c~·:as Jn'.€:"123 (•,(';Q r'l•·c~.Jl): 

·: () Prv:oL.:t:J~e ..::hJ C.:~~'~:u PecJ .. :::~l bo3 termos do ~•t. ~-0 . ~ 3'". da c..ons- - An c.;.-C"]d!> (:~ I..e! nQ '-~-.·· (-.>,, f'','f" iP'>~~·-cJi o rcn;_.oi.~l.O 1;~-
~içé.o e Cio ::;rc ·.o H'-' lY, C:o ~-·:t'l~~\.•~üo c~r.l~~r..l, c..:-•n·o-.:a as ãu<.~.s Ccsas clonal d;:: T;·r:n·'i"':. ..... -~~. e ..:·:t c.l'..r~-.3 !J.0:[•_: <1r:_35 (l·.:i:o r~ .. ·:~i..:1l. 
ao Ccn.:;rc-.:;J ITnchJ!l~ll, rara tr:J sc.<s::.J.o ccnjl:!F ~. r!. H:; L:;~r-~~ no dlO. 23 : Dla 14 d~ ju·.;~o. t::: ::n.:::o hJfE!.3 
de- juim.• do a:10 ;:>i;-. c~1r~3 ;:01 :!1 'Wr<u e ::o 1~dn;1~'JS, ::J Pl~n~rio da C;l­
~a do:.. DQr.u:tv..:.os_ c:onhtccrcm l!c.~ :JC:1'Ji~1les n.tr-3 p:·:.:ndcnciais: - /-!.o p_;:n:~lo C." L:'.'i n9 !:2-o::..t (C_;,, r..1e imnu!i o 0..:~1~'·:-!ho xa ... 

clonal de l~r::tn:-[}0tl:cs, e d::-~ 0u::as p.-c-"1-l"';."l.::.ts (~·:t':l ~a:·c;r,\ í!ill 
condu;;Ctn) . _-- l''~h {f-. ::o ao p:·c}?~o dr- lei n? 2.C1~-E-65. na C~m:na. e nUmero 

~. no Scrcdo, QUL éli~1-0e ~Ubn~ o S.:!~;u::o da c::-5Ji~o à exr-ortaç:'ío e dá 
tmtras ptovid&nc~a.s; Dias 15 e 2~ de jull~o Ps 21,30 11cr:::.s 
- - vett. lpnrc-lnH eo.Pl·ojdo êe Lf'i n? 2.C,')-B-65, D2 c.~m:tra, e número I - A p '"t d Lr: o ., ')·~"' _'l._ " Cfl ' o np.,.. <::::<> 
te-65, no Scnnrlo, 11.1~ I~entn- de in-, note.::: de lf'1]:o: tao;á-:J e o~ttrus. coutrí- . .,~ .!',?·:;· .. ~ e ~. ~I"~~ ·;:'.:.,-~ '1';.,/,... ~-· ., ma- R e n. ·-·~ ~-..:4. no .... ~ ... 
Duiçêes fi.:::caf::; os l:c>ns ad'a:tridos, n_·,:)ct:.~:1t~ C.o:1cf-.:>, p::o:a.~ i11 s~itu:çõC3 que ~ad~, q. y ~ .. ·~-r~i~a ~ ... ct -· ?:.c .. rJ, .~~., pr.r::t C..::! obr?.s d:! ccmt-l'lte ãs 
Se dedic'!'l.rr .. SPlU flnr1i.dr:Ci.,, l•.:cr~tiva, â p;:c:::tat;"::a de a:,sistência mt·ciico-- Dl 2~~c~.: ~011 Nor~r~;"', <v~~~~ patcir.lJ · 
b.oopita!al'; / a 1 c._ J.l ,c,:>·.:. .. _.') _.,,J,. 

-- veE. (~.:-arciaJ) a.1 Pw_j.:>tn de Lei n? 3.::91-F-61, na c.;_m.::.ra, e m.:.mero -Ao Pro 1·~to de L<=:>i n? 1.<',;;1-C-G8, na CJ.r>.1rn·u e nry ~JJ-6!, na 
181-e4. no Scr.ado, q~;a ct:spLe t:.'~t-.·e o cxrn':l;o L.! p,·,~~L:úo de Publicitário Sc-nrv:Io, qu3 d;~:p:;z f:GI:Jre o cusL~l:>, ne!:l U.l::to, r:o ex~rci(:io de 1r::o 
• --de: ,..._~zr.r~:1do.· t:c P~·o;:: -~~ •u.'a e d:t ouÜ'Z-5 pmvit~"~nc.::t:>. do'> t=:-~·rvi'?O.<l 1J!;!.J1lc.o<J traw:fE'ridt1s pn;·a o :r.::,~ :>t~o da G~'-11n8ba•.a, P"'!~ 

o.;_: 

,Senad.o F'cJ::ral, 22 ele j'•.n:l;o dí' lütõ. Lei n'? 3.73'2, ~~ l-!-.;,-1~r') (,·c:·o !--..1::'"i;:-.!); 
- Ao Pro•eto ele Lei n'? r::s-E5, na CJ.~Tlan~ e r:.Q 1::9<i2, no 

Scna.d'J, que l'L'"f,·E::l tt ;:.r~:;.:;;;~ a de Co~-re:or a~ Se~uros Cve~o parcln.JJ; AU!tO 1.!oc-:ut /_:r-;n:;AD!il 
:F.cs::;.-:!nln 

prasid::·:1sia!s n ~ere:n apreciados 
28 da julho de 1965 

19 de julho, b 2~.3J horas 

no roríodo de 1 a 

- A-o Projeto de L€i n~J 2.G61-B-fi1, na C<'\n:ara e n~ IS2-64, ntl Se~ I 
nado, que feà<Jr.olbl. o Instituto Bor<!I'!S da C(1<;ta, e};-Ins~ituto do I:a'" 
d!um, do Esta~o C: e 1\-Iino.s c:crais { n~to total 1 ; 

-Ao Pro~c:o rle Lei n? 2.5(:;9-Gl, na C:.lmr.ra, e n9 6-64, no se­
nado, que fec!err.liz::t o Conservatório Dr::tm:ltico ~' 1\iUsi:::al de são 

- A'J Prnjeto C.e LN n° sli-8-6~. na C~~Clv.rc. e n9 10!::-G3, nu 
Sen..1'J'), r·lp f'O'I"(':l,• j"C-:-"'':'i_:'l r'J") J'':'lr.~.(() ~·--~ \:"11'" :, r~ .. ,lr.an~,~;->, ~i~ 

derúr1tr.a :r-:ari.c--n'1l e dá ouhat. pro•ndencias fvcto tot<'l.l); 
·- Ao Prcif'tn dz L"l n? ':!-~í''Y-:S-f.~. na r1n,ara e n9 7-54. 

Sc~ad0, cn~e c:•."'. um·a E1;cc1n. de F:HlcF~~o Aq~·!cob no M:unir:tpio 
Jo!i'l Pi~l"-~iro. 0fh~_~::o d!) l'i~inl'ls G~r"~~'J (Veto to!all; 

no 
do 

- Ao Pr0;eT:~ d~ Lei n(l 10?-D-!34, 1::1 C:irroa1:n ~ n" nr-64, n() 
Sen2_dn, que clf'!-;JÕ~ sôf:m:> a fixcl"'i1o de cncficíentec; de C'JT1'2ç>'lo moa. 
netárb. para os ef?itos lé'~ai<; (\·eto p<t.!''-'i'll); • 

- Ao Proir<~·, r:l_e !Jei n? :1.~64-P.~f}l, na ct,rrarrr e n9 llS-63, no 
Senado, ou~ nwctific:l as norr.u•" nnocr:;o:;UI:~<; doc; rri:n€s previstos nos 
nrb. 12.1, § 31? e 12'j-, § 6'·\ clJ Cl.d.iJG P~nal ('reto p':!rCiflD, 

.Paulo e dá outras p!·ov:dênclas weto total): 
- .. '.o Pro!eto de Lei n? 2 .570-P-61, na Cân:rc1a e nQ 126-63, no Dia 22 de jutr.n. ên, ~!,~() f!orn:'> 

Senado, q'J.e Io:derallza o ltlstituto de Mú::.ica. da Bahia e dá. outras - Ao P-rc]cl·o de Lei n9 ! .1GO·C-C2 na C:imflra. e nç. ~-65, no 
provi'::lênc~a:; (\·cto total); Senado, que di';cip!ina o pa?,a~-n·;n+o das qnotas dOl imp-:::stos de renda 

- ...- Ao Projeto (e Lei n9 3il3-B-C3, na Câmara, f~ n9 173-64, no se- e de consumn avs Municipins , ... f'~o totaU; 
;y•_Ja, ·;uc 1;en'1. -1 s-,_,:otHu:o de Prcvidu-._c~'\ dL•3 '3e-y1-ior2-; G.o Estado - Ao Pro-ic~o rle Lei nQ ~ ::D4-D-"5 na CJ_I""!l1ra e n9 3~-65 llQ 
de PÚr::.mburo de impostos e taxas tederaís. de qua!quer natureza, Senado, r;t:c cc.'ffi;:-l~mcntn a Lei n'-' 3.917. Cle 14 de 1ntho d~ 1!}~1. que 
que incidem ou vrn'!.1a~ ·a incidir na compra de ar:Cles da firma "Em· reorg~ni70U o Hinl;;:~f.•·1o Cl?'~ P..Plü"O-:'s E~:~t-t'.!ores (vet.o po~·ria]J; 

p··eprvHm~n~Dc: S<1nta Cruz ~~. A.". ~~~n::-C:.·l,_ r_g. 1nm do Sol, nQ 143• _ Ao Projeto rle v:~i n9 7:i-G5, na Câmara e n9 2.754-A-135 no 
t;m P.r•ctf~. Pernnmbuco (veto total); s~nadn, 8 • .1~ fi:>:ll !)0\'0<: t"é' trq·e::: p·n·:.t <>; Ftmtnt'is ôc~ Nl ,. :TJS da Qu::.-

- Ao Pro;:-to à3 Lei n? 2.158-B-64, na Cõ.mara e n? 297-64. no dro do Pe:c:o11 da Secre~D-ri<t do Trihmml ?l':r.:ionn.l do Trn~alho G.a. 
Senado, f!:Ze ct'is]1õe sób.í.'e o prr:zo rl~ vaErla:!e de concursos p·jblicos 1' Re]'i:i.o e àá ct!tra~ proviC'::nciq3 ereto totall; 
pa-ra candidatos habilíta.1os qu9 czte~r_m cnerc~:J.do ou t.ajam assumido 
ma!1dato lc:oisl::ltivo ou executiva < ':e~o to,_<! H; 

- .. :\o Prf'~c:l.o de v::i n<? 2.71!1'-A-65. na Cüz:rm_r:l e n? 5!-65, no 
Senado, r.>.l:l E'-:a. ('I~ va'iJr'=s p~m os ~1mbulm; dos c:::n:-us e dns íunc;ões. 1 (\'l'P.Ilfin" :~~" 00 fJ~·a~ro d_a E-'2::-retfl:ia ~"!o_ T;·Jbunal_ .R~':~On31 m Tra-: DI 

- Ao P.;:nicto de t.ei nr.> ?..707-E-ô'J na C.:'mrra e nQ 72-63 no 
Senarlo, oue clã neva rerla:-:~o "" ~ 2'-' e acr::~e(lnta mr>~s um p:<rfc::;rafo 
a.o ert. 16 ô1 Lei 11° ·1.3::8, de 30-4~G1 <Có'i![p tle V:'!U0L'l<:ntos dos 
1-!iutaresl fvr~o par~ioJ) • 

27 de jlllho, às 21.~0 h-::orus b~Jho d1 2~ Reg:l•_o, e du. outras prm•zdenc,as (vr-;o tc!al>. , 8 

~ ô de jur-.o, ~:-: 2!,30 ro:·:--·_s l - An ProietCl dP, V~i nQ 2 _ ~"'3J-D·li3 n:1 Cf.!l!a!·a e n° S1-C3 no 
Sen:::.do, q_~_te o!t.,._:·a í.li~-i!O'.:l:•:o3 da V~i n? 3.21;, tle H c:.e 2;.rCisto de 
1957. oue :.'tÜO''i;;r-. a a:Je!'tl~ra cl.~ crt J .. o e!.~cial c dá ou~J.·as p::ov1-. 
déTICÜ!.S (t<e1o U:J.l'Ci?.D: 

-·· 

- Ao Pro;eto de Lei n9 3.27:!-B-51, na CJ:na:\ ~ nQ 14·!-63, no 
E{'"l.:.do, o'-.12 c.-,:c21e i--;ençCto d•i<i ir:1p.;~·L~'i dJ ir:.lpona,;5.'J e de con­
smr:o, rJ?_n:Jd:l a te·:a de C:f:'sp?.rho arJuaü~~ro, r::-.ra ~;·_~l!J:>.l1entos de 

JFc···qn_-rl <":.·· ,,, __ :::n_•.~~; e (c"-,tr,'l?~1-~-; f~ê",:J1:tc:J:, ~\;, ini·,'l~;-~rt~S de fil-
lT'-':'1 v:~·~'~" e , n~·,·>J··- J (1,• t-:.'".~'·-ri:-'5-pdrn?s i'.1.~1 ;--~':'-:l..>'-.'.'t':s à '>l~a fJ.· 

_ Aa Fc-.-1'.-_l,., r:~ Td r.Q .i.7.!J-2-5:?, D:'! r::':.Jtl.m c :li) ?B-64, nol 
f·21~:clo, C"J C:i:7'.'-"! ~.·~~rc o u:::c~·~ da !':c:L:<'l c':- c::t:;-c:aJor e 
', '::-·"'--::.-•:-J'J~ , ..... lv' .. -··-.c~~ c~-;1 l''oflo:; cl.o PJ.~s,·e ,_;_:J. ou~:-~s p:ovídên~ 1 

- .'::1 p~-,1?t:l Cle U:>l n'~ 2. ";0:-l-~-Si na C:i>"'"tnrn e n9 6~-8'5 no 
~-':':n:>.r'o, t"):!~ L.":l~~- g_ Ccmi~~~:} 7'~::>·"'t~'~"" 1 d~ Alin~r-n ~r"o. cto ~;~lnts .. 
tê-rio cfP. ~cl_'•ir!. ó'fJ 'Nl.-:.;:n:;Pt,_l-0 d'"' CT''"J!'U1"1"!1tO'l. t:"'X'l<l, '!12"l:'i'!ÍOS, ÇUO., 
tns P o•J 1 T"~ rlf~lJP~~~ ou~ t"""l""'' "-0.1)1'1'! merrr.-1:}'.-:._,_, c-·U ertmparnen .. 
tC'g. i:;or::·,-.-·"~':--.~ f--n ctr."',dn::;, rg,;"::!'él~él r,-:6;.'::10 01..1 cr;n17(11ÍO C'}·:n O Go .. .:_: 

c~:--: c,.::~'J ;.-:-:.·ci~H. · 1o1a 

Jaft 1 df' jl'J:,l'\, :":; ~t:o }':f:':\~ I 
-:-o::-'~'~,., (ry r-~i n" ~-~~~-:_--!. -r.:1 L.''"'l'"',_.J (' '1r ·~-Gt no) 

!='";T"lr1,1, 0'-'-~ r!.'l''"•'i73. r:. c:•_;-:~.0, :\ Pr:-;~;~ll:'R l'.Tllt:ic:;-:-..l .-··.:! C:t!lpO 1 

~~~2~·-~ .. , ;;7;:.\~. ~r;~~~~'}~!~~. t'P~l·~~~~X~~·~:~d~~i~~c: -;~.:~--~1 ~ l_,;}}~;;;-~ln~tl''. 1 

-to p_:·v·:-~l t1c r_e1 n<'~ 1 ('5 (Ci'-?), qu~ in-:':~'!1:0.,.::1 os Cnsos da\ 
C~~np~·ll'a d~.F.·i,rmr<'o d.; Cr-·ó·Jr.:;13 a 'U"'liv.:!·;:-:<'o<e.-. F:1!"1;-.3, e Cá 
outJ"a.:: D'CG"'-~·-·:·c·a" lv('ro parci~P: 

_ ~o Prole>' é> ce r el n9 ·u~·~·3-D-S~. na c:~c·z_rn. r no t!J-34, no 1' 

S::-n11dn, qu~ crln. ? Fsr-c~g- /.n:r:co1!l de Ca:::onde. no Estado de São 
Pa1..,lo, e d:l. cutr~s pro·:idênclns; j 

-:- Ao Projéto ~e Lei n9 2.351-64, na C:lmara e n9 243-64. uo I 
Senado. ((U~ di'.j•0e sGbrB o impõsto que rec'ai sõbre a renda de qual· 

q_uer natureza. <-veto parctal). 

VG!'"i1"1 ,,'J ~~r.-n fv-:'.0 p:'!rr'1.1): 

-- Ao p..-.r-•~to de Lrt n9 4. 1?.".'-S~ na C:i_r.~rl-~ e n9 
E!"-~-'~'"'·:'1 '" , ... ,. . ., r:•,,~,.,o·'•" ri_n :-;.-.~ __ •• ,_,.,; ,,, -· 11'! rl"' 
n--:~r,1 r'~ 1'"'.:~ lr;•P r""':'_~,ro•·,,.-...,r.., 1'\, p-:-n:i ,-"'.:1 d:J r.5n•'1~1~C 
c>.~t"'t" 'l'!w·-,~'"':'\ (yr;f.o ''f!~-·"',"':!l; 

J~Z-61 no 
1" rt<> 1-, .. 
ê~ [le-;_J:J. ... 

- _.\n P-->i""'''"~ r'1·" Ti:i 11!1 o;,.rr:0-'-3-6~ T':~ Cfcma-r:~ e n? ·1'1-Çj no 
.SenP"'O fl1'"' J<:~ .• _ .. :-,-, r~~ inno--;r~c: Ce lrr'Jctt[l_,..5ry e o:Hrns cci1tr:b1..1lr'Õ~S 
ils::--~<: 'c:, ber.~ ~-·~·n 1 ;ê-lr1< '1'"':;::'1:-·:"! dr,a'?·;o: n?1

,'1'S fi_lstihrif'ôt:>r; C:H'! se 
l!e'ilr"":l~,. ,.._ .. - 1 ;·-.·~,~·.1~-1:'-c: 1'1""'P'i"'::''l, b. pr:o:}r.-;:'l.o de a::;;:stênç!J. m6-
U1~'J-111.-;'1'_1~'.,r r·•::''J r-:-rc:1n: 

- l\o p,.-"~~f'~'"' dn L~~ n<'~ ~-'!~0-2-i:~ na Cân~::tra e n~ 35-65 no 
Sen~0o. N:r>- rli~'":)~ fülJn o s;:_.,,,-o d".: ucJf:J à. e:::porta~:lo e dâ ou­
!1'!''1 p:ovjclinri.:><; <vdo parcloJ); 

- Ao Projeto dt> Lei nJ:t 3.2n1.:C-ü1 na Câmara. e n9 281-84 no 
S:en~:L--111, nu() dn.,f",f'- <=·i'T''e o eY~"r;c;n r'_.,_ rt-r•!"i~~f0 ci~ pu1:>1:c11f1l'io e de 
agencfa-dor de · propr-rcnda e dá outras providências (veto p(t.rciaD • 



· 2112 Quinta-fel, J DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Julho de 19611 = 
' ATA DA 87' SESSÃO, EM 30 

DE JUNHO DE 1965 
SENADO 

RESPOSTAS A PEDIDO 
INFORMAÇõES 

FEDERAL gãos dirigentes do Partido: 11 A oon• 
duta da. Bancada é esta". Vinte, trin• 
ta dissenções e fica por ista mesmo. 

ou êste· projelo, com as emendas que Quando vem o mesmo projeto, a mes .. 
lhe foram apostas, pJlo Congresso, a ma proposição pm·a o Senado, não se Sessão legislativa, da 

Legislatura 
I'RESIDt':NCIA DO SR. CATTETE 

PINHEIRO 

I - do Sr. Min.stro da 
tura: 

liquidação dos pequenos partidos será fala nem mesmo em determinarão de Agricul- d · · h • fatal. Quan o mmto, podena ~~ver órgãos dirigentes do Partido. A Ban· 

As 14 horas e 30 minutoS" 
e..cham~se presentes os Srs, Se­
nadores: 

C a ttete Pinheiro 
Lobão rla. SHbeira 

eebastião Archer 
Joaquim Parente 
José Cândido 
Menezes Pimentel 
Ermírio de Moraes 
Dill<Jn Costa 
Jo.sé Leite 
Aloysio de Carvalho 
Eurico Rezende 
Aarão Steinbruch 
Vasconcelos Tôrres 
Aurélio Vianna. 
Lino de Matt-os 
José Feliciano 
Pedro LudoviCo 
Nilton lVfenezes 
Iirineu BornhaUBen 
Gui<lo Mondin 
Daniel Krteger 
Mem de Sá - 22, 

O SR. PRESIDENTE: 

(Cattete pinheiro> - A lista de 
presença acuSa o comparecimento de 
l2 Srs. Senadores. Hayelldo ?-úme­
ro legal, declaro o berta a se.s.sao. 

Vai ser lida a, ata. 
o Sr. 29 Secretár;o procede à 

leitura da ata da sessão ante­
rior, flUe ê aprovada sem deba­
tes. 

o Sr. 19 Secretário lê o se­
guinte: 

EXPEDIENTE 

Ofício nt? 948-P, de 23 de junho, o 
sr. Ministro Presidente do Supremo 
Tribunal Federal - Encaminha có­
pias do Acórdão e dos votos proferi­
dos no julgamento da Representação 
.n<J 561, do Estado da Guanabara no 
qual foi declarada a. inconstituciona.~ 
Jidade do art. 27, § 1"', n9 IV, da 
COnstituição do mesmo Estado, como 
se segue: 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

O!. n• 948- P 
Em 23 de junho de 1965 

Senhor Presidente, 

Aviso TI"' 117-AP-PR, de 23.6.19-65, 
com referência ao Requerimento nú­
mero 130~65, do Sr. Sena-dor Vascon­
cellos 'Iôrres. 

ll - do Sr. Minip."'ro da TrabalhO 
e previdência Sociat' 

Av1.5o n9 GM-BR tL (, de 24 de ju­
nho de 1965, com referência ao Re­
querimentO n9 149-65-, do Sr. SenadOr 
Aarão Steinbruch. 

III - do Sr. M·n.istro da Viação e 
Obras Públic~s: 

Aviso n9 411-GM, de 22.6.19<65, com 
referência ao Requerimento n<J 46-65, 
do sr. Senador vasnocellos Tôrres. 

Aviso nv B-141. de 23.6.1985, com 
referência ao Requerimento nQ ll0-
65. do Sr. Senador Vas<:oncelos Tôr-
res 

Aviso n9 B-144, de 23.6.1965, com 
referênc:O. ao Requerimento n9 141-
65 d-o sr. senador Aarão Steinbruch 

.Aviso n9 B~l45, de 23.6.1965, com 
referência 9..o Requerimento n'>' 167-
65, é!:o Sr. Senador Vasconcellos Tôr-
res, 

Aviso nt? B-151, de 23.6.1965, com 
referência. ao Requerimento n9 95-65, 
do Sr. Senador Vasconcellos Tôrres. 

Aviso n9 B-152, de 23.6.1965, com 
referênc:a ao Requerimento n9 113-
65. do Sr. Senador vaseoncellos Tôr-
res. 

Aviso n., B-156, de 23.6.1965. com 
referência ao Requerimento n9 143-65, 
do Sr. Senador Vasconcellos Tôrres. 

Aviso nt? B-157, de 23.6.1965, com 
referência. ao Requerimento n9 176-
65. do Sr. sene.dor Vasconcellos Tôr­
res. 

Aviso n<J B-158, de 23.6.1965, com 
referência ao Rcquerlmento n'~ 165-
65, do Sr. Senador Vasconcellos 'rôr .. 
res. 

Aiv.oo n9 B-160. de 23.6.1965, com 
referência ao Requ-erlmento n9 114-
65, do Sr. Senador Vasconcellos TÕl·~ 
res. 

Aviso n9 B-168, de 23.6.1965, com 
referência ao Requerimento n<J 116-
6~. do Sr. Senador Ermirio de Mo­
raes. 

Aviso n., B-169, de 23.6.1965, com 
refeTência ao Requerimento n9 120~ 
65, do Sr. Senador Lobão da Silvei­
ra. 

Aviso n• B-112, de 23.6.1005, com 
referência ao Requerimento n9 254-65, 
<lo sr Senador Vasconcellos Tôrres. 

Aviso n9 B-173, de 23.6.1965, com 
referência a0 Requerimento DY 151-Tenho a honra de remeter a Vos- u Tô 

~B Excelência. para. o fim previsto no 6_5, do Sr. Senador Vasconce os r-
.Jirt. 64, da Constituição Federal, a re~viso n9 B-180, de 23.6.1005, com 
cópia autêntica das notas taquigrá.fi- referência ao Requerimento D9 26'i-
ca.s. extraídas dos autos de. Repr-e- d 11 TO 
.. enteção n<J 56l, do Estado da Guana- 65, do sr. Sena or vasconce os r .. 
l)ara, entre partes como representan- res · 
te o PrOcurador Geral da República Aviso n9 B-183, de 23.6.1965, com 
• representada e. Assembléia Legis- referência. ao Requerimento n? 145-
l:ativa da Guanabara, e c.omo interes- 65, do Sr. Senador Vasconcellos T6r­
àado o Movimento Trabalhista iteno- res. 
1tador julgada em sessão plena de 22 
i!e marÇo de 1965, cuja deciSão f<>! O SR. PRESIDENTE: 

um entêrro de primeira classe ou um ~ada vota· como entende e fica por 
entên·o de setiunda classe, mas ha- isto mesmo. 
veria um cadáver a ser enterrado, a Tenta-se, a,gora, com €ste EStatuto 
ser SC;pultado e êsse cadáver seria o dos Partidos, a liquidação dos únicos 
dos pequznos partidos. Partidos que poderiam amanhã ser 

Volto à trib:una para focalizar êste grandes com um programa que têm 
assunto porque não sou socialista de a.s suas dissenções e suas lutazinhllS 
fancaria, como muitos elementos de internas, mas que, à base de uma fi• 
pequenos partidos o são, partidários losofia política própria, de um prO• 
por uma questão de oportunismo, por grama com caracteristicas própria.s, 
comodismo por questões eleitorais ou poderia crescer, fugindo da caudilhis ... 
por eleitoralismo puro, porque, em mo para uzr,9. doutrina pura. · · 
certos casos, os pequenos partidos a r.:... 
que pertencem poderiam favorecer Por que razão existe uma aparenlM" 
suas candidaturas. passividade no Brasil? Porque, em ge ... 

sou socialista Q_emocrata por -prin~ ral os partidáriOs gravitaram em tôr ... 
no de caudilhos e não em tômo -de cípios doutrinários, porque adoto a 

r.:Iosofia política socialista democrâ- programas, em tôrno de doutrinas, em 
tica desde a minha mocidade, não tômo de partidos? t Pa-rtido sem dQU""" 

trina sem filosofia, sem programa. 
porque a legenda me favorecesse para Partido não é. E' tão lógico que ·che ... 
grandes vôos políticos. t ga. a. ser acaciano: .é tão axiomá ico 

Tentei provar, em discurso pretéri~ que não há necessidade de provas. !:.'­
to, que a doutrina do meu partido di- uma verdade matemática. Não neces .. 
fere da doutrina dos demais existen- sita. de prova. Prova-se por si. mesma.. 
tes no Brasil, que, se advoga as gran- E' evidente. 
des refonnas estruturais e infra-es- Pela. manhã, conversávamos com 
truturais, dentro das grandes demo- bancários dos mais esc1arecldoo, sô­
cracia.'5, pelo voto do povo, num pro- bre a situação geral do Pais. A tese 
cesso para· consecução do fim, no fim, era: como se explica a passividade 
em si mesmo, êle apresenta cara.cte- do povo brasileiro. diant-e do quadrQ 
risticas próprias, peculiares. O seu que af se encontra? o Pais paralisa. .. ,. 
programa, em pontos essenciais, se do; é 0 escândalo da Mannesmann, 
distingue dos demais programas. do mercado pararelo de titulos. uma 

Há dua maneiras de se estabelecer quantidade assás numerosa de gente 
o regime do partido único. Uma de- brasileira comprou títulos, depositou 
las é a eliminação de todos os grupos seu dinheiro em grandes organiza. ... • 
politicos existentes para que fique um ções, sob promessa de juros de 10% -
só partido: dos carismáticos, dos mes~ ao mês. Hoje estão em desespêro, os 
siânicos, dos mfsticos ou dos mfstifi- que assim procediam, pela falência, 
cadores da opinião pública, como no d ~ fato, de algumas dessas grandes 
caso do hitlerismo, do na~mo, quan~ organizações e daquelas outras que 
do a figura do chefe, da carismata, ainda não se proclamar.am falidn.s, 
do onipotente detenninava e a sua mas que falidas já se encontram~ 
palavra era lei. Como no caso do 
fasc:tsmo, em que a figura do chefe E' o que se tenta desfuentir, a.tri\­
era a do todo poderoso, não admitia vês de certa publicação em jornai3, 
divergência. a respeito do que está acontecendo, 

As ditaduras, em geral, são assim no Rio Grande do Sul, com a gtande 
ou, então, se estabelece uma farsa, organização Renner, que, manipula.n .. 
quando se pennite a existência de do com capitais nacionais, nacional é 
diversos grupos políticos defendendo - segundo inform~ões que obtive, 
o mesmo ron to de vista, a mesma está à beira da falência, se não ror 
idéia, a mesma filosofia, os mesmos vendida a grupos. internacionafs~_ E 
principias. Mas, na verdade, é um só dizem que o desmentido, que houve 
partido, fragmentado em diversos há pouco tempo, veio, apen9$, para 
grupos, é como partido que assim se que &,e pudesse chegar a um entendi .. 
proclama, mas completamente divi- mento a fim de que êste nôvo e.scân ... 
dldo. o pso - o poderoso Partido da lo - a falência da Rennf1r ou & 
Social Democrático - com duas, três, sua venda a grupos internacionais -
quatro alas. Tôdas desejam que o não se concretizasse, porque urna gôta. 
seu programa seja vitorioso. Mas di- d'água pode fazer extravassar o lf .. 
vldido em duas, três, quatro, cinco quido que está no recipiente ·da lnsa.·_ 
alas?! E' a ala que faz oposição; é tlsfação social, da insatisfação cole-o 
a ala governamental: é a ala que vota tiva. 
contar o seu próprio Partido, quando ora, sr. Presidente, surgiu uma ex ... 
êste em certa e determinada região, plicação: 0 povo brasileiro está sem 
está sendo vitima. Mas não é o PSD liderança. os que estavam no poder • 
que está sofrendo no Estado tal? Que dêle estão afastados; os q_ue quetiam 
está sendo aniquilado no Estado tal? 0 poder, e estavam afastados dêle, es-­
E', sim! E por que os correligionários, tão no poder. o povo ainda ·hão re­
na resto do País, não se unem para velou desejo de trazer de VGlta. 01 
defender aquêle PSD Que está. sendo que estão afastados e não éstá, de 
estrangulado, liquidado? Porque hã modo algum, satisfeito com · os que 
certas . conveniências QUe são coloca- estão no poder. Ainda não revelou 
das 9.Cl.ma daquela se?ão regional .que saudades do passt.tdo e não -éstá sa­
é ffdehssima ao Partido, que é ftde- tisfeito com 0 • presente, porque, nlt. 

maioria de votos, declarando in- lido vai à public. ação. B 
p-rocedência da Representação, (Cattete Ptnheiro) - O 

onstitucional a diSpo.sição do art. 27, Há oradores inscritos. 

Ifsslma ao programa tnas CJUe ousou . verdade ha..via' --como há neste Pais 
lutar cont~a a ·su.a própria destruição muito mais. caUdilhos do' que lideres.' 

eçed'lentle que, por vtas. i!1drr"' 'H-' ~ a luta c~m- Caudilhos conduzem massas: lideres 
tra. a destrutçao do oroprlo Partido, são efeito de uma grande causa - o 
como partido ~acional. povo politicamente organizado. 19, nl) IV, O.a Constituição do ES- Tem a palavra o nobre 

ado c!e. Guanabara. de 27 de março Aurélio Viana. 
S&A&dor O mesmo d1ga-se do Partido Tra-

® 1001, por ofen<fer a forma rep'!- O SR AUR:tLIO VIANA• 
blleana representativa e diSpos1çao · • 
(tue estabelece condições de inelegt- (Sem revisão do orador). Sr. Pre-
.,llidade não previstas na Constitui- sidente, com o. vir à tribuna. estou 
t~lo "Federal (arts. 138. 139 e 140) . auxiliando aquêles que desejam a 

Aproveito a oportunidade para. aproftçâll do E.<!tatuto dos Partidos, 

~
resetnar e. Vossa Excelência e no com as emendas que lhe f-oram ofe­
nodo Federal minhas expressões de recidas. 

on.s.tderação e . apreço. - Ministro l!!stou bem certo de que se a emen-
4ndião Motta FilhO, Vice-PresiCen- da que a.preoontei, a única que poderá 

do Supremo Tribunal Federal, no salvar os pequenos partidos, não fOr 
.:lftfotcio da Presidência., aprovada, com o projele. dQ :mxecuttvo 

balhista, Brasileiro. E' o único Par- ~tá o povo, não numa atitude prô· 
tido, dos grandes de oposição ao atuai p_namen~. passiva, mas d~ expecta .. 
Govêmo como Partido. como Par- t1va. AdiCionem-se a insatisfação do 
tido? ~ntro do Congresso cujos re- passado e a intranqüilidade do pas .. 
presentantes revelam a Vontado do sado com a insatisfação do .presente 
Partido? Não! Não, absolutamente. e a fntranqüiiidade do present-e. Coro 
Tanto assim é que na Câmara o essas duas grandes parcelas t.e.remoe 
Partido tem uma co~duta, embora 'cti- uma grande soma de intra~qüilld.a~o 
vidida; no senado tem outra. conduta. de, de insatisfação impressionante:, e. 

Quantas e quantas vêzes o Partido da aparência de passividade. haverá 
vota na Câmara, de um modo e, no surgir um homem para cata.nsar .a 
Senâ.do. vota de outro! A Bancada, insatisfação tõda. E se êsae fiQmfllg; 
lá decl-, por ~ cioo 61'- dUipuoer do uma H&llo ll1llittll\ Jllft 
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a luta, ninguém sabe onde! eleito o presidente da República, 'Vie-r de explorayáo do homem pelo ho-1 Deseja a ~~~t~:·~:~~r~.~~t~!~~~ el''"'"''·ernos. t rarn as eleições para o Ccn::;resso. E 1 mem,.. · transformação 
conjuntura, o de que se 1: venceu tambêm ali, onde hoje temi N-~o ·'" ... J·t .• 1.. r' ~· .0 . 1 c& em têrmos 
inelegibilidades; do Esla- 1 maioria. ·e

1
':' . ·~ .~ ~~ ts_; P ·~._.;p~ ~,111 qua -I apoio da p:rro, 

~a~~~~u~:"r~~i;~·~ para aniquilamen-1 O Partido DEmc.:rata Cr~stão, no' q~ P•C.,l ~aiua ~ .. ~utto.:. 1-a~~ ,das .. ~ os ca!ibãs da política ~:~.:i~:~;~:r~~j~~ do' pequenos Par-! Chile absorveu !l doutTina ais pro .. nao con 1 _ço. E.nt~o, nos \.-lO elmu gêrios U m;l - c !i' 
"' ' m nar. Mas o SO'"al•sta d"',..nccratn. rei- • 0 " 3") puderam impedir o gressista dos ílmtres e lllí·h,os gran- 1 

• '"· ·' -- -' do m!'l - o.san.:.·:J··c.,-·J··-~. 
;t'ª}é:<J!,.em·Õlvirnen~o d.2ste pais - não ti- des Papas. E' um escoadouro para Yínàiea. r:a.rn a mrüo11~ t;::<, 

nem fôrça para isto; do Có- os democratas d~ outros Partidos, que i "Com ba.se em t:.=u pro3T.:.;na, o 1 malNja dos cc._l1JL'1~'Ye:> ele-, t.an-
Eleitoral; tudo para im. pedir o não se confonnam mais com prog-ra- Part.ido ~lcsenvolverá f>'-::t. ação nvjdes ParLid:Js, e •. ú.~ \1?-.zrs, z.:~ m,·~m(l: 
funcionamento de uma detno- mas ultrapassados. sentido de Jo:er proscl:cm:no sem. sob a comp.<>.~.:Jlc-.a <t::.;; r~pre.sem.an-. 

autêntica; tudo para que se Estou falando do c:1ile. prejuízo da liberdade de organi-j tcs do povo e1~j~C':i r:a~ 1r._:;·;n:::la5 jú& 
a democracia, dando-se a No Brasil, po:ieria trans~onna.r-se zação partidária, princípio q'..le p:-quenos Part!ctos -----: rep~to - 03 g~ .. · 

perante o mundo, de que também nessa ::Urça.. Mas se o eJi- :re-speHar.i uma vez a.!cançado o li n.ios d.o "' .. al da !Xllicir:a ;;~asilz. ira or. ' 
no Bra:;il, encobrindo-se minarem a.gora_? Então, êsse escoa- poder". ~a'l.i":'~·nm p:olelo q·.:e cu!:ni1m com: 

a de que o que se pre- douro natural dê.sses grupos consti- E' t • , . d . 1. 1 a destruição da O:>mac.-~::·ia b•·a:;:lPtra;;: · 
é o exercicio e o estabelecimen- tuídrJS de cristiios. que pontilham e a., ~aracens,:..ca 1 ° soem Ismoj F,• sin!c7ritJs:'l Lote ~n;1r t":Bg2"aiio. 
uma ditadura disfarçada. pontificam, e e:>tão noutros partidos, democratlco, ~m qua.quer parte .do 1 que 'tltima:nPn!e f''l:··.:;iu p~lo velhO.>~ 

. .dh''"-·"' chegando ao E5tado corpo- desapareceria porque ê~e projeto, sob mund~ •. lUe f~~-.com qu_e .O P~r~~~o; uortu.,·al. "'mo a pátria de.-. :11C'U." an;. :,- .!>-~ 
português. Não há necessi- pretexto de fortalecer os partido-s, vai Trab~l~I~~~ lnt,.es, ~~e. la c soc.:.Ll.s~ I cest:ais; a-:imiro Oi "CUS ~nm:lcs roe- -.) 

mesmo de se dissolver o fortalecer grandemente as cúpulas ta, soc.a.l_~tat ~emoctatiC?~ e que piO~ tas. nã:) 03 :.;eus ~-ru:1dcs ('if'n(i<;ta-S. c-.:-: 

{~~;~~;r:;n,;~~ Algumas vozes isoladas partidárias. De tal modo que as clama, abC>-{.a.nen~e. fll~·~'> deo-71udo, nor0u~ n'w os ('on!-;~r;o co:; .ll.lc·-..:·~:l'dre -· ., 
--~ surgir - e é bom até que cúpulas de um partido nodem tra-ir, que 0 Par.tdo Ttaba_lhl'ita In"".t:s,_ 0 i Herc~liano, os Camõe~. M~s .sou ra .. 

para que cooneestem a exis- como vêm t-raindo, muitas vêzcs, o t;z.~or Party. é socialylta. :G!s~s prm~! ê'calmente cont~âr:o ao s ~t~m_a ;10 .. -...,..-_ :-;;_:~: 
do Estado de fato. programa do s,eu próprio partido; e Clplo faz c~m que_ esse .,?arddo, no 11ítico que vige em PMt:.tg~l e ·::~,_-&-~::;:; 

eleições em Portugal?- Sim, mas os membros do partido, particular~ poder. ~ispuLe elel_çoes, P.~lca e passe 1conseqü(•nc1a ai está, na monr J>iir.-}.:.;-:&' 
cnndídato que. tem que ser eleito é mente aquéles qu~ estão no Parla·l 0 P?der àque~e .que mel ece_u o_s su~) bara. de D=lgado o chefe das vp~ -~--'! 
João da Silva, e não pode ser outro. menta, que dese-jam e lutam para que frág.os da mawrra do povo mgles. çõe,., portuguê.:as e na e~tc.ra do .sea- . 

· democracja porque há eleições? o programa do seu partido, na sua o objetivo do partido. nn terreno 11 sacr.fíc:o o daquela brasue:n~;~..,.,~<-
porque há eleições? Então, tam- puteza, seja tot:1,lmente cumprido, são eco"lôrr.ico, é a transformação da es~ n.quela &ecretár:a (tUe. o acomp:lnijà_:ot--;_~,:':1-\ __ ~-:­
há democracia na Rússia, na po- simplesmente eliminados por cúpulas trutura da sociedade, incluicla gra- !va na sua preg"çã.o pela re<;l:-,u:-aeltJ ;,:f-8!~· 

'll'~·!ôni:>, na Tcheco-eslováquja, na Chi· que vem traindo o seu programa. In· dunl e pn)gressiva socia1i,;ação dos 1 da Democ~·acia n::J v~~ho Po:-t'.tàãf: '~·'\"~~~ 
a comunista quer a naciona- cluslve porque, ho.fe, o que vem acon~ meios de produção. Não fala em es- 1dos nossos antepassados. . .:--~>; ·,(·:-.~= 

~:;,gtsi;;~'""'preendlido tecendo no Brasil é i<>so: a traição aos t.atiza~~., r1 m; p.,,.,;~" 0~ n•·mh•r~"w, o 1 NJ.o po.::w ser contrJ. o _mo·rm.~.:-- ~~,.-_,,.:~ 
" muitas vêzes, até partidos não parte do eleitor. As trai-) que procurar(! reG.Fzar na medida em I to de Lbertaç:ão das co1ôn.:::t') portlfe',_.·.,-- -2 

elementos do meu Partido, ções ao partid::J como p('.rtido,- aos! que as <'ondições do Pais o exí~irem.l guêsas c!e aiém~mar. porq~t.? a.i~-:: .. ·-:·i_J 
encaro o problema.. desta. ma· pro~ramas dos panido8, à ideologia\ Mas não ne<Ja que o fim é nquêle. ,hoje aplaudo aqueles Q.'Jc ~P ~··erí- :' , · ~~ 

até o último instante dos partidos qeralmente se processam . . .,. e-/ f1ca.ram no Bra..s:l na luta. pela JlOS',..' ~ 
aprovação daquela emenda, a pot clmn. Não é de baixo para cima: 0 úmco pai!ld? .do !3 asJI que dr 1sa independêncla do \elho Po.tJgW.: -::.~ 

?tr·i-;n~~';,,2:~~.ef~ aprovada, fará com que é de cima para, baixo. E, geralmente, f_ende êsses prmc .. p;os e ~ nosso Pa -~Seria urna IDCceTêncw. de nL'lla par-
~ no Brasil niio seja uma auem mais rease f'ãa os que estão na tldo, qu~ .ratalmen,e sera el~mma~o te aplaud.r aquêies anrtp3~ w:i.::;:; 'lue 

p1a!1fcie, que ~,tão vendo onde se en- ~~go 0 c~~Je~ ~l~e"7;~isut~v11~e":p~~1~s~ \morreram qlfe se sacrtf,rarsm. - "' 
há democracia sem pluripar­

)d,d<>rtsmo, como não há pluripartida­
choque ideológico, progra­

Sem divergêncial'i progra­
sem divergências ideológicas, 

pode existir, menos democracia. 
isso que, na América do 

. apesar de ser aquêle pais o 
-·-,-_mais poderoso do mundo capitalista, 

~f_~.·. -é permitida a existência dos Parti­
_..;;:;._: --~os poHtlcos. O Partido Comunista 
_.::::::~:"'3_:.<existe, como também o Trabalhista. 
t-';-·.~'P----Já houve mesmo um candidato do 
_;- _-:_ ; :Partido Socfa1 Pro.r,ressista norte­
-'t' -~~~·;americano à Presidência da Repú­
;:~:.r::· __ -J)~ica( E• que o povo se congregou em 
~3,;~~·,torno das duas grandeg e tradicio­
_1:i_;;~-,.;::nats .a.~rerniações - o Partido De­
~S-~--imocl';ítlCo e o Partido EepublJcano. 
~-l:):<:-:Mao:; os outros Partidos existem. 
t't;~_:;,: E• 'por Isso que, na rn~laterra, exis­
+:;;o7'_-- te <r Partido Con~ervador. Existe o 
lf~?:· .~Partl-n0 Trabalhista - que há set.en­
.{~,f':-!:·ta. ari.os era urna hioótese de Partido 
~-~e. ho';fe. está no Poder. Existe o Par­
~-:..~14-:'~ tido 

1
:Liberal - ao qual pertenceu 

":~:~f ClmrchiJ que, depols, pa.ssou para o 
;.___ . ConSf!rvador e não perdeu mandato 
~:_:i;o·::. nem _ renunciou - Partido que está 
\(i'~)-~ novament!: em ascen~ão. E existem 
;~:_.,., ._. outros Partidos, Inclusive o comu­

[f_ç;.;;-,. nlsJil1 que não cresceu, nem na de­
§.~:~ pre~o. nem quan.do as dificuldades 
'!~"~'> econom!cos-fb]-anceuas da A Inglaterra 
~~"'~.silo 1patenUss1mas. Aquele Partido 
.,-~~~ .. não 'tresc~. porque ~xis!-o um1_1 menta­
\:~~-, Ii!ia<!e, ex1st~ polihzaçao, existe con­
l1·1~ vxccã.o e existem Partidos com dou-

~~=-:_: trln(\, 
'·'--'<-.....:-~~... De Gaulle ascendeu _ao govêrno com 

~ todo o poder nas mãos para eliminar 
J. os P.artidos, como quisesse, com o 

;;~-:z~: apoi9 do povo fra.nc_ês, e não o fêz. 
I~-:_~1 Quem faz_ a seleçao? - A seleção 
at;,~, natural é feita nas urnas; quem faz 
.-.;~_,;:,- a seleção é o povo: quem elimina os 
~fi: ~- Part\dos ê o povo pelo seu voto. 
~;;~~- Tentei prova:r, da última vez, aue o 
J!J_f_."' nosso Partid~ se distingue dos outros. 
,._"~:F Por que razao, se querem a existên­
.J~, cJa dos contrários, para qu~ haja o 
·---;,.-.. ~ diálogo e o debate democrattco, por 

-4~.~-:_~, que razão êste processo de aniqttila­
~~-";: mento dos Partidos que têm dou­

~_-...,;_c.:-. trina? 
O Partido Democrat-a Cristão, por 

contr;m os 11,Ieres. Porque, tenho a impressão, a não ser 11uta1:am A ~era camente ; pr. :~ qu.ê" :._o.- -. ~~ 
Há certos elementos que, ainda oue haja um mils<!:re, de qu? a Pmen-l Bras.l fos..,e mdep~den.e a .... Po~.: ,-

hoje, depois de anos e anos à frente da que apresentei. e que saha oslgal e1 co~denar aq~;rs que~ e::.!-~:w ., 
de algum partido, nos Estados, se partidos cu.1as doutlina<;, cu· t itlo- 1 ç~~b qu~ e tm A.l.,~~u .... ~ü::. .~;~r~_:,__-~,._~ 
n:antêm. Não porque êles sejam cau- sofia polit~ca, cujo ~rograma difinu.n.J r.o;:. ultlal~1ar de" P·J-, ~~,~-'."' t-~_ .... n , -U.-:~'.' • ... ·· .. ·.--~-<.• 
d!Ihos, rnas po:rque tentaram dar uma i dos dema1s - a nao ser que haJa tand? para que ~ua t~ •. a ~--Ja t~v;.~· .. _.<',-·-~__,. 
co~textum par-tidária no seu partido; u~ milagre. um .. milagre de enten~ I e •, ;Ja • 11_?e~ende~t,e. . ~ , --~~-~~~,~~ 
cnaram uma filosofia que êles encar- dtmento democrahco e de co:npreen- 1:~.aS' aoo-H\ W-g.u um m ... ·v~m -.'- :-~:-_<.--.,~~ 
nam, e ainda hoje se mantem. No~ são democrática. de cujO milagre Hin~ n~ Brasil um tanto ou quaTil0 -~:~~--·.,;~ 
te-se que qm.se tndn~ o':' caudilhos da não duvidei .- ser. á fatabne~l~e 

1

.pclt? de <:tpl~u~?S, ct; .:~p~\''.~·;v:-: f~. • .. il~-~-.·.c.·J.,.':-:··.' .. ;·· 
d.os Estados Pf·receram: sobrevJvem os estrangulada, sera fatalmente reJel- rtpo.o mconc!.lc,onal a P·OJ~~-ca e-·.·· J···.·.·.c.·· 
homens que m·ganlzaram o seu Par· tada. na de PorttJg~l. d~ GüY ... ,·no P :: <~:::~ 
tidn e o mantém à base de uma dou- Houve diversas emend:=-~s que foram' guês. E tU nao sei ne:n m~·smo.;,·;f: . d~'"- ~ 
t.rlnn. ã base de um princípio. O meu aprovadas mas oue não salvam a de- !tem havido di~tinção_ ent.l:'.: a po!l~~-__ :~--t,·,r: 
Partido prega isto, e vem a éle. não- mocracla. brasileira. Que a minha externa, exterwr e. mterw~ de P~-;-, :·~ ;_--~, 
por minha causa mas porque o meu preocuoacão maior n5,o é hmto com tugal. 1·1·1.'> o movunento e um _t.~"'!._:_-~-:"~ : ... ~ 
Pa~·tido defende isto. o meu partído- êle estâ dePtro de to ou quant.o suspe.to, e t:..lvEz:~_·\:';, · .. 

Temos que fazer um estudo em 
profundidade sôbre êste asunto. Ne­
nhum caudilho se mantém quando o 
seu Partido está no ostracismo, Quan­
do um Partido é vencido e é diri­
gido - não disse liderado - dirigido 
por caudilhos.. no outro dia o caudi­
lho desaparec:e, porque membros de 
Partidos dtri!:idos por caudilhos, os 
abandOllam quando êsses caudilhos 
perdem. Só os líderes ficam, porque 
criaram uma doutrina, crlaJ'am um 
nen~amento, criaram uma organtza­
rã.o. E em tõmo daquela doutrina, 
daouele pensamento, daqueia organi­
zação é que lutam os componentes 
do Partido. l .. uta-m em tõrno de um, 
dois, três ou dez individuas que en­
carnam aqueta doutrina. a,quêle pen­
samento. E' por isso que, em certos 
~tados, al~uns Partidos contra os 
ouais se jogou a revoluç1o, ainda se 
mantêm. 

As vêzes, Cf seu próprio Partido, no 
ârubito nacional, ac0-modndo, se junta 
aos inimigos para (lpo:+r"'""'" daquele 
g111po. F: m1~mo assltn aquêle grupo 
se mantém. E às vêzes, vão saindo, 
aos poucos, daquele gruoo partidário, 
àr>nu..,.la seção reflionai justamente os 
elementos que não tinham doutrina, 
(1111'! não tinham h~'>'r""" ..... 4 '1to, que so­
nt~avarn em ser candiii-ros futuros 
substituindo os líderes. (Lê): 

uma coniunt.ura - é com a sorte sua rota. nnh\"\ um sonho de M_ ~,~- .,.. .. 
da d~mocrncia brasiHra. ~o dia e~ tabelecer aqui o que ali existe. ~-~~::~-:-;;;_, 
que elimimrrem os contrários não ha- Sr. Pre-.s;dente, poderla_ ler o ~~-:-
verá mais ciemocracia. I partido pensa sôbre soci'l.llZ::tt;&o :"1-". ---~,-

0 nosso P~rti--t., prega a conquísfi\1 1'0 Pn.rtldo não co.:-:13ldera SÓ• 
do pOder Pf!la fôrNt. pela reYolucão cialização nos me;os de _produção }~ 
violenta? Não, pela revolt:ção das e distribuiç~.o a slmples mterven.. -~---,11: 
consciênci.a.s. . ção do E'>te.do na econom a ' ~ .. , .. ·--":;§ 

tende que aquela só devera· sel: .. c· ,.._ 

"Eu não vim trazer paz à iena. Cecretuda pelo voto do ar1a~n. ... ; ::-
mas a espada" foi o Cristo quem o to, democràticamen~t; l'•mstitut'!' _ , ... j 
disse. Mas a qU'3 espada êle se refe- do, e executada pi:!los órgli.O:J ~:~:i-q 
ria? A espada da espfrit.o, â Juta do m!nistrativos eleitos eut ça4&,:,•'<:-'~ 
espírito, dns i-léis.c;, a revolução pelas ê .. ·-·c:-..._,__,~-- · . .., 
idéias e da..c; Idéias, a transformação _empr sa · . t)~~:~:~':{ 
da sociedad~ VJCla palfivra. pelo exem- ~ DJfere. comple~:~en_te do q~~ ~9-·,>;:;-,. 
plo, nela vida. E. na. a.cepcão exa.ta ve ,POr at. EsSa 1dem e dlferenc.e.,_~:~~;;::~ 
do têrroo, foi 0 maior. dos revolucio~ 

1 

ex1.st-e n<?utros_, programas. , _ -~·;..-,·--: .. ;··.·.-~~ :~ 
nârlo, 0 C'ri:5to. porqu~ revolu~ão im- O pa~t1do nao é pela estailZaça-0:--~~:: 0~ 
pUca em tnnsformações radicais. e ra. e Sl~ples, de modo algum\, _llA: ~- -.. J,~ 
J!:Ie pr~ou transformações as mais aqu~la hbertlade ao homem de ~- or-·-,,l"~'}:; 
..-r~_.-'!if'al~: uma mn-1~"~"' de mentali- gamzar com outr? homem para 'I:' _ __""'7.:-}'Ji.i. 
dade, uma mudanca de atitudes. E truir ~em ~ pe1as. do Estado.-'"' _ . ;~·,_·:i';i 
:'!.Quilo aue nin~uérll ousara declarar. uma filosofia nova sobre a ~erra,. _- -.. ,é-~ ,.'·_fk­
~le o (fPr.lara.ra a.bertamente. i!:le e a proprie~a~e em g~ral, s~bre ~-~ .. ~.:;:f: 
os seu.<:~ di.<:-ri:->11}os. E rleu ath. sua pró- n~nç~ pubhcas, a circulaça?, R)J..~'?,;~ ___ ;:-j 
pria vida n""loc:; sens Ideais. E era um mzaça.o do trabalho, a orgamzaç~jj~:-;_-·.,_.,_,. 
moco !lP- trinta e três anos, em pleno lític~. os direitos fundamentais do· m--....- ·--J!, 
vigor da sua mocidad~r dadao. ~~-

Senhor Presidente "Todos os cidadãos serão iguaiS ----~~1 

Porém 

exemplo, é uma fôrça em ascensão 
no mundo democrático. No Chile,l 
acaba de vencer as e!efçl'Jes para Pre­-to da Rep~blica. E depois d• 

uo Partido Socialista Brasiléiro 
tem con'lo patrimônto inalienável 
da hum11nidade as conquistM de­
moerâtlco-libera.is, mas as consi­
dera tn:suficientes, como forma 
polftfca, para se chegar à eUmt­
naçlo ele um regime econômico 

111 No terreno cultural, o objetivo 
do Partido é a educação do povo 
em base<: tiemocráticas. visando à 
fraternidade humana e à aboli­
ção de todos os privilégios de elas-~ 
se e preconceitos de raça ·•. 

1'0 pa.rtido dispõe·se a reaU-, 
2a.r suas reivindicações por pro- \ 
eessos democrâticos de luta polf- , 
ttc-a.'•. I 

perante a. lei, sendo-lhes assogu~ ... --~;.;_~ 
das as liberdades de locomação,--<Lt ---~-.~ . .-;. 
reunião, de associação, de ma.uf.. - ~-~" 
festação do pensamento pela pa,· _ -_ ._ -~:ti. 
lavra escrita, f~lada ou irradiada,. ·,~_..rr 
à liberdade 1e crença ou de cultas, <~­
de modo que nenhum deles -tenha:· .• /~ 
com o Govêrno da União ou dos -._,-.rr 
Estados relações de dependência . .,.:::{_r~ 

~~~~~~~l~~fcüc~·~~ f.~:~,;:"!• cÍ! ';~ 

;:.. 
~·; 

,, ·.:! 
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Sr. PresictEY ", ,? :>~Lre o cooperatt~ a t'lossa fina1ida:le pouiica, o nosso pelo Poder Executivo, conforme deter-! ~ o seguinte o projeto aprovactp: 
.wnto? IncenU'.'S~ ;. organhação dP- pi! .. satnent~ político, o programa do lmtna o a1:t. 35, da Lei n? 4.245 de 1 PROJETO DE LE- D!l CAM nA 
toop~rativas de Cú-LSUmo em municí- nessa Partido. 11S64'! I J. • A~ 
~ias, bairrcs, emprfsas pela facthla- Ap~~amos pura c3 Senadores daRe- 2 - Qe a re.rc~ida m;;!n::.auznl já N? l16, de 1965 
ção de cré,fLto e is~nção de impos- púbHca e l.l-.~rem.o.; as armas que o Ioi prc:·:_rcSa, submeada a es~udo de (NV 2.74:6-B -55, na Casa de origem) 
to. s .•. A gr:.nde era do cooperatn.·is- Re,6imento dos dCl', no sontido- de que, ccmt;sc.o ou D~·;·Z:.o, qu:.:I a dufação I LEI ORGA:-riCA DOS PARTIDOS 
l!J.Df O .SOC"ialist?o cooperativist1;1 .não .p~lo menos s~ ~n~en&a que aquela d9s tn:::r:Jhos e o teor das informa- PO!.lTICOS 
(lefende êsse tipo de cooperatlv!::rno 1 elllentia de.·e s~t t.p<ov::tda. ç.o?S e p::rcc~re::? o CJl"J.ZI~·so Nacional decreta: 
que vem s~r_s:indo no Brasil e noutros\ Ela, Sr. Pce:.üU.CüLJ, Srs. Senadores, 3 :-:. t~n ca"'o r;o::aUvo, qu?is as 
l'~íse;_s, pnnCI!=!ai;,nentc nos de.sen;_ol~, 0 ncst.o np5lo, e1J. tt.cias as palavras. P!ov:ne~·;:"l~--~~I?_aaas ~~ ;B ha negll- CAT'i'TULo I 
tido .. e que disLrr,am os monopólws, QUe promwcü:.110S, na defesa da sobre- genc.a c.-....:. 0 ' ~-- _.., enca.-Ia"'ados? Di.iposiç6es prelimmares 
QsFtru.stes, os ~:>1 rtLISV. r.~ S P -lh_\"L"!c.a ci:l D...:w.oc.-acla pl_uri-parti- Sl!!a cl..:s Se,:;W3s, em ... de junho 
. aço um api;: o a. . """'a. r. re C?.ria - c só ó Damocrama. porque ee 12'CJ - Va"conccllcs TvrrC's Art. lQ A fu.ld:lçáo, ore:anizo.ção, 

&idente, acs no~re~ membros do Se; lp:ur:~a:tict::.ria _da Democracia bra- · · f mt.u, r:m~at) t. e.:t·~q·ã·J ct::~s paru ... 
nado da Repú~hca. espalham, _por m, sil~ira1 que csLi entrer.;ue mais nas o c.::. r~::SID~:.;'i'r:: Co.s ;-o:H~cos nacio~"H'!.'l t-s.ê.t sujelt-o5 
C{ue. C! senado e a sede da rcarJ.o bra-

1
.noe:'las miio1'1 c::~mo ie~isladores, do que ~-::. presrrlr.f),"~ da pi'l:'>rni..c h··· 

1;;\\0euad. t- d . . ! 'prõ1Jriamcllte nas mJ.os ào Poder Exe- (C.:alte.~e PtnJ~:!iro)'- Cs requeri- Art. :;:!l . Os partidos políticos, pes-
n e es e.o os gran es reacwné'.l' o.:; 

1 
cuti·ro mentes que cc~ .am ~.<.e ser hdos mcte .. \ soas jurid!ct s de direito pública in-

dodPa,ís? Então, Ucs dizem- no Se-\ r.J.·a Só, Sr. Pr~si:i~nte. O!Iuito bemn pendc.m t:::! epoirm.ex;t.o c -i~lii.le:ração terno, d:;;:;~inam-::;c a ass~3urar, no m ... 
)la o-. do P.~U,t1'l0: C8: actJr~o c.Jm o a1t. t~rlsse do re]'.i.r~Ic d.:-moc~áLico, a au ... 

Onde· estão os conspurcadores da · COZ. '.:"rl:i.3Ç3::I f.1P..1S CS SENHO- 213, do ~2:nmcnto, sCr..!o publicados e, l trn~lcid:J.de do Bi>lf'm::t representativo •. 
verdade democrádca? f:les dizem, no em :;Cglllc!C:l, d~spachs.tio.s pela :'resi- Art. 39 0 pa~ttGo adquire persona ... 
senadol R:r.S 83N.1D0it!!S: déncJa. <.i"?ausaJ. lid:1de jurídic3 ctlll seu re:;istro pelo 

Onde estão_ os grandes defensotes Gold\';asscr é.:-ntos.. O SR. PRESIDENTE: (Cattete Pi- Tribunal Supcrio.: E~~itoral. 
A;. "J"' t" · · E· " A nlzeiro; · A t 4' A - d · uvS monopo ws e car eiS nacwna1s e auaruo ssmar. E " . d h • Ex .... r. . açao o parl1d0 será 
ittternn.cionais? l!:les dizem, ·no Se- Jo:Sué de Sou:::a.. ~~en; a a, ?Ta o.o :Pêdi-.. nte. rxerclda, dentro de seu pro:;ro.m:t, em.·.-
Jlttdo! Edmundo Levi. Ant ... s d~ P,.1.s ... ,_r a Orde~..,. d.o D.a, alnorne dos cidaGãos que o integram e -

Onde e•tá a sede do caudilhismo na- Arthur Virzilio. Mesa, cor:.s.dcra!ldo~ a ext;::.Uldade do sem vinculação com a ção de p u ... -
oibnal? ~les dizem, no senado! E, no zacharias d-1 Assumpçáo. tempo ;di'! q'l~ u;-;~e 0 Sona9o. pata 

1 
dos ou governos estran~eiro.s. ar 

entanto, principalmente nos ú.ltimos Antônio Jucã. comple~ar a ~ot.:.fo do. rnaten~ eml Partgraf.o único. 'l'odos os filiaa.os · 
· te:npos, as emendas mais prvg-ressistas IA:~-Huit Rosado pauta - 0 .Pr~je~o de Let da Cama-~a um partido têm direit.os e dcvel'es 
têm sido apresentadas, votadas e apro- Dinarte Mariz. r~ nQ 116· ln!:ti~mndo <;.~statuto N~- igl.!r.;s 
.Vt\das no senado! Ruy Carneiro. c:?nal do~ ... P~rti~os Po.1 ~'cos :- sol!- Art. 59 :é \'edadR a organização, o 

.Agora mesmo a Câmara dos Depu- Barros carvalho. Ch& a co -bo. açao do . Plenâno ~ara q·egistro ou o funcionamento de qual· 
tatios rejeitou diversas emendas aqui Josaohat Marinho. que possamos, s~m ~awres perca~ços,[ Quer partido t:U 1<· ~> l1t;rama o:1 ac~o 
aprovad~s e que dariam uma !Ol'mula- Jeffêrson de Aguiar. concluir a v?taçao amda ent tempo de contrarie o regime democrático, ba ... 
çãp nova àquele projeto que tanto Raul GíubertL remeter, hoJe, .à~ Câmara dos Depu- seado na pluralldade dos partidos _ • 
apaixonou os interessados na economia Gilberto Marinho. tados, a proposi'\ao para ali ser com- na garantia dos direitos fundamentM! 
brasileira. Quase tôdas as emendas fo- Nogueira da Gama. plet!lda a tnm1.1tn.çao, no Congresso do homem <Constituição artigo 141 

Nacwnal. § 13} ' ' 
ratn rejeitadas. E h.á quem afirme Filinto Muller. Espera, assim, a tolerância dos Srs. Ajt~ 6Q Os pariir'os fiOJiticos sô .. •, 
qu;e, num plenário em que não havia Mello Braga. Senadores para. qus.lquer problema mente poderão permitir que integrem 
nt'(mero, e não houve quem levantas- Antênlo Carlos. - (1.9) • que, porventura, possa sur~gir~ lnde- seus quadros 011 pa"ticipern de sua:~ 
se a voz Para pedir, sequer, a primei- 0 SR. PRESil)ENTE; pendentemente das provide?q-:::s to- atividades 05 brasileiros no pleno 
la verificação de votação. madas pela Mesa para a mais abso1u- exercício dos direitos ·polft!cos. 

Quem aperfeiçoou, dando melhores ~'Jattete P·lnheiro) - O Sr. 19 SeR ta reguladdnde na votação. 
eatacterísticas aõ projeto do Govêmo, cretário vai proceder à leitura de re-
fon. o senado. Para êste Senado, eu querimentos de informações encaml- Com êste apêlo passamos à 

CA1'ÍT1]l.O n 

Da {unção dos p<ltt1dos a.pf;!lo no sentido de que salvem a de- nhados à Mesa. ORDEfil DO DIA 
inC!cracía brasileira, aprovando aquela 
~menda, que não tró.z üe volta - pata 
~sdlarec:er completamente - os par­
tidps ou Partido da extrcm:1--esquerda 
t\ l~galidade, mas que permite que sub­
siS&am, que sobrevivam aqll!Hes já exís­
~entes, que tenham programas peculia­
res. 

Art. 7'1 O partido politleo consll~' 
tuir~se·á originàriamente do, pelô 
menos, 3% <três por centG) do eléf .. 
tarado que votou na última eleiç~f) 
geral para a Câmara dos Deputados, . -
distribuídos em 11 (onze) ou mais b-o 
tados, eom o mínimo de 2% (dolJ> pbt 

São lidos os seguintes: O SR. PRESlDElllTE: 

REQUERIMENTO 

N' 388, de 1965 
Sr. Presidente: 

cento) em cada tutl. . 

Que a Càmara a.ss:uma· a respol1.'3a· 
!;liltdade de rejeitar nossa· emenda, 
nunca o s~nado l 

Que o Executivo assum.a a respon­
llibUidade de vetá-la, se aprovada na 
Pãt;:u~:-a, nunca o senado. 

De conformidade colll a letra regi­
mental, requeiro Informe o Poder EX.e· 
cutivo, através do Ministério da Saú .. 
de, s~ existe p1anos para. a. distribul­
c.ão da vacilla Salk, nos Municípios 
de Paraty e Angra dos Reis, Estado 
do Rio? 

Votação, em turno único, do Pro~ 
jeto de Lei da Câmara n9 116, de 
1965 (n9 2. 746-D/65, na casa de ori· 
gc.m), de iniciativa dO s, F1 esidente 
da República, que institui o Esto.tuto 
Nacional dos Partidos Polftieos, ten­
do Pareceres: 

I - Sôbre o Proje!<> 

:Et o apelo que façol pelo menos aos Sale das sc.:ssões, em 20 de 
_Que aqui se encontram presentes. so .. de u.ss. _ va.sconcelos· TórTes. 
htO$ apenas vi.n~e. dos sessenta e cin-

Art. 89 Os fundadores do P!lrtido, 
em númelO de 101 (cento e wnl, pelo 
menos, elegerão un1a comissão p!'ovi• 

- da Comissão de Constituição e sõria, no n;linlmo de 7 <sete) mem­
Justíça, sob n9 749, de! 1965, favorável; bros, que se encarrêgarú. das p:o'W.• 

- da Comlssâ'1 ~~ Prn.lttc..s do Exe .. d~ncias necessf:.ri?.s a ottcnçey_u do re­
cutivo, oral, proferido na se-ssão de gistro, e da publicação, na imprensa. 

junbo 21 do mês em curso, :tavorável, com as oficial, e 3· (três) v~zes, pelo menos. 
emendas que oferece1 sob números 1 em jornal de grande circulação no 
a 10-CPE. PaiS, e, em cada um dos Estndos. do 

n - Sôbre a.~ emendas àe Plcnd... manifesto de lanc:amenw. ~campa. ... to iSena.dores, e nem ao n:.mos po­
~en;.os ía2.sr ésre apHo a:Js sessenta e 
~inQO! 

rio (orais e prderidos na srssfro an· nhado do' prozrama e do projeto de 

P~diram-me, hoje, elezantemcnte: 
_não• ~ol~cite va,;.·ificação de votação só 
j)arp. a sua emrnd:l. 'l:.iv.s eu e2.t~tU 
~ontrenciCo de que o projeto, emen· 
tladp como c.si.~. projcl.o con: 1 se chaa 
~là ou anie-projsto do EXecutivo, al ... 
can~~ o me:..mo iim. Um, CLrm a ele .. 
kânbia do po!Hico ht.bil e o outro sem 
8. ~!~:,·: YlCi:!. (K3c3 p;).!itico h1..bi.i a 
!legC~nclo. elo milit~r com os Ministros 
4e 1Pinn:,;uJ~1:nto, m~s lodos alernca.m 
o m·:...mo fi:n. Um. diz Q.Ue ~., fira Sart 
em 1t:-7t:J e o outfo diz que- o fim será 
:lmea1atamcn.le, em 19C,, 

N' ,389, c! e 1 %5 
~t. Presidente, 

Pe conlormid~d::! cem a letra rec;l­
mcntnl r;::Quciro inlorme o Poder llJ,}~e­
cui.ivo, • através do 11ini~tério do Tra­
balli.o, s~ exisL~rn planos para ·a inn­
í?lal}j,~O de um. Pôsto do SAlWU, para 
e.tsnde.r a inlcnc.a rezião do Municipio 
de súo I'idé.'i3, Esta.:!o do Rio de Ja­
ní'Jro. c::tra.c~dor:l da serviços de a.s­
sJsrC.ncla mêdlca? 

E~ln c":s Ses;:;~'!., em 30 d~ ju:!llo 
de 1!:"!:5. - lTcs.:o;~edos Tõrrcs. 

' 

Prc.:iJ:n ~.c: 

Sr. p;-z~:c.::"}.~::>. te,-ninei mcl.:mo. R~~ 
Sotel o ~ernpo. Lu~c1 como lutava, bra .. 
Vam~~1t::, e U!"::o D~mocnH1ca !iac!o­
nal Po t :'~_;)o r·, Sr. JP<;.::!ll:-1.0 r;:uO\ts­
~"he~ d? CI~:~:.e, G.o r:r. J.;~ Goulart. 
_pa. 41.::>~". Co~ r" 11S id:.::'s! ~~ü.:m rlo 
~lenÇ.r;o. o'::' .• l'!E.~l e p.:Utr:.Yam o sd-e, 
~ se~:_-:~~ v~~J..: };c: c. pa~·a~ ~ue aquilo 

ilue th cr-::;::n·l!:! .íê1::3 vi:oricsG, r..s 
111as c i.:'::~> 1 ioJso:>m vi!:orfoz;as, tivco::.:.~~n ]:.:e conforr.:lidcd3 c:m a letra re.:?;i­
lucc.$So. E m.t;.:ca ê::!iAci .dP. re,!C.~c~r m:ntal, rcqu~' :o i.1'horme o pader E;:~­
,t.Poi0, r.-~o t.3 tese3 que ela •!eientli2;. cutivo, tt..n::r6J do DA;.,P., o seguin-
·aa.as ,à mc.r1cira como lutava. t>::; • 
~! 'En~::o, p:;Jo mencs nos est2rtorcs da 1 - :Per que motivo n.. mcnser,c'n 

os pcqllt:':los Pc.rticlo.s, d.ei..-:emo3 que u~ii:lca o rcr;iltl.c.· de retribuiçt:.o 
pa:;1.tllcia dos nue tlU:ta'U tant~ ê.o C.J:upo 0.:4?aeiOl13.l do F'1sco, cujo 

cia o'>a:truUva. no passadQ, e fa- t prez3 tf:rm1nou no dl~ 26 de dezem .. 
, . e defen<lamOB as nO>MB Idéias, bi<o (!e 1964, Mllàa nAo foi en~ 

teriorl. - rstatut.o. 
- da Comiss2o de Constituição e § 19 O man:fesio indlcr.rá o nem~. 

Just1ça. tavo.:tvel às de números 6 - a naturallt'll!de, o número go título '6' 
7 - 10 - 12 - ]9 ....- 21 - 26 - 28 i da zona eleitoral, a profissao e a re .. 
~:1 - 31 - 32 - 83 ~ 36 - 37 - 38 sidêncía dos fillld[!..dores, e, b~:m r.s­
- 40 - 41- 1!.2 - ·:!.3- 4t - 45 -)zim, a con.stltul~~í:> C.-:. comiss5.? UJ"D-
48 - 49 - 50 - 51 - 53 - 54 - 55 vJeórin: e será enelm:::.do p21o n:nne 
_:.. 56 - 59 - 63 - 65 - 65 - 67 - rlo p:.,..Udo e a. respecUv~ si~l;~~ 
cs - 69 - 71 - 'lS; e contr.írio às § 29 Nfto se fotm:trá o ncme P,o 
de nt'incros 1 -· 3 -- 4 - 8 - 9 ~ p~rt!do com fldit:zncntos ou sup:·es• 
11 - 13 - 11 - 15 .- 16 .....,... 17 - 18 t:ôt;~S no de ~ualquer outro, nem co.n P 
- 19 - 22 - 23 - $4 - 46 - 47 _I di! pz:-~o~.!i ou suas daivt:.cõrs. 
57 - 60 - 61 - 62 - 61 - 70 - 72! /t.rt. Sº A comisr~o u;.·~;·Isó.-i-1 de 
-75- '76- 77-81-85 e 86; eowlque tr;:h o arí.i1o c.n~~ior, de~:~l''lr&,. 
subzmcnrJ~,; f~ de nl~mero:: 2 - 5 - em z.ta, pn.n cad'! 'F">t::do, ond.: o 
20 - 2:!. - 30 - 35 - i'::J - 71 e partido em fo.:.·n.-2.~.~!1 r...rc 1·~nd'l tr3':".• 
CPE-1. lrJrr r::sin:-tur:r, comf.'1>'~'J 1-:~l":;~; 
· - d.1. ccm.is1fio dos PrD.1-21Q~ d? que, por sy11 _v~z, d~r.i:Jn"rá c-o~i~-.3:5 
EY..ecutlyo D1.2n 1 ic>~n.nc'.'J·c:3 <h e.cõ;rla, para os 1\..Lun~CliJ!0-1. 
com o 1)io-1U"1c·om~nto d1. carr:.'so-ãol Art. 10. Nro; Ct~'t'l!s Co:; F ::~dns~ 
de conS~i~n:ção e Just.iç"'.. t~o Estpdo d:t GPr'1,.~l!'r~ e no n:st:-i~'l 

Na se:·~: 3 e~t:~orc"!.ln:"d::'. diô'! 21 da 7'cdere.l, de~' c:-.:'i o s~r p:-la meJ"It':l r o· .. 
corrente, n.o st:' votr0.o o p:cj::to, s.::·m)~-:1'! desi""J~~~~s. cam:-:··cea P:'l'll os c:f.·'j• 
;;";."ejuí.:to d:J.s "'m~nt'"'..S, houv:! n~·.!.lc~:Jl tr1to9, subdl<ttrltos ou b;drros em 0..111 
-de \% H.c.;. ... ;:- o oue ecm:ou rd~:'. d-:' :e dh·~d.ir a rcsp:ctivu t:rzoa tc:T i~.:-:-i:tl, 
n.í'•m.ero. ·_ - I Art. 11. As as.sinJturas d:s elei~o .. 

Essa vot:-:r2.o d::ve e::r tenov:c!:t · I J'"C"S s.~-:.o colhidas em duas vies do 
E.;u votação o projz!J, s:::::n p;-:,;ju.f- li'>tns que, o'!J~deccndo a ~odêlo apro .... 

zo tlas c:n:::.\d\lS. v a. do- pelo Tnbunal S~r10r Eleitoral, 
Os Srs. Sen~dorcs que nprcmun o lndiouem o nome e a Slgla. do partida 

p:ojêto, qurlram }j:-e::'man-oêit' Sí1nta- ent formação, o flm a que se de,:;tlnam 
d~~ .(Pcana) .os ntitneros dos títulos dos eleitores 
· - at'FO~. 'e os responséve!s pela sua angarlação. 



., __ -

'-'" Quinta-feira 1 biÃRJO DO CONGRESSO NACiOi\Ml (S8çã<1 li. Jullio b> 1965 21Jf)~ 
:··:. ~:'.,. :e:u=s_ ~C:~ 
>;·=:1' .. arágrafo único. Cada ele~tor sô-~gional .. El.eitoral no prazo máximo de.•) Art:. 21. Nenbw;na .alteraç~, pro- _ f .39 O ele. itOl'~ que .se d.e.sllgar •0.,~.-d> 
~'aénte poderá assinar uma. lista em 15--~) dias. gram:..t.c:-t oLt estatutaria, será !elta um partido, -eotnUn.i.::at·a a sua dec. 
~~13 v~~rs. q~nsidera-se, ~a.ra os e~e1- ~rt. 14:. No. Tribunal Superior· .se :t:J.ão r;;r aprovada em c_onyenção ao juiz eleitora-l. J)'ara ef~ito de a _ ~:-- :-~ 
·:h Jega.1s, flhado ao partido o eleltOrjEleitoral, à med:.da em que forem re-lnacwn~I. pelo voto da ma1on.a ab- taçao na respecti-va tn:.cnção. -----~-~ 
:~gue o !Ler. . cebidas, a:s lista:; de ca~ E-5tado se-j so!uta <ie _M~-u~ ~embl'OS: • ~· :n. Os é!Y!ios ~e direção ~~~-;: 

__ -Art. 12. Entregues as llstas no I tão exs.m:nadas e classtt:u:actB.s eiD ca~ Parbcg:: ato umco. Satisfeita a ex1- ele1tos na form'1 P"'en.sta no estat• 
~a.rtôrio eleitoral, com pública-forma dastro único do registro de ..J,lftrtidos., gêncfa ela * 2~ da artigo 15 • .a altera .. partidário, ol:J.sc.r·;;.C)'1::; as norrnas .d. a 

>ua. ata a qr.e se referem a' .parte flU~l depois de anotado em livro próprio o\ c:ào apro\'~do pela Tnb•1r..u1 Sllperlor presente Le11 ·' 
:, __ (lo art:go 99 e o artigo 10, o e:;cri\·ão-número de ades5es referentes·;a ·cada E!e.itoral l'0m"'nte entrará em vigor Art. 32. Os e::.L-: .. :l:os partidários -"~ 
~--iom:lrâ as St:J·uintes providências: I partido e a caêa Estadó. _ depois _do r-u'Jlicada ccrn a dcc~são que dispm•ão, o1JsZP:J.uQ,'3 o.~ princípios "" 
~:----_ . . . A1·t. 15. O ri'!Queli.rn::>lüo de regis~ a defe.-L·. cdLérios e<:.:Jbtle~iàc-"' n?.~ta lei, sôltr-e 

·-:-,~ -~ -:--:- pass:1ra r_ec1?0 na seg:mda vi: tro, slibsc!'ito p?.los fumhdores d <'APÍTULo IV a forma de ere:cJo cb se'Js órgãos. -
d.fi 1~-:ota e,~, 1 estltmr~ ao ;e?1 esentan I partido, com firma reconhe-:!ida, s::1·á § 19 Para a cth?çJo uartidâria, Jiô.. 

- ~ úiJ par~wo em fotmaçao, apre~entado ao Tribunal Superior Er:-s Jr.{;ãos do ;:c.rti.do . mente são de)'!'íve's c:; f;Jlados ao p~ 
Il- verinc:-.rá se tôdas estão tot:tl- Ele:toral, depois que fste ('stiver de Art. ·~-:. S3.o órgãos dos par-tidos t~do pelo m~nós 6 ~~::s1 meses aDMit 

ta~nLe pree>--:.chidr,s e assinadas, úe-. posse das listas de re~istro cem o nt'1- P3litico.:;: ída eJe;ção. 
~'Volvendo as incompletas, no ato, oulmrro ds eleitores exigidcs r.o .. RJt. 711. I _ r~_, ,,, •. ._,_,,,a·o _ o C "U-i ~ 2? A elekão do> ó:·e;.'íos de~ 
~ f. "f' - " ~ I ~ 1° 0 . t •' i "'- >---t-.1~"'-'-'~' .._s l)llV~ "á lh d ""d \ f ~r o JC.o, se a ven lCJçao J.or pos~e- ~ . reque;zm:-n o .s~:.l ns- r:ê.es :\·;ur>!cipa;s Reo-ionnis e "''a\>~:~ o e a esco a_ e c"Ja-.ll ~os ar .. St)-
rwr; truido: • ual: . • o ~' CI i ao._ pela convrnç.aa, m:--ctiante voto ,u... . 

. III apurará, p~la segunda .via do r- coui pUblica-fo:·m:l di:.S at.:" d~ 1 .. II.-:- ~:! di.e~§.o-:------ os I?iretórioo;rcco3~ sccr:_t~. ,· ·-. -
tltu}o ou pe~a. f~ lha individual da vo- que trata a prlrne!ra parte do art. S'l;; Mt:.mc : .. : ;, Regmna1s e NaciOnal; 1 çã~. l!: P• Olb.do 0 h~o por proc~ .. 
~-!~0;._~e ::o,nci~em ,0: d~d~~ ct; !l,.u.::t: II- com cópia datilogrdada ou! III- ele z.çáo -os Diretórios Dis-r I 4.? As c~..mv.;>nr:õe.<; f' diretórios •. - .· 
}tf.,_,._ r~~. 00 f:.H"_l~ n. c _e "' .. .15- ~n~yll impre;;sa do m<Jn:festo de lançamento 1 tri~-~; ~ mente po~e~ d~:;libl't~r com a pres~ _, 
çâa e::.ta em Vl.,Or, do programa. -e da estatuto; / 1V_ -- ilJ coopçraçao- os COil.lelbos

1
ca de mmona absoJu.a de seus m~· 

IV - fará o conüonto das assina- . flsca.s, c .. msult1vos, departamentos de lJl·os. ~--'(-:;-;~:;~ 
turas dos eleitores constantes da Hs- JII w-- -com 06 exem_plaJ es das ~~-11 juventude, NtudantiS, operários, fe~ ~ 59 o ato de C0lWOcação dos .""t;-7:~ ta, e da segunda via do título cu da b~e.~??es feitas no.s têrmos do atw- m:~~ncs. e. outros com. a mesma fi~ g§.,>s dr Ç-elfbe!·acáú r direçâo, sei.·--··.~-... ' .. 
fólh-a. in<!:vidua.l de v-otação; g ' .. ,. - . nt:.11dade. uue poss:vp.l publicado na impre -_ 

. _ . ~ IV :- c~ ~e. t,~~a? da _s~cretar;a § 1"' Em E.stado o~ Tenítól'io não será trans:o1tido ao-; fnfR.resaados - ··::;_ 
· __ V , -: ce1 tlflcará q~e os dadO.:>. de I do ~nbttnB;I Sü~e, lO! • da

1 
qJal c~nty: I subdivb.-do trn Muructpios, no Di.s- d.treito a y, te. e dêl_e co'l~La:rá a d: _ · ~r/~ 

quahf1ca~o e. a~ assm~tura coinc~dem ~ _n~mero de ~zsta;-. ~. ~~ elezw1·e, trito .F'eüer.ai e an Municípios d€: m~ o Joca1 da r·Ptm'â-J e a w.uta d<m •.. :-: ... _·· 
.e que a mscnçao esta em Vigor, •. p.e~entadas pdo pa1tido, d.e um m:thào de habitantPs cada oaJ.hos. .-;:..-

VI - apresentará as listas a.o juiz V - cem a pro:~.'a de constítuicãol au~daf,e u.Qn_;_uistrativa, será equipa:.. Art. 23. Podelâ-o conUstujr-.se jlj;._.:~_-_:: 
,_<_eleitoral, .para que sejam '\lisa das; da comis.são pr.ovisória que dirigirá o 1 rad~ a _M•_t:u~'lJ;lO _po.ra e!f!ito ele or- ret. ór-ins sOmente nos. Munic.ipios I. . _:.<.-.•. '· 

· __ ' . . . . _ parti-do por prazo não excedente de: g:..m::::tu;&D P<ll'tldán,a.. . que o partido conte. no m-inimo, · :-'-'; 
_- VII - anot~~· no livro de m<'cn;~o 12 f doze) mes€·S, até que sejam· em-1 ~ :.a: 0.:; Dir~tório~ Distritais se!~!J: o seguinte númE"i:Ó de filiados, : _ : ~;-

~ que o ele:tto: a ... "!mo_u llst:;: para reors- :voosados os di.r!.gentes e!eitos; ! organMau-:::1s pe1os D1retórios Muruc1- ~ CO::J.dições de partirinar da elet~~;; "'~ 
~f~tl'o do part1do, rnd1cado este pela si- ~ !. P'lis. _ I . . .-.~~::- --
~i:Jla; VI- cem a proya. da nomeaç~o de; .Art. 23. A seção munici-pal cons- ; - 5.--, (c~~co;~m: ~.,.nto) do __ ;: 
"-- VIII , f --á 1. t dEJegados até o max1mo de 5 (cmco/, 1 tk.Ii a unidade o1·g-a.'nica e fundamen-~to.~do, ~os I\..1.!-n c_p:os é~ até .·· --~-·.: .. ; 
_,- · . - re.~eye:. as lS as para o~ que representem o partldo pe~ante o· tal d ,. --~:d (mll) ele1tore3; _:_, __ .,,-. 

·, ~nb;.mal Regw:nal acompanhada-S de' . 1 . 1 o pa, ~· o. ~ -. .:;_;_ .. 
"'"'bfício do juiz. • 'l'nbll~la. Super,wr. ·'· ., I . Art. 21. .-1 Convença? Nacjon.al é o II - os 50 (clnqüenttn do inci::e~·: --> 
---. § 19 Se do e.:tnfronto das assinaiu~ § 2 AU~l;tad) 1° n reqt~el.:lLntO. OI. orgao 5~Jrt:·~O do partido. . \e n;tais 10 (dC3) pal'a C!ld3. 1.006 ( . -:.-,;._: 
··-r.as smgir dúvida quanto à autentící- relator. fata pu?l~c.,.r ~~it'll. co~ ~ _Art."'": 1<.. vedado n? ~reside-nte .e/el~lto.~·es. nos MnniCíJ.Jh)<s alé so-: ,_i 
__ <Q.ade da que tiver sidO aposta nil lista prazo ~e 15 (qmn_e) àh.S, para nn ·~V:c~-Presld.:ntto da Republlca, ~os Ml-l (c-mquenta mill eleitorer,; 
:-{,~~ " r·~. . - ~~ . ' - -' I :r:ugnaç<:tO. lllSLrOs, Gove: nadares e Sec-retarias de I 
~,.-.. ,.L·t~ao, o JUU c!- .e r.l-J~:::IJ& que au- § 39 Esgotado o prazo das impu~- Estado e Territónos Pt-efeitos e Vice~ III- os 540 (Qui:J.h~.:"tos e qU~ 
---_:'-nados os do~umenb:~s. seJam tomadas. :cações. o processo deve:·a s:"r julgado. ! Pl·efei~os o e~·ercíciÜ de f 6es exe- ! ta) dos incisos an~ .. f'l'iorzs e mail. ~ 
,.:'-.a._s pmvid~ncms le~a_1s para se apurar/ imp1·orrogàvelmcnte, dent.ro de 3(1 1 cutivas ~os Ô~lretóda pa.:Jldá.rios Ccinco) para cada 1.üDO cmm elJIIil.. 
, -_:proce'!,ênc;a •.• ~a dUVl~a. . <trinta) dlas. . . . j Art. ~S. Os Diretório"' terão 'nü- r~s. nos M~micípi?s de até 200:~-
·:··- § 

1
2· t \e,~fw~dto Q·!e -':' assma!-ura Art. 16. De!e;1do o reg:stm, o Tü· m 3ra impar de ne:nbros de 7 (scteJ ccuzentos nul) e::e1tores; :· 

~_.,ons an e d::t lls a nao e do el~ltor, bunal Superior fatá imed:a~a comum .. I a r.1 'c:,vü2 nta • um) ' ') · ""-·-~:::.;_.-
'.'~ ...... us autos se:rão remet~dos ao orgão caçã.o aos Trlbun~is P.:,..,.i011nis e ês- A" t 2•7·'1 0·. " d t · . _ IV. - os 1.~90 Cm1l dnzentos :1·.. .~.' .•. fi. M' . t· . P'bl' . ·-n .. , r. . s man a os nos o:gaos Vf'nl-a) dcs incJ-,os anteriores e , , -- ~ mlS c-r;o u ~co, par~ _que os 1m- tes, da mesma forma, aos juízes el~i .. d àl:-cdo par"idár'a serão d 4 ( a- 3 A -"' , ~ • • :~-
·_··lll~cados seJam responsabthzr.dos cri- torais. ~t~ ' ·., _,_ 1 e qu <tres) para C_?-~-'l 1.000 (~il) .. --!_' 

~ .. ;ínin':!.l~ente. . ~ :" §_19 Com~ dcci.:oão que conceder o t~~~ ~-;.c_;.:3 cJmissões executivas se- ~O:t~~s. nos !\;u;rc:..pl~~- de. até 5 --~.,-7:~. 
, ----. § 3- Se, ao. faz~r a an~~açao I_Uen- l'eg-Istro o Tnbunal Super:or pnbl;ea .. rão ·eisL<.s pelas conVt.1lções sirnul- Qt n_::ento~ ;-n,l> f'-~~~Lor~s, --.~;.-,_-.:­
··CIOn~C!!l no n~mero VI! deste a~~lgO o rã o prqgrama, o e~t~üuto e os no-.'tànc::;t'!':if'~Ht" etJm os di!·etórios. ~t~ os ... :-90;~u~;;.s mJ. cento e~-
-,escnvao verJ1car que o eleito~ Ja ha- mes dos membros da cr.mi 3são prov1 .. 1 ~ .29 0 número de :.... embros d co- ve .. ~._,J dos me ~;- an~P.rJOres e ~: 

Via ass;nado lista para regi:s.iJO d3 sária .'1 ~ ,. .. ~ • ~ 1 furo) para ct'J_-.:,a l .0"0 (mil) eltlliit-
. ~1ne.smo ou de o:.ttro part-ido, com uni- § 29 comunicado 0 re"'L'>~ro .ans mlSSRt~· ex:~~u ;va naol-.' ser.ad ~ud,pen~r. li,. res._ nos Mlrr.~cfnios- dP m.'!is de 50®118< 

~ . f t . . . t - . . ,~ I um e. co ua campos .,...o o 1retono. (qumh<>,..,tos m'l> ,1 P'l"''e~ --l---·· <:ara o a o ao JUlZ para ms auraçao Tribunal.S Reglona.is estes pubUc.1rão 3 39 · As~·m no caso ele di~~ol ção ~·· · ' <--- -'· "· _,_-·~--:_.-.. 
~-:tia COf!-lPe~ent-e .a~ão ~nal. _Idên:ic~ 1 as comissõ~s e;_ue, designadas na for ... dl' di.·eló;·i~1• Como no de ~ub:;titu~çã•J . Ar~. 34. r:ara cpe P.J~.'Ut orgs.~-;.~ 
_-: __ _-~omumcnçao. ~~-par~ Igual f:~, ser_a

1 
ma do artigo 9(), dirigirão os paytt-, de um cu mais ae sem'l r.1embros, os dJ~etorio r:?_:onal •. ~, ~<l:t,do .deve5.-:.:z:_'_ 

:.;._J.eita se ~'> a,_,"ma~-tp:as do e!e1tor ti- dos, no Estado e MunH!I~!OS, ate s. !substituto.·::; complementarão 0 período smr dir~t.ó.1·Js _m:J .• ~clr:H'ls. Jegistr __ -:-._\ 
, ·--~vere-m s1d~ colhia.as pela mesma. posse dos diretórios eleitos. . 1 do m~ud8. to. n~ Justlça El~1toral. em pelo _ ":-::--' 
_,yessoa. ... . . § 39 Até o prazo Jmpro~rog:rrel dej ~ 49 F!to serão pennitlâas r-eelei..- 1,4 <um qunr.ol do~ l\1un1clpios 111111 :;-:-

.-_:'· § 49 O çleJLOr que ar,sr;:-~f lll>ta PB:- 12 (~oze~ meS(•s. c_ontados cta ~ata da· ções dos membros das comissões exe .. Estado. 
1 

_ • • 

"<':ra forma~·a.o d~ novo p.o;. tldo C:)llSl- pub11Caçao do reg1stro, o _parbdo de-) cuhivas elos ór~rãos partidários . Art. 25. A C('r. u!cr,o do d.irfl!ll) .. 
~=:·-P,era!-se-ã desLgado do a que p~r- verá apresentar ao Tribunal S11per:orl Art. 2s.os órgãos do partido não l'lO naeí_onal dep~!'Ge ,1. da e~stt'!_..., 
· . _tenc:a. . , _prova de que l)bteve o registro de c!i~ intervirão nos hieràrquicarnente inf;!~ I no . mínu::J.o, 1.f- ' 1 1 om.e) cliretá111aa-
•·.- Art. 13. No Tr1buna1 Reg.or..al ( retórios regiona. is em 11 <onze) ou! riores "'a'vo para. regwnais regL.<;irados na J•15:1ça Bet-. 

_Eleitoral, recebidas as listas, a Secre-1 mais Estados sob pena de ter 0 seu I ' '"'~· · tor~L 
· taria fa~á- as deyidas anotações uo registro cancêiado, de ofício. I.- mo:nte1 a jntt>grldade parti~ A}'t. 36. Os di:-ctórios~ mun!-c--.-
, .seu fichar:? _geral. . .. Art. 17. N3o será penn!t~do regia- dána; . . 1 sexao ele1to~ em conve~1~ao partlelir-.-
: __ § 1(:1 _Venflcado_que o ele1t0! JR h.a- tro provisó!'fo de paz tido. I~:- reo.gamzar as finanças do di- que se reahzará em t:~do Pais. • 
0
'Via nssmado a llsta de reglstro do retGno; quatro em quatro a:J.os, com a ~ 

;.;._:mesmo ou de outl'o partido na zona CAPÍTULO nt III - promover a dissolução do di .. têncüt da Justiça Eleitoral. t'tn dia. à.& 
__.de residência, ou em outra para a Do progroma e do e<:tatuto dos retório Ott· a destituição. parcial ou mês de ,ianefro por ela 6'esígnad.e:. 
qual tenha obtido transferência, o partidos ·total c:ie suo, comissão executiva, cujos § 19 Da eleição a que se refere êiia 

.·fato será comunicado ao juiz eleitofaJ, membros forern julgado,s responsáveis artigo part~c;pMão arenas os ele!i() ... 
·para as piol"idências penais cabiveis Art. 18. O programa clos partidos pela violacão de normas estatutárias re.s do Municfulo. lnsC"rít.as nos pa.rit-. 

§ 2Q As !ístas serã'J conservadas dtvetá expressar o COIDP.,.tJ"D.iBso ::te ou desrespeHo à Unha partidária fi~ dos até 3 {trêa) me'.rs antes da data 
pelo Tribn~1:.d Regional até que Seja defesa. e aperfeiçoamento do regime xada em convenção nacional. do pleito. _ 
-alcançado o nt'une;·a b-tsico referente df'macrático definido na Constituição. A.rt 

29 
C'Rberá 

80 
Presidente do ~ 29 As chapas p:na constit\lldo.·--

ao Es~.ad.o,_ q~ando se f~_:á a reme~s: Art. 19. Observadas ttS disposições DiretÓrio· Nacional, do Regional ou õcs diretório; m~r;;~~~a 1ts _s~er~o re~t: ao TrJb~l.J .vnperior. ob"'ervado o d:.s- desta lei, pode1ão os p~r-l;!dos palíti- do Pun···iu.:rl nresid:lr a. respectiva tradas, no ju.zo el-.'-~,a .. .,,,é .. o \'t.Pia~ 
tJosto no par::tgTa:fo segu:nte. cos estabelecer nm·mas d-e seu pecu- ... ~. 1

" , _:" • • s-· ta.) dias ~ntr>s- da c0nt'~rtcã.o, · 
§ 3? Cr:'11Pleü:.cio o número Lis:co; liar interês~e e fl:.s p•og~amáticos, ...... nvin~ .. ~ ... 0· ~àm n~ aderã rti~ ~ 39 os di.retóti:.1:: e,_;-.it::s serão- .t.w• 

_:de ass!twL_·n~ .. o Tc·ii.nm.al ~Re~i.:;>~nl ~1 be!U. corn'J fn.:ar t:'Js re~pE'ct.ivos ef"tlil- c1:tr · d~~· co;;v·,~çóes ~5 elei~oreF~ns- poss~dos no primr-:m Comingo Ge ~ 
'--em ecH~·l nt~!l·ud-:~ i>o u~'g:ao ofwi:.ü tu tos o n>íme;o e a. c1.tego;ia dos -- .. s - r>-ido )Ye~·e1ro 

e r:n _ U8 ;-~ ·_,rm _ic-'r~nl de g~·anje cir-)' =::c~l;ros dos 6.-;.;,J.o~<:- P0::'t1dá:·1os. , de- cr1wi9 r~5 lJ;a~tiàÕs enviarão aos juí~ Art. 37. C.2.da !':1'il;J'1 de -::c-b ~ 
cub.n·-~. f" J;:,·:·,l o '[';'~-~!0 d~ 15 lq·J~n- fprr-,hes ft ccm;:;e-."'-:".'!U1 e rr~11~at- · 'f''·--..~·s fas respectiV1tS zonas 31. 10.-.:. (c'!ez p0r ce!'ltc) cl.:Js f~1!.adcs 11JlA>. 
zeJ ·. CL:Is, !:.·"a _am~;~a ilnp:-!:;nt:_çãu Jo · :hes o ft•ncio.nam~n!~· ~ ~~· ~~!n~ci~--'"'t:;_;1 ê~-t~ fichas de inseri;!, o de 1 derá requerer r er>·!.:.'::co c~~ nm.a ~ 
J:r>dlclo C!" rr-;:·~-;.t.,·-:;, IC' cc:nhrc•m,o;üo \ l'rL 20. Y- p!·olJ·c-J :!'"S P<-.• ,:do::l ~~ f'''"~- - ,completa, da q-:.t&l c:::.:r.-t<::;-3J o ti.fr'âif-
r:.f'r;,,"'~ ( _ _, ._,,-~'::•n;,-: f;,:~Je-._·;Q-r E'~!toral /. po~)~'-Cos: sn,s ••H c.:.vs. do e resnect>.-:1 co!Y'.i-;;;?',4 e::~C"ltlft • 

- ~ 1~ D .':~:.: q'.'-~ o P':'.~tic1 o ; . .?.o p-::-e-
1 1 _ p~.ar <:'cr' 1G. ~· :J~--·.,-., 1s p.a~... ~ 2e Aa rec.e:,ber as fichas de :!lScrl~ os deiegâdcs à c~.'.:'l.·t:r:-::,Co regia:uJ. 

tcnrb <-l~~,_:~r·H o nú.:~n8:·o. b:",s:co e-c.1 f:ns C:.e .;:.ro <:~~~d~~·~ · """'"~- ~"": c::ão, q·Je c.0edecerã~J m.odêlo uni!m~e ~ 1.9 Poderti..o ser e~colh!dos ~--
de u".' .. 2-__ :n:: c: o .E···:! :o•io .. deye-~,:.:, .. · r~>c:·~:-:er 'i - ):--' . ~ 7 . ' . _ 'l't I aptcn'.?,do pelo Superior Tribunal Ele-J~ suplentes q.:1a·n·t·o-s ft.l"[';.t os dr:Jeg~ 
a rr·-.. _,~'<l c~-:; h'LS ~o 'T't'1·:·r:'1l Eu- .I~- m~m·•~rar l::S'"''.!~;.Jo m.l r-.r e 1

1taroJ, o E"3crivão eleitoral pr<>cedeJ-"á. ü. c~"lven~:ão Te.";iont..l.. 
. peric:-, n:o~ c~·a'-'.if:J un qJe jr:\.--~r -~--~-: RCí!J_c.r Ué~, urmcs P"-12 set:s memb·os:, no (Jlle :!'JJ aplic:;_vel. de aeôrdo eom ~ 29 Recebido o lY'"i'~lo deg 

fic'f'-.~"'<: 9 :; cc'"'.-'C:'!'-:: i:'! a.rt:-~s-r"!.::!fl-. o· rn:-- ?"torir.:t'tr a c;ua.!r:_'Jer de !-E"'-1! o d-;~posto no art!go 12, seus !nc-tsot:-,o juír: dt:'ter~~t_\"-~:" r::--. C'S<'rjvf;o 
qvE" Ce•·e{. ~-~:· f?it"-:- ;7~'-:c ':'!'iJ;·_;::::l Re~.órgr:as a delPgaç~;J de pcclo::-·res. :e parágrafos. . t!nfO'!"Me H 01!1 >e-q~o~J-;nWI! _ 
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au:n. pelo menos, to~· ~dez por cento); tério Público, para o fim de que trata\ II - eleição de 12 (doze) deputados efeito suspensivo, para a JusllÇ:l Elei­
dos fíliados ao parl:do e se os can-~o ~ 39 do art~go _4~. . · . federais, distributda-;:. par 7 <sete> Es-\toral. dentro de ~O ~trinta) di:ls a. 
dfdatos se acham inscritos sob ames- § 49 o d1retono elmto sera em- • tados, pelo menos; / cont9.r rte sua pubhcaçao. 
ntJ. legenda partidária e hâ mais de: possa do no primeiro domingo de ju- 1 III - votaçfto de legenda, em elei- 1 ~ 4° Da decisão absolutória c.:.berá 
(/ tseis) meses. . _ _ . nho. . . . . . 1ções gerais para a Câmara cl?s_Depu- 1 ref:nrso de ofício para o 61·~ão hirràr-

§ 39 Se essas cond1çoes nao tive~ Art. 43. Aos drretonos mumclpal, I tados, correspondente. no mmnno. a qmcr1mente superior. 
rim sido preenchidas, p juiz conce- regional_ e nacional, cabe copy9ca; as

1
·3C:. (três por cent:JJ do eleitorado ins-l .. ~ r .• 

derá o prazo de 48 (quts..renta e oito) convençoes que, com a as,;Jstencm e. cnto no Pa1s. ( UPlTu •. o v.n 
llora.S para que os requerentes com- na conformidade das instruções d;t j § 19 O cancel.J.mcnto do registro na~ j'nanr.-as P· c0nt.abi!id('r!C d:;s 
pretem o númer.o cte assinaturas ou Just.iça Eleitoral, deverão escolher os do partido _que não satisfizer a~ c:...n-: pa..rudos 
aubstituam os candidatos. candidatos a cargos eletivos. respecti- l diçôcs previ;;;t.as neslc artigo ser~ pro-1 . ., . . _ 

§ 4_1'1 Da decisão que conceder ou va.mente, dos Distritos e MuniCípios. cessado de oficio pelo Tribunal Supe-1 Att._ <~G. Os PJrtl~os orp,-un·Y~ruo 
cfertea-a.r () registro, poderão um ou dos Estados e da Uniã.o, e tomnr ou- r!or Eleitoral, 3a (trintal dias após a· 5~~s fmnnç['.s, com vtsta às s~as_ ftr;.n.­
mais-eandidatos recorrer, no prazo de tras deliberações previstt1S no e-sta tu- proclnmação ofic!al do resultado do! h,d~cles. ~ev_endo, em consequencm, _mM 

· 1 (três) dias, para o Tt~unal Regio- to do partido. pleito. I CJl:t: nos seus ~tatu tos prt'Ct-ltos 
nal Eleitoz:al. O recurso será remetido Art. _44: Par~ o efeito do disp-8sto i 21 ~ Tribunal Super~or Eleitoral i QUI.!· 
Aquele Tnbuna1 dentro de 48 (qua- no ~:ugo ~:n~t~r10r, constituem a con- sobrestara o andamento d~ processo! r _ .h;llJiiit~:m a fixar e . 3 pllrur as 
renta e oitol ~oras, e processado nos ,·ençao mumcipal_: I de cance~ament-a por 6 <seisl n;eses,. quanti::s múxüu.t::;. que p:Hierão de,;-
têrmas do Código Eleitoral. \ I _ 0 diretório municipal· :;e o partldo cstl\"f'r para se flmdn· ou, pender lL< propaganda p:'l.rtid:íria. e 

"d , . , · mcorporar a outro, desde que o re- na de seus c~ndid~'tt-Os· 
Art, 38 .. Const erar .. se-a_ eleJta a! n - os vereadores, e os deptll3dos. queira. \ . ~ · ,. ·., ·' . . 

chapa que obtiver a maioria de votos com domicilio no Municipic•; I Art. 4\). Cancel.1do 0 registro. o, _Il- f1:.::r;.1 os ~un.ces ~~s con!t·.but-
ou,_ no c~so de empate, a que hpuver :partido perde a pcrs::maEdade jurfdi-~ ÇOC'S e auX1l10s ~e !'iClls flii?dos. 
stdo ~eg1strada pelo maior numero _In ~ 3 ___ <trê~) }e,pre~ent.~ntes .. de lca. dnndo-se a seu patrimônio a des- , ~ 1'! Os p.artido_:; devemo lWll:ter 
de filiados. , cada ctiretouo diStllt ... l, ..,e l.ouver, t!nação pre:t.rist:t no estatuto. ngoro,c.;a escnt.\~racuo de suas r_ece;ta"'> 

§ lqo Regtstradas duas cha~as, s~-~ IV - 1 tum/ delegado para cada r Art. 50. O 'I'rlbunal Superior Elei~f e d_espr:;_s:J..s, indicando-lhes a ongem c 
meno$ votada alcançar 113 .um_ te~~ grup de 50 lclnqücntaJ eleiwrc.;;, se I toral darú. i:nediato ?onhecimento. do aphcaorao. _ . ... 

1 
• 

1 
• 

ço) dps votos apurados, assegurar se~- o nume1o de filiados ao partido não cancelamento de rernstro aos Tnbu-! _§ 2-. 0::. h~,os de c:mtab,hd:lc.e uo 
80~ ctmdidatcs _nela in~crltos. na.t>or~ exceder 10.000. (dez mi}) c de mais. nals. Re.'~ionnis Eleltorals e farâ pu-~ rh"etóno na~w. nal scr~o aberto~, en­
dem do pedidoA de registro, o .~h J.~o um delegado para cada grupo de 200 lblicar a dec!sô.o no prazo de 15 <qnin- cerr&d?s e to~as a~ folha;; rubr1c:>.üas 
de compor a terça parte do duetóno <duzent-os/ eleitores. a p:a.rtil' de tze) dias. no Diârio da Juslica. no. T~Ibun'll -~upenor E_Ieltol'a.\. . 
elelto~Q ;- . . . . . 10.001 <dez niil e um) filiados. J Art. 51. CancC'lado o registro de ~ 3_ . O T:·wunn.I RegiO~UJ.l Eleitoral 

§ 2 Se nuo for .. obt1d~ \otnca<, . . . , . mn partido. suOsh;tcm 05 m~nd~tos 
1

e ~ )\~l"~ ele1t.ora\ e~t:-rc.erao a mro~mu. 
eor!esponde~~e a~ mm~mo flxndo~p~l:; Parag-rafo 1;1n.co. A c~euenc1~l ~03 dG.; cidadãos clf'ito.~ sob sua lpg-enda. a!t:tbuwao qnan:o P_O'; ItvJos de c:mtn-
eietçã()_ dO duetónO, 0 JUiZ COmun,cnra del~gn.dos, alem, das· assmat'JrU~ CI0.5'salV{) se Ç) cancel:lmento tiY€1.' sido de-~blhd::Hle dOS .'iJr~tonoq do rr~pf:'ctiVO 
ao. Tttbu~al Regional Eleitor~! que o ele1tores e do numero dos seus t.ltulas, ~tre-tndl) em Yirtmk do precelto do Estado. do O!Str:to Federal e Terrl~ 
~tido n~o preenc~eu o reqmslto pa- deverá ser conferida, à vistn. das ·ft-; art 59 tórios. c dos diretórios mun1cip:li!'i das 
ra. obtençao do registro. . clle.s de Inscrição partidária, pelo es-1 p3rá.gtn!o único. o cancelnmcnlo · respectiv~s zonas. 

§. 3'11' Se a soma. dos vo_t<>s obtidos) c:ivão eleitoral, dentro de 3 <t!êf51 na forma do art. 5o. do registm de Art. 57 .. O~ part~dos se~f\o obriga-
pelas :c~;apas reglstrad~s nao alcançar. dmo;. a cont...'lr de sua. aprcscnt:~çrro. :um partido. não importará na cassa· dos a etrn~r _<t Just;ça_ FJcttoral. anu-
.20% _(vmtc por c~nto .C!_a t.otaltda~e CAPÍTULo \' \áO dos manclatos de seus represf'n- a~me-nte. ~opta- ~ut~ntJCa de seu !!lo-
dos Miad?s ao Pflltldo, nao se consb- 1 _ . _ . ttantes que houverem. comp;ov~da~ vnn('nto fmanc?'l;o. qne ::;erá publica- • 
tl_litá P dlretóri~, fazend?-se a neces-

1 
Da ju;:,ao e wcorporaçao dos parLldos ~ment-e. se insurgido conL a 11 orientaM da no ~rO,:ío. ofiCial. . 

sarla comunicaçao ao Tnbunal Regia-, Al· 4" P . d 1.0 . _ d _ • cão part.id.\ria que motivou 0 Ilro-1 Art. ilS. E. vedado aos parüdos: 
nal F.:tteltoral. ~- i). . 01 . e 1 ~laçao a_s con 

0 
• ". 

Art. 39. As convenções para elci- vençoes nac.:onais, ~ms ou ma.1s yar~ cc so. . . I - re_ceb_er_. direta Ol!- _indit·etaJ~-e~-
ção dos diretórios regionais, realiz_A.r- ~idos poderao fundir-se num so ou C\~tTULO \H te, co~tri}nwao ou. aux_1bo pecumarJO 
ae~ã.o :no prtmelrc. domingo de março. mcorporar~se um ao outro. 1 Da z·iolação dos d-ct·ercs partidános ou cstun:wel em. dmheJro. procedente • 

~rt. 40. Constituem a connmcão r § 19 N~. primeiro cas_o. olv;ervar-sc- Art. 5_2: E.;tão suje_itos a penalida-
1 
de pcssor~. ou '!ntldaJe estrangeira: 

T-6flOnal: 1 ao as seg,untes normDS. ides os flltados ao partrd? <J.lle faltarem n ~ receber rec11rso de autorida-
I - 0 diretório regional; I - os diretórios dos p:u-tidos ela- 1 a ,seus de~c~~s d? dl~Clp.lma: ao res~ des o~ 6:-gãos ]n'lbliros, r_ess~l\"nd:~s as 

. . · borarào projetos comuns de esta.ruto:Pe!to_ a P1 ln~lplo.s p.ogr~maticos. à dotaçoes referidas no JnCISO 1 do 
~ __ os delegados munictp;:us; i c programa; · prob1da~e no e:zerc~cio de mandatos art. 62; 

UI o..<; re resentantes do a1·tido . . , ou funcoes paetictp.uas. . Ill - receber, direta ou indireta-
o · $;lado ~ederal Cãmar~ dos . _li - os :partJdo.s_ .reunHlo::. em uma _Art. 53. Po_dera ocorrrr a dLosolu- mente, qualquer (·specie dP ·-wsílio ou 

R. .. ... .1 A bl~f L . 1 t· so convençao nacional, pol maioria ''~o de dl.retóno no caso de: I contribuição das sociedades de ccono-
epu~os e ssem . Ia eg~s ~ lva. absoluta, votarão os projetos e elege- . - mia. mista e das em rêsas concessto-
§ 19_ Cada Munlcipto terá dll'elto_ a rfw 0 diretório nacional, .:,tue p:·omo- ,.,.; - vwlat:ao do cs_tat_uto ou do pro: n'irias de servico uú6uco~-

um. delegado para cada_ 1.000 ~1111D veri 0 registro do novo partido. ,,t o_ma ou de destespetto a qualquet - . • 
volos de legenda ou fr~çao supenor a . dellbcracão regularn1ent.e tomada pe- IV _ receber direta ou indireta-
~00 _(quinhentos), obtidos pela média. · §. 2~ No caso de il~corpomç~~· ~a- los órgãos superiores do part-ido; ment.c, sob qualciuer forma ou pretex-
qos vqtos .d!l' IegeJ?da partidária. na bera ao part1do, Q.l_te tlVer a imcmtxva li _ imposo;,ibilidade de resolver~c:e to, contribuição, auxilio ou· recurso 
ultlmtll e1etçao realizada para renova· de propo-la, deliberar, por ~1al-arta grave diver,.,.Pncia ent,.e membros do p1·ocedentes de emprês·a prive.da, de 
-ç_§.o da. Assembléia Legislativa c da absoluta de vot-Os, em convençao naw d'. tó . . .., · finalidade lucrativa, nacional ou es-
CAm.ata dos Deputados. cional, sôbre a adoção do e~tatuto e n e rio' _ . . trangeira. 

f ~ lt assegurado aos Municípios do progranw. de outra ag~emtação. Se III - má p;e;,tao fm~ncetra.. Art. 59. São ilícitos os recursos fi-
c;mde p partido tiver diretório orga~ esta concordat:. com. aqueles,. f ar-se• ! A_rt- 5~. A. dissoluçao ~mente se np.nceiros de que trata. o. artigo ante~ 
t)iza.do 0 dil'eito, no mínimo, de um á, ~m convençao n~c10nal conJunta, a I ven!Jcara apos a compt?Vaçáo do r10r, assim corno os auxíliOS e· contnM 
delegado. 1 ele-1ç!io do novo d1rctórfo nacional. , ocOl_-rldo, mediante aprovaçao por 2!3 btüções cuja oli~em não seja ~nencio~ 

§ 39 _ o Tribunal Rerrional Eleit.o!'al CAPÍTULo vr \ ídms têr('.os) dos membros do órg:ao nada ou esclnrecida. 
designará membro efetivo do Ministé-' . _ . _ ! 'medintnmentc supo.rior. . Ar~. 60. A 3!-Jstiça EleitorAl fisc~-
rto Púhlico para acompanhar os tra- 1 Da extmçao dos parftdo;:, I ~ 19 DA. dt:cisão dis.solutória. caberá hz~ra a corrupçao nos proresS:os elet-
balhos da convenção, na qualidade de Art. <16. Extinguir-se-á 0 partido recurso, no prazo de 5 (cinco) dias, tm:ais, !azcndo obse:var, entr~ outrns, 
observ$dor, o qual deverá ter assento político por deliberação de 2;3 ,dois para o diretório regional, se o ato fôr as segumtes normas. , 
na m9sa diretora, sem, contudo, to- têrçosl dos membros da convenção de diretó~io municipal: para o dire- I - obrigatoriedade de só recebe­
.J!lár parte eAm discussão ou pronu~- nncional, especialmente convocada, a tório nacional, se de diretório regia- rem ou aplicarem recursos financei­
Qltime}l.tos so~re qualquer maténa. qual requererá ao Tribuna: Superior nal; e para a convenção nacional, se ros em campanhas ooliticar., deter­
lln1c!a4, qu

0
e d~olltJ~do.l ito r· Eleitoral o cancelamento de seu re~ de diretório nacionaL minados dirigentes dos partidl)s e co· 

.Ire r.o e e se a empos- gistro. § 29 As decisões pr-oferidas Pm mitês legalmente constituídos Je rcgis-
lado M primeiro domingo de abril. _Art. 47. Te;·á cancelad~- por extin- g-rau de _recurso ser~ o irre~.or_rh~eis. trados para fins e:eitorai~: r 

Art.. 41. Realizar-se-ão no primei- çao, o seu registro, o partido que, por ~ A:·t. 5;:,, As med•das dlsclp.hnareo;l li t .· - d b·-
J.O do~ingo de maio as convenções sua. ação, vier a contrariar o regime 

1
são: . - car~c ellzaçao a r~sponsa 1~ 

4aQtfn&Xias à eleição dos· diretórios democrático e os princípio-~ constitu .. • . . . . . h~a_?e dos ~rigentes de p~rtid.os e co 
ilaci.onais. cionais que 0 informam. I I -- ad-...eitencta, m1tes, incl~s1ve do ~ure1ro,.que res~ 

•- c •·t · II _ st ,, de 3 ltt·A--) a 12 ponderá, mvil e crtmmalmente, par 
.--.. ~ 42. ons~.I uem a oonvençao Pfl:rágra!<J único .. o cancelamento: !doze) me~is~ll.' "0 ""::. quaisqucl' irregularidades; 

na~lonal: prev1sto por êste artigo s~ ~e torn_ará ' nt - escrituração contábil, com 
1 - o dl.retó1·io nacional; efetivo e.m virtude de _deCisao h"ast~a- III - cassação de mandato em ór~ documentação que comprove a ea~ 
Jl. _ 05 delegados dcs Estados, Dis- da em JUlgado do Tnbunal Supenor gão partidário; trada e saída de dinheiro ou bens 

...____~- F-ede1.·al e Territórios~ J;i:Jeitoral, proferida _em processo ~e- IV - expulsão. recebidos e aplicados; ' 
wno guiar e no qual se assegure ao part-Ido § 11'1 De decisão que impuser penas 

m - os representantes do pa..rtido intel'essado ampla possibilidade de disciplinares c~1berá recurso, com efef~ IV - obrigatoriedade de ser con~ 
IK> Go~resso Nacional. defesa, to suspensivo, para óTgão hieràrqu1ca· servada pelos partidos e cruni.tés a 

t 19 ·o número dos delegados a que Art. 4B. Ainda se cancelará o re- mente sup~flo!'. ressalvada a hipóte~ documenta.;ão comprobatória de suas 
o item li, será o dôbro de gistro do partido que não sn Lisfizer se do item 1 v. prest~çées de ~antas, por prazo nãb 
do pa:rtido na. representa.- pelo menos uma das se;uintes condi~ § ~ No caso de ser .atingido pelas mferwr a 5 (cmco) anos; 

respectiva . cire:unscrição. ca- ções: 1 medidas discipl'nares previstas nos' V - obrigatoriedade de ie deposi ... 
diretório regional ·eleger os l - apresentc.çã-o de prova, ao Tri- incisos II e lU dêste artigo, o mcm-~ tar, no Banco do Brasil, Caixas Eco ... 

bunal Superior Eleitoral, no prazo ·b!'o do partido perde, também, qual- nômicas Federais e Estaduais~ ou so· 
seção :regi.onal será re~ improrrogável de 12 (doze) meses I quer delegação que haja recebido. ciedades bancárias de ·economia mis-

ao menos, pai- um dele~ contados da data de seu registro. de I § 3Q A penalidade de expulsão sõ ta, os fundos finn.nceh·os dos pnrtidos 
que constituiu Iegaln1ente diretórios poderá ser determinada por 2 13 (dois! ou CO!Ditês e, inexistindo êsses Psta­

TdhWlal ~.~r Elei~:a-1 re(fionais em, pelo menos, 11 (onze) Jtêrços) de votos: de órgão. competen- belecimentos, no banco escolhido 1'9• 
:tílambr-o ~ ® JÍiitUS~ l Ema.dO&-; te do nartido, !\Imitido rec~rso, com la comissão executiva, à ordem oon· 
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junta de um dirigente do partido e\ ,.n .- _tw;:; _(oiten~.a por cenio1 ;::;.cy~ 1 ju:.,::r.'lt;:nto do Tri_bunal d.e Contas da.] Art. &O,- 01 f~nario.s da~-;--~ 
de 1101 tesoureiro; mstr1bmdo ptopotcmnalmente ao •m· Un;"'-a. târlas dos partidos COl'!tratadOI'-

VI _ obngatouedade de p1 c,tar,ào ~lll~lo de mandata11os q.1e tlvetelll m~ ~ ~J ·Os ctü·etó:·ios scrao respon- regime de legi.slaçfÍo iro.balh.istti:'·-,t~ 
de contas pelO!> pattldos polttl~os e Ch_mara ctçn Deputados e nas Assem- sáH',is p~1~. ?-PI!c~ção dos recur:::o:; do, contribuintes obrigatórios do ~nSti.t!Ji~{{ 
cmmtês, ao enceuar-se cada ca!'1pa- blems Leg1slatwas. func.o p:,niC.lU'lO. l to de Previdi'ncia e /\s~.isténcia- dOff ;,;-. 

11ha ele1tot'al; § 1° Nos calcuws de p.opmção ,t § .;_9 A falta- d~ preslat;ão de con- 'Servidores do Estado CLP~'\S:E,. -, _ _ I que aJude uste llTÍJgo, tomar-se-a por tas, ou a s;Ja c]es::tpmvaçiío, tora I ou 
\I! ·- m gan1zaçao d~ com1t es m- base a filiação pa1 t1cl .. 1m que constn.t pa.clal, mlb)licara na perd::t do dlreHo CAPíTULO XI < 

t~tpaltld,\.nos de mspeqao, bem como da dJJ;llomo.~ão do"' canchdatos eleltu· ao_ r\'cei..lime_nto de novas qt·otas e 110 nas disposições tnn~:u.nias· ·:-"' 
pui.JllClC._ade an_tpla de snas concly~,oes S 2° Quando se tratc.t· de ~har.ct~ se.~midO c:I'"o, sujeitnl'ú ainda a 'rL''>- ~~ 
e re1a_to11os. sobre as mvesttgaçocs a :leitm·dl a1Jte1wr. a ot·r~em pattlrt.•- pcnssbiti~!r1de civil e cl'iminal os Art> 81. Os aiu;~I5 p«rtitlus ··pl~""'- .. --;;-
que ptoc-:da. 

1
tt'" dos rcp·esen~nnu•s seta venflcJcf> mf:nl-' ·os elos dirPtôrios faltosos. 1movetao, no f?ra.z~ oe 2 i dOis I ap~ç~ 

VIII _ obngatOJiedade de atnrssa 1DO! d?cume.~Itos que sen~ram para o, ~. 5? O ó:·s2o tom~dor de cont~!S \a !iU"a l·eorgamz::ç~o e a ~-·cform~-_:d!- ,,,-
íhs p1 estaÇües de contas, de que tr.l- lrec-17t1o pu. J,u elos candtd~tos. , : ~1?-~:e:;-.. _c ,n·.:rrter 0 Jlllg~mento ~m . estatutos, nos te1n:os ~c.-, ta Lel.~: ~ 
JJ. 

0 111e150 VJ, aos comltês mteJp.ar- Alt. 65 D.L C)_HOta ycc:bl~~· os (.:. mur~.cnc1:~. p:tr.:t qltC 0 {ljn;tório ~·c pen~ de, cancelame..,to a~o resisb·(). ··:-<i.-""' 
tidario~ àe inspeção úU ainda Rs co- !u:tonos .!1:::tuo~1<'.1S re~lts!r;~umw .. den- tT·:·ui~rí:e. '! _A~~. B.J. Enq?~~nto .1.w.o !"e !_'~~! 
lUi~:,õe~> parlamentares de inq•terin ;tio. e~n :~o 1tnnta1 _dw.s, oO'o (Oltt'l~tnl .~- G'.' A co:Te;::-cdoda da Justiç:J ,nJzatem os at1W~I~ pa~l:_dos. na.·~t~,"". 
qnc t>olicjr arem; : ~01_ cen_LOI, no mmim_!), as suas seroP.; 1 E1uto:nl podem, a qualquer temp'-\ I ~~sta Le~,. :;. ~onsttturcao do:; dlt-etô.ii 

~ . . . . . , t.eg;_on~w;, e1.n pl'opon;.to ao Il:Um('rO l).• ,· pro9~ctey a. invcstirraçõcs sl:bre a apli. , uos pm twanos prOC'f'.-:'iar-~e.-:~, ;;~ 
, IX - ex1_g~neta a.e rcgt::;tro de ~n·· Iep.esent::uLe?. qu<õ> e<>tns di.-,pui>~l'":Tl. c.1r·no no funcio pardc1á-;:·ío. em qua!- gundo as nonno.s dos ~;rU(.; altlal!i ~:-~ 

aos ~s cmmtes q__ue. pre!endam ~.tu,.r n.as A,;;~~mblt:N:; Lt'~~slatiy::t<;, obf>"r- qu~·~·. ~ iera - nacional, rcgionr-11 ou tatu~os. . . ..: .-:_}=)< 
nM campanhas t·lcLtorats, bem ass1m 

1
v.acto o dispJs~o nos paragrafo3 do :11- nwmcP1rtl -. adotando as providf'r:t~ AI_t. ?3. Os pattlJos que, em _de;;.- .1.~.: 

Uos rel:lpon~i'.veis pelos recursos finan~ 1 tigo ~mterior. _ cir<> r~ct:.'ll::-nd~\veis. correncm dos rcsu~taCo_; do pleito_ );f-~ 
ce1ros a serem 1·cc-cbidos ou aplL:s.- i . Pa-r~grMo _!mico. 0.') du·eio;·io8 '"~" 1 

Ad. ':'1. Cont:.·r~ l'C'.:;olw-:ôes do Trz- fe~le~·al. de- 1966: nao sntbfi.~PL'e~,-~:,:.~'. 
dos; _ .. ,g~ona1s do DI.'trito FccJp:·::~.I Tt"iTI~u- l}'..lfl:.l s~1pe.·ior I:'r:.:m·pf a rc.;;peitv extgel~cws do ::,:t. 48. itens li e--_trt .. ::;.:f~ 

X -_fix:::.çáo, nos pleitos eleit.oruis, jnos serfw C'Ol11emplado;; c~m a nv~ llu rnn:~o p:·rtid'lr'o, 0 . .:; dil'cto!·io~ n·t-ldeverao PL'eencl1c:r. :üê 6 l<;cis) meses-
Üt~ linütes para donativos, contl'lbui- 1110l' quota desLi'Ir>d..t à ;;eçd.o re~;im~~~, cimn1s JI'Jclc;·::f; u:1. 1 · rc(':~m 1 .. ões jat;tes da data das clei,•õrs gerais -do' -r~ 
çõ'::':s ou despese.s de cada comitê. ·de Estrrrto. 'funó;:oncnt·:a·_·:--. rJ.·,~·;n rm :}n q~·i,{~ ll~lO, no _(lne fôr nlllic:c•.·rl, as condi .. 

á _19 Ncnhttnl candidato a c::ngo! Ar~. G6 .oa quota rre.-.. bida. os di-
1
, t~l dl?..f;, pr:'"' nr-,1 ~ 1 :J in_·t:,:wh j 11 _ ço~s prev1sws nos arts. 'i'" a 17·de·sm 

eletivo, sob pena de cu:-;sação do re;j-lretonos re~JOJW.J~. dcnlro de 3 <tr<~~; · dicinl. , \Lei. 
p~c.ti.vo registro, pode rã efetuar, m- , mesCH rcdlsll'ibuil_-:,o 60'_,, 1 :-es~cmt :~ · Art. 75. o., lJ~-d itlo.,; poht ico.~ ~o_ ~Parap;:·af_o unico. O )J:-t r Lido __ q,uG-
dlvJd_tta. lmcn~e. despe~as de caráter .'por c:n.to > . ~~--l:> (u· ~.-lorio~ n-n.mtcipaJs zarfto d,? .. f r~.·_·'. r.:: :1-t pc:-:.tal e tele~rúÚca ~n~o satlsfizcr)lR C'JnJ!~õcs f'Stabel.. ~.· .•. ·• 
pohhco, clC'Jtoral, allst.amcnto. ane~ , propm cwna.Ju ·n~ 0 ao num~ro de !e- para o E2:v l"O ~1::' sua cone.spondt>n- CJdas neste at.I~O Í!.'!':J. o ~;cu reg!stl·o,­
gh1H-'ntação. p.ropag~nda e a:;. dem:üs •g-:n_dHs fedcrai~ f:th' o partido ten11a cia. da .1~-cn;;ào rle imposto de qun\- cancelado. . _. 
definidas pela Justiça Eleitoral, ct-=~ :oD,!lr~o, i!-:1 ·~lei~; o .~~ntrrior em cada quc:·n,;llm';'a c de g 1·atuid~dc na Pn- Ar~ .. B4. E~:ta Lei_.,n;~·am <'m,y~gor. 
''Çllà? proce.s:sar todos os_g·astos atra~ n::mlclp!o 0.1 e1_,1 mud:J.de adnunistra- blica('.::io d" aU:.s d:1s rcuniôes, convn· 3~ lt~·mtal cqa-; ~·:·.tn r. ~'n pUbli~-~0• ~· 
''es cos partldos ou comitês. ', tn a O: ele •2-0;'upar:lda. C"'.tórias pal'a funcionamento de ôr- ça_o,. 1 CV0".1d::s ~s 01<:í"O:·:i•;t."S 1'1~ ~ ... ·- '.,_ 

~ 2" O Tribunal Supe1·ior Eleitoral I . Pnn-t~rr:fo unicn. Para o efeito du ;:>fi. o:::. cloC'1!-:1ci1tos r('lrüivos à vid'< tl'<'.IlO. 
ba.l.Xl1J'IÍ instn.\~~S para O cump~·i- !calcUlo da proporcionalidade a que jurit\iC1 C fhw.nceira C ediWis SÚtnll·~ () SR. EDJ-.n _ _;;\D1) U\H: 
wento do dispos~o neste artigo. .;~ rref0r_e <?. artig-o, serão computados las· O'J ~X'(lUC!las n~taR infonUativa:::. 

Art. 61. O T1·1bunu1 Superior El.d- ".o·· 1 cmq~1c:nta por c-ento) das le- na iH!fJl"'n-:a oficial existente na ci- 1 Sr. Prl'·-:d~:-J;r P"('!J .1 /' ::a:Ta p.!l~ 
tora~ e os . Tribunais Regionais Elei~ 

1 

@~n.d~ls obtHlas ~e1~ partido nos mu~ d:"1clc tl"'H:" .ef>th,e1.·em sed~:1dos seus ó.r- : ord' m. 
tm01:5: à v1sta de úenúncl.a de 1.na.n- mcl?JO:-;. dn.s c~.p~ta~s ~os Estudos. gií.os rk d?libemção c dircçfto, rl~ · 
cl_a.tano ou delegado de partido, com ~t.t . . 6?. A ~xistCI~Cla de fUretórtus acõrdr:J cm'l insttu~·f.cs a serem bai-1 ° .SR. P!~E~.HbL\'TE: ~---
fm!la reconhecida, ou de represen- 1Prutidarws :;era Hfenda pelo registro. xad<'.'> p-:'\) Tribnnal Snnerior E!ri-: r.Ca!tete Pinhc::ror --- T.,n a ·pa-la ... 
ü\çao do Pr~cur~d?r~Geral ou Regio- td~ntro d<?,.P.:·azo do man~ato parti~ú- tm·3l. ,.., · 'na. pela ordem. o nc~re S:::1fidor .. 
nnl. _ot~ de_ mic1ativa do Corre!?'edor, ~~f·· em o.g.tO compctence da Just~<:a A_:rt. .6 ... ~. Trib11nn1 Sctperior E:ei·! 0 SR F. , , , ·" .' . • . 
detcumnardo o exame da esc11turn- eltoral. tor·~l f'XtK'>UJ·~ inshTçóc:.; uar~1 er,p)-1 · .n.Il::\'D.) LL\!. 
çlio de qur~IQlJer pm·Udo e n apura{,'âo Art. 68: Em caso _de cancelamC'lHu pleto fnncion:-:mento e :1p.1ic:~Uio do .. ' 1Peia ortiem) -~ Sr. p;-J"I_;Jdente,." 
de qualquer ato que viole a,') prescri- ou ?fL<iUctda1je do registro do diretór.rt, funclo p:triicl;-\.rio. · :"1pen-:1s. pr11·a. conf .. u 1:;:r q.J::> votei Ct)n. .. ,_- ';: 
çõcs legais Ott estatutárias a que, em naclO:ull de par_tido, a quota que_ UH-' · t · o , 
mtt.ttSría financeira. este]'am 0~o.riga- ,caberta revet·tera ao fLU1do partidario,· CArhuw X 1

1
·a 

0 
P''o.;ero pn:-tu,Lmrnte. aPl-a-- ""'-;· 

doi'. os partidos e seus fl'l'aclos. i.J .se as mes:nas_ circunsti..nclas ocont"~ D•t." .!':.:;nhtrci dcc~?;·"<;'l·J '.J2 ro~.a conttft.:.: _, • ., disposições gerO!s r'o · ·'.~ 
P

1
arágrafo único. o Tribunal t3u-~l rvee'rnsa· cofm o d~retório1 re~_ional, a re- ~ t "T 

0 
. 

1 
. I · · _-_,_ ·' - :1. 

peror, sempre que julgar convenien- . o ar-fi'~-a. em Jeneficio do dü·p. ·'-1'. 1 · ::; part.tc()s te :tD Lil1-:<'if' O Sl~. I'l!i:.SHJ;~:::,.._r:: ' 
te. _mandará verificar se os partidos tór10_ l:"lacional; e. se com_ o ct. irc>_tório pen1wncn."e, assegurada.: ~-- ~::.· 

t 
•· d mumcipal sua t d d 1 ; 1 Ca!!fi'C Pmhril o J - A ~~~-'R. .,., . 

es ao ouservan o os preceitos legais . '. •. quo a sera a JU Ica:- <1 I _ n'"''a continu'd d ,i d ,.__._, · ..,_' 
e r:stat~ttárlos r-r:tinentes {J. obtenção e\: ao drrctono t·egwnal. . I seniros "'ô~, r::cc~·etri.ri"'. 3. c .; sr,Js I gu:tr a n. tec::aft;>;o d~ •·oro de-~-V....=~- -~ 
nnllcaçao dos seus recursos. Art. 69. Os dcpósitos e movinum- . l . ~ .. : , I E.c.:t. pa.s.sa_;o;e A vo~·::.ç:.o d·:L'> e~:--. 

CAPÍTt:LO IX ; tação do fun~o partidario serão fei~ C!'ar;, - pe 'l rcahzaçao uc ('t :1fcrén- corn parecer f<rVO!·ftwl. -~::~~-?- ;~ 
l Los, ob:rlgaU.nnmcnte, nos estabeleci- .,, , A votação será fcit:> em ::.:lnb::>. ··ren·.t . .--: 

Do fundo 11artidário mentos de 1 t t · III "' . . __ :, do h:n·ido nq~lc;·iJ~l.:nt.o.,~ ,;_e ctes~· r 
f" • 1 ue ra a o mciso V (~O --:- p~.ln. ptomoç"!:o, :to nH~no~; qlw p_cltn :t!('ctnl"::, _.-·,.·:sa-> L' 1..,, ~~:'á ·t'; 

Art. 62. E' criado o fundo espectal artigo 60. duas ve?.es ao ano, no ambno cl.1 ci1·. I ~ , " Q, " _ L ' -· 
11 

'Aí.:;-- _, .~,. ,~ 
de assistência financeira aos ·parti- Art. 70 · Os recursos não orcmncn- cunscrição dos órgãos d.irif.:·rntes <1~~ ~ tl~~·a 1 dé~.;~,rf'~;~r/ 0er\ ::t ?·o_e:>de'r ~:;. :·_' ~, ::·· 
dos políticos~ que será constituído: tários do fundo partidário set;ão l'e- congressos ou sessõe~; publicas. parn J' 'lu nH; .. l.C~. 

colhidos em conta especial no Banco dífnsão de s.eu progTama, nssf'~.;urada E' lfdo 0 seg11ill!e 
I - tlas muitas e pena.lidades apll- do Brasil S. A., à disposição do Tri- a restrnnsmissão gratuita pela1=; em- I 

cadas nos têrmos do Código Eleitoral bunal Superior Eleitoral e por êste prêsas transmissotas de radiodifw•ao; . REQUERIMErJTO 
e leis conexas; incorporados ao produto da. conh·i~ 

II - dos recursos financeiros que buição orçamentária, Para efeito da IV - pela manutenção de cmsos d" No .,91 , 
lhe forem destinados por lei, em ca- distribuição prevista no artigo 64. difusáo. do~tt·inátia, educação cívica l' I .J '• Ge 1 t6S 
ráter permanente ou eventual; ~~t. 71. A aplicação das contrl~ alfabetizarao· 1 Req\1(.10, na forma rr,! r.t\Ont 1l, de!• 

III - de doações particulares, in- ~~~Y~~s destina~as ~os dlret~ri_os será . V - pe.la mal}utrncão de um ln'>- ' laque. d'O grupo <ie e•Mitd>t<; co1n p&• 
c1usive com a finalidade de manter lda em H'Unlao plenarm das f.ltuto de mstn1çao poHUca, para for- Iecer favoravel, da em"nda de n? 32, 
q instituto a que se refere o artiro m~~0572 0 

. . I mação e renovação de quadrar.> e lide- de minha autor;a., a f m de o::er Te~· 
77, inciso V. , • · . s. te~uroos Ol'lUndos <lo Ires políticos· jeitada. aprovando-f e em seu Itxg«l- --a 

Art. 63. A previsão orçàmentárla fundo partldáno serão apl1cados: ' de n11 8. da Comissão de p;.·ojetos. (lO· 
de recursos do fundo partidário de- r 1_ t - VI - pela manutenção de biblio- E e 1. 1 ~... .. -,~ .. - na nanl.! ençao das sedes e . tecas de obras políticas sociais e eco- xe u lVO, que !'egu a Ulf .,.or a. ma .. 
verá ser consignada, no Anexo doPo~ Sei VIços dos partidos, vedado o paga~ lnómicas· ' téria do I 5°. áo art:zo ?2 <lo ProjetO 
der Judiciário, ao Tribunal Super!or menta de pessoal a qualquer titulo· ' ~ e também tem oarr:e~·· t-!\·Orwel.· 
Eleitoral. . . ' VIl - pela edição de -boletins ot1 

~ 111 ·os CI'édítos a que se l'efercm II .- na propaganda doutrmaria e ,0utras publicações 8ala d.a.o:; se,<..~ões. 30 dt' ;unho de 
éste artigo e o inciso II do artig-o polittca~ I Parágrafo único: A gratuidade da 19-65. - Aloyt·io ae Cvrrc.'ho F!lho. 
anteriot: serão registrados no Tribu- III - no alistamento e eleição· transmissão e o programa dos cursos o SR. PRESIDENTl~: 
nal de Contas e automàticamente _ ' a que se referem os incisos III e V 
distribuídos ao Tesouro Nacional. I~ - na fundaçao e manuten~o I serão regulados em instruções do Tri-

§ 29 o Tesouro Nacional, conta- do mstituto a que se refere o inciso bunal Suprrior Eleitoral. 
<Cattete Pinheiro) 

o requer1mento []tle 
do. (Pausa). 

Te 1 1·otaçã;o · 
:,u ta de ~er u .. ·.: 

bilizando-os como fundo partidário, V, do art. 77. . _ Art. 78. Nos registros do Senado 
colocará os crédítos no Banco do Art. 73. Os partidOS .vreste.ra.o Federal, Càmara dos Deputados, As­
Brasil S. A., tJ·imestraJmente, em contas, anmtlm.~nte, ao TnbU,?al de sembléias Legislativas on das Câma·· 
conta espeeial, à disposição do Tri- Contas da Umao, da aplfcaçao dos ras Municipais o representante do 
bunel S.uperior Eleitoral. r~cursos rec•:!bidos no e~ercicio ant.c- povo será ins~rito na representação 

Art. 64, o Tribunal Superior Elel- rror. 1 do partido sob cuja. legenda se elegeu 

O SR. AUit~~l..JO '0-'iX.".: 

Sr. presidente, rc~-o fl. 

ordem. 
O SR. PRESllDEN"1 L: 

toral, dentro de 30 (trinta) dias, a § lQ ~s prestaç~es de CC;~ntas ch~ ou, no primeiro d~sses casos. se a 
contar da data do depósito a que se cad~ órga.o (~unlcii?al, regiOnal on eleição tiver resultado de alianç:I d~ (Catttt:te p;lt};.C:rO) 
refer-e o ~ 2!? do artigo anterior, fará nac~onall ~.era'? feitas em volumes partidos, sob a legenda de um dos v:ra v. EXa. 
a respectiva distribuição aos diretO- dis~mtos, !e:nettdos ao Tribunal Su- partidos da mesma, que esoalher. 

· l d tld b d penor Eleitoral. . rlos naCiona s os par o.s, o e ecen4 § 29 0 Tribunal Superior verJfi~ Art. 79. com eJ?Ceçã?. dos c~os 
do ao seguinte critério: carâ se a aplicàção fol realizada nos previstos nesta Lei, e prmb1da a ex~s-

O SR. Almt~UO "i?E,'iN.i\: 

R pala.. 

1 - 20% (vinte -por cento) do total têrmos do Código Eleitoral e desta tência ãe qualquer entidade com frm 
do fundo partidário serA destacado lei, e, com relatório que verse apenas po1~tlc? ou eleito:al, sem ct?e haja 
para entrega, em part~ J«ua1$. a to• sôbre êste assunto encamlnho.ré. n sat1sfe1to os reqmsitos Iega1s para 
dos os partido.s; prea~ão de con~l pna es:ame e funcJonar como partido. 

<Para uma (}l!e: tão ,;. c, rlem Stt'tt: 
revisão do orador) - t::r. f're.s.~denre;­
gostaria de um esclaru rr·l r1to, por-
se tratar de mna f'JDE·JH'\h rom -pa~ --;~ 
cer favoráv('l, FedC-t'E Ur·thque ~:-~~ 

. .\iil 
".,~- I 



•Buprima-.. ~e o ~ .{" d.o Art. 12". 

0 SR. P:::~~-:.-.,~z.;:z:"'T.r:: 

(Cattete p;r.lteuoJ - Devo e.C-1!1· 
lfC&r a v. r~;~. c•1e a emenda a:n::!a 
Jllo foi aprov.:.da · e t~m parecer fa­
~râvel. 

:O SR. AUB...:.::...~o VIANA ..:._ Exata~ 
•ente por ê . .,_í! motivo. eu pedlr~a um 
êeplarecimeni.o é.O nobre autor do 
destaque, para c::ue pudéfsemos ser 
CJrjentados dn.s razões, naturalmente 
jl:anderáveis. que ·O levaram a fazer 
falle :requerimEnto. que drve ter a sua 
.wtportãncia. po:-qnc as duss cm-en· 
étais têm parecer favorável. 

O SR. ALOY~IO DE CARVALHO: 

C' lido o sc;uta:e 

REQ'JER':V,E. ;-;- J 
N" 392, de 1:'<55 

s~l~ vc~.:.:!J.3 r:.~:.:;::.a. cW~erminaja se4 1 E:.~á apro-;'o.do o requerlm::mto, 
~~t. ...... :::a, L.:.: rr.cê.) t_,...::, t.:n.1do t:....:~sem j r.endu exc1mdo o it:m I, c!o artigo 
vo .-:.:..::. 2 I>·~!: .... p::.;, p:~j-;..;di~a:ia3 as,~·~. o L~·m III da em,mC:a n9 55, para 
,,_'L-i ..:..:.t:~; c---~. r.:~~haC:a a p:inci!Jal ::c: f')::>it!.tna:n"n·e vo~ada. a era~nda 
p.-:, .. -~-::·v;---; d~J'::s à \Gt~tt;âo das s{~· r.~' 5:, çue ter,l p~reccr favon:tvr>l. 

requc:ro, na fu1n:a r :.: lt'·;''.-:.1, ~..v·': . . 1~:~ .. O C.r. 19 Secrê!v.irio vai preceder à'" 
de~caque do g1upo cie e,,.":nr.a, -~v .• \, 1~:·1--:' ~1-., ~ V. l'.:<t. ::;~ a VG~::>çâo leJ~ura de requerimento de ctes~aque. 
pal'ecer fa ·orav·e1, da Cill~ I' .l. f.J n.l- --~ ~vd r~. v~ m::.;:;,o ln'):TJer~·o. E' E.'.J e e.;.rorado o sz;;-•linte 
mero 4!l, d~ minha r.thO!'~J:,. P·il a o ! 0 r:~. r::-:;:...::I?r...:. ri-:: 
fim de ser Tejeilada, visto c_:J1 o t.-J- ; hEQUE2[f,1é.;·ATO 
jetivo já está a~ingid'.l cJrn a •.ulJ.::-' (Cef'r::• l'inh .. <>:ro) -A V8tar~n ~e N'l 396, de 196S 
menda à emenda n9 3:J. i.GdJ. C.IJ~~·tu:1at~:~~lt>:>, d:pois da· vol,l-

çv.o d:.r;; lf:!:J.'l<'rimen:t~'> de des~aque e I Ncs E:rmos dos arts. 212, letra n 
Sala. das Sessôes, em ::o d~ j•mtVl Ce:m's C.".> vc!ar:õcs em grupos. i e 310. le~ra a, do ReJimento Inte'"nd: 

de 196;}. -Aloysio de Cartu'·,':J ~ ll:lO. o f". :~·-::ysio de Car:<:lho aca!Ja ct~ rc.:.m·iro destaque. para votação em 
e~cl?.~·ccel' e.s ra~ões que fu!ldamcnta·! sepa:::acl.o, da emenda n"" 71 ao Projeto 
a1·n o seu r2q'l~imento. In? 116·: 5. 

(Caltete Pinhcii'O) -- 0 l"Cé,U.::ri· Fm -..:-~ar·i"t.O o requerimento. "' ] . ..- 'J r-
mcnto de destaque, que fi.C.t··a tt':: t<!l' 0..; S?S. Senrcc!ores que 0 a travam, ._,a~ cas Se~~oes, em wL6 ..... o - a) 
lido, refere·se à Emenda nº 4.), dJ au· c.raeirrn ccr...!:ie~·var-se sen+r.dos.: tPau- Josapllat Matmho. 
toria do nobre Senador Alo?sio de s'lJ. o SR.-r:&ES!DE:-.JTE-

O SR. PRESIDENTL: 

Carvalbo para o fim de s2r l'~jé)~hHia, E«' i ap ·0\·ado 
Sr. Pres!dente, peço a palavra pela visto quo o objeth·o já. ~tá atin~ido ~~- ... · <Catiete Pinheiro) A vo:ação 

oPd.em. com a subemenda à Emcndn n° 39. O sa. PRESIDE:STE: da emenda des~acada será fCi:.a opor·· 

0 SR, PR E3.::DENTE: 

(Catteie Pinhe:ro) - Tem a psla­
Tia.. pela ordem. o nobre s-enador 
.Ã:lpjtsio de Carvalho. 

O SR. AURi:LIO VIA::\':\: (Cat:C'ie 1 i,.-:.'teirü) -O Sr. lt;~ Sf!-• tunamente. 
cret(rio \ai p.·o~cdcr à leitu;·a de re- o SR. P:RESinr::-;Tr::~ 

(Pela ordem) s~·- P;·esidente, .qw:'rim"n·o de destaque. 
v. · Ex:L declarou QU3 o p.::-dido de WaUete Pinheiro) - Em sessi...oo 
drstaque é para Emenda n 40. de E' lido e tr;JJ'OVado o sef/Uir<te anterior, foi aprovado o requertmen-
autcria do nobre Senado1r Alo•;sio de to de destaque de autoria do Sr. Se-

O SR. ALOY.:'IO DE CARVALJIO: c~rrvalho. REQUERIMENTO nadm Mem de &.á, pru:a votação, em· 
. se ns emendas, que tc:J.h'J em mft0~. d 

1 
""

5 
separado, da seguinte parte do Pro..-

'. (f.ela order:n - Sr. Pres1ê.en~e, pe· são de Plenúrio, então a de n9 40, é rJI? 394, e :n; jeto: 
áin.a a. V. Exn. lC::&J o requerlment. o I do nobre senador Jeffen-on de' N ~ lê , d rts 217 letra n "Parágrafo 4°, do al"'t. 27, do at. destaque o::. ~.nos os a · ' ' 1 Pr~J'eto" 

· Aguiar. e 310, let::a a, do Itegimento interno, 

1 

" ' 
.o SR. PRESJDE~TE - <Cattetc 0 SR PRESIDENTE: 1·equeiro de;~-taque. pal'a votação em Em conseqüência, a ~e:'.oa de~taca. 

Pwhetro) - Destaque da Emenda n9 .... sepando, da emenda n° :15, do Proje· as Emendas relacionadas a êsse pa.· 
áé~. a fim de s~r rcje:tada, aprovan. (Caiiete Pinheiro> - V. Exa. tem to de Lei dn. c?,mm·a no 11'5·tj5. rágra!o do Art. 2.7, que são as 
;ao,.Be em seu lugar a de n9 8, da. razão. Houve um equivoco. A Eme1~- Sala das s~ssões, em ~o de junho Emendas ns. 27 e 83. ·e 
bqmissão de Pl'(ljetos do ExecutlYo, da ng 40 é de autoria do Senador Jel~ de 1965. __ A1oytio de ca:-rcUho Fi~ Passamos, portanto, à vo~ação, em 
'!l,ue regula melhor a matéria do § ferson de Aguiar e para ela, o nobre lho. globo, ãas Emendas com parecer fa~ 
r?,. art. 32 do pmjet-o, que também senador Aloysio de Cal'\ alho está. vorãvel, excetuadas aque~as para. JI.S 
tem parecer f•J.vorâyel, requerendo destaque, para reje!çâo, O SR. PRESID"E1'«"'TE: quais o Plenário acaba de conceder 

0 SR. ALOYSIO" DE CARVALHO vist_o" qu~ o_ objetivo da emenda já l (CatLcl:'~: pi;1hciroJ - A votaçfLo da • destàque pa!a votação em separad• 
A Einend nl) 8 da c ·c: - de esta atmg1.do pela subemenda à 1 emenda scri te1ta oportunamente. 1 Em votaçao. 

rl'pjetos C!o ~.;.ecut.:'vo, ~~lt:.~bém Emenda n9- 39. . .· I o Sr. Secretário vai proceder à os Senhores Senadores que r..pro-
,.; tJa ·ec favo;, ,.,1 in·. r digir E..-n votaçao o requeum~ntc. l.:>tw:ra de re:aucrimento de destaque. v~m as Emendas com parecer !avo~ 
9 !. ~~.\i{)erart. ~2~\ia~eg~~ntee tor- qu~i~·a~s. ;~~~~o!e~e~~: os;~;~~~~ E' lido o sPguinte ~6~~\;J~:~d)~l consermr-se s.E:nta· 

Z*l· (Pausa). R~QUER'MENTO Estão aprovaGas. 
·(LI) Está aproyad.o o requo?rimento. Em 'I; 1 . 

o ato de cJnvocação dos ór­
. gãos de dH'eçao e de deliberação 

.aevexá obedecer aos s.cguintes re· 
quisitos, fob peu~ de nulidade: 

I _ public.2.ç:'\<> de edital na. 
imprensa local. onde houver, eom 
a antecec..:ncia r..1ín.ma de oito 
UI) Cti.as; 

II - no~-fici.t:::.<> pes...."<>al àque­
lea que t:>nham · d~re~to a voto,. no 
mesmo prazo; 

III - tnd cr:ção de lugar e hO­
r-a. da rcamUo, com a deC!'.lração 
<tp. matélia incluída na pauta e 
objeto de deliberação. 

,. O projeto omitiu, nestes esclareci· 
~ tos, a referencia à hora em que 

realizaria a eleição, Fiz emenda 
a que se incluísse a hora. Me.s a 
ção da Emenda n9 8, é melhor 

que a de ng 32, de minha autoria. 
eitada a Emenda n9 32 e ·apro-va­
a de ng 8, de8'a será a redaçn.o-
1. 

p O. PPJ::San;::-;TE: 

. 1(Cattete PinnetroJ - Esclareceu o 

i 
Senador Aloy~io de Carvalho, co­
autor do re~ucrim~ntiJ de desta· 

os moti\·os àc seu pedido. 
. usa) • 

Em vota-çf.'l o requerimento. 

• OS lõrs. 
. Gi~WQln 

.mau.oa). 

Sen~ri.ores que o aprovam 
per 1~1 a n ecer seni.ada.s . 

A.pl'ovado. 

'J?9rta-nto está rejeitada a 
'IJ) ®, e, em conseqüência, 
r.rá votada oportc:"!nmente: 

.0 lia. PRESlDDiTE: 

Emenda 
,.. outra 
(Pausa) 

consequência, está rejeitada a Emen- N., 395, de 1965 
da. no 40. \Pausa) . 

S"ão· as se~uint-es n<; Emendas 
aprovad<ls: 

E' a seguinte a cme·,tda rejei· 
tada: 

Nt? 40 

No § 19 do art. 4-2, em vez da 

"dôbro 
dign~se 

"dôbro 

de'', 

do de". 

O SR. PRESIDENTE: 
{Cattete Pinheiro) - o Er. 1(1 Se· 

cretário vai proceder à leitt:l a cte 
requerimento de destaque. 

E' lido o s~gutnte: 

REQUERIMENTO 

N' 393, de 1965 
Nos têrmos dos arts. 212, lelra. t 

e 310, letra. c do Regimento Interno 
requeiro destaque para. votação em 
separado das ·seguintes emendas ao 
Projeto da Lei da Câmara nq 116 
de 196"5: 51, 52, 53 e 51:, que se re· 
terem ao artigo 51 e Par-ágrafo 
único. 

Sala. das sessões, 30 d~ .Junho de 
1Sti5. - AlOysio de Ca;vaUw. 

O SR. ALOYSIO DE C.iRY..U.li.J.: 

Peto a palr.V1·a, do Sr. 

O Sfi. P"RESID.EN'r.L: 

(Catte!e Pf-nhe!ro) Trm a pa-
lavra o S:. Se:!l!Cor J\lo;;~o ê.e Car­
valho. 

O Slt, ALOYSIO DE CARVALHO: 

(Pela ordem -- Não foi revisto- pe~ 
lo oradoT) ....... Sr. Presidente, o des­
taque se justifica, porque as quatro 
e01endas se referem ao Art. 51 e a 
seu parágrafo 1lnico e uma prejUdiea 
os outras, se aprovada. Pedi a vota· 
ção em separado. para. que elas fôs· 

P~quei.m, na fQTma -rcgl..'1.1çntal, 
destaque, ra t:mcnda n9 t..5, de grupo 
d~ emenctns ci.:.! parecer favorável, Uo 
inciso I do a1·tigo 53, a fim de ser 
rejeitadJ, sendo em seu lugar adota­
d.,, p:ua. o mesmo inciso, o texto 
o.rerecido pela emenda ng 56, que. tam­
bém teve. parecer favorável. 

Snpr':u:un-se, no art. 
lavra<; •·ou bairl'O.i''. 

N9 "l 

Ao ~u't. 12, § av: 

10, a3 plt-

Onde se lê: "competente ação pe· 
nnf' L-eia-.!:.e: ''ação 1=-enal cabi~ 

Sala. d.:.s Sessões, em 30 da junho vel" · 
de 1935. - a) Aloysio de Caroatho l · N9 g 
Filho. 

Ao § 59 do art. Z::!, com a seguin­
o SR. ALOYSIO DE CARV.U.HO: te redeção: 
Sr. Presidente, peço a palavra pe· 

Ia ordem. · 

O SR. FRE:,ID-E}"'TE: 

(Cett.ele Pinheiro) - Tem a p-ala .. 
vra o Sr. Aloysio de · Carval..b.O. 

O S.F., ALOYSIO DE CAR1'ALHO: 

(Pela ordem - Sem revisão d6 
oraaorJ - Sr . .Presidente, a Em~n~ 
dn n9 55, de minha autoria, modifi­
ca tod:o- o título· do proJeto·: aquêle 
rel.a:Jvo !'L Violaçüo dos d~vere.s pnr­
Udt..rios pelos Partidos. 

o inciso I do art. 53, teve, nA mi­
nha emenda, uma redação. A emen­
da JJ9 5a, de autocia do Sen~dor Mem 
cJ-e Sá~ mo14ica~rl. apenas o L11ciso I 
do art. 53, dando-lhe clc1hm."" rsda­
ç~o. De r;,1cdo que requeti destaque 
da. minha eme'1da para que seja re­
je:;c:.da e, cportt;.nament2, a.Pl'OVRda 
a k"'!nsn.:ia n? 58. crue dá m~hOI' rc· 
dação ao Item I do art. 53 do Projeto. 

O SR, PRESIDENTI:: 

"O ato de convocação dos órgãos 
de direçáo e de deliberação dev.erá 
obedecer ao~ _seguintes l'et!uisitos, sob 
pena de nu11dade: 

I - publicação de edital na im. 
prensa locnl, onde houver. cor.l a 
antecedência míni~'*'a de oito (8) 
dias; 

II - notificação pessoal tqneles que 
tenham direito a voto, I\O mEsmo 
prazo; 

III - L'ldicação de lugar e· hora 
da. reunjão, com a decl9"1a{'.fi.o da ma­
téria incluída na pa_u~a. e ot;eto de 
deJi!Jf'....ra ::-..5.o". 

Dnenda n~ !a 

AD ~ 1°, "in fi:l.::-H do &w·t. 13-: 

Onde se lê: "providên::ias prna!s 
cab1veis'' - Leia~se: ' 1nere:siria.s 
providCncia.s pcnzis"'. 

}79 12 

No § 2Q do art. 16, em vez dr- "os 
<Cettele Pinhetro) - o Senador. partidos'' - Diga-se: "o parU.do''. 

Aloysio de Carvalho acabou de es- · Nl) 21 
clarecer os motivos que fundamen- 1 

tam o seu requerimento. I No art. 25, em vez de 
Em votaçúo o requerimento. "Dlretól'ios", 
OS Si-s. Senadores .que a aprovam 

queiram permanecer sentadozr. (Pau·: diga~se 
saí, I "dlretórloo". 



Quinta-feira 1 

Nf 25 

DIAAIO DO CO.NGftE,Ii!Q tiAAA)ffMr 

Ao art. 47 
Redija-se assim: 

o!llla-se 
"OORI.ente DO%,.. 

O SR.J;:~I::::· 211~:;t 
(Catete Pinheiro) - Antes de pa~~~~(:f~ 

sar à votação, em bloco, das emendll.i'-L>~>~~ 
com parecer contrário, apreciaremos· ...::"';;~ 
os requerimentos de destaque '>ara·i- ~~t~ 
emendas d~sse grupo e!!cr..m•nh:J.dês _à - ··~ 
.Mesa. Serão lidos pdo Sr. 1"' Se~ré· 

- ;F.edija.~ae do modo SEI@Uint.e o ar .. 
\liO 27: 

"Al't. 27 - O mandato dos ruem.. u Art. 47 - Terá cancelado, por ex .. 
~l)rcs dos Diretórios se1·á. de dois (2) tinção, o seu rc5istro o par~1do que, 

:_ ~03. , . por .sua nç!io, vier a contrariar o re­
";_. ~:::.r~g!afo umco. Tanto no c~so ~e I gime democrático e os princi!)ios re~ 
'':~ ... olur:-<J.o, co~o no de substttuiçao -feridos no artlgCI 59 desta L~l." 
;:.d.à llll\ ou malS de ;,cus membros. os 

~---eJteií.o::. completarão t.. p~rrodo de sr1~s 
- $.iite:::e~sores." 
_ _ NO 2G 

l,.:.: De-:e a seg·uintc rcC..:~õo 
I~;«, art. 27: 

B.O ; 1? 

1{9 45 

.JI~o par:':;r.:tfo -:t'1ica elo [Jrt. 47 
Orul~ "E:e 12, in fine, 
.. c.mp1 U- pJ:s:bilid~de de C:.:fc:1.", 
leia-se 
"a m::.is n.mpb C:e!'~s~··. 

Nt el 

No I ~· do art. '13, 
"se regula!"ize". 
diga .. se 
"as tegularize". 

Ao art. 75 
Suprimam -se 

do f'.l't!:-:;a 75: 

N'? 69 

"de f1':1nouia pcshl e l:::~:3r.'nc:::t 
para o servir-o de SH"'. crr~·-'1 ... mLn-
cín". · ~ 

N'" '13 

otário. 
SQ,o l:ãos e 

g'i'i~tes 

P.EQVERF,~E! i'i"O 

S:-, P~.·c.Jclcnte. ·_.::~;;·,~,<! 19 - As Cvmi:::.ôes U:xecu~!\':>.s 
: .·el" .. ,.::.a -eleit:1s pdo.:; ·IC."iretorioJ resprc-1 

tj.V03, '' 

H9 {8 

Ao n.rt. <1'3, indso m 
Onde ee 1e 

/..cresc2nte-se C.O a'"t 7J o te3"Uinte: ncqu-!;·o na fonn.:I rr:dm~n:aJ d~s~-· 
., ,. _,.. tr..quc pz.ra ''otz."~o r'l'l. eT·1ên:h n° :! no 

,:, 28 I 
-Ao ite.-n III do nrt. 23 •·elo c1cilor.:.do in::'cri:o I 

~ar~-rrr~_1o único. O TribUnd su- nroi:;t0 no llG d-:! 10'::3.- AW!:o Fo:~· 
.:o P:~:.i'', per10r ElplOr<:!l e os .T'ril-un?..is R:-:1ío-l fanO. · 

1 
nais Eaelto:ais, à v1s~ de dcnüncJa 1 __ _ 

I 
de delez-:G.o de partido, co1' firn1a 
reconhcc:cta, ou de repr~3~ntlção do RE0.UE:111:7~i'JTO 

N9 49 Procurc.dor-G eral ou R!õ·}ional, toma- r • r) ,.. ,... 1 
. did bí i \J ~== 8, d0 955 

. __ PC-se a seguinte redc.çâo. lei:>. -se: 
•·dos votos válidos no P.:u"' 

·--~: ;';•JII - Proinovcr a. dissolução do 
·~·:difetorio ou a destituição parcial O'l 
<:tPtal de sua comissão executiva, cujos 
:~mbros forem julgados respomáveis 

:_Pe'.a Yiolo.ç5.o de um·mas estatut~rias, 
>-tia. ética partidãria ou desrespeito à 
_-lj_nha politico-partidiria fixada em 
~- C(B:lVenção nacional ou z·egional, res~ 
_o;-pettivamente, cmúonne a mccllda se 

R~dija "'" as:.im o § 1-1 do art. ~8:. mas me. as cs ve !l !J:!.:a f:;t~er Cf's- . 
"~ ... 111 -Ô c:tnceluroento 1to regiMt'O' ~:; J~~~~ti~f~t:st~s :r~;:; ,nrcrrula- 1\os h.rmos da3 art~. 212, l~tra r, -e 

do parUGq, que não satishz~r ilS con~ I ·o • j310, ~ctra b, do R~g1mcnto Intern_o, 
diçó~s prevl.sbs neste acü~o ôerá I N9 74 1 reQue1:·o destaque, para a emenda nu .. 

Pro~edido de ofkio p~lo ·h?ibtmall R ct·~ . ! mero 83 do Projeto 116-65. 
... • . • ':' . ~ . 1 e Icam·se ar.s1m os arts. 81, 82' 
supcnor Eleitou.~. 30 ttrm~a:> àwa.'e 83: ! Sala das Sessões. rm !!·1 de junho de 
após a consum~wao do prazo de que I ; HlG5 - Auré7io Vianna 

~_plique a diretórios estaduais ou mu­
nicipais." 

trata o inciso I, ou a pmclamuvã.o . "Art. 81. Os ahnis partidos poli- · · 
oficial do resultado do pleito, nos de·, tlcos promoverão, no pra::o de 1 lUm) 
mais casos." I ano, a reforma dos s~ns eztatutos, nos 

;_;-_ 'J~o $ 2? do art. 30, em ,.e-z de "obe- N9 50 têrmos desta Lei, sob pena de cance-ntec - .. . , i lamento do rcglstro. 

REG:UERIMENTO 

N~ 399, de 1965 ·.·- . ·erao , ArreJcente-se no art. 49 r:;.e par!-
1 

Art. 82. <Idênttcol. . 
j- diga-se :;rufo: "'obedecerão a". " .. n • ,. • r A1:t. 83. Os p'lrtidos que, em de~ Nos têrmos dos arts. 212, ~etra n --1 
.___'.: . P::uá"'rafo tmico. Canccl"do o Ie-lcorrencia dos resultados das eleições 310, letra a, do Regimento Interno, 

N" 31 

Ao ~ 19 do a1t. 32 
~·-~ Onr'tei se Je 

g1s~ro do partldo ~om fundam:~:llo no) gerais de 1965, não satic;fizerem as requeu·o destaque, para votação em 
~rt1_1o. 47 des~a e1 o seu ,paL.manlo\exi!!êncius do art. 48 fitens n e lliJ s.epamdo, da. em~nda- no 57 ao Projete;.~ 
.,era. mcf!rporudc no _tunuo cspec1a1

1 
terao o praz.o de (seis) meses para de Lei da C.lm::tra n9 116-65. 

de assiBtenc1a !mance1ra aos partidos 
1 
precederem ao proce~so de fusão co- - . 

politicos.'' 
1 
municado êste fato ao T. S. E. • Sala das Sessoes. !'!11 30 de JUnho de ~·seis meses" 

_ 1eirt-se 
.-· .. três meses". 

~:--

N9 56 I Pará!!rafo únicp Não manifedto o 11965. - Mcm de Sa. 
XI! 3-

3 
Dê-se a segut1te r .. darfo ao ttcm ·propósito de fu.s.1o ou nf.o cfctlvada. I O SR. PRESIDE:"":TE: 

I do art 53· · 1 o partido que não F.:Itbfizm· rs con- . . ~ 

R 
· - · ' 1 dições esta>Jelcc'd"s nes*'e . -ti" t -a. (Cate te Pmhczro) - Vou submeter 

, cdtja-se r,-..stm o art. 34: I "I - violação do e::;tatulo ou do seu rerrt ... tro ca~c~lado ~. ::~~ ~·0 e~ à consideração do Plenário as cmen ... 
''Para que poss~ organizar dm~-· pro~ro.ma, ou da ética p:uüd. tia, bem 1 '"' · ~ dr:s que ti r-eram p:!recercs contrários, 
tórlo regional, o p:1rtida deve po.;~ I como desrespeito a qualoue~ dellbe-1 N9 82 . salvo os d":".:;taques ccnccC:.idoJ. 
"'Uir dlretólios municipais, regir: .. r!!ção re~ulr.rm2nte tonyuh pelos ór- 1 Ao Jrt. 20 1 _ . , 
tr:::dos na Justica Eleitoral ~m. gaos superiores do partldu '' o Suprima-se o inci.:o h Em vot::tçao, portanto, em b1~co, M-
pc!o. menos 113 dos l'.1unlcipios/ 

1
., 

58 
I E:\-IENDA N9 3 _ CPE f;'mcndas qnc . receberam va~ecereJJ. 

<to Est"clo."' · \ contr6.rios, salvo os destaques cancc· . IM~H ••ct 
R d 

· 
1 

• f Acrescente-se ao ~ 39 do art. <12· cu o3. 
NQ 36 e i,la-se pc a scg:uwte o:·mn o .. . Os Sr-nllores Senadores que as ?.pro .. 

. ' 10..T - "0 d t 40 d \seu s 19: I< ... e os Departamentos Trabalh1s~ vom qUo'.·r·m pcl·maneccr senlad->í- . 
.;-,;O ~ ,)- o ar-. , em vez e ! ta Estudantil e Femlntno'' ~· - "' 

.

... ·.''em cUscm.-são ou pronunciamen .. 

1

. '1 ~ 19 Os. pa..rtidos dcwrB.o manter, • · tPmsa.) 
~.:lo''. sob permam:·nta respon~alJilidade do No n? IV do mesmo artig·o, :suprb I Re-je-Hadn.s. 
: . . _ci.ij"a-~C con~ador hnbllitr.d~, rigorosa esctitu~~mam-se as p::tlavras i 
-~-- ."em dir,cuss:lo ou forrr:.nlar pronun-jl'acno de sua re~elta c dcsp:,~a, .com ~~departnmcntos de juventude c&-j' Sã.o a.-; se[Ju:::~es a

3 
emz?:ltdl·--· 

:,_elE':ntnto • ex~rcss_!l ~ndlcaÇlo de proc{'.t~ncra e tudanJ·Ls operários fem·nmos" ;ejedo4os: 
N9 37 apltcaçao.·• I ~ ' '• I. ' :-;r~t 1 

:.;.No ~ 20 do m·t. 40, em YC'Z de ::\!:9 59 E:!\'ffiNDA NQ 4 - CPE t .o a p•la"-
- - "pleÜo'' ''de tun", Ao art. 57 I Acre:;ccnte-se ao art. 25 o se:ruint;.o: Snnrlma-sc, no ar · -~-. "" "·"" 

:·,-~- ài"'a-sc Onde se lê: ·~p · f · · ·S N' 4 ~-"a~ um". "cópia autéll4-ka de !'-'U roovimello aragra? umco. e no exerc1cto 
N" ZB financeiro" " · c + ldess:1s funç~es, quando eleitos ou no- Suplimn-se, no art. ~. as pala.··-

• meados, serno obrig-ados a renunct:-.r vras .. p1·oJCto de" . 
-sumim::-se no § 39 do art. 40 c Leia-se: 1 aos cargos nos Diretórios parttdártos, 

,.-Jio ~- 3? do ort. 4::! a (Xprrll::.ào; "o balan:;o fitwnceiro do .rxncicio com a posse:• 
_ , "do !\~inistérlo PübHco··. findo". E...\-IENDA N? 5 _ CPE 

<.i /10 crt. 43 
~ - OLlde ~c diz 

"- •::os c'iretó~·io5", 
' Cl"i'.l-.50 

__ ''fls cc>mt3r;.;es exem1tivas dos dlre .. 
~.cs m1.u1icír-a1, rezion?J c nacional". 

1'1' 42 

NO 63 

No § 19' do nrt 60, em yez de 
4'despesas de caráter poliLico, elei­
toral, allstaroento, arre;imenta­
ç.ão, propaganda e ns demais de­
finidas pela Justiça Eleitoral", 

t'ilga·se 

Lo e.~'t. 4-4, inciso n, oferece-se e~tD. "despesas de caráter po~ítico ou 
.-~Hdução: eleitoral, ou com o.listamentc. arre3t-

Ao ~ 39 do art. 27, com a seguinte 
redação; 

"§- 39 Nos casos de dissolução do 
diretório ou de substituição de um 
ou mais de seus membros, os substi­
tutos completarão o período de m&n­
dato elos antecrssores." 

El'.!ENDA N9 8 - CPE 

Ao § 59 do art. 32, coro a seguinte 
redação: . li . '"' 1mcntação, nrol)aganda e dcn1als l'l.ti-

" - os \errndoreJ, os o.en~;'"ulos )vidudrs definidas pela Just ça Elei-
• sPnndores C'Jlll dcrnl~'ilio no ...... m-~toral". "0 ato de com·ocat;âo dos 6r_z.Jo3 
Oipio ,. 

66 
de direção e de deliberação deverá. 

::-: . .:: • 1-:•o {3 N
9 I obedecer a-as seguintes rcqmsitos. scb 

Ao A.rt. 45 Ho pc.rágrafo C.nico do mt. Cõ, e-m pena de. nulidade: 
Re(lija-:.;e &;,::l;:n: 'l'TZ C:3 I " . - .,....,. . _ . l "à. scr.ão, I - publlcaçiio de edital na lm-- ."i:t. 46. J.,;J:<J?O!VCl':~e-ii. o J:::;,., !1Jo 1 di"'a-se 1 prensa local, onde houver, com a an~ 

::JlOla~r:o por U~librr:'.C!lO de dois te-r-, .. ã~ S"-'ção" tecedênci'l rninirr..a de oito <8> dhs;· 
:'-~"'·" í2.:3J d~s mPmbro:; d3- Convcn~Jo ~ · .:.Nacio';lal, especi .. J.J.Llc!"~te convocuó.a Sal:::. das Ses:;des, em 15 de 5unho n - noilliccção pessoal àquelí:!s que 
''pârn íssc fim. de 1C65. _ Jejjcrson de A;;!·far~ tenhnm di:reito a voto, no mes.no 

do art. 12. 
.. _ ~· 

No § 4.Q do art. 12, em ve3 de 11 clO ·• 
novo", 

diga.-se ''de novo". 

NO 11 

No i 3'~~ do art. 13, em ~çz de 
i nal", 

tiJ:_:a-::e •·a final" • 

N9' 13 

·•afl· 

No § 311 do art. 16, eleye-se p:.rr:. rn 
(qU~:lZC) o número de EstRdos. 

N9 14 

Acrescente-~·e ao ert. 16, o s~3ulnte 
parti grafo: 

~ 49 O Tribunal Superior Eleitoral 
ex))fi'lü'Ú instruções rcgul:mdt a rea­
Jfu~ão de convençóes para efeito do 
Ul::::pJslo no par6grafo ['.n~:~'ior''. 

N9 15 Parázrnfo único. Com a cJp1a d~ I •-rv 67 prazo; 
ata d3. reunião, a ;\.lesa q\!e prGsitiiu J m - indicação de l~ar e 11om 

~-a Conrrncão requererá no Tribunal No parigrafo único do r;·,·, f-B-, em Ida. reuniEo, co~n a. declt:.le.l:ão da mr:- No r.:.·~. 19, suprim.':!·;:~>, L:opn~'l dnt 
-- ~uperior Eleitoral o c:mc:"lnmento do

1
\'ez de tGrta tncluiu.a n:J. pauta. e obkto t'.e 1-J.~PJan:::..::> "O nUm~ro", a c:xpr::scf.a "-& 

~;:.lsho da partido:• ''50~~~~, de:-!beração." · .. a crte';.Jr1~". 

·:c.-; 
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N• 16 N9 61 O SR, ALOYSIO DE CARVALHO! 

f{o nrt. 19, em vez de 
c!e$ta Lei" 

I 

dispcstç.ào 
1
1 

Crltfl'lO~ ~ 

Esclareço que a Emenda é de au- 1 

toria do s~·. Senador Mzrn ct.~ Sá, e I 
No incWo III do art. 5", em vez de 1 a subemenc~a é de n'..l cr~a da Co- Sr. Presidente, peço a p:1Iavra. 
"mlsta, da<; emprl·sas''• \ missíto de C0r.:,utu!r:ã.o .E' Jw!;r'l. ~ O SR. PGESIDENTI:: diga-t.e: "princípios e 

as~abel:>cidos nesta Lei". 

I 
Os Srs. ~en'I1CJ:·r-; f'"C a'1-"q'm a 

di~a-sc: , Suhemenda P'.l ~'. f'~'::ra·, 1 p":"n;'1:1t.:::'!r (Caltete Pinhe~rO) - Tem a pala-
"mista c das cmpn:.-n.:!'. I senta:~r.::. IPrp·<'"l). v~·a o noJre Sen::dc;·. W' 17 

Nu 5~ I E'.:;ta :'!p;( ~-:'·-:-; · 1 O H~. ALCY::IO DE C.lRYALHO: 

No Inciso I d1 8Tt. 00, e:n vez de
1 

Em voü•nl.-1 n 3 :111 ~:nP.n(la n<:l 3·; <Para juU:jtcar a Sub3·nenda Scn, 

Ao art. 20. 

!O:tescente-~e o sc~pin 1 e parâgraf'l 
,Un~co: 

01 P~.rt.grafo único. Nos novos muni- 1 eipios. onde não haja Diretório ret.:o- 1 
nn.e~ido, e assegurado ao Diretório I 
R.qgwnal requerer o registro de can-1 

"Obrl".:.t + o:·:u:;.aL!<.:' ·, 
di;m-se: 

"obrtratoriE:dade". 

VpT"'SCJl'"'"'" ;-, r 1 ,•C!JCa d'' r 1 .,.,_ C)ill 
1 

I 

I 
.... ,,. :t';·""' •· -,;, -, ... - .. ~, · revisti0 do oradun - Sr. Pre~idr•ltc, 

a se..,u.n.e rej;:; '-' 0 · . la ra:<.ão da subemenda é que aos E; .. 
Re:JPa-::e as~.i;n o ar-Ego 2:5: t.u!o- de _grande e:_e.toraC.o, como ~~~o 

didato<. ao primeiro pleitr municipal Acrr:;c;,nk-se os·sep,-uin·ro, incisos ac 
~etn. como nomear os delegados ou I artigo 62, remuncraudo-;;e r,s demais· 
~~~1f~;·afs~;~a todos os r<:'speri'Jvcs atos I "I _- de recurs_n~ pwvemnetel: df' \ 

N'fJ !B 

1 

dntaçoes orçamentanas: 1 

.t..l'·"·,.cente-s~' ao art ''-tl e"'UI t . II - df 10',. !de:;- [)O' c•'nto) dO<;t 
''-"' ~ ~ · "" O s o 11 e. 

1 
s1 Lsídios d-eixHoos df' rere~Jt'" pm mo- 1 

•rv - celebrar aliança!. para, tivo regimental ou legal, por man-~· 
diSfJilta de eleições p('lo c;t~·tema de ( datarles do poyo" 1 • 

representa<;~ o proporclonal". ! _N'Q 70 

N\l HJ ·1 Inverta-se a ordem dos arts. 7h: 
.. ~o h'ctso IV do artigo 22 (;::etenta c cinco) e 76 (setenta e seit) I 

Onde se re: NY 72 

"depal"larnentos operrtrlos, fcmtnt- No art. 79 , em vez de 
~~~. e outro.s com a mesma firutlida-. "entidade"' , 

Leia-t:-e: "entidade ou grupo de ação". 

''L' ~· -' d PJ'C''' 'ente e Paulo, Mmas Cera1s. Ouanabara R10 
Vice-~re,,;dcnte da República. a'Js L~ O' o "· e---:· .e~~ 1 1 -:.Ih 

'e. a 0 ao '' 0 I G "!Jde d s·u• t• s •··a ·n pos--· "''] 
l'Iinistros rle E~tado, Governado- o~noar-se ~f'-_uma lep.e;-'entaçd~- d_: 
re-:, Vine-CnvPrr~adores c secre- g1an-de_ voL~ao com 3<l Dc.e6·.d'l~, 
t-\.tios n<J::; E~t~.do!'( e Territórios.J apenJs. _ . 
Prcfeitoq e Vice-Prefeitos. Chefe<: De modo_ que a Com . .::,sao p.·opos a 
das cac-c_s Civil e Mil-i-tnr da representaç.JD: _m_11; m.1 de 6{1•de1çga.­
Uniâo e no:::; E:-tado~. secretftrios dos por mun.ctp,o . 

O SR, PRESIDE~TE: Mtmicinai~. Presidentes. sup-:?rin­
tendentes r Diretores de Autar­
quias r. Entidades Paraestatais o (Cattete Pinheiral - O St. Aloysio 
exerci.c:o ele rnncões exf'cutivns de Carvalho acabd de fazer a j!l.Sti-
nos Diret6ri0s Paitidárics''. ficação da subemenàa. 

Os Srs. Senadores Q.ue aproYam a Em votação a subnnrnda no 6 . 
subemenda. queiram permt\nccer scn- Os Srs. Senactores que aprovam, 
tados. (PauNn. 'quc!ram permancc~r senta:os fPau.­

sal. 
Está aprovada. Prejudicada~ em Está aprovada. Em con.sequêncla. 

consequêncl~.· ·n Emenda de nnme1·o I esta prejudicada a Emenda n"~ 35, de 
20, de amm ta rl.o Sr. Senador Jcffer- autoria do Sfnador Jeffel'!-Oll de 
son de A~rujar. Agu:ar. I 

dig-a-se: 

Em vo1.aeüo a Subrmenda n 9 4, Passa-se à votação da Subemenda 
N9 75 apre~cntado4 à_ E~enda n° 24, com a nQ . 7. apr~rnla<la à Emenda n J9, 

No artigo 81, onde se dia ··a I dois) segumte re,.açao · a;:;s:m red gid·J: 
'ano~-·. Redi.in-~-e assim o artigo 25: f·Redija-~e aso::.i!11 0 § 19 do a.rt. 

I .diga-se: 

<~departamentos fPmininOs, repre­
sent a~·oes sindicais e outras con,s~I~ 1 

tuwas com a 
1 
mesma finalidtde"'. 

"As Dirclorias terão número 42: 
~o art. ~5, suprJma:n-se as pala-, "1 <um 1 a:1o". imoar de membros. entre 9 (nove) ·•o número dus d::legac!o.s a qUe 

v;~,, l e 4.5 frJUarcnta e cinco) ,. .se refere o <tem Il .será u dóbro 
"e Vrce-Preslctente'' t: 
"e VH.:('-Presidente". 

Ao nrti3'o 25, m jwe: 
Onde se lé: 

•exerclclo de tuncôes 
nos diretórios partid~nos··. 

leia-se: 

I Acn:scente-se 
1::~(~8 depois do ar~\ su~:m~~~-:t sJ~a~~;.~~~~~c ~~ro~;~~ti: ~i~oden~ef.r~\~~~;t;~~-aà~ d~g~~: 

tigo S-:!.: · tuicáo e Jll:;t-ira. QUf'iTnm pcnnaneccr tiva circunscriçao, eleito~ pelo 

I 
Diretór:o reg:ona!". 

"Uf:' mand~los C19':; dtd•torios do~ sentados. <Pausal. 
partidos pu!JtJcos, v1gentes ou venci-i .- . . ~ · Em votação a Suberuenda. 
do:; a 31-3-G-1 "alvo os Ja ree.jtrutura.- . Esta ~P!~'·ada. Em consequ.encta, E:it-a· aprov-ada. ,,.,,, co"seque·'.Jci.a 

.- ., " . •c· - • flca pre1Umr.nda n emenda numero J... u, 
ou~ P em V:;><; U.e tr. .... <, •O tw .. m Pl~r- 24 do s·r Senador Faria Tavares. está prejudic-ada a Emenda no? 39 de 

executiva~ rogados ate a data em que, nos ter~ • · autoria do Sr. senac!or Jefferson de 

1 
mos dos fl.rts. :-u, ~~ 19 e 29, 39, Em votacf~o A subemcnda número Aguiar. 
~ 4'?, e 42, § 4°, os novos órgãos elei- 5. apre~entadf à Emenda número 3() Em votação a Subemenda nQ 8. 

' "'exerctelo de quaisquer !unções no tos devam .ser re.~spectivnmente em-~ e que tem a seguinte redacão: apresentada à Emenda de 11.,. 1, da 
dltetônos ~>artid,·'rJ"os". ~ pos:oados" · 4'! C · · d P · t d E t· " ' ' I No 

7
•
1 

"Ruprirn::t-s~ o artigo 31. ). - OmlSsao e roJe os o xecu :V-O, 
C"[).ndo. tal como redigido, o ar- determinando que seja redigido o nrt. 

,bú art 3:'1. ; Suprima-::,e o art. 83 " seu pnrá· 1 ti~;o 32''. 69, da segutnte maneira: 

h
. g-rato ur.lco. N'~ Q.t I O SR. ALOYSIO DE CAR,~ALIIO: "SOmente poderão integrar OS 

:(i;lC'Ie-~e para 15 {quin:.:.e) 
de Diretórios Regionais. 

o umero ..,.,_ ~ quadros dos partidos Políticos ou 
, .\o art. e:~ ( sr. Pre.-;1Pntc, peço a palavra pela participar de suas ativic!ade.s os 
I Suprima-se order1. 1 N? 86 f brasileiros no plenu exercicio dos 
' o SR. PRESIDEXTE: direitos polít.cos." 

1-l'' 4ô 

t1ediJH-se assnn o art. 48: 1 A alinca c do art. 73 passa a tPr 1 • • 
•Art. 48 Ainda se cancelará 0 re~ tt ISe;jUinte redaçào: I rCa'i!le Pznhen·o) - Tem a pala-

gl}lt.ru do partldo que nfto satisfi:;-;er , v; a, prla ordem, o nobre Sena.dor. 
a · l ct·- "c\ da de<;tu;nçao_le.~~d ('OlTe::::pon-. .... " , · _. • 

s segum es con JÇoes: 1 dente a O,l',;, tum de-cimo por cento) 1 O •. R . .-\l,O'\;.;Jo DE CAR\ALHO. 
1- apresentação de prova, ao Tri- da renda ordinã.ria da União''. r?e.la nrà,_,m, _ Sr. Presidente, a 

bupal Superior Eleitoral, no pta7o 0 .sn. PRESIDEXTE: mzâo ctn. SU')l'Cssüo é que o artigo 31 
improrrogável de 12 meses, t.:<..ntados 1 e o artigo 32 Yersam a mesma maté-

O.S Srs. Senadores que a-provum a 
Subemenda queir-:-tm permanecer .~en­
tados tPausa). 

Aprovada e prejudicada. em com~­
quéncia, a Emenda de n9 1, -da Co­
mis.<-ão de Projetos do Execut:vo. 

O SR. PRESIDENTE: d_!l. ~ata de seu registro, d" que cons-! Watt~te Pi1!_lteiroJ Passamos, ria. A sunre~s3o se faz para manter 
tltmu, legalmente, diretórios regio- l a~ora, a votaça da» emendas_ que re- o atti~o 32. (Cattete Pntheíro) _ Pa."sa-se ago-
n~is em, pelo menos, 15 (quinze) Es- • teberarn submendns. 0 SR. PUF.SIDET\"fl~: ra à votação das EmE>nd1.s àesiuclt· 
taj:iu:l; I conseqiientemente, prejudicadas as; da.s, 

: ~:mendas. (Cattete. Pinheiro) - A Comissão· 
li - ei_ei_çao_ de~ 15 (quinze) dl'p:-:~ 1'\provad.:t~ as SuoecletHla~- ficarão, de Constituirão e Justica, pela- sub- o SR 

tatio~, distnbmcto:. por 7 (sete) Es-[ A primeira SPbemenda n\l 1, emenda número 5, pede a s1.1Pl'essão · ALOYSIO DE CARVALHO: 
tafjos, pelo meno.:., 1 foi apre~mtada à Emenda n9 l, com do artigo 31 para manter o artigo 32. Sr. Presidente, pela ordem. 
tii - votação de legenda em eif:i~; a seguinte redação: por versPrem o mesmo assunto. 0 SR. PRESIDENTE: 

çbc-s gerats para a C:<tmara dos Depu-~ j'Rediia-se. assim. a denomi~ Em votar5.o a snbemenda nQ 5. 
ta~os, . corre.:,pondente, no minimo, n nação do Capitulo .II: Das vota- Os Srs. Senadores que aprovam a (Cattete Pinheiro) - Com a pala· 
fi~, fcm..:o por cento) do eleitorado cões e do registro dos p~rtidos." subemendn, ryueiram permanecer :::cn- vra. pela ordem o l1':'0re cmador 
iuprri1o no País'', ~ tados. fPausal. Aloysio de Carvalho. 

:1 <1dcnticmn Esclareço que a Emenda é de au~ Está aprovada. 
·N., 4.'! tori~ ~o Senhor Senador Jeflerson ~e Está prejudicada. em consequência, O SR. ALOYSIO DE C~\RVALHO: 

Agumi, .e. ~ subemenda; é. ~e autorm. a Emend9. número 30, de autoria do (Pela ordem) - Sr. Presidente, a 
:Redija-se assim o caput do art. I ~i~a?Omlssao de Conshtmç!lO e Jus-~ sr. senador _Jefferson de Aguiar .

0 

Emenda n? 10. da Comis.::ão de Pro-
cs,; I os Srs. Senadores que aprovam Ql Em votaca? a subemen~a ll· ~- J_et,D:::. do Executivo, t_ev~ par.:cer r-a-

•. Amaa se cancelará o registro do' subemenda, queiram conservar~ se I apresentada. a em. en?-a numero 3J,' vo.avel, em parte. F01 \otada n~. b~D-
p:;trtido que nao satisfize1· as seguin~ sentados. I Pausa). com a sf~umte redaçao: j CO das emendas de parecer cc-nt.ano. 
tel3 l'ondi~ôes''. Está aprovada. "Onde se diz _ 11 até o limite: O SR.' PRESIDENTE (Catttete Pi- · 

N" 00 
0
Prejudicada, portanto, s. Emenda de 21'', diga-se: "até o limite: nheiro) - Foi destacada ~ será vo-

~edija-se do segHinte modo o Íl)- n-P2 à t • d S b d de 60". 1 t-ada nesta oportuni-cfadf'. . · I assa~se vo açao a u emen a . 
c1:;o II do arl. 58: Ii9 2 apresentada à Emenda n'? 5. A Emend8 n\l 35, de .autoria do Sr. O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 

"ll Receber recurso de autorida- i A 'subemenda n9 2 tem a seguinte Senador Jeffer.mn d'ê Aguiar. apre- - Muito obrigado a V. Exa .. 
d~ ou órgáos públicos. ressalvadas as. redação: senta como just'fi~ativa. o pret_ender O SR PRESIDENTE· 
ll(ltaçúes que, em orcamento e em I j'Náo se formarã o nome do guardar a proporcJonalldad.e, nnpe-: · · 
forma de subvencào lhes forem des- · partido utilizando o de pessoas dlndo a excessiva influêncla de um~ <Cattete Pinheiro) Portanto 
titlada.s. para a~ aq'uisiçãn O'l edifi-; ou suas derivações, nem de modo grupo sôbrf' os demais. Um munlcí-. passamos agora à votação das emen~ 
caçJo de suas sedes. feita a presta~ que possa induzir o eleitor a en- pio que tenha 200.000 votos terá na. das de parecer divergente, caso da de 
1}4o de <>ontas devida perante a Jus-[ gano ou confusão com a denoml- 1 convenção 2~1J- vot.os e. assim, domi- no 10. a que acaba de se referir o 
~a Fh~1toral". naÇão de outro partido", I na-rã a convenção. lnobre Senador Aloysio de Carvalho.' 



Quinta-feira 1 

Tódas elas são da Comissão de Pro­
jetos do Executivo e tiveram parecer 
"Qantrário da de Constituição e Jus­
tiça. são as da Comissão de Projetos 
do Executivo de ns. 2, 6, 7, 9 e 10, 
constantes do avulso distribuído. 

O SR. ALOYSIO DE.CARVALHO: 

Sr. Presidente, pela ordem. 
O SR. PJtESIDENTE: 

(Cattete' Ptnheiro) - Com a pa­
lavra, p~~a ordem, o nobre Senador 
Aloysio de Carvalho. 

O ~R. ALOYSIO DE CARVALHO: 

<Pela ordem -- Nã.o foi rev-isto pelo 
oradun - .Sr. PresidenLe, se vossa 
Excetcncia pe1-mite, desejo esclarecer 
que a i:.mencta nv 10 teve parecer 
contra.no em parte. As emendas d<t 
Comissao de Projetos do Executivo 
com parecer contrãrio da de Consti­
tuição c Justiça são as de ns. 2, 6, 7 
e 9. A de n9 10 - parece~me - tem 
de ser votada em separ~do. 

A En1enda n9 10 manda acl·escen­
ta.r ao art. '7 os itens 3, 9 e lO que 
permüem aos Partidos a efetivação 
de assistência social, prestaçâo de 
assistencia judiciária, medica, odonto­
lógica, hospitalar e farmact:utica. 

Parece à Uomissão de Justiça que 
da.J: aos Partidos uma obrigação ou 
uma faculdade de estabelecer essa 
assistér!Cia, é concorrer para uma 
forma de corrupçáo que justamente 
estamos tirando do projeto. 

Da Emenda nQ 10 fica apenas o 
item nfl 9, que permite ao Partido e:.­
tabeleccr serviços burocrátícos ein 
cooperaçào com autoridades públicas 
em favor de seus füiados. É uma. 
grande necessidade, isto porqúc 
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Os Senhorf:s Senadores· que a apro~ 
vam, queiram. consenar~se sentados. 
<Pausa). 

Foi rejeitada. 

O SR. PRESlliJi:NTE: 

(Cattete Pinheiro) - Em votação a 
Emenda n9 52 aQ art. 51. 

~.~~;ep~:::~:~~:Tem a ·pi'-~~~ 
vra o nobre Senador. -.->:.:..:~~ 

t: a seguinte 
tada~ 

a Emenda rejei- O SR. ALOYSIO DE CARVALHO: 
- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. JOSAl'BAT 1\L\RI~HID: - ::.~ 
<Para encaminhar a votaçi!o - Sem 

EMEKDA NO 6 - CPE O SR. PRESIDENTE: re·-~ao do n"'ador) -Sr. Presiden-
(c t P . h . ) ...,... ~ te, quero dar, expressarn;::nte, meu 

Ao § 49 do art. 27, com a seguinte atte .e tn cltO - .~.em a pa.a~ apoio à tese sustentada J~:a nobre ·"' 
redaç~.o: vra 0 nobre Senador· j Senador Aloysio de carvall":O. Au tetJl- ,~..-

".!!: vedada a reeleição doS mem~ 
bros das comissões executivas dos 
órgãos partidários''. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Cattete Pinheiro) - Em votação 
a .Emenda n~ 7, da Comissão de Pro­
jetos do Executivo, que tem parecer 
contrário da Comissão de Constitui­
ção e Justiça. 

os Senhores Senadores que a apro­
vam, queiram conseJ·var-se sentados. 
(Pausa). 

Foi rejeitada. 
O SR. PRESIDENTE< 

(Cattete Pinheiro) 

Em votação a Emenda n9 9, da Co~ 
tnissão de Projetos do Executivo, que 
tem parecer contrário da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Os Senho::-es Sena.dons que apro­
vam, queiram conservar~se f:!entados. 
(Pausa). 

Foi rcjeitHda. 
E' a seguinte a l.'menda rejei­

tada: 

EJ:viENDA N9 9 - CPE' 

Acrescen~c:·-r:e ao art. tU o FE'2Uinte 
inciso: 

0 SR. A.LOY~IO nr;, CARVALHO: po em que a maC5ria foi discutida, ·J::.i 
. . \quando ocorreu a cassação do Pa·rtidú -

(~~ra enca~mt,nhar a v~lacao.. Sem Comunis,w, com ~ perda dos roaíu:l·a;. ·._:_~ 
revtsao do ~,ac::r) -S .. P;-estdente,l tos de ~;,eus rospcc .. iv-03 S:ns:bres-- e --:. 
cham9 a a .. en~ao do 'I?lenáno }:ara a Deputados, houve oporo.u:c.idade de seJ'. ,/~~ 
vooptoar~ao I'dqude sRe PY::ttoi p~occmderi n~smta rsclarccido que a ca:sa-:-âo ou perda, }{ 

nm a e·· ~:.' ~ -a a a s 1 -: ele m::mdato é matéria de 1lrcito po..- · 
port~nte rm r.:>!;.c-ao ao E5l:\~u/o ~~~ lítica constituiconal e não de direito 
Par_Lido?. ~- art..,o 51 do pro]c.o e .. J:J 1 eleitoraL Conseqüen~emente, .se a 
assim IedJgJdo, I Constituição não prevê a !a~açáo 90-

"Cancelado o t~glstro de um mandato por efeito do dez::aparecimeu.-­
purlido, >'mbstistem os mar.datos\ to do Partido, não há como declara.r. 
dos cidadãos eleitos sob sua le- extinto o mandato do representante.- -~ 
genda, salvo se o ca:nce~amento eleito. Não é possível fa2:ê-lo em f~';::.·'~. 
tiver sido decretado ern virtude 1\ de que a Constituição, explicit:lment~,. :_, ~ 
do preceito do artigo 59". declara em seu Art. 19, de que •·todcr . 

o preceito do artigo SQ do projeto po~er emana .~o povo e em seu nome 
é aquêle que impede Q reg:stro ou o \ serD. exer~ido · . . .• 
funcionamento à acão dê' Partidos O Partrdo pohtlco ê apenas o Vel• -
contrários ao reg:mc d:>moc1;..: !i co, com 1 culos qua conduz o candidato à con­
fundamento no princíçio da nlurali- quista do mandato e, para evitar dú. ... · 
dade partidária e c'as garantia::; aos vidas a €sse respeito, a Constituição, ,: 
direitos fundamentais do homem. o no Art. 56, torna explícito que a' Cà· 
uro.i::!to adm!te que sub:<.i>;tam mnnan- mata d-os Dep·Jtados compõe-se de re..:· 
datas dos Denutados c Senrdores €lei~ 1 pre::;entantes do povo e não de rept~ .. 
tos por Pa-:tido qne tenha o se.1 re- · senutntl?s dOI's Partidos. E, ainda, ao 
gtstro cancplado, fal'.·o r.e o motivo I referir~se a condição dos Sene.d-OI:es 
dr, canc.:elqm"'nto nr o d!:'Cbrado no' declara-os representantes tos Estadpa 
Art. 5". d;:> Prr.lcto. _ \e não de:; Pa\'tidos. Vale iiGer, "'- pu-

muitas vt:-zes vem um filiado de u,n 1'IV _ lo-:-; das contribuicões men­
~stado P<:!·a a Ca~ital du Pais. e_\Pl:c~ sais ou semt~;:,~rais dos que são filiadcs 
clSa, D~luralmcn~e, de a<.>SI.st~-n ... ta \aos partido~ ou quant:_n.s pagz.s. men­
burocri.LJca~.~~-e lhe pode se~ dad: 1 E-a!ment~. p:los que excrc('m manda­
por u~a c ... ,~t .. ll'a ou uma seçao qu ... tos elctiyo:,". 

No _narB<r;·~fo !mie~. rntrrtanto, esta, n~r:-.::.o imposta a agremi::tção politiea_ -~' 
rE'Ssal;:.=t abre n·na E'"'C\"ssão que. a; n:;o porJ~ repercuti!' sdbre <t valida-- .~'" 
mim ea.'"ece, criac·f>. crité-rio de ord"m: C3 c sUiJs'~~ .• ~óncia dos r:::prc~:-n.tantt!S 
sllh_i~>t,-vs, e:o:+aiJ"''.Ot.:enrlo nmn -r~ruli::t- ,1 elei~cs s0J sua legenda. Tem, lJortan­
rid"dc de a~'la"".-1, em r~ln,..ão à rx- to, in:c:,·a razão o no'ore R~'at.or4 -
cer5o a'Jerta. 1 (}i.z:;>J bem). 

O nará-:;1':'1.fO ,-mic0 d('c1.,ra onc o, 
ranc~!nm:o·ntn. n:t f.Y'11a do àrt. fi'l, O :~:!. PlU.:su:n:NTE: 
do -re.-rislro de- um F1Yt'1o, não im-I (t'a~tete Pmi!.~Lro) - E-~o::'areclda a 
portará na C':l<:~2. 4 f'."J doR ID!":Jd'):~.c:; c1~ jus,:Iitaçi.í.o da Emenda u"-52, ao Art. 

0 SR. PH:ESIDENTE: SZU<I l'S'Cff'S~n·antes ~'tE' ~?1wr··~m., n-7 3;, CjUE' ffilW.Hla sUprimtr, ;n fine~ .aS 
. • 1 ccm:rrov~d:::r'1e!1te, f':t" • 1 -r:s~~·:r:c.o c::rr~-~ pala·.Tr.·) •·salvo se o mncelarrienttr -ti~ '->:' 

o Partido t1ver. 
O Sit. PRESIDENTE: 

(Caltcte Pn:lletro) Passamos, 1 tra r1 C"Ient:;t'':lO part;:1:•.ru:. (1ll~ mo~I- 1. ·" ".d d •t d · 1, d d ......,~ - ~ 
(Cattete Pinheiro) - Aproveitando a"'ora à vo~açüo dBs dC;rnais emendas . , -:- """ \ ,__~ ~I o ecr .... a o em vll' ll e e p~g -

l b a- e o l e . to é , - . \0-t o u.oc_ -"O- . cett.-. do AI'! 5? -,; 
a co a ora-ç o s esc ar cmwn- s destacaaas. A F-sse art. 5l. 'J:.lrP<;r~fo Tmico.

1 

·" · · ')'li 
que acabam de ser dados pelo SenhtJr o s NT 1\1 -
senador Aloysio de Carvalho, Rela- Ern votac\o a Emenda nç 3, de au- hm,ve ~,u,tro emendas, cmo ,d2sta4ue ::\. FILU O uL:En: 

torl·a a' o ·r,·,·. St:nador Jcff0rson de pnn. vota ·áo f'm -:enn• "do r"'1l1e-ri oa-a d t tor da Coroiss5.o de Constituição c QUE> 0 Pl,m:rio '-'OUÍ'IE""e r.,..~:tt"'m"'nJ"' Sl'. Pres1 en e, pe9o a p:.tlav~·a para -
Justiça, iniciaremos a. votação pelu Agular, que determina o se~uinte: cOm'J votar e, scl:Jretudo, 

0 
rpw C'sb en,r.mn1hat• a votaçao. 

Emenda de n9 10, que teru parec,~r (Lê): votando. (L'atl3le Pinheiro) - T~m a palavra. 
tavo~·ável sàmente quanto ao itrm 9, "Redija-se assim o Art. 'i'?: A Ern"m~n 1,q 52. c~1h votação. Se- o t1obre senador. 
que será mancido. se aprovada a o pa:tido político constituir- nhor p,_.u;;;dent"!, V. E-x~· anunciou, 
Emenda. se-á, orlginàriamf'nte, de, pelo me" tem prefer@ncia. pm· i~"o flUe é su·- O SU. PRESIDENTE: 

os senhores senadores que apro~ nos, 3': do eleito~·ado inscritopa- pressivR no fi~al do .Art. 51, como\ '.P· ata e.ncaminhar a vvlcu;ão -.SC'Rt. :.c~ 
varo a manutenção do item 9 -:la ra a u: cima eleícâo gerai. distri- ressalva. re~·;;;ao do orador> _ sr. ?residente" -~ 
Emerida n9 10, que le-m parecer fa- buido por 15 EstaCas, como mí- t•.salvo se 0 cance'iamentc. tiver I P<:t;ü. a palav~·a para un.1a Uerla!.mçio .... ·-
voráyel, queiram conservar-se senta- nimo de 2% em C3.da um''· sido decretado Pn virtude do l}re- PlEna de voto. QuanlO se diSeuhu _ 
dos. (f'ausa) · o SR. A:!" .. OYSIO DE c.4RVALHO: ceito do Art. fi'!". r:.o antigo Senado, a cJ.~sação do·- r~ 

Está. aprovado. _ . . gistro do Partido Comm:ista, não 
Os senhores Senadores que rejeitam (Pcln. ordem) - Sr. Presidente, a ~sta Em::nda ~ d~ nunh!l autol:H~. i' puc!.:; a·~ompanhar, por convicçã-o pró~. 

05 demais itens áa Emenda núme1.0 eme1.1da teve parecer contrátio da Co- Ate esta data, n::to hve c'Jmo modtfl-~ P-· ia, a opini.âo do eminente colega;: á 
. 1 d míRsão de Constituição e Justiça e é ra

1
r meu pcns:-:rn'.'n. ta de. que o cnn- qll"In lespei.to e est1·mo, "orno mestre, 10, queiram conservar~se sen a os, · ·t d E! lt b t d t .., 1 " - " <ran:.;aJ. para- ser r·~Jei a a. a a era su s~ ce.amen f! o ~at_I·..~o, R0 ]a por q1m ~ 0 t...:nndor A:Dysio. de Carvalho~ 

lancialmente o sentido do projeto, que quer tnohvo. \tao 1mpoYta no c~Mela- \ 
Estão rejeitados. d b · - • \ l C - d 9 2 1 :ldmite que a istri uição de vo,a\'ao, menta dos mandatos do" Oeputauns O Sr. A oysto de 'arvalJzo - tJOill 
E~- _yo-..açn.o a . Emen a n · . a da última eleição, se} a por 11 Esta- ou s,nqdores por f.le eleitos. grarlde sentimento, para mim, V. EX&~. 

Colc_,__,sao de ProJetos _ d_o. ExecutiVo, 1dos. QueJ.' dizer que o proj~to fo.cilita Assim votei n1. CcmissRo d~ Constl~ 
1
: não aoJmpanhou o meu ponto dtf 

q~e _tem parece~ ?op.tr~no da Co- a or"'anizac:âo dos partldos. tvição e Justica do Senado em reta~ I vist~. . 
ro1ss~o de Constltuwao e Justiça. ., -· l cão no cancelamento do mandato do~ ' - _. 

Os sznhores Senadores que a apro~ Além disw, hã urna emenda, que ;.\ S~nadores ro"'lunlstas, por QlJf' havin . O SR. FI~INTO MVLLER - Infe--. _-,_:.. 
vam, queiram se conservar sentados. deve ter sido votada e obteve parec{l-r sfdo C(l_ncelad"D 0 registro do 1 ortidn ll?U::nte,. nac. poseo ucomp:-mhá-lo .~ 
(Pau.sa.f. favorável-~ que manda que a porcen~ Comunista. amda ~oJe, quando_ S. ~~a. pl·opõe a, --!. 

tngem da votação se faça sõbre o Assim pensando. sentf .. me na abri- supres~n.o dcs~s -1- d1SPO'i1Ç'<:o l_mai do-_ ·->· 
eleitorado válido na última eleh;:ão e gt!ção de a!Jresentar es:o:a em~nda. Art. 5- do proJec-a. . --~ 
não sõbre o eleitorado imcrito. O ft' 

É a scgui;tfe a Emenda rej-zi- elcl'orado insct'ito compreende, inclu~ Estou esclarecrndo O Plenhr:o para1 .::-•'tC~d~; .sr~- Pre:.;ide~.t~, -tne a m~: _-
lada: ~ivc, morto3, ausentes. N"ão ~ pnso::;lvel a votacão (1t1e se irfl. procedrr nr~t~· dl ... n. d~ Cd;sa ... ?-~ de r~<>15110 ue P&r:tl ---

El:IENDA N<> 2 - CPE frser~se un1a porcrntar,-em S~lbre um momento. fL'l. pj_·~fen>,ria rr:o_hn"n~ r\ do nudc1c~ocr~t_lco, S~J.a t !e I;Omums-
elcmet'Jto que não existe. \para a Emer . .Ja 52, q·l~ BPJ)t~rd esso. I La ou tasclst_:t, c_ medwa de Jetesa d.ó 

No § 2? do art. 71?, onde se W: _ . ressalva. .
1 

Estado. E na o ~ l}OSsJvel c~~s~r-se _o- .. ,._ 
«não se formará.. 0 nome do A emen_da deve_ ~er_ reJeitada. A\ se 0 PlPnBrio ep:-ov3.-la, fica pre-, ren-istro de Partido~~ Permitir-se que 

P
artido",· matéria ja está drc:;ctplmada p~1~ pro~ 1 htdicado, evident.,mente, 0 parágcafc, elementos '5:u» con<.~r~u~~ no Parla-

jeto e por outras emendas ap.o,ada'J. (mico (ltle abre uma exceção aos efei- i mento,_a de1ertder as ltlrir, co_ntrárias 
Lcia~se: 0 sr.. l'RES!DENTE: tos da reEsalva da cabeça do arUgo.

1 
~?, rc;lme dentro do qual c: '.leremos .,->: 

"-o partido nã-o terá denomi~ E se rejeitada fór, ra"'8arernos à. vo-1 vner. • .. · ~ 
na cão". (Catlete Pinheiro) Conforv:;e tac;fro das emendas 51. 53 e 54, fican- Pc·: est.a r(~J.~, C'mbor.1 :c· ;1e1tando, ;;, 

· acaba de esclarece!' o nobre Relator do prejnà:u~a a de ~Q S3, porque su- i o p.::;l:to-d~-\'Eta do tlGbr~. Senador 
o SR. PRESIDE:STE: da Comissão de Constituição e Jus~ prime todo 0 oarágrafo único do Ar~ 

1 
A1o:rsw de carvalho e a bnLu3,nte de--

. ta _ tiça. a ernc~nda teve parecer contrario. tlgo 51. (MuitO bem). ' ffsa feita pelo nobre senador Josa..-
(Cattete Pinheiro) - Em vo çao ~ phat ~!a>inho, continuarei votando co .. 

a Emenda n9 6, da Comissáo de Pro- Em vota1~ão. Os Srs. Senadores que o SR. JOSAPJIAT 1\IARl:SHO: I mo 0 fiz em 1950: contra es~:,a supres-
jetos do Executivo, que tem parecer aprovam a Emenda n9 3 queiram con~ \ ã 1,.. d t 1 MA·::·. 
contrário da comissão de constitui~ lservar~se ~~en~a.dos. <Pausa) Sr _ Presidente, peço a palavra para s o, na p::trie ll!a1 o Ar . 5 · ( u.-~ 
çâo e Justiça. Está reJeitada. encaminhar a vota.ção. I to ~Jem). 

F-oi rejeitada. 
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O SR. PRESIDENTE: · I o r.rt:·.: Senador Daniel Krleger 
" (Cattete Pinheiro) _ Em votaçãc. ~~vi~u a 1\IeJ:.:t ofício que vai ser li-

a en~en~~ número 85, que acaba de ·. E' 'ido 0 se9 a;1:~e ser jUstificada pelo seu autor, Sena~, j. 

dor Aurélio Vianna. Em 30 de junho d-1 H:'S5 

O SR. DANIEL KR!EGER: ) senhor Pn:;~d.ente 

Eurico Rezende 
Aarão Steinbruch 
Vasconcellos Tõnes 
Aurélio Vianna 
Mello Braga 
Milton i'-.!enezes 
1rineu Bornhausen 
Guido Mondin 
Mem de Sá 

REQUERIMENTO 

N' 405, de 1965 
Sr. Presidente : 

Sr. Presidente, peço a palavra para ven:!'J ~olicita!· de v essa. Excelên .... 
IIlCaminbar a votação. cia a subst:tulção. pelo sr. Senador 

o SR~ PRESIDENTE: Irineu Eornhat!~·cn do Sr. Senador O SR. PRE~IDE~TE: 

De conformidade com a letra regi .. 
mental, requeiro informe o Poder Exe .. 
cutivo, a-través do Mínistério da Saú• 
de, se é do conhecimento do. referido 
Ministério a ocorrência de caoos de 
tifo no Município de Nova Iguaçu, 
Estado do Rio de Janeiro. e, em caso 
afirmativo, quais as medidas adota .. 
da~ visando a extinção desses casos 
existentes? 

(Calttete Pinheiro) - Tem 
yra o. nobre Senador. 
. 0 SR: DANIEL JrRIEGER: 

Far.a Tavares. na com:..."são Mist:1 in­
a pa1a- cumb!da de em· t1r p3-recer .sôbre o 

Projeto de Lei nl.' 7-65 <C N.). 
Atenciosa.:; saudações, Daniel Krie­

ger. Líder da UDN. (Pata encaminhar a votação 
Bem revisão do orador) - Sr. Pre- O SR. PRESIDEN'I'I~: 
slden~. em discurso que proferi no '(t.attete Plnhe1ro) _ A presiden-
Senado, manifestei-me favoràvelmen- cia de-signa 0 Sr. Senador rrineu Bor­
te à Ebr:istência dos Pequenos Partidos nhaus:::n p:::.ra substit\\ir 0 sr. sen'.l­
qlie dvessem ideologia própria. Cm· Faria Tavares na Comissão Mls-

Diz$11 que a coerência é atributo 
dos seres menos inteligentes. Em todo ta incumb!da de emit r parecer sô· 
o casO, sr. Presidente, Srs. Senado· bre o Projeto d;) Lei nv 7-65 lC.N.). 
res, p::ocuro sempre ser co·erente. Na da rnaL-. havendo a tratar, vou 

(Cattete Pinheiro) - A lista de 
presenca :o:.cusa o comparecimento de 
15 Srs. Seriadores. Havendo número 
legal, declaro aberta a sessão . 

Vai ser lida a ata. 
o Sr. 21.' secretário procede à 

leitura da ata da sessão anterior, 
que é apmvada sem debates. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Cattete Pinheiro) - O Sr. 
cretário vai proceder à leitura 
querimentos de informações. 

São lidos os seguintes 

11.' se­
de re-

Sala das sessões, em 30 de junho 
de 1965. - Vasconcellos Tôrres. 

O SR. !-'RESIDENTE: 

(Cattete Pinheiro) - De acôrdet 
com o artigo 213 do Regimento Inter .. 
no, .os requerimentos lidos serão pu­
blicados e, em seguida, despachados 
pela Mesa. 

Há oradores inscritos. 
Meu yoto individual é favorável à enccHar a presente sessão, designan­

]1:Inend.a. do nobre Senador Aurélio do para a próxima e. seguinte 
. Vlanná. (Muito bem. Muito bem). Votação, em turno t).nico, ào Proje-~ 

to de Lei da Câmara n'l 113, de 1935 
O Sn. PRESIDENTE: (n9 2.789-B-€5 na Casa de origem), 

REQUERIMENTO 

Tem & palavra-o nobre senador Dyl .. 
ton Costa . 

O SR. DYLTON COSTA: 

a emenda número 85. . ' República, que autor~Z!l o poder E'xe-
(Cattete Pinheiro) - Em votação de iniciativa do Sr. Pr. esidente da/ 

Os Srs. Senadores que a aprovam, cutivo a. abrir. pelo M)nJstér!o das 
queiram permanecer sentados. - Relações Exteriores. o crédito espe-

N" 401, de 1965 
Sr. Presidente : 

Requeiro regimentalmente, se ofi­
cie ao Sr. Presidente da SUNAB, a 
firo de que informe quais as causas 
da queda de mais de duzentos mil 
litros de leite, no fornecimento no 
Estado da Guanabara, bem corno 
quais as providências a serem adofa­
das a fim da normalização do pro­
duto, naquele Estado? 

(Lê o seguinte discurso) - senhor 
Presidente, Senhores Senadores, o 
Senado certamente já tomou conhe­
cimento do relatório que o eminente 
Senador Ruy Palmeira, na qualida­
de cte Presidente do Grupo Brasileiro 
da Uniáo Interparlamentar, apresen .. 
tou à casa, a respeito da participa· 
ção do Brasil na nonagésima sexta 
sessão do Conselho daquele organis­
mo. 

(Pausm). cial de Cr$ 70.C58.304 (Setenta roi~ 
Está ;aprovada. Ihõss. cinquenta e oito mil. trezentos 

DECLAR...o\ÇAO DE VOTO EN- e quatro c ... ·uzelrOS), para atender àS 
VIADA A MESA PELO SR. SE- de.sp~~s com o pagame_nto ?-e con­
NADOR EDMUNDO LEVI tr1bmçao do Bra.SI1 ao fmanc;amento 

dos estudo preliminares necessários à 
construção do "Tampón dei Darién'', 
trecho da Estmda :?an-Americana, 
tendo 

1. Entendo que o projeto não cor­
reSponde à realidade nacional. Não 
reflete nem traduz ob.<:õervação do pa­
O.ora.ma social brasileiro. 

2. R~strínge a liberdade de opi­
nião, obstaculiza fnsuperàvelmente o 
i\parecitnento e a existência de orga-
4-izaçõe$ que e$:pressam novas idéias, 
tue se $orteiem por novos programas, 
é constitui passo largo para a dita· 
ã~ra de partido. Não havendo pos~ 
Jlbilidade de composição entre for~ 
mações partidárias, tangenciais ou 
~~o. o predominlo da maioria, for~ 

· ~ada ihevitàvelmente em tõrno de 
Um govêrno, assumirá aspecto de es~ 
./uagamEmto inelutável da minoria, 
."~bastardante do processo democráti· 
. lo. 

-Parecer favoráyel. sob nl.' 793, de 
1965. 

- da Comis.são de Finanças. 
Votação, em turno ürüco, do Proje­

to de Lei da Câmara nl? 12{}, C.e 1965 
(nv 2.745-B-65 na Ca&a de origem), 
que institui o Código :E:Ie~toral, tendo 

- Pareceres. da Comis.são de cons­
tituição e Justiça: 

I - Sõbre o projeto n9 818-65, fa­
vorável, com as emend'35 que oferece, 
de n<>s. 1-CCJ a 60-CCJ; 

I _ Sóbre as emendp.s de Plenárlo 
(orai, proferido na sesSão extraordi~ 

·&aia ~as Sessões, 30 de junho 
t&e5. - senador Edmundo Levi. 

0 SP.. PRESIDENTE: 

de nária de 28 do corrente): favorável 
ài; de nos. 67 - 72 - 73 - 74 - 77 
- 88 - 92 - 93 - 95 - 99 - )(}4) 

('Cattete Pinheiro) - As emendas 
de números 78, 79. 80 e 81, foram reti­
"radas por serem impertinentes à ma· 
Jéria em votação. 
· concluímos, assim, a votação. 

o Pro.leto irá à comissão de Re~ 
• "ação. 

A Mesa R.gradece aos Srs. Senado· 
.m á colaboração emprestada à vo~ 

~
ão que acabamos de concluir. Mais 
a· ve.z revela o alto interêsse do 

nado é sua sensib. ilidade aos maio­
lnter.êsses da República. 

I) SR.'ALOYSIO DE CARVALHO: 

i._ir. Presidente, peço a palavra pela 
pr-«em. · 

!) SR. PRESIDENTE: 

"(Cattete Pinheiro> - Tem a pala­
na, o nobre Senad.o:r. 

.O SR. ,ALOYSIO DE CARVALHO: 

- Sem revisão do ara~ 
:rres!dente, creio interpre-. 

do Plenário trans­
a v. Exa.. os agrade­
maneira correta por 

a votação do PJ;:ojeto do 
Partidos Políticos. 

estam""'· ooturalmenbe, sa­
o Senado prestou a 

que lhe cumpria, para 
que interessa fundamental-. 
úod"os nós e a.os partidos na~ 
GMuito bem!) 

SR. l'IIESIDEN'IIE: 
PinMII'OJ) - ~ .. y. 

- 105 - 106 - !07 - 109 - 110 
113 114 115 !16 120 
124 - 129 - 130 - )31 - 132 -
135 - 136 - 137 - )39 - 14() -
141 - 144 - 146 - 149 - 150 -
!51 - 152 - 155 - 157 e 158; con­
trário às de nl.'s. 61 - 62 - 63 
64 - 66 - 00 - 69 - 70 - 71 
73 - 78 - 79 - 82 - 83 - 84 
86 - 87 - 90 - 91 - 97 - 98 
102 108 111 - )12 118 
119 - 121 - 122 - 126 - 128 -
138 - 147 - 148 - 154 - 159 
160 - 161 - 162 e 163; com sub .. 
emendas às de nus, 68 - 76 _. 80 -
81 - 85 - 89 - 94 - 96 - 103 -
104 - 117 - 123 - 125 - 127 -
134 - 142 - 145 e 146; conslder~­
do prejudiooda.s as de J.159. 153 -e 164. 

Está encen·ada a sesSão. 

(Levanta.se a sesstio às 1-8 ho­
ras e 5 minutOs) 

ATA DA se• SESSÃO, EM 30 
DE IUN.HO DE 1965 

PMSJDj:;NCJA DOS SRS. CATT~I 
PINHEIRO E GUIDO MONDIN 

' -
Asl4 

acham-se 
nadt.'fes.· 

horas e 30 minutos 
presonteo ao /IH, $o-

Cattete Pinheiro 
~írio de Moraes 
Dylton costa 
Aloysio de Carvalho 
.f.q~h~t lf,ar~ 
Jetfõfoón il'e A.OU..~ 

Sala das sessões. em 30 de junho 
de 1955. - Aarão Steinbruch. 

REQUERIMENTO 

N' 402, de 1965 
Sr. Presidente : 

Requeiro regimentalmente, se ofi­
cie ao Sr. S.liinistro do Trabalho e 
Previdência social, a fim de informar 
quais as providências tomadas para 
instalação de um Pôsto do SAMDU. 
em Paracambi, Estado do Rio de Ja­
neiro? 

Sala des sessões, em 30 de jWlho 
de 1965. - Aarão Steinbruch. 

REQUERIMENTO 

N9 403, de 1965 
Sr. Presidente : 

Pe conformidade com a letra regi· 
mental, requeiro informe o Poder Exe­
cutivo, através do Ministério do Tra­
balho e Previdência Social, se já fo~ 
ram enquadrados pelo referido Mi­
nistério todos os Identiflcadores am.­
parados pela Lei número52.144. de 
19:62, e, em caso negativo, quais as 
medidas adotadas visando ao cum· 
primento da referida lei? 

Sala das Sessões, em 30 de junho 
de 1966. - Vasconcellos Tôrres. 

REQUERIMENTO 

N' 404, de 1965 
8r. Presidente : 

O doc.umento. Senhores Senadores, 
responde de maneira definitiva àS res­
trições que se costumam fazer ao en .. 
via de representações do Congresso 
NacionaJ a oonclaves dessa natureza. 

A importância da União Interpar­
lamentar está comprovada, não só 
pela participação sempre crescente de 
novas Delegações, mas sobretudo pela. 

1presença constante dos ... observadores 
da ONU e 'das organizações a ela fi­
liadas. 

Por se tratar de wn testemunho 
completo e minucioso, acredito que 
nós - os integrantes da Delegação 
brasileira - nada temos a acresceu .. 
tar às judiciosas e ponderadas obser­
vações de nosso ilustre colega . 

Parece-me oportuno, no entanto,\ 
Senhor Presidente, abordar - aínda.­
que ligeiramente - alguns dos tópi-· 
cos discutidos nas Comissões em .que 

I tomamos parte, menos pela impor·. 
tância das resoluções adotadas, do --que.. 

I 
pela expressiva atualidade e alo:an ... . 
ce do tema, que as condições conjun ... , 

1 turais de nosso país tornam inteirã- 1 
mente adequadas à nossa realidade:po ... J 
litica. Refiro-me ao primeiro item, 
do temário reservado à Comis:;ão: 
Parlamentar e Jurídica., eoncebido nos.~ 
seguintes têrmos: 

Medidas a serem tomadas p;a_ra ·• 
intensificar a eficiência da :{ns ... ;~ 
tttuição parlamentar e do cOn- · 
tróle exercido por ela sôbre a:' 
ação do Govêrno, face à crescr:n-·i 
te intervenção do Estado nos .di ... 
versos setores da. vida naciorl.al. ·: 

o simples enunciado dêste tópico, 1 

Senhor Presidente, nos obriga a a1gu ... I 
mas reflexões da maior importância 1 

para a instituição parlamentar -em ·J 

nosso regime. A primeira indagação 1 

que nos ocorre encerra uma questão~ 
que parece preocupar hoje as lide .. J 
ranças das suas casas do Congresso 1 

Nacional. Não é tempo, nesta fase r 
de modificações por que vêm passando ' 

De conformidade com a letra regi- nossas instituições, de fazermos uma t 

menta1, requeiro Informe o Poder Exe- pausa para meditarmos sôbrea nossa. l 
cutivo, através do DASP, qual o re- própria eficiência? Não será hora· de r 
latório apresentado pelo Grupo de atentarmos para nossas deficiências e ' 
Trabalho designando para exam.lnar omissões? Não é esta a oportunidade, • 
a duração do cwTículo de certas car- Senhot·es senadores, para nos rena .. 
reiras de nível universitário, a fim de varmos? Náo será a ocasião oportu­
classlflcá-las, definitivamente, nos ni- na de examinarmos, com imparciall­
vels devidos, e, por que, apesar de há dade, que contrôle tem exercido o 
muitos meses se encontrar pronto o congresso Nacional sObre a a.ção 4_o 
refer~~o relatório. J?.A.o. foi feita a aovêrno, ao longo dese~es 19 anos de· 
classtllcação em defmittvo? vida constitucional? 
~ das ~~~. 'l.Jl1 3Q ~ 1ua1oo Consldoro. Senh9r P@~!>te •. I<~ 
!'IHCI, - ·-- '1'61'f68, o OOM"lóe- o -o A tlio!Ao Jílõo 



Quinta-feira 1 .lulho de 

terpa.rla.mentar nos sugere, não podeÍ sob. a e.meaç:a da guerra civil. Aí es-~ O SR. B"Yf:s'I'M( .el05TA Pola I <ias de minha. autoria., e 
ser postergado. A inclusão dêsse pro- tão as reformas, Senhor Presidente: a não. 

1 
~tã _e1n processo urgente 

blema na agenda do Conselho, nos reforma agrária, a reforma tributária. . ; maçâ.o. Dentro em 
dá bem a dimensão de sua lmpor-1 a rerorm:a bancária, a reforma eleito- 0 8~- ~asconcelos Torres :- Louvo,: deL-;:ará de ser uma nJ•u:0,··•~ 
t~ncia. E:~se titulo - o da eficiên-1 ral. Deturpadas umas, feitas em p~-1 r:~~-- pr~meu~. lugar, a correça~ ~e V· i_ ç~es, em todo o muncto, 
Cla da açao parlamentar - é preo- daços outras. Todas elas concretl- i Ex, que~ nnd<:' de uma m1ssac. ao ! çao de papel-moeda r..o 
cupação de todos os parlamentos. Es~ • zadas com a no~;;:a chancela, mas· esLra_ngelio c mdependent~mente do: Cito outro caso _ 0 
pecialmente dos parlamentares dos I quase .sem a nc&sa participação. con·! rclato .. w apresen~ado f!€lo nobre Se-I Parl.unentut de In0u •:-!Lo 
países que estão superando suas pró~ I tmuamos l10je,. como_ hã. dez~nove f nadar Rn1 Pal~:m1, da conta, a esta 

1 

tamento dos con.;-ws e 
prias deficu:ncias em busca de ms· anos, <::hanc1!-lando dec1.:oes, mus 1gno- Casa do Congre;:,~o, da sua ta~·efa de v .l!:xa sabe que em 
tituições po\lticas 'que querem ser per-

1

1 rando a proce~ência ou I}ecessid~de 'representante - a!iás à altura • . • H;$3, flz. graves acu'sao:::o<'s 
manentes. . . _ delas. O Con~resso de !101e, mut:,a-1 0 SR. DYLTON CCSTA _ Muito partamento. EDl se~uLa, 

A reforma 1egrslatlva que és.;:.e te-
1 

do _PDl' ca.ssaçoes, e pob, e de preuo- 1 obnga.do. J menLdo do 
ma sugere, e que vmha sendo tlm1da- gativas, ~pa1ece __ adotat a_ cautela de 1 , goberto SJ.lle.:; 1er uen msta ~• 

2 mente t.tn.;encmdo desde o advento I entregar os ane 1s p:tra nao perder os J O Sr. Vasconcelos Torres - •.. na- uma c p I ' ar! 'Ovar a 
do Ato InSl.ti.UclOnal, Já deixo.u de ser I dedos. E a1é e.'>ta cautel.a só vingou, que c:mclave mternaclonal. ocorrém;ia~ ;,_/qu 1 P·, . ..,.- ~ s 
uma proposta vaga e imprec1sa, para por que se trata\a do mstmto de- 1 Estcu de acôid'J com v Ex• no qu" ·e·

1
•
1
• , da v - e e 0

0
.,b.ao u 

t t d t - 1 • - 1 ~ " .tacao e r--· s jr tomando corpo, len ~ mas segura- me11; at .a a_;.t o,-pi·esel·vaçao. 1 diz respeilO as Comissões Parlamen- I A prova foi cab::~l e sob"' 
mente, co.n a autenticidade. de ~ma 1 ~Ha, ho~e, Senno~ Presidente, quem f ares de Inquériw que se vulgaw:a~ ! lução teve d e)a.aqu!Jilii! 
D?Odif_ica',r..o profunda da I?r~pna ms- 1 nao esteJa sat,sfeitO :om os rumos lram, .se baratearam. Mas, tt.:m elas I corll as r en~e]o . J e. se 
tltUlçao pdrlamentar braslle1ra. Esta I que tomou a Rcvoluçao, por estr! o um sentido impo1 ~ante na \'ela demo- di t P ~\~s coh"'ldus, 
autentiCidade, Senhor Pre~idente, de-1

1 

Presidente da República, seu cl1efe, crátrca braslleLra, ~a que ago~a <'e pre-1 r re1
1 os b')~f!cos do ' 

corre, sobre~udo, dos propósitos ~li~- vil tua!, realizando as reformas q~e • tende dar um CUJlho de mawr senc- . one 
1 

_:,.,o Jerto S~lles, 
ceras e do solldo embasamento JUl'}dr- o ~eu antecessor' pregou como m&à1a- /da de, 1 ~ouc e. ex membro das Forras 
co com que pretende fundamenta-la, vers. Tenlwro ou nao o me::.mo con- J I ~s. D1ret9r-Geral dos Corretos 
o ilustre Presidente da Câmara, Depu-li teúdo, elas só foram fe1tas ~;racas ao I Não adianta que se apurem os fa- lE>grafos: o extllo no eru~wrn 
tado Bilac Pmto. Acre<hto que mn- r1gor do Ato Institucional. Sem êsse tos delituosos se êstes não têm a cor- I tanto, esses às "'.Ji~ê)~ 
guém poderia conduzi-la mais ade- instrumento, não haveria reformas; I respondente pm1ibihdacle. Outras co- I alcancados 
quadamente do que Sua Excelêncta, f nem tlmtdas, nem ou._o:;adas. mi'5sões sr. esvaziam pelos anteparos i tende-se um alvo e · 
em quem reconheceli_los uma convicta Ac':?-o .que _nada expre-ssa melhor a! que surgem a cada lnstante, ora pelas I Ocor~·eu o mesmo com a C P r. 
formação dernocrát1ca e um lalgo extstencia des:e pressuposto, do que 1 dificuldades na obtencão de dados a cnse de abastecimento do 
descortmio da função parlament~r. êsses pouco.~ exemplos. Se concordar- i ora porque não temos mews leg'lis r:la r,-uanabara. 1 
Alegro-me, por isso, em ver na ~ts- n:os, Dortanto, q_ue o pongresso Na- 1 de perquirirmos, de escurafunchannos 1 uma falsa crise 
tribuição de oportunas ~bs__ervaçoes c10nal, por ausf;nte. nao atendeu às os dados secretos que, não raro. in-j foi. ~l2'">taurada. pelo 
sõbre o t1·abaiho das. comrsso~s Par- esperanças e ,aos anseiO~ ~o POl'~, t~- tent..qmos investigJr. Agora 1112smo.; m1s:<ma de Inquérito. Fsm ~~~~!!:~~~ 
lamentares de Inquerito!.. ~elta aos remos concoraado que e 1mp.resCI.~dl- aqui no senado, hu unia Comissão 1 teve :1"iio tolo Iâpida t: 
J?~nalistas por f?U~ Ex:celenc.m, e no- vel, qu.e é .urgente, _que é mad1~vel Parlamentar de Inquélito r~querida1 durante os f1Uin:.>;e dias em 
~lC.I~da no penultmiO domm~~· u:n r.efor}lla-lo <para torna:lo B:Pto ~ Jea- por m1m a respeito do custo dos vci- cionou nanuele Estado, 
miClo do debate que se preCI .. a es~, h~aç~o de .. uas grande .. e mcon~ensu- cülo.s fabricados pela industna amo- erradicou c0mpletamente 
tab~lecer em tôrno do assunto. E nwern tareJas. rnobJlist1Ca IJrasileu·:L Os obsiaculos [<~laborado pelo 
indU?!lensável que se vá traçanr~~s cd~ creio, E.enhor Pre.:;idente, que o são tantos que yfto desde as dificul- Brir-zola. conlaiado com 
med!~.as d_esta orde~ffio;s cm~t~ ro or Deputado E.ila:: Pinto, fpi bu!lcar nu dades à pesquisa direta a uma ampla 1 t·erra111entats. para o 
~o~~tcaç~~~cJ~~ ~ntes qae no~a ~ri~ te~temunho ~o ~t:>nad~r ... Wi~;i<~m Full· e. farta publicidade procu-rando €svaM I do Estndo da Guanabara_ , 
;Cl tr ~a. ta sôbre 0 Parlamento bra-i' bngtll, a pr~me1ra evm~nc1a de nus-. s~ar a nossa CP I. L9uvo a observa- ~ de outro~. nrodutns. com 5. ~e a sa. neces..')ldade de mudar, porque foJ çao que V. Exe esta fazendo neste do ex-Presidente João Q 1,u:tait(j"Q 

slleiro. I no exemplo americano e, sobretudo, instante. se há uma reforma obje-! à tudo anreC"!n.va. sem tomar 
E' significativo que o tema com na dinàmica dêsse extraordinário mo- ~iYa que o Con·~.ce~so precisa fazer é 1 PI'Ovir1Pncia. AU se pretendia 

que o üustre Presidente da Câmara numento da concepção política que é E!Stabelecer pmeza nas Comtssões Par~ Izar 11mq c'·ise artificial r!P 
inil;iou. o rlelineamento da reforma I a Cons.titu;lçâ_o ~ dos Es<.,ldo~ Unid•JS. lamentares de .Inquédto, aplicando o poutka. que foi cas~acf 3 • el 
legl!ilatrva que pretende propor, abor-

1 

que a mst1tmçao parlamentar brasi- Código de Processo Penal e far.endo nela truh:;.lho esforçado da 
de exatamente um dos .Pon~~s sugeri· leira teve suas origeus. Nada mais com que tôda investig_a.ção se co~Isti- rie fn0,ut"1·fto do Sl!nado 
dos pelo conselho . da Umao Int~r- salutar, po~·tanto, se . ~p.erPmos ..:m tua numa informação à Justiça. para Agr:l"lf""-o a oporhmidadr. aue 
parla~nentar, ou seJa, o ~o controJe Congresso atuante e eflciente, do que que, depois d'} aprovado JCl{\ plená. Ti! se V. ExR. tem muita 
exercrdo~ pelo Congre~so. sobr~ a açao f~zer um c:ontex.to. das duas concep·· rio 0 resultado dessas i!~Yesti:tac;.ões, ~Orfi').Hlar critirr:..s ao 
do Govern9. Dlgo Sigmfica~IVO, por- ç?es ?ôbre o func10namcnto do .Lc- ~jam tomadas as devid8s providên- '7,rtH1d~ p~P·te devemos recmohPI 
que ai resr<le, .senhor PrJ;lside~~e, a grslatlVo: a, noss& .e a no;-te-ami!nr:~~ elas. congratulo-me com V, Ex?o e n m>sso trnba.lha 
meU; ve~·· a ma10r falha. na me,anlca na_. Este comparatiyo sera tanto !flais dou meu entusiástico apoio, ao tão ( funrlo e~fôrco e de P-''rn>lao?c: 
instituCional do Congresso. útll, quanto pro\·eitost?, ~.e ~u;alrsar- jovem quanto brilhante Sen~dor. I F\rocia. nn ex~cudl:o da os 

P C·al para tentar mos de que mane1ra a msLitmçao !)ar~ lwicc·es 0-" J·~· 1 d · 
arece-me essen I • - lamentar :unericana adaptou o texto o SR. DYLTON COSTA - Ag!·a-

1 
fl~nco~ nb"e 1 ·-·~ 15 a. ~r· 

:mos pma análise desse problema, que co_nstituc~onal, às e_x_igência.s r1a ad- deço ao nobre Senado_r Vasconce_l_os 1'j 1·n~,-.~ r -03 _- nao concOrdemos com alguns pressupostos _ . . ,. em noiferá 
que a observação imparcial e objetiva mmistraçao dem:;crutica. Jtsse campa- '\'l)..~:J~S o aparte !.}Y.~ da a:- u~~ü cnsM •ao;O~ pro·· • d irr:ii<Jrlôncla 

. - · · rativo nos revela que foi da própria ~l!t.lrso, so_Oretudo às p:tlavras elogio- ~· · lE'lO~ e P".r,;,;i,í,i.íio;-!0::< 
de nossa atuação nnpoe. E 0 pnmel- mecânica da vida representativa que I sas diligidas a êste orador. Fico !jft- hdd_o abando_I;ados, Mas 
ro deles é, inegàvelmente, o de re- 01e se exwe -~~~;:i;;;~~~,;:.~i~!i~ conhecer que 0 congresso brasileiro os congressistas americanos tirara-n tisfeit,o de ver que desperto a a+..,n- c · ' 1 ·t 't 
.só atendeu a qualquer das grandes as- o fundamento legal de seus podêres. ção do Plenário desta casa para tão omp r aro~r e a 
pirações nacionais. só .se pôs em. con~ Nós, ao contrário, talvez por uma de-

1 

relevante assunto. vital a todos nós e iue ce!~'>nr A~el, de 
,sonância com a realidade politica e ficiência da pra~mática latina, nos ao regime democrático que tanto ama- 0·?8\ 0 ·O 
Soci"l do país, quando pressionado. cingimos a.o texto estratificado da: mos. veiO .raoz:cr uma 

"' constituição, interpretando-o, quas~ 1 . ~ Pl"'.>moveu 
Esta' afirmação, senhor Presidente, é sempre, com carát-er re!ltritivo, mesmo 1 _o sr. ,Tejjerson de Agwar - Per- tiva que f'. 
o abhmdamento do que qualquer um t v E "' m ap te? n 1 de nós está habituado a ouvir na que se trate de dar sentido prático e • ml e . x. ·1 ar- . re~sn. pe a 
sentença do povo, de que uêste Con- utilidade M nossas funções. E' êste f O SR DYLTON COSTA - Onça .fudrc!al ouanto 
gresso que aí está, só funciona sob ex~mplo que nos dá o. texto. distri~ V. Ex~ ~om muita honra. [ ft que se rcnortou V. E8:a. 
pressão". Sob a pressão das greves bUido pelo Deputado B1lac Pmto ao . o SR. DYLTON COSTA _ 
e da ar.ritação social _verdadeiras ou a.nalisar o pode_r de inv.estigação do ~ sr. Jefferson de -~gu~ar - Agra: I deço a v. Exa. 0 aparte que-
esUil?!ufadas _ ou sob a pressão das Congresso americano. DIZ o seu au- dec1do a V. Exo:'. Dev~ ~centuar 9-uc: nieG discurso, Sr: Senador 
baioo;etas - autênticas ou dissimu- tor : algumas véz~s as Comiss~s Esl?'ecla!s I de Aguiar, c concotdo 
lada~-· A minha pouca experiência da A capacidade de investigar nas- e as Comissoes de I'nquénto atm~em Excelência no que diz. 
vida" parlamentar já me impôs a ceu com a de legislar e lhe é in- a :::eus. objetivos ~em que esteJam enorme e;fôrço qque:rn~n~gn~~~~ 
crenÇa .dêsse pressuposto, como verda- dispensável. serve à legislatura conclmdos os se .s _trabalhos. Cito despendido, no r 
de irliludivel e elementar. O Congres- de dois modos vitais: 1 - como dois ca_:;os: a qomi!;~ao Especial para revolução, Para 
so Nacional, Senhores Senadores. vi- auxflío direto à legislação; 2 - apuraça.o da .sJtuaçao- da Ca-sa. .da das necessidades 
ve desde o renascimento, há 19 anos, como um freio ao Poder Executi- Moeda atingiu plenan1~nte o seu CbJe- \açi'itJ à altura dos 
afastado da realidade brasileira, longe vo. o congresso americano usou tivo. desde o momento em que apr~M Entretanto. quanto 
do clamor e das esperanças do povo esta c~~pacidade pela primeira vez. sentei, .antecipadaf!ien~ _à conclusao V. Exa. de que as 
que Pretende representar, e em cujo em 17~J2. ao criar uma comissão reorgamzando aquele orgao do· Poder lamentares de 
nome exerce um poder que. usual- com p:!enos podêres para descobrir Executivo. Com a apresentaçã do mente surtido 0 seu 
mente, só é utilizado contra a ma[o- porque uma expedicão de tropas projeto, tive oportunidad.e de v~ríff~ em pa~te, de v. Exa., ·ê.>ngi:[ttÜÍÕ.ii 
ria que não está aqui representada. antel'icanas, sob a direção do Ge- car que o Poder .E:tecuhvo se mte- me com a felicidade de 
Ai estão. para comprovar essa afir- neral st. Clair. tinha sido desba~ ressou pela propos1çao e, com peque~ ComSmões oue;;~:~~~i~;:~~:~~~~~~ mativa, dezenas de dispositivos cons- ra.tada pelos índios. O Poder de nas .mo~i!.icaçõe:.J .. b~eüdO ~o Ato os resultados 
titucionais - a serem regulamentados conduzir um ínouérito d~'>""R 11a- InstltuciOnal, aqmlo que veiO a se innmeras outras 
uns, ·e regulamentados à fôrça de tureza foi considerado como im- transformar em Lei, hoje regula qs constituídas e delas nada se 
presSJio, outros. Ai está a promessa pUcito ao poder de autorizar a trabalhos da Casa da ~oeda. ~ao de útil para 0 Congresso e 
de :participa~ão dos trabalhadores nos criação de exércitos e de dar uma mais nos valeremos d:;t~ 1mportaçoes instituição parlamentar. 
lucros das ernprêsas: ai estã. a Lei dotação orçamentária para sua de papel-moeda, adqmndo ao '·The 
de Diretrizes e Bases da Educacão manutenção. Este poder, desde American Note Bank co." nem da O ~r. Jefferson de Ag~iar -
Ns.cional. que levou onze anos, tra.n- então, nunca foi sàrJamen~-e pô.~- "Thomas de La Rue". ~f::;no se fazia nem .udo é positivo na VIda. 
cada no Congresso, e que só um mo- to em dúvida, nem tampouco a habitualmente, com dispêndio de cêr- O SR. DYLTON A COSTA,~-~~~~~~, 
vimento emocional fêz transformar sua utilidade. nelos que se dedlM ca de 15 bilhões de cruzeiros por bém estou de acordo 
em Lei. Mais do que isso. contudo, caram ao estudo do Govêrno ame- qüinqüênio, quando a. reformulação Excelência. No 
ai estão quinzP. emenda~:: constitucio- ricano. e reorganização da casa da Moeda que me trouxe a 
nais_, nove das quais votadas em um ox,·gr·r,·a no· máximo 4 bilhões. o pro- o desejo de fazer 
ano, sob o rito implacável do Ato O Sr. Vasconcelos Torres - -'er- in . t t d C n resso -
Institucional, e duas outras votadas mite v. :Eix'l- um apart-e? jeto foi alterado clusnre com emen- compor amen o o o g -



de mln;t éste desejo e esta intenção -
IDas pJ!ocurar eolaborar modestamen!t: 
a fim <J,e aprimorarmos os nossos tra~ 
balhos, no sentido de valorizar a 
Jl,ossa. ~tituição. 

Continuando, senhor Presidente e 
8enhores senadores. 

(.Rttomando a leitura): 

(Seção 11) Julho de 1965 

que o ano ie 1S~4 foi o primei.·o da e são decididas por p1·ocessos de Já vai longe, Senhor Presidente, a 
}tevoluçil\ e ponde!armos ã média de avaliação os mais sumál"ios, que em aplicação do conceito Aristotélico da 
1965, que é de 85 leis em tn.s meses, alguns casos inc!u~m praz:>s de 30 deliberação, do mando e da justiça. 
chegaremos à conclusão de que és~e ou 60 minutos para estudo. Não4 o Estaõo moderno, com a sua "cres .. 
será ainda mai!: produtivo em ma- Senhores Senadore;;, esta n~lO é uma cente intervenção .nos diversos setores 
téria de rendimenLO leciislativo. decisão consciente, não é urra declsáo da vida nacione:l", de que nos fala 

Reconheço, Senhores Senadores, soberana, não ê uma decis:t-o demo· o tema do Conselho da. União Intcr.-
que não é só o número cie leis vu~adas crâtica. ' parlamentar, exige do Le;sislativo que 
que pode indicar a eficit:DCla j')s Em trirta divs o Con,6resso Nacio- pretande servir e representar o seu 

No !lrasil, o poder de Investigar, ao congressos. Ml um pa1s ae sóli<:ta nal altera a 1.:3islaçcu triLutâria ,I:ovo, os olhos e os ouvidos a que 
eontrã.I11o do que ocorre nos l!.s~ados formação institucional, como ocorre stJbre energia elétnca. Mas em .;rinta alude o senador FUllbright. E a nós 
Unidos~ está constituciona.Lmente 1·e- na Inglaterra, onde a legisütçâo toi dias o ~:ecutivo tem a iacLtltiJ.::le úe niio nos resta outra alternativa: ou 
&ervadQ ao congresso, até mesmo de se estratificando nos usos, ~.s do alterar, trinta vê:z::.s, as tr..ri!u.s co- damos ao Parlamento brasileiro os 
maneirp. casuística, com .a ina.tcaçao qu3 na lei escrita, a atividaae l<õg:óla.- brad~s do:s m.u'5.rio3. Et.1 QUinr::: u:~<Js olhos e os ouvidos ou~ lhe faltam. ou 
de su~ limitações e do formalislno tiva tJnde a se.~· minm1a . .tHas nuw o congresso Naci,mal n.:o CJl.I~.CJUlU 0 emudecelnos p;tra sempre! (l'tidJ.O 
d~ sua aplicaçao. No e11tanto, o m:s- paiS submeddo a tran.siormaçbes cte rcóUJamentar o dispt..t;itivo consUcu~ bem. Palma<;). 
tituto parlamentar da invesu:-:,ação é ~.out.to. ontem, e onda a ma.toda dd::. cion::tl que d.:;~ç.rmir.u o custe.io cta o Sit. PPESIDENTE: 
hoje, qpenas, um melo de iluimida- at.ivida.de,j nL:.o e::.cJ. f,uflta..:me•~1<...n~.e educação pcks emp~·~.;as com mais . . .., . 
ção. Njio se trata aqui de d1scut1r a polic:ada por úispos1çoes le~a.ls, de lúO empre<~rdos. r..::~s em quin~e 1. <Guuto Monàin) - 'Ic1n a p~l~:Ha 
.swa. vit4Uidade, pois o lato de ja terem nen1.1um jmlJce é ma1~ e.-..pressivo. minutos 0 Chefe do E:rcc:.tt.ivo p.õde \o nobre Stn:tdor Va~cvncclos ~oJn's, 
sido i.n$tituidas mais de 60 Conussões o que se podera a~..:;r.~·. como t.Jil· fe2.ê-lo par d:otreto. E, no entJntn,· poi" c~ssão de i:nzcr_i-;ao d!J nobre s~­
Parlam~ntares de Inquerüo nada k.tiva para anular o ur . .:,;umb-'1~0, e a senhor p1·c.:.idente. p~·ucos ele nós 

1 
nodor Arthur VrrgiliO. 

prova. :O que ressalta da sisLematica velha aru·maçao (10 que Ie1s no.:> w.no:s estarf.o aptos a ct:;:;cr que :!Onl:ccem 0 SR. VAf:CCNC:ELOS TORTIESo 
de nos$as comissões investi~adora.,, em exc~sso, e ooa::>, m<.:s o 4.ue laüa a polítlc"' governam.:mtal ::1~ setor 
é que dmbora elas tenham o .tJmlita- e uma aispos1çao m.lx;'!~·atu·a para ei1erréiico. Pelo congres·~o núo pa::;sou <Sem remsao ao orador) - Senhor 
do pod~ de investigação, Ifáo con~ 1azê-las curup.Clr. ~.~esmo (j_i.o.e ~e qualquer pedido p~ra invett:.r fundos Pú~sidenw, Genhol'es l::lenadores, o l!.s~ 
seguira.Jfl aplicar o poder implicito de admita como v.::ro.a(le l.. U1üu1adva, púbUcos neste setor. Nem se p,:,derá tado cto R10 e o Estado da Guanabara 
tletermtnar qualquex alteração na a.inaa a1 co1nc o a1·g..tmen~u uc qLi.., afirmar que conhecemos os p1o6ramas i..t.m a alençao vohad.a, nest-e momento, 

;;.c, cônduta que sua lnvestigaçao torna a tunç.:~.o liscalú.aavnt o.o liOn!5re.,~:.o administrativos em execução no setor para o Grupo de Trabalho constHu;.do 
· .. pública,. e constata ser illcompativei brastleU"o e:st.c.~o a~.1·oJ.iaaa. Por qu.e, se da pesquisa. o Ministério d1. Víaçf!'J, pelo Governo· federal e que visa a li~ 

Oom o regime ou com as normas lc. o EXCCUt.lYO nuo f~ ucu.a. ou l.i.dU .i.$ por exelr;JlO, anuncia que deverá gaçao entl:e a cidade de Niterol e o ex .. 
•· e· ais. N-ão foram poucos OS atos de- aplica, é po:a.~ue taüa quem lí1c ils- e..'11pregar no se:;undo semestre, qUa3e ... Distrito Federal; Sonho centenário, 

·tuosos dos agentes do Executivo Já cal!Ze a aç<.l.o de acata-la..:.;, um milhão de cruzei:-os em novos chegou a despertar a sens1bilidade in­
. pUradQs pelas Comissões Parlamen~ Po.,.eria a.ceit.ai· como prvcedcnie investimentos. Mas acho pouco pro- telectual de M1:1,ehado de Assis, que 

.:- .· es d~ lllquéritc, mas não se conhe· essa afirmaçao, pols soo algun.,; a.-;!)cC· vl'l.vel que mesmo 0 Lider do Govêrno e!:icreveu aC.mirável c~.·onic3. a l'espeito, 
·.: .. qualquer alteração determinada tos a noi::>Sa lct,.uHaçao e r.:alm~ute pudesse discriminar aqui ·de pmn1o ja antevendo o crescimento d.emogrâ­

ix>r elas, na cessação dêsses fatos. se twnulí..U.....Hu, s:.-:.Jl qualquer ::.lr:hEa.na~J.- em que setores ou em que programas fiCo da.s duas margens da Bahia da 
~Jt .Pod~~ de investigar foi implicita· ?;o.çâo P~'a nuo C1lzer cout.rawwna. 0 ExecutJvo vai fazê-!o. o Congresso Guanabara, onde, hoje se concentram 
_.tn.ente çonsagrado pelo de legislar, o .Mas ainaa asMm, parmaneLe váüaa Nacional tem a faculdade de subven- nU.cleos popula.cionais que crescem, a. 

ité fazer modificar o procedimento a const.a~aça.o ue que o vongres&ú clonar as emprêsas de nave;;ação cada instante. 
'Snllcito, ou a de modificar a lei, que Nacional nao a~ende, com eUCit::llCJ.a, aérea, mas não pode decidi_r sôbre a Acompanhei, durante mu1to. tempo • 
. lhe é <lonseqüente, já deveria estar nem a tunçuo prectpua de legislar. continuidade ou a conveniência da a tu ta, os devaneios e vàrias vezes co· 
~troniZ'ado em nossa vida parla- Quem se, aer ao tratial.no, i:::lt!IDlOl' manutenç-ão ou da. supressão de uma mun~uei da esperança _de cariocas e 
jnentar. t>l·esiaente, c.e compuJ.Sar a lct;ltilaÇ!iO linha aérea. que pode significar n flumwe~ses que sonhavam com a 

· :Outros temas, Senhor Presidente, brasileii·a, cvnsLatara ~em dir:.cutuauc sobrevivência de cêrca de 20.000 bra~ construçao de um tunel o~ de uma 
-1Uexecer4 ser trazidos ao debate. que o Leg1s1aüvo brasileiro nuo wter~ sileiros. o Poder Legislativo tem a P?~te, quan~o vi~~ que a ligação ma-

. $into-n(e particularmente tentado a velo na etaboraçào áe qua1Q1,!Cl' dos prerrogativa de decidir sôbre 0 Plano ntuna Ja nao mais atendia à inter .. 
. fXam!na:r outras práticas parlamen~ dispositlvús que lDlruam o ali:ai..Jouçu de Viação Nacional, mas está fora rle -l~gação necess~lia, por motiv~s .eco· 

·: ~res ~ alguns institutos que mais JUndico da Nação. f: o que ocor~e sua competência determinar a sobre- nomtcos, admimstrattvos e tunsttco~. 
recentemente encontraram guarida com os nossos Códjgos. uu sao à.o vivência de um ramal ferrov~ârio. Eu acalen.tava, quando Deputado Es­

·t ~m noSISa Constituição, como o do outro século, ou fo1am Pl'Omlllgados ainda aue êle seJa do maior interôsse tact.ual, o sonho já realizado em ou­
.· , 1mpeditnento" e o da "resporu;abill~ pelo Executivo ,na V1gcnc1a ae rc:~;,Im~ social. - tros Paises do mundo e que aqui per .. 

. -!1ade". Mas deixo a tarefa aos juri.:- discricwni:.rio. No.J golpes e movunen~ Tódas l!:~sa<~ considerações. senhor manecia apenas na expectativa, na. 
·· t.as da 1Casa, pois pret.endo ater-me tos armados que surgu:am v.l.Lorwsus Presidente que con~Utuem hoje a ânsia e no desejo. 
·i -a1glll1s aspectos práticos de nossa no Brasil, grande palLe tia culpa preocupação d~ de~rnas de outros Um dia uma verba foi votada ~ urna 

- .ftda parlamentar. pode ser 1mpu.taua à l.llcupacadatte ;1.; Parlamentos, nào podem se transfor~ empresa francesa, - a Associetee In~ 
Reton:to, por isso, a análise objetiva congresso· em encont1ar svluçóc.s mar em objeto de m('rn. especula,.ão tcr-prises- chegou a levantar o fon .. 

. ~e nos~ .instituição. E quero abordar Iegats, dentro dos quad1·os no,ma1::. filosófica. MUito ao cont~.írio, elas pre~ do geolõ['Ico da_ Bahia. U~ engenheiro 
da eficiência legislativa, Que além da vida àemocráli<.a. l!: por isso ~1u~ cisam tro.nsformr.r-!;e em pre1 cupação competente veiO d~ Paris., e o nosso 

. e est.a,t inscrito no tem<l.rio à~ a nós cong_esststas - prtmc:ircs nti- constant.P c imefliatfl., ai"Jte~; que o prez".do Sena.ctor Miguel Couto, então 
leWlião do Conselho da União Inter- mas dL"Sscs movunentos '- ·nHo está ano eleitoral qt'f' cst'\ r:-0 .- vir. fru'>trP Go\·ernador ti.O Estacto, chegou a lan­
.S»arlamehtar, a que me referi no reservado outro que nUo seja o trisLa qualq\ler tentativv reformista. sob 0 çer a pedra funda~ental do tunel -

~
feio de meu trabalho, deve ser obje- papel ele le;11timar essas int.eH'ençoes. ponderável tunda:r~'l'\.to de cme ester::!- nsquela época di21an1 que era u~a. 
de futuras referências do Deputado o que ct;:ve cal·acterizar a aluaçao mos decidindo vara que oUtro 'Jon~ pedra diferente porque lZ.J}cada den.ro 

ilee Pi;."lto. do Le'JiJladvo e a sua capacidade de gresso aplique. d'n?ua, 11:0 meio da .Bahia, numa.,. so .. 
De ou~ubro da 1D46 a dezembro de conclliar as a~pirações e os ip.~e.rêsses A reforma l::::..,.islr. ti'"'a, s~ 1lF1res se- l~mdade mteressantt>, {:om champaon!'!, 

'963, o; Congresso Nacional votou popu!a1·cs. com as deJistJ2s e a po~ nadares, deve n')ra11~cr o Tri':unal ue 1/ sr~~edinh. o_s, filmn.~cm, ~OI~ a prE!srn~. 
~.318 L~is, assim di~criminadas: Htica do Poder EX\!cutivo. 1:! a prcno- cont:~s a" Unifto. ct•LI o ob;~'-tilfo d~ ça do enti:l.O Prefeito N~.;~rao de blma 

gatha Ge pa.rdcipar, com rr..edid..ts transformâ~lo num (.r;rão verdarl~ira.-
1
- foi JOZUtlo. um canudo ao mar .. que 

lD1.ô ............ 12 eficazes e scr,estóes de imediata apli~ me"J.te auxiliar Cio p 0ncr l"':i<-lativl),t flutuou e f<_lt levado pelo. corren~e.w, 
191'1 ... •• • • • · · • • 183 · c:lbiúdade, para prevenir ou rem~ai.J.r retirnndn-ll~e 0 p~p:!l ele jul~"'a.r'l.cor rl~ I sem que maiS se falasse n1que1e tu~el. 
H:: la • •• ••••••• •• sgz os c:~cessos ou omis5õc:s do Poder fotm.e. lidr>rles or('roment6,.1·ic..•; e burcrci- Os. GoYernos se snccdera:n. ; .um dc:le$ 
lr!9 ••• ......... 423 E::ecutivo. D:ü a rrJnha cr..rncorC.lnt~a tic"" lu~ou e rc•<oLau enCJJTr .~.rontalmente 
l~jQ •·•• •• ·" ·.. 

280 c::~m o ilm:tN P.re.;hi~n~e dn c.•.malJ:, p;1:ll qun niin se fr.n:.f"em f'!s r.:nnl-~ ::1 tht~2."'::-o e. nlrri. ·u cm1c~nlnc!1., dis~u, 
i1~3~ ............ ;;~ ique.nto à e:>óeD.cia:idade d.:>. funç2o cic"~s ex·ectativn.s com {!Uc 0 p·e1i~ t:~:! ror vr.rias em:1res:>.1 internnCio" 
l'C;J3 • • • • • • • • • • • • SJ'f. I in"fe3'.:.:;adora. PO."a que p0~,sa le~).,Jar c:e1;t3 d~ ... Câm:lrn !1~ ·1-:.n;.a à t .. .:.éa, n: ~s •. mas !oi anul::tG.n.. Outra couccr• 
1SJ! ••••••••·•••• !'!S e.i'icazmc'l.~G', par::t qu.:: po:.-3. t~.•.mr ~m venho ecivo.,.nt· n:-:-1 .,t ... VlJ"~"" .... ~::>::~~r:;-::::_n/·.:."~.2ri;. r~n',~'1i~~ .. m cm··07 .. -r 
"" ·•••• ·•· · ·· · S:!'G \ üvor tl.o;, CH~e~~·.·os n.:rti.Gr ... c•s, n:•\l- lfnc.ios a aber!Prp r:o:h r" o::"~") r.c c;. o J,:l. o-ge.rw~. 1.lco, o tr.~ ,m~ que 11~ ... P:l5 ............. ;como c .. !J.CÜ~a. IX':::.'3 cnmo p;..r~ . .:J- Pl~:J..;rlo de"'t1. C"~" . ..;. rr<' :~.., e..,• ... ..,_ ~·u!. CJ"nstn1:c'J úbra t:":tC' h"nte n1 <'t1' 
.. t.JS ••·•··•·•··· ;::::!) p;::.th.J, o Cc~l_,:·~ .. _o fKc:: a e~::- .. : m- .-.. ::;--lo ·q,'c ·f'~ f~··'-1"~~ n~" ~,.· ... 1;-.,·- r~·.':J ti~ Pt:: -·.i·1, 112 Ar: . .::"1~i;J .. ". I::Mt 
~~;)7 275 f ~ ,_,~. ' ' • ·, ·~ n f•l'1'n ('~~·T.flCJ '·nl1'l p-or•·'J 
f~~~ :::::::::::: iii ·~~;~~7~•;.KI;:;<:~.5~·ec~0~~:,1;5~p;~; .. ~~~~0ê1~c~à tr;~:·~~,~:-;~-~~r--~~~;.··2 ~--~~~-- '~·;·:'::~!~~i".'>i~"·;i;~··"·~: ~~ ; , .. ,·:~ ; .. :1 

l·. '!) ••••••••···' 137 11mro~l.n.1>.· o pc.is' c r ü!)loL u 1: ....... ui.~a. I tré.rio, 20 e-J}''~", n-: · ~1 c'r" .... -~n~- .. r,~. · 1.-:n-L? .. r-::-:; .. t,'~·:o,_ ~:--~.: D~~:· po: 
~~ 1 •••••• ·••• ·• 1 ~ 3 f'[< r~ q~c JY: .. _a c ?:;,ura.r c ... h .t.llUH..ta~ 51,~~r.ir turo ,.. r.,., rr~ r., ........ r"··- .. :, .! co .• co..,~.r},i.:. ~t,_L l- ... 1:1 \~ .. c.nu. 

t; 33 :::::::::::: 1-:::l C:e e" CuC·-é:.~ C.~5 [;'i' lclc:> (',l1!1:C..nfu- -:·~"'1ÍentP. i~t<h•·i~·:- f' .,. .. • , • ..,. • ·, r' •,•. r I•,·- ·u·' r> t-....... , ... :-1i'jr I\.f' s-n~dO, C1l 
1-r,.-:3 J•H m1m.os nr.c.'11!~ld. pc;a ~u~ p-·.;;::-. ;;a- fnrrna, c::~·Jsfih•-:,,..·,1 ("> r:~-·, ... :.-~ .... .... - ...... ,_ 

_ • -- • • • • • • • • • • • • <o.l. / r:::.ntii' n p:·cj· L;· .. _ .. d:l <.i::3 prc_:·, .'!.;.;.123 jo p0.:~ .... ,. I p.~ f-c:Tr~ ;~ {1 ! .. r.1 1 r,;.::::. o ::: 1 •m;::r .o C.:! c.-·~ 
E · · · · · · •· - · · 1 • ~· c "'., r:.··' · · rl 11:1 .... , ,.,. '· ·; xchlm~o-ss, porfnnto, o ano de t:oV'Cil.l.!h~-e~lt:~. l' w1 In-...~<::.~r,1c.H'>s :Al"'t~o:; dP f'....,f""·.-~~·. ;~·'''"" T'i'~·· 1· '-'=' c1 • .JU o ~~ -, ..... , ... ~ ... 1 ..,·--~-. ·. fi6, qua foi O Cl:t elnlwrD.":.':.O de llO?sa lJéblico:-, O Cc.w;. ~:;o pn .. C'i:.a Ls';al1- r:"T!te C'tlf>,·o d••' . ., • 1• .. n r1:"'"1 f""' C.~" t: _", rr..ror~r; C ,, . .,. ~.' t. :lO ::. C-­

: ·imstitul(':·o, a m~.:J.ia ant':.>l d.} phJ- Z..:~-J:u:.s r c:::p~: '). 1 t...nJ.10' Jl'ctla. r: ...... ~ .u .... -· .... r' •1 1+~··- o f;_;,:~t l:~_O:J11~Ne r·~::-..,~ n" c1~_ee-: .~!':? .. 
_. sições tr!'ns.ro~·m~1as em ü.!i, fel PJ.ra qu~ d~:-.1 ... ~."! cem &r.'.:::.1Jr!.,,•p 1·~ nos "'t1l1•1f'• ......... "-; +-1• .. ,,.." f··;!;';:',v;·..:. (1:·~ o fll:-:>t n :; $.'.'\~ n 1 .~!·'" 
' e 253. 1.::a1bnr ~.,,~··.'.t.f!.J, o l":!..,~',le::~; n.tio~trt···o }~ .. 0 ·;'-·f~.~" ,~-., 0 ·i~ ,.-, :;1 Li."·~:- '·c'•1:.s t·,c~s... r.J St"U"C:'i. 

•· I ( · d -.. "' •· · " · li··.,--~,,,, , .. ,,·o···- c .. ,, .. 3 '" t·• A par~u· d3 SJl, no f..llt::mo, caro r';mcc•T.::Ia mo C'lW. nc-:~ .... :.JLa fl.~-:l"j.'"lLtm os r•v"' 't'".--;1 ,.,--' .. ~"'"'"'-t'· .... •~ ... 1 -··· ... - ···• ~ .. '-" . .. ·, ••· ~·· 
' nôvo 1·;to do 1\to Ius~i:tccioP:ll, ').">~a 1 de ceda C::;~.::l: 1 c, de caia c.naze~-1Ltt·1.- Õ"' a é~r'~r"l'! 1'~' n"-:: ...... .,,.·;· r 11 r'" ....... ~. í:"n-:c.: >": !' nn r~·.,'~··:f". r·~~,.,t~ P•·· 
~édi.a atnnentcu p~ra 2ZO. D_c.'cmos 1 ci?. .~:.:S alt2rf'.~~lvas CJ"!.J,e <:_;'í'!o ao ::-w~;,;;"'~r ·T'·<n.r"r.,;~-: i,.. .... • .. •-~ry ..... :~.,. n .... ~•. 1 L'.i:,-;[n<::-; r.:.;"~.~ r:1'J~~1: ::~:.:::~~ln~~ 

· ~ODSldertr, por~anto, .que o LUstr~- J ar:JfLllO, Quem Gll;~~'·u tllZ~r qee ~ j t:'l:-:-n.aril:í'o1 C"\.,.. f) f1 r'· .. ~r.•-- ... ,..-: 1 : f~.~rr c ·r.t r:t..• :· .. ~,..·~,.. . · ~ h ;.,,,.. f'_ 
jh~to rnni<; eficiente pare o rznc. .. ;;:."'bn a nv~sn d.~cJ~~.!"t. q11.:•nr.u a..r:m.t....,bl"lJ•"?.. ~P ~"''' ~' "" f,l ... ~-,.o::,br .. r:>!:":>. S:J e -~r .. ··'·~ c. C>n ... ,s ~ 

'Ento 1ceislati\·o, nS.o !orom · ... s mes::no d~:i.dilr."S sôbre DJ<J.~:~ia d::tjr~:-a'sPpult~ .. e··'""-, ..... ,..:-. e r'l f·""(P'J:-o_. EPs vel•l'ls,r::o,J" ...... \:2',~-::~. r.n:t· 
· .. ··. .eessiv.al; r2íornws e adü':'Jb"CôC'3 Te~ l.ill'js t>lla. rcle-,.3nclr:., se~ ao menos lhe r~ 0 C'Ol1""' .... •lp·•t"o: f. nr"'"''"fl ( ,,.... 1 -t.t'.lt::uiC<'S, d!.'se. tr~: ntr" '".· ·c · s C')n.l­
··. mental$ a que o con3're-s--::J pro~edeu, ter canh~ci'11çnto do te~to QUe élnê~ ~"stnf's r1"':"""""''.' rt, t~;,-t_T.,~ ., .. 1 Dll"r~m n2:r.ue'"l t::'l?!'.i' tY"-f'Vrsd?, 

s sim, o advento do Ato ln.stítucio·. oferecido ~-. t~ossa consideraç. 1o? As de 1y•l0ucl~w)f!'l .. l~"',..O~P n rt ... ~;, i .... t:·:::':n>J"1anrlo ~ H',..,''.~ · r•'l'1. mil lk!~­
ia!, que n:lo 6 obra. no"'s~, mas nos emendas ms·s proft.:nc!as, mnis sé··~as, e~,nm, deve !":1h"''" p n'is, p~ra. que I!;"· ""1ros pr.r Cin, r~c.,.,;Prio, ne<.sr.grm 

-"'.-1St fmpo~to. Se levarmos em conb. mais iimdamentnis, receb~m parecer nüo nos seja imp~sta. 1 cr.ra, no mru modo d~ en,cnder, POl · 

':·· 

.... 

·. 



Quinta-feita 1 

~ue u.ao tem horário, nào tem ma.nu~ ao interesse das duaii pqJ-:la·;·õ~:=;, ç:ca:~3, r.a C~.labcu9o. no Estado Qa.\ O SR. PKESIDENTI:: 
~'LC'JlÇtto e~ 2.1nda, coill \.Una série dei razend.O com qu<:, en1 vez na l,~a~J.o Gu&.:..~<tan~ • (G 1 ~ 

11 
à SóQr 

.-· prowiewas que ven1 demonstrar que e Ciireta CJ?.lre c~ pvn.tos tX~!:e.nos, c~1- J~o'J.':.::: uma peaq!lisa de op~nião pú- , ~.aa, ~on ni.l, -ser 1 ~ lJ.UJ ... .tlescwd~·~el a 1ig·açao elltre o Rw el d~ as popula·;o<:::s se <.:OüCE:lJ.•:·~:.m, s~- b,Jc1, :f eLa pelo l80PE, CUJO ~ma· i 1; .,;:-:·.~~~~-.~. 0 que ' ... 1 i 
hL<:.~o1 , por um t~.:.nel ou ponte. , já feit-a uma segunda (::v-·_~'r>.a .. ~:: · ce]:· .. al 0:ra: o que p.icrue - ·vm('l ou· 1 ... n.c.~,.::.,JU. 

o 1-'re.,:1cteme atual, 1\..::al·echal Cas-; contorno com uma p;Jní.e .ruJü'd..tr~a pc..!}.'J~.? x~:~ t~a me.tac'.~. r.->:-a de '10%1 r:· lido o l::'.':;"-tr~te: 
· te~w Branco, toma a s1 a tarefa d.a: ligando a Ponta do Caj_u _e V. b:;.ce- c-~.0'> p(::'CJ.'1LL1Jos, rcc-p'J~~G .rm que pr~-
I.- ... \-<l.O Itlo-l\!HB,rOi. Cons~l1Ul mnilêucla_ conluce os lep,·e_:~l,.<::.d,L-c: le~·i;:1~1 a p!::n~e. hEG.Ut::;-:!N1ENTO ---~ 
g;l,_l.,O d.e lrabalho deten:mnando na: do Estaeio da Guanabn.a ta"l.J.'ll>- L~'J 2 v. :C(a. 4.'Je a. sabcdu.l:1 n--::-' No 40'5, cle 1965 . 
--u<:~. lJ.ls~aJ..l<.:'1Q quê se cuwasse p14ll- a Ilha da ConCCiÇ8.0, d2321:l ... -·~.r-:du fL .•. -:t• L;': -:I J.J.il::r, c o úo~(rr.o é l.ivr:.1 r -.~~~.-~~·.'.: .. 

. C1pUüi.1cnte -~o' pJolJ.~.ema aos pa'~sa,.,.el-~ na Avenrãa ,Jansen o.e .\:ie.;J, o L~;:: r,~:.:.~l·:·J atca:.L }-':-•.al:.H·nt"' pr-:-a. v j JZ<:-Guerl'-:!'.lcs. na f·JJTr1a rczJnentaJ • .. ~ 
1os po•qu~ e uw.a COl:;a p,.1a ser ale- \'lsa a atender, a:.;;;amo~ r~.,.m, .J.O.s t,.L-~ o s..:u p::rro d::-~c_:a e q<JG'. · -3;:: ac6rc!o cor.a Di u::d.Jc::úcs da oaa.

1
- .' 

l'd~ o "co;iorto de cento e trmta 1 mterê:;SE!s dttqUeles que Ljam cJ.n a Po::. ~an-:o, o túr.~l ü~a:rú. p:u.:: ts c a- ;";J sc:;uL1; .:-::; hl,mena::;·ens de ...... _ ,_-:~:: 
c~laHha)C) y_ue, átails.mente vao de um c~_msti'UÇ '-)"do estrad:;:,s c e lc:. ... , .. n, 1:.---_~::-..s ;regas. 1 p~b 1aiec:rr.-:.;:nto dJ or. Horácio~-.·--'~' 
lado para outro, para t.·ai:JaL1ar, patalnr.o beh~HCH~~~lo ~s pC~;;;-. ... .,u., "· :.:-:z a ::o1uf;i!o po;ti:! é a que n"Js aa-· l-,t:z, Em dr>:-.1,c· .. dt.Js p.J-;,to.s. como.ca .. S~:.;-'- 0 

tra.m cte seus m.c1e!oM!S e ate pala. tu-i s1m, 00 ~mpH~ltc.ros. 1 ;u~-[1. c-::mo a mais apropri::u.:a, a ........ ~ '3 ,;.,. :-.;itli~tl'lJ cia Fne-nJa e das BQa ... 
-·nsmo, sem ta!ar no rolume _lnaior/ Eu me atal~nço a pedir <>.3 l:on~·a:fu. jus r::;. a mais e:.:cqun--el e J'<e ~-t:-!1-, çtes .Extcriorc-.::; P no e.';ercicio d3 _ltJ ... 
_ oc.sse t,:afego, quand~ em oc.:'-siao de 1 p1·esidt:mte Ca.!jteH~ .B~n.-::c _L;.!.l.~ wun· i o_~ n0s i.n_lerêsses das F.'irças Almada_;;, lJre~r~ta.<::âo do bCU EStado na_ Câ~ 
festaa ou ccrllemcraç:ao da \'lda bra- úz mve:sUgar se Ja na o C:.i!Jr..:;m p.a-: ju c_:ue nao pode ser desprezarta a -1-. c: os Deputadr,~. pre.:>tO'l -ns1nalaa.~-. ·-·i · 

· sllel>a. [nos a re:opetto que, scgunüo as lll·, ~lW.-~i'.o estratégica ocupnda ~la Raia_ sesrviçO$ ao Pa~~ ._ 
o ::;.-::nnm· Pl'esldent~ CastcHo B~·anc'?ilormações que pos:::.uo, -seriam ven~ i da Guanabara e pelas dU;Js cidaG:?.SI a) inserção c1n ata de um vollo • _ 

'du que a obra de !lgaçao f:tto-Nlter~n-

1 
didos postenormente ao . uvv,·rno; no c,uadro geográfico brasileiro, nào: pr-cfundo pesar; · --~--.;; .· ,,: 

se. lia como qu~ .um~ segun~a .Br~sll_Ia Pecte_ral por uma lmpoHLllCl& ~~.~ro~ 1 s-e far:-a uma ponte 1':Ssa natureztt, r., JJ) apl'c:_.enla.ção de con.dolênci---"4. · .• 
e pJS wdo o e.npen .. 1o 11a con~.,~tu:çao nvn11ca, a~ravanao. amoa ma.~ a qual: por exemplo, \'al obrigar o pas- fnmilia ~:: ao l!."stado àe sua Paul.._;;;:;.;,~::,< 

. ctes::.e grupo de }r_abalho, .que 101 tun~, cu~to da llga-çâo e-.ltre as duas c1da-. Mgt:n 0 a abandoná~la, porque nin-
1 

~ • , :·- --ó:._. '·"-~-
~dado, :10 .Mu~~steno da \i laçao, sob a, aes • . _ _, , 1 guêr.-1 ,·ai s::tir da Ponta do Caju }:lara: SsJ~- das o:.-e:~'>Les, c,n 3} de j~f _ __: 
: presldencm Qe.sse grande e InaLacavel or: Pre&ldtnt~. com é pos~,ve .. que che:<;::u· à Ilha. da conceição e ao :t'on-: de lü:..a. - Gilberto ~:Iannho ---(~.~·~:::; 
bra.sllen·o, que e o Mimstro Juarez Ta- um grupo ae trattalno anule a ac-' !'-eca, cuando quer desembarcar na , Unto l'.1uter ~ Dn.1iel Krieger-~ · ' 
vara. Este grupo, com seu trabalho c1sao de um outro grupo ae traba- P!a~a 15 na Guanabara ou na Pr~· ros Cat\a!ho- Llno de Mattos---:~'>-~ ->1i 

quase conciUldo, acaba de se cte1xar lho antenort1ente co:lsth:.ud.o, como ca At·a1.bõ1a no Estado do n:o. ~~r t • ricôl R~zcnde - Aa1ão st-einbru~~~~ - ~ 
ilúluenc1ar pela. m~ma pressao ante-~ que oU para atender a~ mtercsse uma ponte morta. I ~.I<m de Sá - Jefrerson de Agu{jjl!íf,: . 
l'lor. Imediatls~ ou para !J.us ... tlat, de ~ma Para Isto é que dese'J chan, \1 p. 11rmeu Bmnhausen -Pedro Lu ::_:."""~ 

Quero chamar a atençao do honrado/ vez P?r todas, o anelo d ... s duas gtan~ atenção tanto do SenhÕr Presldtnte - Met~e-.es Pnnentel - José E · -~ 
<~h<;;:te do Governo pura ct:~er~lhe que des c1dades bra~lle.ras, q'.le"" s: o.l~am, 1 da Repu'lhca, quant-o do digno ~!ims- 1 

- v a ~con ... ~ .os 1 ü.ncs - ::\!ello ., .•. ' •. 
o ~eu anselO, que cou:mbs.anCla _todos com nUlll P!mc que esta _a.,.o.a se,!ldo 1 t.."' c-a VIa..--âo, para não bavcria cn~ - AnLonio Jucá _ Jo.aqu:un p - ~ "'' 
os sonhos de nummenses e cauocas, exibidO. Num Nmvadv . de_ ~tm t;c:r neil ·suspeita& ape"-ar das L."ll~ ~ Gol.d,· asser E antes - Guido · · 
está a rmr por ternvets mtcr~sses, que,

1
Anos '- Elns esperam essa l1~aç~o, de~ I p-lic~c-õ;s 1 

de certos' empt:eiteiros qu~ dia _ M1ltr:n J'l·:ner.es _ Ruy._. _ ~·.:.;"':~ 
nesses po. ~cos minutos, deseJO tra.zer,pen~e ~~s~as lanchas, ~?doPent~~~ não Se estRo incomodando ~om a U:a- ne:J·o -· Icbão d.!t silveira- AIJ!Illr-.<:. 
ao CCinhectmcnto do Senado e da Na- antr~higle?-IC?S, se~ hOfdlO, e pell' r: .. ;; 0 d,., duas idades mas querem v•en- de Caryalho _ Edmundo LCVi -;.-.., 
ção brasileira. I gosas prmcl])almen~e agma, nessa_ · " c ' I .t .._ -,, .. _-. : .. _:;,___. 

· _ . épocá de cerração na B::,J.a de Gua~: der seus pl~ncs,. seus desenhos. e re-
1 

... et c- · ., , -<}.~;"'_.-.• --~ 
o s~ .. Aam~ Stembr_ucn - V. E' 1 nabara, quar.do essas lanchas náo: c~b;r. por 1sso mcalculável soma em I 0 SR. I'RESIDE:'-OTE: -- -~--·'':_:' . .;:_, 

te:Ell tou.a razao quanao acentua, no. têm os requí.si<.os mínin1os para na~, dm.1erro. ! . . _ .:·.-:;-~ .., 
seu d1scurso, a descre~lÇa cto povo ctol vegaçao. . ' _Sr. Presidente,_tenho d~<ios ~mpres- _tG_w~o .trlcnd~<ll - Em, volacJifl'-·4f2 
E~tad__~ d~ .R10 pela llgaçao _cto tunell Hoje, qualquer barco de pesca pos~ 

1 

swn~ntes so?re esse af/alr, Ju é um, !i:querun~nlo. -:rem a pa:a_vra •-•- .-:.;. 
Rm-Nlteroi. ~ealmente, se d1z â. boc sui um instrumento de radar. Lã te~, atta~i·. DeseJ-O que o assunto seja ·ru- i m c S~nador Gllb~r_t~ Marmho ~ ._ --.~ 

· pequ~na, ez;n Ntte:ól, ei? tod.o o Estado, I mos is~O, não temos as wzes f'.deq~·;t- 'cam:n.1:ado para a melhor so:1;ção cru e .. : cncatnú1har a vo:aç:.:.o do requer~.·.·;~·.·­
que E:sse tunel nao sa1 mesmo porque da~; nao ternos os serviços de radto- no meu modo de ver e de waa a po- 1 lo. . . - r-'~ ·"'i 

e~istem sàmenle duas bôcas, c-omo telefonia. e tc.dos êsses 130 mil brao-:i- pular.ào, é jusbm:hte esta. Não h1.i 0 SR. CILEI::.a-;·o ltARINHÓ!~{~·-:--:-· .~ 
disse V. Ext~- O que é de espantar, P letras v1vem, permanentemente, com argumentos ran7aGJosos. Não há fa-1 ~--.-·-:_· _.:!_..--
concluo como V. Ex~ é que fôrças po- suas vidas ameaçadas. laciosismo capaz de convencer que, 1 tPara enca:·ni:;t.J.ar rotação) ------~-:;-.· .. L~ 
derosas se illclinem para sabotar todo Sr Gilberto Ma"'' ~o _ P"'r-' pelo fundo t."a baia., onde já exisle' Fn:.:,lCen:e, o homem, simples ci~:+:-.·_·~ 
e Ql_!.alquer ~mpreendime?to na cons-, _qr:> v." EX~ um aDar't~? "' ~r:1a .estrada, é que- se. \'ai s-.;rvir a•J::. ~u estad.~sta, n~? é o autor nl!!flf~- ~~~-_;1 
truçao do tunel; é de. es~rrecer que, I illh~ .._ ~ ... r~ .,... , • ., ! mte-rcssc.s da pol?u.laça? _ _1ue trafega nono de S!'U ~esLmo. AI:Jen~s poct4,~, .. :- :~ ,-~ 
no Gov~no Badger ~ll~e.Ira, tenh .. m o 8R. VASCONCt..LO~ l.((~n_.;_:::., em .scn~:t~() ccntrano dmnamente, na p~usna me~1d_a, ccntnbmr _p&l'l\--~• .... - :..··.·.-"'".··~j 
con:;egmdo um empu::stlm0 . dE- bJ.n- [ - com praz-~r. i ordem Ue c~ntro e trinta mil pa::sa- ~.~a-lo. A propna \ lda, a traves d••:-:: c~T 
quen·os franceses da Im~~rtanci~.1·e- 0 sr. GilCert0 lliarlnlzo __ v. Ex-' geil·?s. ~~ingu{m se convence do con- 1 versas circ~rm:tt~nc:as, vai determ ___ -.7~:-~'"< 
clamada pa;r-a a constru•;:\o ~o ~_uncl cel~cil:\ tem raz::to integral na bri-' trárw. l ~o suas 9:çoes, Impondo~llie uma.'<~!IIIF<>~-,:>:,~ 
e, por .1~1cnvel q~~ posa~ ... pa.~-eceJ, o: lbn'Ute ::.--u.stentação que yem lazendo,! . Aqui ficJ. _o brado d~ alerta, ~ui, auta, a.osmal.ando·lhe o dever dl-~ __ :--:,,:t~ 
banquen_~s ~rontlflcara .. ~ ... e ~.,a fa~ perante 0 senado, do ponto~cte-vista fica um ai?elo ao Presidente C~sl~.~-o 1 hora. P;. re~lJdade, cm~!ldo se apr~--~~---':·~~ 
tar o du_,_heu-o e que 1-..na _ r--:ga a .~.em que sit .. ua. esse instan·ce prob!~ma.f Br.anco, pms que a sua determmaçao [. tr_ hos:Il, e ~eer!~_.,.:mo vencê-la;.,..-:a_:·,,_ .... --.:~~ 
a lot:go pra~o, e, tod~v-~ nao se dc.o .. ~l~ 0 documenttxio a que v. Ex~ alude~ e::;::]. ::.;cndo burlada. ~·ezeJ a empresa se t?m~ 1ura, ~:'-:.:·.~~ 

· segum o a\al ~o q_ .. H.:rn? 1fe c. trara a matüia de forma magistral. I o grupo de trabalho, com rc:pre.::.~n~ I ardun. 1\las, como ru~o e dado a6-:-*:· ··-~.~ 
para a construçao dessz: Lune · 1 A Jigação Gragoatá~Calaoouço, como tante~ do ,\1~nistério, do B:o:'l.l~O oa I mem d~souv~r os n"ili:ndatcs do ~."~::::_"'_"~ 

o SR. VASCONCELOS TOR'RES:v. EX~ acaba. de afirmar, correspon-!Gmm~bara, cto meu Estado e de ou- porque 1.sso 1mporLan~ em 1ma, ..a:;_-c.,-:-_;:,: 
_ o Govêrno Federal, naquela épo~ de aos inten!sses das duas poulações tros organismos federais, o grupo de I a sua própria consrienc.ia e à ~~----:~~~-~ 
ca tinha como correligiOnário Badger que de há muito, anseiam [.)elo aten-11 trabalho, de boa-fé ou sob pressão 1ue ança dos demais, tem de enfren·::~_ :_.;;:f:}~ 
dà suveira, que era meu correligioná- dlffienLo a essa reivindicação. Estou! não posso idcntilicar, mas que cxi.)t~. prc.pr.i.a. r~andade e Vf'ncê-la ott-::'jlf -_~...;,~ 
rio também. certo de qu€. sua1 autor1zadas pala- I talvez: esteja ('edendo ~ êsses 1nierês- i mcn'J.-;, sustenUi.-la CIJlTI decisa.o •. -.~~~ _.'S- . ~-

v . V E -a t"~ interês3'Cs vras, apoiadw: pelos seus colegas dei ses que são menos da populaçflo do I A .d 1'\ é P d -:-·~~'· '· :;.\j 
eJa · . .,_ :::· quan "'~ ·" .... ' representação da Guar.abara e do que daquêlec que desejam. a cuFta ,.,_, VI a _n .. o • n~n; ., 0 ~ ~ ser,-~:.:.,-- -,:_ 

cluanta~_.P1~-:o:..soes leva.nda.~ de_clenç~l Estado do IUo, ouvid:'ls pelo senl10r d-ésses grandes sonhos, désses grandes 1.11.~i~- rea.lldad; bin~og~c., ~ ~lo .. ~.'-.·-.~- :·~ 
e _a de.-llu~ao ~~ ~ovo ~~rioca ce f~u-1 Presidente d·l Rcpt.bllca, como espe- anseios obter cada vez maiores lucros. t-r<U'w,, um~ '\ocaçao de o;;acli~ic•--•,- ·;} 
nunense. _Mas C:óo._a ~1 :" upo d .. Tta ramos, hão de contribu'_r, decidida~! E' u •. - :1· tnático apêlo que formu-1 t:~G'~tnao se;a. '? ~~lB.U tlc~.;;a. 'o~ , ~­
balho val~se l'cunu-, e.~ta semana, e mente para a realização daquele sà-\ 1 d m u!l . . t C' _, , lera a dJtnen.;ao ll\1;-t"t t~w.. . '· ---·­
determinou o senhor P~esidente CaS·j nho aca.lent:::.do há tantos. anos pelo]:· ~st~ t.rJbli~~ a~ emm~n e . ~·J·~~ .Só quem cs(eJa. pc'nelrado dê8se-.-t·~ . .:.··­
lello Branco, q\le qu~na atender . __. bom e o-enewso povo daqueles dois· 0 o..erno. ~á xa. '3vtm Go era nJo vilal rr_'al~z-:u·.i. Hl~.;-o de per-.:· -
em inicio S. Ex~ esta ~erto - pno- 1 P'randes Estados. avocar, a qu~~· o, _como am. 'e:n o 1 ·•el. c - _ • : .. 

rjtàriamente, à popula~ao, fazendo a 1
4 

, . .,.."' :.1arect~_al J~a~cz 'J'avora t;octe:a ta?.ê- j 0 ho!~lcm, imi~~ir,lm. n:1o é lllliO 
ligação da cl1amad.a Ponta de era~ j o. SR. VASCONCELCS TORRe.;:, .o, no sentido de e~ca;n_tfuncnar, de 

1 0 Ugí::lte de Uin r:.'.on:Li.o super.-.~-·" 
ncatâ em Niterói à Ponta do Co.w - V. ExQ. fala como CO:J.heccdor do levantar O \'éU de miStériO QUe existe .

1 

. . c' _ .·-·: _ 

-·labou'ço, na Guanabara com o ca~ problema. Sabe· V. Ex~_ :;_)erfeitame~- qua~ta à cons~bsta~cia~ ~êste. gTan- : ,,,r;;~;nt-~r~--~cm.}:(~c:s, st:as
1 

•?:;c;u_._:lb.-_ -. _· 
mfnho !TlBls curto e com d.e.5pesa me- te que tanto a populaçae; guauaban- de tdeal, que e a hgaçao Rl0-N'ttcr6L i ·'"-t·Lta~ ~,-,,c n1 ... ,'lna.J,e (.~r llle-fot..-
1nr de contsrucC.o, atendendo às ('Xi· na, quanto n fluminense d~se.iam a De m:nhã. parte, ficarei- agradeceu~! ma dcflmda e ,~.-,n~~.'--' :: ·.J ,.cumprir-

;1tiHS c1fls :r::rças A:m~.das já Cl.Ue lig-açã.o pela "Ponta de d-ragoatã ao do que minhas palavras cheguem aas~ c_om ~ sõU de.-, r:·. t:.·,:'~.<:. ... a ~~çào que 
;;aQuela E~1a ele Guanabara se con· CalaboUo;o, e. nau uma segunda e~- I ouvidos elo eminente Marechal Castel-: 1_:01 wtam ns \-lü::t'> c"_~~:-·:"l,:thS, lsf.t 
re-e-ntra ur.1a. l{:i.·:mde área milita1·, te_n- trada de .Jon.~o.nw. ~o cJntrán.·c naol' Ia Bnmco e de séu. colega de farda, i c a qur; ~·fc~1.w.mu1S de. h_;,~·_r_,o Lafer. _ - __ 
. 0 nav·n.l com c.él·ea e qu:mto du.:; 1vl"- i irtamos tect~t!~ar. Nao (ll1e a pon_te o ~1an.;cl1al Juarez Távora, panl que, i o Sr. r:a::i.?l 1(; i::nt"r _ Per!!lite y, . 
• .-=-,,J terrcslr(;s, · I venha C!n!Jc~e ... ar aquela já 1amc ... a ;::rr:m11·"í., nio renhamos qu~ co:1~_;- I ·::::.a. u41 <:.p:!rl~? _ · (/ :·.~.-:;1. i;-n:mto de , 
Er.~Jo, te dos nô3 p!:'r~:::.vanl:>S, e e_ ~::'a Bala ~-8 C?uana!Jara~.m~s .. ~~1 ~: Ltuir Comls::ães Parlamentares de :r>w.- i ora=:on. _ E"-l nmc::. Ú\ Cni:1o De-- ·, 

nincl-:1 pr::J.::aroo:; e o meu objetivo na I ~s .. czandâ-~· 1 tera "" 0~ :sen~.-IdO ,s::Jc.~a .. f tlt.érito .ou formular reqllCriMelt1 :..:-: C·~ 1 r.1.1o-eráL.i.co NJ.c,;:m:tl.. "'.~ -0."_ i-n•P à. JUI'"-
1:'\buna é taz.er com que cssn mi- (t,e gra.n -:,_a __ ~::ml c. eN~~.tónncd.o,_,,tur~-,lmí.l-rm-:-,c;Cr?., ~u~enr1o co,n '1U'! .s~ rt-:-·"'.-

1 
_a twm,'nrt~em t de v. ~"<a. eatá -

._ . ,. -" leoa·•oGo~ ico e es,.la_.,J..co . .:oO pc,eua ser .· d ., ue 1' •m ·e ·· ' n.,ns pa:a\l<t'> poos"m C1 . .-., r_._,_ . . .-~ d"' V F:-,-a . /c1eu~- r:quJ.O q , 1a c~ anos, s nres~ar.Uo u um !J1~1~:·~~1 ec nrrrnde ta• . 
·:crno Federal -que a 11r:;-a.q.2o .G!a- âtit.Ia e. ~i~~)~o ~ ·d6-·-t-~ ~~~o n~~- pens~ reaH:"nr e a.:;ora r;uase que 0 1 ~ 01 ::~ a lL-11:1 hom~m (Ç t>;;pu·llo públi.-
~·.oal~i.-Calab~uro, q~e e:·~ o p~·efgld~ I en:~~eiros, d~ g~VCl'n8.(l~rC3 °3

_:_ ~i ~v1arcc_hal t;a:stel~o B!'a_nco realiz~ .. E I co c' co.~·at:ão ~,c 1v•rcso rar;to :foi 0 .. 
e co·l.tlnua ... endo prefelic .. a pe o_ on d ·ia citar 0 d"' meu Estad i podcnt fa,-c~lo s-J o Grupo de Tlaila- emin::-nte L'~-ú.:-puL~;:itJ Hor;:,.da La• 
!"elho de Turismo da Contedcraçao do 1?0 .e1 __ i " ~ ,.. 0• com I lho fõr chrmado a declarar Ja nece;;-. ·:·er 
comércio, pelo Governo do E'<>tado do q~~-m convebc. a re,p~JtJ, e que me: sidade da li-:ração dl:t Po!1.-'l de Gra-r· · . . , 
Rlo, por todos aqu,:':les que -precisam ~JZJ.a ~tncer~men~c. q~e o que dese-~ goatá ao caiâbouç:o. (0 -~r. ~~afr:-ancclos Torres - (Com..· 
chego. r mais rUpidamente de um pon- Java e. a vet a l!gaç~o.. Era 0 ue queria illzcr com um r:sscnttmento do oradon - Em notne _ 
to a outro dc.s duas cidades, fõsse O ~~~a do elo :-;1° n~o rrá ~~;ta:u}l: fabu~oso d~s!:ier que tenl:-..o' f.m mãos· do Partido Trabalhista BrasUe~I:J, u~ 
uma realidade . . znr ã es id~~l ~~· e n~sa~fúciinense é para \'ollar ao ru;sunto. se necessj.r!o.l1 eocio~rne :h; homE"nar,ens qt:e o-·a- stio- · 

E, pasmem os Sr.s. Sen~dores, ct_u~~, :rjoçt o ente esta: a da ponte de ai-a~ 1 <Muito bem) prest~.das ao pranteado homem ·públi• rem agora dar uma soluçao contrarra. ua am - 1 • 



J.YA.t8 Quin:,:_ta:;-:_::fe;_:,rr:;a~.:,1 ="'-.-..~.-""·~IIH\=:A-·fl=IO=· ~D~O~CO=· NGRE,SSO NAOIO~AL ~Seç!.~----=e-·-·-~J~_Iho ~~--196_~~ 
,-" ;I .. 'd Tr'ba1h1ste.' c.os que êle prestou à Paraíba" -·tinham relO:ção com a polític~ e com 

i H "-·a·c1·0 Láfer, que pode •er exa- em nome do Parti o "' 1 d • ,,,., '• In'c•·c·s·e ~ s d" va• onceJlos como se fósse poE.sivel tru uz1r em a. HLu·ca rtt>5 •• .s,l c •;-, uc '" , 
... •- aob ct1'fei·ent•• facetas: o po- Bl".aSileiro o ena vl' -c d 1 á ' bl """' ..,... · · hO e palavtas o que fm êle em Vl a. A 1 s pu JCO. . 
00 O .ml·go - eu destacaria, ain- Tórres, .associar-me a menag- 1~· 1 t j B i u ao s•u tumulo sem que o ' n 6 n V Exa já está fazendo bri han e- a xo " _ 

!\e,, o pioneiro industrial di>ste Pais, Agora faço-o em meu ame pr P 0· m:ent~ ~111 nome do Partido social, a.b:mdonassem :-uas preocu.pa.çoe.~ pe: 
'"o·me- que acreditava no nosso ~res- dando a V. Exa. o meu a.po'o incon- 1 b d Naçao pela sorte das sua.s '' ~· d c d Democrático·a cujas fileiras êle em- o .en~ _a . ~. -~ · tlmento. Pôàe êle executar algumas dicional, a tu o c,;J.1.i1!:n n.car:;. .e I- mestuu com !nwinde €Xd'PCiona1 o jnsütu:~oes, pelo. de~hno de no~.~a de-
•as oh•-" rna!s notáveis que situaram zer em homenagem ao Ilustre m,Ol·- • mocracia. 
\-1. "4'......, melhor do..s seus esforços para o en-
ó Bra~il no campo da industrialização to. grandec:mento de no.o:.Ja agremiQ.çúo. se peh açü.o púhUca. sua Dersona-
na Atnêl'lca. Latina. E' a homenagem o Sr. F;zinto Müller _ Pel'm:t.e 'O Há poucos in.~t:mtes ouvl ~ nos.so !idade flcou caracter:zada por um 
do Pactido Trabalhista Brasileiro que, nubr- ou do1 f,~ nr.:ut-e'! <Asse!IU- preclaro colega senador ped~o Ludo- perLl de def!nid-a politicn, e-m <;ua 
neste ihstante, faz sua::> as palavras de menta do orador) - Pedi a \'. E:oca.. v;c conceüo.s que se al-nnam nos ..-1cta pumda <;e enqua · t'. d-•rtto elas 
V. Exrt. ~cst~ hora tao triste para a c;ue ~nt~rpretasse os swtitr..entos da no~os sóbre a !.gUla not:í,vei <!o pes-1 () retr~,tcs qu.o cond:do...'1~m so ho-
na.ção bra.sHe1ra. Bancada. do .PSD neste momen~o. fa- scdista desap.:lrecido. Rf'ndencto nes-1 mcm a-e brm, ao cavaihe-,ro:., . , 

0 
s1. Aarão Steinbr--uch -Permite zendo o elogiO fúnebre a Horá.-C~o Lá- te módesto aparte a homenagem dai Orgullm~o de_ sua a.~c:ndenc:a, 

nobre" orador um aparte?_ (Assen~ ter. v. E:<a.. vem dando, embo~a sob Paraíba de Ass~s ChateD.nbriand e. amo~ .com .re.spelt?·%t dt:Yoçao . sua ! . t d d r) _ 0 traço mar~ grande emoção, desempenho brllhnn~ minh<J. Pessoal no eminente vulto de~ 1 Progf!!l!C. ~!~u o~~ . .! 1nv~t, cf'me nmcta. 
"""'ten dQ ~!do. ra oJ't·ca de Horácio Lá.- te a essa incumbência. Não me ca.,.l saparecido nca con"a,.rtl:do nosso~~ poHcn a-.::cn•·\'<J.Va o r.~Tl'l" er.<t' Senadnr 
~ru'i a \ n po 1 1 · . · · d · · • V '- ' - · "' • · p !" to M"ller profunda ternura que ter· foi sem dúvida alguma seu acen- bena d.lzer ma1s na a, POIS Ja. · melhor rcconhecnnento pe;a as-s:.-;t-ên- ~ n. 1 u · · 
ch-ado 'esplrito público. Sen'cto um dos EXa. fala em nome do .meu Partido. cia por que vâr:as vêr.~s J-Iorác:o Lá.,.l g.uaraava para ~ua esp~ .ei p~ra seus 
em resá,rios mais nustres do Brasil, no e~tr:mo. quct 1:1 pedtr a V.- _Exa. fer dispensou. n::t Pasta da Fa~enda, !~lhos. A ~-o~o~ .c;_,eu.s • amtl.al es ~.ue­
ten~o fundado e dirigido uma das or- pe~·m1s~ao para ressaltar, no boJo do i aos flf>.gelA.dOS do Nordc<;te. o E~n::t· \ rm . e hom. a\ a P-los titules <i o san-

aniza "'es indust:.·ia1s mais t'ortes e :_eu dlsc:m5o. um. aspecto da ,Perso-~-~ ê.or Aa.riío Ste.nbruch hav~~ desta- g·;,w ~ do "'r.:.:n,or- - l 'r 
~odero~~ desta Nação, exercendo as ll<iaCe cre Horác!O Láfer. 'lendo ,-,J~ cado. com muita jUSt.ç-n. Q.Ue ele. ten-I Fm. m .... r.c.d~~ente . o PJ•me .. ~- , a 
•levada$ funções de Ministro de Esta- do e.s.:;a personalidade exaltada co- I do sido Ministro d.a.s Relaçõe.; Ext.c- atm .. g.r u.s cul..nmánc.~s o ?ov~~·lo 
do em .. um !nsta:-!t.e sequer misturou I mo a de um grande 110m em ~c e-m~~ r! ores e. sobretudo. Mm:.stro da Fa- \ den~re ;:, ope~:~~ ~. C.:gna ~o.ett;; ~­
esSs.s atribuições com a direção ctos pr(kt de u:n homem de culttu:1: .. de\zenda.. era um capitão Ge illdit.~tNtl rle Jsra~I.ta~b.a?Jeua que t"o ct.,u.-

·ócios e das emprésas que fundou. gr.._mde espírito pUblico e p::tnótlco i dos mals adiant.ados do B:·asJl não- ~ente E~m partilha~o da:' Intns _e 
~';_S de se destacar o episódio referido peço_ renza paro. apont.a:r m~1.s uma 1 misturando seus negõc:os com a cal-! Ct~ e.sfo,;?B .~~ .no.o:..~o po\o, en! bu-,­
pelo- eminente jonutllsta Assis Cha- qunhd2de que. para m..m .. e fu~da-ls:; pública PC'lo .Hf.'L"l~o que tinl1a pelo I ca do d~~en .• o.viment_o. na~.o~· l. 
teaübr· nd lle de uma feita quan- mental: a sua bondade ext:ao~·dmá-(enir!C< qu.c sai .:k rut<J cc, [J<3VO bm·j N:J. hor-a o.o infortun.o mt1mo _ e 

. Ia q • 
1 1 "" ria Era um hom{;.m Justo e bom. 5,- 0 ., P' 1.01 , ... - ,.,. __ ,c.,· .t--tavia pr{')fllndu. pnr sna serar>:t(f.O t}LJf• t ··~• .4o Inter:êsses seus rec nmavam so uç....... • · ; ·' · ., _., .. u ·' · • 1 1 • .... l ,...,.V 1 "nac. lonai e patriótica, como Ministro Cer!a. vez, ::om·-erss.nd<l com a m-~ha 

1
. mais uma facet-a mtcrcilsnnte de ~ulll ao P~rt.ao _so .... J!l, oen;o-la .co .nn 

d ·l d dei .. ·ou de atender em ra- esposa, a sua senhol·a, Dona D.Ja. personalid9de que no meu entenacr.l do;> .!'eus ma:s a. tos t~lores_ e, que J Esa.o. -· . rl ue ex~rcla sa- di~e: Sinto-me orgulho,a de .,.·erl- 1 êie possuía: nilo t!nl1a receio, roraipnva_a Nsç<J.o de um !l~ho ms.i,nf', 
0 ~o d~~~~f!'e;:~:,sod~ "Ua5 empÍ-ê.sas ficar que todo-s aplaudem Horâc1.o e I das suns funçf>rs e como Deputado .. .suu v1da. mere0i.' srr :·pr.l••ann ~o po­

e;!~~ an_o . di·er ~mais "tarde que êlc o apOntam como grande homem. Pa- de proclamar-se um homrm de livre· 'o bra-stleir_o .. como um . de..oo,uca:::lo 
fut-ê~V~lflse co~o ·1..-Iinistro de Estado, ra mim, o que vale e~encl.almcnte, empr~sa. E' uma vrr~onh:t o Jndivi-J exemplo ê.pro\rlo. pela fed eom. ·.J~e 
llOS seu$ l~e .. ól'ios. E.'tl nc.me do l:do- f é_ a bondt.<!c que exis_te em seu coro-f duo ter mêdo de defender o que criou semp!·: efrn eu ~ caus~ .. , .:nwc , ,;-
'• . - "b lh' ta Renovador asso-', çao. se ha santos. ele é um santo, corn 0 seu tntbalho hone-"to. a~e o ca_ p ... la sua .. con ~ta. cJ~.cq.; pe.o 
·b~:!o à;r~o~te~~aP'er,~ que":: Sí:n:t~ 1 tf,o bom êle é. E1 êsse aspecto ~e .sua) defendia cem mu·ta brarura. vli.r!os·~ seu alto e.spmto Publlco. _ pe o <;eu ao -prestil a ~.:.s~ 'iiuStr~" homem púl.llico I vida que dv:.ejo -acentuar ~o diEcurso 1

1 jovens D;:oputados d:z:a:n que êlc fi-ll~bo,r, p~rlam?nt-ar. esiclarec-~ ~ con ,_.,. 
. . de v. Exa. como velho amt(!o que tu1l c;oya um leão defendendo com eon- ttut1\0 e pela omm.da :1-t .• >-.d .. tle n_a. 

o -sr·. _Mem de Sá- Permite~ no- de Horác 0 Láfer, Sf!ntindo S('mpre, 1 gem a llne emprêsa. mo')tra.ndo que, I turo pelo des.en':'olvimen,to econôm.­
br•- orad.os um ap~rte? (Assentnmm-~cc- sua.parte, o caLor c:.;- uma pro~un-' 8tm1 a iníGiati-.· 11 •1,·.:,..rl-t. p Brasil c~ d.o pov~ b:asrle!ro. 'Inl é .o &~~­
j;o do oMdon - DeseJo to.mbé_l?, em da amizade e vendo nele a s,ncel··du-1 não podet"in. ir para a f:ente e que !.ldo da _ho.nena~e,m que faz co;_n q .... e 

tme.dq bancach Uo Partiüo LIOet'.ll- o de todo.s os seno; ato.-.. o e.<>pir"Ito·os gTal.lde.s p:1Ises do mundo ociden-lnoJ lnchntmo>', p.l:'r.c~ ·J~ adllllr'"s::w 
r, associar~me às hof?ens que _vossa; de justiça e a prorundldnde humana; tal Cl'{''lce1'(1m e .5-e enrique·ceram com e afete· o1:1tt~ a 1:-:-.Hl r!~ l!N.Jc'~1_ 
a. e,stá prestando a memóna de' de sua bonctade. 1 n. l~vre emprê.sa. f:le. com todos o;; Lã.fer que ~Ho a!1101:' ~o seu país 

$orácia ;r...!i.ter. E o faço com expans5:o I ~ f...' • p _.. . . "~pre-dicados que v. Exa. c:tou e outros _e t.a.nto serv.u à sua pacr.a e que pvr 
"J.• allna. c largueza de coração. Pn~ O~'.' Ru!! _ar~ciTo -. ~rrn.,.J.-m .... :S:-s. Scnadol'f''> l(.·~"J.Jr-.,~~, 11 t~'lha mais .s.s(: me:;mo tanto !l"t''"P..:~: c rr-;wrto. 
iei com o Sr. Horácio Láfer e sempre ~ 0 no ui e or .... dol t.m r.p::u t ~ · , essa QlHtlid:Ide, aquel:\ c:tada pelo fi._ e.st~ma e ~ g-rntJdilo d~, p~vo b:~­
:fl nêle, ·ree.lmente, uma figura expo~ I o SR. GILE:I'RTO 1IA:~-a:>Ho - sen'.1dor numincn~: a bravura de s.Je~N~ 11\ituto b(t>n! J,!uho oemn 

F.Cial Q.o ~raJil, ho~cm que se reali~ l Po's não. l d:1er que era homem de livre emprê- J 0 SR. PntSlDE:STI':: 
na a.tivtdade pnvada, como C'hefe 

1

, . _ ·~· · 1.s.a c homem público . .senl misturar/ 
empri!sa, empreendedor ~os mais ? sr. R~y Carneiro f-;7 _E."),..-..,~.do -~·,a~ duas CC'h;.S, cl1l·:..t• 'l•l Co·.<::"! !'!em- {.";-u·-(~o -~Iondi>tl 1 -1-m ~·o!.-..1ç,:;,o o 

eticiente$, dlrigente _d~s mo.1s fecun- E:-..:1; na tnb~nR p~ra ~~:r ~~ c~~~. 1 pre e sem desfalecimento no res~ Requerimento. 
ifós;·como homem publico, como depu~ !Jc;·J,w ~o ex~ Jta!h;t!e.SJ: -?l_"' 1 ·~~ L.\.1

-' , ;;unrdo do interês~c público. j Os Senhores Sen.:tdorc.s que o apro-
'k\-d.O, hont~m de visão ampla -e de es- e-~n no•l1e do Part.:.do oc.~ Dcul<JC.a- 1 ... ~ 1 vam, queirrml perm:mecer scnla.tlo.>!" 

·-plrito generoso e Ja.ro-o de >:anacic!a.-!e il.co. a que pertenço nc .. ta Cas."l.. e; o SR. GILB.t:.JtTO t.1ARINHQ -1 <Pausa 1 • 

de realiz(lçá.o, de fid~Hdade, t;ht surr·~, dc~os do l?ronunc:am~nto do .~u!:~o!sr. Presiden~e, •·Us mort.s vont \'ltc'','i Está aprovado. · ~ 
l1e virtu(les qc.e justificam a home- e~m~!lt.e L:de~, Sr. S~nador r:~·~·o 1 ma.o:; ncm.~tao apr~sad<lmente que A :Mesa se associa :.is manifestn.ç:t.f.'S: 
·~agém qlle 0 PSD presta e à qual se MUH~r na leal_ ... dade. ~1.os, do Patt.~o, não p~nn1~n.m a um Pa_rln.mento de~,dc pesar da C:t::a pelo falecimento oo 

.. 

, ociam tódas 115 dems.is bancadas I SocmJ De1~ocr<t' l';<J r: a~>. ter.1us.,. ~un~ : mncmtJc~ e. 1 r 1~· <~ ·lf: t:{ ~. rr?-1mPn- Senhor. Hor:'l.cio Láfer nl!m preitO d.e. 
·ta Cap. 1 nada a ~·zer a respeito do ,,r,mri~- 1 te de umdade .n~cwnal. c-omo e o Se~ reconhecimento, de respeito e de $au-

. . . . ,. ;..,, cmnpanheu·o que pel~e:nos. ontem 1 nPdo da Repub.Jc!l., ho~enage.n pol clacle a memóri'" de mn homem ,que 
r O Sr. Jose Enntno --:o Pe, m ... ~ o 

1 
estive. em São _Paulo \•ls:t.and_o o ex-,~ :dt!.~ C!. 'i ~t>,·n::nt"·? p. 'th:!tlla~o 9u"" o, p::tswu !Jda VJ(la ! 1_: Y1!1 - 1,.LJ r,onl.;<wrt 

aobre &:lnildor unt aparte. , embruxJ.d:or AN:ils Chateaub;·I~:1J e Jnü•::tT3m .. atrave:, dos o.utonUl-iOS 1ctever e s=1bendo, em tõdns ns ftm{'õe~ 

0 ·SR GJLB1·:RTO MARINHO _ • ex~Senador pelo Part.:do Soe (,J D> i pronunc\1mcntos dos sctLo; em!nr;nte.s 1 que lhe foram att·ibuidas, represmitar 
Oom m~~t..._ hcn:.a. _ jmo~ráUco p~Ia Paraib.a. Lá ~ c1~.C"".•n~ 1 te?4ers D~m}el Kr~e~er, Vasconcellos 0 Bras1J, honrando-o. ...:.. 

_ ' 1 tre1 verdadeiramente sucumb.ao ch.: o Torr~. Aarao sre:.nbruch. Mem de. A Mesl't tomará túd~s ~ .. nrovJdên,.. 
· ·S. r. JOSé Ermírio - C.Jnheci H?-\ df' lúg-rim.as f! amargura~ por ter. tJ r~ I Sá. Ruy Carne~ro. Jo~é Ern1írio e Fi- 1 cias solicitad!ls no requecirncnto e 

-Lid:er no ano de 1928 .. Efl:l 19291 d:do um dos seus melhore.:; nm."O'l, Unto Müller. unw nobre existênc':a apro\'adas pela casa. 
o centro das Indu.str.as de 1 chat~aubriand. com a scns~0!LC.: 1 ~1e trat\ScorriCa em mc!o a afáo:; e im-: , 

De~.::a funPação, que con- que Ille cr.racteriza, .:.e demc~o~l cé:- .,pulsos generoso, do bem púb~lco, que i O SR. PRESIDEXTF:. 
com cêcca de dezoito membros. I ca de 15 m!nut.os discorren:-:o a rC'>- 1 .devemos -de.t:tac~r ante os olho.:; da! lCaftete Pinltetro) _ Nos termo_s do' 
existem OP<!nas. dois me!Ubros: ) pe~to c!a fig:ura de ~orác'o L:-l.fc; d ~ 1 juventudf! patrfc a. enda ma:s do qtlC Artigo 163. § 2". cto Regimento, te.~ a; 

Jiitê}nito pev.&ati e eu ;o tercerro fJ.- 1 zc~do~me: "AI?anha você va1 à B.ü-. nunca. d-e grande . ., exemplos, como o: pPiavra 0 senhor senador Guido x .. on~, 
ontem em ParJs. co;nhecJ-o r!e, síLa e. não de.xe de falar, em _no:11e \de Hnr.:cio Lafr: ~'J'' pe1a FUJ. ful .. i ciln para uma comunicação. 
par_quc o seu espír)to sempte' da paraíba. a Paraíba agraàec~da a _gurante inteligêndn. pe-:n.. ~ua lúcida 1 , ,. T v 
~ão permitir ca.rtéis no Pais. Horácio Láfer pols qlle nos St'U::. ai- bondade, pela nobl'e;·a de seus pro-: O sn · C LIDO 1\ .... 0:!\lDL., 

1·ou G:é:xar um testemun110 flcwo:; pcrfodos J<> st'cas Hlf'bct, .do ex- lpés:tos pe1a 1-i'JR se·l•it-;iltl-:de. hai-·e-: (Para uma comwticacão -sem re~ 
"'"'lla,nllll'. Em 1934 fundamos un1a Ministro da H1.zenda comovente. e 1r1n d~ flmlrr r'l'r.; I ÓJ taru •iderr:n-; risúo do oradon _ se.n11or Presid"n~· 
1 para derrubar o monopó- 3 1o~b..:<r,r.":aJ apmu. F.ff•l!!':ntt!_ SEm~. ça natural. · \te, s::nhorcs senadores, na minha ~is­

Em 1937 esEe. campa- I?re foram as no,o::sa..s sollclta.<;o_;s por) ~ua _llnr--.LWCm c:,·;·~r!t. !:'.fl'cnr-. e 1 u:mte j'!n'tHud• (,;:1-- ;_,, u., ill'nlbáldC'• 
fu1o~lon?n liQu1dando t~talmen- ele acolhida como gestOr aJQul'lJ. aJU?taca dcsproy:da ue t-<K<~ a['scrd~m em que :n,asci, que o que nascesse ·ali 

Conheci ae perto pusL.t. Com0 res.!:altou o emmente Sr. I ou mten('úO duv1closa. mn.s clara. ener-)não fW{iria à e.-::pait.n.:ia cta pobia e 
quanto foi difícil int- Senador F:llinto MUller, êle era um 1 g!ca e correta . .'ma anude cord!o.I e do Jomnllsmo. . 

Klabin, no_ Paran~ ho:n;~rn t-odo coração, ~m homem dz 'i afável. RN\ 1~oslo f.:·an\o c, 3:brr~o: sua i ora,_ Se.r_11.1orc.::; 8..;-nadorcs, nJ.o ·~ri se 
onde nao havla espmto e chelo de exhema OOnCade .. ~cmpre benevola e s:1nPat1c~ dtspo- 1por SUJeiçao ao irüpe~·auvo, tenteiam~ 

mat;.a~virgem. Sendo um hom-em rico- e todos dt- ,siçfio er=tm con·1·• (.1 _, '!· (·t'stos o•·.::. bos, a poesia c o jornalismo. Pelo 
foi lUll pi~ne.Iro da zem .9-ue um hOmem rico nêo tem 1 reflet:a:n com inconru~dív.::I preci- \ meno:> por UT3 h:.~e;; tentei o jorna-

Brasll. Sem- cornçao - em tôda.s as oportun~da.~ l são uma mrnte e-;clarecldrt e culti-' Usmo, e_ foi numa delas que, enquanto 
vont~de de realizar des que comparcciam.os ao l\-1in·~:,té-- vada. um e~b-;to un.iversal mns ao todos nos, da redação, vivíamos preo-

be,,~<dil,'n do Pais. A seu Ia- rio da Fazenda., especialmente por i :nefmo t2mpo pl'Ofund-:unente respri-: cupados com a apresentaçt>o c! -:o um 
vêzas em granc!es ocasião dos fenômenos climática<; ad-, tndor das. tradicõrs bras.ile.lras. E i jornal com boa felçáo e ainda com o 

da_"esperançados de vencer- versos em nossa região. recebiam os I também a expre~·crão p<>-rceptivel de cuictado da mantenea a e um raroavel 
lutas. Sempre encontrei dêle apolo e ajud.a. EU tão, como ilii 1 uma consciê:1c~.a sem ~Jbterfúg:o<; níYt'l íntelectunl, nos descummos do 
t.m t.l\li•.{O f n~-le vla um d:zendo, Chateaub.-i.and me d:.S~e e nem 1ubiedc:\de.s. 'seu atendimento t"inanceiro. Fomos 

ao enfrentar pro-' me pedia profunc!amente contristado, AmCl! a pcl1tiUJ. ((,1-~1 r.tah.áo. A pou- 1 então, e!Jl comlssao, nóS. da nossa 
~r~ndes causas. Aa:sim é I vl&ívelmente a-balado: "Falo ~õbre 1 CC'<; dia:=; e a ho:a..<> d.e sua. morte.: curiosa redaçilo, ao Ditetor, que vivta 

jt\ &e tendo mauifootadtl ~ :F-Ioráú:·o Láfer e dos pa·ndes benetí- i sem- ~mos prOferidos ~m os que completamente alheio a tudo. A êle 

-
... 

• 
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f'xpnsemos a situação que o jornal en- ~ aü _p_ôJ:!Q_~!!l~-tmpor_tR,.ncia ~e qual existe um convênio entre o Bra- teme-nte apro\'ada. por es:a 
frcntava. O Diretor não pensou muito. re_t[aJia._..lllLJiU__[t ____ p.tQp_rj;a_ Jáassilíc.'l.Ç.ao sil e o Uruguai, com ..:!studm= fínan- em resumo, ga:ranuu-llte 
Mandou .fechar o jornal. ~Riso). e -~1'1_ ~.utre__o_~_J.?.Q~~tos _brasileü·os. O ciados pela ONU, tudo i81<J refletin~ vencia. 

Isso, Senhor Presidente, vem a pro-, escoamento da proCfução· pelotensr do-se na importância Uo pórto de Agora, com o ~·e~;~~Í!,:Jg 
pàsito de uma história que vou contar' nos mesel> de dezembro l' janeiro ll1- Pelotas. que se abre, são mal:'> <11) 
a e.sta Casa, em que o Departamento timos foi da ordem de 276.030 volu- No meu Estado a região que mats surgem c~mo se o cr~.> 
Nacional e Vias Navegáveis parece ou me::;, cvm 13 .. ,16.450 Qllilos, num va- reclama atendimento é a sua Zona/ em premio para os_ enip,.e,,nclin!Õi~;i 
quer mesmo tomar atítude muito pa- lar de Ct$ 4.S32.f.i20.!JlJ. -Mas esse Sul. O que está ocorr~ndo com o de alta destma;-ao. 
rec1da com a do Diretor do jornal em escoamento nao se vrocessuu pelo p~rto de Pel?t::ts d:t ass~m li.ma we-11 Conheço a 1-emp,;:;·a 
que eu laborava. , pórlo. sendo levadas, os exportadore::: d1da das corsas que all acontecem. dos homens que e~tão 

Acontece que 0 jornal, no caso, nao ~a uma despe.oa de n1ais de 35 milhões Atnda _ reccnte.menLe, o J?refeit~ Ed-1 vârias entjdades (lU~ no 
ff'ellou, e eu tenho a esperança, esta 1 cte cruzeiros em frete rodviário de mat· Fet.ter cr;egava a Bras1ha em de1endem a permanenc.ia 
velha esperança que tem emt>.alacto : Pelotas pa,·a o pôr to de Rio G1·<mde d.~~~spci·~ de causa, buscand~ so-/ de Pelotas e aqui est::Ju 
tanta luta neste Pais, de que tamlJ:·m! dist-ante quarenta quilumet:·os. ~;upor- cou o pa1 a o ensmo que, em Pe.ota~. somando minha vo:t aos 
não seia consumada a intencão do aiu-, tando o custo med10 da tonelagem a eniren;ava tat crise _a pont'? de náo mos junto aos res;1Jth:tv~1,., 
OJi(> ];cpa·:·u;:_ 111 '.:J. • : Cr:ii 2.G50. - 11as, por que es~a mef- restar outra alternatrra-senao fer.na.1· Judio de quanto no r::n.-u ,;,.~;<i>õ;<;[: 

A economia do meu Estado conta; cactona, que comprc::enje an·ot, lan- · t~d~s ns ~;-co!:'ls _ Peli~me11:<.· u f\li~l!_c;- as· meus conter;.an-~u.:.' :.:'0 
com ues poHos. que sáo os seguintes_: nha de tl·11~'0, c11::J·q_ue, r.~ijdo conser- i,_no da .!.du.::aç~,o nao op~ou pc.o te- respeito à Associa~·w• C:J".lCl 
Pm importãnc!a decreRcente: Pôrtoi vas, gordu::a bovma, pcrxe seco, etc.,. Ci1a:~·cnlo com a a!e~a(ao de que~1 vem líderando cem ''·""''c!ac!a; _o':.:.:-; 
A1egre. Porto do Rio Grande e Põrta: nao i oi embarcada lo~·o. no P':'l'to_'! E C'l:JSL-:-m csco!as em R.o Gra::de, o· movimento cte' de. e a uu p·Jí'to d& · 
de Pelotas. i s~n.plcs a. r.espos~a: o porto~!1!}0 1un-. qu2. 1alvc-: aH::~ana o D:::par!a.me~1to _Pelotas, lembro 0 n:.;n 2 da IbséUi :. 

rn;:{ cs podr-s , 1 :~:.;, i ·:l.~. 0 de -.~wna, t:Sca paral~sach um o-·~~o '.'IC::l_. NncwtnJ ue Portos se a ma1?n-a llw 'Ferraz Vianna, a q,t~;._, 1 r.: ,a-·J minka,-.· 
Pórt'l 1,:.~,; c U.liíJ.l r P~ tpnelagem : pl.rQffiiâo agora 110 jã combalido or.- r!.'Lvr'·c;':! afe~a. l'mnena:;-em de f::all~::t-.~~. u., que êie ·< 

tn·JY•l:t' ::'_.:t-'.1 <: /('J'(f':;_o m,~al', se-· &ill1lsn-to _ d_a econonua gauclm. o Sr. LoL•tirl da Silreira - Permi- faleceu ü:.t pcn-:) et -.:i 
gurclc-~c e do Rio fi'.l'df. em quin- Qüe e;;t~L ..tcontecencjoê .S:ffilples- te v.· o.:a. um aparte? participado a,·dtw.m;::J:e cL·.':i:n., .. il~ 
h J: 1n;9:·, e o dP f(:ntll~· .. •:m décimo mente o a:;so~·:<J.me:no na esc~acta d.t 1ha ccmo 19 Vicc-_·r;:-.J:<c·:he c;ft-'-;,;: 

1 .~··H::.c,•·o !ug;~.r S{i.J \:l rlC':.. nnporwn- barra do no S~w Gonçalo c no c~~ut O S:l. GUIDO ::\IOXD:N - Com c_.c;u da Asso.::üv:ao. _ ~:Jr,ei.l 3em ier-
l,,~ de acc:os :to porto, com a consequen- muito pHL'Ci'. no:Jcü;s f';equ 2.- l l :- .... ,~ :ia 

Fni em tem nos idos. conselheiro hi- te !aha de e;:;cala de navws de ca- O Sr. J.olmo da Silt·cira - Que:·o 0 qu::~l continuam !J~< :,.._:1:1·_1.n a m.es,;· 
d'

-., .• .,,.,;,.,_.0, 0 01:e •ne de<t 0,10,,.,,,,11,·ctade bota:;-em, de;,.man_ telando-se __ comp1e- Pl'C::Jar minha so1idaric..iade a rer a- \ · á C - --.....F~:,;. , 
v> ·' ' L - ' ma - .,;-soem.:; o Goil].c.:L, a D~ -~~ 

de, pelo nato constante eom as ques-: ta;1Cnle c:; .• serviços y;:,rt~an~::;, _ ma":~O q~.1e V· Exa. t':õtà fac:"''i<lJ lU:· a ,;:_,rumctpal. a L <-1"·1· a .'.ll~.t--·_, 
tôPS portnarias, viver a tremenda pro- r,o n~onH~<1.U em qt,e es~a s.t,Ja<-;<b crntra a tenllva de feci.lam'Jnto d;, 0 centro das In:lu<, :<' , a ~ : 
b!emátiea que pes:l sbbJ:e es~e :-.etor i ~e delillt:~:ra, acostumado~ o~ pelo: Põrto de Pelotas. De modo gctaJ ve~ de Agr~coJa. 0 Sh~di:.:a:o d·:J c~~-~ 
da ecm~om:a bra;"ileua a:;;siln como um, tcn::;cs a 1.1ma batall1a. que pe:oura lm riiicél-se que fcctJaram primeiro o3 Ata~adlS(a de Gnw;·o_: 1 : 1m~4:ifl&'• 
"'"'~·'·"'''"· _c_.· o"orttl.'IO o'fin11 a1·. cmboru 90 a_ n_os ))-:J,_dc;.esa. do_ :;e·_u_p ___ o,_·t_o,_;-,ua ramais das. if!l'l'OVias, como aeonlc- c:· d' - -~ .. ' ~ n ~~ ~ -- J d- - D ._lll' ICato G.O;.; E-" i\":'_,-\.>.-e3. ·(}.__; _- .. -. " 
ele P -_,'."· ""-·e·m, Qtte ,,_·c-mpre r·altou ac- ,;.~_~"' .. ·::-!tlÇfUJ Com;:rcm 1~·rg-ru-_se_ cr.'HW !, ceu com a Estrada_ de Ferro B;·agan- 0 · • · A • -di t · '" 

0 1 1 N , 1 ... tc.•a .. o CiOs rn:m~cJo:·~; o !3Ul. ·ca~. , -~ 
cc;·,,_o e mec;mo corn~em p:ll'a enfrentar; C<tpia, ao . ~·v ar ameno . acro.1a, '7e ·c: a, e agora tr::nLam fech~r a l•ftVP- dos Emprcz,ados llo Cc~,,,. .. 1"Cíó ~&-·-O.~ 
c.'"· a complt>:~a einrcnagem que ')f.' tet, i :eortos ~. Vi~::; Na\:e~~n'el:;, pe-djnuo 1 ga,~ao, querem acabar com o .Bn:.- il. · _"\!ntJ.i"rtta do,; V'· !'<''. ~::J·(>-; . A®_~ .,:: 
todos sa')emos. u·m ctos fnt.ores m.2r- i as ptOI-'idt:nc!r.s ~ablvt%. Ora .. a As-; Um rlus:re Deputado Iepre,.,ca.an e P.f'"CS. . 
cantf's ria cmpPlTa"-!em do no.o:so ctesen-r::.ocJar:ao n . .:o pedm nad~ de.~~~rs. CJa- do ceará. disse yue o JHinistér;o cLt ti.·. Pre.::;idt"1ir. !J; 1 ;.n p!O•:>"~~Uib'~ 
''olnmento. E<>to.;i entre os que ~s- ,' ~~\~, cont ~ mal~:· r;-a uran· ad~, ~rr; Vl~·.·ào d~.sc]~ ~ecilar as P?rUts. um HHJ r;HJ'e:~ar ~~ T.q:~i·: ;1 !;t 
pera;n rll'P a Revoluçao, s€'m compro~ t .nvo~. de un,a con.u.mdade, e.n ~a\Ol , alt~tleJre ne tannha na nunh::l t.el'l'n. lar-1\'DI'03 que r.. ,~·.i tc·:l'::J p«c~[';iltQ 
mi?sos·c'm-11 intert'ô.o:fs subalt-ernm, ea~ de tocu1s as s1:as c_hss~"· ~m fav~1r r:•r :. C\.Et::tva dois I):Ül cru.;eiros. as-ora . .-e;- ~·1u; 1 ·, dLeudo nn'(;a rn2 
fr'-'nie n. ouest~o e _o;;Qbrc rla c:ecid3_· um setor e~ononuco de unportancm, t:l. {'US\a!!d-J dez mil cruze~ro-; e n.u c~o~ di5cnrso 0 Oi!:<,) en·, 
comn convl'm rif!m·o:::<JmPn~c com os em !J.vor .. ~malm<'ntc, daqurlo q·w ,, , ll<t pro~tuç~ao. A Capüal do meu :··.:-;- :~·:n:?n!e, a!l Sr. PnO,:.it·n e 
intrns~cs m~cionai~. l~;1~~!St~:lo n,;~~~:en~o~\~3 ~~~~-~~~~i:er~·;~;;~ ~-~~~· ~;~:;_11 i ',~~~~;c.."em at:m ~: ,. -·" J. bUcn e assinado pr1o o•L' 11.~ 

'-' n'rJ;·c:-;tntativo (Tl P::!;J.:1:;, 
O Sr. (Ti'tJei'ln Ua:<:~!to Pr:n~ite, rundrunentai·; de atendlme-nto á \·ida o ~·H. üiJ'.DO MOYDT",' _ E' 1, , . 1 ·\ ·~ ossuo cóp1a;·. c:: " 

V. Ec.::· um Gpartc? c.~ qual.:>(}l•er popu.aGõfs. por bt:. qne m:mifcs::o min!;:J,; afL>-:- tr._;, trocados n:::.~:~~ ltl:_:1 
o SH OU IDO ::.10~<Dli:'~ Com· po; aí qur a pcrnll::!:-di:lde eait1 ~übre en,·il:~:. d~nun~·=ando tais u: cceJctl '-' y:.,-as de Pe?O,<'I<> E :Ln-;1 

lme!b~ Pr:--,.:cr. , 0::. p~!otenses talver. co111 uma 1nt.~n~ Tc:~l:-1 lamb:?m-pé!lO Põrto'tte Pe;ú n< :=~:. üa permar:.Encia, t!:) 
· 'd""e "' • nca c ,·nlt t ·,., llu_, c· ;;.·t.·cj_:o ~.'.!'! nüo c.l:enJ;! · · · . 

O sr Gi-Wcrlo Mw·i1uw -~ Aban- SJ áu "-L~s nu ·< ., .e~p .r ·n an,. ci:;o r._u3 ~:.e tale, é 11:·eciso ,,_P 1-,.~~ .• ~ c~110 m::n--m:-:lto r,,~ ' 
dr,n) ~ J•:·e· <C~Lr.tt.l ('.) :nl1J:ill10 I na<; s·u.~s Ilhas cormU,:lL?-Tl~f;- -~~:pun~ ~ .... !)'JÍ'l:v;::~o foi, nJ :l'C'l 

c , ,. G 'do Mondj•1 J::n:t den aso:,m, o Dcp"rt.,menw. e •.. t, ll,,_ n:'l <i,:3 se t.ran:;Ti.ir~ o Regim<:nlo, i mais t•e 160.(){]0 tmL :, 
enu1::n,c .... enao.o._ t;l. ;d - • •· 'tl'os tópicos· "Jut.-r'l ,,-;· 8 10 n,,·-:c~\o ·r;.n~ ~-~ ta:;a (·omo mui:_o.~, que núo LOs {'._;sf's qu3 can:-~·m 1 
lhe 1\'~1/Cr o maJS c:rclú• o. ap:no, ai: C'UC a sittu,.,n.o elo p~rto .. dc P"lotaS" G<:'d't,_l a ·('~tmpaml.a d::; t:>t< Pre.~idcn~ lhe~ <!Ue abonam cl~ n·''''''" 

l' ·1· ·· 't "'1'; ·•úa.:'t a lJll- 't , ,.,' · _, '· c- ' b ·d· 
-· '.,,-_ 1 t··-· ·'' · ,. • , • hreH'lSlVcl, enc,?r'I•O a desan::recer. ' , ;:_y·.::;r ae sa ermos a !nq:::- 1:-t qurrel ~-nas jus:n,im~' 
ll1 :1 1llc !itltl'lh~w;;o dn. r~._,e,-, 9ue \CJUI por e;;t1r· dentro rio ltintcrÚwd da: qw.:-- V,',' 2 a PrE>;:;idi>ncia q·.t?..ildo O) :ü.:n H'U wr, va:·n C.l'1 ,,,,:,,n,;;;-.: 
p,~,~·n _e c:-;.:,<J Eg,,regio ~ e~1 .• l_,'o .. c-· 'd· ')Jõrto de J',io Grande., QU0 con~a cot!J I ül'<' .. l.J. 's ~1::!) a atendem_ . na ~,ua Lita ''a'a . . ' 

I -t 1 t 1nc Llto .._, -ct a l lllr :11 '--'- , aprnas rt~J\n·.c- C."C 
_~ e,,l \' } ..... ; .~: ·, " .... "-' ···.• cir:1\:' maio:.:es l'lcilidad<:>s, náo se justifi- pa:a r···~.,::nar o Reg·mC'tl..l._O. Air dJ. :-;n ::3r. ?,f''·(;~··· , · 

M:h1t~.n. \ ·. ~ .. , .. " .t.e~1:. d] ~vlct;:_n, .• .. ~: men1o:'anch mt'~lillas de vulto finan- :t.~~n;1. c pn~ns.J a trnn:~g·.-e,.;s::~o pu:.< .~~n;tdu p::-Jo3 c··1·.<':, f' 

~m<l,,_-~~:z 11:~·~~<;, s;nu"·~i~~:;~cf'~e·~~k:·~H~j c~iro nu~ c•n P'lrl:t ir:'!.o a•.nrrntro.r :'l;r~ue ~:-·· ~a,vem fetTOi''a.~ e pvnv'. E' r-nt<dactc.; <;U-3 n·. 11 :-· 
hu~;~c.":: P · a .. ;.,~:: :".~t ·id~d~ de· movi:ncnt:H·~w d~ J;H"rr:>.dor13" tran- o flU(' cc.;tou f::nendo ne.,;e m .. :"n'~" ::a··rr (!Ue S'lêl r: .. :: ·>1.-.. : ... 
o~ct,c.nte e l)1,~t.cs__,J,aa \~'tUl'a de sJ:adn.s pr!Ó -pj:'to ele Pelot~':;·· g-r:u:as .::t üoa vontade do Pre_.,idca- f::.c:~:::'ie do r~·2 ,,\ .. 

Pe.u,w .• ·~m yuc ure , ' r. 1 - · •.c. .--to meu l>.::ta.dc: ::.t 
D[L'cer · _ _ . ., I O Iue~p:>rauo d'O'S!',a ;·e,:~;,._· ... ta rcftt. 
P~quenmas rrt~oes ~c .o~ctem te~~~~· pod.a c nao p'Jcte razer <;entldo. ~c f·:'. F1cs;,1ente, prossigo e vou ::e:· 

ca J:J_wm~; pode1,w p1eva ec~r co tlto: na CG<1jtiJ.JtUn:t. dos vorto:-; '.)!'ns;~ei;'os, ~·rcp!Cia, p:~rque r:ão quero pa;·tici:,.r<l: 
u_s .. atto~ .r.meress,cs ~o labonoso. etc_! 0 de p:::Jo;as se situa Pnl 119 lJ.?,ar, do g:up,:, que aflige a ~ ... t:e;,a. 
e c..,t. ~ucudo P0'0 peto~cns~ e Lu e: 0 l t;ua unpQr-;Jncia lllerece mawr reile- · Sr u ·c-·dc t f · - •' · - ·~ · 
nomw_ e do ct~;:<>·tvotv·mellLo do glo-. _ - 1 .... J. "' • n .c, 01 e .. sa ctvDica , 1 
ri(;:;d~ Estado d;---.fuo Grande do Sul. i >:ao que f s~a d~ ~u::orcr seu -~uro e tuaçáo de ü.iriculdades da Zon_a 3'!1 

: ;;.l!nples d{•:oapaiec.mento. Cu;r. a do meu EsLado que gerou a idda d.l. 
o SR. CUJDQ ~.10NDI~ - Eu sa-: pouco, o ttúmero Cc volumes, !:oUa to- crüv·üo da ôupcrintendéncia do p a­

bia. nobre Senador Gilberto :\larint10, nelabelll e v~.lor. que r:lç\·.~:·r.;m ter: no ci 2 V:.J\');'jzaeãa L.:c:m(.'ln~l'a <: · 
que a~_ abordar a ussunto ctue .mori- 1 siclo f'xpol'tado~· J?elo .pôno !!D'> 'I'ese:.! giâo d<( Fronteira Sudoeste de~,~ tt 
vou mm~Ht pt~ese.Jwa. ne~.-.ta t.nb~.ma, d.c dezembro ~ Janeiro t:l~_THI.'> nws I foi ela ainda que motivou _o ·proje.o 
V. F:·:'!- se sen:.Ib1 11Zalla. V. Ex'!- e 11-i q~e, pelos rnotrvos que estou expondo, que, por motivos constilucionais, 
1!10 fie Pelott~s: eu, de Porto Alegre. l trver~l!l, de suport~r o oneroso frete 1 aprescn.:ei através da Câmam do.:; 
Trn!:\-"&e, pCJrf'm, d~ ac;suato cte ·ns~.o! ,-odovwno. Consf'gUl, para. u.utros .-h-.- 1l Deputados, ~·.scendt~:--lc!o aqm•;a t·:·:T1ao 
J.:c.;tado e, a~s::r:-. 1.10s _Irmanamos na. dos, apen:1s \''!h<ls e~L>·:I.>Y;ns, n•ns beneficios ja. dispensados à sudena. 
llcfe:<;.a das remvmd1ea~ol:'s rio povo pe-: am~a a.ssnn ~eJO q1:Ie, em 1956, a _en- ( Mas, enquanto 0 projeto mio_ se 
lotcr_..,e. No dec'lrl'er deste pequeno: traoa ne naviOs t01 d,e ~12 .. o porto! faz lel e produza os seus resulu:u os, 
düu,r;;o, a Casa depreender<-: Gl.s r~- i e~1,t sltuad~ no cana, de Sa? Gon- i enquanto a superintendência do pla~ 
~o·>:.nc_1,uc ex;tst.~m ~a~·.~. cs~n !uta ,t~o~e: ;alo, a, U.;, 1kl~. d\ :mbo;anura_ ~a no de Valorização Econômica da r. e ... 
,rrn. ·:a pe,os cothC11aneos ele \ .• ~_a J..,l!oa co:, Pa.t?s e Ll\C<t (L 40 hn,. 1'-!·iào da Fronteira SudoeMe nãu a:~ 
Yxcl"l:::nc:a. do port_o je ~10 gran-:\e. O -01!1al es-: l:an;--n por carencia de recurso;,; a) 

'!'-:ó~ r:.l:o pm:::-mos pu.:11; 1 i~· .-.. -:::de· 1 ~~i~;!l~cee ~n~w~~;t~s. e~~~~a r.~·xf~;~~~: 1~0~:! ~i~adcs ~~plas 0
de !ua ~{ln0s;.{,_:l.:: 

r· :JL', 1 o a~ .. :iun.o. fL~<:> -.:,~·a c.J:l· _·: t' <.<i d:.' 74Kc1. A L:1.nmra r'.o ('.!'!:~i e uai- c'\, em s a_ qu s .. ptes na";" 
~ ~~·lrw·nu por G!·a lntenc:·.o -, •0,..,.1e ,~ ·'"ndo ·0·..,·re .,-,0 " 3, 0 n e· I J_)C'.o menos aquilo que Ja po:,,:,u,p·"'-, 
""' n .4 P , -- d' l ,,, '-<~l.n- .n . .,._- '" ~· 1 . - ''\OU ' e 'Ó "C 
.. o ~La:~_~nw ~·e .:-une-<,. ..:.:1. _1- ~!':..";. OrcUnà:·i:>m~n~~· ;:::J:~ :ig!.:as I;._.,.~ __ '··-~_ c-:..s ·-,.• sonnos . es~ ~ço-. .~~ . 
l·.t ,,cure ::senador (jll!le·_.--,0 _;-,,1- ri'llTC::J1 JXLra rt- !:l'!<::Q rios Pr.tcs, SC'n-;r_,,,_:~~::.._t_.,e._ com; a~ve ser o Ja-: 
!d .,, n'le f'SLO'l 'entre 'JS _ nt:e e.sr,,·ram clt' 0 u;vN dn ~~~n<J ~.lhi·n ~apel'ior i CJ.·C!"l-'J oo-> re,;ponsave•~ pelo Dcpar~' 
, '1~-· ;, revL~lu;.~:lo, que ú<'O trm curo- bu Oa'JUr:>ln. "~-, 1 \·:-,:a cJo ,,;-~r:_i)e vo- t.::n:wnLo ;'\'ocmnal de :eorto~ en: iur~ 
pr(·•· ... ·ô:;;Js com_ 1nte~·0;'''> ~' 1°.;:1~:-.-"'~-'- lu;:Je de ~n:·~--~'. rF-~' ;·,·p·.: a Pcctac; no i::J q·.lc:_l'f·C.1 ~·m1<l a comumUaue ;,e-
f'•:JT1t,P_e:.sa c.~.u;;<;t.â? ;.os .. ~-~~~~·~ P?_:<'-l'_r,i w;J.'·~:uit!:) n::1 c:--> .. -:(~ '1~';:1,~e, c~~,t:n~ .• _s,~a" e ar1t:eens1·:a 
1<·. c -ct,;bte C'.d tlccld,\ cc.;, ,. co. a- •'e c.•nr:--e~o ,.,,., J''''·'J f'~·-,. d .... n•e oo .. c-J p·.•loO ,.f'm naVIO<;. 
r_ .'.n .r}'~" nr:a tl~·.> ti'OJ fa·t~:-:lcl a~~~ n.~ .. :-;~1 ~a;m::~ ~·r?;~ C':>.~~~i;l 1;,1 0;.t·i~_-u r;c Q;;no i:::1b::<r a:nrla outro e!:; .... -
l:l _·J:t.q, cpJe J.',~'J comt>"?C c-n,-:1 <J •. H'Hl~~· A.crf"Cf"'n.· 0 C'~n,1. r'' .;;-;, .. 1 e rJjo dc_:;~.t u:.4l:-."JC8 l'e·uta.~ q;1a;1:.._·' c 
{0"''~ .. f'o.;'a, r,Y~ venho cl):1~·:-n::=u P occl; ::~~ :.;Jru:l "0 ;,::,_:·:J ·-~,) ;;_ ~r:·· v 'l ::..f'-r:::,·..::'::l_ l',-,-:-1_ ?_ extln-::·o t..'>;; 

7nt'~ t'lo que co~enta:, ':~nl1J f-.!:,nc.r ratu.[J c'" l~: c.a :·•ir: ,1' {l'J .- 1<•r. v ... 
1 
rr:: t';-, ~.· -~ t.J~1:;,1•es e trr-~L :.-! 

y;·,;a que llt:..O ::e concrcu2c. t"'rn:rc:;.J-~ 2 r·~l ::~r-r-1:-<m:>--,!o f',":J(1.-; ~. 11 ~;,_.~ r:~·:;· '"s. n.:·J "'1'! 
...1il!l.-_do..<; n,unic1nfC'5 de m:::-lcr c-_~- I ~;;:.~• de rec.1]1L·o~o·,o tl3. C3.Cia CJ<4)·":."~~C(J:' _._, do Rr.,~·l,o Cen~n~o i ~. 

&nC'ia ~.Ucio-poÍitico·econõm1ro na( Jf'f;·iti:'!. Jf!"'Cft, um emp:crnd;mento (\f! E'nlnc:n~n~~~n.:E'. d l!:JP, Jf'ii ·me:1 r 
:R:io Grande do sul e o de Pf.lütas. I proporçõ:~s mLernadouats, para o não se consur11ou graças à lei ree--,1-• . 

' ' ~.- '.; ;' il _; 

ec:no ·-·'> f.~ '·:, .,_ 

:X·J 111:::;:;, '1,,~-~.;~ 1');11 .11 a ,.-, 
dr.L'P ,-12 '"' . ·~-~,· r1, ~Jmente .~ ~ 
V. O: a. r .:·:1 t 1 · ·.:· d0 se6Uin_tt-r '": 
1-J>"'-l!l~O J',;J:J:'', 1CJ r1" ·mportân. ,,.; 
t:a t:oc·.-·:·. J. ;-:i·,;·,~ P: o'-~:s: · -~~ 

'·_~·]f} 
Srgo.mt:<J ;·co l:::o :J.-' 1 .64, ·ru .. · ...... 

::~;_;-d(J .;. l1:.- ·c .:·:"-o Con1ercla.t----.:;; 
<hqu. fra r o·: i) O' 11!11 expe•.::sJ. 
<Lente ,nur~" .ro E:lmo ~- '"' 
)..Lni.stro da V:o-1ç.i.J e C.l)ras' P-W: -; ~ 
btca.s-. em Q<Ie :1P<~~ .nfor.IJtar". ,-;.~ 
..,'J.:êna d~ .~.:~~r.·'.:" "''Uf>tentâ ... " · 
-,.:·1 cr.ad:.: r .. :t:·a P::-.:'~ .1s OOtn .o· t~ 
r. r:; p( . .-to .n~e.r :n, :1~.r para~1·>-,ct: 

~;._(o, pu.!o·''·" f;_"<' determi""'.· ·, 
:n.d;...,c; prr.~J 6-'·:r t; n~:es.sári~-~ :~ 
r-·::--1 :J. rr.;~JJS P:'' .-~ ·nariza.ç§.o -.--.. ~ 

•:~1.>'3 TH :-.St·S F~--,, ··c~ 'l.Jtl'. J!\riO& '~-:.1 
:~.r:~ .. ul,cL•J<":: n·,o ·;) ~~~.la falta-'·~ 

·~er,;~~.~;~cd~r-:~~y.~., c ··=~~J:A~·.· : __ ;; 
1n rntrat1r~ J:\ b"~ "1 Go ri0 SãO ·;'4J 

r:cn~<1.io e :·.o ll le acesso.· 
?.O pórt.o. o f:'r i.~ ;:'t'}r-GeraL '·""· 

~>.1bs~('. do Pr:-:- .~o- Na,~ :'-.>;.,. 
L.c-r,.-,J -:~c rertn.. .,, Navega..:·-'--" 
·r'<; rr,1nJ-.~~r. u .. 'lte p_on.~.:~ 
,('-U2'-'r:Sit:<: ',.-.f~; 

··A:.~Ju . .i•'1ríl ::..:part:~.:~-~ 
r·-1e a s.tn-l•,··n ,·,1 v de Pe-· o:\ 
,'r.s é Jnn" .,. ·.co;.a-do.a·:_;' 
Lt~apaa'cer, r·or c .,Jf tientro do---~---

-~~ 



hinterland ,13 p.õrto d0 R:o · 
(Jrande, que conta c"Jm m:>·o­
res facilidadt-s, nc·,o se j'.l··t.f • 
cando medid~" c'., v:J.!t~ f,r.· 1-

ceiro 'que, rm nada irá a~··n t:· · 
tar a mov:mr:ltnç~o fle ~-:t:.L"·- · 

(orias tran-;itad) .. ~ v-' lo 11-J t d.f' 
Pelotas. ' .... 

Isto s:gn :f~J.. Exa:o. ~r. P:·~-
aidente, ~e.::;u:1do enten:le:·::o'S, 

p.:.::o p:- ra 
bo~~~': .r:1. 

t ·::-~ . .-:~~·~ n'··~i?'H~~n"-:-:c!' ,- n 
I) p··::-.'-:·c;i:: ,) '; 1n:o C:p \~._r .. 1. t. 

r~- .<L J.!~t:-' ma p.e.en· '...' c··· 
ll"'~!n-~~ 0 f'1'",o plr-.;. m~l'.­
t~;;--1hf' o; r.~;,. os m~lho . .-~--, n·~ 

ch ;·-n·~~" or- :-. •.•a 1:t'"- .• •~;· 
·qcte- ·li:; n·<·fcr:· o contd:·:> c~­
t, ~·1;)-c;.:-;·::-nd:J-COf:>"'. 

r::-;-;:-.:< :~"rl.,_ fr s:t'J~rr:~::i:ll 
:;";' ·~ .. 1..'':: l!~ Plta.~;.-;<Jf. 

que o aludid l nl·p.t. ... l.,<:'l J ;;:·. "'rre_,·de:--tt>, se fôr 1.;-v::'.G_o _a J.U-
tem a. <G.po-~ição de es-~st r i< u., iD~:-:~enrõ:>~ sôb:·e o a.~~J:1~? t,n:- o·- ... ~ ~c·~-;;·;.,e red·.-:~o 

à emmda n" 4 -

.'pa.ralisaç.ê.o com~l-l~l. do n'J·,.:.o 1:.:;\:;o r:le trOt'XP à tribu::Ja J::·e: ::h 1,1 r-"··u CJJ (':;r:.~-:~ 1~. 
pôrto, sem tJ:nn oaJ.'<>qLlE'E r,· tl c~~'l o·lf· c:;; doeum-entos (.-r\~ Ac··e.-:~ente-:,:> 
providêmia·.;, c0nlra o q:le, p<:- ê::- r.:-'.~r:on-~-to-3. mas pa:-ec.:-me ba, _ •-.> L: '-~~,_-,J r: d::l ~-r·· L f ·o dos P1r- r;:.;·:~gn;fo: o se6ulnte 

ldimos vên~a a V. E: .. :. <tquJ· t;o.: o que li pa-:a entend:~rn~J _(·J ,'cll'. El:E:;DA N<' 
3 

"Pará~rufo fmico. 03 c:mdida:.os 
manifestamc.s o no~.::o int.eiro jn :-i~a cxistentf' Dfi'> rf'i~md e' ~:>· cleHcs cu nomeados p.1ra os ..::argos 
desacôrdo. ._. , .. c'o; çu2 q_u:-rç;n vrr 'nant·:Jo e n:~- ICc.:·p.;.··nO:::.> <': sub m··.~~:-. CCJ à mencionados neste artigo serf~o obri-

Prek"mder f-:-char 
011 

a_,z .... : ll~':'·rt.G (l pô;lo ele P:>lo~n<>. nJ .-t.O 1mnr:.:t 1 t:r.; Ce Plerüriot, gados, crm a posse, a rent.rtcigr às 
que fique e3tran:~uJs.clo 0 

oln:l'tL I u.-~nc':- c· o sul. funções rxccutivc.s qur exercerem nos 
de Pelotas. pc!o a:::->o:·cn.m~:J.lo, tr:·~em prcvióênc·as po!' p:!:t:o :!::- fo.l ~ 2') r!,l r..tl. B'~. diretórics partidários.'' 
do canal do São Gonçalo !:;a- -::u;m~:rl~C::• resr:c:~áve~" n) -r?.st~ •"· D.>-se a s;-guint~ rrc'açãq ao § .29 
ção natq,ral da lago~ JI./I:rim ao lec!mento elas ativict"des à~'~e pó;·. do rrt. s·: E.L\1EKDA N'l 11 
mar, justamente agora,d_quan~cl to. NPo ~e conforma com o_ e'?l· t.) ··~ .-.o Kúo c:p fOimara o nome do 
ae encontram em an .amen_~0 . d~ nn~:l revc!ução que ve.o lllClll"- :~ .~. •· _ 'd d ssoas ou suas 
obras ~ esdtu<I_o."lf dda rfc~6er·~ça~l para nrc~ir as C'ne:·gias de um P~- J~:t~;~ô~.!:hn~~ 0 doe ~~o que possa 
da ba..c:-a a re erl ~_a., a, :m 1 v oue -'>e deix:::va vencer pzl:J. n~:- . . . •,; . aan ou con­

. preendimento g_ran~hcw. c!e ~n~-l "~rallra no !:::U futmo _ e~S'l dec:- 1 1 :t:~12' 1 ... 0 t' • .tg~ a ~~"-=>çã~o de ouh·o 

. bito_ intern~c~onal .(ccpYemo_ ~;ão si!npl;.<-ta do IX!p:n'tamt"nto. -.::-rLuJ? c_;r.t a ~nonu <t 

Br-a~-Urugu-al, co:n e..'>WU·03 ... ;_l_-· c'.on,l d:' Po~·tt:> e V.Rs Nav::-ga~e:s partidO. r::~.!ENDA -N'l 4 
~an~Iados pela 9~? 1 • - s ·:·1 que t2nto se parece com a d? G"·f'·, , 
, !eru· t_odc;s os pr~TI_-•J?-~s de i?'- to!· do jornal rm que eu exereJtava o 

1 
(CJr cs:1onc.e à emrnda n'! ti de 

d.em tecmca, etJ•~-lrl!C.:. L ~so · m~u maJo~r~dG jornall."'mo e _que.Plen1no•. 
· c-'..:al. : !)U:.ll~C'l fech:í-lo ao pr:mriro s:-;pro · Ao a:·ti-!:o 10. 

(Correzpondf' à subemenõa CCJ à 
emenda n? 21 de Plenário'· 

Ao art. 26. 

Dê-se a seguinte redação ao arti­
go :.:s: 

"Art. 26. Os Diretórios terão nú­
lllf'ro impar ele •nem~os, entre 9 (no­
veJ e 45 (quarenta e cinco>." 

Cada um- dos i.!·és portoy rio-
1 

de d.f O!.tldade<; financesas. (!.fuzto Su:n·;ma-sr, no nrli-;o 10, as 
'. grandenses tem a sua Z;)na . de ; hem; r.: ui 'o b,')m) . 

1 
Vl':tS": 

infiuêp.cia, umo..s com ~awr 1 0 SR. PE.ESIDE~..;'!"E: ; " ... ou bairros ·" 
outras cem me·.os ú•:.>.:H •• un 1 -: ~-b N' 5 

El\1ENDA N9 li 

pala-~ (Corresponde às e-mendas ns. 25 e 
26 de Plenítno; 5~CPE e destaaue de 

I
Plenáno). 

· mento, s.ucedendo i~so por n1o-. <Ca-ttcte Pmllelrol - ...,o, ~·e a ·;;:~ EI\1E~TDA - Ao art. 27. 
tlvos e condições outras que n!io sa rrqnet.mento de aut~r.a. do ·--: · (C . - ·· ond" à emenda nQ 7 

'.' • ...,prendem a priv:lé"ics mas a· w~ic· Cpi0ry l\Iondil1, q~e va1 S('r 11-
1 

.. · OllC_,:ç '" 
-

0
" .. ' d ' s·· I' 0•c"etãrlo !n.!liOl. ·circunstâncias de cara ter .scc a:- 0 PP 0 · · · "-~ - · . I) - ·t 

1
? 

de Fle-' Dê-se a seguinte redaçáo ao a.1 U­
! go 27: 

e económico, que não C•.{be ana- E' Uào eaprovado 0 segn."nte: Ao s 3 o.o at · ..... 
:use.r __ em p:ofün1id-~de, n2.:.~r., Onde f;.e 1~: 
,ocas1ao. . _ . REQUERIMENTO " ... competente ação per.aL"; 
, Ped:mos perln:s.sao, pms, pP- tJI? 407, de 1965 
li\& manífe.star a v. rxa., mJ.i$ 

E::'.IENDA Nº 6 

(con';'spond~ à ('TI")_~nda nQ 10 
de Plenário) 

·Um.a. ve~ que n:1o e<>t~mo.s conw; ~C>S térmo:. das nrts. 211. l::t,ra p. 
formes com o prrtend-•d0 frcha-, e 31:l. d-o Rc.::;imento Interno r-~UE-J- · 
tnanto do pôrto de :Pelot.a.s. P9I! 1o ct:sp:msa de public:>.ç~o para a :m_e- ~ 
disso que u·a med1d~ ab"3utú.3 õiata d-scuss5.o e votaça_o da r~daçao \ 
de.sse. naturez-.1 v;r_ia d~ encon-j final da Projeto de Le1 da c_amaru, 
tro aos lid:mo<;: mtcre-.s:;s dD.s; n'l 116, de HM5 (n" 2.74B-B-6:l. na 
,G}fU!Ses p1·c::lut-o:·:::s e r.:salaria-j Câm·J.rel, que inst!tui a Lei Orgãn.-; Ao§ lQ do art. 13. 
das regionüiS, as qua~.s. pelos, c-.1 dos Part~dos Politlcos-. onG.e se 1~: -us órgãos r'.!p;:es:nt.üvo, ; Sala das SE'"-"ÕfS. em 30 c!e junho " ... p~·m 1ctenci3s pt>nais c~bíveis. ''; Vém defendendo, há cêrrn d.: de 1965. _ Cuido Mondin. 1 

"Art. 27. O mandato drJs membros 
dos din:Lórios será de 41 (dois> anos.­

§ lQ As Comissões Executivas sf'rão· 
eleitas prlos diretórios respe....tivos. . 

§ 2? o número de m~mbros da Co~ 
missáô Executiva não superior a 1J3 
(um têrçol da composlção do dire­
tório. 

§ 3Q Tanto no caso de dissolução­
como no de subst-ituição de um ou 
tnais de seus membros, os eleitos 
completarão o período de mandeto de 
seus antecessores.'' 

E!...-1E!'.'DA N_'9 ·1! 

9o anos, sem e.smor~cim!:'nto- al- _ · leb-~e: "dê . 
gum. a manu~cnçEo cto p_ôrto· O Sll .. PR!:SIDENTE: ". _ .nec~:;s·iri,:s prov1 nmes 
peloten.se d::v!d.::.mrnte ~pare!ha-, (Cattete Pmhezro) - o Sr. 1° f:: e- n<tis. '' 

(Corresnonde à ·emenda n9 .28 de 
pe- Plenário): 

I Ao inciso- III do art. 3S. 
do e frenco à mtve"a\âo ele c:..- c ·eténo pa~~:~.u\ a lPr em <'::-t'1."-~5:' '\- \ 
:.ootagem. "' I c a. o Parecer da Com~cJ.o de .. -;.c-da-
, :C.·o:s tl'ês port% gaúchos, Ex-

1 
çào, 

-mo. Sr. p~-cs:denle Ca.stello E' l:do o segumte 
Branco, o que me.ls tt>m sofrido p, "EC~" 
i o de Pelotas, pela falta de e.s-. Ml'> t.:.i""i. 

.t, a. de navios, aqul. QUe se a-; N° 836, de 1965 
_ ava cada vez mais,. ci:·cuns- i neàa-cão jiaal das en:endas do Sena- ! 

cta que obri'{a os e2ipmtad(T- · do 'ao Projeto cte Lei da Camara 
~ pelotens,es a se valerem /~o 

1 

no 116, de l9-õ5, (n9 2. 74.3-B-63, na 
porto do -~-o ?"ro_tnde, 60 ~4 ~~- casa de origem), que institui a TJei 
pwtros dis.anLs pela rodovm. Orgânica dos Partidos Politicos. 
pe.ra efetuarem os . car_regame-n 4 1 
:b ali. Essa mo:!.alldaae de e-~- Relator: Sr. Edmundo Levy. ~ 
.óo.a.ment.o ·é- muito onero.:;a, dev1- A comissão apresenta a reda~.ao 

<co:-r:"'Jporde à emenda n'l 12 
- d~ Plenário) 

Ao § 2? do art. 16., 

Onde se lf: 
" ... os pa:·UUos ... ,, 

leia-se: . ,, 
" ... o partido ... 

EMENDA N' 8 

(correaponde à emenda nQ 82 
de Plenário) ido ao frete rodoviário. que é de final das emendas do Senado ao Pro-

Gr~ 2.500 e Cr$ 2.8CO pa-r tone- jeto de Lei da Câmara nº 116, de Ao inciso :II do art. 20. 
:l&.da.. Como é compreencivel pelo 1965 (n'? 2. 74S~B-65, na Casa de Ori 4 S'.lpríma-se. 

de cargu. tran:>pm'"tada gero), de inieiativa do sr. Presidente EMENDA N~ 
9 pa:·a. embarque em Rio da República, que institui a Lei Or- ... .. 

, a econom;a pe!oten!:'e é gâ.nica dos Partidos Políticos. . (corrrsponde à emenda n9 3 ~ CPEl 
- ao pas- Sala das sessões, em 30 de Junho· A.o inciso IV do art. 22. 

carre:;_am"ntos fO..-"- ! de 1S65. - Antâi.io Carlos, Pre::idcn- I Dê- inclc IV do art. 22 a 
realiza<jos aqru em 1.:'êlota.s, 'i te. -- Eãnwnflo Lerv, P..elator. - se'Tu~!e ~~d.l1'".1~~ 

sempre 0 foram. r.ao hc- Lobãa da Si!reira. I "' ~ - · 
maiores dispêt'dios, que/ · · "IV - de- cooptraç-ão - os Conse-il!""'""'· e-m última nnálllie, E.Õ- ANE...~O AO Pfu"9.RCER N'? 836 !lhos fiscnis, consultivos, os Departa.-

os Con<>um:Uo:res de-:; mel'ca-: F.zc!aç-Eo final das er.um:Jas do Se-
1 
mentos trab!:!hista, estudantil e fe­

-de d'estino. CJbe aqui escla.-: naio ao Prcjs:o aa Lei r:a Cà•na- .mlnl'lo e outros com a. mesma fina­
a v. Exa. q·1~ 03- prOC.uto~.; "mc.;-a n<' 113, C3 1933, {r..? 2.745-B, 'Hd<:.cü!.'' 

v"ll!to n:t e:::!)ortaç5o .12 1-ZJ.l, n~ Cc,~a cu CYíi{Jem>, que; 
,;~f~fd.~J>Cl· c~OOta~cm, '>:io {: .. >i.~!;('# a Ui Orçiu~iea. Cos I :l-. ti-, 1 ~ g;!n-ttcs al!.me-:t~ r:M Pél·iti=os. 

pri:ne:rJ. n"C~ldcd~. 
CQmD a-t"!'"o~ r.u:.L-.r_,_ de- ti- E:U.R-:mlA. N9 1 
ê~~. fc:j~ ~otuer~~, ~de à. ~mber.-i;nhb C€5, à 

EM::::'ND.A NQ lO 

(c-Jrrç;-ponde à F:Ub('ntenda CCJ A 
emenda 11"' 2:> de Plenário) 

Ao art. 25. 
. bd~ !'f'l~ ~O et..... éf:rz'Md{l rl:9 i-et>E) 

Sr. Fre.Uãc-nte Ces-
. o cye M<"-~jávemo.s !-0-. ~- ~~.- ....._-....&. .... 
~ d~ :P..J!e'a te-: ~ a ~ --~ Doi~ 

à eitinç!..o ,;,. noos<>t;~ llllil 

D~-.5e a- S83 uinte red~lâo ao art. 25: 
"Art. 25. E' vedado ao Presidente 

a.rtl- t'ª Vlce-Prasidentc da. República. &O!~ 
. Minls!ros de Estado, Governadores. 

I Dê-se ao inciso Ill do art. ::a a se­
guinte redação: · 

f. "III - Promover a. dissolnç&o do 
diretório ou a d.esti tuiçãtJ parcial oh 
total de sua oomissão executiva, cujus 
membros forem julgados responsáveis 
pela violaç-ão de normas estatutárias, 
dn ética partidária ou desrespeito à 
linha politico-partidáiia, fixada em 
convenção nacional ou regional, res­
pectilramente, conforme a medida se 
aplique e diretórios estaduais ou mu­
nicipais." 

EMENDA NO 11 

( Con-esponde à 
Plenário). 

Ao § 29- do art. 

Onde fe lê: 
". . . obedecerão 

Jeia~sr: 

em~nda n'? 29 de 

30. 

... . 
· "' obedecerão a , .. " 

E.\lENDA N• 18 
(COJ responde à subemenda cc.r à 

Emenda n" 30 de Plcná:·io) 

Ao art. 31. 
Suprima-s~ 

E.:.~E~illA NQ 1'1 

(oorrespondente à Emenda n9 31 da 
Plenário) 

o § 1<> do art. 32. 
Onde se lê: 

" ... 6 (seis) mooea ... "i 

Leia~ se: 
" . . • 3 (três) mes~ ... , 
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EMENDA N• 18 

!Orresponde à Emenda n" 8 
CPEJ 

I EMENDA N• 26 

CPEJ . fcorresponde á Emenda nl' 41 

'<~~~· 
l EMENDA N<' 33 ' Art. 53: Poderá ocorrer a di~~~'i( 

de Pie~ 1 (Corresponde à emenda n9 &o d.e l çlo de duetório nos seguinte c~-';'1""-:=: c 

I nárlo) 
I 

!Plenario). I- 1'Jo1ação d(J estatuto ou do~-~ 
A a··t , 9 arama, ou da ética partid.Hta, beftt- ~':~-Ao § 5? do art. 32. Ao r,rt. 43. ~).o • · • • como dc5r~speitú a qualquer àehbel'a; .. · -;__:,.; 

Dê-Ge ao & 59 do 2rt. 32 a seguint::. Onde se .. ê: Ac!'cscmte-!:e uo cit. 49 o segu!nte ção re:Jularmenle tomllda p·~l,,s ó:g_áQ.ll _f-:-~"" 
~da~to: f1 ;p~:-:'.gl'afo: I superjo1·rs do pr,rtido; _.-;--~-
"§ 59 O ato de c::~m·oc.::ç&o do<; ór- , .. Aos dire·~nr~o5 . ''; I ''Prr:'.:Jr.::.fo único. Canc.:>lrtdo 0 ·re~ II - Impc_::st~:Ud:-.de à.~ rco~ .. er-.se · ·t" 

ílos de di:c~:w e ele delibera~.:>.o dz- Leia-se: , :;i-::~~-o dJ p2rt:do com !undJ.mento no, gra•~e ?•verg::nc:a cnb:e m~m'JfO.S _ de• 
;:o1·á ob:;dcc.:or ~~03 se':;U!ntes rec.~,u;si-1· • • com;~-,·., ... c~-., utly~ s (o<; dlre-, art. 1!'1 ti:sta lei o seu patdln6nio dire~ór;o; 
r "Cb r:A·nn. d"' nullOJ.d"'' _üS ' ~~":)~' _,,_c • · 
~, .. J-'~ " "• ; w~·.os mumc-r:::J, t:::;fo:nl e Jl:!Cio- 1 r;ei·á incorporcé'o ro tt&nclo es.:;J~cial III - ruil1cn gNt1o flc;..~H.:;: ::·a. 
I - publicaçJ:o de edit.:tl na 1m- m:.l.. .. l c1e r:;~·ist.:acla fin.:mccl:;-a nos pa.rti-

;·en;,:t lo:::~J. cncle houver, co!TI a an-1 E'?.·:-c '.O A ;;;<~ '21 
1 dcs I-"!Uccs." 

Art. 5 L A rltssoluçr-o FCm·u~e s-e. 
">'l:i.ÍEL":.'n mrjtanle d~lib~l~:· :•1 por· 
maimi:l ab<;o'uta, rlcs m'.'m'rl"j do ôr ... 

, ~ta im.:.::::;;''"Jn"nÜ~ .sn)o'l"iur. 
C'O::::::l0ncia nllrhLla ele 8 <alto) dias;: _ ! 
II- noUfic:J.ç~1o p~ssonl àqu<?1es que: worr~::spom~c à L~- ~l.dn n~ ~.3 de PJe-
~~~n.;n direito a ,-oto, no m::s:t1o] n ... noJ \ (Corr:--.,;.cnêe à c:::1:-:1d..1 n? jl 
r -~O, d '· Ao tnc!.>"J n do nrt. "-!. 'i Pl. .. ;n5rloJ. 

de f ç 11? D:t d-·c:·:':o r~:p.-á r~r~l "J, no 
I!I - in,E~1cD.o de lug;:;.r e ho:-a 1: 

e.mwo, com a declnraç;>_0 d.:t mr_t,;.; Df~s~ a se~·~·n~e r::.::~1o f'c-0 lndso; Ao "c1p1.1L" do :::H. 51. 
pr::-.,.o (:.' 5 (c;:r:col G.: .. ::; n.l\":l o ,.ire.,; 
tót;o t"C'->;ion~J f':e o rrto fCr c'." dire-- · 
tõrio r.n:lú'"'rl: n:·ra· o d~re' órb na-­
cion:J.l ::e <b- di;-etório r<>OÜ·)~~J;-_e 
j)1:'a ~; C'O!'F~1c:-"o nacional, ~f c'~-}tr..;-, 
rc:ó~·io n::cion9l. 

in inclu1'à"t n3 p~uta e objeto d::- de-
1
·n do A:-t. 4l: 1 cnC:.e <,J 1~: 

ócr::tr.fõ_o··. 
1 "!I - rs v;;: e::-:clorc;s, ç1s deputa Co-'>: "art. 411"; 

(ccrrc~p:Jr.de à Lmend::t n'~ 33 d<!' 
P!en:1rio) 

i ~,;!.':ado:esE:::,::~::\;:8 no :,run!ci-~1 :·~::::=7 ... 
· • \ ~.n:::4'DA 'N() :5 

Ao art. 34. \Cor;-espo:lde à :rm::-nda n~ 43 de Ple~ 
Dê-se ao art. 34 a sern:!nte reda- J nâriOJ J <Corre.sponde à rm-<.:nda nQ 54 d,.

1 

§ ~~9 A'"> drci.sões profcrid:;l.~ em gftiU~­
de rcc~!r"o do in:lpelâ\Tis.'' 

"Art. 34. Para que possa on:anizar Ao art. 46 · ·1 ~ Ao pa.rágrdo ú.nico do art. 51. 
(COrr~'.~PCt~':!~ à 

, Plcn:,_r;o 1. 

::lo: ~ I oP!enáriol. 

liretório re::;ional, o p[lrtic!o deve pos~ Dê-.::e ao f:rt. 46 a se;uinte reda- 1 

mlr d1rNórios mun!clpah, t·c~istr<Hlos ç:'lo: 1 DC-se ao par.l;rnfo ú;_üco do ani-) Ao 'S: 1"" r~1 art. 56. _ 
1:t ~ustü:a. E~::itnral em,, p~'o menos,i "Art. 46 .. Di~>Ol'."CI-se-.i 0 partido ~o 51 a St;gulnte redação. I Dê-se ao ~ tt' do art. 56 A. <:<>~ 
:~~0.~ terço) dos mun~c'pto~ do Es-~P?h~,lCO por dêlwvrac.'io de 2,3 <do_is[ ''.Panlgrafo único N~ hipol~se pr~- rcdacto: · , . _ 
..... · E"'1.E"mA Ntl <JQ térços> dos mcmbro3 da Convençao vis.._a na p2tte !mal deste nrh!N, IUlC I ··~ 1'~ Os partidos deverão mMlter~ 

l· N "' Nacional, espec!almt>nte convoq,da 1 terao cas:;ados os se_us m~nd~ tos -J.s sob ÍJe! tn" nf'nte responsa~niJ(; «ie -!Sé 
fcorrespo~de à subenle'tlda_ CCJ à )para êsse fim. [ rcpresen:an_rs qu~ no:.r':'erem, ,com- 1 cont:OJdor h:tbilitado, rl,.,.o•o<:a ~·crJtu~ 

Em.?nc:a n? 6 de Plenarlol Parágr;:tfo único. c~m a cópia dai P:?va,da~1en1c, ?~ msurg:tdo co?~ra a I rncão de ;:::m1 r~~elt::t. e de-sp~~'"'- .com. 
Ao • 1• do art. '0 ata d reun ·-.o a ~ -''esa que presidiu' 01 .rntaçua partwária que ffi{Jtn ou 0 exDrcss1. i~1dic:-.r:~w d~ procedrr..cut e , , I a ~~a , .u , p··o~"'""O .. 1 A 

n Convenção L'C'1U5're:á <:!:-0 'I'ribunal; ' "''"-"' . ~ r!pUCDÇ~'O!' o.~ 
Acrescente-se: Superior Elel~Or:Jl o cancelamento dO\ EMENDA N? :!6 I E~.l'SNDA N'~ 38 
• ... até o limite de 60 (Se:!Jenb) ". 1 re~tstro do partido". ' (Ccn-esnonde às emrnd::t.s nq 55, se·, 

~'E:'ln' N• "1 I ·c 57 d'3 Prcnár!ol, i (Conc'Jcncte à rmendn no 59~ 
.L>·--l .~ ., "' E;\IENDA Nt1 23 ! . P1enário} 

(COJ re~po:1d~ à Em::-nda nt- S7 de Pie- d 1 i Ao e:~pitulo VII. 1 A t • 7 n:irlo) i (Concsps-nde à Emenda n'-~ 44 c P e~ 1 

1 

o ar · ~ · 
· n~n01 1 Dê-se ao c2p!tulo V!I a s:o-:-ninte On~e se lê: 

(corn;sponde à. E'::nl'nda n·) 37 de Pie-! ~redação: 
n · • ) Ao art. 4'T CQ)Ya! • " ... ró!J;a ant2nt:Ga de H"U nt'-'"-~ ar:o "Art. 52. Os filiados ao p::.rtido qu tt 

Ao § 29 do art. '!O Dá-se ao art. 47 ca.p-•t a s~;;u!nL;; falt3I'em a seus deveres de d!'OcifJ11- menta fhlanceiro ..• "; 
redação: n:t. ao resp2ito a princípi0s Pt'O?,Ta~ l-ria-s2: 

Onde se lê: 
• . .. de um ... ": 
Lcia~se: 

• .•. a um ... "' 
Ec.IENDA ;..-. 22 

"Art. 47. 'Iel'ú c,1nc-::lndo, por ex .. mfltlcas ou it probidade na ex <?orei cio .; ... 0 l:ala!'lro financeiro do--.~~ 

I 
fincao ,o se a re11sn·o o part1do que, de m::tndato.s" ou func6c~ v~rtfdárias dc\o Hnf.o ... " 
pm' sua aç~o. v1er a cor-tt:aria~ o re-I fi_ca~ã~ sujeitos às segulntes medidas 
gim e dcmoc,·ático e os prmciplOs r e-~ diSCiplinares: t:2\I:::!:!NDA N? 39 

I 
feridos no art. 5o de:; ta lei"'· I - adYertência; (Corrrspcnde à. emenda no 63.- -\Íe 

tcorresponcle à Emc-nd::t 
nário) 

. E.'.iE.;'l"DA N'9 .30 II - suspfnsão por 3 rtrf>s) a 12 Plenário) 
n-: 36 de Plc- 1 f doze) mezes; Ao § 19 do r.rt. 60. 

! ( coacsponde à Emenct.a :-19 ?5 de Ple~ I I!! - C':l5Sacão do m-::.nd;:.to ou Onde se !C: 

I nário) J funr.f~o em ó~g-ã"o psrt:d.irio; pjUtlce, 
Ao pafã~rafo Unl.!O do r;..rt, 47. XV __ evp·tl~-"_n "- .• desnr-'"r<: de carát~r 

! ·· ~ .__,. · c!t:i,oral, aliS~am~nto, arre:;imcnt~ã.o. 

Ao ~ 3• da Nt. 40 

Onde se lé: 
...... em· disc:t~~~ o 

lill"'ÜO ••• "; 

Le!a~se: 
• •.. f'm d":ocu:::-<io 

Itunciamento ... " 

ou p! on uncio- \ 

O'J. fo--:mul:tr ~ro-

Onde se lê: I § 19 Aphcam~se a ad·:~:t~n-:.t!l. e lf • pro~s,...anda C' as d~maic; d~finidas 
·'e d•fc"'" , .. suspensão às infrações prin1:lrias de ll pe1a Justi-:a Eleitoral ... "; 

" .•. ampla po:sJIJ:JldJde u_ ~ ~ ... '\1 fé!W. ao de·;er de dísc1ptma e ée fal-
Lela-s~: t~ de resp('ito a princ1pios p10;rr.má- L<>ir-se: . 

t!cos, Cf!TJ::-ndo. em caso de rei~ci:::!fn- ., _ .. despc:as de carâter polltico ou " a m::.~s ampla deJ~"'·~" -· · · I c.oa, d :!:rpul3i:ta. iele!toral, ou com al1st::tme:1.to, arregt ... : 
I ~ 2q Inc-orre r:!l t:~::..·y•§n do 'm:u1 • l mrnfa-;-ão. n.r~D~-:;ancl'a c drma~. fk.tt .. . 

' tcon-e~noncle ?t Em.cndn nQ 33 
• mL·fo - 111. p:!.rte) 

de Pie- I d dato ou func.ão em órn-âo. pu·~:~~r ....... '\-id!'ldcs ,.d~'fm.C.:t:s pela Justl.r:a. Elel-(Corrcspollde à rr.v~;1da n? 48 e "' te 1 
Plenário>. o rcsy:>c~~sávcl por imp~·ob~dade no seu ~ ra · · · · 

.f.._o ~ 31? do ert. 40. cxercicio. 1 EMENDA N9 40 
Ao inc:so III do ut. <1-8. § 3° A expctlsào podGrá ser. imposta, i 

!"tJprtma.-se no ~ 39 elo ~rt. 4'J 
exp:2sr?to: 

udo ~-'::in:-tédo Pütlico". 
E:'\1n>'TI.\ !~9 24 

(l•o:Tcl>ponde à s 1bcme1,da CCJ & 
Emenda nço 29 de Pl'?nf .. rio) 

ai Onde se :e: 'j.-~ !-:t:-~ q, (J.Ualctuer -infr:1~ãa p;:imá-
1 

"... d3 . c!~l~orc.do ... .. •·n· .. •rito no 1

1
.Iv~i.:"cta'ct:.n:ca.:!:~-~-::"!~ sua e:;;trcan gra· 

1 

I P~.is.''; ~ 411 As medidas disdpUn:::.res de 
~~ia-se: tl _ P 1 " suspen!)5.o ou de cassação de man-

dos ~o·o:os \"'--' h .. os no a 5 • 1 dato ou fu;1ção iroplif::~m n:.t l,"lerda 

1
1 •1e ()ll<llquer delegação Que o membro 
do t-:-.rur.':' haja recebido. l-o ; lQ c:o art. 42. 

<Correspoade à <.mc1;da IJ9 ~9 
Dê-se o se::·Jir.t::! -r:d.::.çfo r o ~ 1" · Ph::n:íi'io). de I § 5? A cxpul5ãó ~ ;tr~-:~J~l"'Í ser de-

do art. ~'..': i 
term:nada por 2. 3 (dois ki ,~-nJ d&s 

Ao § 19 cia art. 48. rotos d:J órgão competente do p::.t.r-
"!i 19 O núhle~·o de dele:;cdC-'? a q•1e • _ , _ • _ c! tido, adm!Jdo rec:ur:;;o, com efei~o ws~ 

se rr.fere o ln:::ic:o li ~C"rá o dob1·o do De-se a sc:,ulnte r~d lÇ.:IQ n.o f 1·: wemivo, };:'.:.-a r. Justir-'a :E:Ieitorvl, den-
de deput:iêos fcjpr::i.o do p~rt!do nao do art. 48: : ~.:-n de ::o (trinta) dias a cant~r da 
reprr_'5:elltPr;"io üa n:;'!"':cti~:a ci<cnn~~~ "§ 19 o c~nc:ol'".mrmto da registro~ publ::aç:lo do ato. 
crlPç~_o, eie1~a reto Dn·;:.·ór:o rc~lonni • do p"rtitio Q"" n-; 0 s'lt"sfiz"r as con .. l . - . 

I 
... ' '.'i .... " - .... . - § (3? Da dCCl·:.;:.o que u:::;pusel' mew 

:S~·.:EYDA :-:!"" 25 dlNes~· p::c·:ü:·.c;;. ms~~e "',:ty;o, se~·.! .. d!~a cli=:cir.tlin-:r: re:::-;alvn.do o_ d>:pc3-
<co:res·Jonde à. E:':ne::..cla no :;s G? Pie-: pro~en:do,.dc or~c~o, pG~.0,7:lo~.~::.1 s~:: to no pr:izrafo anl::rbr, c:o.>Jcri re-

- :I~ rio - Z' parte> :penar El ... ltoral, .. o Ülll _.,.. l ..... S apoco i CiH30, C':'l:n ef2lto .sll.spen:;ivo, Plra o i a consumnçfl.o do p1·a..:::o de qe.-;:. -t-;<tf-'1 _ <'1:;-:::;ão tJ;:i':':.!'"O.Uic;m-:;a,e sup:r~or. 

~~il~!!_9a-~~ a~~- i2z.o do nt. 4'l e~ o inciso I. ou a prorhm::ção afiei:::,!! ~ 7~ D:1 cl::'c>ro :-Jb,...olató.·I::!: h:-.·.-~·-riJ 
f~~re~s!í.o: i G.o result:."~do do ple:~c. n~s C:-2-:n&b: ref'Llr~'.l, dz ofi~!o. l!:~rn o órr_,f-o h.ie-) 

"ôo :;\!!nistt:rio Pú\:-'iro". .ca'irl.::," 1 rt;·(~:..lc<J.mer.te E'lr;~rJor. ! 

(Corre'3pcr..dt> à emenda 
Plencírlo) 

Ao art. 63 caput". 

Onde se 1~: 
" ... do fundo .... "; 

Leia-se: 

• psra o fundo ... ·· • 

ccorresponde à emenda n? co de. 
PJeruJ..r!o) 

Ao pt:.r{'t;rnfo único do rut. 65. 

Or::de se 1&: 
(< ••• t se~:.o 

Lc:a~E~: 
".-. a 3::':10 

.. 
.. 

(Con c:~.:onrt? P, emc~d:. t:9 (17 lfe 
Plcn~rio) 

A o p!:;·.:$:-"'f!> únlco elo a.tt. 86. 

-,.;-
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i 

ónde se lê: 
•. • . computados 5f)% ..... o Ato tnstituciona~ determina, ~o I O SR- • PRESIDEN1'F.!: f A disc~são do pr_?jeto fot encerrj\-AI 

se~1 art. 49, c.,uê o. Pres:..d.ente dn Repu- (Cattete Pinheiro) _ Nenhum se-~ da no d1a. '2._4 do meB ~ t.\u:~m • 
bhc~. poderá env1ar ao Congresso .Na- h· s· ctor ta·endo uso da pala- Em votaçao o projeto. 
cional. projetos ~e 1.ei sõpre ~ualq~er I ~Ta~r de~~~o ence~~da a discussão. Os Srs. Senadores que' o aprovam • ... computados sOmente 00% '' ~aténa, os qualS ~evera~ ser flp_e- ~ _ . queiram permanecer sentado.s 
cmdos dentro de .tnnta dms, a~ con- Em votaçao a redaçao fmal. lPausa) . 

Ellill:<DA N9 43 

(eoTrespop_de à emenda a9 68 
l.ie Plenário) 

tar do St'U recebimento na Camara ' 
dos Deputados e de igual prazo no I O~ Srs. Senadores que a aprovam, o projeto Ioi aprovado e ira a san.­
Senado Federal. qaso contrârio, se- que1r~m- permanecer sentados. çâo. 
ráo tidos como aprovados. . (Pau.,lt) • 

Ao § 51? do art. ·73. 

Qnde se lê; 
Sr. Presidente, quer dizer que oi Estâ aproradu. O projeto vai à Cã­

s.ena?o da Rcpü~lic~. pelo ~.to Ins- mara dQS.-J(eputados. 
E' o ~seguinte o projeto apto ... 

t'ado: 

• ••. se re~ulo.rize.'" tltuc10nal, d1spoe ae 30 dms para l, E' designa:do o sr. Senador Aloysio 
- d - t d t PROJETO DE LE! DA CA.'v!ARA apr?~v~çuo cs P.r~Je os env:a ?-'~ J:Y o I de carvalho. como relator d~ Corois· NQ 118, DE 19ü5 laia -se: 

•• •.. as n:qulaâze. " 
Go\emo nessa tmma de hannta.,ao. são de Constituiçao e _Just1ça, p.ara ( 

o proJeto dos Es:ab1tos Plittrc..s acompanhar a tramitaçao do proJeto (NQ 2. 789-B-65, na casa de origem). 
· entrou, no Senado da Rerública no i naqutia Casa do Congresso· Autoriza o Poãer E:cecu.tívo a abrir, 

EMENDA NQ 44. d. · p t \ 
" sela. 2 d2c }ur:holh. oor ocntct~' oEpl rat?.o i. COMP'Rv.c .. ··~r •. 'AIS OS pelo ~"".Iinistério elas Relações Exte~ (c(l!T€spopde à emenda n. 69 na a ao JU o. G 1~0 e1 o•J 11. ... ~' a ... 

de Plenário) ral entl'ou no senado no di;;t. 10 de SENHORES SENADORES rzores~ o crédito espec:al de ·o o. o; 

. ...~ Junho. Portanto, o prazo se 11enceria j Cr$ 70.058.304 (setenta milhões, 
Ao n1 t a I Goldwasser S:mtos 

· • · para o Senado a 10 de julho. O St::· ônqüenta e oito mil, trezentos e 
Supt·im:?-.m-s-e as seguintelJ- pa1a:vras: nad() da República estí1. estritamente i José Guiomard 

. . dentro da Lei que acabou de votar, I quatro cruzeiros), para atender àS 
":·.de ~ranqma. !mstal telegraf}ca I hoje, e está votando a redação nnal Edvard Assmar despesa.s com o pagame·rJto da cem ... 

~ia:.~.?. servivo de sua corresponrlell··~ do:; e~tatutos"' dos part!~~s .volític~s Josué de Souza tribuiçâo do Bmsil relativa ao fi..o 

EMENDA N9 45 dms dms anLs do seu .-cmHno. D .. -! nanciamento dos estudos prelimi ... 
\'eri votar o CóU.igo Eleitoral hojr, Edmundo Levl 

•co!Tesponde à emenda n':' 10 - CPEl 1 mais de 10 dias antes do tér ... r.ino cte nares necessilrios d construção d() ... . Arl;hur Virgílio 
Ao ~rt. 77. seu prazo . ._~amais o Senado da Repu- ''Tampón del Darien''• trecho dtl 
Acrescente-se ao art. 77 o seguinte blica deixou que se aprovasse qunl- Lobão da Si!v-eim. Estradc~ Pan~Arnericana. 

lnciso: cutr projeto b.:.. f,"'l'L!'.'J:>~ pelo accHr­ Sebastião Archer 

Joaquin1 Parente "Vl:IT - por serviços burocrático:; 
em coperação com as autoridades pu­
blícas :em fa\'Or dos seus fiHado.s." 

so do tempo. T.:!Ili.Oci, em verdade, as 
\'"''lí'~: cem t-"~n.d~; é:::;frirç(. <.<p··vv"'-(·o. 
dentro dos prar.os lcciuls que nos 1•t­
c:1:•tt o Ato ""n·,:!~t!t.onn1 os prGjc-~· José Cândido 
tos emiados pelo Govêrno õa Re- ~nezes Pimentel 

El\IENDA N9 46 

,~m:r~sponde à emenda n"' 73 
de f'lenárioJ 

t P'.lb'ica. \ Antõn~o Jocã. 
O S/. Josapilal ]~fari'nho - i'er- 1 

U11,,: v. E~it. ·,m1 apart-e? 1 DixHu!t Rosado 

Ao art. 79. ·- r.::o::·. 
/...cre.~cente-se ao art. 79 o seguinte muito pta?el. 

parágl'Uo: ) O St·, Jo;;aphat .lliari111w - Seda 

Dinarte :Mariz 

Ruy Carne::1·o 

Barros Carvalho 

José Leite 
"Par(lgrafo único. O Tribunal Sn~; aLt: 01:?rn:n~ 8 '-!_,v. Ex<':· n;.e pe.rruit~;-1 

perior :Eleitoral e os Trilmnais Regia~ I ~e as.,mal,l_l qub, P?r \~Lc.,, t.e::nos , ~-: 
nais Eleitorais à vista de denúncia 00 compehdos a '<Otru ma~E""nas f-m Raul Giubert.i 

·de delegado de partido, com firma I prazos mm<> do que restn~o~. :'l::>n I 

reconhecida, ou de representação do· culpa do Senado. Gilberto Marinho 
Procuràdor-Geral ou Regional, tmnn- \ o SR. DA.:-.riEL KRIEGER - A~m- · E·.:med!cto VaJlaC<1res 
rá .a~ ~e~idas cabíveis pa:a f~~er ces-; ?eç0 0 aparte de V. Fxa., que "s,omj No~r.leira da Cana 
sat 1n1fdtata~enl~ as ~c:oes .;tregula-~mcurpora. do às palavras que e~\:l.111, 
res de ttne bata este at tigo. m.·anlU1ciando tm rlcie:.::t da in,;liLu;- l Li.no de Ma H o;) 

0 SR. PRE:SIOE:l\~l'E: y&o a que. todos p~rlencemos1 c .. 1os 
1
: José Felicia:uo 

~octos dese~amos que COi.Tesponda ào: 
(Ci!t~le' Pinheiro) Passa-se a , expec~ad\'i"!s da nw;:o,o. Por is.so, S1.! Pedro I:.udo::ico 

discussão e votar;5.o da Redação fi- I Prestdcnte e SI .... t:.;madme<;, d.."SeJ '1 
nal. pronunciO i' e.., a-; p.1Ia• mo;; paro. ~~~z,•r l FiJ;nto Mullcr 

0 jjQ DA..'i"IEL KR!Jo'GER· t que o Se11ado oa Rcp~li.lhca nao t~u:: Antc..nio car!Gs 
' "' • o proposJto de ac.J~m· a quern qur[ , 

$l·. :Pies1dente, peço a palavra. I que ::;eJa po~ dern.JJ'a na tramitaçm '· Daniel. Krir3.:T r:n). 
Á\'Jas o Senado da Repubhca nao poct:.. 

0 SR. PUESIDENTE: acenar uma acu~acão lDJUsta, porqu:' O SR. ~RESID~.X1J•;: 
(Cattete Pinheü·o) _ Tem a pala- se tem. esforçado e tem discutidO e • (Cattcte Pml?e~roJ A lista de, 

-vra o 11obre Senador Daniel Krieger. 1 aprovado. todcs _os proJetos envm~ns presença asslna:a o comparecimento 
1....,!'~(. Govr-LlO. a··,t•·J l!o:; prazos Je-, de <!2 Sr. Scnrdores. Há quonm1 ' 

O Slt. DA!\"lEL KRIEGER: 1 tPI~. \para votaç-ão. i 
(Sem revisão do orador) -Sr. Pre- I E. ... fJf'l"R, pn.' i .. ,. o · --:.do ja R:-p<':­

s1dente .. Senh?res . Senadores, a im- \ blica que 3.: ünprens?- do pais ret.if1que 1 
prensa do Pais e Ilustres Srs. Depu- as falsas mformaçoe.s que prestou à 
lftdos acusaram o Senado da Repü-IN.<áo e que a.~.;: :ltll" q;.;e no'io é ao Sc­
blica df:f, demora na tramitação ctos , nado da República que se deve de-

. projetos de Estatuto dos Partidos Po-~ bitm qualrtuer de1nora na trmnitaça'J. 
lfticos é do Código Eleitoral. porque ele exerc<::u os seu<> direitos e 

R • , bil' d S d d R ! praticou os seus deveres dentro dos' 
~~poüsa lZan O o ena o a e~ prazos leonis. 

:tlúbllca pela demora e pela canse- "' 
qUente aprovação da mensage!r de Era isso, Sr. Presidente e ~rs. Se- 1 •r. Pretidente da República, nos têr- nadores que eu ihe sentia no dever · 
mos do Ato Institucional, a aeusu.ç!io ct.! u:zer, 11a non f'lll que sç ap;·c\·.• 
•. nvolve11. de modo muito f'~pcc:hl, ao I a redação final do E::;Latuto do::; Pa·,·. I 
Lider d Gmrêrno. tidos. o Senado da República, co:n 1 
1 ae se tivesse atido à acusação ap-: 4 g:ande esfôrço, com_ g<·ande. dediea- i 

ao Líder do Oovêrno, esse não, çao, acaba de votar esse projeto d::1- 1• 
w.na única. palaP!'%. Homer~ \ tro dos p.r~o~ que o Ato .1ns'dtu~10~ J 

'i~:~~'fQt-~;.'. às eriticas injustas, :les- nal lhe yot1idf', ,.. tam_L~m vou;rn., 
r1 uma cf'rta ~,,upe. 11·i- dcntr:> dl:i&!ie pra~o, o Coct1go Eleito- ; 

é caractel'istic.a. Mas, 1

1 

ral. Se ês.~es dois projet-os forem proM . 

àeGlarei. nesta .to"UlJ 1-ca, .... .en ro o eJ-pu o e va e~ca · 

Passa-sE.> à 

ORDE)I JlO DIA 

Hem 1: 

Votação, un t«.JJ!O 1Í.1lico, do 
projeto à~" Lti Ca Cllillara n" lHI, 
de 1965 (n!l 2.78!J-B-65, na Casa 
de O:rigeml, dC' iniciativa do Sr. 1 
P!·esident.:! dcl Rt•pubUca, que au- ~ 

tori:a o Poder Executivo a abrJ1", I 
pelo MinLstt:r:o das RelaçõeS E:r­
teriores~ o créà:ío ('<;pecial de •• r 

C1S 70.038.:Wt t~t'!eufa ma/i.õe~~ 
cinquenta e o::o mil, tre~entos e 
quatro crl!::!CiTC.' J, para atender' à."> 
despesas com o pcyamC'nto d<: 

contribuição do Br\l.·.il relatka ao 
jiaanciamer.to dos e~!udos preli-

o Congresso nacional ctecreta: 

Art. 19. Flca o Poder ExecutivO 
autorizado a {l.brir, pelo MinistériO 
das Rel.açõ:::s E!':teriores, o crédito es .. 
pecial de Cr$ 70.05!;.304., (Setel~ta. m.l .. 
lhões, cinqucuta e oito mil, trezentos: 
e quatro cruzeit•os), pai·a at.ender à8 
de.:5pesas com o pagamento da. contn .. 
bukão do Brasil relativa aos estudos 
preliminares necessários à con::;tru ... 
çáo do "Tampón dei Darién", trechO 
da Estrada Pan-Amedicana situadO 
enh·e o Panamá e a CoJõmbia. 

Art. 2c:o. A pl·e .. C"nte I eí entra cJ.U 
vigor na. dota de sua putJHcaç.ào. 

O SR. !'RESIDENTE: 

(Ca:.{."'/e Pi;lt'lei:·o' Item 2: 

Votaçao, em turno WHCO do 
Projeto c.e Lei da Cumara n9 120 
tl:J 196.:>, (n<l 2. 74.5-B-(13 na Casa 
d:J onycmJ, que insliltlt o L'~1!i'.'J'1 
}.'lei/Mal, tendo Pareceres, dd. ·co­
JLis~ão de Constituiç-ão c Justica: 

I - Sóore o prOJeto n(l 8~iHi.J, 
jar•oravel, com as nnetuü.s c1ue 
o,·crcce, de ti: •. 1-L~C.: a CO-CC!; 

li ·- Sol>re a"" c.ncnda::. de Ple­
nario (oral, P• ojerido na sessão 
e.-·traordmaria de 28 do corrente) 
jacoro."l.:t'l as de 11s. 67 - 72 -..... 
7;; ~ 74 - 77 - 88 - !1.2 - 93 
- f:fi- 99-.100 -· 101 ·-- 106 
- IOG -- 101 109- -- no -
113 - 11:! - 115 116 -- 1::!0 
~ 124 -~ 129 130 -- 1~1 --
132 -- 13;) - 136 -- 137 -- lJ9 

- 140 - Hl 141 ·- 116 -
149 - 1!)0 151 -- 152 -- 1 i5 
1:H f' 1:::'3; contrtuio as de nu­

meres: Cl - 62 - 63 -- 6! 
65 63 69 70 71 

78 - 79 -- 8~ .. 83 
Bô -- S7 - 90 91 -- 97 

102 j08 
118 -· 119 
.. 123 

121 
138 --

1.54 - 159 - lCO 

111 
-
H7 

-- 1'2 
1"l1 -
- 148 

l•;I . -

73 

i:8 

125 

--
U2 

e Hi3: com suben•P::c!c-<; os d'! 11?1-

u:.ero~ Bô - 71- tJ- 81- 115 ·-
8') - !H - 95 - 103 - 104 - 117 

1:!3 - 12.) - 1:7 - 1~~ - 134 --~tai'~~1~~:~:::~ envC'h·:m 
0 

multHldos pelo Zr. rresidente da I!e­e eu, por m.a1s .......... 1- ' t d - lt ' 1 • ' 

J.ider do oo4 I f~"() .Mo lm{lt·JC~ :r.!.l. a QllP. é!e ·nd&i 

l'ft .Rrilpáblica I se Pf)<!t: ~ttrW, quaro re.seal-tur e rca- f 

minares necc:s::.crio~ à construçàn 142 __ 143 ___ 14.S e Uú; ro1•si~1.~-

P.~.·. : ~- fu:n.·1a-*~ cwc.~ a c1.-1.lr;>e. Rio cabe ao 5!'!- \ 
CtMO suas nado Ma ~V.. Clfltfto 7xfm) -

j_~ . .W -..--.[ f!l'ltümes>. 
-~. <JoAUmm a. cihg #o. (~. 

-. 

do "·'Tampón C.'?l DJr:én", trec:w\ rnPrlo preiNlicadns as de nf•:-~-
da Estrada rau-A.mericana, ten- TOii- 15'a. e 164. 
d{) Parecer J0.1'0l"Ctt"el. sob n" 7q3, d 

0 6
, 

1 . . A F::men ~ n • -- Q!2€' Pve par"-
tte 1Síi5, -- da Conn~tío de F1-l c<>r centraria -- é d~ amoria cto s::-­
n&'!}Ças. l n:Por Sf·nador Ffedbtldo Vieira e é 
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W,.U substitutivo Integral ao projeOO.I cledades de qualquer natureza, man· i' nal superjor, na Capital de Terd~ \ Ul - a requer.nnento 
, ·Ein conseqüência, tem preferência re· tiaas ou subvencionadas p71o. govêl'nl?l tório; det·er~do pelo lrihunal 
'atmental para cotação. ou que exerçam serviço publico dele· III - juntas eleitorais; toral, " . ,. f 

, gado, correspondentes ao ~egundo mêsj IV_ juizes eleitorats <Cód, r:tett,; .IY - s--rn1J1e que entel.LT 
Os Srs. Senadores que aprova.~ a! subseqüente ao da ele~Ç<lo; I art. 6\l; CoD.St., art. 109J, 1 sano. . , 

Emenda n9 61 queiram permacer ooen~-1 . . " ' Art 13 o )ll'l'1e~o a e JlU ·es nos ~ 39 Os !.ll'OV.!!lH'lltOs t:n4 !lfi 
·, ÍflclOs (Pausa), 111 - parbc1pazo de ~oncarrendal Trib · ; • . "' •. ' ~ .. - "' .J -~- CoiTegedon4-oerai vinctü..tm 

. . pübUCa ou nd.m1ni.s~ra~Iya. da Uni~u, . una . .s Regi.~n~Is .. 11 n~ "'~~'! rc .~,. u~o:redDres R~'-r{i.vr.t\\~. qu~ 
A emenda n 11 6~ foi reJeitada. dos Estados, dos Ternt.ó:'IOJ, do I::Js-1 ZldO, mas pocteta ser ~lf'1ta_~0 ~~~ DIJI't:. dac; imediato e prcc!s.J 

E' a segumte a emenda re~ trito Federa ou dos 1-1vnicíl)ios, ou 1 me~uwte vropost3 dr T. ,b1.nul So-! . 
jeitada: das rcspecliYas aULarqu::u j penor, e na forma por é1e suge1·.d_u 1 Art. 18. Exercera as 

(Cód. Eleit art. ';'':', -='on::;t., SI·- Procurador-Geral junto 
PAR-TE PRIMEIRA ~V - o~te.~ ~mprésti~n .. s ;1~s autar· i tigo 113J. . . ( supe;·ior Eleitoral, o "''"'""'d''t-lri' 

INTRODUÇÃO . quw.s, soc:e~ao.~s de econoau.t mtsta,l Art. H. Os jmze:> dos Trl!J•Jn;:tlS' ra.! da República, !'lnrion 
, . . . . .\ caix_as ecor;om~cas federais ou e.:;ta- \ Eleitorais, salvo 0otivo IU:,titlcado. t\ suas faltas I! impedimentos 

Art. 111 ~sl.e Codtgo contem normtl:). duais, nos 1tstltmos e caixas de pre~ 1 servtráo obrigat-Cmamente lj)•)r dOIS tituto Jeuai (Lei' ;1" 1.34-L 
destinaàas a assegurar a crganiz... vidéncia soe; ai, bem CO!l10 em t:ual~ ano:; e nunca por msYi de d0l..s hiC:~ I Cú.:l EJML art. lfJ § :J-' 1 • 

ção e o . exercicio dos direitos poliU· quer estabeJec:imento de crêd.ito tnai!-I nios 'consecutivos (Cód E'('!t., Rnl· 1

1 

P~râg:.afo' úni.:;o. O ~~ .. ~~~. n·~~.~~~~:;;t:~ 
cos, prertpuamente os de votar e se1 tido pe}o g~oYerno, ~u. de cuJa adm1-. go S<?~ const.•, art. J1.41. nu podera designar o•Jl·:oo;; 
votado. nistraçao este partiCipe; I f'al'ág:rafo •imco Nos casos ae rc· ct •• 1\-iinistério Público ch Unrifl, 

Parágraf.o único. o . r:r:ribunal ~ . v _ obtel' passaporte JU cartem1 i ~ond~ção _para o ss.'~'lndor~ :1;2-n~?·. oD· ! e:w~·ci~io r:to Distrit~ _ ~:'ede~c.~,, e 
perior ·EielLoral expedira Ir...struçô·:!~, \ de identidad~; J serv.ax-se:,~~ . as ~~~n~:;~ .. r?r::n.Jld,1.ô~s : preJY.1;L d~:- respect~~~ ... tu •• ço, .• "s'.l>ê<1o:i 
com efic&cia normativa para a su.s I . 1IndJspen-;s.ve15 á l,,m,, .ra Ht est!Jdra I auxL·,-,·lc• JUnto ao .rlln'l!l~l ;::; 
fiel execução. 1 VI - reno>-ar ·~atrtcu~a em e~r~av! (rod. Elelt. .. art 39 . I Eleitoral, onde não podet•!O 

be1ectmemo de ensmo o1lc~al ou tis-~ Art. 15. Os 5U~l:Otit'....ltos do' mem-) sert0 (Lei 1.341, ar!. 7fP. -· 
Art: 29 _Tedo :poder emana do povt~ \ calizado pele govêrno; bros efetivos. dos 'frP~unais Elel!nr.a,!s i . Art. 19. O T~ibtmal. :=:uperior 'tftõ;:" 

e sera. ~x:ercido, en~ seu nome, po1 \ Vli ~ pr'\Uear tiU~~q~et ato. para :-:erniJ escol!m:!os, ns mcsm:-. ocasi!HJ ·. liber:J. por n1ntona de votos, em-~ .. 
roandatartos escolhidos. direta e sl"- al se e'xi·a cult~rão 'v 5,_.r ... ol"' pelo me-"'mo prnít"SSO, -~n~ .wiml:ro ·são pUblica, com a presença dalnal_Q.;. .. - .::J 
eretamente~ d~ntre ca~~idatos indica-~ ~.~l~ar ou il:J~ôstol de ~-end~ " oç 1 ~v-ual para "'vtr c::\t"~eria (Cú~d. Ele!- Iria de s~u~ membros (Cód. Eleit;:f'•·.· . .-,~ . .> 
dos por partidos pollhcos naciom:u;,._ 11 · I ro-.ral, ttrt. Bll: Cor~c::t. a~t. P;;). I tigo lll . _ ·~· <·~,-

~~~-~~~~~s~oi :~e~~~stft~~~~~a e ri~~~~\ ra~iz:~o~s n~~~~~;~;rde .lla;·J~n.~~. 1:~~~~. \ T!'TTJLO 1 /\ T~~~~~~\af.~up~~~!~· ~:im d~~~~~~<~~ J 
pecltH.:as. / os e:>.:cctuaUo:i no.:s arts. b"' e 61, O" 1.1 J.Jo Tribu-<.r!i pu,pertar preíaç:io do Código Eleítoral eni' ~~(;---. ~.;!: 

Art. 3"~ Qualquer cidadão pode pre- sem ~ pwva .de _estaxe?l_ al~ttt.d•)S n~:: I Art. 16 cumpõê'-Je L Trl!.:o~m:tl .~H I da constitu~ção e ca~~ação de t~fijti~.;~~.__ _;.j 
tende!' investidura em car:;o eletivo j podeiJ.~ praucat os_ a~u;;, x -lauonado_; .tJt>f10r: i t.rn de pr~.:·tldos poli~Kos, co~no ~~!{>· .., 
respeitadas as condições :onstítucio I no parag:rafo a.?~.eno:. ,. . 1 1 - meulante e!~,-·ç~,d e•~: estrut1· q.ua~sq~el' r~cursos.'!_UC nu~.-.~.-.-?-_·--... ~ 
nais c legais de elegibilidade e incoru- Ar~. 8Y o_ bla.,Jiel1o l.uv QUe naol llio secrctc. 'anu.aç~o geral. de ele}çoes ou ~4~-:-~ ~::-o; 

atibilidãdt: se alzstar ate. os 19 anos ou. u nawra" · . . / de diplomas, so poderao sm· lomilda& .. ,:::"--~ 
P " ! lizado que nno se alistar •Hé um twul . a 1 de dols JUI":J';_ t'SC(l!.•JrtO:'i P~lu ·com a preseJica de todos os sew: mel\l':"'·,__,_._-"1 

Art. 49 São eleitores os ~ras1le1rl'~l depois de adquirida a nacionalidade buprf'IJlO Jribunal E-··"!C':rtl 'il·n.n·r os bro~<. Ee ocot~rer impedimento i~ !lt~: .: ~?:"' 
tnaiores dl 18 anos que se alistarcw brasileira, inconer:l na lfiulta de <> seus rnltllstrns: . _ . . rrln:n juiz zer:l. convocado o sub.ati- . ..::~ 
na forma da lei fCód. Eleit., Lrt. .:_·1, {cinco> po1' cento a 3 ~três) saláno:s· bt de doJs juíze.:s e:. L-l!dd,Js 'J··'t) !'11~ [i.u,0 ou O respecliVO ~Upl"''•" 'Cóti.,,~ ~ 

Art. 59 Não podtm a!istar-s=;: ele1· mínimos vig~ntes na zona, impostai bunal rectr.ral de Per:ursr::s cHntre os i Elr-it., art. 11. p2f.~-'?.f~Ho lll:..;n.·~ .. ,<\~ 
tores; pc!o juiz. e c.:-Jbfada no ·tto aa inseri· seus m tltstrO!'' 

1 
. . Ar~. ~·J. Peramc r. P•··;J tn:ll dUt)é- ~ . .,,-..:; 

çfl.l. eleitoral através de estampllt":a, C 1 d8 Llnl .1:;. z cr•;l~.nd~ 1F'-'l _l'n·: rim-, qt~<i.lqu~r intetC'ss:ldv p 'd.Cl'á' r.r!" . , 

~--=_ :~'> ~~:l~aâboet::/tmm €xprímJr~se ~ ~~!e:~fo.inu::rliza~ia ao próprio reque~ ~ ~~~fre d;s 
11 ~~,\'ç~e;~~~ ~~~~~~\},':~_:~<'.TGI : ~~i~L~ ~ m~l~b~~;:o d00u ~r~~,Pc~~~;~l{,1\~:.~~~~~ .. --~~~-'. 

em língua nacional; 'I ParágTafo único. O processo de Ins·l II - por n:nc.":~· '" (ln ~·~·,, ... vr~:.~ on de funcionários de ':J!,f Eecretafj3l, · . 
cz:_ição. não terá anC"an~ento enquan. to • d~ Repur.Hc:1,. de ~oi,; u::.n.tJ·e Sl'JS ?Jda ~, n.c'. casos previ:; to!'> aa lt: pn;ces~_u-e.l -~ 

IU - os qu2 e~tcjam pri\•ados, tem nao for pa;a 1-1. 'IJ.Uttu t: <,t- 0 ati::-1 ctaos d~ .not:-ne~ s~fJ.or JUlldtco e tepu~, Clnl 011 p:>nal e pur ·n~n,~··· ·tr) _par... .o"?: 
porária ou definltivament~. dos dl j tando ,_se recusar aps.gar no ato. uu) ta~no tl:l:;;a-t'l. ,n ~te:•' , .... r"~' -. !:=. ·'1''', ciali:'adc partidúria. m~dm~t•· o pr-o• 
reitos politico:>. 1 não 0 flzer .no prazo de 30 ltrintaJ :Tnbunal Federal (Coei. ElPit .• nr- c·-~<., pre>isto em reo:"I~I·eJ~to t.~--
Par~graro único. Os militare::; sao:dias, será colJrada na forma prevista·tlg-o lO, ns. 1 '" ' 1 • 1 '·ll'~ 1 · flt't. In f_"uh .. art. H}. ... ::·-.., . . -':·. 

alistáveJ.S deseJe que oficiais ttsp11·~· 1 ! no art. 380. I -~ lQ. fl.- nomea .. ç2
·"· JPlr e.r~;!./eme 1 Pa:-ú::;rafo único .. / 'Se:a J.·; .. '·~itima _a_:'~>_,;_:, 

tesa oh~imn, gu~~·~a~-marizinas: <,U~b-' Art. sç Os re:;pon.ot\Jç;:; pela clJ.Ol)- ~: 1~;.~~~~1~~v~1;,; ~~~.:~~:~:r~~~:'l;~~1:f~~~~: s_usp~i(·áo qua~doL; ~:.~~;~.ic\:> .," .r.ro~- ~:_,~ 
tencnt~ ou subodcJU.l~, sargentol:i ou servância do dbpJ:::lo 'l.Uti ar•.s. 1"' e 1 =!O · t trtnta 1 d.!t>.'> d'l h',.,:>i"'i1·,·~nt') t~a: 'oc~ 1 ou.'_ d~!JOIS .,h· 

1 ~ 1 ·; r.~c, ~:, a- ~~ .,, · 
alunos das e::;col~s milt!ares de eJt'3!llO 89 Incorrerão na multa d~ 1 \fJJnJ ai hst;t trípltce P11Vi8.''.J p"lc !-::'llj)Jcmv · ::u~.a, P"at;:~r ,.ro q.lE' mJJ)CHco.-: al:lei. '.i. ~J 
su~e~·lor, r:ura tormaçao de orl·~lul~ ::1 (três; salános-mJninws v;·.;tmtcs na, Tribunal Fedentl. ·"~ao 00 a.g,tJdO. ~~-j_ .• 
(Coà_. F;eJ\. aH. sro. Const. .art: ./32 ZO?a eleií_oraJ ou de :;.1:-pn.,..ar diSC! I ~ 2° He.speHado (I flt:;-::~1~ de n!:·u~a Art. 21. As d,o,f:J.o:Õ."). ~~aniado$. 

e"art. 3· ca Emenda Conshtucwnnl phuar ate 30 ~tr!ntaJ d:as \Lei nU~' vrev]amente n'anilf':::ado, considerar- ~n:.truções, extratos J~liJ";:·:I'O.t'W'ia\aií .-,"} 
n. 9) · 

1 
mero 2.55tl, art. 40;. I se~á. rc~ondtl<:ido c .illi7 a f!Hf''1'. :k· 

1 
oúttc:; atos emanauo.s in 'úiLlun:U S~ ;-~ 

Art. 6'! O ali~!amento e 0 vot~ stb i A t 10 0 ·u• 1 ,, .. i :1 • , corndo D piH:"o ch mP·~~.u-aru anterior : JJ2!'íor EleHoral Vlucu~n.l' n" r1 ·!J~tals 
obrJgatórios JJara os brasileiros de um' _r~ ·• J ~l ee •.• _a

1
_ {)ln.,er;\1 nao se drr sub,c;tl!U'I). /e JU_17rs mf~norcE. qne H1!'.<: denc~ ·:;; 

e outros sexo, salvo: · ~-~~ ict~ nao .~ot~ren\ ~~t 1·~/J~vo J:l~: ( ~ i;<' Não podem fn.'''"r p:l.rte do 'I TI- dnl' ImN!iaro P P''eclso cmnpnmento. ,., .. 
~c do e ~0·' ~~ao aQb.a(~_, dLJOS te.- I hunal sumr!m· cifl~d~O<; ('.Ue tenham Att. 22. Cr>mpl'!C ao Tribi:JJ;(j su• -~-·~~ 

I - quanto ao alistamento: t'0°8que s 0~r ~;,;;;~e jia ro _ ~;-.?cu;~1~:: entre si p·arentesco. ntncia r'me por atl· pe•·ior: ;/~;:_,~ 
-.v o:c v. s sa.1' ).._g .t:t,al;:; I ntdade até o JO ( •ta ~ . I . . Gl os innllidos; (Lei n9 2.55C art. 41 1 · . a .• r,_, .. "'1'111 S!':_a, r- Proces;::ar e iul;Htr ll'~gin:oti·ía" -, 

' · 1 o vinculo Iegttimo ou Jlc.~•! 'll'~" exclu. mente· · ~ i 
bJ O$ maJores de se~enta ano8; _Art. 11. o eleitor qu,~ r:.âr- vuto:r t<! indo-se n~.ste ca;m r1 qu; t:;•'-'r "!de.. "''-'· 1 • • • , • .o~·· 
C) nuo pagar a multa, se se encontrar; colhido por ultimo 1Cod r:t~'lt., ar~ 1 a> o re~psll'o e a cu~~ar~10 (.~ re ... ,. ::ê o;; rr:.H' se encontrem fo1'â do pais d 

1 

. 

I 
fora e sua z~na._e necessitar do- ttgo 10, ~ ')t.>;~ i g~-"'Lr~ ~e par: ido~ po!P!vn•. ~o." seu.-.·:~: 

!I - qua11:o ao 1t'oto: cumento de quttaçao com a Justica ~ - . • . ! dtretonm: naeJ{lTia!.<; e de Cf'.tC'W:'koS ... c:,t_ 
Eleitoral, poderá efetu9.r o !)Un-an~ento: n•! 

11
4 d·~ 

1 
nomtela\-ao _<ie QUd·.! Y'<Ua 

1
° 1 Presidê-ncia e. Vire-Presidt'•n,·ül. dtt .-~. 

a1 o~ enfe1mos; . t ~ ·• 1 • es.e ar go nao po .wa. ~'ft'art R .· 1-r C -t 1, 1. Cód =-
~) !!~- ~ue -"C cncvntrem fora do seu 1 E~.~~~ e 0 ,lu_.':"o da zon-l em que es- t_ em cidadão q?e. ocu?~ caNl' rú;Jlico i F_1~~t·. ~ 1~~t. ( 1~~15}L;: a. · · tJ, ' · ·J -~ 

do.nL1.1o, i Q . _ I d; que. pos.sa se1 der I_·. r·~~ yrt 111!:.flrtl,, . b) os conflítos de juri-~r!.c.ic ehtri~~;;:--" _;_, 
c) os fm;clonáriüs civis e .IS wi'i··~-· -~L A ~uulta será C•lb.-a.d~ bO raá~ Q!.le SejaAdJretOI v.r~PlleU1!',0 ou sócio\ '.lribunais Regionais e ju:·•r.; (•}eitõ._~.- 'fi 

res em ~nvu;o qu6 os imposdoT·~ de: xtmD prev!sto, salvo o:;e 'J elettor qui, d~ empres~ ben~.\CJ~àa CO~ll .~ubvt~n-! rais de E.c;;fados dHC'rent~s •Cuc! Eleitf:· ·~ 
vo'.,.r <(~·. El".' _.· ~· l1l._ 1 ser aguardar que o fui>: da zona tm' ~a.o. pr·.':!P~?io. tsençho Otl favor enJ,ttrt 12 cl· · ,- -~·, ·:·/. 

·~ - GG. · """ ·• alt. 4-, COlbL , "e e e · · 'vfr•ude "t "Or>tr"·ú c • ~..1 • -: 1 · • · :-<l a1·t. I:íd•. 1 q~ . 8 I~C?~;.rar <;Olt· h' il_?-xcrma('ões[ '.: "'. ". ..,. om,Q ·.' •.. ~1111 -'JI.' .<.,-I C) a suspeiç:i.o ou i.mpedinw:l~O a ...... · ·.~i~ 
, s~~:n;;e 0 aJbJt.rtmPn'o no Jt11zo da ms~l tr~ulo p~b1~J,~ ou. q~e Y • . cs "~1 · 1.1 1 ·' rt'L!.'i membros, ao Pt'OCl!t'Lidor-orral .... f--. 

Art. 7"' O tl:ii(.Jl' que denmr de vu-. CllC'« 0 · \ da.o de ~at"ü .... r .rvlítlc~. fedt!ral. e._-.., nos fum:lonários da sua Secre~r& :--~.· 
tar e r.jo .;~ jllMilicar pP~anle 0 J.UJZ; 0 1 turual ou !111PJir•T"dl (Co·1 EJcJt., ~n- (C'd El · ·t 12 . - ~ b 

, . 1 ~ 2· Em ')Ua.quer das llip·'Jtc,;es, efe·! tlg-o lO, !, 5v,. ! o . er.t.. ai . , UI,, · • 
t:'1eJ oral :<:.· :::o trinta· dias a::Jos <:1 tuarl 0 1 I -:-I.·;_ •. ii 
1<.-:l'l,<r.:.'J. Qu cleJriio Incoaew na •·. pa~a.meTo ~ttnnf·s._ r1e selos Art. 17. O Trib·m~J :3·1p?•'!n:- BIE't ttJ o~ crin1es eleitorais e ot:: rc1nun$-_ 
n1:11ta c e ,1 1c.i.JCOI' a' :!U 1 vinte, 1 ,31 : r~.d1era}; inu~Jltzad:· I~o Pl'OPIIO :-eqlle-1 ton:d elegerá parB seu pre.,.idente Ur!l! que lhes tor~m conex.os GOJ11Cli.ios pe"':'~- -~~, 
L'U1to d:J s:>.l.lno-minunl) da zun::t )d::!' n.l ~~ ;~'. 1

.1• JUO?. ~t~t 1ecolheu a mw:al dos minlstro.s clr) Suprem,, TrPnma; i tos .seus Prt;>Prlos. ju1zes .e P_~'I08 JUf.. ·'' 
n~.d··rH·,. 3 . 1 ,1 po~ia pe!<~ Ju;-z l"': ro_111Y·1·' 1:a 0 1~·'1 ~o th zo·1a C:e ino;;-i Ff!deral, cab.!.~do 'lt. outro ::1 \'lr.~~ n-t~-: zes elos Tnbuna1s R:>&'ltHHlls CCód',.. · -~ 
f',t! •z e.· ·.Y. Z.'Ja na form; IH'~:, 1;r;' ~~ ~,~ 1 : :\') e 'P1_!.1ere:·:] :-. J req'l"rent•: com- I Sid&nc1a P p:;n:":'. C• rre"'r>.d·P·~GeJnl d~ E.'lcn . f't t. 1 '2, n 1: · _ .. :~-· 
tl.l. :-:.:. 2 'trio I'<'"' · .ln jJU<>ka EJ·t~~11l 11m dot; f'l:i'l me:u- elo lwbt!as corpus ou tllJJ.O:aáo de .. ·4 

• J'' ,_. ,.,, ;1 p··o~-a ae ,1.,., .. ..,, ,, , PAI.' TE SEGU"D, I brus t~egurança, em maténa elettotal. rela,• ..••. · ... ·.··,· .• ·.····.·c_.•;.:~"·íi".-.:,· •. 

• ' ..... , •• ·_ ~- ·- '·- • ·-·' ·'·' • ·~ ,--J. ~ 1° Ac: a~1;bu· úes (10 Cr:o!·re·•P('lJI· .livos :1 atos do Presidente d~ r~epu·· ; ~-
l.),tq .1 {',;:.,·.· pa~ou .J. te<,p" _;, ·,( n 
r.lCJJra v- 1 d-~ r,·_:·· ;o~ il1>tioi(';u (,_,r.:i:'.· ' 0" ( •t,r•<; r\ 1l'1TirA r:tFnrJ!l.AL Gt;al serão ftY"d'l.• velo 'f"'lbLn,a! Sn blica, elos 1\iinis!JoS :te Es'.,Cio f dos 

IJ:r;H·~- IJ. :J t::>a2:·,t o e!t'ltur. t/;;·!\ 1~'. :.::.'i:J é"·!J.Js da ,J·.Jsli>:.:t Iti~i-: P';loJo ~~lr,)~~!;;mHlhü d~ ~~;iS arn- i;~~~~~)~u~e~~~~~~: ;~u~~::~il:'Ji~oh~~- --.~;-
J - ,. ~·J·e;,.<'l'-se crr. conc:t:n n1 1 buJr:0es o rn,Te·,.--._--Jor·Ger-~., ~P lor~o· ~SP consumar a Yioléncia antes qlte é ~ ... 

p:,,·,H J.'l.~, C::;::-ço ou lun.::•i·J n;::lll'.t 1 ? Ti!!Jlm~~l S~per;,1_·, com 'lede:mo'··::>r;{ para os Estado~; e Ten'ltOrios. J:.tl.z ~~ompetente possa proycr ~àbl'e -a. -~:~:~.~ 
i..t. c".J cnpos~!lr-;o;e n:·lf:• na C1p1te1 ela n,·púbüra ~ ,iUri:;diçâa' nos {Ot>guites ,..~t:>õ":-: lmp2traçPo CCód. Elett, r.rt. J::!, l)~ ...,. 

l( - J, c--,)E'l' H'•H:imt'"IL:O~ nr1 :LIUt:~ Pn1 totiu o Pa:;;;- . /I as rectamaçóes relativa o., a 0b1·tr~ -·.>"-! ~ por de'ermlnac I") do Tri-iJunal " 'f:' v;·:"~' 
t,'. :\~l. :;·t ·: :·1 cu proven••l.> •:i c tun,~;... II T , gaçoes Jrr.posta.'l por lei ao~ part-id~ .;_.'~'-· .. ·.'.: ... -:"' .. ,"· 
0~1 f'Pl!) ;y:·J;.J:':J, au!-lolfQ!.::co ou pa· .. ·-,um. rill<mal R(';..:iona!, na C-:t- · S:..'l!f'Th,!l' p;J-':'•~ 1 ':·:~: políticos. quanto à sua -~on 1 dL tida · -~':; 

1 IJI<9.· d~ C"'>;_.,~'. E:-tl;'ldn. no IY:~::'i[o Pc!·. - d . d . raf'·;::~.-:.. 1)'.!':1 C''>mo fun.::i.ll:ó·•-, l;O\L·~ d~ral t' Dl'-'d , fi - a P"dirlc ch·~ Trib-u-.1~1." )<("·, ~ a apuraç::to a ongem ·s ~eu~ :&. :-:;:1-
r:.::tm.::J'ili:-:, l".:p:·e~:<~.s, !'1,,:t,_L:tO.'- c su ,_. ' · 1an.e prop3~>!J do Ttibu-· g.kmals El~" (,J~~ti:;.; turs~ (Cód. Ele-i!., art. 12, QO; :f( 

•".'Jâ 
_..Jj 
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f g) n.s ünpugnações à apJ.ração doi Art. 24. Compete no Procurador-~ tiça; o terceiro desemt-argarlor scrál e) o habeas corp~s ou mandado do 
Jeseullado geral, proclamação dos elei- Gernl, como Chefe do M::nh.;tétlo Pu- o Corregedor Regional da .Ju..o;;Uça Elei- segurança, em matéria eleitoral, con .. 
~s e expedição de diploma na e1e1~ blico rJ0iloral: 

1

. t?L-al tConst., art. 112, n, parl!grafo tra ato de autoridadç_'i que respondam 
~no de Presidente e Vice-Presidentt)l I _.8,._ • 5 .. e-·õ~~ do Tribunal ur!lco; Có3. g1eit., 'l.rt. 15, ; lq, Lti\ perante os Tribunais de Just1ça por' 
~oda ~pUblica; · ~ --: as::.I ~ü .... a " :..~ ·-:. . ~ ·-=~ . 2.új0, r.Jt4 'l':ll. crime de responsabilidade e, em grau 

h) e>s pedidos de de.:;aforamento d•Js ...,up~nol' e tom .. .r pet:_,.e n~; ~L.;,clls-0:5 · I ~ 1? A5 ntrlbuiçõ~s rto c·orrc3'edo1; de recurso, os den~~-·ados ou ton .. Cdi .. 
feitos não decididos nos Tribunais ne-! II. ~ exc~·c2~ a a·.uo Pl;ullc:~. e pl o· hqic,naJ s..:r...:J tix<~a~n r;;:o 'Jl"itmnaJ dos pelos jui'3es eleitorais; ou ah1da. 
flona~ dentro de 60 (sessenta) dias :[:ov;,;-.a ~~? t:n:::.l. .:,...,.1 },~(.o; 05 .~::~,0~ SU)C>iol' Ll.::lt'Jl::tl! e, C'•l (','.rat::r ."u- o hcb::as corpus, QU'J.ndo hO'l'ver pe .. 
11a COI~clus~:o ao relator; j ... comp ... t..nc.a o-~. ,~,n .... u do 1 1 j pl:::~tvo uu ccr~lp~.:::lr.::l-lt\t'. p::o r.-hm· rigo de se c.:msumnr a vio!C"ncia un .. 

II -<-. jul~t!.l' os re<:.Ursos itlte:::postos: nalJl;
1 

r,.·,,.. , ., !·~ ~r" .. -. t:?l ~~3io:•al JU~i!.'J:.-~J •• ~:'rn:e O qUal t:.:J qu-; O jUiz CL!i1p2lCnte pu:.:<a pr.o• 
.. ..:z·..,.. ' T .b . R . ,.. -- 0.1-•~·-- c~n ~c-· ... ~ a, .c .. u.s.o .•. ~,.,.,..·r IL'' ., ,:,-n ,., '!ti 17' ~·-r ~A're ·rn ,, .. - (C"d •. ,..,. '"'as ~ClSC.;)3 CiOS n UllalS C(;lOnS. S, . y. .. •..,, n .... ·;,,. • I ~~\). d ... v.)u, ~ ~. • ~ J. ' ... :,,;:) a 1 p· .. ~·u .. -a.o o . .r~-~lt., 

llOS têrmos do art. 2BJ, incluo:.ive o:o1 cncJ.mm..L ...... .:. ... o ..._n .. r.a. _ ~ ::1) .~o ct2;·.:-mp:-tl!'c cl~· ru:'~ :.tri-,1 a1·l. 17, 7J); 
CJUe "i/:!rSr."em n:r:.téria ad;nir:.l:irt!t!Yaj IV- r a~:i{.:.,::>..r-se, por :J'Scrito Oli

1 
bu';.•.:'S u C'utre·.;..:úor l-"--~t-:·:1.:1 f:J lo-~ f)_ nc.;.re~·laYnr::çõ::s rel?-tin::> n nbrl­

(Cons,~., art. 1J1: Cód. EleH., ar-1 oralrr:..::n~:-. t:,:1 I:J:l0s c: t.s::·mtu.s :::.ub-i com~·i._.r,t po.;:.l ~s nüas clr::~c:.=-~·ts na:J: rrc-.:-o::; liDTJro.:;::;o.c; per lc1 u;;s par .idos 
t1go 1.2, kJ, m~~ic';o::- à t1:l~~~.r1· .~.u do Tn~unal,i se~u.nl..:-:, ca:..Js: 1 pO:íCccs, C]li:nto à sua con~;:!1)il!-r:IadJ 

Pc.rli~r:::.fu único. As deci~õ::s do: (!mmtio s::-;:cl'a·a .··ua nut:il-nd3 P'Jr\ 1 ~ ,;,r d~t"TI11'1.'1"''' '~J 'f1f·u;; f! à vpl.·raç:o c4n o~·i32m Los ~.:-us re .. 
~ ., D \ S "" ;;. . \ ' ' 1 d .. ' C I t ·, . .,.,··a P'- ~" ' '' ·. . L "' I Lll""'OS flli"~C"i,.os· ·.a.nOU<l \i..)~l'rOl' s.o lli'CC01'r~·,_:s, 1 qt:r .. qU::t' C'll\H"'._,, L \]G <..1'CI~.-'< ,l)"~S·r.··r·GtL'~":Ji"'CUI~)"f'J·•;1a. 1 ' ·• "-··-·' 

ea!vo .n~s cr;;o.3 do art. ~3 .. 1, ! st'a, se cn:c:,:Jel.' a-:r::>:.u1;o I r:·c ·:.:,.;:~1 Ele11 ;1~i· -· · ·· ·-·· l ~f) c1 p::j::~o.s .. dz de:;ato>~m.cnto d~s 
Art, 21. Compete, niml:l, p;ivatlva-~ ,..,.,~-- ,_ t· .,. ,.·, d r. 1\ · ' ; fc1.03 n:l'l (.;:::::u.11dos polo.s J:.U~23 cle1 .. 

m,::nta .• ao Tl·ltunal Eupe:rior: b .~ ... ;:- ..._~-~::1 1 r a .J .. o~ •. "1 0 11 - II ~a P~~Udo c!Oj J .••• :·.·:: c;:->~[t.J~~is; 1 h.rnis :m 6~ t:::c:::::nLa,) d:us da ,,a. 
' · 1 J · · [ L~·· ' . T ., 1 ., J III 1... . .... ·. 0 • 1 L .1 'à i conclu"'.lo para juJ:~me~to, :..'.'m p1e~ 

I ~ e~ orar o s~u re;.p?lento m- V f- reJ:z:,.:;'.l::'r r.~ r~cun:~. suü~t: ·- .·- a .... ~:·-:!I.n-!1~~1 c.z -·a:.> O,: juízo c'.cc; san~õe3 f.plicad.as p('lo ex .. 
f,erno (C~m~t.. art. ~7; Cud. Elrll .. · a 11e! obsv:v. r("::. !':l.i L.l.s_ c'c;.to~aJS, d ......... do J.l.l.., i•:·J<t:·at ... :.:~t.:Hnt; I t:.e:;:so de prazÕs· 
art. fl., 01: ) c::;J~C'-2tr!e~H:! <c,L>?:;:o à rJ.a aplica-~ lV _ s"·n·ne 4.U"' e•i\_~<'·'l''r uec• .. ,_[ . ·' . 

U _ OJ:g-aniZJr a s~a Scc:-e!a:rJa e' ç:...? unifor,nc rm latia o ?ru.s; só.!',u tL~l ~2.1~bO, ar't. 7u, ~- 2~). ~- l n - JUl:;ar os reci.ll'::OS mt:rp~J.tos: 
-8 C(jrre~•1-:l:Jrla-Geral, p:'C:Joncto .... I vn - l'C;:":t'.i-:-ilur dll:!;c 1f:~a1, (.;l'f-! llrt -''7 l.'erv1~á. C.l no Pr " ·ndo.' a) elos atos e das deci:,ões proferi .. 
t?o~·zc~o ~eclonal .a .cr_1at;5o ou ex-~ t:ri.õ:·s e c:;:;h··( e:im;.-nto.s aece~·;:;nos n.o 1 RJt.0~1ui juJ~to ; ca ~~· rrl.~uo~~1

1 Re:' de~ pelos. juízes e jun:~ eleitor~is 
tinçaq dos cargos aammJstrad'\rus ~ a dc:.;:mpenlw da :Ol'aS utnbu.cr.e"; 1 bionr..l E.!eiwr~:~.l 0 ~-'ror;u: ar::..u~· l'a. H e~ I tCud. E.leit. •. a_rt. 1'7. l.et~:Js l e. o). 
1ixa~ã;o dos respectivos v2ncimentos,• _, .. , -~ 6 1 •• 1 - 1 .... .,,ÚT·• ··~": d b) das dectsoes dos JUl::;es eleitorais 
fn'ov~Qo-os na fmma da lei <Const.. ,VIII - •• ~xpe~1~ m':i~:u.ço.:s nos .r- 1 P~o.l:a •·• ,:_e::; ... ~ ... c ,c.~ .. :"'.'7? e, .,.0n c\ que concederem ou d::negarem lzabeas 
art 97· Cód Ele't art 1') b)' cacs do ... .-~~n•st.,_•J'lo Puvllco ;unto t.os h uvvr ma.~ c. ... Ul:l,_•·J_..,, . .,. .ll.U~ iôl corpt.:· ou mandado de se~"urança. 

' - ' ' 
1 

., ' ""• ' 1ribm~ai3 r.c:;icnais tLCi no l.~:l-1, llr- d:3ljl1~~o po!.? ~roc,urador-C..'~Bl dai Paró,1rafo único. AS d~cisões dos 
I!I - cou~~der a?s seus mcmbro5 iigo 74) ; . . R~publ .... a ·\LC\ n. 1.2 11, art. 'R.~ · 1 Tribunais Reciionois são irrecorríveis, 

licença e fénns, assim como afasta-I IX - acompanhar, l'l .. mào ROl.i:CI- § !9 No .C.I:ürito t-edcr-e.l .• sem~. r~:: sah·o ncs casos do art. 289 . 
rnento do e1:erc'c!o dos can.;0s ere- tado, o corresedur-Geml. pc.-.soahnen-~ funço:s de Procurador ne:pana! t.1Pl-
t_lVO:S (Qonst., a:t. 91, III; Cód. Elclt .. j te ou por iutc,;,méc'.ío Je Procur~dor tora! e:"i:~1·c1das p.:lo Pro.;uu:tdor-acral Art. 30. Co~petc •. ainda.' privatt .. 
e,rt. 12 T} • . l que de·;-,igne, nas dlllQên('.\t>.~ a aerem· da Jtbd.ça ao DlStrtto ~·~acrttl \.L<.:1 vamente, aos TnbunalS Regwnais: 

IV .:_ áp!'o~ar o. nfas~am:nto ~o· realizadas. 1
1 n'~ 1.3H: art., ~5,_ § :()': ,..,. • I _ elabor:Jr o seu regimento in .. 

JU.lZ€11 dos TnbUlJU!S Re~'lOnms Elei- ~, T 1 ru:,.o II . . . § 29 ~U>JStlt!llra O i?'lO .... Hl.dor Rc.- terno (Const art. 97 II· Cód Eleit 
torais: (Cód, Elcit., arts. 12, o e 194-, . . R . . g10nal, em suas faltas e lmpecl.t<ncu-l art 17 aJ· ., · • ' · .. 
1 19 p). Dos Tni'Junats e.Qwn.'!zS tos, o 1::~u subst1tuto .egai tLei nú- . · • ' . ~, 

' ' " . " _ ... . A t -.) os Tribur:ais Regionais! mero 1.34-1, art. 75, § ~91. I II - organizar a sua Secretada e 
V ..- propor •· c1la.çao d ... Triounal co;pÕr-~e~ãn: i 3° Oompz:te aos- Prccul'aJc.tes Rr.!- a Corregedoria Regional, provendo~ lhe 

Regitlna~ nü so;;de de qualqu~r .. ams . . gionais exercer, pern ..... tJ os Tnbunaisl os cargos na iorma da· lel. e ptopor 
"Xer;itónos ~~onst.,. art. 111, par~:Jl'tt- I - mediante eLf\ttO {;;n c~nth-11\lO junto aos quais s·Jr~tn·cm, as atribui~' ao Gongre.sso Nacional, por intermê-
fo untco; Cod. Ele1t., art. 12, q); sccrz-:.o: çõcs do Procuraclor ... Gc:t'al ~Le1 1.241, dio do Tribunal Superior, a Ci'laçéo ~ 

\t"' - propor ao Poder Legislativo a) ct:3 tr~s jmzes e::.colhhics pelo Tri- art. 76). ou supressão de cargos c a fi:,açf,o 
o :-m1nento 0o número dos Jmzec; d~ buaal de Ju~uça ú<:nt:r~ 0~ seus mem- S 4/1 Mediante prê\'la autodzr.ça.o do dos respectivos vencimentos (Const., 
(lUalctuer Tr1bu!1Rl Eleitoral, ind!ce.n·~ bl'cs; . Procur?,-d~cr-< ... :i~~·al, pod~rão, o.s Pr~. art. 07, II; Cód. Eleit., art. 17. c); 
do a forma_ dcJ<;::: _aumento ~Const., l.n d:: t:\'013 )\üz:~s ezo::C'll'.1dos pao cu:;.~?~a., r~~l_,lo_nals rc~.~ib:itur, pa.t~ III - conceder aos s.eus merr.bros 
art. 113; Cod. Ehd., n.rt. 12, PJ; TniJunaJ tie Jul.it-iça -Jentre ')S JU1ZC3 adu ... IlJ~ _los, ~as s_ua? funçJes, J?embtos e aos juízes eleitorais licença. e fé .. 

,l'T"f • 1 de di"cJto· \ o M.1nisttntl Publico locnl, nao tt:ndo i ~· f 1 1 d 
Y.I.JI - hxar as data-s para no; el.:;l~ . 1 

• êstes porém assento nas se.::sões do r_a;o, ac:.:.2m como a as. amf'n o a exer .. 
ções ~de, P~e.iidcntc e Vice~Presidente I II - lJor nomer.çào. dJ Pre~;oi~en~e 

1

. TrilJ~nal <L;t 119 1. 341, art. w. pa· CIClo do~ cargos efetlV1?~~ su~met:ndo. 
da FlcpublJ.ca, senadores e depul.ados da J:lepUvHca àe c; 013 C.<!.ltrc ~c1s c1- rjera~·o ú.nicu). q~:mto aqu~les. ~ dacb"!O a apwva .. 
fe~el')ts. quando. nr..o o ti~ercm sido dadu.o.3- uc nou.\vel .;au~r jmidico c Art. 28. Os 'l'ribunais Regiogai::; ae ç<to.:'~o Tnbunal ~~penor F~_;ftora! 
por 1~1 ~Cód. Elc1t., aü. 1 .. el; jlei)utaij ... \0 Hib~da, que n~\!.l ::;cjarn :n~\ Ub:-;,·am por maioria de vote.;:., ~m s3s- <Co1.~t., a:t. S7, n_, Cód. Ele1..., ar 

\'Ili - ap:·orar a divisão dos Es- compativ·e!s por W1, mdicados peio são pUblica, com a presen~.a- c:a matiJ .. tlgo 17• t) • 
taclo$. em zonas eleitorais ou ~ crt\-~ Tlibunal _c.:_c: Jt:stiça tCons.:. ar;;. 112; ria de seu~ membros \CórJ.~ Eleit,, ar-~ VI- fixar a data do.s eleições de 
w:ão ~c no~·as ::;onas (Const., art. 119, Céd. El~:t .' art. 1~, tu;, f e ll}. ti!!O 16). Govel·nador e Vice-Governador, depu .. 
ll): ' § 19 A llsta trip!!.ce pod.er.'\ con~er § 19 No cnso de 1mpMimento c nào tados e1tadua.is, pre:l'eltos, vice-pt·cfci· 

r....c- expedir as instruç-ões que jul- nome de ma:-;.tstrl:t(lO ap.;s.entado 11:1 e:rlstindo "quorum", :ser{t. o membro tos, vereadores e juizes de pn, quan· 
gar convenientes à e:\.ecur;üa dêste~ menos de cinto anos. 1 do Tribunal substitHldo IJor outro da do n.'io determinada por disposição 
·çótli~o (Cód. Eleit., art. 13, t); 1 s- 311 H.eccbid._as as .mdl;::tçiks o I'l·t-

1 

mesma categoria, desrgnado na forma c-anstituctonal ou legal CConst .• ar .. 
X. f'x a. ct··ria d 0 •ed r bunal Supe.llor divulgará a lista ~ra. .. previs-ta na Cons:tiLtliçbo (Cód. Eleit,, ti:;o 119, rv; Cód. Eleit., art. ·17, d): 

•- .1 ar m. o or~·e"' o • yés de edital, podanoo os partidos, no art. 15, § 29) • 
Ger~:· aos Cor!~g~o~·es Rev,wnais c pra.to de cinco d:a.s, iiD.<JL\3lld 1(1. com 1 § 2g Perante 0 Tribuna-l Re~ional V - constituir as juntas eleitore ts 
amnl.ares em dlhgçnCla fora. -da sede; iundaul~nto em incompatibilidade, e com lecurso votunttutu p~ra 0 Tria e de.sl.gnc.r a respectiva sede e juris~ 

X]. - em::iar ao Presidente da Re- § 49' Se a hnpug:na.çào fôr julgaa:J. bunal Superior, qualquer interessaUu d!ção <Có1. Elcit., art. 17, fl; 
pUblica a list~ tríplice organ1zad9. pe- procedente quc.nto a f1Ua.kyuer dos in.. poderá. argüir e. S]lS:II~'ÇOQ dos seue \"I - apurar1 com -os resultados 
los 1fríbup.ais de JusLiça nos têm-:.os, dicados, a lista será. d07olvida ao '!'ri· membros. do Procul'ador RerJrmal, ou parciais enviados pelas juntas elei ... 
do art. 25: . bunal de orig-em pura com~l~mrn- de ruuciont.rios da ,,•ts Szr:rGtaria, torai'i:, os re.sultado.s finais das elci-xn - responder, sõbrc malérla tação. nssim como dos juízes r. escri·;é.es e!el- l.'Ões de Governador e \rice·Gover .. 
eleitbral, à$ consultas que Iha f01·em ~ Q'! Nao havendo lmpug.1aç!to, ou torais. nos <:asas previst.J::; na. lei pro., no.dof. d~ membros do Con'1resso Na­
feit~s em tese por a.utoridad-~ com ju~ desprezada c ... ~a.. o TnlJUmtl sup~riol' cessua.l civil e por motivo de parcia; dona! e das Assembléias Le~islàtivas, 
rtsd~âo federal ou ôrg.áo naC".ional de 

1 
encantinho.rá a lista ~o Poder Ext\~ lidadG partidárin, .nedi~nte o prncf~so procla.n:ar os eleitos e e:me:'iii.' r o; rc:;­

parti.do politfco (Côd, Eleitoral. ar-~ cutlvo pt:ra a nom~~.-v~an. previsto em reg!menlo (Cód. :Eleit.,lpectivo diplomas, remetendo, dentro 
tigo ,. 12, t>; A 69 A nomeação pelo Presidente, nrt. 15, § 7?) . . I do prazo de 10 (dsz) õias apt3 a di-

"'"'"I t .. t . d da República de juizes_ dn categ'Oiht! Art. 29. Compet::~ fiOJ rdb!m~ís Re~ 1 plome.cfo, ao Tribunal S'.lperlor, có• 
f'"~ 1 au ortzar a ~o~ a.o;e.n F os i de juristaS deverá ser lCJt"l dentro no:ll gionaís: I pia das atas de seus trab:tlhos <Cód. 

•o Os pe as mesa'> rec~p ~\a<: 11?s .s~ i 30 dia.s do recebilllento da lista. " . .., , . . . . E~-:it ., art. 17, g): 
tado~ em que efis~ provlde~~la õr so~ § 19 Respeitado 0 direito ae 1'tcurn, I -. proce.'.Sar n Jul.:.Ul ons-In;;..na· . " .. 
licitada pelo Tnbunal Re..;:wnal res~ prôvia.mente mantfehtado considu'ür .. mente. VII- respond ... r, sObre mnté.fa elct-
pecQivo; . . A • se~á reconG.uzido o jUiz 'a qu-eHl, ae~ a) o registro e o cancolaroPnto do\ tonn. às consultas q~e ~~e tore~ te! .. 

Xl11 -:- requtsltar . a íorqa led~tal corrido o prazo do :mráJtn!o ante .. registro dos diretõtios estaduois e mu- to.s, em. :ese, I?~r Riltonda:le publica 
:nectssária ao .cumprtm_ento da 11':!1 e rior, nã,o se der substJmtv. nicipuiS de partiúos politicos, bem co- ot~opartl~o. pohtiCO <Cód. EJ.ett., ['.r .. 
das·suas próp~ms ~eciso~s. ou. das C1~~ § gQ Não podem faze-r pn!·te do '}'1't- mo de cand:ãatos a Governador, Vice- t ~ 17• ) • 
ds~e.s dos Tri•:uums e;.lt-1,•!onalS 1 que ~ bunal Regional pes~u~s que tenlwru Gov.:rnatlo.r, a 'll-!:llbro do Congresso VIII - dividir a r~spectlva clr~lUlS• 
sob(.'ltarem <Cod. ELit., r:..rt. .2, f1) • enlre si parentesco, ntnda qua por au- Nacional e das JWJ~mblé~as Ler;islati- erição em ZOtlas eleltor:;ots, submeten .. 

:X:V- organizar e apro7D.r a súmll.la nidade, até o 4~ grau, sejJ. o vincu1o vas <Const., art. l1'J, I; Cód. Eltit .. 1 do ersa divisão, assim como a cr\a .. 
de sua jurisprUdência; legitimo ou ileg{timo, cxclulndo~s~: art. 17, t) ; I ~o de novas zona-s, à aprovação do 

""'I U1 .,_ f . . .. d ne;;te caso a que tiver s'do (scolhtda b) os conflitos de jurifldtção entra Tribunal S1.1per!or (Cód. E!~LJ ar .. 
"1~" - re<!~ s~"""r ':if :m<'wn~'llOS e por último. I juizes eleitorais do respe.rtlvo F.:sto.dol U~o 1'7, J): 

U~~n.o e d~ ~x .. trrto .. e~.e~~l quanU~ ~~ § 99 A uomc:-C(l.o t1e que trata l; (Cód, Elcit., art. 17, r); _ . :-. r. 
«:Xi!tir ~ ... cmm:lo...., ccr . .:.JOn,1 ~ ?o ~:.r n9 Il, d~t;o arl•::ro nJ.o pC~derá re~:atrJ c) a suspej~o ou ·IDilecUmento coai IX ap:ovo.r ~ d"es~~:ç~,.o j~ 0 ·1 
~Iça. de.,'ia Sec~c .. -ria Wót~.. ELit., em cida~'i.o (!Ue t.f!.nhe. q_-aalquer das s.etui membros, ao Proct•rado~· Re;,;io-' CIO de"~lfstlÇ: ~ .... deva Ie ... lJi,in~~ pPl~ 
art. / 2• -sl: .· . . . _! tncompatlbll;.dades mcn':!!orutd:ls nol nal e aos íur..cionários d-:t sua Secrc~~ ~n~ ... 111 el...hora\ dm:.ante 0 Plênio-, 

:t\ li :- p~bl_tca.r wn ~olcl:~ elei I e.rt:- 16, § 411. taria, es:Jim como :ws ~uirçs e e.:crl~ X - nomcn.r prep2"aC-atcs, fultca• 
tor~l (Cod. Llctt., rrt. 1-, u • Art. 2-J. tJ Pre~·turnte tt o Vlc~·- võ.cs eleito,ais; t mente (!entre .nomes indicados pelos; 
~VIII - tomar qualsrtuer outra.-a Presidente d:J Tribuno.! Rc1tor.al :se- ct) os c-:1mC3 el.:-i~Oi.'l~l3 c"'m(.'tJ(Ios\ Juizes e1eit-oram, p::trn auxiliarem e 

pr01r1üénri~<; qn2 j1;lr,ar C0nvcnitnteJ l'!o eleit03 '9''r t·;~a fer.:tte OJ f.;_·ês (!e- J:~ ~03 juf~~3 elc-:i'tclal.s ((;~j. l(íelt .• alistc..m~nto eleitoral (Côd. E!ett., t..r-~: 
A ~~.!'cuç_.l::> t::-~ k':;·::.l:--;ê.o clsltül'1-'l, t s~mb.:ne~7;r:..-s .1o rrt.~lL::l d~ Ju-s~ r...::t. 17, q); I ~1z3 11, m): 



DO CONGRESSO NACIONAL lu lho 

XI - requisitar a fôrça. nece~sa.·l eias que lhe_s forem feitas verba.linenter 10 (d~) diaS 4e cópia autenttcada \da lata e das 
ria. ao cump1·imento de suas decisões ou por escrito, reduzindo~as a tê1·mo, da ata. dos trabalhos au 'l"ribtmal Re- a.rguir, sQb tsse tundamen 
e solicitar ao TribUnal SUp~rlor a re~ e deLerminando a3 providências. gional Eleitoral com a documentação~ dade das seções ou das ap: ... iÇij0. 
qutsiçtio cte fôrca federal (Cód. Ele1· VI - indicar, para aprovaç'io do necessária para efeito de registro dasl respectivas (C.F. art. 70, 7 
toral, art. 17. Jo; Tr:bunal P.egtonal, a servenEa d3 jm~ candídawras. Capitulo Unico 

ti-;-1. que d:~e ter o anrxo C:a e.3C!riYa· Tt 
Xll - ~u: ;)J_~lzar, no Dlsh'lto :F'e- nra eleiioral· TULO IV Das Turmas L'lcUCrC;.:.; 

deral e _nas caph::üs dos Estados, ao ·· • Das Jnnfas Eleítúrais • . ..
7 

, 

seu pres1dente e, no 1nter1or, aos .Jm~ VII - representar sObre a ncccs:o:l- 1 Art .. 43. Para cada scça:J e;.t1J,tor~':.~ 
zes eleitorais a requisição de funcia-i dade de r,omeaçào do:; prcpJ.ladores' Al't. 33. A Junta Eleitoral sará! havera uma Turma E!ettm.aJ. - ._,_.-.·.:~ 
Uários federais, eleitorais, quando ui puta auxiLarem o alistamento eleito· :pre,5idida par um juiz de direito e a& i Att. 44. Compor-.se-~'.o a.s TUrflta3 .. J 
exigir o acümulo ocasional de ser·· ru 1 indicando os nomes do" dQadãos I desdobrara em tani as Turma.s quan ... l E!eitoral.s de um condutor do!i t;l'a.ba ... :.- :.'' 
\Tiço (Cód. E1eii" .• art. 17, n): quB deYem ser nomeados (Cód. Eh:it., ~as. fo_re __ m as bC',3rs eleitorais na sua 1 lhos do::: turrneiro-'>, u.n r~l:<u.tinadot:_- ':' 

XUI - requü,ilar funcionãrio da, art. :w, cJ; JUn,;,dl{'-ao. 1 e um secre~àrio. _ _ _. --'. 
União e ainda. no Di::;trito Federal e I VIII - dirigir os procescs eleito~ § 1"' Cada 'ru.1na compor-se-á de 

1 
~ 19, Os turmei~·os se sclb:Jtituiriõ·-<.~ 

llm cad~ E~ .. ta do ou Território, !un-~mis e dete1·m1nar .a inschçà·). e a es- 3 (três) membtos, 1 <umJ escrutina-:: entre si e ao cont::w.o1· C:·..;;. u.·.•. ~.nloo., ._<·. 
ctonários dcs r~zpectivos quadros ad- clusão de eleitores Wód. Fieit., ar-~dor e 1 l~mJ secretário. \ nns faltas ocas.icna:s. ·,:: 
ministrativo.", no caso de acUmulo Ligo 2"J, b; Lei 2.5JO, art. 551; § 29 Al~m dos mernbros. das' Tu~- 1 § 29 Ao escrutmador comp;>~ a ]a ... --~ 
ocasionai de .s~_;rviç.o de suas secreta-~ tx d·· tft 1 ., .. ,. mas :podera tet· a Junta Eleitoral ma1.:;. vratura d:t ata e ao ~ecrc:.::u:iq a. ti~.·· .. ' 
tie.s (Cód. r:::leit., art. 17, 8;; ~-~ - e.xpe u .u os ~le!•Oiai., 1 ~ 2 ~dDls) ou 4 !quatro) membros. . I' tribu.ção d~ senha~. . ;_, __ -., 

. . . . c~~·._f.'c;r. bansfer~nc1a ~e eleitor (Cv [ § _39 O~ membros das Juntas ele1~ § 3'-~ o juiz eleitoral su;,st:uJ,.jhl.. ·9; .. ·.: 
XIV - apl~c::u. as penas disCiplina: l d._,o E.elt .. art. 20, leLas c e d): to.rais serao nomeact~s 60 (sesser:t::- • I t-urme:ro ou escrut 1nador que, _jUO.ti!i_;. -"·: 

res de advert~1~c1a e d~ suspensã-o a~e 1 X _ dividir a zona em secões elel· ! dias an!es da ~l~içao, co~ previa c~1.da:nenLe, deixar de c-omparq.r-a,as. 
3P _<tri~·lta) ~ dJ.,s .. aos Juizes eleJtoraJs torais <Cód. Elelt., art. 20 , h ; 1 apr~vaçao do A Tnbunal Regwnal, pelo, trabalhos. - >-'-,., : ... 
(Lei :n. 2.i)o0, a. t. 74); _ . presidente ~este, a quem cumpre: § 4). o condutor dos traballUML_~. >. 

XV - cumprir e fazer cumprir ao :r!- .-: mandar 01·ganizar, e:n ordern I t~tnbém desigr.ar-lh;s as k>edes Wó~ ~ s·gnm·á. entre os ele~tores c.i.L -~~ 
decJ.sões e Jnst:ruçõ2s do Tribunal SU·· alliloetlc.~, relaçâo dos elelto_res ~e/digo EleitLoral, art_. ..:l6>.. ; qu.7m su))stltu o .secret.:ír:o, q;M:~.in.i·o·· __ , 

I (c6d E1 .1 1 b) ca~a S!:!~ao. para remesfa à me~a ele1- § 49 Ale 10 \ae.::J dms antes da nomn. a"e"er. a · ·· : •. : . 
per or · e1 • • art. 7• ; tora I unta ente t d 1 1 " "' • -.... • , J. m com a pas a a:;.lnomeaçno_ os nomes àas pe;;soas m~1-i § 5>:1 Os componentes das tur.__,~.;,. 

XVI - detcl'minar, em caso de ur- folhas xnd .. vlduais de votaçao; cada~ pma comp~r as ~untas s~rao tão designados pel{) presic!.·~-~4& . 
gênc1a, providência~ para a e.xecucão xrr _ ordenar 0 regfstto e cassa· . pub,hcados no ór~ao of~cu1l do Es·~do '.Junta. dL preferência entre o.:i.-=Me. '.·.l1 1-UJ ... · .. " 
4a.lei na respectiya circunscriç:l.o (Có- çá.o ·cto regtstro dos candidatos aos 

1 

Pod ndo _qualque1 p~rtido! no p1a~o, res di\ prôpria seçã-o e. dentij:~es. 
digo Eleit., att. 11. U); cargos eletivos mun!cipais e comuni- 1 ~.e, 3,a<tres.1 dl.~, em p_etl~áo_}u.nda~ i os diplornad.os em e.-:.cola super~ pro.~ 

Art. 31. Faltando num 'l'erritórlo cá-lo no ·rribunal Rr:gional CCúdigo I rn n o da,~_:mpuconar as l~dlca,.oe~. I fe~ôre.:; e os s'erventuãrio,s da.:::#UBti ... 
o Tribunal Regional, fica-rá a respec- El~itoral '-~rt 20 p). \ § 5· Nao podem se.L _nomeados! Ç·'l. .· __ ,_-.: 
tiva- circunscricão eleitoral sob a ju~ ' · • ' membros das Juntas, escrutmadores e ~ a • d Tu . ·>··--.--r. 
r1sdição do Tribunal Regional que o XITI - designar,_ até 60 (sessenta) ·auxiliares: 1 ~ 6· 0 membto . a rma_ ~,, __ vc:~"'-:,. 
Tribunal Stme:rior designar (Código dias antes das elelç6es os locai~ das! . , x~. O'lde _coml?a.recer s:m I?c-utn•~-:~U- .-
.Eieft art 17 ~ "'li 6ecôe::; (Cód. Eleit art 20 ) . ( I .-:-- os ~and1datos e seus parentes f~c.1'-.:J mcidlJ:'á ~a s:>anço~s e~~ .. , 

.. , · ' ~ ... · · ·• · • n ' 1e afLJS, ate o segundo grau, lndustYe c.d.:\5 ne.'$te Código, "-·< _, i_ 
TíTULO III XIV - nomear, 60 (sessenta) dias '\c bem assim o cõnjuge; I Axt. 45. Compet~ à Turma<-~SElél;...- 3 

Dos juLes eleitorais ar:tes da el_eiçAo, em audiência pú- Il - os membros de diretórios de' :::nal: -.. _,..;, ·- _:<." 
Art 32 . Cabe a Jurt'sdt'ça-0 de C".da ~~1~~o~ngtciaga co~1' ~~Io. menos, 5

1 partidos políticos devidamente re~i.:;~; I dlrigír os t.~abalhos d~~~~~ r<> 
. ... • s e an ece cncw, os es4 

\ trados e cujos nomes tenham sido · ~ ·;:;.. · :91. 
uma das z:mas eleitorais a um juiz crut.inador:us e auxiUa!'es das turmas, oficialmente publicados· · çao!I; •• "'"' 1 1 • 1 . ·''i....iim.·. ,, 

de direito em efetivo .exercício e, na <Cód. Ele11:., art. 20. e e J; Lei 2.530,1 • I cr . , - apu.ar .~:,e çoes V6o·~--:.!Je~ . 
falta dêste, ao seu substituto legal art. 23, § 2!1); . \ . ~I~ - as autoridades e ~ger:tes po- ~.u.oa ~~ ~ncenam ... nto c:!a vot-fJ .... ~~ 1{8r 
que goze d::ts pi·errogativas do ar 4 • • liCW.lS, bem como os funcwnarios no _,\a 5~..-ao, . ..-.::--·- ·-. -.. _ .. ., 
tlgo 59 da constituíc.ão (Constituic.âo, XV -.!r. ... strmr os meml)ros das tur- 1 desempenho de car<'ros de conrian"a !. III - l"'SOl 'C . · pu~nn=·R.:.~ .. · __ :·'.· n,as eleiLo~ais sóbre as suas i unções d " , . , . "' ..- . . ~ .. ',r as ~m , ... _ - ._.e .-
art. 117: Cóà. Eleit., art. 18). (Cód. Eleit., art. 20• h); í o E:.ecu.no, 1 dcm:~:·"' ~tnc.aen,r.~ \'Cri!•cados ·_. -~ 

Parágrafo únicll. Onde houver mais _ . . , M 1 IV _ os que pertencerem ao servi~ O_i hab ... lhos da votaçuo e da.J~P~f&"! _____ : 
de uma '·ago. o Tt'ibunal Regional de- XVI - nr~vidsnctar pa:1. a soluçao ço eleltm·al. ç::.:.o: -
signará. aquela ou aquelas, a que in- dar ocorrêncms ~ue s~ ':erl1lcar_cm n:>.s i Art. 39. Poderào Mr organizada:> _IV - exp<õd-.J' os bolet.ln.<; dt! :t.í-Ufe.­
cumbe o serviço eleitoral (Cód. Eleit., t~rtnas eieHmai;::. <Codtgo Elc1t., ar~ tantas Juntas quantas permitir 0 nú- ç.,u. 
art. 18, § 19). tigO 20, g); Jmero de JUizes de direito que gozem • PA.ll'FE TERCEIRA 

Art. 33. N~.s zona'> eleitorais onde XVII _ tomar todas as provldên~ da~ _garantlas do art._ 95 da constiM' TíTl.'LO 1 ·~ 
houver m2is de uma serventia de jus- cias ao seu alcanc~ para e~'itar os I tt.uçao, mesmo que na. o sejam jUizc~ .-,--·. -. 
tiça, o jUi7. inrticai'á fl.o Tribunal Re- atos VIciosos das eleiçot"s (Cód. Elelt., eleitoral~ (Có~ .. Eleit., art. 29,. Da qualijicaçiia e t,;.:;c:·i(,.~·- :;. 
gional a q11e dc\·e ter o anexo da es~ t Parao1 u*'o uru N -- · 
• 1 · , ·+ 1 1 d ar · 20, k): "' • co. as z;onas. em A. t. 411. o aLstan>'nto ·'' ~-,....~---.. .. "r vama e_ ~:.o~-a pe o prazo de ois que houver de ser organiZada mais " """' _..,~ 
anM. XVIII - forn~cer aos. 51uc nS.o vo ... lde uma Junta, ou quando estiver va

4
• d an.z a quallJJr.Jrão e m"c:· "'""do- ·i 

f 19 Não pojel·i servir como escrt- tr:_ram. po~ mohvt justifiCado e a05: go o cargo de juiz eleitoral ou e.:>tiver ele.tDr \C6d. Etelt. art. 31J. _;· :::-::.,, 
vão eleitoral, sob pena de demissão nao aliste~ os, por. ~Ispe!lsados do. alis~ êste impedido, o presidente do Tri 4 i Pn.::ágrafo ún.co. Para 0 er6,-...d~~o: ,~ 
o membro de diretório de partido po~ tamento, um cerllficado que os Isente bunal Regional, cem a aprovação: m)ctiçuo e donucll1o elc~to~·aJ -~ '"'~ 
Utico, nem o ca.i1diOO..to a. cargo ele~ das sanções legais: ~!!"~ad~suíg~aráutjuízes de direito da! d\! rr.:.aenc.::t ou mo1e<J..a Co MUe- ·-~~.· 
tlvo, seu cônjuR."c e parente consan... XIX - comunicar, até às 12 horas. _. . e o ras con:arca;s, para: rente; e, verificado ter o ai18Uln~o . 
sillneo ou afim até o segundo grau do dia seguinte à realizar:ão da eleição, i pr~~tdtrc~ a~;unp~~sSJ.;ien'tetorad'a'· Ju t I m

1
:G; de

1 
unn, c(1m~ide:_.Pt-s~-á do~-·:·:~.·-~ .• ···. 

(Cód. Eleit., art. 18, § 3!?; Le1 2.50,5 ao Tribunal Regional e aos de!egados I • ~ • • .z: a. C-< w qua quer de as (Cod. • ...,.!e"'"<;·~t. _: 
art. 47). de partidos credenciados, o niÍnlero é facul.ado. nom_ear, dentre ,Cldadaos 33, § 3'·'.1. . .· ... 

§ 211 o escrivão eleitoral, em suas de eleitores que votaram em cada i de. notó:ta ldone1~ad~. escrutmadores, . "' , , __ :':~ 
faltas e impedimentos, será substitui .. uma das seções da zona sob sua ju- . ~:cprae;adneo a"tenaud;:haàre~~ em n

11
úmdem pr~~ r~~On~ec~;{~~;~nà~11iim~ue~~m· : _. 1. 

do na. forma prevista pela lei de or.. risdição betn como o total de vot ~ r • ... ~o~ult marc a os · . "V • "• "'"' ••.· 

ganlzação judiciirla locaL tes da 'zona· an ·\trabalhos (Lei n'> 2.550, art. 43, § 19), pa~ha_~o de 3 <tresJ retrat?s, ~rã· . :;: 
Art. 34. os juízes despacharão to- ' * 19 lt obrigatória essa nomeação ms rui o com um os segwntes . :a~· 'l: 

dos 05 dias na sede da sua zona elei- XX - nomear 1 <um> escrut!nador · sempre que houver m(l.is de dez se~ cument-o.s, que não poderão ser su ... -. 
toral (Côd. Elelt., art. 19) . e 1. <um) auxiliar,_ pa:r:a cada turma 1'. ções a apura~.. . . 1

1 
pridos med~ante jus."tlfio:lção: ... 

~lelto~al, d-;!ntre c1dadaos de notória § 29 Na hipotese do desdobramento _ .., . · . nr _ 
Art. 35. Compete aos Juízes: 1done1dade, preferentemente que não da Junta em turmas, 0 respectivo 1 f 

6 
c""_yteira de Idtenttd~.de e:x.~dida· 

seja polític.J _militante· ! nresidente nomeará um e"'crutinador r pe o rgao compe ente do DiStr~o -
I - cumprir e fazer cumprir lls de- ' 1 ~ 1 .. '' i Federal ou dos E~tadcs· 

Cisões e determ,·naço"es do Tr!'bunal XXI - r residir as Convencce ~, para serv r como secretélJ'1o em cada 1 - • 

,.. ~ 0 s .n. ~ turma 1 11 c rtif'c d C."' ' ta. d Superior e do Rec-ional <Cód Eleit gionais dos Partidos PolíticoS para a ! o· . I - e · a 0 ... res~rv ,." 'e 
art. 20 a). o • • • escolha de candidatos aos ca··""os ~le~ \ ~ 3· Além. dos secretános a que se qualquer categoria, do Ext·rc;to, da. 

n - prÕces:sar e julgar os crime~ tiv~s e apu~ar os votos peios ~~e->mos 1 ;i~~~~0° J~a_g~::i~~~!I!!'J~r,J:~: ~~ :' Armada ou ~'l- Ae,·o~~~ulica; , 
eleitora1s e os comuns que lhes forem ob~?s. . . . ) e,crutinador para ~ secretúrio-geral I ni - ce:t:dao àe IOJ.de L'-Lta1da do 
eonexos, resf:tlva.da a competência ·,.- . 36. Os Ju!zes e1e1~o~m~ pres1>4 1 ccrnpetindo·lhe: '. n.e.;~~ro Clv.l; · · '* 
originária. do Tribunal superlor e dos 1 d~>a~, as Con":ençoe.s MumcipaB dos r I . , , . . 
'Í'ribunats p~zrcnc..is (Cód. El~~t.. ar-~ Partlo.os P(llltlcc:s, na s·1a zona, para! I - lavrar as atas; [ ry - m.,trunlen,o putl:co do qua1 __,_, 
tfgo 20 lJ. cscc1ha de candidatos aos cargos ele~ -· ~,e mLra., por ti.re.to, ter o requeren-

' ' . tiY3S mn!liclpais, precederão a apura- ~I - tomar por tê:·mo ou ~ro:.oco- te id.:~.de superior a dezoito v.nos e do 
ni- decidir lta__bcas corp1.·s e man ... 

1
çt.o ctos .votos pelos mesmos obtidos l~l os r.:~u__:s:s, neles ÍWlCJor:wndo, Ql.la-1 co:n.ste. também, os d.;om2,18 ele .. 

"dado de Ffgu~·rqv•J, em ma~étia. elei~ e autori~·arâo o registro das ca.ndida4 c,.J:no es~·lva.~" . _ \ tncntos n~~es.:-ãrio.:; à .:.-uu qua.J..itlca .. 
tora.!, desde 9~ 1 ~ e::.s::t campeLência ntt'1: turrr::;, trente a cópia autenticada d:t ·Il - tcla11,.:u os votos ap'.l.·ad.os . .;;:'.o: 
~steja atribmJ:1 prlv~t}yam~nt~ à in::;.!a::t ~~s tmba:hos e dccu.>nC!1tas ne~ Art. ':1.1. Até :::a <trinta) dias an-; V- clcc~~mento do qnJ.l se 11\flra a .. , 
tàncla .supc:Jcr Wo~;.go 1I'le1t., ru··! ce--s~~:·w[J, que deverão eer ap:e~cnia· te~ da e!eicáo 0 presidente da Junta r.d.clmwLJDde lJrasile;.-4, o~·'F;llitia ou.· 

"Mgo 20, ql ~ . . i doe; no pn:no de 5 (cinco) cE:.s. ; comunica:-;i ao Presidente do Tribu-, <i.dçu:rida. do req'.lercnte (Cúd. Eleit .• 
. IV - fa~.::·r e_<; dlh~~ncla.c; t!_U& Jul~, A~t. 37. Compete a c:;; Juí:;:e.;; ele i·' nal Regional a e; nomeações que bou4 1 ~rt. 33, §· l'!J. 
·~ necess:.a-1~:-1 à o;ttem e prcstez::l 1 tc:r-Rn d<~.s capitais dos .E': lados, P"'.l.a 'ver feito e divul;;ará a comoosição do Parástafo úr.icn. Sei á de~'olvido o 
r serviço ele, ~CHti (Cód. E!cit.' ar. 'i orde•~. da distribufçào dos pi.!.-:;lll.u.,~ . órgão por edital public.ado ôu afixado re-qu:1''ll.1ento qua n1o C0Dt.:nha O& 

· 20, r); _. pnUptr as _f~nven~ü.::; Rc<;i:Jrais dos; podendo qualq:ter partido oferecet: Cldos ccns~:mtes do mocêlo oflClS.l, 
~ - tomar C'J~h~..:·mento _l:!::.s rc~ 1 Part.l_dcs Pc·.llicos para escol:~ a de' ImnugnPção moti,'ada no prazo de 3 na mPsma ord~m. e e;:n cJr·ac(e-re:; ine~ 

ações que lhes f?l'cm 1eh~-s ver~ 1 cr..n_t.:i.1da.os a c::tr~os e!r:tms, a ar;:!~· Or(>s) dias. ! quívoco~. . 
ltnente ou por cscnto. redm:m~o~n~ ·tac-ao dos vo~os pelos m~:>m('c; obti~ I Art. 42. o partido que não hou- Art. 49. O errerfviio. o ofic:al pú~ 

, fêrmo, e determinando as r:·ov!den 4 ~ dos e CY:(:[llnmhamen~o no p::a.zo de V€'.i.' reclamado contra a composicã5 blico ou o prepnratior, 1:ecebendo & 



_,;:2.;13;;6;,..,;;Qu;;;;;;ln;;;t;.a-..;,f";;;i;,;ra;...,,;1,,__,_,..,,.,.,.o,.;I~A,R=IO,..,.;D,;O;..,.,.;C~O:,:.N:..:'G;.R;.;E:..:S:.;S..:O_;;N;.;A:.:C;.;IO:..:;·.:.;JA.:.;L::...,.-".(;:S,::oç::..:ã:::o......:;.IIL) -~_,.....,."""'_.,..,.,....,..:Julho de 19!í,5,. 

•&-mula. das m~os do ~là.!.or, ou de dentro do mesmo Municlpxo, de um § 1°. O pedidO de seguncta-Vlh 1 § 1°. o J'liz ào anti~ c: do.mc1ho, 
\Uent & enca~mhou, cará reCibo dai distnto pa1a 'lUtlo ou para mgar mm- sera apres('ntado em cartono, pe~soat- 1 no p1a~o de O) (CJJH>)J flw'l, 1e.spon .. 
pEttlção e do d~umento. • . I to dtsante da seçao em que se .-t.c11a n,ente. pelo eleitor, 1nStl'UHlo o r~qut=- uern. por tült'lD nu t'"''q;ama, e3cla .. 

i 19 o requenmento sera f:Ubmetl- inscnto, caso em que serao !enas na •nncnto, no caso cte mutlhzacao ou l'ecencto se o mtercssado e 1ealmente 
cJ() a0 despacho do jmz na,s 24 lVinte, fôlha de votaçRo e no t1tulo eleitoral,' dlJ~ceiacao. com a pnmetra v1a 01J eleitor, se a lil<:Cl'Iç::o esta em v1gor. 
e quatro) horas seguintes. [para êsse fim exibido, as altera.ções'l tJtu~q <Lc1 n<! .J ·5(,, ar1 1:5J. qual o nume1o e a, data ela mscn-

1 2,. Pod.erã o juiz, se tiver dúvida correspondentes, devkalnentc aute':l-- S 2:.. i"D <"asa rJt> p.:rda ou extravlo çào respectint, qual o Ultimo pleitO 
''tanto à identidade do r~uerente ou; ticadas pela autoridade JUdici:ina ao LHU!q, o JUlZ, ~p,;<.. receber o 1e- em . que o elcit"or _transferido votou 
eôbre qualquer outro requisito para[ <Le~ n? 2.550, -~I'·: ?8, § ~\l .- nume-. ~;ten:n··;..,te ct?. : .,! mcta-via_ tara pu e, am~a. se esta CJUlte com a Ju~tiça. 
o alistan:en!-0, converter 0 julg~m~;n-, raçao dos p~l a~1~tos ahe1 ada pelo b~1ca1, .. ~~--.:~ ~J.:?l..o de 5 ( ~u:col dias./ E:l~It~IO.l. _ . .. • . _ 
to em dil\genc'ia para que 0 al1stan-~art. 8<? da Lei n. -...9821. tP---la u.~J.cn:>a. oncte nou~e1, ou pu1 §_2·. A mt.)l.Huç.,o l!lenclOnada no 
do esclareça ou complete a Prova ou. § 4<?. O titulo eleitoral s_arvirà _de, Ctl!t:-:.:s, [~ nc.ucm do extravio ou peraa[

1 
])_:nagrato ant~nor. ~ü.p<ira a falta do 

se fôr necessário, compareça pessoal- prova de que o eleitor es),a mscntoj e do r::-q:1~r1ment.o cte se;uncta-vla, l 1 _tl~lo extraviado, ou pcrctll .. O, para o 
mente à sua te.senç t.Le· 2_982 art. I na seçào ern que. deve votar. E_uma dctermao o pc:cttdo, tmcto este pntt.u •. ·eleito tla transtc-•t'rtl·,n, oevendo !a-
29 § 29 ) P a 1 · ve?. datada e aoqsm ..10 p~Io prestdcn-i se 11~10 twm·er lmpugnaçao (LPl 2.5tO ~ zcr pa:tf' mtegmn:e- 'itl !-'I·)C<':>~o. 

§ 39 s~ trat.ar d n.al uer om.;s- te da mesa eJ.eitoral, sen•irá tamhem I art. J !:P . \ Art. . 60. Os rc'lu~n:ncntos de-
. ~ .. e q q : .I cte prova de 11aver o eleítm vota .... 'JI Art.Jl. se o -~r~;to· f!<:tn·er ~..:.:,1 tra:tstetencm cte üom1cllio eleitoul 

&ãQ ou lTie~~lan?-atle q~e _possa,. ... el/1 (Lei 2.55!), <'.l't. 63, ~ 59 numeraçflo do seu dc;niCiO t-l~rtrl•tu poat•ra rt j serao publicados ,a!.é o prazo n1áx.imo 
Man~a fixai_a 0 JU:Z p!u.a J.'iôo P~~~~ dada pl:'lO art. g? da Lei 2.932). ! 1UCl'Z'11 a seg-und::t-v•r, ao .)illZ aa /.J:ta! de ldez) clias cte sua mtrada em car 4 

roz.oavel <CoC. .... Ele1t~ art. 35, § 2-. Art. 5l. AS certidões de nasci- em que se eneont~'a•· .e:.;c·:....rcc.·n:l'J f:cf r< to, pel~ m1pren~~~- ~l?cte houver, ou 
LBz 2.55D . . art. 1· § 1-) · . . . I menta ou casamento, (1uando destl-. \f. I rcce•J::-Ja na '?tl:t zo~1a nu rn f'm per ecUtats (Lel n'1 :l ;<?}, art. 11). 

f 69 Qumz~nalmente .o JU'Z eleito-, nadas ao alistamento eleitoral. serao que requereu. 1 ~ l_u. Tmnscorr;dlJ o prazo acmJ.t. 
ral fará publJcar pel~. ~mprel~Sa, o_n~; fornecidas gro.t~itamente, segurtd.o a I S 1 ''. O requerimento. acomp:.tnna- .! menci~l!ado, &er~ p•.ltlkadu pela _mcs­
d.e ~ourer, ~tl P_~r- editaJs, _a. liSta a~ i Ol'dem. dos ped1Uos apresentados em 1 do de um novo tw1:o as.smaclo pe:ol ma 1m ma ant_f'T"JOl' Clura~1te _5 tcmrol 
-ped1dos de mscnçao, menc1onando o-:. cartórw pelos alistandos ou de':.e-;o.-J.o~ eteitm· na_ p.re<;;.enGa d" c~.ri'.?.o DU ôe~ dtas. o d'"\'i.,p:':l(·}'o (L JU.' P 1 ~.t1oraJ Jlf .. 
d_eferidOS, o.s. i~de_feridos e o.s conver-~ de partido. IU11':!tonano de~·1gnat.11, e d::: uma to- I gan.áo ,ou rt'"!+•'rindo t· pedidO <Lei nii• 
t1dos e~ dllJgencm, contando-se de.s- flrt. 52. o e'lpregado m "'diante logra! in, serr~- encan~inhi!.do ao Jui2 mero 2.5~0. _an. !1, ~ l'-'1. 
&Sa publicação o prazo para oS recur- I comunicação com 43 ( quarenla oito I I da zona de eleitor. r ~ 29 P?acra recorr~r para o Tril.:ln-
€0$ a que se refere o parágrafo se· horas de antecedPncia podeni. deixad ~ 2\'. A:iltes de ih•~.:..e-~.<,ar 0 p<>dldo ~ na!. Regwnal EleHm·aJ, no prazo de 
gu:mte JLei 2.550, art. 3'?). jcte comparecer ao se1\:1c;o. sem pre-Jna_f?l'illa pre\'_lsta no aYt!go a!ltcnor~' 3_ \tr~s>, d\as, o e\.~·J\r-r P"Ul:: J)edl\1 a 

f 79 Do despacho que indeferir o juizo do sat:ir10 e pm. tempo na:.l ex··~ o JUtZ dri~rmm?.rá que se .confira a ua~lSferencm, :sendo~ lhe _.a mesma ne• 
nquerimento de inscr:ção caberá re-I cedente a 2 ldOJsl dia.:;, para o fim. ~~smatura constante do n'lt<l titu:c.. gao.a, ou qn::-u.:!t· GC:: 1 ;>:.u~ .. .) de parti­

.curso interposto pelo aJi.'itanC.o e do de~~ ali<>ttn· eleitor ou rcqu.-::rer trans- com a da folha mdi•r;t.}'l:'lt c!~· n• araL! ctz.,q_u~ndo ~ :"·~·àui.o fúr Ct:lcrid.o tLei 
q.ue o ~efer~r. poderá rec-orrer qual-jferêncla }Lei 2.550, arl. 59l. _ - Í Gu .d? reqnerln;.ento de l~l'ô'Crk,àú. < n· .!..5oO,.nr~.· ~.11., : .. :;~. a.~IE:~_"ado ~ pra-
quer delegado de partido (Cód. Elelt, Art._ 5.1. os ce'l;os al!abetrzado:~ § 3'? .. Defcnd? y p~d}d J, n t 1\ 111o zo ~e 4~ h?· n, !:ct. ~•. -: c1,a .,, pata In e~ 
ert. 35. § J?) pelo Sistema ·'Braille''. que reuntrem sera cnv~adD ao JUt<:': '1a. ~0!1U (Jole re-' 111~·t, unüotmm:1.ce ao, IH"a?osl. 

§ •8" os rec~r.sos refer'dos 11 p rã- as d(>mais condjções d~ al, ~tamento, 111e1 eu o. requel"ime11t o, c~so o e'c1t 01 I ~ ao Cen~.ro de fi c C.lll•..:\.' 1 dia~. o I'ri· 
grâ!o anterior serão '·ul ad~s n ;10 r pode~n qualificar-se medio.nte o p•·c-1 h a.~ a "o!:citado ess:t provirh1CÜ1. ,r-.u ~u~-:~-~. Re~wn::_:~ B!~no,·n.J dec1d1rá do 
"''rlbunal Regional EleitoJralg dentr p d 1 ench!n_:ento da t"órmn1a J!np ·enf'!l e H. ll.~J.~ snllcltado essa pl'O\'Jd~">n<:~.1. o\.1 ~-e ;.}:·~tG ~m';;'!?:J·:to np"; .,l;·n~~os do pa· 
G. (cinco) dias ~Lei 2 SSü art ~ ~13.POS1'?ao do nome com P.s lo:tras 1o·II~.~·.a t-n1 cartcrio ::u,u,u·d!.H~oo {;ue· l.'':"~a.o <nlLlJOl Ü·::!l n }.;:,;:~0, art. 11. 
p<?J · ' · • 1 re~nido aUabet<'. o mrere:o:sttuo o pr0cure , ~ ~ l. f 

9
!) Fi.nd ~. . * 1?. De ~·arma idénlica s~rM a-;~! § 4". O pcdlào ,ie ~'2<:;Unda-~m .{.r- li 4." S~ .cenl e::pc.::t1t:.o o novo tttu~ 

Usta. d 0 êss~f'PHl..zo. sen1. que t>.sinadas a fôlha mChvidtml de vota-;n.o mu~a<jo no~ h"rmo<: dfste art\.<:;'1 !o6' 1° decl.!rrlGOs os iJt'<t:·.::;., PL~V1SttJs nes· 
a J d.n o se _mam eo>te, ou log? que/e as vias do titulo. , pod~~t·;; .ser ,-.,cebiclo :"lté 60 {~f'.:;.:i::.l 1 faf, te ru·i·~o t: rc~~pc:.:u·.-c.; P<tr •. ~rntm; 1(.el 
~;~a e.'ip~OVldo o _re~urs~ em ID.Stâtl· ~ •25 •. !1:sses atos serl\t. feitos na ri;.1<; aN-:;o, do "p:cu~,;. n'.l 2.550. art. 11. á .:"t. _ 
CI:t ~up~r~or, O jUIZ IllUtil_!zará ~ fó- presença tambér~ de fUncionários de' P~!':>.gr::t!O v!liCO, ~ómonle SPl"~ fX·; . Alt · Gl. · t:::-.:pcji(JO U U~Va titUlo O 
lha mdivJdua.l de vataÇ!J.o assmacta estahelecimcnto Psperta\izado de am- ~ J)Cdida ::>e~mnda-via :1<' eleiror C',Ue c.1-~ JUi:~ c~nnnn·cnra a ~~-ansif:!rencia ao 
~elo requerente, a qual ficara fazeJ?- .. : paro e protecáo de cegos. conhecedor!' tivc1· quite ('c•m a .Ju'iti·~a F.!t'llora!.l 'Tnbunal RCf2-lOiw.l t.,l!i11}~tente, ;,o 
dQ pa~·te integrante do processo e nao 1 do Sistema ·•Bt·o.il!e'', qu~ Sl.lbscreve·, ('~~HtmC<o-~c. pura o '.!tl'.'- f:1i m'l\::-<..:\'1~ pruzo de 10 1dez, (!.J.·~. cnviando~lhe 
p_odera. em quétlquer tempo, ser .'iUbS· rá, com 0 Escri"~to ou runcionárto) f" nin-::Ia não liquidou a. di,·;r.:~, o .,r&· o LJlnlo anlerim·. ~::• i~CH\'f'J', o\.1. o do­
titufda, nem dêle ret:rada Sob pentt l de~i~nado. a seg·utnt~:; cteclaracao a! vi o p.0<tgmcnt{,, atrav,•·• d~ s~'b tcde· 1 --:-nento :t qu~ ::..~ 10\ trc o ~li? do ~l.rt. 
de incorrer o respon;,'ável nas sanções 1 set lançada no modelo de requerimcn- tal 1~"1Utlh:tndo nos .:lu"\. os. 51. 
previstas no art. 300 t:~~i n? 2.530, 1

1 

to: '"Atestamos que u. presente. fór- 1 Caplln:'l H 1 _ .. ' :o ?\a m{;<-n.1ét a~\ h ecn:l~t:l.Wará ao 
3-rt. 69, § g·', com a re<lacão dada muJa berrJ. corno a fôlha hdividual I ~~t1 ,;-; da ?,ona c.~ oro ç!n a concessão 
pelo art. 2<? da L-ei 2.9821 .' de vo<ar.ao e vw.s cio tituka forma Da •rr:.-•;_·crbd<t ô_:l tra:ls~·erenc:~ e !"h,U: .•. arn. a '"fó-

l 10. No caso de indeferimento do ::.ub-scritas -pe~o -propr1o ,ecn. nossa pYe- a..~t , 3 E 
1 

lha mdivldUU! {,(' t'Ol:.t~ao··. 
pedido o Cartório ê.evolverá ao r:!- • sencn. " '," ,.}, · m caso r e nn~tnwa de! ~ Z~ Na nova t..;JkJ. mcliYhlual de 
qU,1!rente mediante recibo e..s fOt0""':1l f Art. 54, 0 jmz e!eitoral provideh- 1 ~IO!:l.lí-ll~o .. C'a/Je a? e_lei'tül" ,.~,qu'·rer ?.'J rotarao ticara c·.~n.~l·r.m:.Jn, na coluna 
fias e o' docun1ento c~m' que hO~~e~·· ciara pr~ra quP se proceda ao alls~a· Jn,:z d'J r~~vo donHc!llO \::\la ~~·ans:e~·'"n- 1[ d~iotinada n "a:1n,u~ue,; ... que a mscri~ 
inttruícto. o seu tequeTimento ~Lei nU lmiO!nto nas propnas sectes dos e.:;tabe-· Cl.~, ./Jln~ainn ° tJt~llo .anterwr ~·Ho 101 obnda por IT::ln. -:e.-~nc!a, e Je 
:Olho 2. 982, art. 2?, § lO) . -,lec!mentos de proteçao aos ce;,-;os. I , 1~ ;_-·. • ,..·.\ n~~nsfere-t:;~~' .. só ~ '1' \ ?-d~: :H·ür~?, c\Jm o_, e h m ~l\ ,I)S :?m.tal)t.a;. 

§ 11. o titulo eleitoral rlh . marcancto . :ll'I'!VIamente, dia e hora h: .. t _:la. s •.. z._.fCL><lS as ;;~..,U!i1tes CXJ!tn·. do tJ.'J.,a D<ln1lill.o, q<.:'t! o t.t.iunw JJlCi-
inil!vídual de votação, .sol) ~e~a 0 d~i para tal hm, podendú se 1nscre\'er~ Cl<~s. \ t~ ~m .. ~~~t? ~· elet.~~~· tr~n::iCi'i_clo: votou. 
eitspensão dJ.sClplinar até 30 ctrm.'na zona eleitoral corresp::m<tente to·! l - entrada do r~qnerimel'i'l JdJ; ~-Sa < .. ,o.a-.ao l:. ..... st~L:..t, taJ,lb,•m, cte 
ta) ·dlas, .'iÓmente será~ a.'isinados pel I do~ os ccr.;os d? muntc1p1u. , nwtóno e\eitoy~~ do "::.'"r> don~":.rilio: S'-'~ .~;tulo... . .. . . 
juiz depois de preenchidos p 1 ar~ ~ 1_9 .. Os eleitores mscrJtos em tats :1te. lGO (cOm) ams antes da ua•a da) -~. ,, .o .~;o{c:.-?rtc t:~r:_.:'\,_e~~;-n~la so 
télrio e d deferid ne<!'~o c 1 condtçoes aeverào ser localtt>:allos cm 1 eft>l~M; \ fi~n1 a1_qu~\~\~O a~os o lt:::-~J...o;m.cn~o da 

e 0 O 0 · 1 0 lLel uma mesma seçao cta respectiva zona: ,. .. _ 1 !vlha. mdn'Ic.mvl de \'O,:rçao c1a Zuna 
1-~5?, art. 5.). , . ... , / § 2<? se no alistamento realizado I1 ~ t:,:1!lSC'01,l<'n('Ja .. ~n t:-;:lo_ ~1~~110;, de on~cm. que dele t1ca;:a constando, 

il\.lt. 50. As JolhGs n~dli'ldu-:t.s dei pela torma pre.vista nos nrugos an·r· 1 'Ul1·1 .... nn da l.UScnçao pn:riltn:\ ; ü~vl~~!1>Znte- lnuht:~.-.:d.a, m.ediant~ 
vo~çã~ e ~ tJtulc.s serao c~nfecclO- terlores ,o numero cte eJeltores n~o III - te:üctencia minimn d'"' 3 avoslçao de cal·im->o a liuta venne~ 
n~ OS e acor~o com 0 m~d~.a· apro- a!ca11Gar o mmrmo cxiguto, este ce (tresl met-es nu novo domicdiJ. ;tfs- Hla. 
:aSfo pelo 'l'r.bunal supenoi Elelto-· c'?mpletará corn a _mciusa.o de outro::~: tada pela ::~uto~·idade policial ou r·w-1 § 49 S'o C'aso ae trr.~!Cl'o.:'nda ae 

~· _ . . . amcta que ntl.Q ~~Jam ce~o:s. \ada D'Jt outros me1o:; ~onvlncPntf'S' n1UlllclptO oa dl.:;triLo t!::-nll:o da mcs­
~~ 1'1. Da folha .u1dividUal de vo~a- . Art. b5. Nos estabelecimentos Cle rcód. Ele!t. art. S:J Lei 2 _ 5 ~0 . ar- ma zona, deterü.io o oediU.o, o 1ui~ 
~~e do l.ltuw eleitoral cvns.ta.rá. a m- mternaC"'ao coletiva de 11 anscntanos ti~o JQ). ctetennmará. a transno:1 '"'J da fÔJha. 
d_Icaçã<? da 3eçau em que o eleitor sOmente podet'O.o se-r alistados como I } 2u. c climDsto n,1o; núme~·os 1 ~ 1 indiVIdual de voJ_nço.o pal"a a past~ 
ti 'Ver sidO :nscrito. a ,9-ual_ se!"3:. l~cali-. eieltores do mumctpio os doentes que,' r1 do par:.~ raio anterí·'r, nâ.o se' tlt)li~' correspondente ao n·:.·w cl.mmcilio. a 
:a,da_ c_Ientr~. do d1stuto. J~d~cia;no ou

1

. antes. do lntetmu_nento, residiam no: c, a fJU3ndo v tra<ar ri.,. tu· _'-'en-·•1:·ia! anotaÇão cta. mudança no t'ttulo ele1-
.aQmimstr~ti~o de sua. 1esu:~encm e o terrttono do mumcipto. : ne tHU!o eleitoral de r.eniclor p~:l)JJ.I t.oral ~ comumca·.\t ao Tribunal Re­
D"!~ .Pl'OXinlú dei_a, considerados ai § 1". O internadD que jã era e:et- cn C'ÍVil 1:\Jltar, at1w1·cnir<), IJU dei gion~l para a l1f..CCssârüt a-verbo.ç~o 
dlt;t~ncJ~ e os m~I?S 

0
de transporte 1 torna sua 70na de l'eo;ldCncla contl-, N>tnbro ·"~ },lJa uw:íl!•t, nor wotivo' na ficha do cl~itor. 

<I.oe! 2.g;}o, art. 68, !! 3·, co ma l'eda·,nuará. mscnto n~:-fa zona. I r'.e rcmor;~HJ 1Lel 2 rt-·1 ·v· 10 pa--.-..\ :'n·t. 62. :-;: 3 zona ele ot·i~em, recc-
c;ã,o ~a a pelo art. .79 d!t L~l 2.982) § 2° . .Se a zona ae origem do ln-~' ~Tufo unie•JI, .,. · '· ' '" lHda do jmz do nuvo dl)micilio a co-

§_ 2·. A_s tólhas md~v1dua1E de \'O· terna :to tor do própriO Estaao em u .,. . · 
taçao :serao conset~Yadas. em pastas_,! que esuver localizado 0 Sanatórjo, n s 1·. Nos dPt~W.ls 0a~r:~ t:•mi)Pm rnumca·:~o de t::msH.'n'ncia. o juiZ 
u.rna para cada ~e~ao ele1tora1; l"eme·t eleitor votar}J n~;; clci~õc_s t:l.::! ambito nno fe r>D.!Ul ft dLc:p~s•o n<1s n •mPro-; tomara a.s sc:;u.ntC.5 provldenc.as: 
t1da.s, P?r. ocasiao _elas eleiç.ões, ã.s 1nacfo:'1aJ. 1e•:r. e·,11 oualnnei" C'r~·J, 3 ~ t; !!~.cJ~~- P~ 1'<'"':-a·o 1-,•er"•cr. ~e !Ur I- d."termilo.ra-o ca!1ccrmnento·da 
rnt:~~ c.eitorais, ser::to P?r estas en- deYJcla comunlcaç:w s.o JJ!Z da ron:.a :-!).r. ~l,._. .. .1 n;·,:vn ll1e""!''H-.)(:' r:a i1 'J· !n>cr:rao CIO Lt:>-·1. .... ·:ri.to e a reme<>sa 
~a~mmn::ctas com & mãquma reeistra~ cte origem. t .·an~'l r e Pomwt!Jo. f'l• .~·e 0 ~Ui"' drn:ro LC r,,., Ci'-l~, da tolha indirí-
dera de votos e C!> c'ema1s clocumen- § 3Q. S2 n m::rmr.ccf n~o (qa~·a P lJ·r"no cu:ne:"!cimel"l·q d:~u d! vo:a-:-.~o ao .lU·~ Jquisitan~a; 
tos cl~ e1ei.cao _às .J:mtas Eleitoral~, r~Hstado na sua zona o e restd~·nc.-:2, o~ ~ ~·">. !· m qllalQuP.r r 2.:.0 <:.J..c, 11 -- (' ."(1 eN!i.,~ " r~·.irada do Hchá .. 
que!:. ~evolver~o. fmdos ,o,<;, tr&õa!hcs

1 
req~enmento rclto no sanat.Orto s:-ru \'rlir'~ 1 a: tra:u;ter:-•!n.~1 .,_ c s.) r:•J .-'a .:.e·,I'_.H..:a. parte do titulo; 

da •... :J.lação, 2.0 leS!JCCt.\O Cl'l tcrio, rnv.a.ct.."} .por jU~t'rmM1o õo juiz r-!c1- I c:·l"·':JS r., "'' ·11 r·mc' 11 ;-h1s ~· ;. :'J<> ~"'~~-~-~ 
onde f1Carã.o gue.rda«.a~ <Lei 2.5::0U I tot"' 1 r-:-~ Jll' 7 o aa ?ona d"' C'"igem (1 'e 1 r.·r-·· • ',.'. · ., ·. · · ' 0 '- -~ JII - cr 111 u1;.c::trJ. o cancelamento 
&!lt. 63 ~ 1~~}. ' un;"' 'ro".c-~sã-lo . : ;, ·. ,, ·~;,.,~.r.~~.'.~., ~/tlk) .?li.:/'··; •_-,l· r>(··<::!- ao T;·.~:u:a1 I~e:;tonJ.! a que estiver 

§ 39. O eJeit.or flc3:·2. vincul"..to, nâra .. ~::-- en"- 1-r.,.u~ ;~mee,;~;~~. 0 t.t.Jo I ;;?· ; .. ;~' ·C.~"·~ â~ /'-::>.l .e 'C! .\ .l.! \..,'a ~> ~ull;...l"d•,"1.ó_n, .t:ue . \ar .t a devida ano-
JlfnD2'1Cni~!llente à l"el'l e:eltOJall' "' í · ~- -- c,. I ,{;t •• "l L::'. 1 •;··a c.a ~c·s tt.·qutvos; 
hldicr~~a no seu tH .. lLo, sah·o: capitulo 1 Art. .s11. ~o Pa~o d-· p::.-.-.1 , u C'~~~J lV --- r-.e o eJ::.tr;.1· t.a~·.a assinado 

~r::.vw r:u tt!:J;,l ~c1:cr:u~ d · ·: '"n;io' ficna liZ JPC! ,t.·,, t,:! rtr.,Jo. comu-
:I :- ~e se. t:ansfe:rir c!e zona au Da .w:gt•ntta-tur U'"..e "'tt'_"l -.a pe4i.r·,cu oe ~rJ·,1··'t·r. ~~~·.a,l n~rar:i. :"lO ):11.', (!J no~·o <lomiclliO e, 

Mun:c mo, hl]Jot~~e. em que Oeyc:·ál / .. rt. ~;;. Ns. ca::,_o cte pene ou f>A· o .)U17. r'"r ~ 1C\'O Cl~"''11 ·p-!,o ,-, .. , 1 1 a1a a:nú_r-,, r.o TrJ/~··· rl ~~c_giorra~ • .se a 
reque;n~. tra .. 1s!erencw.; _ . ltrnvJo ne r:.ru tHtHo, reqr;r::'l. o eJt'ltor prc!H:l.r.:·.· :~;.·•.,.,, :'!.,...·'· J•:-->.· 1r"·r::~-, nc.n.~í~:.-i"l'~·::l..· .ici t.:lh·..:::l~a para ou­

li;-: ~r. ate 100 (cf'm) àras ant~ ao JU1r. ao Eeu domtctho e~enoral, att Ia, r. cnrJi~;JT'?Cáo c' c <lE1:r f'o a L:.rn:1.' uo E'st.Nlü. 
,!t$ !-'·f'lf'.RO, pram.r, perante o JUJ~ 1() (dez) 01as antes da tle1çt.o, que EJt>iHlr:-1 onLe (j rcqJetente :;e hC:ha- A"-~· C-J. f'n.r-,r;c c tnmsrendo :u .. 
••Ueltora.I, que mudou de reGiàt:neia: lhe ex:o~ segunaa-vta. va mscnto. u:urar como Lba~õo dt: um ~·artido ~ 



!f·,;'~; OIAR!Cl DO CONGRESSD NACIONAL (Seção 11') Jtllho de 1965 2137~·~ 
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, ~on" ( t Capítulo V nulos os votos se o seu l)úmero ~~~~~-
~ ... d.e origem, o juiz, ao rerneter \ dos fms, no p1azo de 48 quaren a e 1 . suficiente para alterar qualquer '!'~• -c:1~"~"1,, 
~ · tálha. ind1v1dua1 de votação pant a mto) horas, contadas do recebrmento Do encerramento do alistamento presenta:çáo partidària ou classiliea.Çi.t)-·;.:<-:-.'---,~ 

~~~~o: :a f~~~o fe0i~;~~fçã;n;~:ttdl~ia,~ dovp~l~ir cumpnmento ao que .j~-- Art. 11. Nenhum requerimento __ da de.~an_didato eleito pêlo prinnpio lllâ• - _ ?j 
::"'"_ bé .art 64 o eleilor transferido níio termina o § 4'? do art. 49 desta lei.- 1tlSCl'içáo eleitoral ou de tnmsferen· ~o~ttn~7 No caso ae exclt ··ao ~ de-. ·c.--'1! 

- - · '- · ·· d m· ·u elei.· cia- :será recebido dentro dos 100 (cem' r·· · 
1
., , • _ ~ ,;s-::·~--~-;-oo.era votar. ~o novo o lCI o VI _ encalllinhar, devidamente 1'1-l dias anteriores tt da-ta da eleição (~1 

1 
tesa pode sel" feita pel:o intere;:,~~~()f 

~ -: __ :~_-_ ral em ele:çuo suplementar à que ronnucú1.s ao Juiz eleitoral, dentro àe no 2 5-Q art 4o e lO) por outro eleitor ou por dele;_:,aju d~ 
fi·. v?_r si_do reah_z;da a~ltes de sua tra~ss \ 24 l.vinte' e quatro)_ horas, as impt~g- ( ·.Art.a 7z. Ein audiéncin pública, que partido 1Côd. EI~it., art. 42_>. 

, ... ,;~"+le1enC1a. (Codi;:,o !Uelt .. a:t. 39, § 4_.>. nações, representaçoe.s ou recla.maço~s! te re~lizará a.s 14 {quatorze> horas do I Art. 78. O :rnbuua1 Reg~onaL ~ _-'~:~'-:-{~ 
~-~~:--,.. Art. 65. som~nte sei à conce~Hla 

1

. que lhe forem apresentadas e tambbm 690 (sexa"'ésimo 1101101 dia ante•·ioi· à\ nt'J.Hdo con11ec1mento atraves de '5~\1-:'_-_--:.:~ 
_-tr~nsferencin . a_o~ ele!~or que est1ver os reque!iment:os de _ qualq~~r naru~ el~ição. o"" jutz elci_tôrái decla-rarÓ. t-n~ 1 ficháno. d~ inscrição cto mes-mo c~éi,- :;7J~ :_i~_-_'· 
qmte com ~ JtLdç-a El?itoral. i- . reza, dingidos àquela auto!·wadc pm c~rrada a inscrição de eleitores na tor ~1~: m:llS de ~ma, zonu. sob surt ~u-_ -_ ;~ 

§ 19 Inst~ ~!'do o pedido com o ~ ! eleitor ou deleg·ado de partldo; n~spectiva Zona e proclamará 0 nü.· l l'lSdiçao, comumcat'iJ o talo aD l~~ ':.~ 
tulo, e vcnfJcada que o eleitor fl.tO I · . é Hl (d ·tr 'comperente para o cancelan1entü qtte 
-votou ~m et~iça.o ar~ter~or_. a juiz _d<• VII -:- pratica.r to~os os atos que, ~s mero_ dos n:-scnt?s .~t às ezoJ J~ de lreferência deverá recair: ' 
nôYo domicilio ~olicJtara mforma\nes \ Instruçúe3 pa1·a. o ah_stamet~to _do 'ln~ \ hor~s. do d1_a _an;enor. o_ que comu~n 1 
sõbre 0 Yalor da multa arbitrada nn bnn:ll Enperior Eleitoral atribUlrem a'J i cara mcontmtlltl no Tnbunn.l Regia- r- na inscrição que nflo corr.:-spon• 
zona de orlgem_. sa.Jvo se o eleltor •J.?l.o I escririlo eleitoral {Lei n9 3. 338, -art. i n<:tl .n:tcttorat, . por _ te:e.~rama;,_ e tar_i\ da ao domicilio eleitoral; 
votou em e!rw~~o anterior, o juiz do 4<f f. publlco em edital, 1~ .. a.mtu~-nte i-l.f~· h j 
nõvo dom1clll0 sollcltará informaçí'ics; Parigraio único. O preparador pe!·- 1mdo no lugar_ propno do JUizo e dl· li - naquela cujo titulo nã-O r\ • 
St1bre o w.Jor da muJta arbitrada na~ cebera a gralii'lcaç:lo co-rrespondente ~ vulgado pel~ 1mpren~a. on_cte. hOU\'~~ sido entregue ao eleitor; 
zona de or1g·em. sulvo se o eleitor não\ ulnn nora do salario-minlmo tocai declarad~ nele o n,ome_ do ulttmo e;~:- l!l. _ naquela cujo titulo nf'_o hàla 
qu1ser 9.gu::udar \l r~spo:;ta, hipôtc~c \ por pcccesso preparado, fa,Jas p;to ~?r msc_n!o c n numew _do !~specd~D sido utilizado para o exercício do vPt,f:"',:: -· 
em que pa:}u!--\ u m..:-.ximo prevlsto. 1, Tribunal Re-:;lonal Eleitoral, â. _vt.sta l tl~u_!o, _1omecendo_ ~os d1r_ctouos rr:u· na última eleição; '.,;:;r---,·'; 

! de rcw.r:ao vl.~ada pelo jui~ eleito'"::! I t1J.CJJmiS dos partidos cópHt auténttc•' ;;-" · 
CO:JHUlo Til 1 dtt respÍ:ctiYa zona (Cód. Eleit., al't. ~ d1..·ssc edital <Lei n<? 2.550, an. 16>. IV - na ma1s anUga. t~~ ~·~- .;: 

JJ:.. 
1
m:twradorcs 193. •·f''J. \ ~ 1'! Na me~ma data será encerr:-\d:l Att. 79 Qualquer l!tegulandade~. ~· -~-

Art. {)S. Qutdquer cleítot ou dei~· 1:1 transferencw. de eleito:e~. devenl.!o termmante de excJusao s..-:ra comu ·, -·~ 
Art. 6ti. c-.-. 'JfillUJ1ais Re,lJ0J:aL.i .. :-.do cte partiu_·o podêrá representar ao const-ar do teleg-ram_ a_ do JUl~ e!eitmrd cada por escilto e por U1lCiatlvn <·.j, 

Eleitorais nomc:n~o p!t:pál-a<iun.'.:> ,ltt!'.l' ~Í'!'Jbun:u Rew.ümal Ele1tors.l, ciu·et:l.- n.o Tribunal Regionnl Eleitontl, do 1 qualquer interessado ao juiZ eleito 
j;\mctU.ar o a!istamcato: ~mente ou por"' intermédio do juiz.: el~~~- e~ital e da cop_ia déste forneci~a ,~oelque o~servaro. o processo estabelecldft;/' 

1 
~ pa:·a v:-; ~,;ctes da~ zona-s e!·.l- tor~\1 th\ tona. (:nntn~ o3 atos do p;·ç- d1retór~o~ mumclp. ~:u_s dos partido;;; e no artigo seg·uime {Cód. Eieit., ~-: \-

tora.Js n
11

e t:;,e~~un v:lg::t"; p~tr~Jül' (Lei n'·' '3.3:18, art. 5':'J. da puol.lcaçào da Jmprcnsn.,· os no~ 4·11. ,_.,;:-_ 
..,_ mcs dos 10 (dezl úitünos eleitores, _ .. ," 

n _ pa.~a us sedes do.s c<:ma;:·ru'i, ~ ~ 1" A repre.;~ntaçao serú tntu .. ~c.:J. cujos prot:essos de transreréncia e:;ie~ ( Art. ~~- o_, ju1~ ~JeJtoral J;fOC~ss~~ 
:têrn!Os. c n:,.~n.c<;üo;:;. qm: n{-~oo totctn' e !otnadn por termo, s~ verb~~ e, te~ jam definitivamente Ultimados e o I 11 extlu:::ao p .. la 10lma segumte. '--~:-
sede de :'.cn;1 ;:~c.tu:.:~1; 1

1 
~JU_i_.;; d.e ?u:ido ~~ p:·ep~~::t?or, será: pt::~ nü_mero _dos rcs~ectivos tí~u!os e1eitü· 1 _ mandara auwar a pet.içao ~<~ 
JUiZ elclto.ul, u1c.1.nLnlmdu a 'InlJ,4 ra1<; 1Le1 n(-' 2.5J0, art. lG, § 19J ._ repreacntaçao com os c!ocmncntos ~ 

;1':' . . UI - p~ra as sedes dos U:.::;trH·Js' nnl. s :,<J o despâeho do _pedid6 de .ns· i a lnsd·uüem, · 
·~-_(f_ucticiános ;.;ti m:m.Jcipal:;; ! :~ :;'' Tratando-se. d0 repn''::>enta ·aiJ, ~.:r_içao, trans1eréncia, ou segunda "':.1, ; .: . . . ·c "_- ___ • ·~ 
~~~-~., JV _ pa:.u. v·~ povoaao!l dista)'\'.(':; I encaminilacia dJreturncnte ao Tri:J"i· vrolc:-ido após et-:gotado 0 prazo }, . \ 11 - lal<l. pubhc~r ed1tal C?m ~ 
-~:~~Dl::t!s de l:! tu_,;.~,~· quiJc,metros da sede 1 na!, podcra este, se entender neee~-' gal, sujeita 0 juiz eleitoral às pe~1a5 1 prs.w de 10 \dezJ am_s pam- Cltt1l?f __ "'. ?, 

- - -~ 

, ~:dn, zona cl{'Lornl ou de difícil aces-! sú.rio, m.!lndar ouvir o preparador c do ~l.'i'i.. 2n. elos !nt.eressaclos, q~e poderão cont~::~-:~: -~ 
~- ·.!W. oné,'_' .c .c,l 

11
m mmimo d<! ::.ou, pedtr informat,:é·es. ao jUlZ elelto!·aJ. · tar dentro de 5 \ClllCOJ dias; ~- ""("·--·_., . - ,.. d Art. 73. Os títulos eleitorais re- 1 . . ... :.:._ / -- · ~ 

.,._!-;-,._{.ceJHI . -:=t·, em con•ic;bes (ic ~:-: ~ 3c· Julgada procedente a repres<m- sultanles uos pe(ltdos de- 1nscriçti.u cu 1 III -:-conceder;.\ d~laçaaprob!LtO~---. 
";_c~- -~s<.:LZ'lf·~~:l.J cu mo clcitore:i (Lei n? . · \ taç;~.o. serit o preparador desde :nb~· de transferencm serao entregues ~t.é I de 5_ tcmco1 a 10 taez) õnu;, se ~ ,_ .-' ,-~ 
~v~-3.338, art. 3'·'J. 1 de:;titu:do de suas funções, sem prc- 30 urintrt) dia.; antes da eleicâo. qu~ntia; _,._,_,.. ;, 
~ _ -~, § 11' C:; p:·nmradoreu serão nomca- i jui?o dn apurw:io da respo:lsaiJI!idtt· Po.rá~·rafo nwco. A se~nUlda "via !):'"J· l IV -:- Clecltl1ra no prazo ue :, Wln• · 
'";t~_::.._",,çtos_ por mmra~u-·u d? jui~ el;-itor~.:. 1 de p~lo<> cr_ime~ eleitorais, que hom·r.r dera srl· entregue ao eleitor até a vrs·; t:Ol d.ms <Cod: El~1t., art. 45 1

• 
~\~ffLe.s~o que a nomeaç-:10. J:taJa s1do r<J- prr.tJcado de ac:órdo com a leglsla.·,~M pera do pleito. ! Art. 81. Delermmado, por :srnt'1l\:-
.;;f>9uendn por pal'tldO pohhco. 1 vigente. , t,~u. o canl'elnmento, o Clll't6r1o tona.:/ 
~',~,/;, ~ 2? o juiz eteitoraJ dcverâ indicar. I Art. G.9. os preparadores SÔ IJodem cmAl'~;d7~1. z~n:li~la:~re~\0 ~~~~!'~;~~-a~ : r a as seguintes providencias: r:~: 
~~~';;de pref~rt:nw1, autoridades jUdlCiá- txcrcer suas atrilmições na sed_e d:l conclusào dos trabalhos da me:-;a re- I - retirarà, da respectiva pa'->ta:)i. . 
~-;das loca1s que_ g·owm, pelo menos, de localidade para a qual forem des1gna- ccpt-onl. e apurada ele v9tos. !ôl11.a de vntaçho, regis~rnrã- a OC(~·-,:,._. __ :. 
~~ . .,;-.ra.ntia de c~,~~ülilidadc, mesmo r• ;J dos, sendo-lhes vedado se Iocomove- r~ncia no local próprio para "Anoi~:-;-~~: 
:S:~o}empo detc~·mmado, e, na sua falta, tem para funcionar ehl out.ros pontos, TtTULO 11 çoes'• e juntá-la ao processo de can;..· 
~-t;_.· pessoa ic\Onca, entre as de melh'Jr ainda que dentro elo território rJR vo cancelamento e rta exclusão ce!amcnto; · 
~!~~'r-eputação e mdCP:olndéncia na local!~ mesma localidade, _ou receberem re- '< ~, Qade { \d t o dos H 1\' e 2" do . t d 1 t d Je Art. 75. S.."w causcis de cance:<.- li - registrará a ocorréncüt na .•fi;;.;: -<'" 
''f~ __ ,,, t ao i r< avi <>:t:~l o 3 3"8J ' quednmen os e!_ a 1S an os qt nao mellto: !untt cte "obse~Tações" do livro de irut~':;::: 
<i.r·-&:' , · ua ~Cl Il· .. -. · ( t'C."l :1m f!O lOca . cbcao· c:_:·.,: 
~---·I 39 Nilo pm.ICJ úo senir como pc:~> · C'•J)itulo IV I ~ ·urra áO dos atts 5 e 45; · ' · '' :.--_,,,-t.)ftradoros: .. a 1 ç · III - excluirá dos. fü.:nartos u,, 1·~~. 

-- Dos dr'lrucdos ,-:J.e partido 11erante o Il - a suspens:io ou perda dos tli- pecil\'115 !Icnas, colecwnando-as à- p~-:;-. 
WiS'_, __ I- os luL-·e:_; Ce na:.:: ou distritiJ:.;, ·alwtamento I rcitos politicos; _ _ _ _ 1·. ie; _ . . _ _·' 
'~'t~-Cu alntlu à ac!toridaae judiciârla cQr-' ,.'t~,:;tespondente, -de lll'!Jrdo com a org.•t.ll- Ai'!. 10. E' 1lcJto aos partidos po- UI - a pluralld::tde de mscnçuo: _ ) IV - nnotatá, de forma s1stemátl .. 
"'""!:' , - j d. · · - d Est d lil.rco,,·, 1, 01- seus dele""ados· ta, os claros abertos na p::u;ta de vo· 
f~:s&çao u ICJ.t~Ja o a o; "' • !V- o talecunento do eleit-or <Cód. taçàO para oportuno pre;;)ncllimcnto 
~,~:;:-'- II - os mcmbl'os de diretório de I I- c:waminh;ar as fórmuüts dos re- Eleito., art. 41, ns. 1 a 4J; ) dos mesmos; 
~Jf'-_-2' •. "'"fl'A __ · rtido p_ oli:Jco c os candidatos a •. ;;t,;:- i, querimentoz de inscrição, de acõrdo v d 1 r d 1 d 1 i -11!!.. ti - e xa e vo ar uran e o . ..~~- I V - comunicani. o ca:nrt'lamenlo .:w 
~p>s eletivos, . bf'~n. como os seus ~on.: 1 com o n.r go 49: rlo~o- de 6 (seisJ anos Oll em 3 (trf<sJ Tribunal Regwnal par a anotaçao 00 
k~:':~ jll_ges e puH;_;,;te~;. consrmg«!ne_os o ... r u _ promover a exclusão de qual- ele1çoes seguidas. . seu fichârio. 
~-:~:~ms, até 0 .:.· gJan, inclusive, ~ quer eleitor inscrito ilegalmente e asR § 19 A ocon-cncm de qual9-uer tas Art. 82. No caso de exclusão por, 
~:--~_ , lli - as autoridades policiais e os sumir a defesa do eleitor cuja exclu· causas enumeradas nest-e artlgo a~ar· falecimento tratando-se de caso no,;; 
~::...'_;tuncion:.">.nu-:. lls;·;;mente demlssive\;;; l ::;Cto esteja sendo promovida; retará a exc!Usá? do eleito~·,_ que Pu· tório, serãÓ dispensada.s as formall!-
>5:-~- . der~ ser promovida ex officiO, a re· de.des previstas nos nd. !I e lil ao 
~:~c- IV - os m::orn~ros. e1eUvos do Exo- ;1 111 - examinar,. sem peJ·tw'!:mç~o quenment.o de delegado de partido (lU · arL. 
~----~u.tivo e tio Legt,:;la.ttvo e os respc•:· \ do ::;crv1ç~ e em p1esença dos ser\'l· de qualquer eleitor ICod. Eieit., !trt. 
-{.jo_--ttvos sub~tittEos ou suplentes (Lei nl!l1 deres designado:;, os documentos re· J 41-, á 1'-'J. Art. 83. Da declsáo do Ji.il< eieito-
:z"-:).338, art. 3'·', § 39J. latlvos ao alistnmento eleitoral. oo· ' ra! cabcra tecurso no praJo de 3 (três) 
f~----~§ 4<? Qualquer partido poderá recl·\· i dendo deles ura1: cópias ou fotocópia.;! §_ 21 No caso de ser algum ~ido.dãll dias, para o Tribunal Regional, mt~;r,. 
~(:_:·mar no_Tl'ilJtmal Regional quanto ai i.Côd. Eleit., art. 40). maior~~ 18 (de~oJto) anos pnvada posto pelo excluendo ou por delegado 
t""JnobservátJcia dos requisitos exigido;:;.\ . . . teJ?pcran~_ou ctefmltivamente dos ct!- de pnrtido <Lei n<? 2.550, arL 55 i. 
~;;,..;..c-. i ~ 1 Q Pet ante L' jUIZO ele1toral, cada reltos polmcos, a autoridade que u-n- Az·t. 84 cessada. a causa do cance .. 
::~~~\.Art. Gi'. Cont~ctc ao preparador: : pal'tido, poderá nomear 3 (três) de- puser essa pena providenciará p3.J_a lamento. poderá o intcressnclo reque .. 
;;:· '.': 

1 
, ,.T . 

1 11 
t 1 leg-ados. que o fato seja comunicado ao .;lllz rer novamente a sua qualífica-: 1M a 

!:;~;- ··· t ~~1."' 1 ,,:~' • rm g~r~ • 0 ~ ~ ~-~ § ?: Pcrant~ us preparado:·es, cada eleitoral ou ao Tribunal Regional da jnscr!ção (Cád. E'leit., art. 45, J 2'-'J •.. 
t~,Dl€n o., eleltc.~!_, ,cJ~,pr_rn ° ~s e~.:- paruao podera no~eo.r até .2 <dotsJ circunscrição em que residir o reu 
f;-_IW,naçucs .. do j'"' e •. ~.toral da resp .. ~-! delegados. que asststa:m e fiscalizem (Cód. Eleit., art. 41, § 39). PARTE QUARTA 
~_- __ tha zon::t, i os seus atos tLei n<? 3.338, art. 39, § 31J Os oficiais de Registro Civil v ... s ELEiçõEs 
G~-~- .... := TI - rc:;~··J>'r c c:.::;JmllJ<il' a rorm:•!a, ~ 4'1) • en...-iarão, ate o dia 15 (quinze) à e 
~;_:4ci requerimcn1o e os documentos! § 3? t?S delegados ~ que se rei~re eada mcs, ao juiz eleitoral da ?.ona- 'TíTULO 1 
r-~--.':apresentados pelo alistando para efei_to' ~ste ~rtlgo ~erau registrados _perante I e~ que o~ic!a~·em. comunicação _dvs_ Do sistema Eleitoral 

\o _de sua quallüc~."io e dar~lhe recibo os Jmzes eleitorais, a requerimento dó óbitos de c1dadaos alistáveis, ocorrJdO-:i : 
~·.--'blo p-odem!0 o;vo1ver qualquer rtc-' pres1d:nte do Diretório Municipal fLe; no rnes anterior, para cancelamento í Axt. 85. O sufrágio é univc;-sal e dflo 
~.:.~menta amrs de d::::~erido o pedido ll9 3.~38, art. 3?. § 59). . d;ls inscrições (Cód. Eleit., art. 192). )reto; o voto, obri~:;atório e secreto 
,-:c~lo juiz: § 4.· O delegado crede~Clado juutt> Art. 76. Durante o processo e até: Wonst., an. 134; Cód. E!eH., ar ... 
fl"_,_-_.:-<. ·m __ c:/:-,i~r. na fOlha tndividnal, ao TI·i~una.I Reg:_on~I EI;e1tora1 poderá a exclusão pode o eleitor votar vàll~ lt-igo 46). . . 

t-----4fe votac::1o e nus vi:J.s ilo título ei~i- repre.s;~ttu o p.ut1do JUnto a qual- damente. Art. 8.1 Os part.1dos polltlcos se 
:ffôrs.l a 'a:-;'>in:<lnra do alistando· I qu~r JUlZO ou p.reparador do Estadn, 1 Parágrafo único. Tt·atando-se àe iconstituirao e funciomuão como ôt .. 
·;

0
.-·- __ • ' • • ' • • assim como o delegaCia credenciaJ.o ~ lnscüções contra as quais hajam sido 'gãos de contrôle das corrente., de opt-
.. IV - ~ut~:ar. o pectwo de mscnçao perante o Tribunal Superior Eleitora~ interpostos recursos das decisões que lnião e das tendências sociais. no sen-

QI trans.ieren~m coro os documentos 1 poderá rapresent(lr o partido perante as deferiram, de!de que tais recursos tida de fortalecim-ento e al}rimo.~­
:- H__ e o mst:mre~ e cncamtnha1· C?S! qualquer Tribunal ReglOJ>UJ-J, jUizo ou : ve.qbam a se~i!f atlo Tr-ibt!DA_l m~to .d;V iu-fitu-~ e ® r~e de-

- ~--,atOfi: ac jmz eleitoral, para os deV1-: prepnrtuior. 'lte§i.Oii:al oo -~ -~. !el•it!J ~. .. -· ·--· 

., 

' 
,:1:~: 
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Art. &1. Visando. fo .. ~le::et os ps.r- '~Ji~OJ horas do l~ú.;. J.c::: ••• ~..o::no> , h;.l-·1 da publicaçà:l ou afixa~o do e .. iHl.~ IV verificaçJ.o c:~ autenticldacle 
ti~~ pelo ~~::.~CJ?C.t~.:::z.;.J.o da ,1,.nl5.o ~<~ULt..d:n a .?t.ü! l!l ... ·t..a:..:.~. P-'~" a C!çJ- 1 lmpt!:_;_~c .• :<:>.o a;ticulad~ por p.n'te íl..: ~ c!a cêdula_ oficial p~lc.d rubrlcas; 
puDhta e elC't'C:Ç<:lO tto c,;nc::.ao oJ \o .. , :uo lLCl 1.- ... ..:. J, <.1.. c 1 1 • c.an::!.1uato ou úe pat tlUo pOihico. 1 v d" -~ U t·~ • 
to, ~.;::na? c.l.i:>!.)c.:-~5é.;; c:o sufr."6iO p.!r-, § l\' at~ o L-•' tl..:,~,:;, ..• ::>t-)J ciLa an-( ~ 3'< ro1~Tâ, tan:b:-m, qua~qt·~r e:::l- • fr"""i; ~e;-~~ ~ lota_l~~?~r dos su ... 
iiOna;(.stico, fica estabelecido o :-:e-. ~e~·lcr a t.~La um ... -::t .... -.:. t:a1ã a t-C.\,tO, tvr, cvm lUtCamento em U1;)!.!:'glbl!l~ l ~"' 3 a .qu~nns l~,_,<.,t .. adoras. 
gu~nl~: 1 lOdJs (•; I.:J:1 '..l..:Jt!;tC.l~v"" 1..h: d ... ,! .!..,".t~ ! C;_~~3 c:1 1ncom~nttibilidade do C<.:.Wiltla-1 CapiLtl~o III 

, , . t .: .. _, ,,.~·-~; jul.;aU.s.s, i:rc..~~s.\e vs fpe l!\'l:~·:.o.!ll ::.1-; to ou na ülCid_~n:-:ia titste art. lU2 U1- D , . 
I ~;--o ~.elt?I" vo rua ~om;r_~l~l-~,'·'-': ..to ln1)U"'l1aU.Js, c, ll.v.s l'J H.!:_._,! u ... ., pu·.nJr o peu!dO de re;J1Jtro, ~-.-~1~!0 I ,;t Ji;;..!qltm~ r.~g.~!'cJor~ de votos e 

nos Pnndlda._los de .. sl!a. Pie.dyn;...a, t>LJUi::J. .. cs, s~ :.,:.:IC::':.l"'~:s <J'l aL.vrJ~c;, d') !J!:O: •• m:J prazo, ofetcccndo lJ.V.:.t ,:o ~a céd<.t.a oJtctal 
nas (fonvcnr;u~s parddanas; 1 <ievc..-n ::-%o.~· 1~_-,laLc.< a·,.:;_,n~.ctu e pu-· n:~:,a..:.a. . Art,. 1HJ. As m.Jr:u:t:r>s registrado .. 

. _ 11 ._. r.as eleicões gem.is o ele1tcr i,)li-nuio:"... . ( * 'lY Havendo IDtmgnaçdn, o ::11- tlc..3 1..le voLos ser~o l '•1•e=cionadas do 
~ ·>tOtar(t n;,~, kgendâ. do seu pat tido. I § :.!') Se z. C.2'.:..:~:l~. r-J",o fur p:."Jli. -1:Jn 1! Lid0 .1· .;_1. uzrente do l r-Ji::;lro te·:.:. \. '.'.~a 1 ac.;(.rde com modêl0 ~ v.-·o\·acto pelo Tri ... 

" Art. :::.s. Na eleição de pt'e.'5iC. .. mte e no pra:...o ~ •• ..: .. ku no p;.;.r .... ; •• :.uo an~c- dGJ aa~~·s, por 2 tdolsl dias, p:lra N· • iJunll.l buperior }1::-iLO!-al. 
ylce--?[residente da. Hepúbiica, gov ~r- rwr a pu1 tC mte~·e.,_,...:.tda poJer"t r~- _ ::1r. f..•JiJI c ~ meJma, feita a rc~;;;J-!".i- J Art. 111. ·Na cal:Ji:1e mdevassâvel de 
nadm,es e vice-governadores L:vs 'E;,:;. ~:oacr w::!.cpen.i~n~~•nentc 011 l) :oh- i \U mt.'U:-çao na forma do-~ 1'-'. .e1a sessão haverá tantas llláquinas 
tados senadores federais e f:>~S :-;u- 1caç:.:.o. ! Art. 10~. Os m•litares a!tc;;,:,y-:..; r.:--~ :_.egll.~rndoras de vo~us quantos forem 
plentts, deputado federal nos Tcrn / §~.,.Nesse ca3o,_se ·.-:J_tt'e:tar.Ue ek:· :--:<'~:v.::~. otcnúiG:as as seguint"':'$ C'Xl~ los _partidos que conc~rram ao pleito. 
tório~ prefeitos municipais e vice· çâo munJo.:Ip:::!, u J.l.!6 e~.::~~ora1 ~>-Cla 1 1:çcP~: f r..1a1s uma. 
prefe~i.os e juizes de paz, pret;:;tlecera 

1

Rpr~sc:--It..r a s::m---11\-i.!. .:n p~azo df: 2[ 1 _ 0 r.-âlltar que tiver ln'"·noH C:·· , § 19 _Cad~ máqu.ina _l'Ç:i,istradora se .. 
, , . 0 prtpcíp!o majoritário Wód. E.elt.,, tuu1.11. di.!S! poa:;n~o o rcco.\:·ente, Wl'l 5 \CÍllCO) ancs de servic"o ser-:1' a~ s; 11~~ ~nc:mnda co~n, ll: t>!Jlll. e a cO~ ~o 

_ •rt. 46, § 2(1>. . ~ • 2 _ Hlm~J ,U.l~~. s~2,umte,:5, adhar as _ra- candida.ar a carg-o eléti\'O e'xciu:üo i mstmtwo P~lda.'!..~.o, M~. vis1ve:s, 
Al'tJ B9. A cleiçao para a camara r..:ocs d.O recu~s&, ll,J ,;.iSO àe n:g!..,dO I 'o sel r'r.o at-jyo· ' para que o e~e,tor pu.;sa distm.:,ouir h ... 

dos i)eputn.dos, Assembléias Leg.isla- l~iLo perante ri!·ibu~ul~ se O IE"~:'\.-~01 Li ... 
1

' • •• ' • • vr~ de ~alquer dúvida, qual a má. ... 
tivas 

1

e Càmaras lVlunicipa!s(, ob~(lecc~ 1 nao nJ::n·esell:tar o scord<.o_ no prazo Ue! ~I - o mlllt~r em abv1dat1.c com c q.uma regJ.Stra.dora. dos votos do par .. 
rá ao. p1·incipio da representação pro- /2 (dOis) Gl.-1s, so~·a àtsign_:-co out~·o 1ctr..coJ ,ou mr.1s anos de ~e.cv1ço, &.o tido de sua pr~ferencia, .sendo. que 
porci(jnal na fo1·ma desta lei. Jrelator, na ordem da ,·otar;ao, a c:aal se e!1nd.ióttor a cargo eletivo, sern. uma das máqumas, serão encimada 

Art; oo. l\ eleição para deputada-; deverá lavrar o acórdão no prazo de afastado, 'Lemp::n·áriamente, do sel·vi- 1pela pa!avra Abstençáo e a cõr !Jranca. 
tedenils senadores e suplentes p1-e.•t-1 :i. ttrt's) dias, pmlendo o rceone:lte, ço ativo, como n~regado, para -tratar * 2'-' o mostrador onde são totau .. 
dente. e vice-presidente da Re_pú'Jll~ ness.e mesmo pra~o. adHar as ·.uas ·~- de ii1t~r~sse particuta.r; zados os votos na máquina registra ... 
ca. fat-:se-á simultt.lneamente em r0 .. zõ-es. 111 m·p r n~· 1 'd dora deve estar vedado e fechado a 
'dos e país (const. art. 33 c~m a re- I Art. 1CO. o re2Gtto do candidato a vier ,., -;,.,.0 P.1 1 .~~a ei'? exc u~ 0 de Q.~e cadeado só podendo ser aberto no mo~ 
daçãu1. dada pelo ~rt. 19 da Emenda •pre:iden1.e c vice-presidente da RepU· Iom'", ~r -.Cl 0• s a, no a 0 . ~ m~ mento da apuração. 
O "l - 1 "9J 'lolka será fejto pcio dirctótio nac:u· P açao, tla!1J;felido para a Ie.:.er_va Art. 112. o voto que tiver de ser ons....,. ucwna n. · . . .··. "' . ou reformado (Emenda Constltuc1Q. . 

A_rt. 91. . ~as ele;ções ~residenctal&, . na:. ~~mnte o Supe.~or TlluU~t~.: E!e~- nal, 119 9 art. 391 • t9mad? e~. s~parado, sera dado em 
a mraunscrwao sem 0 pars; nas elei- jtOID.l, para_os de!lla·~. caYIT~ à~. e.e.1:- • cedtllas oftctalS da qu171 constarão as 
ções Jederais e estaduais, 0 E!stao:to, 1Çôes federais sera. f..::!cO pe.os ~Jrcto- Pal'á;.r~·afo único. O juízo ou Tribu- leg-endas partidárias, sigla e a cOr 
e nts 41unicioa!s 0 re"-p .. cth·o mu· 1 r"os J·eelonn!s, COL.l nc'l•t ·1.:-;açs.•J do~ nnul que d~ferir o registro de mill~ adotadas. 
nicip-;-p. • ' ... 1 dir~tórios 11acionais no Tribunal. R a- tar c:::.ndldato a cargo eletivo, cornu- Parágrafo único. As cédulas ofi-

C!!pítulo r 1-{l.onal E1eitoral; p:n-r. os càrgos as nicará imcdiutamente a decisã-o à au~ ciais obedecerão aos modelos estabe .. 
. . j eleiçõ2s municipa:s. no luiro eleito~ toridade a que o mésmo estiver .m- tecidos pela Justiça Eleitoral. 

. Do neuntro dos Candidatos I r~ C.a Z?r:a lrespcctiyhn. pellos dliiretdó- bordinado. Capitulo IV 
Art, 92. Sàniente podem coucorrer \n?S ~~mCJPf!- s, com omo oga-ç o lt P.rt. 105. Nas eleições majoritárias 

Da eleição ·ma.Joritdria às êlt:lições candidatos registrados [}m j Jn·etuno regiOnal. . . . poderá rrualquer partido iegi-Strar na 
particlos <Cód. Eleit., art. 47). Art. 101. O r:g1stro e ~promovl':il) mesma circunscrição candidato já por 

Parftgra7o único. Nenhum regffltr.:~ 1 a~rav{>s de delegaao ~e part.-Ido e me~ outro registrado, desde que o outto 
será. :admitido fora da período de s d1ante a &Presenteçao dos segulnt~& partido e o cendidato o consintam nor 
<seün meses antes da eleicão. documentos: escrito até lO <dez) dias antes da eiei-

Art~ 93. Não é permitidO re3tstro I _ cópia- autêntica da at ada con- ção, clJscrvadas as formalidades do 
de calli.lidatos en;tbora p"'l.ra cargos <li- vençã.o q".l.e houver tello a escolha de;, art. 100 · 
ferentcs, por malS de utna ctrcunscrt- cancUdatos, que deverá ser conter1dt, P2.rá,grafo único· A falta de con .. 
ção QU para m~ü~ de um cargo na com 0 original na Secretaria do TtJ~ sentimento expresso acarretará a anu-
mesma clrCUllSCnçao. bunal ou 110 cartól'io Eleitoral; Ieçã.o do registro promovido, poden-

P_ar(:.grrfo único. Nas el~içóes rf!a- do o partido prejuãicado requerê-la 
lizad~s pelo sistema proporcional 0 rr - autoriza~ão dos candidatos em ou rc~orrcr Ca resolução que ordenar 
cantlitlato ctevetá ser filiado ao .par· ~ocumenco co ,_.~n:a..x..D.:&.tma recm::.he- o re~is"f:ro. _ 
tido, na respectiva circun.scriçf.o, tt.á crda por tab~!~ao; At·t. 105. Pode qualquer candidato 
pelO fuencs 1 1 um) ano, se candida~o , l~I - .ee;.tto~w fornecida _pelo~-~~!'; requer~r, em peticão com firma re­
a veréodor: 2 <dois) anos, se candida-! torto elmto.aJ ... na zona dt: IP.Sc· -~J.a conhemda .. o can~eiamento do seu no­
to a deputadn estadual; e ',l Hrt!--3) . em, que cons~e que o regmtrand.o é me .do registro, ficando !!-esse caso re­
anos. 'se ca.nJid3.to a deputado fecter:~..\,lel'"'l~o1; . _ . lduZidos pa1·a 3 ~três) d1as os_pra-"'.os 
. IV ~ prova de ftlta~ao partvi..tl'Ul, para. a convoeaçao da convençao den-

Artr 94. Serão registrados: s~lvo para os c:mdidatos a presiãen· tinada à escolha do substituto. 
I . -+ no Tribunal Superior El~itor!\l te .. ~ vic~-pr_:sldente, senador e :·cs § ril Dêsse ü;to, o presidente do Tri-

os candidatos a presidente e vice-pre~ pecl1vo supLnte, governador e ~.t-e· b~na~_ou. o J.UlZ, ~onforme o ç17so, da-

Art. 113. Nas eleições majoritárias 
serão eleitos os registrados pelo par­
tido que alcançar maior número de 
votos. 

§ 19 se o candidato fôr registrado 
por mais de um partido os votos das 
düerentes legendas serão somados em 
seu benefício. 

Capitulo V 

Da Representação ·Proporcional 
Art. 114. Nas eleições pelo sistema 

de representação proporcional não se ... 
rá permitida aliança de par~ido. 

Art. 115. Determina-se o quociente 
t1eitorat dividindo-se o número de vo­
tos válidos apurados pelo de lugar~s 
a preencher em cada circunscrição 
eleitOral, desprezada a fração se 1g~1 
ou inferior a meio, equivalente a urh, 
se superior (Cód. Eleit., art. 56). 

:::ident" da RePública. governad?r, pre1eito e vlce-prefetto; ra Cienc.Ht 1med1at~ ao partido .que 
. " ' V - folha corrida; tenha f~1to a inscru;ão, ao qual fiCa· Art. 116. Determina-se para cada 
Il r nos Tribunais R.eglona1s Elet· VI - prova de domicilio eleitoral râ ressalvado o direito de substituir partido o quociente partidário, d1vi-

torai$ os cQUdldatos a senador, d~Plf· ;>~lo prazo exigido em lei (Atr. 19 Q::\ por. outro o nome cancelado, obser· dindo-se pelo quociente eleitoral o ntl-
tado. fed~J'tü, goveynador e vice .. ';]q~ 'i!..m~nda const., n9 13); vadas tõdas as formalidades e:dgida.s mero de votos vãlidos dados sob a 
\-·ernador e deputado estadual; VIl - declaração de bcr..s. . _ para o registro e desde que o nôvo pe~ mesma legenda, desprezada a fraçlto 

l!I. _ nos Juizos Eleitorais os cn.n- § 19 A autorização do candidato dido seja apresentado até 7·J (setetl- (Cód. Eleit., art. 57). 
d . . . "'d 1 .1 'r" pode ser dirigida diretamente ao ôt· ta) dias antes do pleito. 7 ~"·-~ t tos 

Idat(-ls a "e~ e"' or, pre e1 0 e Vl.c~ gão ou juiz competente para o ':'e~ § 29 Nas eleições majoritárias. se o _Art. 11 · ~IIW.u.O eleitos an can-
prefelto ~ Jm;z de paz. - . _ gistro (Cód. Eleit., art. 4-'8

1 
G 39). candidato vier a falecer ou renunciar didatos regi.,trado~ por U?J partido 

~rt. 9": ;;omente p~dero,o msc~e-1 .§ 29 A inscrição no registro obede- dentro do período de 70 <setenta) dias q~~os O respect_Ivo qu~miente par­
vei .<lnn.dló:t~?s as partidos qu~. p .. t_ .. lcérá, quanto à representação propor- mencionados no pará~ra.fo an~-erior, o tida.no indicar (Cod. Ele~t., art. 58). 
suam, d,~·~tón~ ~~vtdal'nente régts:r.~: cional à ordetn ctecre!':cent; aos votos pert1do poderá substituí-lo. Art. 118· Os ~ug~!es nao preencht­
do n:~t C1~c_uns~r1çao em que se reuu obtidos pelos candidata-s na conven- Art. 107. Ao r~strar os candida~ dos com a at,?hca1o.~. dos quocientes 

. zar a el~t~ao · ,... . . ~ ção, mencionando~ se os sufrt;gio~ .b· tns o ns:rtido declara-rá a sigla. e a partidários se~o dr-stubuf_dos median7 
Art: ·:o·'· O re!"lstiO, de undidato~ j Udos por cada um. côr adotados do seu distintivo. te a observaçao das segumtes regras. 

8 pr~ .. Juen~e e vtcé-pl~ictent;, ~enn § 39 Pata as eleições majoriLárl~ t dividir se á o número de voto" 
dor ~ s':"plente de se"1.dor, ,,ov':rna- -Cada pn.rtido re!rtstrará 0 nome rlo Art. 10. Os reg1stros efetuados pe~ ·ud tr·b -:d- d tid - ;:; 
dor •. vt.:e-gov. erní!.-dor, ou pr-efm~o ~I ·>·ais votado par·"a caaa c·~o • pre- lo Tribunal Superior serão imediata- va os a l Ul os a ca a P?-r o pe~ 
i ~t u r • -.o; .. mente comunicados aos Tribunaf.s .e.:e- lo número de lugares por ~le obtido, 

v ce.-pn~(': o, l?l'·S~-e ~e-Mprc con] n- encher. glonals e por êstes aos juizes eleito- mais um, caben.do a~ partido que 
ta e ~Ci~v;~J21 'l_{ent~~a. nda qu:, rti~'l.1 ~.~ I Art. 102. será nep.ado o te1~t:tro r·n~~ . apresentar a ma10r media um dos lu~ 
te a ~nd~C",_, .... o c e a .. • nço. de P-r d.t.::. a candidato que, •1:'nlicã ou ost~r..sl· ... w. gares a preencher; 

~ W Xo'J' T;}rrHórics r:.r-sa-!1 o te~ ''amente, fal(.l parte, ou seja adepto Farâgrafo 'ánico. Os Tribunal<> Re-
gistr4 do c.al'\tl.'dato a d?;;>ill:ldo .com de partido político cujo registro tew gionais comunicarfo tombém ao Tvi-
o do suplent2. nha cassado com fundamento no ~- bun&l Superinr os regls:ros c!:etua:los 

Artl. G7. A Lt,~.l ""~rFdária cont~~ ,~igo 141, § 13. da ConstitUição Federal por êles e !)elos juizes. 
rá, ~o méximo, tnnto1 candidatos 1 (Lei n9 2.530, art. 58). 0 it 1 li 
quant?s repr('senta.."YJ.tes corresponda!Il Art. 103. Protocolado o requeri- ap -U 0 
à ctr):unsrri<o. menta de r~~isiro, o presidente do Tr1w Do voto secreto 

... -f'.... .. .. ....... ... .,..,. 1_ buual ou o jtliz eleitoral, no caso de A t 0 ,,..1 d •- • 
A. t;, ~·. P:ua, .e~ ~-ma: as l~l.Uil eleição municipal fará publicar Ime~ r . 1 9. 0 Sf.i!.l O O VOc.u e .CSS.f>g'U-

cipal$ C"'rla .parhü.o !JOclcra re:p:strar dlatamente edital para ciência. doa rado me11an:e as Seguintes provídên-
tantatl <'"'l" •. :hõatos quant?s 1'rcll! os ~nteressados. elas: 
tugatJ.es a preencher, mam Ull'l ter~-.:~, I - uso de máquinas regi3trad:>-
dcspll.ezr,.l'\ n fração, sa o número de § 111 o edital serà pub1icado na lm· ras em tôdas as eleições; 
tug-ar:!s nfo fôr superior a 30 (trlnf-..a,). prensa. Oficial, nas cnpitaist e a!lxa· .n _ uso de cédulas oftcials paro. 

Art. t'9. o prazo para a entrada E"m do em cartório, no local de costume, 
catt.tt"i-0: rl? requ"Crimfnto de registro nas demais ~nas. os votos em separado; 
de Ct~.ndidstn a ca:reo eletivo termina· § 29 Do pedido de re~Pstro caberã, In - isolamento do eleitor em ca-
rã. lmpr..n·rogàvelmente, às 18 (de~ no prazo de 2 (dois) dlM, a contar bine indevassável no ato de votar; 

II - repetir-se-á a ql-.::re~J.,o para a 
distribuição de cada um dos lugares 
(Oód. Eleit., art. 59). 

Art. 119. As cadeirao; que couberem 
a cada partido serã.o preenchidas pe­
los candida.tos que obtiverem maior 
nUmero de votos nas convenções, e, 
na mesma ordem .serão chamados m 
suplentes na substituição ou suce;;dio 
dos titulares. 

Art. 120. Tanto nas e1ei~ões fe­
derais e estaduais, como nas muniCi· 
pais, só poderão .concorrer à d.lstri­
bulção dos lugares os partidos que tt. 
rerem obtido quociente eleitoral (Cód. 
Eleit., art. 59, 1 29). 

·-
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;-;4~~ ~- '" . • -· ~'-C"c~ 
tt;-~Art. 12. Em caso de empate, ha.~ 1 49 será tarrlbém aplicada em dô· feridos os pedidos de fnseriçâo, não IV - uma fólha. de votação para. <J~ 
~if~~r-se-á por eleito o candidato mais bro, observado t) disposto nos U 19 e terão mais de 400 (quatrocentoo) elel.. eleitores de outras seções, devidaro~-<~ 
-~~-"fiioso (Cód. Eleit,t art. 60). ~. a pena ao membro da turma que tores nas capitais e de (300) trezen4 te rubricada; - >-:'i';~ -c~-

Art. 122. Na ocorrência. de vaga, abandonar os tzabalhos no C:ecurso da tos) nas demais localidades, nem me.. V _ tantas m.triuJnas reglotra.:;... ~'. -.:}·"··· .. -.~.'.·.·. 
~Dão havendo suplente para preenchê~ votação sem Jtnta causa apresentada nos de 50 (cinquentaJ eleitores (Cód. ot~ - - -

Je,, fa.r-se-á eleição, salvo se faltarem ao juiz até 3 <três) dia~'l a;,:;0s a ocor· I Elcit., arts. 20, "i" e 66). ras de votos quantos forem os pa:rt;t..-". · ---~t} 
·~·menos de nove meses para findar o rência. . § 19 Em casos excepcionais, devida- dos que concorrerem ao plelto e ma:il-- '.:)!"' 
,":.W..riado de mandato (Cód. Eleit" ar- Art. 129. Não se reunindo, por I mente just-ificados, 0 Tribunal Regia- uma para as abstenções, tódas có!'ll. --~_ ..... 
--r;, 3) J ti tt 1 t 1 1 · · t · · 1 O"' ~otalizadores vedadQs; .:. -40 6 • qua que1· mo vo, a Irma e c.1 ora .

1 

na po::.era. au or1zar que .seJam u- _ :-~';__:J 
TíTULO II poderão os elE-itores penc:::c.:-ntes ã trapassados os iudk~ previstos ne:;.. VI - Invólucro es!)eciai P:.'l.ra recep_ ... _ 

Dos atos preparatórios da votação respectiva. seção votar na scçJ.o ma1s te anigo, desde que eE:>a pro\'idênc1a ça.o dos votos em acparado; ~_.,-;-l~.-} 
próxima, ::>ob a jurísdiçáo do mesmo venha facilitar o exercício do voto ~ 

Art. 123. Até 70 (s3tenta) dms r.n- ,Juiz. recolhendo-se os seus voto3 à aproximando o eleitor do local desig~ vn - sobrecartas maiores para ___ :~·~:,::;:.~_ 
tes da d:lla marc.::.da para a elt;1Çâo, mâquina c ao invólucro da seção em nado para a vot-r~§o. votos tmpus-n:rdos ou sôbre os qua,W'":.-_-,;,:-~~:-
'\Qdc.:s as que rcquerm·em ín.:cdç~ o co- que dever1::tm ' ota;·, o.s qt:.a!s serão § 2o se ern se".1'J d~c;t!.J.l~d~ aos ce.. haja dúvida_; --~.o~'"":'~ 
1UO elbLor, ou t1·ansfert.nc1a, Jl devem ltran:pmt;:à.os para aquela em qui'J ti· gos, a número de el~itJ:r•~s n3o aJcan.. Vlll- cedulas oflcl..aJs; :.:.}~ 
estar dcv1d2m€nte qur.1Jilcado3 e o~ \·erem de vot~r <Lei no 2.530, art. 34.). çrr o mfnimo e·:J<>idt., fcte :::e comple~ L~ - sobrecartas especiais pir& :. 7~·-:::._;: 
tespec~n·os LüUlos prontos. para a

1 
l!n~ _§ 1° As. ~~s..n<:"tura~ dos eleito:::es re~ tarà. cem outro<>, vJn~1a que não se~ ·ren1essa à Junta Eleitoral, uos (b.r _" ·'" 

trega, ~e dc.!cr~do.s pelo JUJZ elel~O!<-tl \mo re9o1maas ~lfS .. olhas Ce votlç.'l.J f jam ce;os. I cumentos relativos à eleição· - ,, ... 
Q..ci no 2.5JJ, nd. 6° e_seu §_ l 0 J. da se','ao a que puten~ere.n, as guats, \ Art; 1:35 .. O~s jul::es cl2t:arob orgu- -. . ' - ----~ 

Pa~·· graJ_o un.co. S::HL pun~do ncs 1 J1m:~.:-ueute cm\1 a m<tqUl!lR n·:;LJtrn· nizarao 1e1<'t'Hn de eleitore•; de ct"dl X- _senhas para serem dlstrL .. .U~, 
têrmos do art. 239 o juiz eleito:;;z.!, o dera e o im·~lucro S<:!l'ÜO tlevolvidos ao seção, a qual será remetida aos pre- tl.Us ele1tm:cs; . _ -­
ec;crivâo eleitoral, o _preparador_ ou o Juiz eleitoral, clep~is de concll:lído D sid•mtes das mesas recep~0r2s para / XI - _ tmta, ~anetas, penas, Iapl$ _ ~ 
(lmcionátío. respons..;.-vel pela trans· proces~w de votaç~o e apurar; ao, faó.litação elo. proce~J de vott<;;âo. .

1 

P"-:1"êl, necessános aos trabalhos; T~ -_ 
gressJ.o d? preceituado n,Qste ar~igo Art: 130 .. Se ~o d:'l de3igna.do para Capítulo 1I XII ~ folhc.s apropriadas para tftt~ 

_ou pc~~ nJ.o entr7ga d~ th~lo 
0
pro;:to 

1 
o plelt? delXan m de .Be reumr tôda~ , pu6naçao e folhas para observaQA&' 

_1 $:0 ele1Lor QUe o p1ocurat (Lei n. 2.o.JO,~a~ tunnas de_ um munlc~plo, o pre Da t~cnli.:açâo perante as Tunnas ; de fiscais dos partidos· . ; .. c 
Al't. 6?, e § 2,0), Sldente do Tnbunal Regw1~n1 a-~~er· I Eleitorais e Apuradoras [ ' ::~ :. 

Art. 1~4. os juízes eleitornls Cfl- minara ct:a para r,e realizar o mes~ 1 .,- . • XITt - modêlo da ata a ser Iav~c_ :.,_ 
rounlcarão ao Tribunal Re1~iona1, :hé mo, lnstaurandJ-se inquérito para i\ 1 Art.. 1

1
"'d'· Cad~ partmo podedrà no~ 1cta pela meza eleitornt; ,/:-:.r.:-:/- ~" 

90 <trinta) dias ante.:; de ca'da eleição, apuração das t;ausas da 1rrc:~·ulD.rida~ m~~r. 2 Ol.S) ~e egMo _sem ca a mu~ · ,. · . , ·x~7--:,-_.· 
0 número de eleitores alistados tCód. de e punlçao dos responsáveis (Cód. nlctpw e 2 (do_Is) .. f!:J.::a1s ~unto a .:a·j ~~1V 7 ?1atenaJ ne~es ... árto_par,!\ v•-::~-~-. 

· -Bleit., art. 64, § l~'J. E!eii".. art. 72 1 . da Turma Eleito._al, ,func:onando U!_l"l 1 d.~~ ~P~ a.,.lio e o botao. de p~essao ··:.-:_ .. : 
. Art. 12;). A Justiça Eleitoral fará Parárirafo ün;co. Essa eleiçãO de~ ~~ cada. vez (Lel;._ n~ 2:5vD, art. 2o; I m .. qUlll .... e o invólucro, 
·J\illpla divulgação, através dos comu~ verá ser m~rcaC'.a dentro àe 15 fqUin· vod. Elclt,-. art. 15)_. . . _ XV - um exemplar das Instruç~ .. .: .• 
picados transmitidos em obedi:!nci~ ~o ze) dias, pelo menos, para. se real1· § 19 Qu;J,ndo 0 Manicl~io a.b.ang~~ ·do Tribunal superior Eleitoral; :_ 

. -disposto no art. 247, § 59, pela ra.d1o zar no prazo mo.xlmo de :n ttrlnta' I m~1s de u~í\ ?.ona e1eltma~ cada P~l I . .. . ·_---.. -
-0.e; televisão, bem assim por melo de dias lCód. EJeit .. art. 73J. tfao pode1a nomear 2 (dOI?) 0dele~a· XVI - mate~ial necessario à co~.;---. 
. ®,rtazes afixados em lugares públtcos, Art. 131. Cmnpete ao condutor .lo~ l do:l ('I a cada uma dela~ <Lei n. 2. o50, , tagcm dos votO.Si :·- · 

y ::dos nomes dos candidatos registrados, trabalhos da turma eleitoral e, em sua ~ 1 > 9 ] XVII - outro qualquer mate1!1M ~' 
;~~- .tOm indicação do partido a que perR falta, a quem o substituir ~Côd. EleJt.. § 2 A esc.ollm de fiscal e delegado que o TribUilal Regionai julgue nec-.~- -

:"' -.. Art. 126 . Os juizes devel'ão instruir pm nameaçao do juiz eleitoral: ja _faça ·rurma. ..,., . ---=' , 

~~~~:-~oS turmeiros e escrutinadores ~óbre 0 I - receber ::~s votos dos clcitOreG, parte ~a Junta _Eleit~ral (Lei nume- ~ 19 0 material de que trata l!i& : 
· •.. ~~ ..... -.... ·'lif·. nçam. a1·t. 73) altm elo que dlspoe o ut. 44; de pax-tJdo n__ao podem :reca,jr em 9uem,1sáno ao regular funcionamento aa, ~ 

~;-~processo da eleição, em reunioes tJa~ II - decidir imecliata!nente tôdEts ro '2.~"0 · art: 2" §, ~) · . _ c~.rti~o devera ser remetido por P~1,;;;, --. 
!i'f•"ta esse fim convocadas com a neces~ as diflculdades ou dúvidas que ocor.. § 3·. As cte~enc,alS _expedidas ~c tocolo ou pelo cor1·ew, acompanh~_.:-, _ __,_.~ 
~:-lê.ria antecedência. . . ~ rerem; fos paltl.d~s, p.._ra 05 flsc!).is, develáo de uma relttção, ao pé da qual o dW - ... : 
~::~ :_ Art. 127. os turmeiros subshlmmo nr manter a ~~dem, para o que dts~ se~ v~saa~~ P~l: ju{z eleitoral.; , , I tinatário declarará o que recebeu,}'-'ê',::' """---- _,__ '\! 
~-'-- -g condutor dos trabalhos de modo que porá de força puollca necessária; § 4 P.~ra t>s..,e 11~· 0 de~eoall~. d) como o recebeu, e aporá sua assina• -: 
"i~.,_-:ha· ~em re quem responda pessoal~ j partido encam1nhaw. as creden~mts (C'd E1"''t ·t 77 § 19) .. 
1'1'\·--:-: <" Ja "' P 1 ld d d IV - comunicar ao juiz el<>itoral ao Cartório juntamente com os w·u- ra 0 · ~~~ ··ai · ' · ......:: ~ ,___ 
~::.; ... ltlente pela ordem e regu ar:__ a e 0 que providencl'u'á imechatameti:t"' aS los eleitorai~ dos fiscal; cred"'nciad~os ~ zv Os condutores dos trab-a.lhos "W;_-, "' "' 
~'f..'~.--::vroces~o~ eleitoral, e. assinnta~ a ata ocorrênc1as cuj; solução àê.ste de~en· 1 

para ..-.ue v"'rificado pelo e~crÍvão qnel rurma que não ttyerem recebidos M' "". ~ ... 
'!f,~·--(19. ele1çao <Cód. Elelt., art. il). d . '1 •• .' ~" .. • »"~ .. ~ J4b fctuarenta e mto) horas antes l!([ ' 
!'~ ~--~ § r~ o condutor dos trabalhos deve erem, , as insc~:çoes con:el:>pondenL_-. ao.:. ti pleito o rrfcr1do material c!everão •· · · 
r:_;_·~- .Star presente ao ato .d~ aiJertura e V - rem.7ter ao JUiZ E!e~toral to: tulos est~o em VJ<;Or e se referem ao::~ f !!~encly_r "PlHa 0 seu recébJmento. {:)":_· , -.?.: 
"o ·,-:-14e encerramento da ele1çao "lllva fór~ dos os pape1s que tJVere~m tudo utiH nomeadas, Cat'Zmbe as credenczafs e § 3Q 0 . i 1 ~ t ,. 1 dia e h~li ----,..- "' 
?"i~ m~ior, comunicando 0 iin"'pedimea .. zados durante a r::!cepNo c1o.J votos: as ap;·esente a~ JUl~ pa1a o ~visto. /prt"iiamcnJt~ 2 d~;l~~;~àse~m Pl'Cse~-'":';~ _ _J 
"·c···· ... ·· .• · to .. ao:; turmelros escrutina?ares e rc~ VI - assmat ns fórmul,r1s de ob- en§ a<J ~~ ~r~d~nci~s .~~.~ 0~~10~or~~~ Ido.~ flscat:; e dcl:!o;n.dos dos partio '"" .; · ~. 
~-::~~::eretâr.io, pelo menos 25 (vmte e qua- serv~cõcs ~os fiscais ou~ dei.,:ogados de 1 ~O"~ r!f aoa ~o ai 0' 10 " - ver:fict1-rú, antes de fechar e ln.c ,_. =~: 1l 
(,:-::tro> horas ante:> dtt abertura dos tra .. part1do .solJre as votaçoes· .c.,~u.osfde par~I.do, p~a ~os hus do a· mAqu1nas rc..,.J<>trcfJres se esW· ~- :J. 
"'"·'-:':..,Ih 1 d' t te se 0 lmpe ~ • pa;;,1g-ra os antenor. poue1ao s2r apre~ ~ '' 1 . ·'r. • t - - ~-
--:'._-;"j-w~:t- os, ou me IR amen • . ~ VII ~ fiscali •. ar a dlstr l>.tir;.ão das sentada pelos pl tprios fis"nis para a iestao em p;:-r ó'Jto t.nc.o!lamen °• c ~ .;;.:-<,."': 
;'·_'-;ttimento se der dentro dêsse p1azo ou l _ .. 5

5 ,._1 ° , . " ., 1 \" nwrc:rdor de votos em O <zero)_,_,_~ , .. ---~-"-
~,:;;-~';no curso da e~cição (Cód. Ele.it., ar-- ~ennas ~· ."Ye_rif.cando que 11:10 es;--o obienç .. o do '.~'-2 ct,o j.uz_ el~e' ')rn. reei ~.dn., 0 ne::t1·atlor e 0 boláo -q ~.,_ ~ ~-· 
~-'- tigo 71 , § 19). ...e~1do dlst_u.buw~s segundo ~'l. sua tJr- §~G'il se a c1.a nc1al ~ptes,ntr;dn~:_o/n!'er.<:.1o. n r.nv:.'\~·9. com ns r-~~nvl'":> ~0:;1'- .-,~~ 
~: ·f 29 Não com!Jarccendo o condutor d;n;on~mt_:ucalaa, llecolh~roas dte!dnurue .. t~re~rJdentte trl_a.c "'ct· PSna elf._.Jtor~I ctn' I')~ -4",. Condut-Jr de:> tr:'bn1Dos t~a turma. --:. . :_-1 
":,"'--_:..:.j~os trt.b:!.l:::.os até às sete hor~s e tr\n .. r..,_ç~ ~ "rc <a, ~acas n';. _ _a?, _as 1ve. a.u en ta_ a _a. orm ... "o ~-- .. 1 ·. ,.T ·--

t · f:,-. ,,.,: __ 
0

' t.ir~cl.,.o e na sua. fo.l·~ cu 1 Art. 132. Ccnpete ao r.scrutlnador Turma, mas o seu voto n8.o r-er~ n-d~ Dos I-ug~rcs da to:!!;d.a 
ff.::.<_~ mi'.lu1-C'"! a,..stunir.á essas funções 0 qual':\ nn.o se poderr.o mnis ul~tr.lbUtr, o flscr.I pod. c:ru. func1ohar p":nn_._. :1.

1

· Cf~Pl:TU.-..0 III 

;~;.:. 1~~dJ-'n··,"11'10 0 ~ s"···lindo turmcÚo ' 0 ·e ao secretário CCód .. Eleit., u;:t. H, mitido, fi. n!".o ser na se("§_ o em Cll.T-:~ o 
--"'-r 1~.. " ' .. ,. ' I' ' 0 ) s•u n e ,_ .• ,.. incl11'do 1 1'0 F · - tm·""- -~- .. --:td,crutinador ou 0 se-:retár1o. ~ ~· • v om cs~rh.r . 1 • .,_.., :'rt. ·~. Lnornar.:to n8 ... ....,· 
t__..,:;~- • • .. " . b 1 ··t. -,. " _,_ "... ~ "' I 79 O f!<:Cal de cadA. par<-J~.o no· ít!t:Jt,'r::ds n~:; lt:':'·are"1 ct::''""i-:·,tlf!dos ~~---;--.--
t~'-·:-:-J 3Q Foctcra_o condu .. o:r do., ho. a~! I -,diS r!bm,- nc",e~c~to~,_..s.a.::.,s~- derá ser subst!tu!do por outrrll10 c1 n·~ ilo. iUi'''CS ~:lci1Jr::J.ls, (]f) (2es.scntn.J d..,:-;.:-f'-~ _,·i~ 
~:f ... _1Jj.:;s ou tw.'n:cu·o qu~. nzsum!r a f~n~- ~~~25 r<e enllp-_~tn.~ prt:n~mcr~,e n~.:a·.~· ~o do~ trD-b~lllOS. eleitorais CC6d. i t:.~ .. ·.e1 ~a elei6>.o, p·. u;,•1 le_nrlo-u~ u df!t; .. ·: ·--;A 
;_;.o:Cf.o. nrtn:a1· •·ad h~c ~-d::!rtle ~se~~:~ ... ,.dn.~, ou cam:~.)_._da;;_f.~.'Iunuo ore.,~ E~e!t., art. RZ. §::;o), '.:~·~w-:.-:o (Cé:j, FlrH., D:'t. 7!)). :'-.· ,· ~-; 
~·-fê ... ~-r:; p::-sr11ies e C'.oec,.:ocicrrs c-. P!L'.'' \pcctJ,a ~rürm . .1umenca; Art. 1::3. P.e1n tmm. Me!sitms..~s ~"'."" \ ·t 19 A. p-u'--lic'Jr."'co ."·.everú c.·0;1tc:" i.-:·_ "~;:! 
i· ,crw...;~~~ ~a § 5'\ do :;-rt. ,.~a·,. 03 fore~l. II- ln:v:· ... ~- o. a~a cia elci'.,':10; r::!o 2dm!Uf.01 n ü.~-.llizar. a vo'"~r-~o. sE-.:;.n c-::m a r.·J~_,-.r~-"'-~0 Clrd\1':-.l. o lo.;;. · --·"-'J 
,-..:.,:::»~~:- -'"tlss p~.ra c~-mP.L,.;-a- a me.a 1 . . ~ formuirx nro~·c:,;~~<J e ft>_:::n· f!i!:í~l~,-~ 1.:::-.1 em n~c (r·:.-.;:;1, f:.c:-:.~i;n~-.·. C'~"'~ a ' 
f:'?.~q;oct. r;.-.;1~., crt. 'il, ~ ;.Y).. l lli_- CUmprir as.dcn:ms c1.J;:_ ,~1_~:,;:;:; ç:'SC3, inc1Ú"'b'2 f/.b:-e n, ídGUtid"1·~ r'JO ltn~\:•::'"--'l (lQ t't~-• t:Üt,iCL'~ e (1'-'·:''.er 
~"'"" __ Al! 1'1, O oF'm1;ro ele iunr.n oue !'!~!e lDes fore:n o.trkuiu.s em LY::~l'l!- c~c;tar. os c,_11C:i1;o';'~ l'['"l.':~:-:''7"!-:. ~~ U"J'_.-o 'ei<'T~ .. "rJ r,·r~ f::'f'i:i:r.; c. !c::'..Ji .. 
~>itf.'J ~,.,,. ::-,~~.-c-·"r~ na local e:n d • .:Í e :''.:e<;, , ,. , . _ C:.o>1eR2.::,Js e<-'· fls:-::t::. d:;s ra:·tld,:-<: í.L:l !::::l~::c r·"'o r:r_'iiD:-'. 
~'tõ:',;.:=b.P~a ~1~:::~ 1 ;~~-r.:CJ:; P:U'a D_ L:J.;L.::.t;áu · ;~r_-;:;~~~·;-.? :rlc~, ~~--"; t~_::~~';~',?.;: n° ~.~-~0, ::;-t. ~-!1. I ~ 2n.-D:>:-·~-~, p~·~ff'r;:r:ci.., cr-; c~1 ltl• 
~,:-.c(Jfl .. 'J <"'.J •u-., ~.:·'l.., r-Te""'l- r.L.ncJ~ ... :,c s t_.o n J, ..,.-~.o --··C'l~l..,_.s rr-·--··-rv:"l "'TI "in" p--·h'''"'~ r""'ll"l"C''F''J-"1> r:::> p:l.r--
;~;7~18--·:<·'. ··,:,.~"' 1 ).J~·~ .. "~-;_'0 ''(-;.i.:.~~~ti :~~~~o r,--:~rc~·>.-:o .e ~'1 t:~.n:o:·:'",: .. :o: .~?~' 1 ~'u .. ·- ~- ~i:-{-J:..I;~·-~:--~-~-':'-.'--,~-~ -,..;: . .-/~ t·;n ,.,n ... 
~--~"~-' .. - "'1 ~':" c __ ~.L: .-<1 .,L ..... ~ 

11 
Je •

0
,. 1.n~.., I1 c J1I p.:·0 r--.rr<ltJ.F.~:;:;;· fC ... '=t.. no p•c:-r·.-.r .,.,-,.,a vctar{í:J r·~ro e c"'·•rli~~,-.~ ..,r·,,.,ll"'''"'3 (C'·d 

~~~;~~-'> ~;,; _-,, ro~cc,,·,c~·~- ,na m~ L,~ ,~,~e :,_ ...... ,r-.:. í·:,, ~'), · ·-· P· • \, .-.·'- - ... ,·-,:·
1

;, ... • ----· · • 

:;;,:;-l.f1• ~-'J p,·-~:.1.J .. o ... : ~t:·l.J ''"-:;-jj A.·:. 1:~. i.o', cTtllf..r.ac·n c.::~~~] Ar~. 1::..::. c~ jt' .. <:-3 elc:í'.?J e1-~ _.__~ >:<Q ·;~p .. ~·___:_:·,~-;:,:, ...,~~·-·-·.·'-1" '"~ri\ 
:: ~'nt~·lJ n .1) v .. :J r ..... ._Jn~ c, FJ -'. '-: , : ... ~~-> !' r o r~rt .;.(1 da ep ... ,. 10· c..l \~::>.-5.o no Cc' . 1' 1. ct JS t1.::.1,21 '1 l-- ..... , _ " .. ,; ... • .. __ -"_;_.;_;.~:~·-~.,,~,..,',;, - ·c .• ~a 
._cc·-,. ;- .. ",'"' t.J i'C~- =-t.l1.,l·l--·~~,.., em todoso~'"''>t'''"'l "'S c'ltl'l,_'::t::'':i+ ·:-1,p",Jme!1"37l f'>~- ~,\_,.e,._,,,···,...,·::~ ~-.--.-'9: 
::;':fb_. Ol1'1r-• __ ;-1,~~"Jl.n1C]<'C•\(<:1•1"E_"_, ~" ·- c-.,~~,·"-,',..,..., ~."~..,ecl.!--l IlC~ ... nilCsc'rte:?·-'"o n:-'~., c~-~ L·:-:(~.._~,. ~ .. C'.t.,P.c. 7. 

~i:·~~~~~·[.;S~:it~;~éi; :~~~;~,~{il:1l~;;,~~;~·:,~E~. ;'k~~;:t~~~=~r~;i~~t~:~ i;;:f;:I~~1~s~::tJ;~;:~~ 
~--· •. :._~ ~· Ee o 1:11>~-:o fur G:-rv1~1or_m:_.)H· _o:-J rr'-J!:'C~ e f,\;l'"'l':ln-cl•].r')s r.~-0:..1::..~ dajdni.O C.os s?.,J:::: rl"lt:-:-o:.-:,:s em h,_'.l :., .. 'l.fi"l f'·~ !?"). 
~>-tO c:~: r:,·~:-r;!::7,_a ç~ll? ~~,.1 a~~:::~-- ;[Jl'•"!JJI~ e.->cabelec .. ~cllto. VL:~vt'l, e.dc~tro dr.s cabin2..~ in:lcv:J.> 1 $ 5" SPb 11 2,,~ r~~ r~.-n::r;_-fl 1 ·:;: 1 :-d& 
2_ ·pe." -o r .. ~ l.J (q.tln~e) d'"s. I c: ~lan!o r .tiáY;!iJ e.3 relac5;;:3 de co.nd:d;:tos a \'(.:- , Co h' i~ clei~o··ol f'Vl 'Ç'):'fr" "1 r c• Jo .. 

? ;,? .Ad f-:'.:'.as p:·cv1stns _nf<:.:l' a> • Las 
tit"o :,-•. :-·q o~:i-::ac1 a:. e;n C:·.-b:o :.e ~I 
turm.J. d.-.~:;.:l.· t"ic funrio~ulr po;· cal-~ Art .. l.J.J, 

-pa de:. falit:~O$ ganizQdc.s :\ 

lrc~dor· ~ 1 rnlin~d::!'õ scr>é-2<: r'cF,~-:r>:'_,., C'1 fn·:-!l"' 
f iu _: e\> folhas iTlci1y!·1•:~í'i de vo- r(:~. r;Hio ou C'U..,_,;~Tc-~- fFOrori?·':-~~(' rn• 

As Só'('ó:::s e1e;!-:·a.!s. t)r~/U:.çüu dos elC'i:-orC's r~:t s:·,..,ã.o, C:cvida- 1 ral prh-nr:l,". M"-CJ1'l f'''i:'tJ"~">i"T 11'1 Ja ... 
rr.:ed~cla. em fJUC í::~rcm de· I monte s.rondiclonad~::.s; - J cal pl'édío pü0!lco (Lei n? ~.~3:>, ar ... 

-.""' 

·~ 
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-~ 
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tigo 27, com a r~datão dada pelo ar·· Art. 149. o rerebimento dos vo:-1 ,11- no.lerso. da senha o secretá- \rifique~, sem ?!~la toca.r, se náo ~oJí 
ti~lO 4.9 da Lei n9 2.932). 'tos começará as 8 (Oltol e terJ!linara ~n_o an~tar.a.? numero de arde~ da;substitmd~ (CodJgo Elei~Oral, artigo 

~ 69 Os Tribunais Regionais, nas, salvo o disp:.);to no Rrt. 158.; as p !olha mdiVlu~al, da pasta.! nu~ero, 87, 6: Lei n9 2.~82, arti?~ 59)! 
taJJitais, e os jui<!es eleitorais, nP.'3\ (de7:esseLeJ horas lCOd. Elelt., aru- .esse que ~o~starP~ da l'elaça.o enviada, XUI -se ~ cedul~ ofiCial !l-ao fôr 
demais zm-;.n.::;, farão ampla divu~gação go 861. _ ,pelo cartcno à me::a receptma; ,a mesma se~a o. ele1tor.vcnv1dado a. 
ela.. locsJi :a~Uo das seções. . 1 Ar.t. 15:>. o condu for dos tra~a-~ IJI _ fidmitido a penetrar no re- ·''altar à cabma m?evasavel e a tra..-

- • thm. tuJmei!·os. e..;crutinadores e ils- . N • O' .zer seu voto na cedula que recebeu;· 
f:.rt. UI .. Deverao ser insta~a~as ..... ais de partido volarão perante as; cn?-t? ... n tm~na, seoundo .a ordem nu: I se não quiser tornar à cabina. ser-lhe~ 

f3eiões nas VIlas e . povoados, ~ssiiU I t-urmas em aue serviram êstea, desde 'me~Ica da.s ::;enhas, o eleitor apresen i á recusado o direito de voto, anotan .. 
cotJ:o nos -~stabe}eclm~ntos de mter- que a credeilcial rsteja vi~ada na ! t!'-ra ao condutor d?s trabalhos. seu, do-se a ocorrência na ata e ficando o 
na;:ao coletiy~s, InclUsive .vara cegos,; forma do art. 137, ~ 3". quando elei~ 'tit~lo: o qt~al podelá ser ex~~nmado I retido pela mesa, e à sua disposição 
• pos !epro~.:u·~?S on_de ha).a, pelo me~ 1 tores dl~ oulra<> secões, seus vot.os se- \ pm: :J' ftscal ou de~egado de parüdO e_n~ 'i até o término da votação ou a devo .. 
bOG: 5p <cmquentaJ eleitores <Let! râo tomados em • sevarado ~Código i trc~ando, no m ... smo ato, a senha, lução da cédula oficia.~ já rubricada. 
119 2.5.oQ, ~rt: 27). , ·~ :Eleit-o.ral, artigo 76). 1 IV- pelo nürnero anotado no ve1·~ \e numerada (Cód. Elelt., art. 87); 

l?.aragn:llo umco. A turroa e1ehora1 1 , 1 , • d ,. . ; so da senha o condut.or ds trabalhos, XIV - se o eleitor ao receber ~ 
delimr.ada para qr~1lquer dos estabe~ } 1. O surumte e tu.mel:~ .q'!e . 0 u turmei .. o localizará a fôlha indi- jcédula ou a recolher-se à cabina de 
ledi!llento~ de in~f'rnação. co!etlvo. de-1 HRO .1.~r con•~oct~o pa~a s~~~ ltu~~~?; Yidual de ·v~lação, que será confron- , votação, verificar que a cédula aa 
veta funciOnar em local md1cado pelo 1 ~e~orLnte <!~ fi ta, s ~~n . P1 ida: tada com 0 título e poderá também \acha estra.,.ada. ou, de qualquer mo .. 
re~l?ectivo diretor; o mesmo c~ítério) vo ar l;a seç.ao em que ~;:. lver meu 0 ; ser examinada por fbca! ou delegado do, v~ciad; ~u assip.al.ada. ou s~ ~la 
6eila adot.ad.o para os esta?el~c;men· ·

1 
o seu ;w:ne. , ~ · àe partido; I prõpno por 1mprudenC1a, .~prev1den ... 

to.!.l especmllzados para pro~eçao dos ~ 2° Com ;:ts ca.lU.'las constante:. · . cia ou i'::-norãncia a inutillzar estra .. 
cegos. . . . 1 do art. 152, ~ :zçr. poder~o a:nda votar V - ach~nd~-.se E'm ord_em o titulo, gm· ou :Ssinalar ~rradamente, 'poderá 

Art. 142. Ate 10 tdez) dms nntes.lfora. dz. respectiva seçao: e .a.fõlh~ mdivl~Ual.e nao have~1dolpedir uma outra ao presidente da. 
ida ~~~ição, P.elo !llenos, comunicarão •

1 
I _ .. · leit ral em qualquer· duvida sobre a I~:mhdade do eleltor, t sessão eleitoral, resti~uindo, porém, a 

os JUlZCs ele1torms aos chefe;:; das_ ~ 0 
JUIZ c 0 

' . . . ~ o condutor dos tia.balhos da turma o\ prtmelra a qual sera imediatamente 
re.Jllartições públicas e aos proprietP.- · sjao ~á. 00~~ -;,sob s~a ·c·\~~~sdl~~~! convidará .a la:~ça~ ~'Ja asina~ura. ~no I inuÜiizada, à vista dos presentes e 
rtos arrendatários ou administrado- 1 sa v.o e.n ~~e.ço~s m m ll • - :verso da folha Individual de votaçao; sem quebra do sigilo do que 0 eleitor 
l'eS 'ctas proprfedndes dêles, utilizados 1\ dums pa_d~r~ votar ~·~·~1 {~~a~~~~~0;?çao i. e~ seguida o orientará sõbre a. ma: I haja nela assinalado (Lei n9 4.115-, 
para o funcionarnento das mesas elel~ 0 mun.JClPlO em ~1 "" 0 • 1ne1ra com~l dev~ vo~a.r e o convzda~a art. 7o). 

tm~ais (Cód. Eleit., art. 79, ~ ·3ço1. 1 !I - o Presidente da República, o ;a passa~· a ca.bme m;:Ievass_ável, CUJa 1 XV_' depois que o eleitor votar, o 
Art. 143. No local destinado à I qual poderi voLar em qualquer seção i port~. ou cortma sera encerrada em condutor dos trabalhos da turma lhe 

'?'o~n~ão, a mesma ficA.râ em recinto eleitoral do p:;l.is, nas eleiç.ões presi- \ segmda; . I devolvera. 0 titulo. depois de datá-lo 
5eparado do púOlico; ao Jacto haverá ctencüüs: em qualquer seção do Es- 1 VI :- o eleitor ~erá odm~ii.do a vo~ 1 e assinã-Io; em seguid&. rnbricará, no 
urna cabina i11;devassável onde os elei- tado em que fór e_leitor, nas eleições 1 tar, ~m~~ que de1xe. de ex1b1r no ato 

1 

local próprio, a fôl!J.a individual de 
tm1es, à medida que comparecerem, I para goyemador, vice-governador, se-1da \~ta-..,a? o seu t1t_ulo, desde que :votaçáo. (Cód. Eleit., art. 87,_8). 
PO$sam dar o seu voto,• 1 nadar, deputado federal e estadual; jseja m.scnto na sessao e, con~te .d.a 1 Art. 152. o Condutor dos traba .. 

Parágrafo úmco. O julz eleito,.al em qualquer seção do muni~1pio em 1 respectlVa pn:;_ta a sua folha md1v1- lhos dispensará especial . atenção à 
j:lr(>videnciará. pura que nos edifícios 1 .,_ue e.:,tiver inscrito,nas eleiçoes para, dual de VOlaçao; nesse .caso, a I?rova I identidade de cada eleitor admitido a 
es4olhidos se:)am feita., as ne.cess?--rta'5 1. prefeito, vk.e-p::efeito e vereador; l de ~er~ votado ser a_ feita ~edia.nt,e \votar. Existindo dúVida. a respeito, 
ndp.pta.ções (Cód. E!eit., art. 80,' .. ~ . ~ . , certid~o que obtera posteriOrmente, deverá exie:ir~Jhe a exibição da res-
§ l"). J IIJ - o~ candwa.~s â Pr~sidencm no Jmzo competente; (Lei n9 2.550,: ectiva ca1:-t-eira e, na falta desta, in-

Capítulo TI ! da Reptfblw~, os- quals. pocterao vot~r I a.rt. 68, _§ 69, com a .numeração dada i' ferrogá-lo sôbre os dados constantes 
. 1-em _quatquct· seçao el~Itoral d.o pais, • pelo art1go aço da Le1 n9 2.982); d t't 1 u da fôlha indiv'dual de 

Da poli.cia dos trabalhos el.e1torals \ se-nao que, se se realizarem slmultâ-1 • o I u o, 0 . r 
_ . , neamente eleicões de âmbito estadual . v.r~ - no caso de o~issão da fôll~a :votação, confront~ndo a asmatura do 

lb t. 14-1. Ao co~L_l~tor dos t1ap~R, )U municipal,· sàmentc poderão votar~ mdiVldu3.l na respectiva pasta ven- . mesmo 9om a feita. na sua presença 
lho_s drt; turrD.a e:e~~oral e a? JUIZ] nestas se o fizerem no Estado e mun~ ! Iicada no ato da votação, será o elei- \ p~l~ ~leitor,_ e menm?nando. na a~ a 
ela .. ~tora: cabe a pohc1a dos traoalhos nicipio em que forem eleitores· \ tor, ainda, admitido a votar,. desde. duv1da suscitada (Cod. E1e1t., artlgo 
eltlltoraJs ~Cód. Eleit., art. 81). I ' que exiba o seu titulo eleitoral e dêle js7, 3 29). . 

Art. 145. ~õmente podem p~rma- IV - os governadores, vice-gover!m- conste que 0 portador é inscrito na §. 19 A inípugnação à identidade do 
neter no 1ecmto da turma eleitoral I dores, senadores, deputados federais e I seção, sendo 0 seu voto nesta hipó-! eleitor, formulada pelos membros da 
os membros, os candidatos, .um fiscal,, estaduais. bem como os candida;tos a tese, tomado em separa'cto e colhida 1 turma, fiscais, delcgad~s, candidatos 
um delegado de cada partido e os 1 êsses cargos, em qualquer seçao do sua assinatura na fôlha de votação! ou qualquer eleitor sera apresentada 
eserutin~do~es, !· ~urant~ o te~po 

1 

~stado em que estiverem inscritos I modêlo 2 tdois). como ato preliminar\ ver'balmente ou po~ _escrito, antes de 
JJ.e:c_essá.no a vo~açao, o e.ettor (Cod. como ele~tores, sendo que. nos ~ta- da apuração do voto, averiguar-se~á. . ser o mesmo admitido a votar {Lei 
EIC1t., art. 82). dos em que se realizarem eleições se se trata de eleitor em condições de !n9 2.550, art. 30). 

! 19 () c~ndutor dos trabalhos da! mun~c~p~is, se o fi~erem for~a do seu 1 votar, inclusive se realmente pertsn-~ § ~9 se persistir a _dúvida ou _fór 
tutma, que e du~ante os tra~alhos, alm.umclplo, nelas nao poderao votar; 1 ce à se,o:;s..'lo fLei n9 2.550, art. 68, § manhda a Impugnaçao, tomara o 
autoridade supenor, fará. retirar do V - os prefeitos, vice-prefeitos e !79, com a numeração dada pelo ar- condutor dos trabalhos as seguintes 
reéinto ou do edifício quem não vereadores, em qualquer seção do mu- i tigo 89 da Lei n\l 2.982). . providências: 
gun.rdar a ordem e compostura devi ... ; "licipio que representarem, desde que I . . ' . á . 1 
da,s e estiver pratica-ndo qualquer ato I cleiton~s do Estado, sendo que, no VIII - ven~1cada a ocurrênCia de I - escrever . numa sobrecar -a 
aténtatório da liberdade eleitoral . caso de eleições municipais nelas só- que. trata o numero anterior a Junta br~?ca o segutnte. ... 
(Cód. Eleit., art. 82, § lçJ. \mente poderão votar se inscritos no 1 Eleltol'al, antes de encerrar o.s s~us 1m pugnado por F • 

· ~ 29 Nenhuma ~utorida_de estra- 1 município; I t~~abalhos 1;\PUre.rá .a causa da onus- .II - entregará ao eleitor a sobre-
nha à turma podera 1nterv1r, sob pre~ [ . . . . • sao. Se. t1ver hav1do C!.!lpa ou dolo carta branca, para que êle, na pre-
te]:i:to algum, em seu funcionamento, yr - os ;m~d1datos a prefeito, '\ic:- l ser~ aplicada ao responsavel, na pr1- sença da. turma e dos fiscais, nela. 
salvo o juiz eleitoral (Cód. Eleit., ar~ p~e!elto e a 'ereador, os quais J?Od-- 1 meira ht:eotese, a multa de até 2 coloque a cédula oficial que aS$inalou, 
tigo az â 2Q). 11 rao \'Ot.a_l' e~n qualquer seçao e1e1torall <dois) sal~ios~minimos e, na segunda a 1111 como 0 seu título a fô.lha de 

' do lntmiCtpw correspondente à zona a suspensao até 30 (trinta) dias (Lei . ss ~ 1 • _ 
. Art .. 146. A fôrça armada ~con·ser-1' eleitoral em que foram registrados, n7 2.550, § 89 do artigo 68, CGm a Impugnaçao e . qua quer outro d~· 
'\'~r-sc~a ~ cer» m~tros d~ seçao ele!- desde que elei!ores do ~ta-do, sef:ldO numeração dada pelo artigo 89 da cumento oferecido pelo impugnant ' 
total e nao poqera aprox1mar~se do queL em relaçao às eleiçoes mumci- Lei n9 2.982); n - determinará ao eleitor que 
lu&ar da votaçao, ou nêle, penetrar, I pa.is, sOmente J?Oderâo votar. se ins- IX _ na cabina indevassável, onde feche a sobrecarta branca e a deposite 
sem o~dem doó condu~or do~ trabalho: cntos como eleitores no mumcipio; n~o poderá permanecer mais de um no invólucro; 
d& tmma (C d. Elelt., alt. 83, pa VII 'l't "d mmuto o eleitor premirá uma só IV - anotará a impugnação na tágrafo único) , - os n111 ares, remov! os ou • _ . . 

transferidos dentro do penado de vez, o botao da maquina do partido ata (Côd. Eleit., art. 87, § 49). 
Capitulo V 6 (seis) meses antes do pleito, pode- de sua p~eferência ou da ~bste?çâo § 3\t o voto em separado, por qual .. 

n_,.. .. rão votar nas eleições para presidente o que feho, o ruid.o pro. duz1do mdi- quer motivo, será sempre tomado na .~.,...., itlicio da votação á t f d 1· i t § t i e vice~ presidente da República na car que o vo o 01 reg1stra o e .se arma prev s a no an er or. 
!P>.rt. 147. No dia marcado pa-ra a localidade em que estiverem servindo tiver de votar com a cédula. oficial Art. 153. O eleitor sàmente po-

eltiçào, às 7 (sete) horas, o condmor (Lei n? 2.582 art. 89). assinalará apenas a sigla de partido derá votar na sessão eleitoral em que 
dQs trabalhos da turma eleitoral, llC ' de sua preferência; . estiver incluído o seu nome (Lei nú-
tUrmeiros, o escrutinador e o secretU.- § 39 Os eleitores referldos neste . mero 2 550 art 31) • 
t'io verificarão se o lugar !designado artigo votarão mediante as caut-elas ~ - se. 0 r11Jdo da máquina se re- § 19 ·Essá exigência sômente poderá 
es.tão em ordem o materia remetido enumeradas no art. 152, } 29, não pet~, indlcanao que 0 eleitor prem~u ser dispensada nos casos previstos no 
pelo juiz e as máquinas destinadas a sendo, porém, os seus votos recolhi- ma1s de um bot~o. ou mesmo, ma1s art. 150 . 
reyistl'ar os votos, bem como se estão dos à mâquina registradora, e sim a de uma vez, serao anulados. para § 29 Aos eleitores mencionados no 
P.~ ·esentes os fiscais de partido <Cód. um envólucro especial de papel ou todos os partidos, tantos votos ~uantos artigo 150 não será permitido votar 
EJeit., art. 84). P.~no forte, par~ apreciação por oca- foram dados pelo referido eleit.or, .a sem a exibição do título, e nas fôlhas 

Siao da apuração. menos qu~ a máquina ~enha dispos~R de votação, modêlo 2 (dois), nas quais 
Art. 148. às 8 (oito) noras, supt'l- tivo que Impeça o regiStro de malS Ian"arão suas assinaturas serão sem-

dás as deficiências, declarará o pre- papitulo IV de um voto; prev anotadas na coluna' própria as 
&dente iniciados os trabalhos, proce- Do ato de votar XI - verificado haver o eleitor, por seções mencionadas nos títulos reu .. 
<ltndowse em seguida à. votação, que dolo, premido o botão mais de uma dos. 
cQmeçari pelos candidatos e eltiores Art. 151. Observar~se-á na vota- vez, se-lhe-á aplicada pelo Juiz Elei- § 39 Quando se tratar de candidato 
pr~!~~~~~fo único. Os membros d-q ção 0 seguinte: to!al a multa de até 2 .<dois) sal_ários- o ~ondutor . ~os ~raba.lh_os da turma 
turma .,e os fiscais de artido devtnlo 1 I -· o eleitor receberá, ao apresen- mmim.o, salvo se a maquina tlver o ele1tora! verü1çara, P~evmm~nte, se o 
-votar no correr da ~otaçãÓ, depois tar-se na seção, e antes de penetrar d~posttivo a que alude o item ante- npme figura na relaçao env1a~a à se-

ue tiverem votado os eleitores que no recinto da turma, uma senha nu- rwr; . çao .. e, quando se tra~ar de. fiScal de j\ se encontravam presentes no mo- merada,. que o secretário rubricará, I XII - ao depositar a cédula no tn~ parhdo, .se a credencml e~ta devida­
menta d abertura dos trabalhos ou no momento. depois de verificar pela , vóiucro, o eleitor deverâ faze-lo a mente viSada pelo julz _eleitoral. 
Jlo ence~amento da votação (CÓdigo relação dos eleitores da seç.ão, que o ·mostrar a, parte ru~rlcada à turma § 49 Os votos dos ~eleitor;s menc1o: 
Bleitoral, art. 85). 1seu nome consta da respectiva pasta; !e aos fiscaiS de partido, par aque ve~ I nados no art. 150 nao ser<>.O recolhl 
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invólucro a que se refere o art. 140, comparêcido 'e dos que se et1raram Plt.alS dos Es a.dos poderao os Tn U· denciar até 3 (três> fiscais J:'flra cada -
dos à máquina registradora e sim ao i c) os nomes dos fisca-Is que ha am! . . t ·O e .- "b. em turmas, cada partido poderã CFe-..-·--· -~ 

VI (L5ci nsº ~.550, ar~. 32~ § ll'hl :d " dudrlantae ca•uvsoataçsãeo,h· ouver do retarda- ~=~~:a:epg~~~a!s ::tt::~md~I' r~~rq~:a:l; turma. ~ . ~- _;~ 
§ ~ erao, porem, reco 1 os A " • • • • • • • § 29 Não será permitida, n~ J•mt& -- · 

máquina registradora observadas as menta para o coroêço da votaç!to; papéiS eleltm ais, com as cautelas des~ t - d . d 1 . :·.-1 
formaHdades legais, os votos em se~ t e) ~ núme}'O, por extenso, dOS elel- v~zg~sEl~it~i~~t v~;~çao OU extravio ~~n\urt~~àl adea c~~~~ar~?~ars e . 
parado de eleitores da própria seção ores a seçao que compareceram e Ai't. 160 , 0 presidente da JLUltli- A~t. _167. <;~da- partldo,,pa,.:i,.erA -) 
(Lei n9 2.550, art. 32, § 1Q). votaram e o número dos qu~ deixa- El"'to•al e as agen· cl·as do Correl·o to-/creuenmar maw d;;: 1 <urrl) Ll':!.__,ado ; ·" 

Art. 151. Não será admitido re- ram de c0mparece1· e o dos que se ... ~ .. t 3 nta d :r r da -:~ 
curso contra a. votação, se não tive1• abstivera.TI?-; marào as vrov1denclas necessárias peran ~ a Y ' J!lD.S ryo 1 e~ .-Te_· d - .-
havl.do ,·mpugnaça"o perant.e a turma /) o numero, po_r extenso, _de elel- para o recetnmento da mâquma e1 apuraçao soódfuEnc1

10
1nara co·:·rn) · e ,~J 

t d t h dos documentos referidos no artigo cada vez (C . eJ ., art ....... J. :_•·.--~ .. ·.~·o··· eleitoral, no ato da votação, contra as ores e O? ras seçoes 9-ue ~Jam vo- ~ _" 
nulidades argüidas (~ei n9 2.550, ar- ta~o e cu~os votos haJa~ sido reco~ anterior. Seção li 
tigo 51). lh1dos ao myólucro el!pecml; § 1~ Os fiscais e delegados de p1u- recursos 

Art. 155. o eleitor Cl;!;go poderâ.: g) o motivo de nao haverem vo~ tidos têm direito de vigiar e acampa- Das tmpugnaçoes e dos 

I - assinar a fôlha individual de 
votação em letras do alfabeto comum. 
ou do sistema Braflle; 

tado alguns dos eleitores que campa- nhar a urna desde o momento da Art. 103. A medida que os votos 
receram · eleição, durante a pemmnéncia na~ forem sendo apurados, poderao os fis .. 

h) oS protestos e- as tmpugnaçoes agén_cias do Correio e até a entrega à. cais e delegados de partido, a-ssim 
apresentados pelos fiscais, assim co- Junta Eleitor~!. 'como os candidatos, apresentar im .. · Ú~ 
mo as decisões sôbre êles profefidas, § 29 A maquina ficará permaneit· pugnações, consignadas na ata se o re- .. II - optar entre a votação na cé· 

dula. oficial ou na máquina registra~ 
dom; 

tudo em seu inteiro teor; temente à vista dos interessados e sob quererem, as quais serão decididas de ~f 
i) a razão de interrupção da vota- a guarda de pessoa designada pelo plano pela turma ou pela junta <Cód. _:_;; 

III - assinalar a cédula. oficial, utt· 
lizando também qualquer sistema; 

ção, se tiver havido, e o ternpo de in~ presidente da Junta Eleitoral <Cõd. Elelt., art. 95). -· 
terrupção; Eleit., att. YVJ. s 1~. k5 rurmas e Juntas decldtr~---. . '-

j) a ressalva. das razura.s, emendas Art. 161.. Até às !2 (doze) hora::. por maioria de votos as impugnaçõ·E!:J~:--~-- -~ 
e entrelinhas porventura existentes d~ dia segumte à realização da elei- ILei n9 2,550, art. 44J. _ ::_ :,·'·_-__ :·__,_~~:': 
nas fôlhas de votação e na ata, ou a çao, o J~iz eleitoral é obri~ado, sob! § 2~. De suas decisões cabe recur···>x::-::,_:;:~; 
declaração de não existirem; pena de mcorr~r na multa de 1 <um) \ Imediato, interposto verbalmente~~---- "o· •-~ 

IV - usar qualquer elemento mecâ­
nico que trouxer consigo, ou lhe fór 
rornecido pela turma, e uue lhe pos­
Blbilite exercer o direito do voto. 
. Art. 156. Nos estabelecimentos de 
Internação coletiva. de ha'nsenianos 
~erão observadas as seguintes normas: 
: 1 - na véspera do dia do pleito o 
Diretor do Sanatório promoverá o re­
colhimento dos titulos eleitorais, man~ 
ttará. desinfetá~los con:venientemente e 
Qs entregará ao presidente de cada 
Snesa eleit01·al antes -de iniciados os 
b·abalhos; 

III - mand!lrá, em caso de tnsun- a 2 (dois) salarios-mínimos, a comu- ,Por e.scnto, que devera ser fundamqli)!:..:.- "::~ 
ciência de esp~tço na última. fôlha de nlcar ao Tribunal Regional, e aos de- tado no prazo de 48 (quarenta e oittn· ~, 
votação modêlo 2 (dois}, iniciar ou legados de p~rttdo perante êle cre-~ho;:as para q•; tenha segmmental- ·" -,~ 
prosseguir a ata em outra fôlha devi- denciados, o número de eleitores que ~ 31', O recurso, quando ocorte~~ ~· 
dame~te rubrlcada por êle, demais votaram em cacta. U!!1!l das seções da E:Jetções stmul~ã?eas, indicará exp1~0 ~:- ·i 
turmetros e fil:cats que o desejarem, ~ona sob sua jurJsdiçao. bem como olsamente a eletçao a que se retere. -.. ·.·::.--__ '~"_-_, __ ,'_--'_:-'_'.~ 
mencionando ~~sse fato na própria atai de votantes da zona <Lei nú~ ,; 4v. Os recursos serão instruiilJf:i<::. ;-- .. ~ 
ata; mero 2.550, art. 42). de o_ficio, com certidá.o, da decisão ~.J',;:_t,-;;;.; 

~ n - os eleitores votarão à medida 
em. que forem sendo chamados, inde· 
pendentemente de senha; 

IV -·concluída a primeira parte da § Y~ Se h?uver retarctamen~o nas cornda e do trecho da ata pertenee~· r-_· · 
ata, referente~. eleição será a mesma me_d1das refe~·1das no art. 159, o .1uiz a impugnaçao; se interpostos ve;:~~t';_ >, ·.~ 
interrompida pelo tempo suficiente eleitoral, assim que receba o offcio mente constara, também da cerwO>i?.-;, -~·-~ 
aos atos prelim::nares da apuração dos constante dês~e dispositivo. nQ XI, o ti·ccho correspondente da ata. ~:._~·~:>,~,._·:· 
sufrágios; fará a comumcação constante dêste Art l"" As impu ôe q o;; . .-.. -~----.·-.:~ 

artigo. . uv. . gnaç s ua!"'''.-.:7 ··-. ·.~ 
V - será ab1;rta pelo condutor dos § 2Q Essa comunicacão sel'â feítn à Identidade do elei~or, apre:5enta - .j,-~ -- ,. 

trabalhos o tnvolucro co~tendo os _vo~ por via postal, em oficios registrados I no ato da votaçao, serao resolvidas p ~~-,:_·,f '>', 

~//lo~l~torte5rmeuirt1a1fuldoe, dveovt
1
adra'mreenctee· dtos em ~eparado e resolvrdas as duv1- de que 0 Juiz eleitoral guardará cópta/~on"'f1onto da assmat~tra tomada -~~·". 

v as, serao conbtdas as céduls.s; no arquivo da zona, acompanhada do -veruo da fôlha mdlvtdual de votar:ão _ 
rubricado pelo condutor dos traba· VI é d .1 à t 1 it 1 

recibo do Correto com a existente no verso; se o eleJt.or. .-

Ih~~ _ 0 condutor dos trabalhos ru- a div~gaç~~ a~~r ~ua~~~~s rit~to~rd: § 3
9 Qualquer 'eleitor ~ou candldarú ~~t~~~~~ I~e~~r~~~Í ~~ ~a~o :C~i~~issão, __ ·~· 

b!icará a fólha individual de votação expressões, frast$ ou desenhos, estra- poderá. ob~er, vor certldao, o teor da ta confrontando-se a. a~sfnatura P~~ -, 
1\llt d Jh• In t d nhos ao pleito, apostas ou contidas comumcacao a que se refere ê.ste a.r~ fôÍha modélo 2 ldois> com a. do titutni: 
tbl es e co ~::r a ass aura o elet~ nas cédulas. oficiais <Lei n9 4.109, ar· ~ig% lhsendo defeso ao condutor dos eleitoral <Cõd Eleit art 100) ~ < 

r· tigo 11), sendo :ao infrator aplicada a. ra. a os da ~urma., como ao Juiz · · ·' · · 
::·' § 1~ Nas eleições municlpals SO· multa de 1 (utn) a 2 (dois) salários· eleitoral, recusa-la ou procrastinar a ArL 170. Não sera. actmitido recut.Sa 
oo.ente poderão votar os hansenianos mínimos vigenb~s na zona eleitoraL sua e~trega ao requerente (Lei nú~ contra a apuração, se não tiver havido 

5e Já eram eleitores do municipio cobradas através de executivo fiscal mero 2.550, art. 42, ~ ~~~). impugnação perante a Turma ')U Jun ... ~· 
tes do internamento, ou, se alista- ou da lnutilizaç~.o de selos federais no Art. 1w62. Nos estabelecimeritos de ta, no ato da apuração, contra as nJ.I."". 
s no Sanatório, os que residiam an~ processo em que fôr arbitrada; \nt~rnaçao coletiva, terminada a vo"llidades arguidas (Lei nl' 2.550, art. 5~J-.:---:· 
rtormente no município. taçao e la-vrada a ata da eleiçã-o 0 ·-.- · 

-:-- § 29 Nas eleições de âmbito esta- vn - se houver recurso as cédulas condutor dos trabalhos da tur~a Art. 171. Das decisões da Turn;~~-, 
Í!uai será observado, mutatis mutan- não serão abertas, subindo com os au- aguardará que torto 0 material seja haverá recursos. para a Junta e dM;(<:-· 
:OS, o disposto no pa~âgrafo anterl~r. tos à Junta; s:--'bmetido a rig9rosa desinfecqáo, rea- desta para o Tnbuna.I Regional. t.t_f:::·:_·-' 

~-,Art. 157. O Tr1~unal Supenor VIII _ concluída a apuração dos hzada ~ob as VIstas do dftetor do es- § 19, A decisào da recurso pl'ecadff---'-­
eitora~ adotará o tipo de máquina votos dados nas cédulas oficiais, será t~belectmento, de:oois. de encerrado a contagem dos votos sempre que Der~· 
_vota1 que mais se adapte às dispo- aberto o mostrador da máquina para em invólucro hermetiCamente fecha- tinente com a mesma. 

~~oes desta lei, baixando as Instru... verificaçã d t 1 . t d do· _. · 
~es que achar necessárias, para me- 0 os \'O os nea regts ra os .. Art. 163. o Tribunal Superior § 2~. Nos julgamentos de impugna, .. 
lbor recolhiment<? dos sufrágios. IX - assinará a ata com os demats Eleitoral poderá autorizar a contagem çõ~ e :rec~~sos pelas Juntas, não po ... 
T membros da tul'lna e fiscais que qut- de votos pelas Juntas Eleitorais baf~ derao Participar !JS membro.s da TUI'Ill@o,_ 

Capitulo V serem; xando as 1nstruções que se façam. ne .. prolatora da deCisão recornda. 
" .• Do encerramento da votação e da X - vedará o_ mostrador da máqut- cessãrtas. Artigo III 

apuraçlto pela Turma na, sem alterar o número de votos Capitulo 11 __,-_ ;.·-"· 
< •• nela registrados, colocando no fnvO- .h. I Da contagem aos votos ;-._i;-.-> 

·. ~rt. 158. As 17 (dezessete) horas, lucro as cédulas e sobrecarta.s- dos vo- apuraçtJ.o nas Junt(U Art. 172 . Resolvida as impugna"'x..;..,_~<~-, 
~.'Condutor dos trabalhos fará entre- tos dados em set.arado, vedando e la~ Seção r -~ 
UW as senhas a todos os eleitores pre~ crando, em. seguida 0 referido 1nv6~ . fa Tur~a e a Junta, conforme o ce..s~,: · 

~
~tes e, em seguida, os convidará, em lucro. :Jeções preltminare! passrra~ a1~1~urar os votos <Cód. Elet--

alta, a entregar à mesa. seus títu- XI - entregará a máquina regts- Art. 1~. A apuração Começará, no 
0
.&-t.arl''Ó. AS cédulas oficiais, a. me­

para que sejam admitidos a vo~ tt·adora de votos, o tnvólu.cro de votOb dia segumte ou logo após receber_ os dida em que foreru sendo Lbertas, 
• • . f 1.l 1 A t ã ti em separado ao presideste da Junta resultados parciais das turllla.s e pros- serão examinadas e lidas em ·.·oz alta. 

Li\taaâ~~a 0rd n co. é .vo ~ 0 conh • ou à agência. do Correio mais próxl- segulrâ, sem. lnterrupeão, 1ncluslve por um dos componentes da Mesa. 
, r , o em num nca as sei'! as ma, ou a outra vizinha que ofereça sábados, dommgos e feriados. de aoôr.. _ . . _ 

~ titulo será devolvido ao eleitor, melhores condições de segurança e do com o horârio previamente publl· Paragrato úmco. As questoes rela­
o que tenha- votado (Cód. Elelt., x· . . cado. tlvas à cédulas sómente poderão ser 

- . 88). ~~ediçãf'oisob ã tecdlbo h~m trdlphcàdta § 19 Ent caso de impossibilidade da suscitadas nessa oportunidade. 
-:.Art. 159. Terminada a votaçào e a n caç o e ora, even o observân Ia. d 1 t t -
féélarado o seu encerramento pelo aquéles documentos sel' encerrados artigo c f t 0 dpraz~ prev 

1
s o dnletas e Art. 174. Serao nulas as cédulas: 

- ·· d t d t · ~ em sobrecartas rubricadss por êle e • 0 a ;o ev~l'a ser me a ~ :LO» U .o.r os tra?alhos, amara este pel f' . 1 • mente justificado perante 0 Tribunal I - que não corresponderem ao ma ... 
\5.., segumtes providências: os tscais que o qu serem, Reglona.l. dêlo oficial; 
'-f - encerrará com a sua assina~ XII - comunicará por telegrama Art. 165. Havendo conveniência, n _que não estiverem devidamente 

M. ~a, a fôlha d~ votação modêlo 2 ou impresso próp:~lo, ao julz eleitoral em razão do número de urnas n apu- autenticadas; 
is) que poderá ser também asst- da zona e ao Tribunal a realização da rar, a Junta poderá subdividir~se em 
a Pelos fiscais· eleiºão, o número de eleitores que vo- turma, até o limite de 5 (cinco), tõ- fi - que. contiverem expressões, 

~;.;-. · ~ · tarem e a remessa. da máquina. do en~ das presididas por alguns dos seu!; frases ou .slnals que p<:msam identificar 

~ 
- mandarâ mJc1ar, pelo escrut1- velope dos votos em separado e dos componentes. o voto. 

or, a la-vratura da ata da eleição documentos ao presidente da Junta • . 9 fôlha modêlo 2 (dQis). logo ap6s Eleitoral; Parágrafo tinico. As duvidas que I 1 . Serão nulos os votos, nas ce-
tu encerramento devendo essa ata f~rem levantadas em cada turma se- dulas oficiais: · 

itericlonar: ' XXX - enviar~~ em sobrecarta fe- rao decididas PDr maioria de votos 1 _ quando torem assinalados 03 ... \ chada. uma ~as Vlfts do recibo do Cor- dos membros da Junta (Lei n~ 2.550. nomes de dois ou mais partidos· • 
,... os nomes dps membros da tur- reto ao Prestdente da Junta Eleitoral art. 44). • 

ue hajam comparecido, inclusive e a outra ao Tl'fb~mal Regional. Art. 168. C.·ad· " .. partido poderá cre-~ I! - quando a· assinalação estiver 
lente; § 19 Os Tribunais Regionais ~- denctar ~rApte as Juntas até 3 (três) colocada fora do Q.uadr!látero próprio, 
as suhstlmiçhs I IW&.ta.jle ~lo nrescrever ootro.s meios de 'fe- flseals, J!! §.e -e_Z®t na fiscali-taefi-o -desde que torne duvidosa a manifes-

detio dtl6 mãqw.... <!<>o lroloilllóll ~· Blelt., ort. M). cação <la voota<la lio ~tol •. ·:ill 
,jé~ 
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' . 29, serão. nulos, paxa todos os tados, devendo os pru:tldos ser clentl·! II - a.s seções anuladas, os.. mot.ivos1 mesa, inic~almcnte •. misturar a.s c:-4 .. 
• eitos, os votos dados a partidos não ficados, at.rav~s de s~us deleeados, da! por que o foram e o número de votosj1 ctuias contidas no mvólucros. 

'·Jegit;tractos. data em que conteçarã a correr êsselnão apurados; ~ 19 Em seg~ida. proceder-se-à 'i 
A.-t. 175. O voto dado a um par- prazo; I III_- as õeç.õcs onde nl':.o ltouve elei- nbc,rtura d~s ced1..l.las e contagem do~ 

'do serã contaao para todos os can.. . .,. , "' "" . . _ çd.o e as motivos;. I votos, observando-se o d:s:posta noS 
(lid~lcs p<>lo lll""nlO rn""istrado tanto n- apre~e-lt..do o bOLtlm seu\ ob I artl?QS 178 e se.,.Ulnt~s no que COU-t 
.Pata os c;,·gos ~ajoritâtlos, coW.o pf!.raisen·~do ~-~~:sr::Jst~ ,!10,8 § § 79, e ~9:,. ~o ry ..:..... as_1m_p~~n?-~óes fei~r..s: a so- bu-.':. '"' • 
~s .1\tOllm:ci.onrts, quer das el::içõcs fe-, ~rtfgo an~ClllOl,. ~.-... , ... n:t_o ~ re ... ontaoerr. duça? qtle ~:ne fDl (!ao a e os lecur~os I ~ 39 'I"crt.ninc.da a conlr.~em de. \'C'" 

JnUUicJpa's I Art. 180. SJ.tV"O nos casos meneio v - a \O~-po ele cada le;.,cmla, "'lHlda part~ Cia ata re~um1da de 
der~ls, quer das estad. uals, quer ctanl'"'er ptoccmcta p ... _la PlOJma_ Junta. -~ltmelpor.;,:.o,,: ~-- ,· ... . tos tJ p::l.:::seJ':lrá n. a lavr ... tur~ da ~.c .. 

:-' . ~ • . d .1 di ,nados nos ~rtl.,os ant'3rlores, a 1"econ- . 1 o _ "' . • 
Allt. 1•6. O voto a~ o ao can dat'? i!'"' h"' V"t o ó pouerá ""er d te- VI _ o Q'Iuc.::entc eleitoral e os quo-· ~corda com o moct~lo npro,acto pelo 

._ .· 

f"& Pteside.:.:;~e ct~ Rc)U~ll.c.:t ~ntendor~ ria~·~ r~~: T:~/~~n:is R-e ... ionPÍs 0I11 \e- cientes partioários; ! 'J.~tibuna.l f:uper!or,_ " ela qu3.l con.::1a .. 
:. •se-A dado tamotm ao c?nd1dr-to a I . .,. ~ ·"15

• .. J ' .~ • ' • 1 _ . : rao a!)<.-J.1a5 n:r 1mrrug-napes acr.so 
't'-icerpreside31te, asrim como o dn.ctol;m._,? ,!~Uelp~_,~o imedi_a~ament_e apos~~· VII -a votaçao dos cnnclt_cl~tos a;upreJentaG.n.~. fi$Ui'<.'..ad.J cs r~sulf~dos 
aos :cr.nciJ.clatos a. governador, senactor,l .... pu~~!··~ 11~-~l::tl cte cada seçn.o, paJu.,\vcreadox, lllcluJ.oos em cada lls.a re-Ino bo.lcti.m que o.; in.:.;o:· ... wr::t"cá à n.ta., 
e Pllefeito entenclcr-se-á dado ao res- 1 J~m . .,~.,.~lcHo_lals. . .. , G"!Stl'ada, na. orctt:m da voi.r.a::.o rece- e do ctusl se da~·á cópia aos fis"ais 
T~~>ctlvo vlce ou suplente. , _Par~"'._afo .uuico. Em nenhuma.. ou~r.a. bida na::. c~mvc11~ocs; d ,. '('d 
r- r: . ,., .., ,.. h!pOtes.e pa'.lel'a a J·.m.ta. d.etermmar r .. ~ os P'""~ · c.s. 

Allt. rn •. Ao sc~m. t?ur .... clos o~'rc;m~~a:;tr..l d:J vo~c::. 1 \T.i~ -_a votnç.:o dos c~ndid,:ltos aj }J'L. 190. Apó'3 a _lavratura C:.a ata, 
!otot> dad?s n~ conf_o1 miuaj~ dâ § 2.1 Art. 131. os tilulos dos ele!lon:;;:PLCfcl'O, vtc-:!-prd~'Ito.e- a Jt-:1·~ c;.e paz •. qu~ de;e..-á ser n ... s~n:tda pelos mtm4 

uo a-rt •. l_tJ~ n ... o se~~p c~mp~ta _0:;. ~5 -cstranho3 a r..x·ao cerao scparaoo::;.[~1a; oruc.m_ct1. \Ot{tÇ.l'J rccc.u_ct:l. brcs à:1 turma. e t.;:;c:t~s e delc::,í:.dos 
votoP PIOI·)lct_;J~ ~~u~~~ena.o dts~~·'hnO.:p:~:·a. rcme.:"-'i.l, dc3)ms de terminados c.:: ~ ~'~: co,I~ tia tt:l gual 01. et_;;!ç~o 1 cte _{){'l"~ido, as c.~~Lll:l.::> e rs s-3'Jrccar• 

Allt. 1~. n~únd"V~"t\'a. conta<> m dost:·3balhos ela Ju::J.tl1., ao JUiZ eleitoral,muH;.ci\;.al, (_;:.;ldllat.Iu .. e :?.~t~enllC~úa.~ ~as ser:;o l·e:}O}h~dn.s ao invólucro 
:Yotots a .l ur .. :t "' • • k:t. 2..01:a n~:cs r.1cndonactas, a fim d.el pzlo Jmz, seu•. c~v1acta ao 'ln_buual .~:?.e- r be;J.do es~a c o moJtrarlor da mZ.~ui-

1 ~transcrever nos map.:ts rtfercn- c:_ue s('-'3 anota::io na fo!l1.a tnà1Yid1l_JI!b1onrt e ao 'luouna! Supenor E;cl- .na .recllr.do, lacrados e ent1·.:-zucs ai) 
te à. Seçiro n. .votação n.purada; !ae vvt::t!:no o voto d~do em uutm 1\toti:-L ,,. V . . . ;Juili Eleitoral p:!lo ccnctutor aos tra. .. 

-~ . • l:>c~n.o. Art. Ui<>. eriftcanjo a JU~lta. c. pu R 1 Oalho3 ou por um dos turmoi...-os, me .. 
Il·- expe~ll' nolcttm <:a~ten~t:? o re- 1 Par~,:-rafo Unico. Se, ao ser teltalr~:.Uora. que o~ voto~ das _scç,o~s _anu- d~ante l'€CJbo. 

~l.Il~ltà.o da lespecuva.- se~.uo, .lo ,ual. a anotr'.NLD, no confronto do t:ituJo com ladas e dar_U~las cu;cs eleitorc,_ foram! . ,.,.~ .,. , . . .. 
e_emb cons1~nauos o nulllero de VOdm~ la. fJUla ·indtviclual, ze venflf:ar incoin- iropcdu!os de v?tar, pocterfio alt:::ro.r a 1 ., ~ 19 O ~-u~z. FLI..J~a~ .... pod.vra .. ~r. __ 
te~ de c;:o.c..a le.;end~ par_tl'iária e os, cldt•nci:t ou outro mdicio :1-e :rrmzje .

1 
r~;p 1 eseutnç.~o ne qu~~quer pn:ucto ou, v~.-1;~': p~s:-'lb .. bdade, GC;,l_na_I ~uacm 

yooot em oranro u::.r},tenç~es)." "ls~ráo aut-uados t~ls docurncnto"l e 0 ch:;.:;:,ift:a~uo. cl~ cano1{lato e~elto pelo li ~ar10~ p ... ~~ r:c.::_lher as U:~q~_.na.<; ~ 
§ l9. Os nup_ns, em tv~as v.s ~r:::I"''juiz ciete-•mmará. as Pl'oviclencms nc-~P~lf:1c..i~o maJOrH:'lr_IO, ua.s e1e1:,oes rnu~. rle::;a~s ~G.':,U,.I!wnLG3. nos _p.op .. _lOs lo 

fõlJ:.tfts, e_ os bc.letir.s de ~put~ç_uo, ~"lilO cz::: .... !'u:lr:s pat-a rpura:;ão do !ato e C•)n~ :uv1:r:;a1s, 1~r.: lmedtata comun:caçuo do ca.t~_a:t "\0~~,.4~ ou 1~talar po..,.Los e~ 
e.as~acto_, pelo \ondutoi do., trab ... lhC?s s~qaentcs me<,idas le"'ats. .1.ato zo J . .:lot1n.::l F..c:.;lonal, qllu mar-i toe ... s diverso~ padJ. o seu recebl-
~ ~mbros cta rLn:ma ou pelo ~ll'est- _ "' ! cart, &e fu:· o caso, dt'.. }'ara a teno- ID'..:!nto. . ~ 
den~e e msJ:.l1lros c.a_ Junta, con.~.vrme .A.rt. ui2 Conclulda a aptt..·t:ç~f), R!, 1vacu.o ua -..oLação nac;uelas ~e-::ões (Có-1 1 2Q Os fiscais e delc;;ndos ue p::n·-
_o caso, e pelos fiscais ae parcldo que cédul:>s .,~~·.w recolhidas ao ItlYólucn di_~o r;1,,.,1Lan' .. l, m·tl~o· 117). - l tidos podun vigiar e acompanhar _a 
O ct!l-s<::Jarem. lcspe-:~al ttc cnd.e provttrr:.m o mostra-[ :;; 1". 1'1.1s eleições .;,uLJlementni ·s mu-1 mi:quina de:dc o mJ1ne11to da clcl-

§ .z?, o bolcítrn a que se refel'e 1G01' na m.~r.:.uua sera nova::nen~e fe- n:ci~J.is ú!.Jscrvar~se-8,~ no qu(! coun\!r,jçr.o, durr.nte a pornan;_ncia nos pos­
lli ... te artigo obeJcccr.'l. a. medeio _ap;.·o<cl1ad.o ~~ tr.cr.tcto, um e out.ra so?rão rn-t 0 w~,pJ&to no art. 214 tC:uct. Elelt.,j LOs an·ccadador.:s e ató a entrc;;'l à. 
vad() pe10 TriOunal SupcrJOr Eleltürul,: bricaüm: no tcc11o pelo condutor dug: art.;.~;o 117, , Junta. 
jlod4ndo porfm, na sua. falta.. si:!r suUs- :tra':lft.\103, tlllmeiros e flscais, que a·

1 
§ z?. Es;;.as e:eiçücs serfto rc:!liz:t.das ilrt. 191. neceLida. a uma e do .. 

OPHJ13dxa o.qno .wnbrenb Jod opimr1 qul~erem, nfm pode-ndo ter re?-bertos perante novas mesas e!chOrais, no- cunwnto, a Juni:a devcrâ.: 
_J}Qr Tl'ibu'!'lal Rc;;ío~~l ou pelr:_ Pióp~ia senão dí.pOlS de tumsit[l.da em JU!g-a~o!meactas ~1J juiz el(.ltoral, e apuraua;:; . ,.., "" ~· ~ 
~!esfl. Eleitoral lLel n"' 4.11:>, art1go a. dlplom:u•.w, sal'.'o nos c~u;os Jc re-'lpcla p•·oAxia Junta que, con~idctando, ~ --:-- exa.mmtr a sua r-,~ulr...IJ,.o:ãa .• 
J3 ' 1~}. \conta~un de t·otos. 105 c.nteüm-e-.i e os um: os 1·ç;;ultJ.:dcs,t lnclusne Qlllu._o _ao fun .... onam.__~lfo 

§ 139, Unl tl:}S exemplares do bole· I Pn.rá-:-t<·fO ümco. O descmnprimen· cottlH:J.lUl'«. ou invalidará os diplomas i normal da seç..to; 
tim .de npuraç::o s::!r::í 1.mecliatamente.to elo ctlspo:>tó no presente artigo, sob\q•Je ilo.mu Expedido. tCód . .Clc1t., ar-~ n -rever o boletim de conb.:~éra. 
~t-fixttr.:o na sctle da se~ào ou ~a me::;a, qmlq_ur:r p!·e~xto, conctitui o crime Ug:o 117, ~ uru~ e 12~). de voto da tur:.na. a l':m de verificar 
em ,local que r:~.s::a ser coplt.tdo :por!clci1·oral prcv~sto no an. 311. li ~ 3<:~, H~. vendo rcnovuçâo de e!etçõe.::;l fe eo:;<á. aritmt:.icamcnte c:::rto, fazen~ 
Qua~quer pt>sr.oa. - I Art. IE3. rerminad:t a apuraçf!.c ?. pa:n. os c:->rgos àe prefeito c vice~pre-ld:J ü..:lc con~tar, que cctaferidJ, n.::-

§ 4'\ · Copia nutent!cs.da do bo!0-Hm Tmm!!. rrmet?-rã. as Junta e esta ao! !cito 05 ctiplumas s:Jmcmc Sl.!l'a.:> expe- 11 nhum Crro fui enconira,to· · 
ó_e ~puraçü_o seca. entl·egue ·a ca.da par~ jTribuna! Re;ion71,_ contorme o caso,t dido~ ct~po.s d:! apm·aclas as eleJçóe;; III _ abrir a mr.

4
d:na e 0 in .. 

tidO! por mt.erméd1o do deler;ado ou,todm; os papêts c;mtorais referentes as!snplcm~l.~res tCOd. Eleit., art. 1:..:0). volu 
0 

d" voc:Js em sepr.rado e co•t­
fiscal presente, .mediante reci_bo. )~leíçõ-es~ ~compa_nhactos dos protesi.cs_,l s ~o. l'ms. clc1~tes supleruenum:s,J fcrü·crcs v~tos sem~ re a Cont-agem da. 

§ pç.. o bOlet:n-1 de apur:lç?..o ou sua 1mpu:mtu~C"es e tl~mais tlocnmentc::; re-ly_uar.do se rebr11.::~ü a ma<Hi~los tle re-1 t . ;; P;n· fech m to 
Cópl;a. autentiCDdB, com a. rssinatura cto;rerenn:s a. apnr:!ç>-ao, JUntamente comtpre:.:e.lt~~ho :r:u·cporc:um:J, a vow"·ao c• du~hla., ~~ .... ~ .. ?erm ... 1 0 a en 
Juiz e pelos membros da Junta ou·a ata getal dos seus trnbpJhos, na qual: a a•mr<tç~o far~se-:'l.o excJ·..t::l;'ru:,1cnte] 05 n::su .a o.,.. . 
_pelos mem!Jros da mesma iarft pro;'a: .:eráo cn:.151e>n:::.dos ns vots.ções a-pura- 1 t:-n:·t{ a;} Ie~o;ntlas r:.!r,istr::d~s (Lei n'.'! IV - proc€aer à apurapo 13e da 
(lo tesultaC.o apmado, podendo ser ,das p?ra cad t le;;enda e o3 yor.os n :D: !:l.533, art. 62). 1 ata da. clciçâo cc•n::l&.1.' i1.1pugnação 
apr~~entado ao Tribunal Regional, nas 1 apurad0.3 c m1 a declaração dos •otJ~ I _ I d~ fEc:tl, dclCIJado, cr.n:Hda.to cu 
~le~ões federaiS e_ e::;tadua~s. e ~ Jun~a jth·.os porl;ue o 1::>o fornm (~ód. Seçao IV 01:en:iJ~o d3. prôpri::t turma -em relu, .. 
~leitora! nas clciç.oes mumctpa1s, sem-

1 
li 19. A rcmf'ssa sf'rá feita ern in- Da co.aavem de votes 1 çaa ao re~ultado da contfl~em dos \"0 4 

pre-1que o nl!mcm de votos constantes vólucro :l:fCh~<!o, lacra.cto e rubriCado 1 .. . , , ., I tos; 
í:!,os mapas recebidos pelo ora·ao apu-1 p::-Ios mrm1nos au Junta ou da lur- Art. 157. !\.1.0 st.ra efetua: a "' can- v _ resv:n~r tt:Cas as imPUJr:aç-5n;; 
tad~r n~o coincidir corn os nele con~ 'ma, del'2'~ndo.:, c fiscats de partído por\ ta::t;.:m ~os vutúS p~la Lurt.ua s~ es~al c01,·,;:antes da ata da eleiç-ão; 
tagn;sctos. !'\·~~ r.os~:'\1 o'J_ sOl) !.Jrotocolo, conform~j1 Iu.o f>C JUlga1· suflclc.ltemt..:lte earan-

1

1 .\l _ pTz-.~i.:·u· os atos pre,·l.:;to.;, na 
g. ~6.9 o d~l:~ado ou fiscal de par- for ma~ 1'! 1-'!~a e,.scgura a che;J:tda u~a. .· , ccn:· c-.t::rla d~s Jtc1las ,...Jc:Lora·~-

tido. ou candJCtato p::~der!l.·aprcsent;:~r.o 1 ao d~s!mo Wod. E!?lt .• art. 104. p::t·j § 1'! Nest,c_ c!:lso, t_odo. o LlF-t~.~a~ 1 .A!~ .. lB2 . De acôrtio cvni_ .. s ;ns­
bole~im na o!')o-::tumct~de conccd;d'i p~l.Q ll:':.grafa ünicul. • , elt.iLo1·a.t. S~il. 1emeutlo a Jt•n.~. que[ trP~óJS r•'Cc~:de<> 0 Pr.::sidrnte da. 
art., lE!l, q1:ando tcra 'Vista do rcla~o-; s 2°~ c~:'''Utio rc. tra~~r o~ clclçàes;_proct:.:!....t:.t. a apu1ao;<to. . , . Junta Eleito·al rt'U:1it'\ os fil''-r

11
J-r!Js 

rio da cof!l;ssa? An'm~dora ou .. ~a .~;~a· ,m~~ntc1p::_;! os _P:l.Pf::l3 c~et~ora~}e. qu~ 1 , § 29 bi.n~~.)~e c;ue qu~Ic.:.u_::~,~-~1C1tor êas ·turu~r:!-; ;Jeitor;ti> ~ dema.t; t~m­
t~, pu an.tcs. ~e d'lrmlte_ o~ , t-~_1), ···?3 s _t: t->t-... r.r L'3'0 pcun-::mec .... ao n3 11Vuv.:r \'•.ll>l'. o sv} l..J,l ... ,~t. ~":'o, . o. poneo .. es L3. Jlinl:t em lo:-::rl m.o! 1 e 
tlve~· conhc.::::íulento da. mcomcKh:ncJ!? Jun.~. . !p_;·.:_:;~d.:l'~O da J'W.lt:l es.a::.t PI~sf:n;~.ad~' ..... d 1 no <.':1. .. -.,.,,., aJ da"'~·-
l\e qualqu<:-1. lT~U1\.aUn. ) Att. '!_~;!. Tra!lsi:arla em JUl-,:;,rtrio t!. _a. do: i~ . .J s~·)t~ u n1·-;:·~r..:.. ; r· ;:qlc-.1 'i-,nc >··i~ p ·-.~.~;·.;r.,., , r;-':·~·0-

"'" ,. ,., '•·rl • p .• ..,;d.~t:>m<.:do reíerPnt:; a: t.odtl3 rs ere1-~ Lr~. 1~~- Ao ifi~C.~<-..r ~ ::v.;_.:J. --:.3, - 1
"•. _~ ...... :b_:";.. , .. ·.;.: .. ~~ "~----.-~ ··-· 

§ .•. , Ap.e--:~n·~-0 o oolet!m, s.~ •. ,.., .. c-·'et'···"re~:.J.ç,-·,10 , .. :lli?"d~.<i.;im:li-., _. __ ..... ·C, .. _ .". t--a-·crntl ........... L,~"~·'·'· .. op ... r ... llê.;S 
tl-bet·L'l vista nrr demris pa~t>dos p<>!o.•'!~s -·· ··~ · · . -~- ... _ p,t,.r.~.ut.l.~ ... l.ch- o o,.:~J.vf L..,.., 1 S"r>,-,. 
pr ...... o de., Ú:;s) dí"'s 05' qu .. t~ : 0.,u-'?€'1!'1.;1tc, os tot:-n dos vo.'1s n:ls. oa::;Q;_ L, l-;1slntn. L~'; c..· .• ;L.·, m_·11-\ ·~- 1-:; .. ,;--~f' r::~· o cr•d" t:"~-t~-:!:J po­
,;l)\e ~-..-.-: .. ,o ~-cntt·-~ .. ;. o err~ in~u-·maql1lüas r""':~str."d-:o·.~s ~crao C~li'l~·.t:.-- b''r.,..s, ti._:;.'_; c d.:.~.:-~.~~Ls u~.> I~J. •• •~'L;d·"~ c .. :.-: ... -.:..,_r,~'l ,•...-•IJ~--:-·.: .· rn­
~ 1 .t-"0 "'~ '- ' -~~- cl.CS n~ C"'"''l1"S r"l" 'J l"C•Il':ld:l.S elos 1n- •· · '"- · 'l'l C ú' •. ,.__ ~- ~- '_-- ... -· • ' .· . 
cad().ror.t a aprcos::'lt"lct.o dJ butr'vll!t;,. ·~_:' '"··<-~,-.~ .. ,-~';._, ~.·1, ...... -,,..,.,a ... ~la'-''·ru O 1''·'-···•·>~Jr t<l Ul~ .. ,.... 'p··~~-r..-!:r·· 1'T."'.'J,~·::..:.' · . .-~:, . .--_~~.a 
"" ·~ ~- _ , . _ t'-1 d<> _. \Dlt1~.._os C 1...1'. '-·'""L U. 1 ·~ -LuCI.l ~ ... ~ ; ~tl· O uJ .J e ~·t:r,, 1 -.:.~-c. ; . .: u :::11 ... .: u, _ .., r,_." •• ,,~. . -. .. · . .., , ~ • _ 
'-'a.m ..... ma -~;·:"o h.V€..,1.0 ""s mes ·no.p•·c<-er.r1.(0'lllZC,'.'l.torfllec.mato .... ·.·.:, •.. - ~-- , , .. , •.. - .. ·l ~ ....... l 1.1 ... ._ _, ·:l 
ma:t formaL.G~<tW.. • :-.J.bli.~.1 n:~o ~-~r:o F"rmiticlo r anal-·~~.~".:"t~:-.·,~::t-": '• o ~.J~ ......... _.._t. ,, .. P1 ·,L~ .. ~':-,·-. t'~ .-~~" • .r·~: ··•:ois 

§ G'!. Se o !;OIC-.!m C'"1rcserlt:!úo n:l. ~l'"_:-ry:~s·'J~ in-::llls:ve 0 ró'Jrio.Jui.:::,·•l.',_,o~-~~--1·- .11.1' (.J.u·-~_. ... L.., ..... lt; --'-_,-"!'· _-,_~;c:·::.:-. Hl c,lt'J c···J, 0 .., :01 _ 
eont:;st~rn rry.c.s:;~nzr out::o resultr".do,_ ·.::,'· .• ._ 1._,.' P ~ \V01.~':L~-·· .... , 'l-'.1 l?."':c-; e c':.rr .. is ~ 1 :::···:-;:-.,,-: ·; -.·\-
coilicid~nte o.t n''o r.vm o que Ugurarlc<.miD . .J. ·~-- § JY f:e t~·Jt:':::r a;r:.::.;.~:.I:l .. ; . .:.a t:-:1-. 1· ·. ·;:;.: d·t-'"'r~.: f>'> t.:tK'i.Jn. 
--no Ln1apa. c:-.i::.Go ~la Junta ou pele. A:Í·t. 1~_:;. Com t:ela;~o :1'3 ele1~ó~-s,tr+:l o tv . .r: ... ·.o_c.~ v .... :·-:·_·--> cu u.: '':., , ::?-C"').J ~::~ :"! c~.,>• ·..:::; ":: y,1_ 
Tumn.~. cc.:-;1rr:.e o .:-~.so, ~cr. o r::qui~ tr..u~tic: r.::, tnn..t. ·.~~ t::-_;_mitl'lda a tt;J~I-· tc3. 1~.-·-·· :Jy ·., 1 .J ;.~ :: ::..: ·. ,., o ~.> :· 1 ..... ci'·~·.- , .. ,~ s; t_: r _ · ·:· •. •. r -1-
Eita::r:s e rec:.r~t'l:lo;:; o enr~lu..!".~ do3·;·~-.:-.o 4~ ~:J~)."!.~ as: ... ê.~s. a :JUill'l r~- ~.;<::lu .... ; c.::l.,:_h~; 1.~1 . ':-:r ..•. ~:o ::- t ... , r··: ._---..·-f':--.. 1 r:; '-l~ :---' ·~-~-
~otQs em sct:.:rado e d::t m.ó.qume. rc-;solnr..l c.s dnvtc'aJ ~lé"O decldld~s. ve_n-:tnnna .::~~:J.al11..:-: :~;.~.: CuP ;:_, .• , ·~.-.:--· ,._ ... .., " ~ ,. ~ -. 1 , ---~ l,._ 
:·gist;rarlora. p~l:> p:óprio '1'rl'.luna1 n~~;~~:ri o tot.!J àos '.tl~'1~ 2.y,urer<os, i~-, dc5 vol."::;, j • :~~'"·;·;'i· r.·-~ i:~.-J::t r.:':-·· ... ·\.~ ·-
:t~ollt?l, ém ses.são. . 1ctusive os vc~o:s El!l braneo. de~·~rnr.-1 ~ :..~ O:..o.t::utb a h'~j·.:-::> P.~·.::~ ... ·.:·. ~ ··-') ··., ('..,_,.. ~· ·--. ~ --r- - ..... 1_ 

< - j' - d b ) ,. .<. I ' • jt-.- l C ÚS qli0CÍ ' .. ~ ' ' u· ' _; ' - '
0 0 • •• "-• s ~?. A nao cxp::: .':-r-o- o oe.Jm:no~u. o Cl,l'_a;_.:-~1,e e.e~ .... ~e. . ~ 1 n:l p.~:-.-{-;.~.') f!:h.::,=>:~ v c: .. : . .:~_c--.l-1 1 ~ c.1 +·~r.:1 : 1 c·(:o ~:-···,··-:>c ·.·-nu· 

,~mf:idu;.to.u;entc c.ptts a apa,-.;.ç:lo de e~1,-:-~ p:atl:-, 1"l'JS P_ proc:2mará .os c2_~-~ h:--.:.::.:.·~·"'.; ~ . .:t;:ormtr,.::. J. (! ;.! ~ ~ c _,;_;_-~ ,,,.._ .. -;; ,.,..._,.··'r·:; (~ -~· ~-,,;)21. c" a 
~~acta_s~~so:_o, _s.Jb C!lt_f!.lquer pi'ete::to, duk~JS dc-lt:-1 (~od. L'Vt., art. lC.JI_. t~s e r.s s.·~:~-c.~_;;..i_t.o-:.:.n 1:~:~:· ~<·' 2 m.: ... 3 c.:t ,-.. 1 ::-:;.-~::. ~ 
teon;stttm o cru-;J.::: prev1sto no ru.•t. 310. ~ 19, O prc-!dE'õtte dr J~nta f:.r::'.] t2 r;...::cl·<.:c:; :.3 i.Y, tL.a o- LS ':!~c l ·-
t J\irt. 179·. O cnr:osto no arti~o an- lavrer, por U'll do.::; si"c.:e~ános, a .ate.. m:: ... ;;:.·..:.~· . .;;,· <1.1- m·t:.~ 1 · 13 5::-.:.o l~: .:.-1 c-;.::.:·::~ ;:r 

or e em to~<:3 OS S3~tS p~J.'~l'OfOS !;C:t'al COií~:'":"~'l::-~te ts I?L'l':'UCS tCfcnda<;l.::::s e ,l:;wr;,:,dos, p:-a::?jra ... o, E:on <;.::-! , ....... ;, ,. . r •• _., ,.,.·~ 
ca.~sc às elcxc;ocs mumct:r;:cis, obser- neste ~rtt--:-o. c1't qu~l constará ·o s~-, bll.ida na fcrr:a rc;:nr.:!;1:-:·· ia p:l~.::-,j L ct a,J •. .. - ... o n 3 J. • • ., ·- • li.-:~ L-:-'ní.s 
n:,; sOmente cs S!:'~Uiutes al. terações: guin-::e (Cod, I:leit., nrt. 105, §- ú.m-

1
: alinc~J :xr, ;·t1, xrx do ait .l:i9. · ~~rt. 122. Nn R')'.!:"U'_~.o. com:_:.:-;:2 ao 

_ 0 bolet-im da apur::tr.1.o :çoderã CO) l · Art. 11;9, Hannd1 in"o nc'.·:ênc:~.._~ Tr.bunr.l r:c.-!on~:: . . . 
~':. cp.r{'.-:ntac.o à .Tunt:l at1 3 ttrês) t-As $''cf?'l apu:a.das e o nü.~:!,l.! cnt1·e o n·•mero d~ vot"~· i~clu-;n·c. os t ~ =:eo:: ·~·,er f'~ c:. r _.·1--:. ~-_:-:~ ri.f'd: 
ifUf dop~l$ d.e totu.liz.ados oo resul· de votos apurados em cada uma-1 tem branco, e o de votantes devera a ditias e os Recmso., lll:.."lp.,:::.to-3 s.) 
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P!lrágrt..!o l.inico. Findo êsse pra­
Eo- Serão os autos conclusos ao relator, 
gue dentro em 2 (dois) dias, os apre·· 
lentará a julgamento, que prêV'iamen­
te tnunciado. 

.Ajrt. 206. Na sessão ·designada sera 'o 
feitb chamado a julgamento de pre!e­
tênçia a <!Ualquer outro :g,rocessu. 

f 19 se o relatório tiver sido impug­
aa<to, os partidos interessa dos podert.o, 
110 prazo de 15 (quinze) minutos, su:s­
&entar oralmente as suas conclusue::; 

§ 2~ Se do julgamento resultarem 
alt.érações na apuração efetuado pelo 
'I'nhunal Regional, o acórdão deter-
1Jl1I1ará que a SecreLaria dentro em 
I ~cinqo) dias, levante ás fôlhas de 
apuraçao parcial das seções cuias rt~­
eullados tiverem sido alterado~. ben1 
como o mapa geral da respectiva cu·­
cuttscrição, de acôrdo com as altera­
çOet:; dec'?rrentes do julg~do, devendo 
C ltl~pa, após o visto do relator, se1 
Jlullhcado na secretaria. 

· -§ 39 A êsse mapa admitir-se-á, den­
. tro em 4~ (quarenta e oito> horas de 
~ua. publicação, impugnação fundada 

:em êrro de conta ou de cãlculo de-
•ortente da própria sentença. ' 

DIARIO DO CONCRESSO NACIONAL (Seção 11) Julho de 1965 

t1~o. ren<?var-se-á: ~até 30 (trinta) I li - -quando houver extravio de do-) que seja marcada imediatamente no· 
dias depms, a e~e1çao el?- todo pais, cumento reputado essencial; va- eleição. (Cód. Eleit., art, 25, § 19). 
à qual concorrer«? os d~1s candidatos III _ quando fôr ne ado ou 8 fr I' § 29 Ocorrendo qualqum· dos casos 
~;tl6m~~Í~~;;;ll~~JO:e'\1::11~:~~~ ~S6~~~~ re!>triçáo O direito de ~hscalizar, O e e~ w.e;rstos neste C~pi~Ulo .o ~-iinistério 
tituiçüo art 81. § 29 redaçã d fato consta1' da ata ou de wotesto in~ u . 1~0 ~romo1'er d rmed1atamcnte, a 
Emendâ Con.sl.-iL1lcional 'n9 9). 0 a tcrposto, por escrito, no momento; P

1
.Un1ç

1
°
2
°
5 

°
1

5 ~-u pa os (Cód. Elelt .. ar .. 
ot 2o N JgO ' ""' J • ~ · _ o n;so ,d~ !enúnci~ ou morte. IV - quando votar, sem as cautelas . 

concor.erá a e!clç.:lo prevista no pa- do art. 1)11: Capitulo Vil 
ragrr.!O :::n~:::riot o sub3btuto .·e.,is- D t E · 
t o a' eleitor exc~ul"o r.ot· s.'t.· .• · ença 0 , 0 o vo o no .cte;·tor rado ~2lo m:.:::ma p.ntldo político ou ... - ~ " 
C0116açao p...,ctid.i:-h (Constituição ar- Cf:IIDpriS.:t J,I~I oca:oião L..1 r~m:;ossa da~ Art. 2.Zl. Nns eleições PJ.l'a presf .. 
tlgo (l1, § S?, red~ção da Em~nda f.ulhas IndlVld1fais de \·otaçao à mesa, \dente e vice-presidente da Repl<blica, 
Constitucional n9 9J. aesde q.ue haJa oportuna reclamaçãrJ lpoderá votar o eleitor que .se encon .. 

Art. 211. O presrdente e o vice-pre-· de P:lrtldo; ltrar no Exterior. 
sidente da R~pública tomarão posse a b) eleHor de outra S:!Çâo, salvo a § 1C? Para és.se fim serão o:ganiza .. 
15 (quinze) de marco em ses~ão do hipótese ~o art. 150; das seções eleitorais nas szdes das 
Congresso Nacional <Constituicão ar- C) al~uc.m. com f:lsa identidade em Embaixadas· e Consulados Gerr.1s. 
tigo 83, reda~ão ela Emendà Cons- lugar do eleitor ch~mado . § 2<? Sendo necessário inst::!l:lr dttas 
titucional n<? 9). ~!t. 218. 11: tall!bem anulavel a vo- ou mais seções poderá ser utilizado lo- . 

Parágrafo único. No caso do §-19 du taçao, quan9o Vlcia.àa de. :falsidade, cal em que funcione servkr-o do o0 ... 
artigo anterior, a posse realizar-se-á fraude, coaçao, uso de me1os de que vêrno Brasileiro. "' 
dentro dt iJ <quinze) dias a conta1• da trata 0 art. 234, .~u ~mprêgo de pro- Art. 22:&. Para. que se organi~t uma 
proclamação do resultado da seaunda cess<? ~e propaganda ou captação de seção eleitoral no exterior e necessá­
eleição, expirando, porém, 0 ma"'nctato su~r:.~.g10s vedado por lei. rio que na circunscrição sob a ju­
a 15 (quinze) de março do quarto ano § 19 A prova far-s 1~-:.á em processo l'isdicâo da .M.issãa Diplomat1ca ou do 
(Constituição, art. 83, § 19, redaCéi.'J apart~do, que o_ Tribunt:~l f'_nperior re- ConsUlado-Geral haja um mínimo de 
dada pela Emen1::t Con.:::titucbnal llú- g~l~ra, observaaos os segmntes prin- trinta t30) eleitores inscritos. 
mero 9). crpws; Parágrafo único. Quando o número 

Capítulo V Art. 207. Os mapas gerais de tôda~-; 
~!! circunscrições com as jmpugna~ 
s:oes, se houver, e a fólha de apura- Dos diplomas 
~ãq final levantada pela Secretaria, Al·t. 212. Os candidatos eleitos, as-

I - é parte legitin.a para promo- d~ eleitores ~ão atingir o_ mínimo ~re .. 
ve-Io o Ministério PúbHco ou 0 repi·e- ~l~to no ~a1·a5rafo anter10r, os e~eito­
sentante de oartido que pos5a ser pre- te;:;. pod~I~o votar na mesa eleitoral 

líerao autuados e distribuídos a un! sim como os suplentes, receberão di-
- t'elator geral, designado pelo Pre-:;1- ploma assinado p<>.lo Presidente do 

. dente. Tribunal Superior, do Tribunal Regia-
Parágrafo único. Recebidos os au- nal ou da Junta Eleitoral, conforme o 

tos! após a audiência do Procur:~dor- caso. 
Ce·al, o relator, dentro em 48 {qua- Parágra.fo ún:co. Do diploma deL 
tenta e oito> horas, resolverá as im- verá constar, o nome do candidP.to 
pu~nações relativas aos enos de conta a indicação d~ Ie~enda sob a qual 
ou de cálcuJo, mandando fazer as cor- concorreu, 0 c::trgo para 0 qual fni 
teções, se fôr o caso, e apresentarll, eleito ou a sua classificaçao como su­
a ::leguir, o relatório final com os no- plente, e, facult:ltivamente, outros da­
mes dos candidatos quf' deverão ser dos a critério do jviz ou do TrihunaL 
prctclamados eleitos e os nos f:!emats Art. 213. Enquanto 0 Tribunal ~u-

. car).didatos, na ordem decrescente das perior não decidir a recurso .nter­
yoijações. posto con~ra a expedição do diploma, 

- Art. ~08. Aprovada em sessão espe- podera, o dip!omaro exercer o man­
. dal a apuração geral, o Presidentk dato em tôda a sua plenitude (Cód. 
anunciará a votação dos candidatos Eleit., art. 122). 
,pr4clama.ndo a. seguir eleito presideu- :Parágra:" único. No caso de pro­
te da. RiJ.Jública o candidato mais vo- viroento após a diplomação, de re­
taclo que tiver obtido maioria abso- curso contra o registro de candidato 
luta de vot-os, excluídos. p:1ra a apu- ou de recurso parcial, será também 
ração desta, os em branco e os nulos revista a ap"Jração anterior, para con­
(Cbnstituiçfio, art. H1, CÇ)m a redação firmação ou invalidação de diplomas, 
dada pelo art. 1~ da Emenda Consti- observado 0 disposto no § 39 do ar-

- --bucional n? 9). tigo 258. 
q 19 O vice-presidente considerar- Art. 214. o presidente de Junta ou 

~e .. á eleito em virtude da el~ição do de Tribunal que diplomar militar can­
pr~slde.nt~ ~om o qual ~e cand~data.r didato a cargo eletivo, comun,cará 
<C!:mstltmçao, ~rt .. 81, §4 • redaçao da imediatamente a d!plomação à autori­
Ernen9da ConstituciOna! nP 9>. . dade a que o mesmo estiver suborU.i-

§ 2. . Na m€-Sma _sess~o. o Pr~s1dente \ nado, para os fins õo art. 101. <Em~n· 
do Tnbtmal S~p~nor nes1znara a .data da Consti~ucional nP 9 art. gq), 
·pata a expedtçao solene dos j1p!o- 1 ' 

)nas em sessão pública. Capitulo VI 
Das nulidades da votaçáo 

judicado· - ma1s prox!ma, desde que localizada no 
' mesmo país. de acôrdo co.m a comuni-

II - a denúncta. instru.ída com cação que lhes fôr feita . 
justificação ou documentação id0nea, Art. 2.23. As turmas eleitonüs serão 
será oferecida ao Trihunal ou juízo organizadas pelo Tribunal Regional do 
cor.1petente para a diplomação, e po- Distrito Federal mediante proposta,. 
derá ser rejeitada "in limine" se ma- dos Chefes de Missão e de Cônsules 
nifestcmente infundada; Gerais, que ficarão investidos, no que· 

III _ feita a citação do partido fôr aplicãvel, das funções administra .. 
acusado 11a pessoa do seu represen- tivas .:d! Juiz. ~leitora!.. . , 
tante ou delegado, terâ. éste 48 {qua- ~a:a~raf<? un~co. Sera apl.cavel às 
renta e oito> horas par~ contestar a i tmJ?:'-s elelt?ral~ ~ proces~~ ~~. co~­
argüição, seg-uindo-se uma instrução pos1r;-:~.o ~ ftscahz"'çao pm t1d:1Ha vi­
sumária por 5 (cinco) dias, e as ale- g~nte pa1a .as que func10nam no Ter-
gações, no prazo de 24 <vinte e qua- l'ltó~·o .t!acron2l. . . 
tro) horas. com as qual~ ~~ encerrará Al_t. ~.!<4. Até ~~ _{tnnt.a) dias da 
ProvisOriamente o· proc~s'3o incident . re_ullzaçc::.~ da elcrç~o todos os brasi­

e • le1ros eleitores, residentes o.o Estran­
IV - antes da diploma,.to o Tri- geiro, ccmunicarão à sede da Missão. 

bunal ou Junta competente pro!erirá Diplomática ou ao Consul2do Gel·a1, 
decisão sêbre os pwcessos, dete~·nn· I em carta, telegrama ou qualquer ou­
nando as retificações conseqüentes às . tra via, a sua condição de eleitor • 
nulidades que pronunciar lsua residência. · 

§ 27 A sentença anulatória c.ie vo- § 19 Com a relr..ção dessas comunl-
t~ção poderá, conforme ~ intensida- caçôes e com as dados do Reóistro 
de do dôlCI, ou grau de culp:'3., denegar I Consular. serão org-anizadas a.s fülhas 
o diploma ao candida~fJ responsável, /de vot:tção. e notificados os eleitores 
mdepe-ndenter~t?nte .-Jo.'-1 re.:u1tados es-

1 

d:t hor:> r l:::c:'ll da votação · 
colmados das nulidades. ~ 211 ! (H'' da eleição só serão .d-

Art. 219. A .tullrL~.~c d~> qualqu':!r ·mii.idos s v_.,ar os que constem da 
ato, r;1âo decretada de oficio pela Ju•1· fôllla de \o .. ::tção, passageiros e trl­
ta só poderá ser arguida quando de pulantes em trânsito, que, no dia. es­
f.us prática, não m.-ns nvdendo ser tejam na sede das seções eleitorais. 
alrg~da, f.alvo se a argüição se ba- Art. 225. Encerrada a. tJ"otação as 
sear em motivo superveni~nte ou de 1 m:i.quinns serão enviadJ.s pelos ..::ôn-
orclem constitucional. · sules gerais às sedes das Missões Di .. 

§ lo;t Se a nulidade ocorrer em fase plom:.\Licas. Estas, as remBterâo pela­
na qual não possa ser alegada Lto ato mula diplomática, ao Ministério das 

Art. 209. Verificando que os votos 
d:a.s seções anuladas e daquelas cujos 
elE!itores foram impedidos de votar, 
ern todo o pais, poderão alterar a elas­

. sUicação de candida.to, ordenarà o 
'l'~ibunal Superior a realização de'no­
\'aJ:; eleiç-ões. 

Art. 215. Na ap1icoção .:la ~el elei- 1 po::terá. ser. argüida na primeira opor- Relnçõcs Exteriores, que delas fará. 
toral o juiz atendera sempre aos fin<; tunidade que para L~1nt-o 'if' .apresente entre6a ao Tribunal Re~ional r;:Ieito~a.l 
e resultados a que ela se dirige, abs- § zq Se se ha.sear em motiyo super·· do Distrito Federal, a quem competira 
tendo-se <:li:! pronunciar nulidades setn veniente deverá ser alegada imediata- a apuração dos votos e jul~amento das 
demonstraçáo de prejuízo. mente ,assim que se tQ.~c.ar conhecida dúvidas e recursos que hajam sido in-

S 19 Essas eleições serão marcada1'J 
desde logo pelo Presidente do Tl·ibu­
tutl Superior e terão lugar no primeiro 
dllffiingo ou feriado que ocorrer ·após 
o Jl59 C décimo quinto) dia a contar da 
c1::t ta do despacho, devet.a.o ser obser­
VQCio o disposto nos números II a Vl 
d:Q parágrafo único do art. 107. 

§ 29 Os candidatos a presiclentl'! ~ 
ViJ::e-presidente da República s€-mente­
!atlio diplomados 1epois de realizada(. 
a~ eleições suplementares refel'enten a 
~ases cargos (Cód. Eleit., art. 120). 

.Art. 210. Não se verificando a maio-
11ft. absoluta, o Congresso Nllcional, 
dtntro de quinze dias após haver re · 
eQbido a respectiva comunicação do 
Ptesidente do Tribunal Superior Elel­
t-Qral, reunir~se-á em ses~ão pública 
pttra se manifestar sôbre o candidato 
~ais vota.do, que será considerado 
.tcito se, em escrutinio secreto, obtiver 
metado mais um dos votos dos s!'!Us 
membros (Constituictío, art. 81, § 1<?, 

· tom a redn.ção da Emenda Constitu-
. etonal nQ 9). . 

~ 1~ se nã-o onm:rer a l\1aio1'ia ab· 
aoluta referida no "oe.put" dê8te •-

Parágrafo único. A declaração de podendo as razões do rec_urso .ser ad~- terpos~os. . . 
nulidarle não podel·á ser reqnerida pela tadas no prazo de 2 1rJ01S) dias Paragrafo unico. Todo o serVIÇO do 
parte que Jhe deu causa nem a ela § 3° A nulidade de qualquer .to transport~ do material eleitoral serã. 
aproveitar. baseada em moti-ro de orCem ..:ons- feito por via aérea. • 

, titucional, não poder:\ ser conhe- Art. 226; Todos os .?leitores que lO-
Art. ,216 :E nu1a a votaç~o: cid:t em recurso interposto fora de tarem no Exterior t~Yão os seus títulos 
I - quand.) feita Dt>lrnte IUesa nê.o prazo. Perdido o prazo numa _ .. se apreendidos 1:1ela Me53. eleitoraL 

nonteada pelo Juiz · eh~ltm·. vu com.. própria, só em outra que se apresen- Parágrafo tt~üco. ~ todo el~itor que 
tituída com ofensa à letra da lei; tar poderá ser argüida. votar no ex tenor sera concedido com-

- provante para a comunicação le~al 
II - quando efetuada em fôlhas Art. 2~0. _se absten$oes ou as null- ao .Tuiz eleitoral de sua zona. 

de votaçáo fals:~.s; ~rdes ?tíl1."o"tr.em a mms '!.e,. mets_d~ dos Art. 'J27. Todo aquéle que, estando 
111 - quando reaHzada em dia,· \?tos do pals nas ele;"?·;; prcstd:~~-\ oh::-i·:ado a votar, não o fizer, fica. 

hora, ou !Jcr>l difert•nte>s do desi;;na- · Ci?~,., do ~tado nas e~P~ç?es fedel~~~ Sujeito, alêm das penalidades previa­
do ou encerrada ant':!s das 17 horas· e_ e .. t •• du::t: . ou. do_ rpnn.c 012 na~ ~L~- tas parn. o eleitor que não vota nG 

çocs mut:IClP'llS. JU.gar .. -se-... o P~CJUdi teJTitório nacional, à proibição de 
cackts as demais votaçoes, o '}'nb•ma 1 reql<.ercr qu~lquer documento perante 
marcará -dia para nova elciçao, r'!.cn · a repartição diplomática a que esti .. 
tro do pr~zo de 2:> <vi_n!e) a 40 (ql!a- ver subordinado, enquanto não se 
renta) dms, cuj~ elerçz_o ~erá válida justificar. 

n· - quando prete'~'1da :<•rmalidd­
de essencial do str,ilo do..; ~ufrágios. 

Parágrafo único. '\ t:'ulldade serâ 
prc.nunciada quando o órgão apura­
dor conhecer do a to r.u dos ~eus ef(;!l· 
tu;; e a encontrar proVld!:' não U1c 
~enGr lícito n:pri-la, altl:ta aue haja 
com.enso de f: partes. 

ftrt. 217. E' ~nul1.vel a ~.t tação: 

qua1Ql1er que S{!Ja o numero d3 vo- Art. ns. Todo o processo eleitoral 
b:lnt!'s. realizado no estran,.eiro fica direta .. 

§ 19 Se o Tribun~l Re~ional na flrea: mente subordinado o ao Tribunal Re­
de sua competência, deixar de cum .. gional do Distrito Federal. 

I - quando a seção eleitoral 
s;.d{l localizuda com intra~:;fio do 
posto no.-"11 § § 4q e 69 do art. loi01 

prir o disposto ~este artigo, o Pro~ Art. 229. o Tribunal Superior Elei­
curador Regional ou delegado de par.. toral e o Ministério das Relacões Elx· 

tiver tido leV'E!.rá o !ato ao conhecimento teriores baixarão as instruçõeS neces­
dis- do Procurador-Geral, qne providen- sãrias e adotarão as medidas ade-

ciarf. jrtllto ao Tribunal Superior para quadas para o voto no exterior. 
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Art. 330. o Tribunal Superior de-, ou reuniões públicas (Cé-d. Eleit., ar-11900, _deverá. se_r. feita comuniçaçâo à I r~issão direta de comi_c~o púb~ic't~ 
cidirá a l.o'1aneira mais conveniente de\ tigo 12.9, a). \ au~ondade policial, pelo mttlos 24, llz.ado em local p~rm1t1do pc•a ~'-""·-
recolher os votos no CX:terior, se por [ Art. _238. _ :r"áda p1:0paganda elei~9- 1 l Ylll:te «: quatroJ bom.:> ai:.t.es de sua; rH.::ade con1peten~e. _. , "·~<:~:;:·:~-- _._ 
meio de mâquinas regl~tradoras O\\ ra1 sera rea .. lZfl:G.a sou a res.vonsabül-! re~llz~çu~~ i ~t. 25-2. Nos, '" tqU·l~·~·-' • a:as·:·~~l. 
em urna, com cédulas oi'ic!ais. 1 dade dos. part1dos e per eles paga,; ~ ,2~ t;ao havendo 1vtal ant(Crtor-, tel'l~res ao ple·,,o c pro.~.;:,·J . ..~ div!-!1'"-:_._-:.,:; 

imputando-se-lhes soUdariedade nos: mt11ce i1xado pa1a a cek:u ... acs,u de' gaçao, pt:l' G,UaJ,uer iuw:."1, _at: tesuJol__:""'~ 
PARTE QUINTA excessos praticados pelo!3 seus candi-~' com.clo, ou sondo h.:.pv.::.,rve1 ou. m- irtdos ae prc.·:<'-'> OLl 1 :·.~· t- p: ,·-eleito;;, -
D:sposiçóes VGrias ... 1 Gatos e adeptos, 1íc.u l1t-•C lta1Jt:ar-l:i2 o a~u ae p.-upa- uüs. -"'' 

, Art. 239. A propa;anda, qualq,uer ganaa ele.i.~Otal, OU .La1...:11wU ['~ .. .UttO, Art. 2;::.3. As E'ltor:L:Jd<'"' ::titnlU1S--
TíTULQ I que seja a .sua fot·ma, só poderá serlyara_de.:;<5naçao de ~.;ud-0. lu~:...;, 2._ co-1 ~u-<_li as tcdc:aJs. e~·adu.·-.~ e uwru_cl- ... 

D.::~ (aranl;a8 eleitorais I feita em lingua. naciona:. . _ \ Ll1U?H;a~u' ~ G.U.! &~ _1c.c.e o_ lM•a- • pO-Is pl~lK'r~·.mwL;;l a. pc .Jrl~ •. e~-~-~ 
!J ParaoTafo Umco. Sem preJUlZO do, ::;la.io antznor ~c1a. le .. ~a.. r~;J l!Lm.mo, •. ~U41~lnac u;:: Clll1(.1>.·--,c.,, 1', tactlida .. -~,-

Art. _::.;;L .Nin:;uem p_o~erá imped_ir processoo e das penas cJminadas, a com ~n-..eccde.D.l;la cl.c 1.:: l:<.~eüLa í: tic;; p?. !Oitidth pn:ll a t• _c:p,·~·cna- prói::f%,._ 
ou t:l • ..:.a~u:;af o exer~ICIO do SU.ira-l Jus! iça Eleitoral adotará medidas_ pa- du~s· l10Hl..:!i, U'-\'dlda a act~m .. aa.a~ ru;;aiida. ,-,~·:·y,_:,;. 
gm U.;oo. . .i:.Lel~ .•. att. _129, I.'. \ ra. f a. zer im,Jedir ou crs;ar imediata- pohc~<\1, ."om qun.lqu.u u.•. ~: c.; ra;;o:;, I T 1 TULO rn -~- -~~ 

An. 2;;;2: O JUlZ ele_rwral, ou o pre- mente a propaganda realizada com nas 2--:1 ~vm~e e (]U<tLW) l1Jta..:. ::.t.-:~um.-1 Das rcc:w sr•s -_,:;~-~ 
sidenLe ua mesa eleitoral, pode . ex-~ infração _do disposto neste artigo tes, aesq·nar Joca1 amply e c.t: f~ctl, -~:~ 
pedir salve-conduto coru B: .. co.mma- (Cód. Ele1t., al't. 1311. a_cesso, ue modo que nao 1mp%SibJ-~ Cnpl!ulo I .-·<ti 
ção de prisão por desobediencJa _atéj Art. 240. Não senl tolerada pro-~ hte ou ifUsl_re _a rellmuo .. _ __ Di.,pobiç>óes pre/i,nirwJP.<t _1 5c (cmcoJ dias,_ em favor do el~t.tor pa\;anda: )i 3Q Aos or~aus da JlldH a Lleitu-

1 
~ , , 

que ::;Jll'er violencm, moral ou flSJca, . ., i 
1 

r~-:1-'l co:npete _JUlg~r da.:> Jec.unn:.;oe::. Art. 2~-:. o.-. recurt:'u::. el,•,_Lo~•üs nãa 
11a sua liberdade de votar, ou pelo I~- de :5t1erra, _de pwce~~os V~0- 1 sobre _a locauzaçao dvs cunHCJO:. e .sv1reruo c.e.LO ::.u.~J1 cn;-,ivu t.Cod. Elelt.,. 
tato de na ver votada. lent-os pal:a. subvei t~r o regime, a I provldt:ncias só b l e a ú1:>lrib"thç<.1o, tu:t. 15íil. . 

Pal'agrafo único. A tnedida s~rã or~em poht;ca e social ou,de precon-~ equito.Lna dos loca1.s aos pnrdd?::.· 1 Paragtafo unico. A e.': .. x'LIÇD.Q .dé 
váhda pala o penodo compreendtdo ceitos de r.""t~a _ou _de ~la .. se <Const., Art. 243": A p~·upa~~;;~Hcta tlletl'ant_e ql:a!quer acórdao ser.> teua Hnedia~ 
entre í2 {setenta e duasJ .horas an- art. 14l, ~ 5-, m ftne)_, I cartazes so se pernm:ra, _qu~:1do afl- ~ tamente, at1ave.s de cumuUJca.:ao· por· 
tes até 48 (quarenta e oltoJ horas\ n - que provoque animosidade~ x_actos em qu~ct;.·o.,; OL~ _P"lln~'leí cont_ec-; uiicio, tciegLama. ou. em c:tsoA ·espe-- '.­
depois do pleito. . entre as furçus armadas ou C'Ontra 1 cw~ado.:; pe.J<l.S Pt-.:.'!eJtU1'<.1~ .MUlncJ- t:lats. a niterio do p._·e::.ídcnte do~~-· 

Art. 233 . .Kenh'!-ma au~ondade po- J elas, ou detas contra as classes e ins- \ pRJs, exclusH':;llne.nte paHl c;;sc _!JI1l, IJunal, alm;,.ú.; de C'Jpia do acótdâ~.-­
derá, de. sde 6 (CJnc~l) dw.s antes _e I tituições civis LLei n9 1 .. 802. nrt. 141 ; e colocado.~. em_ 1og:3dourcs publJcos,, Art. 25rJ. Sempre qu.c a 1e1 não- :rl-'!., 
até 4B ({)UJ.re~l.La e mto) h~oras depois 

1 

. . . para a Uilhzar.;ao de todo:;~_o:-; ()3.l'tl- :-.ar prazo esp:.:c•al, o !'eeur:.o deverá 
do encen·amento da e~eiçao, pren?er In - de ll1Citamento a~ atentado dos, em 1gun.ldad~ _de cone! t;oes. '~t:r interposl0 Clll tl'l'S dias dá_ ,pÚ._ ... _ ~-t-
DU ctet.er qualquer eleitor, salvo em I contra ~essoa ou bens (Lel n~"' 1.802, I Art. 2H. E pro1bJda a propa''anda b!icaçâo do ato, resolur·ao uu âespa~--: 
:t:la.grant..e delito ou em virtude de, art. 15)' \por me!o de anunc1os 1Un11nos~1::>. tat- c11o ICód. Eleit., arl. 1.32, ~ 19). 
sentença crinlinal cond_enatória por I IV _ de Ül&tll::açfio à de.sobediên- xas fi~as, cart~zes cvlocaào~ em pon-, Art. 256. !Sâo Ptf'clu.sivos os pJ'MJJtS· 
_er~se inanançá-vel, ou, ainda, por d~s- cia coletiva ao cumptimento da Le.í I ~os n3:_o C..:pecmll!lentc dc;-;tguados t:, (JUra interposirúo de rccur~o . .sàlvo, 
respeito a salvo-conduto Wód. Elelt., de ordem pública (Lei 1w 1.802. ar-) mscnçoes .nos le1to0 d<l$ Vllb jJUbll- quando neste .se cti~cutn· matéria_·, 
art. 120, 3> · . I tio-o 17>; · • \ cas, mc_l~;:;n•e <rodo\l(l:>. . '.constitucional não poctcra st'r intCr-i ·--

§ 1º os mem~ros das _mesas ele1- "'v _ que implique em oferecimen~ I Art. ~4o. :0/mgu~m podera 1:npe~!r, posto fora de pra;-0. Perdido o pra:dt,"" .1 torais e os fiscais de partido,~ dura~1- 1 to, promesl:ia ou solicitado de dínhei- a propaganda elcilnmJ, llf'lil llllltlll- ,I numa fase proprín, .'>O em outm ttue 
te o exercicio de suas funçoes, na o: ro, dádiva, riJa, sorteio· ou \'antagem, z~r. alterar ou JJPrlllt".'Jllr, os mel os li- 'i se aprfsentar pode1 a ~er intetpost-o-~-' 
poderão F;er detidos ou _presos, salvo I de qualquer lH1l ul'eza, : c1tos nela. empt;<:gactv~. . Art. 257. A dlsHibmdw do Pl·imei~· __ , c: 
o ca:;.o de flagrante delito; da mes- ' i Art. 246'. O nu·e1lo de propa :~mua '. w recurso que che"J.l' ao f1ibulial _.. 
ma g-ara:1tia gozarfi:o os candidatt?s _VI - Que. perturbe o sos.sêgo pú-, nãC? _importa_ r~striç:ão ao p<1dcr .de; Regional ou Tribunl;"l superior .... -w::e-c--
rlesde 15 \qtünr.el dtas antes da elel- bllco com algazarra cu _abl_ISO de 1_ns-: pOhCla qum_1do c-., te de\'o ser· e\ETcidü. v1nira a competência dfl rebtor_ ~ ~~ 
ção (Cód. Eleit., art. 129, 4>. trumentos :;~noras ou smms acusilcos: em benetrciO da. ordem púbJit:a. todos os den1ais ca<;os do mPsmO m~ 

§ 2Q ocon~ndo qualquer -prisão. o) (Decreto-lei n9 :3.638, art. 44l; ~ Art~ 247. Na:.;;, el~ições r·trni..- .. as. r·'.cipio ou Estado, · .• 
prêso será imed_ia_tamente- conduztdo VII _ por meio de impressos ou estaçoes d~ 1 ad~.~.o~_:ru .. ..,_no e. trl~~tsao, ArL 25ti .. os_ rec:urs?s onrd~-~~~_-._'i 
à pre.~~1ça do .JUlz . competente que, i de objeto c; ue pessoa inexperiente ou d~ qu_alquc1 potuH;·:> mc!m1: c_ us ~c: tre o::< qua!s 1~a_o se m.cluem ~ _ c~ct1· :.:; 
5~ venf1car a .llegnltdade d=:t deten- '·rústica possa wnfunüir com moeda p19pned~de., da Un;:~o· .. ~::.taans, D1s- i versarem matella reterente ao·-~,~ .. , ___ -~! 
c ao, n rela'<:ara e prom. overa a res- :. ( Decreto·le'. no 3 688 art 44 ) . t!I~o .Fedel. al. Ter: Lmtos ou . ~~u_m- .! tro de candidato3 , interpostos P~--o&-.,- -
pon:;abilidade do toator. : ' · ' · ' çtpws, t·eserrar~n nua:-: hv1 r .. ~ di:1nas, 1 TI·ibunais Regionnis no ca:;;o de·-•.,. ·.,-

Art. 234. A interferéncia do poder· VIII :---- que prejudique a higiene n?s sessenfa ó_J~s atltf'l'iorc-" :-1 ante- i ~bes municipais. e para 0 Tt·~aJ. --t 
econômico e o desvio Qu abuso do e a estetica urban_a ?U çontravenha vespera do rJ!e1!o. p_ara a !'mpa"::n~rla supe,.ior no caso df' elrir-õ:·: c.-.!·.~ 
J:!Oder de autoridade, el]-1 desfayor dn! a postu~a~ ~~nictpats_. ~u a outra ele1tora}, con~o,~mc n-:st!'Uf'OI ~; do 'In- o·..t federab, se1·ão _iulg-ado" à rne~da:-" 
liberdade do voto, serao coibJdos e 1 qualquct lestuçao de dneJto; bunal .;,upeno.. _ . _ : <1Ue de2·e2n eat''Rfla nas re:-:;peetiVàa:_- -~: 
punido~. ! ~ · .,. . . § ·1v Fora dé~se peJ'JOdn. lC'-,ervarào 1 Secre1a1'ias ICód. Eleit.. art. 'lt& .. -é- --~ 

~ 19 9 eleitor é parte legítima para ·u~~r- l.{~';c.~t~l1~111 ~~So~1~a~~~n °~0~~~· as me:'r_na'> es~~;;·~:·-; U!:i~~ !Ioril ,rnr· Lei n" 2.5.10. nrl. :::1 e seu~ 19). •. :} 
denunCiar os culpados e p1·omover-1 J. - q 't·d dp ' mês, pma prup"-''-1da peu:anrnt" do ~ 1? Havendo ct01~ o:l m:l'S recur;.;'-. . orgaos ou Em 1 a es que exerçam au- proo- ·an o03 'T' r1 ;,l · · · ' " · - ,_ lhes a re~ponsabthdade. e a nenhum toridade nblica . o~ la . ' J -~ - ·' 

11 "· - .~os parcmis de 11111 m('srw mun1ct- . 
servidor público. 5nchlsive àe autar-1 A 't 241P ·- -~ , . d t'd li ;,;Q A Jusdrn. Ele;!oral. h·n;_h em. pio ou E~tadn_ ou se todos. inclusiVe :-~ 
quia, de entidade paraestatal e det 1-'1.· :o~ 1a_s.d.el,Ula do_ ~<?1' pdar 1. os conta os dire:J~1 s iq.ua;.o.: dr)\'• JJa··::ctos. ·os de dip~onHt"flo jã estiverem 1lo -"'~ 

. d d d . '•\ -<:<>-•' r-. POIICOS Je"JS ••• cs o llel o e, m- regulara. para o e!ei~n tlf' fi~:t~llin;- r[··· 1 ..., ,· 1 T "b I SOCie a e f! economm m1s a. _,yl:.\ 1 I dependentc.nen'e ele llc"'nt'a da auto- ~ , tmuna '-e-wna ou no tl 1ltl8 .j:, 
cito ne'!ar ou retardar ato de oficio.' .·d d 'b!' ' d ·'- " t d çao, os homr1o::; e tabc~~1 " de P~e~o:; ::;uprrior s?ri{o i-Jes julp.at!os segui.-, 
tendente a êsse fim. 1 11 a e ~u , tca .. e . ,!?. pagamen ° . e para propa_<?,and•lS eleitora!:'. . , ctamente: em t:tllfl. ou n;at'-' s.essO·es. --"'~ 

~ 2" Qualquer eh:ül01.' ou -parHdo Q~~Jql~~1 . <ontnbm~ao (Cód. Elett., ~ 31J Desde nue_ haja CDr.CJrcLmda * 2\l As decisões com os escltu"eci.;: 
poiítico poderá se dirigir ao Correge- _ 

31 
· l · d~ _todo<:; oc; p~!·bdos r ~mJs.-:nr~- ~c mentos nece.:-sJrio<: ao cum1Jáme-ntp_.'~ ~~ 

dor-Gera\ on Regional. relatando fa-i I- fMc: in:scre;,.er. ua fachada de ra~H? e telev1~n~. podera, na dl<:tn-; serão connmlcad::ts de uma só vez: ao- -­
tos e indicando provas. e pedir ab~r-. suas sedes e dependênclas, o nome blUçao dor-; hor:crY:-"· ser adolado qual-i juiz eleitora! on ao prcsídente do Trl ... ~ -:~ 
tura à~ investl~a<".ão para apurar uso que- os desié>nc. pela fCirma que me- qu~r. outro cnteno. ,f!llP. u..-"vern ~er i bUnal Regional. _ -_o 

indevido dr poder econômico. desvio: lhor lhes parecer (Cód. Eleit., artigo pre~·la~E'nte comumcncto à Jll'-.tiça ~ 39 se os rcem·.sos de um mes~-:P·,~ 
ou abu.<:o do poder de autoridade. em· 151, !) ; Eleltotal. . _ • . . i município ou Estado det·em entrádá- "f 
ben~fírio de candidato tll.l de partido\ I . " 1 . f i § 411 ·O honmo na~ utllJ:ad~l J?Ol' 1 ~m da las diversas. sendo juJg-ado.s_ se .. --c..~ 
poWko. _r - m .• ta ar e fazer une 0-!1ar, qualquer .pa1·t1dn. Rera _redJslp1U!dO i p~_raõatnente. 0 juiJ: eleitoral ou .,< _-.,z 

S 3n O CorregE'do-r. -vel·ifi.cada a se-I nmma!meh.~e .. das QU(l.lorze àS vmte aos_ de_mat~. _vrf<-H.::l ~'}'~;s::lo ou t;ans-1 presidente do Tribunal Rezional" ·~· 
riedade da denúncia procederá ou. e1_d_Wld ho.as, alto-falantes, ou ~m- ferrnc:a (LPI n~J 4.11;', art. 11. ~ fJOJ , a<!unrdar;i. a ron'11nicarão d!' -~ "' 
ffiandará 'proceder 'a 1nvestic::a~õel;> P-lfl~_a ores ~e. voz. nos locais acima ~ 5-:> .A.<! cstac?r~. de l'fü!íc P te!e- i -a~ decisõ~s nar~ ~urnnri-ln~. <·alvO :se -~~ 
re;:;:-ertdo·se esta.;;, no que lhE;,S fõr! ~efel!dos, assim _como.- em vetc~Jos yi!;:ãn_ fl~am olJfll!ncn:: ~. dn·u!(T::tr co-. o julrramenfo do~ demais il11})0it\r .. 
aplicfty::J. p~ln Lei nQ l.Si!}, de 18 de s~~.s. ou ~ sua dJspos1~ao, ~m. tenl- mun_:c.aw~~. (h J'Ist.,·n. E:ei.tnrnl n:f> 0 i em all.erarão do rf'snltaclo do pleito 
marC'O rl~'" 1f:)2• ! t~I;_?, n,~cJ0:1al, ~om otserv3:ncta .. da 1112x~rno nc t<>~n, dr <.i1Jll17C rnmu-: rme não tenha relnc3a rom 0 reeurso-

t "'" .. _ . 0 t : 1-:.~·~,aç-to 1.omma {Cód. Elelt., athgo tos. ent, . ., ro. rle:.--olto f'. rrs vi:1:e e· ió. divul2"ado. · -. 
Ar .. ~-·'· 'f. prOibida. durante. a 0 lal, IH. duao: !1nrn". p ,,. 1-rJnta cllns que pre- · ~ .., . "' . .,, -., 'd, 

el"itoral a pre<:ença de fôrca publica Parágmfo único o~ meios de pro d 1 't ~ 4- Fm todo. O'> Je, :.u._r,s. no_ eá"' 
n~ edif,cio em~ que :t:uncioTiar mesa. i paganda a que se 'ref;re 0 nº n dês:! ce A~~cn~l;o ~-~~-operíoclo d·~~t;na.do à r::o..cho QUe de~cn~1inar ~ ~-rmesaal{~~­
cleitoral ou nns imediações observa- t t·. - .~ , 't'd ·. · " · - · ·-· '" ·- autos à. tnstaf'lCla St1penor. o ~ . : "'' , ~ , . .1 1 .e ar 1go~ tno setao per,nt t os, a me-, n"opr,,--..~ndn r 1fi:t"rfl.l ~i:o pre\'fllet'e- ''a quo" pc;c1arece

1 
.. í wmlc; os .. t .... A~---

elo o disp~ ... o no art. lv4 (Cod. Elcl ·•, nos de vD-o metro~: .. r; 0 cn 1ic-"l'"'' rn-.-.tr~tos oH aim:tes t ..._... ""' 
art 1"9 5) ·~· '' -- .. - .. _, _ · - ··em fase de procP.sFnmcno e. no~~-

Art.""''2ú. ·Aos ·partidos políticos é I - da' sedes do Efec~tivo Fe-' ~~r~a.do~ r:1,~~ :~·nr:s~~ ~l'~ nr>:sam, t!mo, qucis os a.nteri'1;'!nenfe ~~-
:ls.::-eo-urada a. ríoridade postal du-, cteral. d~;c: E·;·_<;-dos. Tcrntc?r~os.e res-

1
· l~ular,_~·.' t ~~::t 1 • 11r;.c)lllH'l ou~l~ue~ tldos. , . _. 

rant'e os 60 (sfssenta) dias anterin- pr-t' 1 i'l"'-~; ?YefeJ.:uras Mumc1pa1s; _ ~~s1n~~·f·~~l-~:f'_:t? C id 1~ .. fl'1 ~~~c; ms i § 5° Ao ~e rf'almu a dt:~l.omação, 
. res à r'ó'alizaocão das eleições. pan1, li ... do'- Cin'aras L-"gislativas F'e-, rJ~;og~e 1 t·~;.n-;· l.'l. pe 0 ubunol -upe- "de ~i!lda l"'ouv

1
f'r r_ec~:so .Pendf'~te de 

re·re"~a de material de pronao-~mOn d ·. E; d ·: M vn· . · . _ -"· . . ectsao e:-r1 01.1 ra m<:, ancta. s~r" con .. 
d.,.· r,f'{;_<: caltdídatos registrndoS ... CL·e! r:rac->, ::.,a uais e u lClpats, Art. ?._to.- .?,rt t~:·o~a2;an~_'1 _r·<·:·t.:l:l-. '>i~nndo qu;:-~o!'; rPc:tJltad0<1 po!i~'>r"ão s~· 

o ·,oa ·t 15) lli - diJS Tribunai:$ Judlciais· ria partlrJ•J.,J.,I: ,ne.;:u. (b lUJ!f'':'en-1 frcr a!f('ra~oes d::>corrrntes dêsse jui ... 
n- -t ·· m · · ' tantes dm:; n~r1 ·~los. deVJdamenh' cre- 1 ft~onento. TlTULO It IV - dos ~1ospibi.s, c~~a~ de :-aú- denc>a:l,;s. C"''~rlJflatos ou não. · : $ fl\1 R?a1L·adn a dip10'11ar.5o. e de ... 

·de. f'~cda<; b,bliotecrts puollcas, 1gre- ~r! . .c': 0 • 1\;,ln ctenende d.e .c~Im11·~: corrido 0 p;·a7.0 pa··n recurso, o juía_ 
Ik1 propaganda partido ria . .. 1 !as e t~a,tn,;.. . _ ~ 11''\Vla- a ~.n~rr:_'!anda par~t~~trJa OH i ou prC'.~icte•llf' cln Tdlnll1al Regional . 

Art. 2J7. A propaganda paítld,:na Art . .:.42. I\ reahzaça'? d~ qualquer
1 

ele~tr;nll ff''-~ ?lravés do radJ_o ou tP-i romunicará à fn~~--~ncia f>uperlor se 
ou de candidatos a ca.rg-os e-h~th·os ato de pr,);n:I~anda pal'ltdá!Ia ou elei-

1 
1ev1sao. n·~r-,·Jnilendo . o. l?artJdn e oi foi ou n~o in1eroost.o recurso, 

sa~nenle é permitida no-, tres mes<.'s toral: f!~L tf'c:nto ~b .. erto, nao depende\ seu represe'ltantf'_ ~olldarnd,1ente pc- Art. 259 o recurso contra expedi;._ 
anteriores às eleições. de hcenf;tl da pollcw. lns excr>"Vl!' comrlJdns. i rfio de diploma raberà sõmente UOI 

Patágrafo único. }t Vedada, desde, ,& líJ Quanrlo O ato de propagan.da: Art. ?51, Por.~.rlos horários de pro- seguintes c:1c;os fCt\d. Elf'it.. art. 17Õ): 
qua:·er.ta e oito horas antes até vinte tiver de l'ealizar-se em lugar de~lfS-; naga,.,n.~ é prr'Jiw'ln .. nos dez dü~-s Ql}e . . _ . . 
e quatro horas, depois da eleição, 1 nado pa~a a C'Clebra~fto de comiClO, '11'ec:>dPrrn' ~"' ri'},Poe-s. a reall?>Rc~') r -- me-l~Jh11\ri~.-Je- ou 1.u-eom.oaij' .. 
qualquer pl'opaganda política medi--' na forma do di::.posto no art. 39 da f" r> m·o-':'"·"·•-,·1" l'"'l~>i!:oral atravé--<; do, hiU._. Ô.f-' ce-rul!da-to tCóll. --., 
ante raàiodltusão, televisão, comícios: Lei n 9 1.:;·07, de 25 Ce outubro de. nidio e da !elertsdo, salvo a tram-, lWI:. l"H>, lf); 



---· 

Jt~ Qulnta-felra 1 

a ... errônea Interpretação da lei · trta à aplicação do sistema a.• 
· ·rest~:ntac:ão proporcl!mal <Código 
eltorp.l, art. 170, b>; 
nt - êrro- de direito ou de fato 

na ap~aç!io final, quanto à deter· 
mlnaç o do quociente eleitoral ou 
partid rio, contagem de V.:>tos e clas­
sificação de candidato, ou a sua con­
templaÇão s:ob determinada legenda 
.(Cód. ;Eleit., art. 170, c) ; 

O: ".RIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção H) Julho de 1965 

documento poderá ser oferecido por! § 39 Vencido o relator. outro serâj § 69 Se o agravo ele !Dftrumenta 
qualquer da:; partes lCód!.go Eiei:o:al,· dezignado p.:.ra lavrar o acórd.:io. não fôr conhecido, porque interposto 
art. 155l. ! § ·i<,~ Os embargos de declaraçlto sus- fora do pra:o legal. o Tribunal Su• 

Art. 265. 0'3 recursos se1ão d~.:.tri- pendem o pr;:zo pa1a a interposição pcrior imporá. ao recorrente multa 
bUHi.os a um rcJ.ator em 2•1 ~\1nte e 1 de outios rçcursos, salvo se ma111fes- correspondente ao valor do ma1or sa."' 
quatro) l:o•as e na dtd:::m ll~o~os:1. ctaj temente protclr'.tór1cs e as..>..m decla- lário mínimo_ v.lsen~e no ~is, multa 
an~~""t'idade dJ<J res·Jrclivc~ m:-tu!Jros rados na dec!s.!O (!.Ue os reJel.t:tr - essa que scra mscrlto. e cob:r.da na. 
e:::h~ t'ltim'1 cm~c.1·c~a. sob pena d~ 1 <Cod. Ploc:,,fJ Ci\.il, c_·t, 862, p:Há·j torm:1 prc"!ist:l no art. :;~2-
nuHdr.C!~ de c.ur.lqm:r ~to ou d~ds~o~ b•Ofo 5"1. § 7" Se o Tribuno.! R.::.::;icnl\1 dWpU• 
do r.::tr·.or· cu do Tr~bLn<tl <Cói1..;o- Art. 213. 1\s deci~õc:. de:>& TH:mn.::.~s 1 fJer de ap::r.r~lhamento próprio, o lna• 
Eloii:o:-:.:1., r.rt. 137). 1 Rc3íor .. .,is ~:·:.~ termí.n~llvt..>. r:-l·;o o::;J tn.nnE-:Jto drve.~a. su !O.:ll!.é>.do com fo• 

Par:":-;T: ru único. rc:t::t a Gi::.tri!Jul· c.aso:; ~::.-;v.i,1:_s nn quo c:.bc rfc•Jrso' toc.:.ç:"s ou pro:Je.s::cs f;.:-me!h'lll~es, 
IV - concess:lo ou dcn::;:ação t!o çE-o, n s:;c:rc"Hria. U:J ·~'ri';:m·-nl ~~Jnri• 1 p:rr::. o 'l'l·f.)J.õ:>l Sui:~r:m·: \ r.:::.:-;r..s as d't'·Jr.~-::.as, pelo t'<e-;o do t:U'3LO, 

dlplom~, em manifesta con~rad1ç<1o 1

1 Vl::> J. dcJ au'~"o<> à r~·ccPr.·c,oria Li.:::-: 1 _ .,~·-'"!" 1 r..;-~:s pcrf.C's, em r!:'l:;ç5o Ds p.?ças que 
com a proYa dos au .. oJ, na hipót~sa gic~-::.1, (~.'1C fi:::.,·era. l'ffi1tir p-tcC.:"r n ,, L._.. -·- · 1 mu:m1;·rm. 
elo art, 235. j pra:o n2 5 (C.!lCOI Ctl:3 'co·;l,.,.o f_,lc1-· ~·) q_:[.ll:'~J .i..L<<<'M proic,:t!:::c; ccr.tr? 1 C:J.pitulo IV 

Art. 2SO. Na julgamento de umj tort:.l, r t. 15"t, n=r ... 3c::.~o t .-,~,·o). 1 c:{:-.~-.::."1 tu:.:c_.•;ao ue 1e:.; I Dos rccur:ws no Tribur..a.l S!tp..;.·io1 mesmo pleito eleitoral, as decisõe~ Art ~67. f:c.·'-'n:lo pr~::---··o inc:i-) oJ (,J.:..,lLto {....::oaer di·.-ert>.:-nc:n na 1 ante1·i'*"es sô:Jre questõzs de dueito dr~1.~. 1n c.zot..:> com funCJ.'rJI:nto no· in·.:.cp.-c:;::r.; .. o C~ lei c:1·.~·e c.t1~. O'l t..rt. 2i7. Ap'ic~m-s~ ao Tribunal 
constit-Uem prejul'Jados para os ci.a· \ art. :.::21, 0 'l'T1Ilun:-.l, ru\t::-::. da üi.pio- n:_\~ triiJun~i:, elelta;c.~:s. Su~cJ ior ?s dL~osicüo dm ~:r..t. bZ6J 
mais 4asos, salvo se contra a te:se' mr'cão s01Ji·c ce ;:e nh·niJP".:.ará. j ., .•. · . :.'63, c-t;''.!t, 2:i:), 270, ~71 e 27:!. 
Votarem dois tê:-ços dos m~mbros doj' ih't.'25:J. o re:e~or ct:?vol·,e-J..'l. os au· II- o.run .. uo. f ~JL.·t. !:7'3. SLo irrecorr1veis t.s drct .. 
Tribunal <cód. Eleit., ~rt. 161l. tvs à S:c'"cLaría no p:n 4 o liDpl'ono-j a) qu:-.ndo vc<s::>.r.._m st.iJrJ expt:d-\:iO ~:os do Tr'bunal. Sup~rior, salvo_ ns 

Art. ~61. Para !lS TrHJUnals Regto-~ g;'!7eJ de g (OitoJ dias, pz.:a, n1.s 24 d~ dipltmr-s n...s c.~içõe..:> 1.: .... ::~·::-L:j e~ <:.:-te d2Cl"-i:n~cm_ a L.'lv:._I_td~d~ de 1c1 ou 
nais e paro. o Tribunal Sc.p~rior ca-~ tvint.e e qnatro) h.OlT.s f.,:;1'umtes, eer! e.:.taduais lCóri. Eleit., a.:-t. lbl, 1e-j a..o contr-.1rw .a. Consuttll-;ao· Fedz.ral 

. ~á. deritl"o de ~ (h·ês) dir..s, ,recUrsD o c"so inc'ultlo 111. n": 1 ~a a~ Ju!ga-
1 

tra c): 1 e r.s ct:ne:~-"tonss de habea~ <'orpua 
: dOI at<ls, resalu~2s ou der.p~c .. 1os d_os m:::nto da Tl"ibunal (Codl:.;o F1cltoml.\ b) quz.ndo d..:-neg:u-cm h:JJé..<•S cor·

1 
no m::ndaCio de seifU~ft!!-;a, dcs quais 

respectivos pres1dentes <Cod. Elmt .• l art. 15:JJ. 1 pus Olt l.U<":-nti.ado de se.;urança {CO- 'i c:bcr.á. rtcurso ordmuno para o su~ 
·art. 17~) • _ § 19 '.f'rutr..ndo-s~ de re..:llr~o r:Omnt.l' lllgo bleiwral, art .. 167, lei.ra d). p:emo Tritmn!l} Federal, interposto no 

Capitulo I! a. e~;pedi-;fto de diploma. us auto3, uma ~ lQ L' de a (tn ... s1 dias o pro.zo pa·/ Pi'ezo c::;} <trcs> dül.S (Const .• artigo 
Doi recu"rsos perante as Turmas el vez devotvidos pelo relator, srn:..o ton-: ra a intc~·po.;~ç.J.O do recurso, coma~• 120; Cou1ga Eleitoral, _a!t. 13). 

iTufzcs /Eleitorais. I clusos ao jwz imediato em ami:;Ulda-
1 

(io da. pubac.::.çuo da d.:-c~to nos ca~~ § J? Junta~a a petlçno n~s 48 -
. _ de como revisor, o qual d0verá devol· scs C:.os n:;. I, tetras a e b e li, !e· (quarenta. e Oito> horas segumt_es, OS 

Art. 262. Das dec1~oes d~~s Tur~ru; vé·lot em 4 (QU:J..t!'O) tl.i<Js tCódigoj tra. o e ua. .se::;s: .. o da ct1plomaç8-o no I autos . serao conclusos ao presidente 
cabe recurs~ para as J~ntas e a~s Eleltoral, art. 1(;9, paregra~o 19). caso do nQ n. letra a tCórnga Ele1· t'l.o ,Tr_lb_un~J. que. no mesmo prn-z.o, 

-atos, rEtsolt:çocs o~ de~puc.nos dos ju1- § 29 As rautf!s serao org-~nizadaa! t.o;al, r..r~. 161, r;2.r::grafo. 19J. I pr~~Cl'!ra despacho fundamentada, ad• 
ees ou ,juntas_ eleitorais ~aberá I'ec':lr· com um nümero de processos que pcs-j ~ 3? .semp;·e qae 0 TribuDal R~c·io~ tnt.moao ou .~Uo o recuno. 
-60 para. o Tnbunal RegiOnal <CódJgo sam sJr realm-".nte ju!gf.:.dos. ot..crtecen- nal deternHna:: a realizr.ç~o cte novas! . § 2· Adnutido o recur-5"'? será abert-a 
Eleitor$! art. _15_2). do-se ri;;orcs.:-mentc a mdem cta de· I eleiçéc.:;, o pn.zo pera a m<.:crr;osição! VIsta dos autos ~o re~orndo para que, 

P~u~âgrafo '-_llllCO. Os rec.urso:s das vo.lut:;ão dos mesmo:; a sec.ret.nr1a pela elos rccm·so~. no ~asa üo u? n, ~· con-! ~entro "~e .. 3 (tres) dias, ap1·esent.e as 
deClSOe$ das turmas e das JUntas s~- re!atm·, ou r~visor, nos recursos con- tar·se-a dn. s?ss~o em que. fe1ta a' :suas .. ,; ..... ~~t:~. 
tão prQcessados na fulrtl?- esLabelec1- tra ::"! expedtt:áo de dip:oma, ri"'ssai;.·a- apma..;to dJ.s sessót>s rcnm•ad3.S, ftrl r; S "': Fmuo (!sse prv-0 os a~t~_s se• 
da pel~s a-rts. 163 e se?umtes. . de.s fi:S prrferencias de-t~?rmi'1a-d<"7s pelo! plCc!:::..mado 0 resultado das eleições· ruo Icmetidos ao Suprzmo J.nbunel 

Art. :263. ~recurso mdependere: ~e ~·egimenlo do Tribunal !Cód. Eleito·! suplem2nt~.res tCôd.i:;o E:teiroral, ar-j Federal. 
têrmos. e sera intt:rposto por ~e~1çao ral, art. 159, § 29). 1 ti~o 167, § 29J. 

1 
Art. 279. Den~ado o recurso, o 

devidamente fundamentada, d!ngida _ . Art. :!74. Intt:rposto recurso o;:dl· recar~ente poderá mterpor. dentr-o de 
ao Jui$ Eleitoral c acompanhada, sel Ai't. 269._ Na sc~sao ~!o jub,amcnto,! na-rio ct..;t:·a c.ec1.:;ao do Tribunal Re~ 3 ctri.:'S) di=...s, agra-..·o de instrument~ 
o enteJl.der o recorrente, de novos do·\1 uma Ye~ fe1t0 o re1:ttóno p~lo relator,; giCn:.I, 0 p:·cJtctcn~e podcra, na pró- obscN<'d~ o dispost? no art. 276 a 
cumen~os (Cód. ~eit. Art: _153). ?.Jda 1:~:; d<l.S partes .podrru, n~o prazo; prm. ptLt~::to, mo.ncter abrir vista e.o E'Jus ?~- ..,.~"afos, aplica-da a mnl;a a 
_ Art. i264. Receb1da a petlça-o, man~jlrn~rm--~.o.,:lvel de drz minuto.:., s~s- 1 rccorric!a pJra que, no mesmo p~·azo, qu!! ~e. cre o 9 69 pelo Sup. emo 
dará o jui~ intimar o rect.:rrido para tGn_. 9.r o;:_aime~:te ns suas conclusces ofere-ça n.;, suas razõ~s. j Tnbuna1 Federal. 
c~éncia do recurso! abrmdo-se-lhe 1 <Cod._,;::.;lt.,_ ... ~t. 160) ~ ... _ Pan\grafo único. Junt::tda.-; as ra~J TíTULO IV' 
V1Sta..-4os autos a. flm de, em prazo! Pr:~";-:-;'ío umco. ,c:~u_nd~o t-c t~..,t ... r Wes do rcco~-rido, serão os autos re·1 
fgual ~o estabelecldo para BUa mter-1 de JU:...;~ me_nr.o de Jccut._.a., contJa a metidos ao TriJunal S;.p_:crior. "?Lspc:sições pe-:tats 
posição, oferecer razões. acom!)anha-

1 
e:<P2dwao ü~e dip~onm, r:::da .pa~ta. tedJ. At·t. ::us. Jn~erposto í·~cur.oo espe-; Capitulo 

1 das OUI não de novos documentos - vmte mln_u.o5õ para scstf:~ta• <--O ~ral ci:ll contra decis~ do TribUJ.l:ll R~~.! _ 
.(Cõdig() ~ei~oral,_artigo 154). 1 (Cód. Ele<.t., rd. 160, PJ.l"<-.J!;.fo 11nl- g1oml, a petição s~ra junt::!.da nas 48

1 
i'...rt. 280. Parn os efeitos- pe:nats sao 

§ 19 A mtlmaçao se fará pela pu· 1 coJ- . I (quotcnu e oLo> hora'i s.::·w'ntes e. cor•sldcrado~ membros e func:ton~r1os 
b.licação.· da. _noticia da -yista no jOJ··I f-rt. 270. !'ea~I7:ado o julga~cnto. oi' os aut.os conclu:;os ao p;c3ictCme den-j da Jll!.ti.ça Eleitoral: 
nal que pub1lcar o expedwnte da Ju~j re.r.tor, se \it:"Jrr~.,?· o,t o re~ .... tor de· tro de 24 <~lnt.c e quatro) horas. . ... ()'. ~ ., , 
tiça Elf-:itOral, onde houver, e nos dc- 1 sJ.:;n~do para. re~n-.r ,o aeó-:d.~,:> •. :.pre~ § 1o 0 pl"esidcnte, dentro un .:3 , I,..- a:;: m.""'Istrado;:; ..,q;:e. m .. s1?o uno 
mais t;ugares pessoalmente p:;lo Es- 1 sentara a redJ.ruo d~te, o ~::ns tal'- íquarC""nla e oito> hor~~-s do rcccbl-l e;:-~e_::J.no funçoes e1 .. l~,o;a~, e.,tejam 
crivâo~ ,independen~e de iniciativa do dai·, dentro en1 5 (cmco) dias {Cód. rncn~o dos autos conclusos prolN·irãl p.es1dmdo Juntas ~:pur .. do ... as ou se 
recorr$te. \Cóõ.. Ele1t., art. 154, pa- Elr\9• gt. l~J!- t rr 1 .. . ! despZ":_cho tundr.ment:ldo, 'udmitindol ~~~o~;~rde~~n:~~;Id~ ~ibC:~f ~y~: 
rãgrafct 19). . ~có .. ao c_on c t um?- _s nceso.! ou nao o recuroo. tor~. __, c.. ~ 

§ 29 ,Qn~e h9uver jornal oftcial, se dt:'J ~uestoc~ dcbahda.s e ctccJdi~as -1 § 29 Acllnítido 0 1·cccreo, scr<'t nberta • · 

.
a pubUcacao nao ocorrer no prazo dei (Có::li~o. EleJtcral, nrt. 1C3. * 1· J • 1 vi.sl:a dos autos e.o recorrido p~ra oue, 11 - os cidadãos que t~mtort.ria• 
3 (três) dias, a intimnçl'..o se fará pes· §. 2· ~c111 prejuj_zo do d_tsposto no] no me;;mo prato, aprer:~n~e as sUes, mente in~2gmm órgãos ela ·Justiça 

. soalmepte ou na forma pre·.rista no. pcra::-ra--~.o ante~ lar, se o. T~IOunal di_:>-· razõf'S. 
1 

EleHoral; 
~arágr$-fo seguinte. i pus~r de scrv1ço taqUI:;r::.·flco, Bf'rcol § 39 r:m seguida s,;riio os autos con-1 ~ - ~ - ., 

§ 3? ,Nas zonas em que se fizer m~, JUntas :o pr~::es:::o as ont'1s respect!- t:lusos ao p,rcstttcnte, que mancl~i"á re~ III -,.o.:. c1cladao.:. que h~j::m .. J~u 
timaçãp pes~oal, ~e ~ão f~ enco?-tra·J v~.s <Cod. E.~.eit., art. 163, ~2">. I meti!· los ao Tr!bunal Superior. 

1 

nomeado.:. para ~s m:SCG e.etto_Iats, 
do .o recorrido d ... ntio de _7a hata-s, n 1 .Art. 271. o ocmr:ão, d~~''idD:men~c Art 276 D·'n"''ndo 0 recurso e- e· IV - os funcion;).nos requlsllados 
intl~a-tão se ~ará 1 Pcfr ed~WJl afixado! f'..s;;lnado, s'.'r.l publicado, valendo co·. cial ·a reCor;en'te poderá irt"r.tor pela .Justiça Ele-itoral. 

_no or;um. no oc~ ~ cos ume. mo t'll a insercJo da sua. conclutão úcnÔ·o em ~ ttre~) d; ... 
5 

.-.~-~,~0 G~ § 1Q Considerf!·se func!onô:rlo ptl .. 
§ ... 4~ ·T~das as Clta.çces e inturu:ç?es tigo lê-1), . t 

1 
t l:i '"'" • ........ blico, para os cíeilos p~nnls, c::.lém doa 

aerao ~el~~s na forma estabeelcida\• § 1_9 ~e o órgão oficial ntia publi_car In~ r~Qm~u a~'rr:.vo de instr~.:.menta ::;e::l Indicados. no .Pre_sente ara:;o, c~uc·nt, 
neste $.rt1~o. _ ~ o ncordco no prazo de 3 ~trcs.l dtas. 1 t... t "' et: - t,.. -~. embora tran~1tàru:unente ou .srm re .. 

§ 59 Se o l'ecorrldo JUllb-ar n~vo/5 as part('S sel'âo int!medo.s pc.ssaJlmen~J n ... rpos 0 por P lÇ~o f!Ue con "1 · J1 muneraçio, exe~·ce c:!rgo, einprt:;·o ou 
docum~ntos, terá o recorrente VIsta te c, se não forem encontrada•; nc:,. I - a expcs~ç!i.-o ào fato e f! o di- função pública. 
d. os au~. os por 48 hora5 para falar sõ- prazo de 48 tqu::u·cnt::z. e oito> horas,! reito; I § 29 Equipara·se a func!o!l::'.l.!·io pU• 
bre os-. !!lesmos, conta~o. o B!"azo ua u. "ntim~ção se fará r:or edital afixado ., ,., ~~ , blico quem e."rerce cargo ou função em torma deste a.rtlgo (Codigo .eleitO!"al. no Tribunal no local de costumA II - ~-s _r ...... ~ .... ., do peG.c!o de reror- entld~des parc.estatal ou em :::::Jcieda .. 

·art._ 54, _§ 29
) • . -§ 2') O disposto no pat~<;r!'fo-·r·n· ma da decu:ao; j de de economia mista. 

f 69 Flll~os cros Prazos 3: que se re- terlor aolicar-se·á a todos os casos III - a indic.tção das pcç~s cto p1a- Ar~. ~01. Sempre ~u~ t.ste Cé.ditio 
.ft;!rem ps: P-r_ácrafos antenores, o Julz de citaç-ão ou intimação. cesso que dcvcr:t ser tr::ts~tlac::i>ts. ! não tnd1ca-r o grau mmuno, entende-
*'ªeitorlll fara, denh·o de {3 hor~, su-- Art. 272. São r.dmi..,;siveis f'mOar~J § 29 Serão obri3atori:-...mcn:.e trasla-! se quz será êle de quinze dias para 
lPr os autos à Junta ou ao Tnbunal gos de declar::cçã.o: dadas a dccü,-ft.o recon-idn. e a cer·~ld;la a pen:1 de detenção e de um ano para 
Regional, conforme o caJ::o, com a sua . _ da intimaç5.o. · a de reclus~o. 
resposfla e os documentos em que se I - q~w.nda ha na :"H.'5rrl~o r·Oscuri· § 39 Oefprida a form:?.c!i.o cto agra- Art. 282. Quando a lel cte:erm1na 
fundar> salv;n se ent-ender quem pro~ dade, duvid:t ou contrvdt<· ... o; vo, será imimz.ífo 0 recor.:-i4o p2ra, nu a agraYr.çâo ou atenuação da pena 
la.t~r- a. deciSão, c~c l"eformer 4SUa lle- li _ quando fôr emitido ponto !-O· prazQ de 3 !três) dias, alh·escnt:-tr as :~~ n:e!lcionar o quantum, d~ve o 
cisao. <Cód. E.1elt., art. 15~. pará.~ bre que devi[' r...ronnnct31 -se 0 Tdbu .. suas razões e indicnr as p~ças d.os r.u·j JUlZ ÍL"'"{a-lo entre u~ ~uinto e um 
gr-afo $9) • _ . . _ 1 tos que S('râo tr.miJf'm tra::;kcL-'d.:l.s. têrço, rru«rd.~dos os llmttes da pena 

I '19 Se for refor~ada. n. de':1sao Pelo na§ ·1() Os entb~rgos s-er~.o opostos drn.. § ~9 Concluida a rormaçúo cio Ins4 j ccmin~da ao crime. . 
seu prol:l.tor,_pode;a o recorrido, den- tro em 3 (trê-1) dhr; d~ d~ta da pn· trumento o presldl.·nte G.o Trihtmal de- Art. 283. A pena de multa coJlstste 
~ro ~e· a <tres) dtr':l, r~q~teyer &~b:l O bltc::-ção do acórdêo, un ne:tição di- termin~rá a remessa dos au~os r o '.t..'r1·; no p;~êmcn·a V!) Te~ouro 1•!o.c!ct1~1, do 
... ecmsQ como se por êl ..... n.erpo;::,tO. - -d 1 t 1 ... · · bunal Sup~rior, ~ .... odcndo, E:.lmh, cr- t 1ma ~cm-9 d~ dinheiro, que é ftXI!:-dn rl'lt a ao r" a or, n~ qu~ s~r ... mct1- j é 

Capitulo lli cada o ponto obscuro, dnvidoso, con-:- denar a c.~tra~uo e a junt?.G.í! d3 ~e- em .di:ls ffi1llta. Szu moatente , no 
traditór~o ou_.omiE~o. çc_<>, nE.o indicad~-s tle!as psxtes. , mín;mo, t i'lml dia mu~ta c, no má .. 

])os recursos nos Trlt!unais negro.. § 29 0 tehtor p~rf! cs Cl.tJQs.rgos § 5? o prc.s:.ç'cnte do T:ibtl-Yl r .. "o' .':imo, 300 <trez:mtos) d1~s_ mult3. 
... em mco::~ -r:~rr jt•!-:>nrnlo . .O'! prl- potlnâ n::-3,1r·H~utmL-nto ao r:_.f:)t•o,, _§ 1Q O moüt:-n~e do cl~a ~::.ul!n. C 

Art .. 2C.1 .. :r•:o Tr:"bu-.,:--1 Re;.!c:"L~I ncR m."'ir~. r."'::;o ~~-;..::U~l. profc.·,·ir~do ol::.lnds (JHC in erp~s~o fo;~ do prJ-:...o fl::ado :r.~u~do ~~prudPnte ar:ltuo do 
~~ a:!eg~çlo s-sc;;ita- ou ncnhtm 1 S-C"'-..1 vot:>. l~ZJ.-1. l jUiz, <U;emio t:. .. e ter em o,.;C,Jta &J 
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(lOlldições pessoais~ e econêm!cas doi tar, ou não votar, em de te, minad01 ~pN:I.rem im:::dl.::-,t::.men~e o respecuvo1 f 29 A pruva. dd verd::cde ri v ·faã~. 
condenado, mas nao P9de ser mferlor CftndJ~ato ou _parh~o, amda q,ue os i boletim. !mi)Utllda exclui o cri.r.::.·, r.l<'b nãQ-;_f~~ 
ao salário mmtmo ,dmno d3. regüio, f,ng v1sr~dos na o_ seJam consegu'd<ls: I Art. 311. De-ixar o condutor dos: ;:dutit!da: - :-:~-
nem superior ao Vr'lOr de ulll salê.riú) Pena- reC'lusao sté quatro !:l-nDs e, tt:,bt~.'hos e os rn:mmos da turma .t;::: . . , . _.- --:._-. 
nrllllmo mensal. pagamento d~ cin'?J a qu:nze dias-! recolher as cZ:du,;.:;.s .fl}IUâtdas no invó-: . ! ~ ~"'. CD;1>bh~.nc_,_. o !.1-') i::-r,p~~ __ ,.,..;.,;_;: 

§ 29 A multa pode ser aumentarta · m<11ta. :lucro e de. fec~á-Io e lacrá-lo &::slln · t'<m~e d'! a~ao prn;_:c.), o cre!:~!rdO na o .:->~Z.~ 
até '? tripl~, embora n~;,o possa exce·! Art. 299. Promcwr no dh c1·1 etel-: como 0 r.·,-::~<;La~1o;,· d;.r. máqutn"a, locio fo!_. cJndenndo pJt sfn:c:1:::a 1-:-::'e.Grri... -
de_r o m~-',UIDO generjco (_caput), Ee olçáo, com o fim d2 1mpcd:r, cm~ttra- r-·;(! t:-:r.1:w·r o. cr-Tpçfto de cad~ tte- Vt'-~ . , '".':~~ 
jUIZ ~onsmerar .que, .em vutude ... cta s!~· çar ou fl'a!fd:u o e::~tc:cio do v o~ o a r:; o e s.1:J C!'.t:-.lçE:r t:--: ete;-:ta e air:d3. ~ , !L ;-- ~2 o fa~?. ,~. ;mptt · -: 1_ ''"- .P;--e:-: -_.:.~~ 
~uaç.ao econõm~ca oo _conden.,do, é 1concentraçao de ele•tor::-12. s~.h q_~tal-.f!'Je r:~---::--;·,-~rt"' 1: p:·ov~dên:;i!l p:>~os ~,:~r.-1,e [,J R~p_t,r; •. (:'l:, on c!J.r ,. tle g~, ·:~P 
mef1caz a co~mada, :unda que no, qm:r forma, lnchJsiw o f;).·n::im<':tto fb::cis. d?lc~~1::.:o·; 0-.1 c:nrlld.-·tos p;·e~, \e:·.n e,;mm&en·o; · -. 0 
maXlmo, ao crm1e ae que se trate. ~ zr~tufto de alimcn+o e tnn"'p"J:-~e co-· •·?nt~s: . I IH _ se do c;:j.me int.-.-~u~.:tio em: .. 

Art. 28'4. Aplicam~se aos fatos lll~: ;etrro: , . . r .... d-"' :o- 'bl! · ~" ,,. -~. 
crim.1nados nes~a lei as regra geralb ~ . . : Pena- d:occr:P;.:Q at6 ~ols mr.,;c-s ou 0~<- .... açao pu ca, o. -~··":1 :'-'ft :rot~--
do Código Penal. 'I Pena - detenr<oco ate dJ;~ ~;:Js e p:J€_~amento cb fi} a ·~ú dH;.s-mutla. 1::-.b .. olvldo por _scnten~·~ ll:rco.~n'feL . 

Art. 235. No~ cr1n1:es eleitorais co· . 1.g-?mento de 200 a 300 d~as-mu;~J 1 Pad.grafo t::~:~o., !'-';~3 seré:s ele:t.l!- ~~·t:.-t Z~~; ;Dl~Bmo.r alg_~,-m. r.3 pro• 
metidos por me10 de m1prcnsa, do rá-1 tLe1 n9 2.550, art. 66). i r~ls em quç a con, -,~,.m dus vcto.s fvr ~a~.n~ .... J. e.e.tOtel, un Vl ... andt? ~ fms­
d.io ou da televisão aplicatn-se ex- Art. 300. 1\:lajorar os preços de ut1· :ç:rcr-ed:da pr~a J:•n· <~ eleitoral inc:>r- u, Pl.op:-::'~'alld3, imput;:!lc'la-'hc fato 
clusivamente 9-S nonllas dês ta Códir'O I Udades e serviços necessárioo à rea-: rerão na me:..n1.1 p.:n-~ o presidente e rr!ens~vo à su~ repa-uçac; -
e as remissões a outra lei nele coil-

1 
lização de eleiçõe'!. to.is co!I1o trans-1 demais m:mbrus quE> não fecbar~>nJ e' P,;-<ta _ d~tend.o dr t .,__, m('~::; $ ~ 

templadas. porte_ e alim1:;n.taçao de ~Ieito.iT:_, •m-. lac:r<:o.rem o moslrJ.~.ll da máquinn e o t:m f'.no, e pJ.g;amentç de :> a ~o 111ft!$ .. :· 
cr.pltulo I1 pre~a?, pub11:1d~de e d:yu!~:;~çao dcl:m·ó!uci.o a.pés a contagem. rnult:-t._ : . · _ · ~"--~·-

Do crime e' .t _-
1 

ms:vEna eleitmaJ. ! A•t. 312. Alterar 1.os mapss ou no~. PJ..unafo un.co. A c~.ce~P-o da--ver~-
s 8 .et 01 a 9 Pena ~ pagamento de 230 a ZO:l ·boletins de apuração a votação obtióf. · dr.:'e ~~~ente se adm:tf' .se· 0 of~llillaô·: 

Art. 200_. InscteYer·se frau:iuienta· ~ din.:;:-multa <l:..ei n9 ~.109, art. 17 1. j p-or qua1qner part!do ou lanc~r nes- e f;.mcionário púbíiCO e a of::'t1iiF-é 
mente ele1tor: . J Art. 301. Ocultar. sonegar, f!Ç&!n-: s~c; documen~os votfl.çâo que ~ao cor- rel:.!t;•;a ao e;>{ercicio de RlJ~.'! f'Jll*.--. 

Pena - reclutião p,té cinco anos 1 . ba.rcar o.u recusar no dia da eleiçao.! respunda aos votos apurados. j Art. &23. _Jnju;.iar alguém. na··~---
pagamento de cinco a 15 dias multa o fornecunento, nm·malmcnte a todos.: Pena - recln:;ão até cinco nnos e' TNgz>mh: e1.:1toraJ, ou vis:lnti') a~~'tbi8 o;, 
<Cód. Eleitoral, art. 175, 4l. de utilidades, alimentução e meles d::; po..gamento de 5 a lá djas-multa. . a: pro}xlg-and8, ~ff>::dendcHhe a":tft~..; ·< 

Art. 287. Induzir alguém a s_e ins- transpo:te, on c~ncc~er exclnsi~rlade! Art. 313. N:).o rec!"ber ou não mcn·, r:,-:L~Cie ot! o decoro: <i~· 
crever _eleit.?l: .cotn ínfra?'ã? de qual- dos mc;:;m.os 3 delermmado PE<rtwo ou c:!.onar nas atas da. eieiçáo on (h: P::--na - detrnrão a tê .::.n1s ~. 

;-,-i 
--~ 

quer dlSPOSltno dêste CodigO: candidato. \apuração os pro~cstos devidamente for- ou pa:;amcnto de 30 n Otl día:..-n-isllita 
Pena reclusão até 2 a.nos e pa· Pena ~ pagamento de 2õO a .aoo: mnJ[>dcn> ou dehmr de remetê-los à 1 ~ 1r:1 O JUJt: pod{! de1x2r de <:~- ;_ --~ 

gamento de 15 a 30 dias-mUlta. dlas-,!nulta, (.Lei n~· 4-.109,. art. l'iJ. ~instância snpenor: 1 a pena: ':;''~>- ·õ:-
Art 288 Efetuar o juiz fgraudu- Ar~. 30'2, lntervlr autondade est:a-. P 1 R +' . , I -- r:e o ofendld,J de !O!ma rJjn'O"':' 

lentaiDente; a inscrição do' alistando:, nl~ â Turma elc-itorfl.l, salvo o jni?: oao~na 7 ~e-e ~15 -
0
15 a~t., c_mc~l a~-~" .f v~x~!. p:,"J:-::J::ou diret~mehte a -~)f~- ~- . 

Pena - reclusão até 5 anós e pa-1 elert.oral, no _seu funciO:r.?.men:.o s:J-t E('J~me~ f e1 ~~ a 261 
1
"

5 mu. a o~ n;;; ,:-: 
gamento de ct;Ico a quin::o:e_ dias-mclta. I q:~alquer pretexto: · 1 . ~1:t: 3I4~· Vl~~ar <)\1 t~nt':'\r v'o\ar (J CP~! ~r.~i~' .~asa de r.etorsfí._o. ime~ 

Art. 289. ~~zar o:t retardar ... a au.. Pena - detenção até seis meses c' s1'?J1o dl.l m·1quinâ rep;;stradora de vo· •' - 2,' • ·, ·• :n~. ~~tia in.~~rm. :: 1
---:.-

torldade .Jud1~1-:ria, sem. funda.mento. pggamento d1! 60 a 90 àias-mu!ta (Çó-: to~ ou dcs Invólucros: i -, ~.,., ~~ ~- m~u.i~ cons,~.8 te ('fi .. _~---
legal, a mscnçao requerida: ldi!!O Eleitoral, art 175 3~, '· , . ·, l,r.,~M 0.1 lilas ~e fato. C!Uf>. p(l:(~~ ~ 

Pena_ ..,.am t d• 3• •• d" "'Art. 303. Não obs~~var ·a ord"m' Pena - re~!nwo de tres a cmc~. ~J.tu.reza ou rne:o l'!tnp:·<'~':"l.do. ~e,__.,.. 
pa., .~no ~ '!a vu IO.S1 , . .. _ _ ,_ anos. ! srclPrrcm av.ltantes. ~ · 

multa (Cód. EleiC. art. 17a, 14). I em que os Lleito.es devem sef cha- A· t 31~ D-""·1·--"l' ct• tom·tt' em se- P~na - det"n"F') ct• t··r~... "->- -. 
Art 290 Perturbar ou ·mp"'"'. d'' mados a votu: : ~ · .... · .,,,. .-.. ' · ~ -~ .,.... " - _, m:-*:-~a 

• • .., . 1 . ~-->Jr I ~ p~,:-r_ch o vc~o tm~u,?,n~do peHt tnrma n:n fino f' paQ:amento de 5 a 20 4:Ja§. 
qualquer formo. O_ ... hstamento. Pena -. pa_'jm~ea!c ?e 15 ,.~ 30 di:..!l- "le>ito~:.~l q:.:.1.ndo f:11a!qu~_r eLelt-or hoy-. lbHHa. fll~m. das pE'n!1~ COlT2";)~~,_ _· 

Pena - detençao de 15 dils a se!5 multa <Cod. Elelt., a1ls. 11<>, 22J. ver vo!:,_do sob 1mpugnaçao 1art 18tiJ; t~<; à v.o!~nc:a prf'V'~<la no Có(lig~ · 
meses ou pagamento de 33 a 60 di:tsql Art. 304. l~ornccet ao eleito:· c:~,ju-' n:::~. .''---· J 

multa (Cód. Eleit., ~.rt. 175, 10. i la oficial já assinalBda ou ptJr q~-:al- P.:n.:t ·- d.:tcnçi'.n ntr- um mês ou /~rt. 3:!4. As nf'lLt"-' ro~m"ci .. ~n .. , f d p2gamento de- 30 a 60 di.1s-rnulta. 3 -or 
Art. 29!. EXercer o pl'eparador·qne:r orma marca a: Art. Z!C. Sul)~cr::ver 0 el('\tor ffi':l~s ar~s. 21, 3:!1 e 3.13 aumentr,m-!J!-·ge 

atribuições fora da srde da Ioca!ida- Pena - reclusão t'.té cinco ancs € d~ uma f:ch~ de rt>~istro de um ou 11
:--J-

1 tfrr-o, s~ q'.<:-t~fT:Pr dos cri~ ,;'ê-
de pru:a a qual foi designado. pagamento de 5 a- 15 diJs-mull.d. i 1-:1als partjdo5: · r~ometi(:; 1 : 

Pena - pagamento de 15 a 30 d.inl!- Att. 305. Hubricar e fornecer n c"-. . .·h'"' , , _ I ~ c~mt;a n P~'; .,.·.:lmt~ da Jlel)'(l~ · 
multa dula. oficial em outra opo"tun'dl'ldf'' _ Petm - d, ·' :..cã0 ,.té 1 mê:; ou P:J i)l>~u ou c:!r!c G-:! o;ov~~nv c~ .. m~ 

Art ' ""2 Rete'" tt'ltt'o 1 •to•· J , ·que não a C'a entreoa d-i ~"'",...,"a· "O -~~-u-r-.rnt:o de lO a :::n ct:as-mult::-::. '',·',.,;: 0 ·, 
tra. a vontade do eleito:-: eleito (Lei r..t;t 2.582, art. 4"1: i , ~;· ·~:~ !,,c.e<er-~: 0 e,t"If:'· ,3~- li -- cJn:nl fll!"lcio~{ll'io rtauco.~·.; 

• - . . '"' . • e e~ ~a COl • I - "" -·- ~"-" " A t 3' 7 I , - , , ~ ,. • , . 
. 1 ml,lw.nc8..u<:nce, em clob ou m~-·" p"'.- ,,.,.., 1• ::- ,. 1 -
Pena- detem:ão ~.té dois meses ou Pena - reclu.:são até cinco anos c' tldoS: ·•• :·.:·..:..;) ~,;'! :ou:'-3 ··m":.uc::: 

pagamento de 30 a· 6D dias multa - · pn,framento- c"~e 6D a 90 dins-mrtlt~. ' · IJT ~ na pre<>ç-n"':J c"lfo ,-,~:-h_~·~~ 
(Cód E1 't t r·- 8 I A t 306 Vút t ~ Pcn>t - p':'<j;'.:-::lf''!l.TO de 10 a 20 d:fl_~-

ArÍ. 2~~:·:~:oino~~.: dt:sm·dem que :na,; de uma V22,a~u o~ \~~z~;: d~v~~~ U":<Al~l't".· 3'.8 ~~~:~~~-~;~~r oT:~?él 4'
1
e !l:~:J:te a,_~' 

J à
. ! C·Jlher a assra:.:t;Jra d.:J -

- ~ eitor em m ~-i: li F> nr.1a flc!w e .·e-pre 1l Jque o.s trab3~.hos eleitO.i'ais: I ~·em: 1 . d A!'l ~~5. Escren;:-. ;>r:slr. ,l··r f1l: 'fa.-. 
p d · p 1 • , · t ~ ,•r;· pin~u;·n_;: em m·1ro--:, f.:'!rh~dls- Ou 

ena - eten-::-8-') ató doi.s mcse~ e ena . ·:ec usao s;_e r s f,!l.D> 1:.;:st,·a c12 p:u·Ud'J: ~~~;)~~lu~r logrP.drmc('l núbr~-) rr~--.. fins· 
pagaJnento de 6'l a 90 dias-m,Ilt.a - íCóã. Ele1t., arts. 175, 1 o. i 1 , • . 1 {Cód, Eleit., art. 175, 24)_ ' [ Art. 307. Praticar. 011 pD:-r.-:r:ir 0 - Pf'll:J.- c-:·,e~'.'-:\0 ate_ ~ois m"~f"i ou f~ pron",:randa el"''.toral. HJJT)"'"~Itnd') 

Art. 294. Impedir ou embs.rEçar c.r, tnembro da t.urrua eleitol'al quP seja pél.~amE>nto ae -~0 a 40 dJas-mu!tn ·. C!11fl.1!:'1'"'!' tip-n de tl'1~a. p:c-11'', cnl oU 
exerctcio do sUfl·u~~o: )' praticada, qt.alquer irrtgularidN'e que ( Art. 319. Ffl»:?r' Pl oo:aganctrr. el;Jto-, '::mdu~o s::m!:'lhante · · 

. rif'termine a anula cão de vot:;.r~o. s::::l- i reJ por mel~ ele alt?-~J.~antes ms~ala·: Pena - detf'nrfio }!ft !!-t:!s m~ .e. 
Pena- detençáo ate seis meses e·vo no caso do art' 312 . 

1
ao<; n.8s secps part1dánas, em qual-.""'.--.,.,.np1ento de 40 a 90 d'".. lt 

pa_garnento de 60 a 100 dLas-multa -~ · - • quer out.rtl den~ndência do partido o•J -~- ,. ··'\· , - · .1 '""·~-~m a. 
Wód. Eieit., arts. 129, 1 e 175, n? 16J. Pena - detenção ate seis meses ou: em ve:c11lo<;, fora do período 1:1:1 ci:.m- .. P~;<l,,l'<'fo unlco. Se a mc:c.i:-:lo fôr 

Art. 295. Prender ou d2.tcr eleitor.: pagamento de 90 a 120 dias-mults. ( oa-nha. e!eít0ral .ou. nesse perfücto. em .... er:h~~, em ?ual~ 11 "' 1 ffif)Dl!mf'n~, ou· 
tnembro de mesa receptora. físcal, de· I Art. 308. Votar em seçã:J eleíto.rat: horário.:; n:?o pPrmltidos: 1 :.m c-~t-~~taton.barl~ ~ pela a.nto-:o]Qaoe 
legado de partido on c:.-:ndldato. cem' ':!fi que não está mscrlto, s:11vo nos1 

4 
• • ,_on:p~ -Pu-- rm '!Ir~ude d? ~f>'l t'é.lor 

violação do disposto na art. 249: !casos expres.samente p:·eüstos. e p~r-' Pen.'l - df'fP.nr-no rtt~ um mr-:.s ml lr!·st'('O, arqueoloo . ..,!eo on h'::U.rreo. : 
Pena. - reclu~-'>n V• t. "' . mitir, o c~mjutor dos trrrball:os da p::._~an:ento de.~ a 90 dlJ.s-multa. Pe.11. - dete-ncfio rte ~=;p;~ l11"ses &. 

(Cód Eleit art:; .. 11~ ~ qu; 104 ."f2s~;tmma elc1to·al, q~te o vot'J s!'~a ad- Pa.:·::~grafo un:co 1ncorrrrân n~ ::-'o-g anos r pagame>n+o d':! 10 a 30 
n•te'> ·• · .. ..,, ns. e , 1 'i mit:do: rrntHa· a!~m do ~gente. o ctlretor ou_ d;:J<;-nJU'ta. 

Art.· 296. D!u', c.f21·.::~e~·. prometer,! Pêna - det.E·ncão até ur.1 mG.' ou! ~~Em<:br~"""'~o p:utiao re:pons:"tvel, pela . Art 3'.'!6. Colo~ar _c:"tr~-:·,r--:. para 
solicitar ou rece'bêr, para si ou para: pagamento àe 5 a 15 dlas-multn. paJ·a· .tan,~rn. ao e 0 condu.or do ve.cuto ~~m~ v_"' ,n•·onBr-anda PIPlloral. r-m n+u· 
outrem, dinheiro, dad1V<:", ou qualquer: o eleitor e de 20 a 30 dias-mtHt.l para: Art. 3~0. n:vu.l-ga:· .n.a p:·onrqanrla. 1 'C:.~· _fi!r,1adcs ou qcJ::Jouer lo··q·rutouro 
QUtra vantagem. -pa-ra ob:.cr 011 dar· 0 presidente da mesa. 1 f:tn.e; qn8 .s~he mvend!cos, rm reln~ 1 DU·JhC~: 
voto e para COTI!>':!Z~,ir oc1 pro~etcr: Art. 309. Viohr c:J. ~c:1i:.1r v:o:ar,c:"<·0 a partJàm O'J ~'lni1,~at?s ~ c~·pa~: PE"I'.:\ ·- cl::~f"rçfio r~~"' f!o'o:; r.~~ e 
abstençã,~, aJi?dJl cr:c ~ c:.~:r~-;] n9os:'ja o si.;i!O do vo:o: ,:zes ~e e\.Prc-:rcm mfl,__rencJa pe!'anto:::-}-r·f!tn?!"l~'l dto 3fl a fiU rJ;--,;--~mn:ra. 
aceita: ·O clcJtouwo: T',:r::":":.:-i:"J l~nir~. s~ o ('·1;~"-Z fór 

P~:~a - detem:~:\~ a·~ cb~-~ ·u·.u:;· , , 
Pen:t - re~:u:,to r.·~ mwtro nr.~.::;' (Cód, Elei~ .. arts. ~7::., lSJ. Prr::1 - de~"o.r·.":"_:> àt' rlols IT·"-~'_';; n. .. ~. ~:-. .-,0 rm CJ'J<1lr<:1··t mnn:J~..,,~~;-D. ou 

• d ' A t 310 ·~ · 1 · 'm B-'!0. on D"''~.....-, .. •,., d~ 1~0 ,1 !J:J em co~~:"l hmh:;-:d'l. nrl~ r.\lt.ll'idsde e page.m8n.o J c;l::u n qu'a.:ze df:'.s~ ~ r . . ...... e,xar o u;.o-: e a<> r,_~,-m- - "'· 7
•• ·-- •• '-' . 

ult · d J d ' • t ,;·..,';·~'"_.ll!Itê~.. "'.;np<>:,·nt~ f"m '\'lr+"rL~ rl"' sr'l vs.Ior m a. i ',Jros a un:l e o con 'iLDr ,.J"', ·:a-
Art. :297. Va!cr .. o;2 c szrvidJr nú-. balhos e os membros ch T'llrm~ de Parágrç_fo 1'n:ico. A pl"'•nu. P &8;-:l~ ··'·:;~·.:·cJ, a:·q•_;~o~ó:';ico 011 ]1Hó·~c(): 

b1ico da- swa autorlrl,~de o:artl ca:lr;irl {'Xpedir o buletim de arr1Y<1-r;fio .lme- 1;sda se ·0. ~rime é ;o~ 2 i_.ido prl:1. lr.l.. f'rna -- t'letcncS.!"J tlt- 8 ~;~ mr-se~ a 
alguétn n votar ou r:/\9 votar em de~ 1 dlatamente Hpós n r,p~Jrr"ç5.o de cêd<'~ pren~a. radlO ou t~'.c'.·~sfio. dol3 a:r1-0s e PJ':Úlr.I'-nl:o de 10 a 30 
terminado candidato ou pa!·tido: \seção e a.nte'> de passar f. su"bs::-qiiente Art. 321. Callmiar nJ~ut-'11, nq pru- rll?s·mnlt.'l. 

Pena deteT~cé frS r _ sob qualQUH pretext-c. e ainda que
1 
paganda eleitoral, ou visando fins d~ Art. 3::;7. Nos ca~o-s dos art<:. 3~~ 

::_; 

pagamento de 60 °~ \Co s~~as~~;I~a~l c1lspen~ada: ~. expedição pelos f13c~ts. j propag~nda, impubnctn-lhe tatsame11;-· e 3?:6, se o a~entP. rq:t.1ra o ct8no an· 

Ód lelt t 
dt>legados 011 candidtttos pr~"""'ntcs: [te fato d"f1nido C"Jmo crime: 1 ,ps .dft ~ntença fimd, o jntz p~cte re· '-'~ 

(C . E .... , ar. 175. 27). d ''~ 
Parágrafo único Se o agente é Pena - u.rg-"rnento d 90 n 129-, Prn.: - d:;'eDçiio:~ ck re's m::-ses a. \

17
'
1: a t"Rn:\. . . . ,... . . .... ') 

membro ou flm~onúr~o da Justiça d'as-multa (Lei n~ 4-.115, art. 13 pa ... ,dois anos, e pag;:_mento de 10 a 4U 1t Att. 3?-8. lnuttlrz~n. nltr .. d on J>ei... _.,., 
Elsitoral e comete o crime prevaleeen~ rágrafo 2<?J. jdias·multa. ,r:;~~~; c~~~eg~â0 _P1 opaganda devida- ~ 
do~e do cargo, a pena é agravada. P.m·tgrafo único. Na-s seções ele1to- § 19 N'as mE>smas penas tncorre1· · • 

Art. 298. Usa.r. de violência ou gra-- rais em que a contagem fõr procedida, quem. s:tbendn folsa a imputAção, a[ Pen-:l - detrn('frO até sPts meses ou · ~·;:i 
ve ameaça para coagir alguém a vo-- pela turma e os turmeiros q~w não;propala ou divulga. pagamento de 90 a 120 dias-multa. -·:~ 

···--;>: 

.- .'.1 
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Art. 3~. ImJ)Qdir o exereicio de/ Art. 340. Náo cumprir o juiz o dis- 1 crpitulo lll 'vist_a ao M.inlstério Público (Código 
propaganda.: pof;;t.O no ~ 3'-' do art. 357: Do pn.Jccs;;;o aas i; 11 raç6c~ . Elelt., axt: 1~3) · .. -

F I t - t · d · · 1.. 1 -· mir"'çóc:; pe t'T d ""t~ Par:'lbraro w1Jco. se o orgao do 
Pena - detenção até seis me5es e ena - c e ença? a e _01s m:oc~ . ~~. ·· ~~--- \? ,-.., ..... _,- ·:· .. ;; e1

_ 1-Iinbtérto Público dcLar de promo-
pagament.o de 30 a 60 dias-multa. I ou pag:1mcnto de 00 a 90 d1:ts-m·:.J~ta '1 ",~--" 1 ~':'~~e ~om.,.o :ao rn~ açtto pu- ,-er a execução da sBntença serão 

Art. 330. Colocar faixas em logra- Ar~. J41._ Recusar ou atrtndonar o U>.-::~~, \\~.~-~; ~~eiL., a.l(.. 7.~ 6> ·, •.·· .1 aplicadas. as normas constantes dos 
·douros públicos: serv1ço eleitoral sem JUSta causa: i AlL Jv.:~. rodo cJdac, .. o q,te lJ.etl ~~ 3'! 4o e S" do art. 354. 

p d t ã . t • d . ccw..wci!ll3i1to de mfracao penal ues,~ ·A ·t' 359 N . . ~ . 1 ena - e enç o a e . OIS meses ou Pena _ dcten~fto r.té dois mr.;es ou. lXl<tw;o c:.:.:v~ra CGmuU:i.ca-la Ro .}Ul:l. 1 . . . ~o ~to~c::;~o e JU gamen~ 
pagamento de 30 a 60 dms-multa. 1 pagamcn~o de DlJ <i 12o dias-multa• e·.c.·t . 1 u . d "" " ,. to dos cnme:. elelt01a1s e dos comuns 

Art 331 Utilizar o•·ganizaçào co-~ · , ·~ ~ ,.., 13 ,. 1
" 1 ~"'1 a zona on e a m" .. m •• ..,e que lhes forem co·1exo" assim como .. · · ' ·. . . ~Cod. Eleh., oo.JtS. 115, . 1 · veriflCO~l (Cod. Eleit., art. 17'1). . s 

1 
.. '"• • 

rtn.etCI:ll .~e ve~da~. dJstnbmção de Art. 342 . Não c 11mpnr qu::t.lquer ~ l'! Quando a comtu1icaçao fvr Vei· n~:>s 1ec?r~os. e na ~ .... e~uça?• que lhes 
mercadmi~Ei, p1 ê~I?S e sorteios para 1 funcionário dcs ó~·gãos da Jti.sUç.a, bal m;wdara a autonctaue JUdh.:ial I d1g;a.~ .~::meito, aphc~.~. -se-a. ~orno lei 
prop3gano:a ou ahciA.mento de eleit{)-1 Eleitoral nos prazos legais os cte-1 e-· . a', 1, , __ . d 1 ,. sUbH!dl<.o.lJa ou supleti .-a. o Codtgo de 
r es· . , , • :. , 1e L!L.l- .t a tcuno, assma o pe o ap.t:- 1 Prccesso "Pe:r.al íf"ód Eleit art 184 ) · I res Impostos por est.e Codtgo: • .scntante e por duas testenumha~. ~ ~ · "' · ., · ' 

Pena - detenção de sei~ meses a Pena _ pagament•J de 30 a 60 dbs-, a .. re_mc~era ao órgâo do MiniSlt!rio TiTULO V 
um ano e cassação do reglsti"o se o. multa (Cód. Eleit., arts. 175, l5l. 1 Pubhco JG~Ol, que procedera na for· n;sJJOsiçôcs gerais 
responsável fôr candidato (Lei llli- · Art. 343. Violar 0 disJ;osto no ar-. ma deste Codigo \Cód. Elctt., arti .. 
Jnero 4.115, art. lHJ. · I tilYO 373 : go 177, ~ !9). Art. 360. O serviço eleitoral pre-

Art. 332. Fazer ptopaganda. qunl· "' _ _ . . t § .29 S~ o l\l~nislédo Público jul~ar fere. :t qualquer uulro, _e obr~g_atól'iO 
quer que seja a sua forma em Hn- Pena - ddt'nr;ao ate se1s meses e t1Cúe::.st.nus ma1ores csclarecnneiHOs e' c 11ao mterrompe o mterstlClo do ..,:~ 
gua- estrangeira: ' : p::~gamen!o de 30 a 60 d;as-mnlta. 1 ctocumen'i-u;:; complemcn~ares ou ou~103: promoyão dos tuncion:inos para êlfi.-

c: _ j Paragr_afu único. Inconerã~ , n~. e~elnentos_ de convicçáo, devera requi- I requisilaõ.os c Có~. Elci~.,. art. 185). 
Pena- detenção de três a ~e-is J?e ~pena, alem da antonaade responsavel.· S>La-los diretamente de quaisquer au-·

1 
Art. 36~. Os iuncwuanos de qual-.. __ _ 

•s e pagamento de 30 . a 60 ·d:2.s-
1 
os servidores que p.·estarem servie:os e J tondac..es o a runcionarios que poss:1m • quer _órgao da Jmtir-a Eleitoral níia · 

.multa: . . . ,os candidatos, membros ou dirctures: fornecé-lo teód. Ele1t., a!'t. 177, pa-! poderao pertencer a diretório de Plil-t .. · 
!?arr.graf~ umc~. Alem da :pena ~o- 1 de p3rtido que derem c'lusa à infra·: rugrafo ::!9). 'tido politieo ou exercer qualquer tt.tf ... -

~me.~a, a mfr~çao _ao pres:no..e artlgo ção. . Art. ~54. verificada a inlnu;:âo pe~ I vi~ac!e pa~tid:íria, sob pena de de ... 
~Ul?'» ta.!?-& apleensao e petda do ma-~ Al'L 344. Rrcu.'>.:tr nl~·uém cumpri-. nJ-1, o Alinistério Público oferecent n 1 missao tCod- Elelt., a!'t. 186). 
tenal utilizado na propag·anaa: menta ou obcd:éncia a diligênci3s .. or-: denúnci.:t dentro do prazo de 10 <dez .I Art. 362. A imposição e a cobrança. 

Art. 333. Na _sentel!ça que JUlgar d.ms ou instrurfie.s rlt· J!lstiça E!le;to-• dias (Cód,. Eleit., art. 178). · de qualq~er m~lt~. s_alvo no caso d&a 
ação penal pela mfraçuo de qualquer i ralou O:JOl' embar<~ço-;; à sua execução: 1 ~ 1" se 0 órgão do Ministério Pú- cond_enaçoes cnmmms, obedecet·ão às 
Qo6 arts. 319, 320, 321, 322, 323, 324. , bll<;o ao ínvês de apresentar a de~ segmntes normas: 
3:25 326 3?7 328 329 e 330 deve Pena - detcnçao de tres eses a · ' . ' • • "" , • , o r nt d 10 a 20 dia I nuncm, Iequeun o arqUivamento da I 1 - no arbttrat11e'1to sera levada. 
Juiz verificar! de. ncôrdo ~om C? set.t um

1
;'1no e Ja;;,rnne 0 e s-., comm1Jcaçâo, o jUiz no caso de con- em conta a ~.;ondtça~ econÓmtca dÔ 

Uvre conven_c1mento, s~ o dtretóno lo- mu _.a. . 5Ide1ar hllprocedentes as razões m~ eleitor· · 
cal do partldo, po1· qualquer dos .seus ~It. 345. FalslfJcat no todo ou ~m vocaclns, tara 1emessa da comunica~ ' 
membros, concorreu para a prática de paae, docum~nt~ pubh~o, ou altel~l, çâo ao Pl'Ocmador Regwnal, e êste 1 li- mbttrada a nnll!a, de ohrJO ou 
delito, ou dela se beneficiou consct- d_ocume~lto_ p~bllco veLdadeiro, pau~, oferecent a denúncia, designara ou~ i a requel'lment_o do eleltor, o paga• 
et1temente. fms eleJtotnts. 1 tro Promotor para oferecê-la, ou in-: ment_o sera teito auav0s de estampi ... 

Parágrafo único. ~esse caso, lmporn. Pena_ reclusão de dois a seis anos' sistírá no pedido de arquivamento. ao, lha fedem! mtl!Jlií.a.da no prcprto re ... 
o· juiz ao S{iretório resl?o.nsâvel ~na e pagamento de 15 a 30 dias-multa. j qual só então estará o juiz obrigado: q·•eriment'.> ou n'l re.sp~ctivo pmces ... 
de suspensao de sua atw1dit<ie ~le1to-~ r: 1" Se o agente é fundonario pú-, a ~tender. . ·. . so, . . . 

r. àl por prazo de 6 s 12 meses, agra- blico e comete 0 crime prevalecendo-~' . ~ 29 A dcnunc!a . contera a. expo-~ Ill - se o e.Ie!col ni'\o satisfizer o 
Vt\.da até o dôbro nas reincidências .. ' se do cargo, a pena é a~-ravada. SIÇao do fato cnmmoso, com tôdas p~garnento 110 prazo de ~~ ltri?ta) 

Art. 334. Participar. o cstrant;e!.ro: § 29 Para os efeitos penais, ('quipa- as suas circunstâncias, ~ qualií'icação: dias, será con .. nden~~a cllvHia li<tUi ... 
ou brasileiro que não estive!' no gôzo\ ra-se a documento público 0 emqna- 1 do ~cusatlo ou. escl~r~c;mentos pel~s) na ~ certa .para ete.~.to de cobl'a.nça 
qps seus direitos politicos, de ativi- do de entidade paraestatal inclusive. Q~tals_ se possa Identtfica-lo, a clas..-1 ... medt~_nte ~xe~utivo ~I."G_al, a que fOr 
d;a.des partidárias, it:clusive comfc'o~.1 Fu:r.a'rç-~o do Estado. . í~c~çao do crime e. quando ncccs- i tt,1S~n•a, em hvro propno no cartório 
e ai,Qs de propaganct:l em rcc!ntos r~ \ , A , .. • .. ,. ' sm:J0,

0 
o rol ?a~ testem~n~a~.. . 1 C•2 1 ~" : 

chados ou abertos: A1t. 3""6. F::tl,thyador._no todo oul ~ 3. ~e o orgao do l'v'hmsteno Pu- 1 IV_, b· ,.. . r·· 1 d d" i-
em Parte, documento particular ou al-I bllco nao oferecer a denúncia no , . "_co ran..,.a JUC Jcla a IV 

Pena "':"' detenção até ~eis mf'ses e terar do::umento particular verõadei· prazo legal representará contra êle a 1 da selá teJ~a. por ~~,~a~ e~ecuttva, Df. 
}>llgamemo de 90 a i!lO dtM-mullu. I ro, para fins eleitorais: · ' autoridade judiciária, sem prejui.zo f<;Jrma prev1sca gata a t:o.~rança ll& 

Par{tgrafo único. Na mesma pena . _ _ . \ da apuração da responsabilidade pe ... dJ..Vida. attva_ da - azend~ Pu~..~uca, cor-
!rtcorrerã. 0 responsável pelas emissó- Pena - 1 eclusao ate .cn:_eo anos e nal. rendo_ a ar:ao perante os juizos elel ... 
rãs de rádio ou tele~·i.sã.o que autorizar I pagamento de 3 a 10 dJaS multa. 1 ~ 4C::O Ocorrendo a hipótese prevista. torais, 
t~ansmissões de que pn.rticlpem osj1 Art. 341. Omitir, em documento no Dar'ágmfo anterior. o juiz solici- V ~ nas Capitais e nas comarc.as 
mencionados neste artiqo, bem como o público ou particular, declaração que· tará ao Procurador Regional a de~ onde houver mais de um Promotor 
diretor de jornal qu2 lhes divulgar os i dêle devia constar. ou néle inserir ouj sig·nação' de outro promotor, que, no de Justiça. a cob!'am;a da divida rar~ 
ptonunciament~s. · 1 fazer inserir decl!_1.racáo fals~ ou di- m~smo prazo, ofere~erá a det;úncia. t se-a por in~ermédio elo que fôr desta-

.Art. 3S.5. Nao assegm-ar o !'.lndo-, versa da que dev1a se. r escnta, pnre.. § 59 Qualquer ele~tor podera p1.·o-~ nado pelo 1.·rocurador Regional Elet-
nário postal a prioddade pre'\'tsta no! fins eleit.or?.is: vc;>car a representaçao contra o ór- toral; 
al:t. 236: I ~ . • J!aO do Ministério Público se o hti?.. VI - os recursos c:l01vets nos pro-

.p P t d 30 60 d . Pena - reclu.sao até cmco anos e, 110 p•·a,.o d<> lO (dez) dias não iv·"ir cessas pa1·a cobt·aw·a da lÍlvida dl 
ena - agamen .o e a 1as- pagamento de 5 a 15 di".s-multa se o' d- ·, ". u ' ~ \ " • 

tnulta (Lei n~'> 4 109 art 15 ará ra- t . • . "' ' 1 e OhclO. corrente de multa, scrto interpostos iCJ • • ) · • · • P g do_cumen~o e pubhco, e reclusão _até Art. 355. A denúncia será rejei- para a tnstãncia superior da Just!ç& 
Ul11Co · • . . . tres anos e pagamento de 3 a 10 dias-, ta.da quando· Eleitoral-

Art. 336, Des~nur. suprmm· ou multa se o documento é pa1·ticular. · ' · 
ooultar máq';_lína ou invólucro ~c;mten-( Pani9,'raío Uni.co. Se o agente da, _I - o ~ah? na~Tado evidentemente VII- em nenhunt caso navera. l'f'"' 
dó. ~otos, ou documentos relaLI\'OS a. falsidade documental é funcionário nao constitu1r cnme; curso de oficio; 
eie:çao: - . ) público e cometer o crime prev:a~ece!_l-~ II ~ já estiver extinta a punibiw VIII - as custas nos I>:stados 01!-

:Pena. -. reclusao de do!s a seis anos) do-se. cl_? ~arg?· ou se a falsiftcaçao lidade, pela prescrição ou outra cau- trito Federal e Te~·ritórics serã~ CO• 
e 'J)agamento de 5 a 15 d1as~mu1ta. ou alteracao e de assentamentos de, sa; 'u1·actas nos tem d 1. t. 

'Pará~ .. ...,fo único. Se o agente 'é regi.stro civil, a pena é a~ravada. 1 "' . . ... l Re imentos I 0~ . os espec I'\108 
membro ou funcionádo da JuGtiça Art. 21fL Enuipara-se a docume!lto

1 
II! - .or mamfesta a IlegJt;_m_I· g de Custas, 

Elt>itoral e comete o crlme prevale- <arts. 3~5, 34.6 e 347, para os efeitos) da?~ da parte. ou faltar col'l:d1çao IX - os juízes eleitorais comuniC& ... 
ce;tdo ... se do cargo, a pena p ::tgrr:.vad~ penn;is,. a foto~rafia, o fi!~e cine~a- ex~~lda pe,la le1 para o ex.ercic1o da ráo aos Tribunais Regionais, trimea~ 

,A.rt. 337. Fabricar nnndu fabn- torrrafico, o dlSCO fonograflco ou fita I e.çao pena.. _ . . · tralmente, a importância total das 
ew. fldquirir, !o:·m'cl:r, ainda oue de ditafone a que se incorpore decla· P~t·agrafo ur~I~O,: Nos cas~s ~o n~~ multas impostas nesse periodo ,· 
gratuitamente. subtrair ou guardar: rart.o ou imagem destinada à prova me~o ~II, a reJeiça? da denl}ncut nao quanto foi arrecadado atrayés de PJ.­
:rnAQuinas, objetos, map.~!'. cli!ulas Pu) de fr'o _iurídicam.<mte re1f'vante. obstara ao exerci?lO da açao pen~1, gamentos feitos na forma dos núme-
p~néis de uso exelus·vo da J;Jc:ti<:ç,~ Art. 3~9. R<>cor.hecer, como verda· I d_esde que P~on'l:ovtda por parte legi~ / ros li e III; 
Eléitoral· riF·;re. r.') cxerclcio ele função púbHca, t1ma ou satisfeita a condição. X . _ . . _ 

· ,__ .., , 1 t. . - · pat· ~ 1 356 R b'd d . · . - Identtca comnmcarao será feb 
Pena - reclusão atf t. és ~nus e ~;· n. :. 1 e,l~ qt.e 0 nao se1a, a i· r · : ec_e 1 a a enuncia. e 1 ta pelos Tribunais nc.;iorÍais ao Tif .. 

IJa'hamemo de 3 a 15 cti:.s-mzlta. ..ns rL.t:mns. c tado o mfrat~r. terá êste o p~azo. bunal Superior . 
. Parágrafo único Se o agente ê I Prnn - ;·~·cla:-5.o ?tt" clnco ?nos e d~de~O (dez) dias para contesta~ I~. I Parágrafo !mico. A muita pol%8 

1ntmbro ou func:nnario da Justlc1. p~~~mrnto c;.e 5 a 15 di.~s-rnalta se o ~am ~o a!~~~!0 d~c~~;~!~s a~u~es!~- ser ~umentada até dez vezes se 0 j\lll 
Eleitoral e comete o ·C.1'lme JJrev<"!.!~cen-1 tic.c~~~n~o e- Q.úblic:l, c ':'ciu• i': o . a !é m'.Lmhas ~'..le ·~!ver (Cód. Eleit. ar: cons~de~ar que_ em vif'tude da situaçãO 
dOi-Re do car?O, a pena é agravaoa. t:es anos e P2g-ãmento de 3 :::. 10 d1as- fir>O 1 -D) • ' I economica do mfrator é ineficaz em-
Jnt. 32~. R?fard:tr a pu~lic~ç!~o o~· rn~:l1.a 5'' o dccmne:n~o é :çarl!culrr -~ 'Ar( 1

3s7. ouvidas as testeffiunhas:bora aplicade. no máximo ... ' 
nfi.o uubl>c_ar .. ~ clT··etor _o 1 f!·'_ ... qUEJ. 1,.ócL LlcJt., rrt. 145, 9J. ~a ~':me.rJo e da Oeíe-<.a e pratiea- ~rt. 363. Os atos requendos Oll 
outro f•1rcmnano d<:> óJrro cf.c~~l fc-~ /Jt. 250 _ Fwrr 11,,0 de qual'r.tJfr c.'(\s rifls a.c: C:i.'i.Q"ências l'eoueridas pelo PlOpostos em tempo op_ortuno, mes ... 
de~l).l, e~tad~!1 · ou_ m:un.c 1.·}!:,1. ::~: · .,de- doc•,mentos fnls'fl:!a.dcs ou alterzdc!;, · ~ in~t:.!frio Público e deferidas ou or- mo que nao_ sejam. a~reci_!ldos no pra­
t:!e~rs C'_Ttaro._s o.u .. 1r.t.r.1~"o.~ u ... .,.us-~ n. que s~ nlco.:em cs arts. J-:.5 a 3{9: clen&C.as pelo juiz •. ab.rir~se-á 0 prazo zo legal, nao preJud:carao aos lnte ... 
tlç. E'lt·torel. ~ . ,,~ ;. . . "' de 5 {cinco) dias ~- cada uma das res.sados~ lLei n? 2.5.õO, art. 67). _ 

;Fenr. - detE:·l,.ão ntê mn r.c..Cs cu P(:,na - R c .. mm ......... a. "" fal-si!JC<l.ç ... o partes - rcu<:.a.çáo e defesa - para Art. ..64.. O Governo ~a_ Uru~o 
J&ramrnto cfe 30- a 60 dias-multa. ou à &Iteração <Cód. Penal, art. ~04). aleg&ç,ões finais (Cód. Eleit., artigo f~i~~C:JiO Para aer.b dis_tnbuid!J p~t 

..brt. 339. Não apresentar o órgêo d~ P.J""t. 351. Obter, para uso PJ.·Oprio 180) · . . todo 0 mate'ios Tn unaJs Regw~ul-lrt, 
-Mllni"!íPrlo Público, no prazo legal, de- ou de outrem, üoc'Wllento público ou A~t. 358. Se a dectsáo _do Tr~bUn!J-1 mento eleUor~al de&tlna~o ao ahsta ... 
~t~~ncia ou deixar de promover n e11:e- ·particular, material ou ideológicamen- Rqo?nal tõr condenatóna, .ba.Jxar~o Eleitoral ·art 1: 7: 8 eldçõ~s <Cód:lg'9 
...ç . . ão de.· sen.t.ença condenatória: . • ~e falso p.)llra fi.ns eleitor~ls: i._ meChe·. tllmen. te os autos à mstânc1a ta.nt . : 1·1d • P

0 
en o,_ ent • mferlor para a execução da senten.. · 0 os par . os, U'>ar matertal ele 

,J.:,:,i: ~f.=;:~ ~l .Jta•r&AI l !to? '8!•~~~ ;:;!, =.:: ~RM~e ~ ~~u0e ::~~~ ~~rc~:~~lonar e ob ... 
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~Srt. 365. As transm1ssOes de ntt.-1 ~Art. 373. o TribUU\l Superiol' ot· ilttcns precipuamente os de votar e 1 V obter paseapOrte ou cartei.r& 
<@eza etenmal, feitas por autorlda- _ ganizará, mediante pnposta do Cor- ser 1 utado. cte identidade; 
· d~ e n·p .. u 11çoes competentes,_ go-1 n:gedor Geral, o;; serviçus da. Corre- . . ~ VI _ renovar matncula ern estahe.o 
--~ de iranqum postal. telegrafica, I gedona, designando para desempl:!- z:al:àgrafo ~nico. 0 , Tllbunal ::su Jec1mento oflcial ou flsca.Uzado 
- telefônica, radiotelegrâfica otl radw-: ni>é.-los funcionários eretivos do seu pet 101 l!.'Ie:tot ai ex~ed>1 <t lm.trUÇ'OCf rrovel·no, 

telefômca, em linhas oficiais ou nas· quadro e transformando o rargo ci(' para sua fiel execuçow. "' · · 
:'-~ srjrtm o;Jn;:adas a serviço ot1- um ctêJes, diplomado em ctireüo e de 1 Art. 29 'l'odo poder e:nana do povo. vn - p~·atica1: qu_?lquer ato para _o 
\~l ICódi~o EleJtr .... al. f:lr~. 188). conduta moml urepre!)m_wel, 110 de e sení. exercldo, em seu nome por I <l:uel se ~x1j~ qmtaç~o do servlt.,'o nu ... 

~-·Art. ~;,:;: _A8'. 1 oJ1}:;ti'trçoes,. _publica~ Escrn.·ao ·d. a. Correge~üna, •n san!Jolo 1. manctatarío3 . escolhidos, por su!~rag 10 Irtar, ou 1mpo~to_ de J end~. , t - . 
•• <» obr,•_.cc-n_-,, r,u prazo m .. \"'imo de PJ-1, a ('.uj,t nomeaç«o se1 •. 0 me-'. umve:;:f>al ctn·eto e secreto. C\Pntre can- § 2? Os blasilelros na.os ~J na.~ 
~.;"'-~ tdez• dl~v-. a lmnecer às au_torlda. rer;tr.::', <~,;~nn na S~cr~l~na ~')111? nus 'Oldatos mc11cados POI partldo.s polltl- :ralJZD.áos, mmores d~ drzoJto tlo1 
-,~, o .. os n·IJ.·;·,-~:1;anles de partidos ou dJh~yl'Hc:as, a~ atnbuiçoes ne tltu~al' ''Os l1flc'o 1a; . al· 1 1 ,, m- ano~. saivo o.<; excrtuactos nu:-; ·~:u··,OS 
·.3:·qualqlw!- ;!::"!~~Hdo as inrormartle, __ ! dQ oricio de Ju~.tlça. dret·;· · 1 ·~· Icss ~a:~ a e e_r;-a? ,1 5' e 6'-', lncíso I, sem a provn f1-0 IW\f':-·· 
~-e- .ccrlidõ":; qtw sollcitarem, relath'U-!; i Art. 214. Oemo considera c! o<; r:lc it" . ~-- nos ~asns preí.Idos na C.:o. s- !'t'm l'equer!do a1Jstmnenr-o n:1o cmlt:"" 

"'.i. . .Inatérin ei.:•Jtnral, desde wmndo in- relcv.~ncm os ~C''Vli,Os prestados pelos 11l\.to e le;s comptemen-;:arf's. ra~ vrat.lctu 0., atos l'cln~lOIHttlo~ no 
~4íetessado; nl<tnlte-stE>m e=>pccificamen~ 1 n:.e.s;:c·w~. e~t.:n.It1nf!.dores e co.'l!:- de:~- Art. 3° QualqtK~ cidr.cV.o pouc prc- p::t~t·~'·afo anterior. 
~ Jê: as r~l·:r'' e 03 tin·~ do pa:di<lo! le: df1<; J~mtns t\puradora~. . ~end<·r mvcstidur:t em cal·~o eletivo, ~ 3° Qua1tdo se tratar de fu·mf!. ou 
>-i(ÕQdí:,;o r-.leu:•::al. arí. !891, \ ~ lo. 1nttnncío:-sc de serv1dor pu- .-e:)pe:t::utas a:o> conrlit:"ôe;; ronsutucJo- · cmp"c.-n. 0 rlbpos\o nes\~ nrtl::;o apli­
.·,-Art. :1~:-:. Os tabeli;ies não pode-I bltco, em caso ae promoc_ouo, a pt'o;a·mu de el~giblllc!ade e incom~Xllibili- ca-:c.:e ao~ d!1'Ctorcs. 
__ :~ dct;m:- de reconhecer nos do-, c:c 'avc:r prestaclo ta-Is serv1c_oos seru · it1.dc. -
: 'érinJentos n~ca~~rio:; à instnlçâo elos lc-Y:.l.~a e:H consteieraçao para eleih,, Art. so O brasileiro nr.to que não 
-.r~uerimcnl v.> e recursos eJeitora1s, · dt• dr~·p;.!pRte, (Jepo1s de olJ'>Crvnt!ns o.~ Al't. 1" S:'lo eleitore;o o;:; •m-a.,lleJ:·os hOU'-'ll' requerido o ali!'lt::unento Hll> os . .-s firma<> ele p~.3sous de seu conheci- i rnt-:•:'lo<> Jc'. prev·istos em Jc!~ nu ft:- rH?.C•J._~ d" d.-. 7o·!o llf!1 finos, fllle se rle;;encve tl!P afies. ou o na~uralinldO 
·-roento, ou cut·; que se apresenta.!·e111 ~U!a:nt·ntv:). all" 1 '"~'"'1 n:-1 formu (1., I"J que nüo o fi~E'r até um !ll ntto r.'·~ 
··.·~· ··n 2 td:l\.<;1 b.OOP!tdflreo.; c.cnhccidos' ~ 2Y. Pl..'r.':lstmdo o t:mpan· d.c qtH· , 1,1 . .-,, I :'Oi~ de P.dquiricla a n~ctonrt 1 Hh{le 

r. u Nào puelcrn v:~~.-.<lt'~s,; e!C'i- 1, 1 · 1 1 1 õdi:;n l·'lc1'orn!, nrt. 1901. , tr~ In o 11nc:-l~o·a~o antenGr, ter.\ p.·t·- ·.or..:-.--;: lff".-''1 ''l!'a. inCOJT~I'a na mu1:1 c" C!l\'" 
~ .:Art. ac•;. H.\O isl:'ntos de selo O::;: frrl'l~rw. para a prumoçfl.o, o ft'm·ln- ~· ro por crlVD (5''; 1 c:e um sn.!:tno-:nr~ 

... ·.,·êQ.uenn:;~;:H 1 .. · (' L'1do:; o;; pnpo?ts ne.-.. i ni'.rl•) t:1Ue tenlJa ser~·ldo m::tior nnrn:•- 1 
1 ~ o.~ an3aa::Pt·c.::; mm0 a tl'&!' 13, ~a!ar·tos-min\•no.:: l'e· .. 

--tinados a L.1; fl~t:or~•:s c é gratmto 1'(1 rtr ve?cs. . . : '{JOI;n;:-·, l'11"0Kln p~lo juí·; " C01;"!1ria 
:n l'et:onl1ern:1,·.:uo cie rn·ma pelos ta~ 1 ~ :~" O d:.::pv.;r.o nC!'>W nt·i:-1"-0 !'l'~· 11 ~- os <l~!C n:•-O ~:J.I!.;r.m ~xpnnur-~~10 ~t~J da in-;cr'ç:io e!E'itor:<l ntrn,!'·s 
}ll!h.ic5 , p3 rn os mc.~mo.s flns. ICúdl;zn .<:P <"')J!,.-::-:1 :H·s mem/Jros ou E''l'!lJdo?·r·: -e JIJl. lh,.:-tw llf!r·on:ll; c<" s~:·0 CICiHJi'l!.'. twltili''fi•i'J r.q p·ú .... 

"-.Eit'itoral, art. 191~. ,c::J .JJl·~!•t.:~1 _ !·:~Pitor::tl. 1 l!I o~J o:·· 1"-l~ am pinadc-:;, tem- vt·in rf'qurnm0nto 
··. Par:':~ra:o ttnico. Nos processo:-.- , An. :i/.;. ~tl1 tertart•J l•'"'n',,d ,, ,;o .. ttm OJ c.r1P1tr:,am"n!f', dos cllle!- 1 ~ 1? o prOci'~·::->O d\' insctv:~t- 1 t:".O 
m:_Jmes e no.-; executivos fisca.ís re!e- ·~·~1 {''n que se r:::ntiza.rem eieic-Gcs a.:! tos r.o:ltieos . • rh-:1 ~nonrnrn:o rnQlJUnlo n:to tor-
rentes a cDlJ:~nça de multas ser~-1.0 I é_:at:t fl~<lda P?ln Constttlllr:-r·_') !'eu~-; t'nt·~-·.rafo ur.1co. Os mll1türc.~ SDo' pa·-~r 11 rr>tll::t f'. !>c- o atistnndo ~'-:· t't~:~_;o 

:rni.-gaR cu!>' a" no;:; tl!l'mos do Reg-l- ull· 111:>~ demms C'aso3. s!!rf'.J ns e!ct-, alJ"I:,~·Pl~. ct--·sc!e C1t\e o1lCWls, afJPH'V-11·: rt:.-al' ~ p:>."ar 11 ., u~o o~ 1 ni10 0 r:--#,. -" 
znento ele Cu.;t:l:; de cada l.:.;tado, sen- . t',_lf':i _ 1 ~ 1 t'l'{'h.·U" para um ('l_o:m!J'~o o~' I t~:-> a o11r.:a:~. ~uarcus-marmlw. Ml\J- ! :1n ~1''!"1.,.,1 d-. t1·in'a rllns. será colr~rttf:-:..:-:--

,- _ _ao_ as tievlc':p_c; ú Un!ão_pa7ns _atra.ví'~ 1 'i;~ .1:· c~·n ... ~clC'!a~o fermdo por 1~1 an-' tf':n,~·noe:-: rllt snboficíai~. ~argPn2os. t>n !r'.::t fo··mn pt'e\·i:>tfi no Pl'ti~o :~~:) -; , .. ..-
<11& e:stampl\t-rl.'-i federa!'.> mutiltzadar-;' telA1 ~ 11 · tu•mos c~a:::;, E'f:ce!as nntl\a!'es c:.r .. en!"\110 ~. :!·• l'J:"•q ~ .... :'lplkfl. n mnlt.n rr~e""' 
~: W,:IS uuto~:. , 1 · :nr;_ E.<,-/ e CY:mç;-o e~HnF.: C'!J1 ~t•r:o::-.JTlr p~P·a fo:·m::'l.r'[·o d<:! obc~av;. 1 :·l{f·o~ n"s':• r~"t1""(l n tQ't('·~ o.: 0""' ~=.e 

Art. :H:-il u~ mcmuro:; aus lrmu-, \'1~m· ~ ttrlnl::t\ d:~s aJJós ==' ~~J~l n·1- , •'t:'-'ll:f"'l rl"''1h·o d" um a·~o da,:, \tl-
·.rl,&t;:; elí'itorut;., os juizes cleito~ats e_: bh·w·~w rcuc. f:l{•if., ufl. ::nLJ. · A:·t. nn O al 1sta:-nento e o voto ::::~n rot~ df'o::·.., 1.-.:. · 
Otf servldl)re.<. públicos requ1sita1o!;l An. ::n. flc';o.-..mu-:-:e fl<", d:srw.~t- oo; .. ,~:~_:;J;·ios parrt 0'; brn-~i1f'i:·os dl' u:11 
pa1·a o:-, orgt!,o;:; da Justiça gleltorat.: rõc.::; em contr:u·io (Cód. E!r:r . .' <ti'- t' ot1J .. o Sf'\:o, s~lvo: Art 9• o.~ rrsptlnsnw•is otle. ín,1!)_-_ 
q~e. em v1rtuctP.. de su~s 111;nçtJes nol! 1 ti<::<;o ~"·~~. '~f'J"v,,nc:~ dn di.-;posto nos af:.li'O:~ 7'-' 'e'-
-11clonftdos otf!í\OS nno tl\'erem a~: I ~ q~m:1 to no a!i:-tfnn::nto: 8? ine~:Tf't':i.n tlR ninlta rJn mn tl 1 & ..__. ~ O SR. PRF.SIOF.::s'TE: . 

.. ,_(fí'la.s QUI' lhes couberecn, poderào, aJ c~ in;·rrlidos; . L r~-' r{h f:-~1'·1·io<:-mtnhnos r~-:-J•~r~::!: ou 
<39Gzá-las nu u.n'1 t-t..!6umte, n:;unnua~: . tCa/tet.e Pinheirol- Em cun:eq:1e:n- bl os m:t:o:-~3 de scl<'n!a (';'Ot :{lp f:li'Tlf'T1f·.'o tlisclplin~r c.:(·. tt'int:.a: 
/~sou n:-'.t•. n,J reque·-c:· q'Je seja.m_cm, pa~saremos a votaçtio du C~Tje:o ~-nr_"': :':!01 <il:l<:. 

-Contadas P'.:!!o {!r;Vro pnro. efel'.o dr>: com as àema.is· emendas. Al'l. 10 O Juiz elett.m·aJ ff;rncccd· 
-~posentac!·n-ut !l'x!i~~o > 1 ~;~_.,:·ai, a:·-, I-L1 um requenmento c:e cle~raqu<_> cio cl os Q~le se en~Q~H;·em Io-;·a d.D :w.~ Q<'~ nü'l votarem por mo-~J..-0 _iu . .S .. ·_ . 

. -·t18'0 194. ~ 2Q!. , Senhor Sennclor Aloysio d.c Carvn!11o, ::'a.s; HflC'O.c1o c no:' n;Yo allstnC1os, no~ té.r~~- .-
-~>;/;-ParágTn1o uruco. Ji'ica re.;.sntvad.ll,' QUf' vni sr-r Jiao pelo Scn!wr 1" St•- JJ -- qu:~nto a3 voto: mrs elo.-.; arti~O$ 5'-' e 6°, 1nc1so I. <V)-..,::· 

*'~~âcis mcmt.rl}s do3 Tribunais Eleitoral~ crC'r{t!'in. aJ C1tnlF'nto que os isrntf'm d~ls ~;nnc:-"''e5" 
"-- ~ j d. ·árl os enfênnos: t .. :·:~lle pcrten~a~n a órgaos . u lCI o~, L" lido .egai~. 
'-<fttle as tertas seJam coletiVas o dH 0 seguinte: 

1 

bl cs que se et~crntrC'~n fora do Art. l1. o C'lcltor que n!)o vo~o.-r-.---.:_: 
't.$3}to de go:•tt-!U-s fora dos J:l:CriodO.<i REQUERIMENTO , se·u clon11ctlto; i não trnd{l p:--:~·o a multa, se f.C. f'ncmif-/.' 

~~':D.& irra os me~wos estal)e!c~ldos ~Cútiigo CI os runcwnnnos C!Hs e mUita.- 1 tn!r foro. de sua zona e ncces:;Hrll' dO*·<~.:.. 
-'_-;,::~ttoral, urt. 1!:'4, ~ ii~l · N" 40B, de 1965 res, e•n scrvtço que os llllp{)S"'if'Hllte ele lcumen1o de qnitação da. justicn ele~ 
"!~.--~-~-Art. 3:0. };~<; àrea~ contestadas., R• ".. , . . votar. toral poderá Pfrtnar o pa~mr.en1p ne~-. 
}~.-quanto na'1 torem fixados defini-~ . e~u,__uo. na. fJOma tegn'!:H·n~::-,1.: d"s-

1 
_ . d ! 

~~--J!,amer,te os limites mter~:staduals.,- taqut:, no InCISO 11 do nrt1go 38;,, cl~~ Ari '1° O elc1tot (!He deixa! ae vo~ rante 0 Jmzo a zona em que c.st -~.-:-< 
F_.~ ~Tse-;1\bo "'t. c;.:eiçlõoctsl ,sobdaac!,·,~cr~~si~~t ! ~~it~~~;'tlC'psa;:;el~ ~:;~{"c~~13oser!~~~ ,~!~tc'·,.a ~ ~~~,.teol~51oast~ Jt·u:ti,fic~~opeld·O:ntc o 6Julz li ve• 1(! A multa será cobntda no m:\.~~:--·~· 
.. 'U..Ill n una ~~eg a -. .. · ' ' ' ~~ -, - a e nn a '' l lns 3P " il Kl'no prev1sto, salvo se o eleltor (]ui.'. -' _ 
-:~ eleitoral em qtte, do. ponto de ta~as. , _ _ : rcali:mçáo da elelçtw, mcorrPrú nn 
: . .;1Jst.a da adnJlntstrat;ão judJCió.r1a es , S:1!~~ das Sesso?s, em JO de Junho: multa de cinco t5l n vinte t20) por ser a~.uordar que o juiz da :zOtM f'm 
~:c.-.111d. ·. ual, estelam elas tncluida.s <CM:- ele 19ü:J. - Aloy.iiO de Can·a.IJzo. ~cento do salário-mínimo da região C1e QUe se encottt!"n.r solicite informar(í~5 

~ · f'ôbrc o \\l'bitl'~m~nto ao J1.lizo dn 1n~~ 
'~'F EleUora1, art. 198). 

1 

o SR. PRESIOE~TE: ! ~ua residência, impo:3ta pelo Ju~z Elel· cr!Ç"i.o. 
:.,o Art. 371: A pr?po.sta orçaments.:l ((.'aftcfe Pinhe~ro) -: ~ste df'staque !a~~~o e3g~~rada na :forma prevista nll ~ 2° Em Qualquer da<; hipõfr:,:s, i_-- da Justlç:l Eleitoral. será anual 1 tem, também, prf'ferenc1a para vo-1 ~ -19 8 . d , t eletllaclfl o r;a::·amPnto o.travl>s dp 5e_.. 
~;-'Jilente elaborada pelo Tnbunal Supe- tac;ao. 1· . 81~1 _a prova e que ' 0 ou na !Os eleitora~<; lnutillzados no pro·.Jrlo 
,,:_:rior. de acOrdo com as propostas par--; Em vots.cao. ultima eleu;ao, pago~ .a. respectiva requerimento, 0 juiz comunlcnrá -o 

e1ats que lhe tore:n remetidas pelü~i Os SenhOres s-~nndores que o anro- ~~1~\a ouã de ~e .se JUSttflco.u devida- fat.n ao dn rona df' inccrlci'io f' fwn~ 
'tJ:lbunais Regionais, e ~e~u·o ct~~, vrun o requerimento do Senhor ~Se- e. n ° P erá 0 eleitor. ceni. eo requr-rcnte comprovante do 

__ 
5 
normas legais vigentes <Cod1Z"0 EleJ-1 nador Aloysio de Carvalho, queiram I - inscrever-se em concurso ou pagnmrnto. 

:., :tc;ral, _art. l9D) · , ! permanecer sentados. (Pausa>. Prova para cargo ou função pública, 
,-~~ -·:_.;Paragra.f'? _unlc,o · os pedt~os ~e' Está aprovado. tnvest1r-se ou empossar-se nêles; 
,~: _ _-~ditos adtcJOna.s que se tizete111 ~"'--· Em consequtncia ·está rE>_jeitado o II - receber vencimentos, remune-
~.,:~árlos no bom andamento do~, s~r~ dispositivo a que Úz referénc1a. o re- raçáo, salário ou proventos de função 
\ ~os elettorals, durante 0 exel cwlo!' querimento. <Pausa) . ou emprêgo pu" bit' co ct·vt'! ou ml'lt'tar, 
;~-. aerll.o encammhactos em relação tr -

Parte· Segunda 
DOS ó"flGAOS 0.-\ Jl'S'!'H_'.\ 

ELEITORAL ~/-'•IBestrft-1 a cn01ara dos Deputados, por -O SR, PRESIDENTE: autárquico ou de soctedade de econo~ 
~\-'llitermédio do Tribunal supertor. 1 mia mista, bem como dé fundações Art. 12. s~i.o órgãos d3. Jt~;-.t:."' 
. -·-- · d 1 ue {Cattete Pinheiro) - Em votação o' governamentais, emprl!sas, Jnstitutos e Eleitoral: 
-~i::-~_. Art ... 372. O serviço e qua q r projeto, ressalvadas as emendas. sociedades de qualquer natureza; man~ 
~-+').._-"partJçao te_deral ,estadual, muntct- Os Senhores Senadores que o apro- tidas ou subvencionadas pelo gol'êrno I - o Tribunal Superior E:Iri!oral, 
~,_ .. pl, autarqu:a. fundação. da Estado. vam, queiram permanecer sentados. ou que exerçam se:rviço núblico dele- corr. sede na Capital da Repllblic:l e 
~',..,GOÇ1ectade _cte economia m~ta, entida .. 1 <Pausa>. gado, correspondentes ao segundo mês jurisdição em todo o Pals; 
;_~;_.-_-__ mantida ou subvenmonada pelú Està aprovado. subseqüente ao da eleição~ II - um Tribunal Regional, na Ca-
,~.'.--,oder pübllco, ou que realiza contra~ pltal <te cada Estado, no Distrito Fa-
~,-to com êstc, inclusive o respectivo E' o seguinte o projeto c..prot:ado: m - _tJarUcipar de concorrência derat e, mediante proposta do Tribu-
i·. Ptédio e suas dependências, não po- P-ROJETO DE· LEI DA CÂMARA pUbllca ou administrativa da Uniao, nal Superior, na Capital de Territó-
:r-._rà se-r utw.zado para beneftcfat aos Estados, dos Terr1tól'los, do Dts- rio· 
~ .. -< ·pe.;tido o~ o~ganl!ação de carater po- N9 120, de 1965 trito Federal ou dos Munlc1p1os; rii _ Juntas Eleitorais· 
~>-IDico (Lel n. 2.5<lU, art. 60) · IV - obter empréstimos nas autar- ' 
;::;-,_,_Parágrafo único. O disposto nestn IN" 2.'74-5-B, DE 1965 NA OR-IGE:ltJI) quias, sociedades de economia mista, IV - Jufzf'S Eleitorais. 
·~->ctlgo sera tornado efetivo, a qual- <Institui o Código E:IeitoraD Caixas econOmicas federais op esta~ I Art. 13. Os juizes dos Tribunais 
::~i-- er tempo. pelo órgã.o competente duais, l'los institutos e caixe,s de pre.. El'3:it.orais, sa-lvo motivo justificado, 
r_'_.. Justiça Eleitoral, conforme o âm-' O C-ongresso Nacional decreta: Vid&lcia social, bem corno em qual~ senMh.l obrigatOriamente por doiS 
~,,- to nacion. al, regional ou municipal' Parte Primeira quer estabelecimento de crédito man .. 

1 

anos contados sem intenupção iuclu-
~:. · 6rgt:.o Infrator, mediante repre- Hdo pelo govêrno federal, estadual ou sive por motivo de licença, fê'rias ou 

i
r nt9dW !mulnmentaó::l- de autorida- ÇA 

pÓ.bltca, representante part-idãrto INTRODU O municfpal, ou de cuja act-mlnistra.ç§.o licença especial, f' nunca por mais de 
t 1 de qual(Juer eleitor (Lel n9 2.5~ .A(t, 1' :h-te CO~o r•~ a M- ijstes -participem e OQm ee8-s entlda.-

1 
doi:. biê:n!os consf'Cillivos, excet1 no 

..•. _l\ . 60, pe_t•f!.:rraro úmc-o1. ram-u~ e o ex:~refcio de dire1t-0s po~, d~ cel~brar eontpato~ oaso do art. 16. 
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.&i. 14. Os juízes afastados porj I --:por determ'rr~W do Tr~b:mal! Ol ~ impugnações à apw·a.çã~ do 
motivo de licença, férias e licença e~·~ Superwr; · 'i !'e~ :1-t·~ wo ·~cral._ p:-cclam_a.ç~~o doS 
S>eQlal, de suas funções na justiça co· II _ a pedido d~s Trit'J.:l~:S Re- ~;e~tl!s e ex.Jeà!ç;::.o dos dip_:_omas na 
Jn'U)n. ficarão aut-omâ.ttcamente aras~, ,.ionais Ele~to:J~s 1 et~J•; .. u d~ i~,.,~_,·tlcnte e \ilce-Fres1· 
ta<tJs da justiça eleitoral pelo tempo ~ c!.,_nte ca H:zpub!Jca; 
-.. t d nte III - a requeran'=.Jio de p~rt do ou' _ , 
_.r espon e . cunc!.1dato, defer.c:.-o pe:o 'J.r.ounaii hl o? ped:dos c;_~-·. dc:o!it..fo:-a;n~tt. 

l(rt. 1.5. os substitutos dos mem- superiQr; · , ct~; r;~ ·o·.l L.'-y rl~~- uiL-J..> e.Q_s rnl?_u-
ltrOjS efetivos dos. Tribunais Eleltorais . _ t\ .• s .. ~. wr.ms ~ ... ..1tro de tnnta (,;:Ql 
aerê.o escolhidos na mesma ocasião e .rv - semp:e QJ:! C....'1trl:::ie!' D3ce:>- ~: ·.s c'~ <.J~,..-1-.,_~:S::o l:l:O ~:~t3.tcr; formll­
pel9 mesmo Proc.esso •. em número sario. . ~l~d--::_ .~~~ .. ~~~r:wúo, ccno..ctato cu par~ 
jguA: para cada categona. I § 39 O~ provimen~os rnt~n;:::.dJs da te m(.~t ... - .r.:.1., 

rt. 16. Pa homolroacão da te?.· Cone::?;cdor.a <:Jer21 vi~cu:arn ·os Cor-! il - 1:t;r:r QS recursos mt,e;,past~ 
pe~tva convenção partidària, até a r,e':!::.-d:.Jres. ~g.on~-::.:;, qu~ .h~- d:vem I C..:.~ C!.::~ .... · -.;:s do3 .Trl_?•mai.s R. t'?lona:~ 
ap~açiío final da elei"âO não pode- aar 1med1.a.o e p ... e ... -.o ..,ump .. m~nto. no, 1" H1'1.) '.!o ~[t ... )~f), nclus~ve ., 
rA.o servir como juizes\' nÓs Tribunais Art. 19 EÃerccrá as funções ae Pro- 1 que vcr~a:-e:n ma~er:a admmiStrat1-
~leJtorc.is ou como juiz eleito:-al o curador Geral junt-o 1..0 1.'nbl.!!lal va. 
cônjuge. parente consangu~neo, legiti- superior, o Pi:oeu:ad.or Gera: da Re· Pa:{q:r,;!o único. As ':iec;•;,()zs do 
mo ou ilegitimo, ou afim nté segundo pública., fU.:1c;onando, em su:t.S raJt,as Tr:~u:::u.i superior .são 1ne:.>orrive:s. 
graU, de candidato a cargo eletivo re- e impedimentos, seu substituto legaL sf!lvo n0s c~sos do art. 305. 
gdistr

0
ado nadcircunsEcrt1 ç~~· bem como Parágrafo !tmco. o Procur.Wor Ge~ A:t. 24 _ compete, ain-da. ao Tri-

o overna ar do •s a ... a. ral poderá designor outros m __ embros. bunal .Sl~pcrJOr: 
Ptlrágrafo único. o tempo de ãfas- do Mit:lSt·~rio ~'.lb~:eo da tmqto com . .... _ ~ 

tamento, por fôrça dêste artigo, serã exercíciO no D1stnt?_ -~ Fe~er~l e se~ 1 1. - e.J.bn ..... r seu Reg.me!LV Inter~ 
·descontado na contagem do primeiro pr-ejui.zo. d~s ~espec~I<ras fun . ..-oe~ :;a no, 
biênio para efeito de recondução. ra _aux!ltá:-0 JUlHo ao rr_:buna.1 ... ~- !I - vrganizar sua Secr-~~-tria e a 

• per1or Eleitoral, onde nuo poderuo Gorn::gtCIOl":i. Gerai. proponct--,j ao Po-
TtTULO I ter assento. der Le;;l:~S~ativo a criação ou extinção 

Do Tribunal Saperlor Art. 20. o Tribunal Superior deli- dos c.ngos administrativo:, e a ftxa­
bera por maioria cte votos, ero sessão çã-0 dos respecUvos veneime11tOS. pro­

Att. 17. Compõe-se o Tribunal Su- pübl:ca. com a pres:nça da ma~oria vcn~o-o.s na forma da let; 
perfor Eleitoral: d us -·mbros 

I - mediante eleição em escrutínio 
.ecreto: 

al de dois (2) juizes escoihldos 
pelai Supremo Tribunal I·'ederal den­
tre os seus Mlnistros; 

b~ de dois (2) juizes escolhidos 
Pelq Tribunal Federal de Recursos 
dentre os seus Ministros; 

cJf de um juiz escolhido pelo Tri..-

e se u~" • I!I - conceder aos seu.s membros 
Parágraío úllico. As deC!Sôes do licença, férias e afastamento do exer­

Tribuna1 Superlor, na interpretação c~c1o dos cargos efetivos; 
da legislação eleitoral em face do dO 

jul-
constituição e caN:lçâ-o 1e reg~trv IV - aprovar o afastamento 
de partidos polit:cos, bem como .sõ- exerclc:o do.s cargos efetiVos r!os 
Ore quaisQuer recursos que mrportem zes àos Tribunais Regionais; 
anulação geral de eleições ou perda V - propor ao Poder Le-gislativo a 
de diplomas . .só poderã-o ser tomar!as criação de Tribunal Regiona1 na Ca· 
com a presença de todos oS .seus mem- pital de qualquer dos Terrltor~o.;;:; 
bros. Se ocorrer imped:n1ento de al· 
gum juiz, s~ra convocado o substituto. Vl - propor ao Poder LegiSoatlvo 

bunp.: de Justiça do DistJ:ito F-ederal 
dentre seus desembargadores. A,.rt. 21 Perante o Tr~bunaJ Supe-

nor, qualquer interessado poderá ar-

o aumento até nove •9> uo número 
de juizes de qualquer Tr:ounaJ Elei~ 
toral ind.crndo a forma dê&se au­
mento; II -.Por nomeaç~o do Presidente gulr a -suspeição ou impedimento dos 

da ftepublica, de dois dentre seis ct- seus membros, do Procurartor Geral 
dad(l.os de notável saber jurldico e ou d~ funciontt.rio de sun. Secretaria 
re.PQ.ta.ção llibada tndlcados pelo su-l nos casos previstos na 1ei processuai 
Jlremo Tribunal- Federal. jc~\·il ou pen~l_e _por mo~ivo de pa.rcla-

§ ·1,. A nomeação, pelo Presidente hdn~e partldar~a. med1ante processo 
da República de juízes da categoria previsto em regunento. 

\11 - flxar as datas para as elei­
ções de Pr{'.Sldente e Vlce .. Prestdente 
c\!!. República, Senadores e Deputados 
Federa:~, quando não o tiverem Sido 
por dispositivo constitucional ou le* 
gal; 

VITI - aprovar a divlsã.o dos Es­
tados e Terr1tor10s em zantls eleito~ 
t·ais ou . a crlaçã.o de noYas: zonas; 

Cle juristas, deverá ser 1eita dentro Parágrafo úruco. será He5ltlma a. 
dos trinta dias do recebimento da lis>- suspelçã0 q•Janc!o o excipiente a pro­
ta. trfplice enviada pelo Supremo Trl- vocar ou C:epoi.s dC m~n~feJtada a 
b.u~I Federal, dela nã-o podendo par- causa, p1:at:car ato que llllporte em 
tictpar nome de ln2.3'istrad.o aposen- aceitação do argüido. I~ :__ exped1r as instruções que 

Julho de 1965 

XIX - tomar quais\luer outras pro­
vidt..nclas que julgar conveniente 6: 
execução da legislação eleitoral. 

Art. 25. Ccm~te ao Procurs.dor .. 
Ccr>.:J, -ecmo Cncfe do Ministério Pú ... 
<Jllco E~ -:::oral: 

1 - a::sl.3tir às sezsões do Tribunal 
Supçrior e tomar parte WE discussões; 

11 - exercer a 1!çao puo.u-oa e pro­
movê-la até finnl, em todos os feito& 
àe comp~tênela cngirulria do Tribu­
rlal Superior; 

Ill - oficiar em t;.mos os recursos 
encammb.ados ao rrib'Jnal /Superior; 

IV - manifestar-se, por escrito ou 
oralmente, ~m Wdos QS assuntos sub­
me-tidos à deliberaçáL do Tribunal su~ 
perior, quando solicitada a sua auii­
Cnci:l- por qu~lqucr rtos juizes ou por 
iniciativa sua, se entt>nder necessá. .. 
rio; 

V - defender a j:.triscliçâo d.o Tri ... 
bunal Superior; 

VI -· representar ao Tribunal su­
perior sõbre a. fiel observância das 
leis eleitora-is, especialmente quanto à 
sua apl~cação uniforme em todo o 
Pais; 

VII - requisitar di!i5ências, certi­
dões e esclarecimentos necessários &G 
df.Bempenbo de suas atribuições; 

Vlll - expedir instruções aos 
gãos do Ministério Público junto 
Tribunais fteginna_ts; 

ór­

""" 
IX - acompanha"r, quando solici­

tado, o Corregedor-Geral, pessoalmen­
te ou por intermédio de Procurador 
que designe, nas dílill-~ncias a serem 
realizadas. 

TiTULO li 

Dos Tribuna!s Regio-ÚaJ• 
Art. 26. Os TribunaJs Regtonail. 

compor-se-ão: 

I - mediante eleição em 
-secreto: 

aserutfnlo 

al de trts <3J jülzes eseolhidOB pelo 
Trtbunal de Ju<it'ça, dentre os fiCUS' 
memiJros; 

b) de dols (2l jutt:es escolhldos­
pelo Tribunal de Just!ça, dentre oa. 
juizes de Direito; 

tado nem jurista· que, a menor; de 4j _ _. , .. . julg-e.r conv:earences à exec•.1ção dêS-
ano~ tenha sido membro de diretório A,_rt: 22 C.!? Tr~buna:s E.ei.o~als e te Código; . ll - por nomeação do Pres-ide-nte 

--pOli ico, disputado ou exe-rcid--o ce.r.,.o os Jtuzes ~leitorarn dev~ ~dar im.edia- X - !ixar a diária do Correz.edor .. da República de dois ,2) dentre sets 
elet o. · "" to c~mpon:~nto às ~ISoes, manda- c.lda.dãos de notaveí ~be1· 1·urtdlco e, 

d t uç e e utr at.o emana Geral, dos Corregedores Regionais e 
§ 2Q Rc:pcitado o direito de recusa, os, ms r ? s o .. ~s s - auxiliares em diligência fora da sede; reputação ilibada, que não sejam in-

PtéV'laniente ma:nifPstado eoneiderar- O.S do Trib.mal Sup .. rior · compativeis por lei. indicados ~lo 
se-&. recondUZido o j1;iz a Quem, decor- /l,rt. 23 compete ao Tr~bunel Su- :ri - enviar ao Presidente da Re- Tribuna! de Justiça. 
rido. o prazo do parágrafo anterior, perior: pirbUca a Usta triplice organizada pe.. § 19 A lista triplice organizada pelo 
não :rôr dado substituto, í:..:sde que seu tos Tribunais de Justiça, nos tõrmos Tribunal de Justiça .:;erá enviada ao 
nom:e fi::rure .na lista tríplice. J - Processar e julgar orlg:nària.- do art. 26; . Tribunal Superior. 

~ '3:9 Não IJOdem ra~er parte do Tri- mente: XII - responder, sõbre matéria elei~ § 29 A llsta não poderá conter no-
bUnQ.' Superior cidadãos que tenham a) o registro e a cassação de regis.. tcral, âs consultas que lhe forem fel- me de magistrado aposentado, nem d.e 
ent 1 t té tro de partidos po:i..iticos. de D1retó- tas em t-ese por autoridade com ju- jurista que, a menos de quatro anoa, 

r~ s paren esco. a o qua.rto grau, ~ N · , ~ "'d t à tenha sido men1bro de dlretór!o poli-seja 0 vtnculo legitimo ou ilegitimo; r .. os aCIODlllS e ae can~.~.r n os · riscli~fro feder.al ou órgão nacional de t· d' tad id , 
ou parente por afinidade, e.x:cluindo- Pres!dêntla e Vl-ce-Pre~!~.-ê;:.c~a. da 

1 

patti<!o po-1i!ico.. ~co, ISPl.} o o~ exerc o cargo e.:.e. 
Repãbl:ca.~ ' tn·o na ctrcunscr1ção. 

se ~ ocorrência do impedimento o .. . d: n XIIl - nutorizar a contagem dos 9 ~ 
que ;uver sido escolhido por último. b) - os conflitos de Jill'lS .ção e - votlJs pelr.,s mesas recer~toras nos Es- f 3 . aoo,. eb. ida~ as indtcaçoes, o 'fri .. 

h·e Tr~bune..is Reg;l'QnaJs e juizes e!eJ- " 1 bunal S ·peiiOt' d~vulgará a lista atre 
§ 49 A nomeação de que trata o in- tora:S de Estado.s -dlferente.s; W.dos e nas Territórios em que essa 1 vês de edital -poden0o os n•:u·Údoa ~ · 

ei.so III dt'ste artigo~ não poderá rec!ttr providência fôr solicttp..da pelo rcspec- - . ' - . _.. 1 
em Pldadão que oeu.pe car~o públtco c) a &uspeição ou irapedlmento aos ttvo Tribunal Reglo'nal· · \prazo de emco (5) dia~ impugnA-m 
d 

- '·- n d G l - , com fundamento em Ioec:mpat1bil1R 
e du~ possa. ser demitido a ti nutum se:,xs tnetu<n:,oS, 3:0 • rceura o-r- era XIV 

que _,seja diretor, proprietário ou sóciÓ e a-o.s r .mc4onárlo-s era sua S-ecteta- - requisitar fôrça federei ne- da de. 
11 • c 

1 
ár d r..e.. ce:;zária ao cumprtmento da lei, de I I 49 S , . - fô . 1 d 

e ~on ess on ia e serviço público ! · • . • S'.l:ls próp:riz.s deeisõcs tJU das decis6es e a JIDJ) . ..l.:;na.(aO r JU ga a 
ou (!e emprêl'a bcndiciada ço-.n sub- a1 ~ cnrnes de1tora1S e os comuns dcs 'lr~imna.i$ Regions.ts que 0 solicl- ~;oced€llte q11ant_? s qualquer dos in­
'Vent,t-Po, pr!vilét;.io i~nç"o O"..t !a'Vor l!.lle lu~ fr..:-em _ eonex<ls, eornetidOb ta-rem e, desde que reQuerida por ês-/thcâdo.s, a 11s;,_a !;:::â _devolvid~ ao ~ri· 
em Vir~ude de e.ç~tl':!to cotn a r.±-'1i- pelos &EU5 pr~prros J;:!~es ~-~slG-s jai- tes, para garantir a votaç~~o e a apu- ~~~ de oti~em l)ara eomp.~em.~m.a-
CJsh•::-.,;:•? p;)JJli<:4. · z~ <ios T.r.bt;.."lai.s R-~·ollaLS, ra-;ão; o;ao. 

Art. HL O Trib:tn-a1 Sunerfor ele- eJ o habeas corpus ·ou mandado de 'XV - ~ t;9 r-::::,!> h~ve!lf'J in:Pllcin3ção C:l 
gerá· pu.ra seu Presid~nte uin dQS J\11- f.CZ'J.ran-w, ?m m~tér;a elettoral, re- o::gat:~r -e divuig-n.r s. Stl- desp:::;ez;a1a e.st-a, o TnQun~I Sl,lper:o-t 
nistt,os do Supremo "Tribunal Federal. lz.t:.vos a atos <lo l"re~~d:ent.e da Re- mula de ~"J'l JJ:lsp.udêncin-; enc.;:J.11r.hu'á a. =-:~.ts ao Poder Exc­
eabeP,do ao outro a. Vice-Prcs\d~ncta l'úinica: dos. I4i,J."'llo')i.ros 1 de Ciita?-o 8 \ XVI - r:xr-Jit.itn!' tunctonárlos da cuth-·.o para t:.Gmeaçft~. 
f! Para Corre:o-zd!:r Cerol d!t Ju~ti<;n dos .,.'I'rlbunars R8ó1°~!a4s ·ou. amda. O União e do Distrito Federal, quando 
Eleitoral, um de sr:1.:s ~:-:~troo. ha1J ... as corJ;us, quat:I~O t.~uver pertgoj 0 er!:;ir 0 ccümulo oca:E!cnal do ser- I 69 A ncmc~ção pelo Pre::lidrnte 

de ~::e ccmsumar a VlOlênc.a antes que viço de ,. s~cr ta.,.;a. da R~>-:;Jbl:c:l da juízes da c:t~goria 
§ tt.~ .l\.s atr~:1içC.:os M Cor1·~eaor 1 o ju!z co::vt>eten..-e po.:~a provet .sô·t -s. a - e 1 

· ' de !urist'?s d<>-7e:'\ s~r !-e!ta d~nt.ro é!9 
Gerá! .s~.-~-..o flr.s4-".l pelo Tr..JW".,.;;l \b:e a 1m:tretração; XVII - put!icar um boleUtn elei- trlnt~ G;O) d~:-s do recebime~to da 
lhlP4-.-:.or :::::.::ito-a•.1. /) .es rec1.a:ns.çõtg rcrat!:ras a abri-- tora!; lista. 

§ ~Q No c"~~m:p"nho C e : .z.,.r:,s .a.trl- g'iY,:Oes !m.postM p~r Jel a~ Jí'H!..~<l~ xvm - apurar, com os resultados I '19 P.espeítn.do o dtreiio de recun3, 
bu1ç,fPs n corregedo; Gc..r;;..~ q:e loco.. po!it'eo,e qUUlto à ~-.:..~ ccntat!lt<.!aC:e: e parciais remetidos L:;tlos Lrilrunais Re- prêvinme-nte mon1testado. .:onsiderer­
•ovf.râ pfl~ os &taCos e T~ ,tJtó:~k~> à BDVI&ÇêD da. o1·!;om d-os oS-ell.i re.. g1-olU;s, ru; el-eiç(S~ psn P.raidente e 

1
se.-á reconóU2'ido o Juiz a quem~ de­

ao.s ~ccu_tn-es casos: · euuos; Vtce~Prcsi!!,q.nte da atp'tlbl!ea.; ~rddo o prezo d.c rn.r.á;:rafo anterior. 
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~~:ec~~~t:u:tit~\~· ~~~fc~ue o seu 1 r:1esp;~~~:~~~· ~i~1l c~o~;r~~i~~ ~~~ 01.;yg;al,-/l..'Jr=~:~ :~~r~;-~1\l:Ji!;!l TITULO W ~ccrii' 
§ gQ Niio )}üdem fazer parte d parcialidade partidária, mediante pro- fertas, em tese, por autortdade píi- .dos Juizes Eleitorais o::._:::-;:~>.,%:. 

Trrbunal Regronal pessoas que tenh~ cesso pre\isto no regimento. J bhca ou partJ.do; Art. 34, Cabe a jurisdição de -~;~jj 
entre si parentesco, ainda que por afl- Art. 31. Compete aos 'l'ribunais Re-~ IX - dn1dlX a respect1VQ circuns- uma. d.ns.·.. zonas_ e}ehorais. ~ um-. Jtllf.-'~~J.~.·. 
nidade, uté o 4° gr · se~a o vínculo gionais: cr1ção em zonas eleitPra:s, subme~ de ctire~to em eledvo exei.clCio e, .o&;·~. -~-
lc"'llb.1o c'J. ilegítimo, excltlindo-se, I _ . ., j··l.,. J 1 à. tendo essa dlVlsão. El.SEim Co.Jrno a tclta du .. te, ao seu ~bstltuto 1~~ --:::-"' 
neste c .. 260, a que tfrer sido escolhlda.\ te. proc~ ssar e u ,ar or g n ria·: C!'l[;çáo da novas zonas à ~r;1·ovJçã-o i que goze das_ prton•ogatlyas do art]lO -'~. -j'J 
p('r úl;imo. men · I c.o Tribunal superior. ' \ Z5, da ConstitUição Federal. . - :-~>~: 

§ 99 
a) o registro e o C3.nce!amento do .-. . ' · d h - - :-:;!:.-.-~ . A n9meaçã~ de q'::e trata o .reg-lstro dos diretórJos est::.duats e mu~ X - a!Jrovar a designaçã.o do ofi-. P.ar .... frta~o umco. On .7 ouY"'-.::.~'--~~ 

mc~?o II, dest~ arügo, nu.o poderllnici ais de artidoh olilic b _cio de Just!ça que deva re..>pond.er:~alS de ~ma __ lara,? TrJ;JW1.2l-:R.d-'io"?;~~~ 
recarr em c1dadao que tenha qual11uer mo Púc canrfctatos "'ap Go"rer;;;nd~r: t~- pela escnvania eleitoral d'J!"a<.:~e o 

1 g~onal_dcs,6na;:o:. aque~~ ou ~qu.?~--"~'7'' 
das lncu!llpatibilidades roencionodas "e GoveJ·n:l(i. . C N' 1 b~êmo· / q11em mcu...11!Je o serv1r;o ele1toral. ·.--:...::·}·:'')i'. :; nc art. 17, § 4,?, I .... - . -_,}!: ,7 •• ~~ .. 0.t;~-:~s;~ ~-c 0 .. ' • • Art. 35. pas zcnas clci~o;·ais ondt~~ _ 

_ .. _ nal c as L·,. :- -~-'· .. !-L . _ ... l_ .... ~wa, XI - nomear prep~adol'es. uni- houver mal:.l do uma S81."\'entia dt::·~ 
-?ut. 2;. O. n~er~ de jmzes .dos ~! .. os con:_l~;?s de JUl'..::~u;ao entr~ c:::.n1en~e dentre nomes inti~c:J.dc~ pe-1 Jus:·iç-a, o juiz elcitOlal indi:::arâ -lic):_,k? 

T~Jbunr ;s ~Rs~wna.IS nao s~~á r~uz1do.

1 
jWJe" d~-~~~~~ ç!_o rc.sp~ctJ~o .Estad. o •. los ~tuzes elenoruiE, para aux!l1.arem ·,Tribunal ReJi~1 . a que. de\' e ter -b':"-."'.~. 

m.~s_pot~.e.á E.er elevado a~..e .1o~e <9), cJ a - . ,~, J nu .~ .. y_,.d:m~n~o 'lO<" o ahst~ntento ~leitoral; \auexo da. e3cnvanm eleitoral peta.---"'-;-: 
fl_ledl:'lnte propm:ta do Tribunal dupe- seus m:3mbro3, uo Procurrdor Re;;ional XII • 1 .t fõ· prazo de tlois <2J anos. ·- --~ 
mn e na !O! ma por âle sugcr:da. 1 e ~os tuncl::mtrl_os àe sua o?eEreta.rin, cumprl~en~~q~~~ ~ e d~ç~u~:r~ 01 ~ § H', Nt'O poderà servir como es-

Art. 28. O .Presidente e o Vice~ i ~;~~.como !tOS JWzes e escnvaes elel~• sôes. bem como solictt?!r ao TJ'lb...liu.:..l crivão eleitoral, soQ pena. de demts-• · 
Pres1~entc do Ttlbunal Regwnai se~;~ ti) 03 crJmes comctido..o; P"'J )S jUI"es} Super•or fôrça feG~r.nl par;~, gaan·: slo, o mem'J>'o:) de ~b~tor10 e o can• 
ráo eleitos pc;r êst~s dt:rr~xe os tret. (3l J elcitor~ls· -' •· tir a. vot~ão e a apurapo t dio-.:lto a ca1qo. eletn·o, bem cama ~ 
J)~;;:;t.mb:>rg!3.dorc.s do l'nb~mai de Jus- - .... • J _ . ·~· . . respe~trvos c .... mu~.::s e parentes ecn--
t1ça; o terceira Desembargador scra, el o l!abects corpus ou mand::do de XIII auto:Izar, no Ol,_,,nto Fe~ :angumeos até o segundo graa, m;.; 
t Corregedor Rcgion~l da Justlçn.j sezu•"nça, en matclia eteítara1, con~~~~~::\2rf~s ca~u~ais 'i?s ,~ta~os e doo clus1ve, lC:?'IdU10s o\f' ilegítimos bem, ?< 
Eleitoral. I tra ato de a·1toridades qLe respondam . t ·/· 0 • ac:r eu Íe:'1 en e e, no como os aflns, e, alnda, os parentes 

§ 
1

0!) 'b . - perl!nte os Trtbun:::.is de Justiça port 10 .e ll~r, acs UIZes e eltoraiS, a. re-- ,nas mesmas con::ilçóes, do Govemv 
As aEr• mçoes do Corregedor ertmc de respon~"billdadc- e e~ grau• qmsiç~o de funcu~na~io~ federais. PS· dor, PretcH-o e secretários de ESta-- -., 

Re~io~al serao fL"rada.s pelo Tubunal de recurso os dene"'adc • ltadttats ou munictpats, t1ara :.wxi!ia~ 'do. ~ 
Sup~uor Elettor~l e, em ~aratcr su-- dlàos Deles' j\ll:zes elnÜ,ora~s ~~~~~~rem_ os e~crivães eleitorais, quan~o o! § 2?. 0 c&crivão eleitoral, em suu -_)--J 
plebvo, _Pelo Tr.buna-1 R?g-Ional Elei .. 0 !i,abeafr carpvs. qUando hou~·er pe- ex:gli' o acumulo ocasional de servi~ faltas e lmpedJmcntos, se.rá sub$tf ... 
to~a~~pe_ka~lt~e~e~~al ~erv~~· t 1 rtgo de se consumar a vto!ê-ncla, antes l ço, I tUido na forrua prevista pela .Let ü ~-~! 
buiçôes 

0 
Corregedr:rr 0 Regi~~~) ~1~1:! q~e o jutz competente possa prover l ~ - r~qUI~1tar r~c~onáiios ,la . Organizn-;ão Judiciária Estadu~l. _ ' 

toral sé locomoverfi ara as Zonas sobre a tmpetracãa; I Jmao, e, amda no D1str11o Federal
1 

Art. 36. os ju1zes despacharão e&oo 
eleiiora!s nos segujnte~ casos. n,. as reclamações relativas a obr1- . E>.n~ ~ada Estado 011 Território. fun ... i dos os dms na sede de sua zona elil_-... 

· gaçoes linpo:,tas por te! aos partidos CIOnarws dos re.spectivos quadros ad .. •tora!. 
I- por determinação do TrltmnaJ !quanto à sua contabilidade e à apu.: lnJni.straUvos, no caso de acúmuloj Art. 37. compete aos juizes élel-: 

Superior ou do Tribunal Regional; ração da orlgem dos seus recursos; ocasiOnai de serviço; I torais: 

li did 
. . g) os pedi:los de dEsaforamento dos XV a 11 ct· • 1· - a pe o dos juizes eJ..eitora.lS; feitos não d<>c1didos pelos J'ufzes eiel- - P ca._r ~s penas lSClP ma- 1 I - cumprir e fazer cumprir u-t t .~ . res de advert.cnma e de su.spensão (decisões e dete in ~ d ......_~ , ni- a requerimento de nartido ou orn~s em trmtn <30) dms da sua. con~ até trlnt::> .~01 dias aos juizes e· 1 I . rm açces 0 o~.r -~ .. 

t~ndidato, deferido pelo Tribun~J.l Re· clusão p::ra julgamento, Gem. prcjuizo torais, r '·l converter a susp~~: :~. SUpenor e do Tribunal R ~f·. 
gwno.l: das sançaes decorrentes do excesso de, são em 1 1 correspondente a Cin·! 1 ' --- - -- ·-.-

Prazo, formulados por nartido, can~~ t " ..... to d .. l ~ - processar e julgar os erlinés _·---
-ry - sempre que entender nece3· didato ou parte Interessada: i~i~~n a Pul ,_en ° vencimento dta"' i elE:utorai-'3 e os comuns que lhe fo .. ,~ 

aárlO. I li - jul"'ar os recur"OS ,·nteJ·"ostos· ' . I riem c~ntex"o_sl, redssalvad! a a compe~ -,::- --.. ,:; 
~ • • <> " v ·; XVI cump1i1' e fazer cumnrir 1 c a ong n= a o Tr bunal Superior---: 

Re~[;~;19 · ju~~~v~a cacg~~r~~~[~~= a) dos a~os e das decisões. profe·l ~~ )~~f~~~es e instruções do TribÚ.Ual

1

. e dos Trl';:mnals Regionais; • 
gional. o l?l·ocurad.or da República no rJdal! pelos mzes e Juntas E1E'Jtorais;; I ' lli - Jecid habeas co 'Ar .re: 
respectivo Estado, e, onde houver mais 

1
! bl das cl.;eisões dos ju;zes cleltoraisJ XVII - detetminar, em caso de mandados de segurança, em ma.téd& 

de um, aquêle que fôr designado pelo i que conced~ta.m ou denegaram habeas urgéncJa, !Jrovidê!lcia panl. execução'el~Itoral.. des~e que a co~pefJêncfa 
Procurador~Oeral da República., corpus ou mandado ele se:rnrança, Ida lei na :·espectJva circunscrição; 1nao esteJá atn.buída, privativamente, 

P" <'>~ f .-. "" • . 1 à mstâneta superior; 
§ 19 Havendo mais de ulll Procura~ __ "'-r"'crc o ~.~nico .- ~s decisoes dos ~vrn - organizar o fichário dos 

-dor da República no Estado, cada um Tntunats RegiOTI:.llS SR? irrecorriveis,leleltores do Estado; rv fnzer a.s dlligência.s 
IPI d 'o • d p. , d t salvo nos cnsos do a.rtlgo 300. . . gar necessárias à ordem e ... es, por es1~naçao o rovura or-1 XIX - suprumr os mapa"' parciais do scrv • ·t 1 
Geral Ua República, servirá por ~o~s Art. 32. _Co~pete, air..da, aos Tri-! Ie apuração, sendo utilizad;s apenas; IÇo e.ei orn · . 
{2J anos, para assegurar a rotailv1- bunais Rcgum::us: ( 1s boletins o_ os mapas totatL~adores / V - tomar conhtdmento dsa ·.-.--
<lade. . . I 1 b R ~i ., 1 _ 1 lesde que ntlm~:u·o menor de candi- ~lamações que lhe fo~em feitas~ '~· · 

§ 21l No P:stnto Feaer~l, o'Jeaec1- tern;T e 0 orar seu f'b men"o- n i datas às eleh;ões proporcionais jus·! o: . o-..1 1~ .... 1' es~'c·~to, reduzin.do.-a~~: 
dos os r.:::,ms:tos est!1be~.?cJclos no pJ.- . / ~fi9l!e a.,. supressão, devendq ser sa-: 9_ termo e detcrm!nand __ o .as pro~1-df#;.~ __ 
rãgmfo anter10r, o Procurador ReJlo· n - org:~.n1zc.r sua S.:ocretarla e a it:sfeJt-as estes requisitos: 1 c1as que cada caso ex1g1r; :..:; 
nal Eleitoral será um dos Procurado- Corre;:edorm Rcs. 10IJ:rl, provendo-lhes 1 I v · 
res da Repúbl1ca àe l!J. categoria. os cargos n;1 forma à.:t lei e propor I!} qualquer candidato ou parddo . I - ind1~ar, para aprovaçàQ elo 

• l!O Poder LP"'!slati~·o por lntennAdic poderá req·Jerer ao Tribunal R:3f;'lo· 1 Tr1bunaJ Regwnai, a. serventlli de 
§ 3° Srbstituita o P.-ocllH'dO~ Re- lio Tribun~l Supel"i~r: n Jcrh:-;io Õu "su~ i lal que SU)Jllma. a exi~~ncia dt,S. ~~?~--'GD;, que d.õ!_'-<1_ ter o anexo dA ea ... 

gional, em suas. fah'lS ou irn:pednnen- pre~s5.o de cmr, .. e a fl:n ;; 0 dos res~ 1 tnapas parcmi.S de apura.çao; /,_ .. I\ ama eleltoxal, 
tos, O Se"J SUb'>tltUtO lPgnl. p. ~ ,· O<> Ç!1 f - . g 4,Q Comuete e os Procuradores Re- P c .. n os H~TlC1U1entos; I b) de dec1s~.o do Tribunal r..egb- . VIt - repre~;entar sobre a neces.._ ~ 
gioncis excfcer, p~:,'n~c 0.3 'Intunal::l !!I- COllC'eder [lOS seus me!llbHlS e,nal de_suprimu· Os .Dltlpas pa,c:.c.:s ele ~tdade de ll0!11ea(:'ãO dos prCp.!rad() .. 
R"'- onais ítmw aos qu.,is servirem r:.cs juízes e dtomis 1Icc11,.., e fJrías :apuraçao, b!.m como d:!:!: dec1s&,1 ~o 1 ~es. para nuYJharcm o nh;úlme.nto 
a!l--aL:i'J~:Çt..Cs do P;ocurJ'ctor-Cz-"3.-1. ' PStolm como afa~l'".rr..en'o (1; ex~rcíc;~! Tnhfunal Rcgwnal sóbre o re.:•:<J·t- '~l"'•tor .. al, mCI"'ando os ncmrs dos ct-

[lo'l carne:; eletivo" su~n,..."'enCo\men.u rcfer,uo na letra a, d~·s·~ 1,1• TIBO.WJo quç de\':Jffi ser nom~r:doo.· 
f 50 V·j'allÍ" nréyia 2ll 1;J.l''3rol"o0' " ~-L '' Cl~O QU~ 1 Q~"'f C~llr"d3Í ' ' , 

d Proc' .:c d. 'Q~ ....... --1 t'"de·~a~ ~-P-~ I fU::'IllO 3qucl"'3, c. dc~·s.:o à fjh'O,:lçao ,, p~>'t, < j·ct- . " ,l~ ' o" Oll' P!'l!ldO)' vm - c:lll'i';ir os pr0cr::os eleito..;. 
o l.IT-;. m- o;. .... ' • "' .,,.., cs ~ ~ êo TâL''1 ..,1 Sup'"'rior L'c~ro '"l" .. u- .. a, c o c: l ~s C.rl r. l< , \'- e'" e o··..::r~ . . . -

cu~ G.LPr.2:; E.t;; 011'lls r c{ ul:.l.~.'..r~ en1 lls- ' · ·- · ' a ' co,..rer co Tril:unn.l 6"Pe: w;·, qL,; de- c·,~~; ~ ~ '-~,r>m -~-- ll1!..cru:-u.o e a. ex-
ta (l•' c;,:w nome-.::;, QUQ_ r•:-t:e:·n, se:: l'C-, !V- tb:ar ll dattt da:; e,..';rfH:~:; d>:! .C~dlrá C:U cinco (5) dia.:,· I . Q c. .. C .... ~D~-.:u, 
C-.J.:' r: 1. f\. n~a d~ ('"l)e n~T•':.:..s s~i·:trl 1 G~y.'Crnn~iQ:" e V:ce-ÜIJ;"f'l"1:B_(!'l:', Dr>Pi.l-j "- ' I r.x ._- e·.:çc:lit t-:~ulos e1:~~:r·ais -·· 
p!c ... ·~n~,:d:::, p~.ro. au.'::ili:':-las n~3 Sl:;-,s! t.;;,C,).~ Estac~'.:.is. P•·eFitrs, V-c!·-Pre-: c) n G'tl,(H~.s~~ta dos tn::'.J1:1'3 p<:-:~1,~\g.CC<"..·:-r:,::-r t'':l::l<ert·;1\':a d<l el~i~C}r· 

:rv~;:r.:~::. fj~:":-.11~:·c.3 Co !-fi:.1i.St·~rio PU-! r~:t:"'.'i. V2~é--~iorrs e Juczç;; de P-:J..Z jCO ap:~1'{1~_3° !:-~ s~r8, atin1itid.1 __ D-~1 rdsi X- dl-·{:Ur e, ~~.,-,n {"1'!1 ,....,_,_ I -

b:iCiJ k::'::l, n".n t·,·-:--~:''J ( ::-", rrr~:a.(Qni'.ndo n5o detc:--m:nDda t''lr d:.:po-·(qJ. tL::.;:_o, l'.t1 .. es da data c.:-os e1ei-_.,::.., . .-:• --·· ... ___ .,., - "'~ ... s e1ef ... 
n:,'":::.'l~o n"'"l ~?<:~5::> Uo '1Y':.r,U1nl Rc-- ~!ç:i..::~ con:~:t~lc·e;!~nl cu !C~.:: i: lç: .. ,c::.; ~·--;;.··' . . 
glou 1 E··~'~ r"""l 1 '" 1 , . . .nl - rr.?c.;;:J.!' c<::c::.rl:~::.r, e:.:1 or .. 

- .. ·~-'- ,_. _. . ~ ~ cc~lSt:tl~'...- t').!U~i.:r.:," clc!~Jr.:>.ts; /1.) ~:-_,tJ;e 11~? e mar~s o·: __ ~r::_n·n_-''1·2~.1 :-:;~;.;'::r:;:~:-:, a, re!a-::.:.o tl':'..:J eleito.-· 

~f:'~ ~.\ c~;;, ~·;3;~q·.:,5~~f"~~ f ~,g;;'nor a IC•CC~l,O <eje e j•C"'.> ~~:~~\r;~~;:.Ce~~~i~:~;~~ ~~~~',0~':',' ~;;; 1';:,·(,.;:.·.-.·.i,C ~~-~;:~r~<~;~,g~~s~~ê~::.~~;,;7~~o-;-
!1': ~:J:-::J. r'::: ~'~!'S m_;nl::·cj. , V1 - 1r.:z:(':r r o T.-;~.ic'-'-"·1 ;:-,~:-.:rio-r _,~- -~-- ~ ~-

' lo1.ÍL~::;,.:;:tfi.~'::~i·! ~:~~:~i i~:~:;:,;~:,;:;~·:~;; ~~~lt~ii~;,~~~~~~:~~~! @~~:~~,·:~:~~::0:=:: 
Çc:J. !p:=-s r:::-~ Ç.--:r-;::L:::c:- e \tC.3-Covc:::wldas p:::l.-:-C1 rp,:~oi, à dfo :, 0 <!J ·• . .~:ú._:l ':::1 [.~1·:-.·s (: .... (-::0:·-:::5, m: ls~:-·J ftM 

~ :-:·r.t Pcr~nt.: o T;,lbUt.11 R::r;lcn1I ri nz~or. r. o Ccr.:,r:::,~o ;.;.l~:o::1'lJ. e As- !tun"l s·wf:··t~r .., . ·-::~:;.-.··· . 
com rccm·so voluntluio p:ra o 'l~ri- semb:t:as L(·~ ... .1:.1tin . .'.:, c::pcd n-Jo cs 1 ~ "' '·· • '"' • I-- · ' ' 
l;J:m;ll Superior, Cll~a.tquer pEttido ou I rcsp:;ct:vos ~ipl.onws. trr'l cJmo re~! Art. 3~. I1~c- :~a!'C~J nr:::,l Tc:-i> ·.- :h"''V nC!'1i::r, c~~;szn~n. <CO) diu 
elc.it~·r poderá are-üir a .sus;.ciçá:J dE 1 meter: do, d :mtro do p:~.:o d~ d~z .rio o Tr:bunal F..z.:.;l:.~c.l. fl~t"'Ú a 

1

. ,,;lt~3 da .e~e:::J.o, e;:u aud~•::tc::t · p-úllt .. 
·_~~e~s nll·,1bl'os, do Procurador R"r:-1o~) (l!>J dh1S apú..1 s. d1pl!:m.:..r?co, eto Tri- ;:!:G~pecth·a d::-:u-~"criç:fi.o wb a j•trl3 ... .-1", ::;_:. .... --.-.-::n-:::.3. c~rn pelo n~~·.r!s Q• 
f.Ul ou de tuncion.ãrlo de sua Secl·e-lou:n:tl f:Upt:rjor, cGpl:;. d~s e,".-t'~i d.a 't!Fç&_.o Co Tdtmm-.1 R!!Gionnl q~ o (~) tll:JS de aD.t€~e·:%1 JCÜt, es .r:;J~labroi 
faria~ assim como dos juL~e:;; e escri- scua trab?Jhcs; 'frlbuna.1 superior designar. t das mt33-S rccep!.oras; 
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XV - instruir os membros daslsignado pelo Presidente da ~1mt$ elei~1que o alistando date e assine a peti-· § lQ, Da :fôlha individual d.e vota, .. 
'~esas receptoras sóbre as suas 1 toral um n.J esnutinador para secre-1 çáo e, ato contmuo .. a.testará tnem _çâo_ e _do t1tu.1.o_ eleJ~o•al coust.ara a 
funções; I tário-geral, co.:npeCh1do-lhe: I .sido a data e a :L<;..''n~al. ura_ lançadas m~Icaçao_ da ~eçao em que o_ elei~or u .. 

XVI _ providenciar para a solução 1 _ lavr~:r as atas: n~ s~a p:esenç,a, s~b' "s pcno:s d_~ a.r~ 1 ver stdo _ms~rlto, a_ qua_l sera loca~:Lza• 
das ocorrências que !':e verificarem] ~ t."' ..... ;H8 .,e ·:L~ ... ~~l ~,n falso, 1 da ~o d1stnto judiCiário. ou admm~ .. 

a e"' . " I II - tomar por termo ou pro to~ I gu1c1~, tomar~ a :- ~... t·ll -r'"~ 1 trnt1vo de sua residência e ·O maiS 
n ~V~l_,as ~cep~o~':d ·ct~ 1 cola1· os 1·ecnrscs, nêles funcionando renie na "Wlha individual dt vo""a- 'próximo dela, considerados a distância 

' - mal 0 as as proVl CJ?· como escrivão: \ ção", e nas duas v:as do titulo eteito- e os meios de transporte. 
elas a seu ~lcan.c~ p~ra evitar vicw "' 'i~ " . I ral, dando recibo da petiçâo e do do- § 29 As fólhas indivlGuals ae vo-· 
e ftllude nas eleiçoes, In - tooaJ . .:.ar o ... votos apurados. cumento. tação serão conservadas em pasta,. 

XVIII - fornecer aos que não vo- .Art .. 4_.1. Até n:·ip.ta (30) .dias ant~s I § lQ, 0 requeriniento será submeti- um:... para cada s~ção eleito~a~. Re-
bretn por motivo justificado e dOS da eletçao, o .Pre~o:en.t.e da J.unta ele1- do ao despacho do juiz. nas qua1·enta metJdas, por ocasia.o~ das eie1çoes às 
não alistados, por dispensados do to~al comunt?a.:m ao Presid~nte do e oito horas seguintes. mesas receptoras serao por est:as e~ .. 
alisqt.mento, certificado que os isente Tribunal Regwnal cs nomeaçoes que caminhadas com a urua e os demais· 
das .sanções legais; houver feitn e divulgará a composif;áo § '2,Q Pode:-á o Juiz, se tiver qo.vida, documentos da ~leição às juntas elei-
~"V • • do órgão por edital publicado na q?anto à identidade do :·eq~erente ou torais. que as devolverão, findos os 
J:!o.~ .- c~m_umcar, pai telegrama imprensa ou afixado no cartório elai- solJre qt1alquer outro requisito para O trabalhos da apuração, ao respectivo 

ou Qf1c1o, ate as. do;e ~12) horas _?o tora1, podendo quatq_uer partido ou alist~~e~to~ conve1'ter o .~ulgamente cartório, ond~ ficarão guardadas. 
'ha segumte à reaLzaçao da ele1Í~o, candidato oferece!' impugnnção m.oti- ! em ml1genc1a para que o ilistando es· § 39 o eleitor ficará vinculado per-
ao Tnbunal RegiOnal .e. por ?Lcw,l.,.ada, no prazo de trê& (3) dlas. j-clareça ou t:;oi?Plete a prova. ott. se. manentemente à seção eleitoral indi-
aos delegados de partido, o numero fôr necessano, compareça ('esSoal- cada no seu titulo salvo· 
de eleitores que votaram em cada Art. 42. Compete à junta elei-l mente à sua. presença. j' ' • 

uma das seções da zona sob .. ma I tora!: J 1 I - se se transferir de zona ou da 
jurisdição, bem como o total de vc-. .,.. . de dez J 39. l?e se t.r~:·nr de qualquer. omis- i municipio, hipótese em que deverá re-
tantes da zona. I _I - ap,,1?·:· no P.~azo (10) sao ou ll"~eguland~~e que possa ser! querer transferência· 

dms, as e!e1r;oes reailzadas nus zonas sanada., {L'Xará o ~mz para 1SSO praz;o 1 • 

II - reso1ver. a& impugnações e § 49. Deferido o pedido, no prazo ~~~ição, pro~d~· pfl'ante. o j~iz eleito- -
~ri:fULO IV 

Da• Juntas Eleitorais 

eleitorais sob sua juxlsdição; razoável. ~- n - se, atê cem UOO) dias antes da 

demais incidentes ''erificados ãuran- de cinco dins, o titulo e u uocumento ' ~ue m u. de. residênma. ~en~ro 
Art. 38. Compor-se-ão as juntas te os trabalhos da contagem e da l que instruiu o pedido serão entregues I do esmo muruciplo, de- um _dlstr~to 

eleitorais dê um juiz de direito, que apur::i.ção; 1 pelo juiz, escrivão, funcionârio ou 1 para outro ou para iugaz mUJto dis­
i:erâ o presidente, e de dois (2) ou I{!_ expedir 08 boletins de apura-~ preparador. A entregfl far-se-&. ao! ta.,nte da seção em que ~SE acha. ins-
quatto cidadãos de 11otória idonei- ção, mencionados no art. 139 . próprio eleitor, mediante recibo, ou a\cr to, cas_o em que sera~ feitas na 
dada. . . . , . I quem o eleitor autorizar por escrito o I !ôlba in.dlVidual de votaça~ e n?. tf ... 

§ 1~ O~ membros das juntas elei- IV - expedn· ~1p.omas aos s.clto!i recebimento, cancelando-se 0 titulo tulo ele1tor_al, para êsse fim eXIbido,. 
t~ra1s serao nomead?s_ sessenta (60) para cargos mum(;Ipais. cuja assinatura não for idêntica à da( as alteraçoes correspondentes, ã.evi­
dias an_!;es da~ .. eletçoes, .depois da _ Parágrafo único. Nos municípios requerhnento de inscrição e a do re- dan:ente. autenticadas pela autonda­
aproyaçao do_ 1 .. ubunal Regional, pelo onde houver mais de uma 1unta elei- cibo. O recibo sera ol::.lrigatóriamente de JUdiciária. 
res,~eut~ dCSLe, l a quem CUmpre tora! a expediçãO dOS dipiomaS será anexadO QO prOCeSSO eleitoral, illCOf• § 49 0 eleitor poderá, Q qualquer 
am .... m cs!gnar- l'~es . a. sede. feita' pela. qu.~ fôr presidida pelo juiz t•endo o juiz q~Ie_ não o. Hzer ~a m.ul~a tempo, solicitar ao Juiz Eleitoral, se 

§ z? ~Até dez (!Q) d1as. antes .da eleitoral mais e.ntigo, à qual as de- de 1 a 5. salarms-mlmmos 1egron~ts proceda à devida retificaçã.o em seu 
n?m:caçao, os nomes das pessoas 1~M mais envi<?.rão os documentos da na qual .mcorr~r:::O.o ainda o P.scrivaa titulo eleitoral ou em sua fôlha indi­
dtca{las p~ra compor as Jun_tas ele1· eleição. funcionário d~s1gnado ou preparador vidua~ de votação, quando ali constar 
to:ats serao pu.b!Icados na. Impr~nsa Art. 43. Nas zonal!l eleitorais em ~ responsáveiS, bem como qua19-uet erro evidente, ou indicação de seção 
oficial do Estado e _P~r ed~tal afum- que fôr autori:-.ada a. c~ntagem prévia deles, se .cntregare!D n~? e;ettor. o titUlo diferente daquela a que devesse cor­
do rta sede do carto:m ~leitora!, po- · dos votes pelas mesas receptoras, cuja assmatura ty.ao ~o: Idêntica a .1o responder sua residência. 

· de1~Q.o 9ualquer p3;r~1do 1mpugnar as compete à junta eleitoral tomar as reque:nmento de mscnçao e ao recibo, 1 59 o titulo eleitoral servira de 
indié~çoes em . pet1ça~o !~ndamentada providências menciOnadas no art. 20i § 59• A restituição de qualquer do- prova ~de que o eleitor está inscrito 
no pra~l? d~ cmco (o) dms(contados _ lcumento não poderá ser feita antesJna seçao em que deve votar. uma vez 
da pub.rcaçao, de despachado o pedido de alistamen- 1 datado e assinado pelo presidente da 

I .39 Nã.o podem ser nomeados Parte Terceira to pelo juiZ eleitoral. mesa receptora, servirá também de 
meJlfbros das jun~~s eleitorais, es- I 

6
, Q ir 1m t Jt1lz elel- prova de haver o eleitor votado. 

crutinadores ou auxihares: no ALISTAMES'l'O § · • u 1zena en e_. o . 
. toral :fará publicar pela rmprensa, on· Art. 49. As certidões de ndscunen-

! - os candidatos e seus parentes, 
por :consangüinidade até o segundo 
grau, inclusive, legítimos ou ilegítimos, 
ou por afinidade, bem como os rer,­
pectivos cônjuges; 
I! - os membros de diretórios, 

cujoS nomes tenham sido oficialmen­
te· publicados, bem como os respecti­
vos cônjuges; 

•rtTlJLO I de houver, ou por editais, a liSta doa to ou casamento, quando destinadas 
D Qu I'iicaç5.o e da ínscriç.ão pedidos de inscriçáD, mencionando os ao alistamento eleitoral. serão torne-

a 44 a 1 ~listamento se !az me~ deferidos, ~~ ~nd~feridos e os converti- cidas, gratuit.amente, segundo a or­
d·~;e a ·q~alific&ção e inscriçãO do dos ~m _dillgencia, contando-s~ J.essa dem cronológica dos pediçlos apresen­
~ .t · 

1 

pulillicaçao o prazo para os rerursos a tados em cartório pelos alistandos ou 
e ;a~;grafo único. Para 0 eJelto da que se refere o parágrafo seguinte. pelos delegados de partido. 
inscrição. é domicilio eleitQral o lugat § 79; Do despacllo . q_!le índetertr 0 § 19 Em cada Cartório de Registro 
de residência. ou mo. radia do requeren-~ requerlll1ento de inscnçao, cabertt re- Civil, haverá um livro especial, aberto 
te, e, verift:ado ter o alistando "tlais curso ülterp?sto pelo a~istando e do e rubricado pelo Juiz Eleitoral, onde 
de uma, considerar-se-~ domicUio que o deferu·. poderé. recorrer qual 'd dã 

II:t - as autoridades e agentes po~ r- .... ; ·er delas, a sua opção. quer delegado de partido, ou cand1· o Cl a o, ou o delegado do partido. 
licia,is, bem como os funcionários n•J d t deixará eJC:presso o pedido de certidão, 
desempenho de cargos de confiança Art 41". o alist::ndo r111 ·"'>entar.. a o. • para fins eleitorais, datando-o. 
do Poder Executivo·, em Cartório ou local prCvinmeute § 89 Os r~cursos !'efendos no par~ .. 

designado requerimento em fórmula grafo antenor, serao julgados pe~q § 29 O escrivão, dentro de quinze 
IV - os que pertencerem ao ser· que obedecerá ao modélo aprovado Tribunal Regional, dentro de cinco <15> dias da data do pedido, concederá 

viço eleitoral. pelo Tribunal superior, dias. & certidão, ou justificará, perante o 
Att. 39. Poderão ser organ.izadab Art. 46. o requerimento, acampa- § 99. Findo êsse prazo, sem que o Juiz Eleitoral, por q,ue deixa de 

tàntas juntas eleitorais, quantas per .. nhado de três retratos será instrUido alistando se ntanlfeste ou logo que fazê-lo, 
mitir o número de juizes de direito com um dos segUintés documentos, seja desprovido o recurso em inst·â.n· f 39 A infração ao disposto neste 
que gozem das garantias do art. 95 que não poderão ser supridos median- ela superior, o luiz inutilizará a "fO .. artigo, sujeitará o escrivão às penas 
da. Constituição Federal, mesmo que te justificação: lha individual de vota( 1·' assina.d:l do .:.rt. 318. 
não sejam juizes eleitorais, 1 _ carteira de identidade expedi- pelo requerente, a qu~l ficará fazendt Art. 5(1. O empregado, nt~diant.e 

Parágrafo único. N;;;.s ~ilas em que da pelo órgão competente do Distrito parte integrante do ptocesso e não po-. comunicação com quarenta e oito ho• 
th _.,. de ser organizada mais de tuna Federal, dos Estados ou dos Terrltó.. derâ, em qualquer .tempo, ser dUbiti· ras de ant~cedência, poderá deixnr de 
Junta ou quando estiver v~o o cargo rios; tufda, nem dêle re.tll'ada, sob pena de comparecei' ao serviço, sem prejutzo 
de juiz eleitoral ou estiver êste impe.- . . incorrer o responsavel nas sanções do do salário e por tempo não excedente 
dlda, 0 Presidente do 'tribunal Regia- n - rn:rt~fic.ado de qu1tação com o "lr:. 337. a dois difU!l, para o fim de se alistar 
nal, com a aprovação dêste, designa- serviço mtlltar, § 10. No c~o. do indeferimento do eleitor ou requerer transferência, 
rá juizes de direito da mesma. ou de III - certidão de Idade ou de ca- pedido, 0 c_art<>no d~volvera ao reque- Art. 51. Os cegos al!abetizadc..~:o pelo 
outllas comarcas para presidirem às samento extraída do registro civil· rente, medJante reClbO, as fotogra_ttas sistema "Braille", que reunlrem as de .. 
jun'"" eleito. rat .. ' • ' e o documento com que houver ms- i d' õ d Ilst to d 

1;40 -U), IV - instrumento público do qual trufdo seu requerimento, salvo o -'BSO mas con IÇ es e a amen · Po em 
Art. 40. Ao Presidente da. junta se infira, por direito, ter o requerente de suspeita de fraude. em que os mes- qualificar-se mediante o preenclú .. 

eleitoral é facultado nomear, dentre idade superior a dezoito anos e do mos constituam elemento de prova. men.to da. fórmula Impressa e a. apo­
cidadãos de notória h·--teida.de, es- qual conl'lte, também. os demais e]e- § 11. o titulo eleitoral e a ''fõlha sição do nome com as letras do refe .. 
erutiinâ.dores e .auxiliares em número m.entos necessàrios a sua qualüicaçao; individual de votação", somente rido alfabeto. 
cap*'z de atender à boa marcha dos V _ documento do qual se infira a serão assinados pelo juiz 'leltoral de- § 1~ De forma idêntica, serão asst .. 
Ual$.lhos. nacionalidade brasileira originária ou pois de preenchidos pelo cartõrto e de nadas a fôlha. individual de votação 

t 19 S obrigatória essa nomeação, adquirida, do requerente, bem como deferido 0 pedido, sob as penas do ar- e as vias do titulo eleitoral. 
··~pre que houver maia de lO (dez) os demais elementos· necessários a .sua tigo 335• ~~· , . § 2~ ~ses atos serão feitos na pre .. 
urnas a apurar. qualificação. ~ 12. E obrtgatórla.. a remessa ao, sença também de funcionã.rto de esta .. 

f 29 Na. hipótese de desdobramen- Panl.grafo único. Será devolvido o Tribunal Reg_iop.al da. fiCh~ do eleltor, belecimento especializado de amparo 
to da junta eleitoral em turmas, 0 requerimento que não contenha os após a exped1çao do seu t1tulo. e proteção de cegos, conhecedor do 
HSI)ectivo Presidente nomearã um dados Constantes do modêlo oficial, na Art. 48. As fôlhas individuais de sistema "Braille", que subscreverã, 
(!) es.c-·••-·•or -~ servil"· ~o mesma. OI'\!L'ln e de maneira leglvel. .. ti i i aJs -· . - f i á . d i ru.~<U~ _.... ......... votaçt~oo e os tulos e e tor seJ.DV com o escnvao ou une on no es g• 
aeeretário de cada turma. Art. 47. o escrivão, o funcionário confecionados de acOrdo ~om o modê- nado, a seguinte declaratão a ser lan• 

1 :f~ .-. ~ aeçretáP.io a .. te ou o preparador, recebendo a fórmula lo aprovado pelo Tribunal Superior çada no modêlo de requerimento: -
,.,.. e -jiiág r f! at'lterkw, lEIA . .,._ e re.speetivc;.a documentos. determinará Eleitoral. "Atestamos que a presente :l:órmulll( 
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bem como a fõlha individual de Yo­
tação e vias do título e1eitora1 !oram 
15Ubscritas pelo próprio, em nossa pre~ 
aença." ' 

Art. 52. o juiz ele1tora1 providen­
ciara pàra que se proceda ao alista­
mento nas próprias sedes dos estabe~ 
Jecimentos de proteção aos cegos. mar­
cando, prêviamente dia e hora pa.ra 
tal fim, podendc. se inscrever, na 2:ona 
eieito,.ral correspondente todos os ce­
gos do municfpto 

f 19 Os eleltores Jnscrltos em tais 
condições deverão ser localizados na 
mesma seção da respectiva zona. 

I 29 Se, no alistamento realizado 
na forma prevista neste artigo, o nú­
mero de eleitores não alcançar o mi­
nimo exigido, êste se completará com 
a inclusão de outros, ainda que não 
sejRlll cegos. 

Art. 53. Nos estabelecimentos de in~ 
ternaçâo coletiva de hansenianos, os 
doentes nêles internados podem ser 
ali alistados eleitores. 

CAPITULO I 

DA Sll:GUNDA VIA 

Art. 54. No caso de perda ou ex­
travío de seu titulo eleitoral, reque­
rerá o eleitor ao juiz eleitoral do seu 
domicilio eleitoral, até quinze dias 
antes da eleiçã-o, que lhe e)!:peça sew 
gunda via. 

f 19 o pedido de segunda via será 
apresentado em cartório, pessoalmen­
te, pelo eleitor, instruido o requeri~ 
menta, no caso de tnutilização ou dl­
laceração, com a· 1~ via do titulo elei­
toral. 

1 29 No caso de perda ou extravio 
do titulo, o juíz, após receber o re-
querimento e se~U' -i"' ,.- fl'trã- ~ 
bllcar, pelo prazo de cinco (5) dias, 
pela imprensa, onde houver, ou por 
editais, a noticia do eJttravio ou per­
da, e do requerimento de segund&. via, 
deferindo o pedido, findo êste prazo, 
se não houver impugnação. • 

Art. 55. Se o eleitor estiver fora 
de seu domicilio <!leitora!. poderá. re­
querer a segunda via ao juiz da zona 
em que se encontrar, esclarecendo se 
vai recebê-la na sua zona ou na em 
que requereu. 

I 19 O requerimento, acompanha­
do de um nôvo título assinado pelo 
eleitor, na presença do escrivão, ou 
de funcionário designado, e de uma 
fotografia, será encaminhado ao juiz 
eleitoral da zona do eleitor. 

f 29 Antes de processar o pedido, 
na forma prevista no artigo anterior, 
o juiz eleitoral determinarà que se 
confira a assinatura constante do 
nôvo titulo eleitoral com a· da fôlha 
Individual de votação, ou do requeri­
ment-o de inscriçlo, 

I 3t Deferido o pedido, o titulo elei­
toral será enviado ao juiz eleitoral 
da zona que remeteu o requerimen­
to, caso o eleitor haja solicitado essa 
providência, ou ficará em cartótio, 
aguardando que o Interessado o pro­
cure. 

§ 4~ O pedido de segunda via, for­
Xnulado nos têrmos dêste artigo, só 
poderá Ser recebido até sessenta (60) 
dias antes do· pleito. 

Art. 56. somente será expedida a 
segunda via ao eleitor que esttver 
quite com a JUStiça eleitoral, exigin­
do-se, para o que foi multado e não 
liquidou a divida, o prévio pagamen­
to, através de sêlo eleitoral inutiliza­
do nos autos. 

Art. 57. Sempre que fôr expedida 
IJegunda via será anotado o fato na 
fOlha individual de votaçAo. 

CAP!TULO U 
~: 

DA TRANSFERf:l'itiA 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAl (Seçllo R) 

r 1' A transferência s6 será admi­
tida Rtisfe!~tas as seguintes exig~n· 
elas: 

I - entrada do requerimento no 
cartório eleitoral do nôvo domicílio 
até cem uc<)) dias antes da data da 
eleição; 
II - transcorrência de, pelo me­

nos, -urn (1) ano da ln:..crição primi­
tiva; 
In - residência. mínima de trêa 

(3) meses no nôvo domicilio, atesta­
da pela autoridade policial ou prova­
da por meios convincentes. 

f 29 o disposto nos incisos li e fll 
do parágrafo anterior não se aplica 
quando se tratar de transferência de 
título eleitoral de .servidor público ciw 
vil, milltar, autárquico ou de mem­
bro de SUfl família, por motivo de 
remoção ou transferência. 

I ..JI No caso de transferêhtlia de 
município ou diStrito, dentro da. mes­
ma zona, deferido o pedido, o juiz 
determinará a transposição da tôlha 
individual de votação pt.ra a pasta 
correspondente ao nôvc domicíllo, a 
anotação de mudança no titulo elei­
toral e comunicará ao Tribunal R•· 
gional, para a necessária averbação 
na fJcha -do eleitor. 

Art. 62. Na zona de origem, re­
cebida do juiz eleitoral do nOvo mu~ 
nicfpjo a comunicação,...rla transferên­
cia, o juiz eleitoral tomará as seguin­
tes vtovidências: 

I - determinará o cancelamento 
da inscrição do transferido e a re­
messa, dentro de três (3) diaS, da 
fôlha individual de votação ao juiz 
requisitante: 
II - ordcnarà a retirada do !icháw 

rio áa segunda parte do titulo elef· 
toral; 

III - comunkará o cancelamento 
ao Tribunal E.leitoral a que estiver 
subordinado, que fará. a devida ano· 
tação na ficba de seus arQUivos; 

Art. a9. No caso de );>erda ou ex­
tr·avio do titulo eleitoral, declarado 
êsse fato n:1 petição de transferência, 
o jUiz eleltoral do nOvo domicilio, 
como ato preliminar, requisitará por 
telegrama, ou à .falta de telégrafo, 
por outra \'ia, a confirmação do ale- IV - &e o eleitor havia assinado 
gado à zona eleitoral onde o reque. ficha de registro de partido, comuni­
rente se achava inscrito. carâ ao juiz eleitoral do nóvo muni-

f 19 o juiz eleitoral do antigo d.o~ cipio, e, ainda, ao Tribunal Regional, 
miclllo, no flrazo de cinco (5) dias se a transferência foi concedida para 
responderá por telegrama ou ticio, outro Estado. 
esclarecendo se o ipteressado é real- Art. 63. o eleitor transferido não 
ruente eleitor, se a inscrição está- er.a poderá votar no nôvo mWlicípio elei­
vigor e, ain<:la, qual o número e a toral em eleição suplementar à que 
data da inscriçã.o respectiva. ·tiver sido realizada antes de sua 

f 29 A informação mencionada no transferência. 
parágrafo fmterior, suprirá a falta do Art. 64 • Sômente será concedida 
titulo eleitoral extraviado ou perdido, transferência ao eleitor que estiver 
para o efeito de transferência, deven- quite com a Justiça Eleitoral. 
do fazer parte integrante do pro-
cesso. § 19 Se o requerente não instruir 

Art 60. Os requerJmentos de trans~ o pedido de transferência com o titu­
ferêncta do domicilio eleitoral serão lo eleitoral anterior, o juiz do nõvo 
publicados, até o prazo máximo de município, ao solicitar informação ao 
dez dias dfl sua entrada. em cartório. da zona de origem( indagará se o 
pela imprensa, onde houver, ou por· eleitor está quite com a Justiça Elei· 
edital.s, afixados no cartório elei~ toral, ou, não o estando, qual a i~­
toral. portância da .multa imposta e nao 

§ 19 Transcorrido o prazo acima paga. 
mencionado, será publicado pela mes· 1 29 Instruido 0 pedido com o tí· 
ma. forma anterior durante cinco <5) 
dias 0 des!)acho do juiz eleitoral' ne- tulo eleitoral e verificado que o eleJ­

tor não votou em eleição anterior, o 
gando ou deferindo o pedido. juiz eleitoral do nôv9 município so-

l 29' Poderá recorrer para o TrJ~ lícita.rá informações sôbre o valor da 
bunal Regional Eleitoral, no prazo de multa arbitrada na zona de origem, 
três (3) dias, o eleitor que requereu salvo se o eleitor não quiser aguardar 
a transterê:ncia, sendo a mesma nega- a resposta, dectdindo-se pelo paga­
da, tendo também competência para menta do máximo previsto. 
fazê-lo delegado de partido ou can-
didato, quando o pedjdo fôr deferido. J 39 O pagamento da multa, em 

qualcwer das hipóteses dos parágra-
f 39· Dentro de cinco (5) dias, o tos anteriores, será comunicado ao 

Tribunal H.egional Eleitoral decidirá. Juiz de origem, para as necessáriu 
de recurso interposto nos têrmos do anotações. 
parágrafo anterior. CAlTULO rii 

§ 4,9 Só será expedido o nôvo titu­
lo decorridos os prazos previstos neste 
artigo e respectivos parágrafos. 

DOS Pli,EPARADORU 

Ar', 65. O~ Tribunais Regionais 
Eleitorais nomearf preparadores pa­
ra auxillar o alistamento: 

- .~ -, ·'f 

~til~'' 
lulho de 196~ · 

I - -os juizes de paz ou di iil 
ou, ainda, a autoridade judf 
correspondente, de acôrdo cótfi; ~~ 
Organização Judiciária do Estado;- <:~ 

II - os membros de Diretório. de---( 
partido e os candidatos a cargos_ éle.._ --:'"~ 
tivos, bem como os 'respectivos 'éé.n.~~ 
juges e parentes, legítimos ou ilt!gftt..-?:-i!. 
mos, consangüíneos ou afins, até o -, 
211 grau, inclusive; 

III - as autoridades policiais e ()4 ..o: 
funcionários livremente demissíVeis;. - ··-~ 

IV - os membros do Poder :Ei:a'.-'.-:'{ 
cutivo e do Poder Legislativo, fed~ 
estadual e municipal, os respec_~~­
vices ou suplentes, bem como mr ~~~;.\~ 
juges ou parentes consangüíneosr~.te:•-~ 
gítimos ou ilegítimos, até o 211 glátt:~ 
e os afins. :-'" -~:::; 

§ 49 Os nomes indicados pelo itii.â:~ 
eleitoral para preparadores, devetÉÜ)_~;) 
ser publicados na imprensa oficial-~_f.l·.-C,~ 
em edital afixado no Cartório- Elii!~•-:,.. ·;.: 
toraJ, podendo, dentro de cinco - {5) 
dias. por parte dos partidos ou <::a~ 
didatos, haver impugnação, _que- ·o:.. -.­
Tribunal RegjonaJ decidirá ant1.i~f~&->~ 
fazer as nomeações, devendo pedi:r.IW :-~: 
juiz eleitoral novos nomes, se tOr _tU\~: -
gada procedente a impugnação, ~--~ .· 

Art. 66. compete ao prePftt.~( 
I - auxmar, em geral, o-~~-:;:· 

menta eleitoral, cumprindo a&.·~. - -•·-.':_,_-_-~· 
tn1nações do juiz eleitoral da re~:·--jj 
va _.ona; ,.- ;_:.>"" : ---~ 
li - receber do eleitor a tGi;muta_ _.,~: 

do requerimento de alistamento)~::JQ·• ~·,,. 
mar-lhe a data e assinatura; ;?~}~.:--~:;- ~~-"<~ 

DI - atestar terem sido l~~"': ~ 
e a assJnatura lançadas na sua- -ife-:-·'·-;:·.;_; 
sença; _ ·':..·r·: >": 

IV - col'nêr, na fôlha in<l!.,{<t\tal :\ 
de votação e nas Yias do titulp:~--· ·'f; 
toral, a assiiÍatura do alistantf()J_F~---- ·_·] 

V :_ receber e examinar~-,, ---f-~: ·~-~ 
cumentos apresentados pelo .· ·.-.,. .. ~ .. 
do par~ efeito de sua qualifi -- -~·::~ _­
dar-Ih~ recibo, não podendo - .. - r . 
qualquv documento antes de : ___ e%!0: 
do o pedido pelo juiz; .:.~_-_;,:' 

VI - autuar o pedldo de iti.g·~ 
ou transferência com os docut;n.ei'iWJS. :· 1: 
que o instruirem e encami.nl'..rãr ;ll!' · · o.t' 

autos ao Juiz eJe.ltoral, para 0$·;.-del ,~ 
v~dos fins, no pra-zo de quar~~··a _;~_5 
o1to hc.-l'as, contados do recebtmenloc- ·. -:·{ 
do pedido; ____ -: :-i 

VII - fazer a entrega do ::titUl&· --.:;! 
eleitoral ao eleitor ou a quem .lhe. · 
apresentar o recibo a que se refer-e ·«. .. '], 
art. 47 observado o disposto no J- 4.9>. ~, 
do referido artigo; - -~ 

·4: VIII - encaminhar, devidamente 
informadas, ao juiz eleitoral, deritr() _ ~ 
de vinte e quatro horas, as impu~• ,~~~ 
ções que lhe !orem apresentàdatJ ··--,YJ 
também os requerimentos de .qJ,J,al• ;;; 
quer natureza, dirigidos àquel~ a:tltEt.; __ (-~;,. 
ridade por delegado de partidO- ou . ..::_-~~ 
eleitor· · ·.:-·~ 

Art. 61. Expedido o nôvo titulo 
eleitoral, o juiz eleitoral comunicará 
a transferência ao Tribunal Regional, 
no prazo de dez (10) dias, enviando& 
lhe o titulo eleitoral, se houver, ou 
o documento a que se retere o I 19 
do Art. 1!9. 

I ~ para as sedes das zona.s 
torais que estejam vagas; 

• ---;;,i 
elel- rx - praticar todos os atos -que ~-- ~"l'"-" 

Instruções do Tribunal Superior para · i 
o alistamento atribuírem ao Escrivão -

1 19 Na. mesma data comunicará 
ao juiz eldtoral da z.ona de ortgem, 
a concessão da transferência e requi­
sitará a fôlha individual de votação. 

II - para as sedes das comarcu, Eleitoral. ·:S.: 
têrror;.s e rnunicipios que não forem . _,<;:· 
sede de zonas; Parágrafo !mico. O preparador . .~-"e• ~(_:&]', 

ceberá .a gratificação corresponden~ -~-;: 
III - pata as sedes dos distrital a uma hora Qe saláriowmínimo loc&l-_.-~-~ 

judiciários ou municipais; . por processo preparado, paga pel()-· -.;:$._ 
IV - para os povoados diStantes Tribunal Regional. à vista de r(!:laçio .. ;,;;~ 

f 2<" Na nova !ôlha individual de ma.is. de 5 km da sede da zona ou de vi$ada pelo JuJz eleitoral da respec-~·- --~~ 
votação fi(:arâ. consignado na coluna dif1c1l acesso. onde resida~ no mini- tiva zona. ---.:~ 
destinada :a. "anotaçõ~". que a ins- mo :fiO pessoas em condições de se · ·-r, 
crlção foi obtida por transferência, e inscreverem eJeitores; Art. 67. Qualquer eleitor oU de~; ·.?-, 
de acOrdo ·com os elementos constanw § 1~ os preparadores serão nomea- legado 9e partido poderá representar 
tes do titulo eleitoral primitivo, qual dos por indicação do Juiz Eleitoral. ao Tribunal Regional, diretamente ·ou ',; 
o último pleito em que o eleltpr mesmo que a nomeação haja sido re- por intermédio do juiz eleitoraJ d• _,-~-<_~?'!.:· 
transferido votou. Essa anotaçao querida por partido ou candidato, zona, contra os atos do preparador._ ';r; 

constará, também, de seu título elei- 1 2~ o Juiz Eleitoral deverá. indi- f lf A representação, uma vez tO• -Y":l 
tora!. car, je preterência, autorJdade<~ judi- mada por têrmo, se verbal. e autuada-..... ·_/~~ 

1 39 o processo de transferência etárias locais que gozem, pelo menos será encaminhada no Tribunal -~>:.:<tjs 
16 será arquivado após o recebimento de garantia de estabilidade, .nesmo gional, devidarriente informada .;.tel.ó''<-?"4 

Art. 58. Em caso de mudança de da !Olha tlldívfdual de votação da por tempo determinado, e na 3Ua juiz eleitoral, depois de ouvido o pr~. --~ 
1omicilio eleitoral cabe ao eleitor re- zona de or:tgem, que dêle ficará consw falta, pessoa entre as de melhor repu· parador. . __, 

i
, rer ao juiz eleitoral do nOvo do- tando devidamente tnutilizada, me- tação e independência na loealtdade 1 29 'rratan~o-se de repre~lltaç~ ~~iit~ 

illo sua transterêncta., Juntando o diante' aposição de carimbo à tinta f 39 Não poderão servir oomo pre- encaminhada dfret$lflete ao Trl6utJ~- _., -~­
~ o eleitoral anterior. vermelha. para~es: Regional, poderá. êste, se en~nd~ :é":J. 

-!:"-
-~1--



.-J1~1664..;==C\l~. ·;;;·l;.;n;;;t-a;..-f;.;eo,;;w,;;;·~==-1;,==~--=-··-=~,;D;,;,:,;IÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Julho de 1965 

CAPITULO l ~lo!r m~dar t;~vii o ~z-t:par~-r Art. '72. Os }Hulos ~leitor:a.s resul-l I - mam.lará autuar a. pt:ll~:to -o'J! 
L~ ~t&tf. !uronnaçoca eG j:.ú:!; elel-t t~r..:~s dos p:a1dos de mscrição ou de: 1·eprescntaçáo com os coc<.Imen·_._,. ~: 1~' 

~ 1 tr~nsferência,. serão entrr:gues~ a tê ! ::J. in<>k'l,··.--·· no PEGJS'i'Ro DOS CANDIDATOS 

. I $' Julea,da. procedente a repre-~- trmta {::10) dlas ante$ da elclçao. \ !I - f;:: rã publicar edl1a1, cnnl IH'azo I Art .. ~1. S(H\U:ni.e pod«.ro concorrt.'l' 
J1Dtatlo, scra. 

1
o prepr.n:.d~r dt:..sde Parázrafo úr.lco. A srgundE via po· :de cíe.z; l10) ctias, pala ci:nrm. d.:-s: As cleiçocs canetidatos re;;-ü;tr~dos por 

l&ff~ destlttúdo ao su~s funço~. &em dcrá srr en~~ .. e~-ue ao ..;le<tor até fi dias: Tn···--·radu~ oue por>.:•rão corr<~'""ar 1 partldos. 
#e;u,izo da upuraC'Ú.O d~ r:.~'pon;::abi~ t d 1 .-· · " 1./ :.~ '''" "; ' - '--·' . · · · · i 
lidad.('l pelos criÕlOS el-eit-::n·::-is que an cs o p e •. o. . :oett ... ,Q de c.nco (Ol a.t-.~s. \ r'ar~~-/P-~o "1.1.~11co. -~enhum pec.hUO. 
llouv~r praticado. P.··t. 73. O ali.:itvmcnto rPrtbrír-se-t; lii - con.:cdeni c!J.l-:..:;.lo t.-o·.;3~u:-ia• ~c 1'.:'-[,l:.tro_ fer't adtr.ltl~CI trn·1. do r.r .. 

éni cada ?.C.l~.~. lf>..,.J que s~j~m con-. rle c..r.co 15) a arz llLl) cii::!s, r:e n:--1 1:mJo ?e. S21S {G) meses 2ntes da dats 
Art1. 68. Os prapare.c'ores só podem cl\l\(le>"'> o:o. Lr9.\~~:\1os Ue f'Ja juntt. 'o..ucr~d:".~ 1 t.u r.-·1:,.''). 

exercer suas atribuiç~es r.a s~de da eleitoral. 1 - I Art. D~. ~\ào é 1J:;!."mt~:do 0 lE'..,.ls"' 
Jocalijiede para a qual foum der-i~na- J IV --:- cteclCirá no p;-~---<X) d:.. ciucc! tl·o c!:- cand:d.~;'J, eéubora para ce.:~os 
d:_os, ~endo~lhes vcdHCo s~ 'acoiilove- 'I.!T~'LO n !l5t du;.s. 1 Clht'l'LD!Js, por m:t1s de u1ua circun~---
rem para r-u.ncionar em CUlTOS pau-l D c•. ' ' I . I crlr--"" o 0"' l .-.-., . d tos, t,inda. que dentro do território !> •• ncc.am.e!l.a c d:t- e-::::c!:Jtfio lst. 81. D:termin~t:o, por ::cnten-.. -.a .... :"'''-" mr>-~S e um cargo n~ 
1!1 1 ; ç:~, o c.~nc.:Jum~uto, 0 cr.:-~oLt.o -.,01,1ar;:;.l 'nesn:a Clz~un~cn..:Z!o, 

a n1C.<Jma ocadl!-dade, ou recc-b~rcm 1 .A•t 71. SJo cau~t>s de crmcdto.- 1

1 

as t.=;tt•lnt~s providências: I . X'ar~:!J""fo únJco. "as el,r·1-a··s t·e·-
JleQuerimentos e alistando:; qulJ não, me;.;:+~· -- '"' n ,_ "" "" 
residftm no local. ' · ~ ~ l I _ r;;~j_J_aní drt rE'-'iJ.::ctiva. p~ta. a! ltz:acu1L p~io ~i~tf'-ma PlO;_lorcloral e 

I - in~raçao ~:JS a;·ti;JOS 59 e 4.4; :!ôll·a c~e vo,rr~ão, r~_il..strara r. o..::Úr .. 'i r~JOl"it::"-rio O ~~ntildP.~o d.et"Cl'.í s::..r 
: CAPiTULO IV !I - s~t~pcusuo ou p~rda dos d1-JrLLC~a 110 locai p~·opno P:lra "l\aota- ll,ado r:o p3.rtu.~o, na CJ:·cu..'l<;c . .-tr-ao 

_.... re-llm: pohtioor:.·.· • I .--::e:.·· . ·:.untá~ la~'-. r. o 11rL.cc. ,_ 0 úe .-:ü:l- '.'· ~m •..• 4. te co~co~:-er, .!Jt>-1.:~ t!-tüjJO '!ve iü 
~ I:=tE.:ADOS DE PAaTILO P'-':t!~I';"E ' "' " ' X-· { D -- f .. - t --O 1.r.rsrA"I\!~:.NTo l UI - plural!d::.de de in:criç;::.o; i ceJa•ncn.o; 1 '· ~- :J os rc ... pec.I"C' .. e..,ta~u o.,.. 

, . . . j 1\ - fatecimer.to d.:> eleitor; i íi _ re,;i.sLrarli. a. oco:-1;uc..a na cn- j Art 93. Serão te~lstractos: 
ARt M. 1l: hctto aos p:!ü::l!:!:J po~ 1 V - dc:xm de Yo.n.r, sem moUro 11una de ··oo~u·vt't~e::;" uo ll.-.'l'o U;!-l I no Tnbunal s~'pcr!or, os c:;m .. 

ltti~ por seus del:;gados: • jU3tificao.u, Em ~rês · 3} eleições c-e~ r in:.;criçao; ct..:datos à P~-e-:. dLncia e à Vice-Presl-
I - acompanhar os prc.:eu.os delirais ~uces:sn-~s.:_; _. """' I !I!- excl"l!r.i dos fi.-;há.dos c.s ~~s-I dblu~ da Rc~~ll~lico:t; 

ltNcritáo; , § 1 A ocow.:Il\.La """ qua~quer das I f,'f:C:i\·2.s flc~Ds cvif:"ClOL3nd..o-as e. li - no'-:! Trt"unais nc.•lonà1s. "S 
,. · c::tusas enl:mer~da.s neste artigo acar- 1 , . . • ~ , ~., '"" ... 

n ...., promover a e~.::u3âO de qual-1 retarn. a e-xciusao do eJeitor que po- I pai te. 1 caacttdatos a Senadm·, De_pu~"'do Fe .. 
quer elEitor iru;;:;rHo ilc:ral'll..:ntz eldera ser promc.vida ex ojjiÕto a r"'-! IV- anotar2 de forma sisí.emát.i ... j dcral, Co•:ernrdor, Vice-Governador e 
assuniir a d~fesa (~e elf::lco~· cuja! qucrimento de deJegatlL de 'partido ca, os clf!ros anàrtos na pasta da vo~: Dtputado Eetad;.lJJ; 
excltu~ão est3ja sendo promT, 11.t~; ! ou dt q·Jalquel eleitor ! taçno, para oportuno preell.chiment?! ~li - nos Juizos Eleitofais, OJ cen .. 
ru ,_ exami!1!tr, scrn pz•turJação 1 § 29 No caso de se,· Dlguro cidadão 'i dos mesmo::;; l ct10att?s a V_erel:'dor, i';.·elEito, Vice .. 

do_ .sel:viço e e~n pte-.·-en;-a dvs selvl-~ 012-ior _de Oczojlo l18J anos privndo v_ cvmun~cará 0 car.c::::a1ncnto ao i Prefeita e Jmz de Paz.. 
~.ores d~1g~ados;, o~ dr.t:1f-... :~.:ntc3 re-;a-j t~mporari~. OJ defi.Ilitiv~~mcnte dos. di- i lriou_nnl 1~'-'[!ional, x;:nra nnotaçõ23 no 1 Art. 91. SOmente pouarao in;,c.re-
t~lVOi ~o al~&tam .. !lt-? elei~o·~~. po_dcn~ reltos politlcos, a auW.Idade que un- 3eu flchário. . VC'r candidatos os pr.rtidos que po~-
cio dt1les trrar copia. ou !ov.JC'J{}la. \ pt1set· es~a 11cna pravidenctarà para t ~ ("suam dire,ório d;;o.Vidmnente reo-ish·a-

r oue 0 fato S"J·a comaní~ado ao JUiz 1 Ar,__ 82. ..~o caso de exclas:>o por. d ~ · - · ~ "" 
i 1,.. Perante o juizo eleitor'!!, ~da· el ·t .. 1 . ·" r .. '"'R 1 1 d !"lc~1me:.nt-o tr.:.t.antio-,..e de :tato no~\ o nu. circuns'lriy..~o e!ll q'.le se n.au .. 

partid:o poderá nomear três t3) de-l .~ 1 Or& 
1
°l!- ao noLlnaJ 'de_~ ona a\ t~r1·0 se· .-; 0 ' ~;"!"!"ns>cta"s a• !ormoUda~ ~ar a e!eiç~o. 

l "d(j I c1rcunscr- çao tm que res1 1r o con- v~ • ~-<- ~..: .. .,.t-'~ .... . .. ~ -· 
~"' s. denâdo. 1 des_ pr{;vis~as nos i~dsoa II e Til, do\ t J.Q N&o r:avendo Dil'etório Muni-

1 2' Perant-e os preparadores, c~ da · . . . . . ~ art12,o 80. ! Clpal, os candtda.!os locais pM.eráo sei' 
partido poderá nom~ar até dois de.- I § 39 Os ofrclais de reg1stro _ dVlJ, l Art. t13. Da deci~:oão do juiz ciei- re2,i!-3trados por um Delc.,.udo do Par ... 
legad~-s. qt\e asr,istam e f.W~ailzem scu5 t sol_J c.s l?eh:l~ du r..rt1g-o :ll/, e~1vnn.:to.' toral caberii, re-curso no pruzo de três tido cter.i;;ns.do p::>to U11-el-OJ'io 1-tc_gio­
atos. • ate. o. d1~ _qu.~nze <15> _de ca .... a mê~, (~l ~iac para o Tribunal Rezio:nal n~I. a pé;; a escolha_ dtl-sses _candidrrtaa. 

f a• os delegados a que se rdcrem a~ JUlZ e.elto~ ~1 d~ zona em que Ofl- Interposto pelo cxcruencto, pgr dele· !e!ta pela Convencao partidária. con .. 
. &te artigo ce.-ão rc;;isLmdos p.:!ruute Ciar~m. cnl?u~_·ucaçno .,dc_s __ óbitos de ei- -gado de partido, ou qulll(!uer eleitor. \·oc::.da pelo referido deiegcdo. 

05 juizes el"'itora;s a rer •te•·imerto do dadaos allsta:vms, Q--i.:OIHtlos no mts Art 134: Cc-;;sada a cau•'a rto can- ~~: <l? 0 d'sposto , r t 
· ~ • ' J· ,. .. antc_>··ior par~ cancelam(>n.,o das jne: 1 1 • • ~ • __, ~ ... 

1 no par.-..gr8.-!o an e• 
presidente do Dite tório Municipa~. · crkô.es. • a - ~ -- 1 ce~am~nto,. podcra ~ int;):eE..~~do re· ricr sômetlf~ r;e anlicará ncs C;t<;OS em 

I 4
• o d 1 d d . c) t I ' 19-uer~r nm:arnente sua qudllü ... ação e que o ·Diretório M:mlcl.-.:11 tE'n11a rc ... 

e ega o crc encm o ltm o A t "S D t mscnçáo · " · ~- ~-<· • ao Trlbunal Re~ional podera represen-~ 1' • 1 ; urante o _proct:ssu t a .. t: 1 ~ • nuncLO.uo ou s~do <n-s:.o1vl.do_ d~ntro dos 
tar 

0 
partido ,tunto a qualquel' juizo a excluEao pode o clc.hor vot-s.r vàlt·l Art. 85. Quando houver dem.incia 6 mrse_s ~:ltenores ao té~·mnto do pra .. 

ou preparador do Estado, a.3sim como \ damente. I tunaamcntada de rrattUe no aruta~ I zo d,e l egJ..,t!o· . 
o del~gado credenciado p;;-rante o Tri- Par~erafo único. T-ratanélo-se de 1 t~~.nto de um:.a zona ou _mun;ctpio, o .. ! 3~ AR~c_a~~e o diS!J?Zto ~os pt.râ­
bunal Superior, poderá re-present.n o inscrições C')ntra as auais halnm sido 1 !t .. buna~ ~C310n!il podera cte~ermm~r g~:fo.:. ~L~ .... n?-:--s: no (!1 ... ~., cou~~r. ncs 

•parti~o persnte qualquer Tribuna) He· 
1 
interpostos recui~os das decfsôes que la correj::;ao clcitcral «-", prov9.da. a c~.::o~. '!e rrn .... ~lCia ou d<~solu~u.-o dos 

ciona.J, juizo ou preparador. \as deferiram, ct~sde que tais 1-ecursos trnud~-" ~m pro~o~cão conlpr0!:1etc:ctorn.l
0

•rc.unos ttegwna.ls. 
• • 

1 
venham a st:r provié:os pelo Tribunal) orct~natà a rcV1sao_ Oo cletto_mdo, obe· Art. 95. O regislro de cc.ndidatoa 

CAPíTULO V 'RP-gicnal ou Tribunnl Superior, serão ! dec~das as Instruçoes_ ~'? !nbu~al su- to. Ptesidente c Vice-Presidente da Rc~ 
Do IENCI:P.RAM:CN!O Do ALisn~ITO J nulos os voto!'l se o seu núm. era fOr I ?.enor e ~'> que subs1d1ariam. eDce .bai-~ públlca, Governador e Vic~-0-overna--

. .. :suficiente pa-:-a alterar qualquer repre-\""ar .} Tl'lb,rr.al Fc~ion~l, <'.om o can- dor, Senador e seu supl-ente, e, nos 
Art, 70. Nenhum requenmen~t. de! sentação nartidúria ou ciassiftcação de ceJamç:nt-J de OftCll) tios titulas quellcultor1os, Deputado recteral e re&-

inscripo e_Ieitoral ou ct: transrert'ncia. 1 candidato· elcít-o pele. principio mnjor1-! nfio forem ep~esentados à re-visão. pcctn•o suplente, tar~se-A sempre em 
s~rá. ._-e:::cb~do d:ntro aos cem ~ (100) I hirio. ___ chapa ú.nica e indiVish·el, mnda quo 
dms litntenores a daLa da eleiÇ9o. A-+ "a No co.<o de exclus;o. a de~ 1 r{'<:Hlte a indic!l-ção de elilnça de pai-

Art. Jl. Em ouriienc!.a pUbHca, que! _ n·. '.:t· .. -~ _ f"arte G.uflrta 1 tidos. 
se re~llzará à~ 14 hor~s do -.ex:;tg~s1mc l fe,a po~e scn~ r .. en .. a pelo .nte;;::.sa.do, I Art. Qô. Pr..ra as eleições q1l3 obe--
nono ({}9Q) ú.Ia antenor à clelço.o, o 1 Pn .out.o cL.to~ ou por dcle.,ado de i> AS ELE!:Ç3::!:3 1 ücc~rem. ao ~istema de r.:::>Ycs~ntaçâo 
juiz y~eitorn.l d2~l2.rarã. encerrada a I partldo. ! TiTULO 1 1 proporcional, cact,•-., p-3Xtldo poderá re-
inscn~ao de eleitores . na rcsp~ctira Art. 77. A exch1são serâ mandadr I gistrar tantos C:l:-Jdid~_t.';:; qv,:ontos fo-
ZO?-a e py~clamaré. o _nUDl:-ro dos ln~- Pto<:-ese.a.r ex Ol/ic-.o p•::.lo julz t:teit.oral, '1'o Sbtc~-.1a. EleitJ~l rem os lu<rsre'l a prccncber. 
entoa ate as 18 ldezmto_l hora~ do dn Set.lpre que tiver ::unhecimcnto de al- Art. &6. o sufr:í:rio é urun.rs:tl c .t'arc.~rafo umco. 1-'oJ.e.r~o, atn<l:t, 
ant-e:·~or, o .que .comu~1car.\, mL&nt-l-

1

1g1Jma lh:.s cam.as df' :•.otJcelament-o. ldireto; 0 voto, obrigatório e ~t:cru;o. u:; P:v·;if4"n; ü~ãícar tll"1 t€r('o s. L..-c'•; 
nenil ... ao Trl~o.m~l ~egwnal, ~or tele.- Art. 78_ 0 ·rribunrl Regional, to- ae cenCI'dc.tos, cte::p:·c7'1da a traçto: 
g~am.,., e fara _P~!1hco em ed .. ai, hn':'- _ ntanào conh"~i.me lto atr-avés de s-u Art. &1. A eleição l.a Pn:sidtnte- e diata~ente ~f."', 'Ó.-o no ~uja: p~prw 1 fJch'r,·o, ".a 1- 11 _,,,.._~, .-~;; 0 10 ,....P._<~mo elec!~ vwe-PPsld~lte d~ H:.::-úblice, Gov~r- I - r-a"l a C!.:~n:-'1'!? c!~'> D.:Jp·J~.::d~ 1 
C.o jtfizo e drnl~'ldo pda~ ID!):l·ns:::~.\ tor ~crn ~Jt~ dP. ~m-1-

7 
~·;;- sol--J sua n:::.tlores e v...c~-uov ...... ua.dore,. uos I::s- e Cê.m::.n:s ~-r-an:.cip~7:;. !:.e o nit."ll~­

on~e h~UY~l. dtclauu;.<-1~ nc!e, 1~~ 1-~~:, jlJrlsdiçPo.' comti.n:c2L!l 0 °fcto ao jnlz t.ldos, benudore-;; o seus ::;uplent~s. 1·o cie Io_;nrca n tJ· cxce:ier de 3'3; 
lll0~~ _,ro~ cn~o 1,_<5} ul~~~os ~ e~;:~l,? . .' _: 

1 
{'~.::ltoral .!('nl-?-"lente PLH':J 0 C"~nr-rh· l;'e~~u~~1o f'ed~~-:!1. nos . Te~r.lt:Jr_iOS~ II _ p .. a (!.c:; Jl~::mbléias T,!:'d~::::\· _ 

1. ~dl os e o, n . '."' r~. ----·· u., ITIC!1to qae de p::ferCn.::tn d"V.:!!á 1 re_eLo.:; t\-lltnlCipats e VlC~ .... J.Cfelto .. -rns 8 ~ 0 nt11n•so de 1-u.:;.:~,·Ls n5o t;::cc-
titulot;, fo .. ner:;Prto R05 dl.!"~torla-c; tt.m- \t :e~ir-' " e Jui:-~:; de ?.a~, será rc3'ida p::::lo cls·l df'..r de 75. 
nicip:tis Có:Jl3. au·J~nt:ca. d.~"'S.:! editf:.l. I e: - • terr."' 1 ~ · -..:1·.: ::-ro. .Ait. 97. o praoza para entre-da c.m 

" . I - D'l inserirão q11e nflo CO!lT$- " c f h Na m~?Cl~ dat~ se~~ e.1ceuc-
1 
pouda &o t:l'micG-.o e:Pitoral· Art. c>8. A eleiç-ão para a âülara car~O•io do req'1r.rü.J_cuto do re-;pst10 

da a tran.,,er>.ncm d2 t;\:?tto:·es, ele· I ' ctos Ucputaac;-i, ;.~.::.?rtl 1 .'lel2s LE~,,_..la- • de c!!l1tl2d.:1to a c~r~o eleth·o t:::.m;-
vend6 const"l' Co t." 1 er;r~m1 t''l i'..li:.. II - n::t.quela r>ttJo tttulo eleit-oral tin'{': e Càtn~rnc; Mu'"llCipals scr.i l'c~ nr··d., ID1~ror,·.:l:_)!.VC~r..,c:lt~. àc; (it'?,o;\o 
elcito'!:'".I a0 T.-rmn!'l1 Re~1on!ll, Go ed:-

1 
nr..o haja sid•J entrnm a.c eleitor; r-ttb, pelo SjSt~m~ de rcprr.:;entaç5.o (lô) hor:1s do no!l.-v·~·.~o 1e0?) d::t 

tal e -da cC.;Ji=' d~r.-~_e for-r~c('!da nOF cli·1 rn - n,::,quel.:t cujo titulo não haja proporciOn!ll, na forma ct.:sta Cód1,ZO. antrrior à oa.l"n marc~da p~;·:::. a e-le1-
l'c1::órf.:>s mun~cl'o:>Js e d:l. 1-;.uhlk .:.<·.o slrto ut'.l:z-?rlo 'P'='-'a o e.xerdcic do vot~ 8 ção 
da 1mn,ren:;~ .• QS ncmPs d'Js cinl"O r5) n:-t. UJL:m~ ele-ição,· Art. 9· A clei.;f\_o Para D:!Jutcr-los ~ '1• Até o a~ .-,.A-' ("'0') d' l''càerJJs, Senr.dores e Suplentes, Pre- li • • s ~.oua_ .. ~,nn:J ' - .a 
últimos eleitor.:s:. c11j~s pro.-~.,.,:os d-::: IV . 1. sidcnte e Vt·ce·P!·-"~-id•.nt• da Repu·bll· o_ntencr a d!lta marcnd~ para a elci-
t •nsf• ê c· e·t ·m d•finl't -nr.1·n•e \ - na Jn:us an !3"~. ~- " t d ' ~nt ~ es r... d· n m ., P;JL. _ ~~. 1v.-. ~-·i .ca, Governa'ior<!s, VIce-Governadores ç~o. :o on os requer.m"' os utnem ~ 
ulbmt-rt~s e o~ nuM~"ro .. aos rcsv~cL~ , Art. 79. Q.mlqu:::r lrrczul~uidnde de- c u~putaGos .El~taduais tm·-~e-á sJ- ts.r _inl%dos, iPclusive os que tJYel'2li1 

- vos t;tu_.(l::J eleitorais~ t:.--v1inanLe de ex.::lus:to sera COIJlUni- mult;;nce.mente em todo 0 Pais.' sido impugnados, e, nos: <lOl dias se-
I 2tt o despacho de p~dldo de ins- 1 cad.::t ~ por escrito e oor iniciativa de '"" ' gumtes, as sentenças ou acordacs de-

eriçã$, transferência ou segund3 via. iqu?lquer tntJress::tdo ac j1liz eleitoral, Art. 90. loTas e~eiç6es presidenci?.is, vem estar lavrados, assinados e publi-
pro:et!do após c53"0tado o prazo legal t que ohse:1·nri o prccrsso estabelecido a circunscrição será o Pais; nas elel-

1 
cados. 

ou o- não cumprimento das deterrot-1 no artiç:.-, se<Juint-e. 1 çõrs federais e estaduais, o Estado, e, § 2~ s~ a ~ecisão não !ôr publica. ... 
naçô~s contl~1':!-s nt'~te artir~o. sujeita Q 1 Art. 8{~. O iulz elel~or-al proc!"&.'3arú ,nnot munidpais, o respectivo muntci-( da no Prazo flAado no pa.rá'!,rnfo an-­
Niz ~lcitoral às penas do artigo 315. 'a exclusSo pela forma lE'S'Uinte; 'Pio. 1 terior, a p!t.rte interessada poderâ rc-
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P~râgrafo único .. Será punidt.. nosl rv _os que pertencerem ao servtço,ele.itoral, ~orada m~.dmnt~ sêlo te- li -lavrar a ata da eleição; 
·Urntos do artigo 317 o juiz eleitoral, eleitoral. ctervl .u~·-~-H•; :do no Ieq~erunento em lil _ cumprir as demais nbrigações 

:"·--e-esCrivão eleitoral o preparador ou o "' Qt,ç f.·c ~u.!eltado o arbitramento ou Ih f t 'b 'd •-· 
iuncionário respoÚ.Sável pela trans- § 2~. os membros d_a mesa. s~ruo I a:r:-t~ ti~ executivo f1sca1. que es orem a n Ul as em msw.~· 
gresaão do preceituado neste artigo ou ntomeaddos, ct

6
e ~referep.c.~a edntre os_elei- ;: 1,. Se 0 armtramento e pagamen- ções e pelo Presidente da Mesa. 

pelll não entrega do titulo pront<. ao ores. a pr p:la seça_o e, ~ntre es~es,' to da multa nâo fi:ir requerido pelo Parágraío único. As atnoutções 
eleito. r que 0 procurar. os dlPl?mados em esoola. :upertor, os_\ m•.-::;arb faltoso, a multa será arbitra- mencionadas no· n~ 1 serão exercidas 

p_rofessores e os serventuarws da Jus I da e cobrada na forma prevista no por um dos secretários e as constantes 
Ar~. 119. os j~í~es eleitorais, s~b ttça. artigo 395. ..... dos n9s ll e III pelo outro. 

pena ~e responsa_bilidade, comun.~arao § 39 o Juiz eleit:nal mandara pu- § 29 se 0 falLo.so fõr servidor pú- Art. 133. Nas eleições ~roporclo .. 
ao Ti'ibunal RegiOnal, até. 3~ <tnnt~) blicar na Imprensa Oficial, onde_ nau-: blico ou au~trquico, a pena será de n:::.J.S os presidentes das mesas recep• 
dias antes d.a data das ele1çoes, o nu- \er, e, não havendo, em cartono, as: suSJ)enst0 até 15 I quinze) àiat:l. toras deverão zelar pe1a tlreservaçào 
lnero de eleitores alistados. nomeações qu_e tiver feHo e intunaráj § 3? As p~nas pre-vistas neste artigo das liStas de .!andida~os aiixadas ,Jen-

ArU. 120. A. Justiça Eleitoral fará os nomead~s ~través desta publlcaç~o. · serão aplicadas em <iobro se a mesa tro das cabinas ind~vassavei.s, toman .. 
ampla divulgação através dos comu- p~.ra constltu~rem as ~esas nos dias 1 receptora de·.~::ar de funcionar por do imediatas providências para a colo­
nicados transmitidos em obediência ao e lugares destgnados, as 7 tseteJ ho · CUI!Ja dos faltosos. cação de nova lista no caso de mutlli-

~-·, .(iispotito no a1 -o:o 213, ~ 3c:>, pelo radio ras. l § 49 Será também aplicada em ao- zação total ou parcial. 
·• teltvisão, assim como por meio de § 49. os motivos justos que t1ve1·em. b~" observaco o disposto nos § § 19 e .Parâgrato único. o eleitor que mu­
carta.t;es afixados em lugares públicos, os nomeados para recusa1·em a nt~mea-~2-, a pena ao membro da mesa que tilizar ou .-n:oatar as lit.~r....s u.~.•x .... u.t-s 
das siglas e dos nomes dos partidos e ção e que ficarão à livre apreciaçào aban~onar os trabalhos no decurso da nas cabinas indevassãveis ou nos edl­
dos calldidatos registrados, com indi- do juiz eleitoral, sOmente poderão ser i vot~ç-~.o sem Jus~a ca~sa apresentada ficias onde funcionarem mesas t:ecep-­
-caçâo. do partido a que pertencem, ta- alegados .até 5 <cin-:o> dias a contar 1 ag Jl_-ltz até 3 (tres> dms após a ocor- toras, incorrerá nas penas do artigo 
mendo-o também com relação aos nú.·· da nomeação, salvo se sobrevindos de- rencia. 322. 
1neros sob que !oram inscritos no caso pois dêsse pram. i' Art. 129. Não se reumndo, por Art. 134. Nos estabelecunentos cte 
dos candidatos a Deputado e Vereador 1 59 0 nomead s que não declara- qualq~cr moti~o, a mesa receptora, internnção coletiva de nansemanos. 

s. ~ . o 1 poderao os elertores pertencentes à os membros das m~::sas receptoras se-
CAPíTULO I re~ a exlStencra. de qual.q_uer ~os. im-~ respectiva seção votar perante a mesa rão escolhidos de prcterenc1a entre os 

p_ednD:entos referidos no § 19 destt ar- da se~ic m p--éxiroa, sob a jurisdi- médicos e funcionários sad~os cto pró-
Das seções eleitoral& t1go mc?rre~ na pena ~tabelecida, "ào do mesmo juiz, recolhendo-se os prio estabelecimento. 

Ari. 121. As seções eleitorais, "Orga- pelo artlgo J ... ô. jeeus votos à urna da seção em que CAPlTULO lll 
nizadas à medida em que forem sendo Art. 125. Dá nomeação da mesa re-1 deveriam votar, a qual será transpor-
clefelidos os pedidos de inscrição. não ceptora qualquer partido poderá. re-~ t· da para aquela em que tiverem ·c Da fiscalização perante as Mesas 
terão mais de 400 (quatrocentOs> ele!~ clamar ao jutz eleitoral, no prazo de votar· Receptoras 
to · it is d 300 <t tos> 3 (três) dias, a contar da audiência, ~ 19 As assinaturas dos eleitores . 
n~esd=i~afac:ud:de:. nem ;;~~s de devendo a decisão ser proferida em setâo recolhidas nas fôlhas de votação Art. 1~5. Cada partido poderà no .. 
. 
50 (cinqüenta) eleitores. 48 <quarenta e oitoJ horas. j ~a seção a que pertencerem, as quais, ~e~u·. dolS <~> deleg_ado~ em cada mu-

• _ • • 1 JUntamente com as cédulas oficiais e· nlCltno e do1s t2> 11Scms junto a cada 
1 19 Em casos excepcionais, devida- J 1.9. Da dec1sao do ju~z eleitoral 0 material restante acompanharão a mesa receptora, funcionando um de 

mente· justificados, 0 Tribunal R~gio- c~bera recurso para o Tnbunal_ Re .. urna, . • cada vez. . . _ 
nal pqderá- autorizar que sejam ultra·~g~onal, interposto ?entro ~e 3 't.r~~' § 29 0 transporte da urna e dos § 19. Qua.ndo o mu~ucJplo abranger 
passados os illdices previstos '!este ar- dias, dev~ndo, dentro de Igual p1a .. o. aocumentos na seção sera provlaen- ~?ais de u~a zona eleit~ral, cada ,.><'r­
tigo, desde que essa providência venha. ser resolvido. . __ ciado pelo presidente da mesa mesá- tida podera nomear dom (2) delega .. 
tacilit$r o ex:ercicio do voto, l"'.proxl- i § 29. Se o vicio da constitulçao da I rio ou secretario que comparecer ou dos junto a cada uma ieJas. 
mando o eleitor do local destgnado I mesa result3:r da mcompatibtllâade Pelo proprio JUIZ ou pessoa que' ele § 29. A escolha de üs:al e delegado 
para a votação previSta no mc1so !, do J,aragrato 1Q, 1 des· ê 1• r· - d • do rtigo 124 e 0 registro do candida-l Ignar para s e 1m, acompanhan- de partido nao po erá recarr em 

1 29. Estará. sujeita à pena de á a 10 to ~r posterwr à nomcaçao clt' mesá-l do-a os fiscais que f! dese!arem. qp.em, por nomeaçao do JUIZ eJettoral, 
vê~s o salá.no-mim~o. reg:mnal •l 1 no, 0 prazo para .:eciamação .>era cun-

0 
Ar\ 130 .. se no d1a designado para ja faça parte da mesa receptora. 

JUU!: q'Ue exceder ~ Imute autorizado [ tado da publicação dos IJ.omes dos, pie t-o deixarem de se "eunir pelo § 3o. Nao podera ser nomeauo e .. 
pelo 'tribunal Regmnal. candidatos regtStrados. se .esultar doa 1 menos m.eta?-e mms u~a das roPsas de tegado ou fiscal àe partido o membro 

f 3° Nos povoados distantes maia dei qualquer das prmbJçC~s t.l.os wct ... :>s 11, ·~~ ~~;.~ip~od 0t pre~ade~t~1do Trtbu-ldo Mmistério Público i"ederal ou Es-
dez QJ.lilômetros da o;ede eleitoral e III e IV, e em virtude cte tatu super- 1 re r ..,I na e ermmar a para se, actuaJ. 
não- situados em propr1d~de rural pri- j veniente, o prazo se contará do ato da I qu~ 1ftr 0 mesmo, inst~urando-se m- § 4Y As credenciais expedidas peles 

200 eleit-ores e neles eXista predlO . ~ • PGD :Í e_~. l a e e pumç O OS res- deverãO Ser visadas pelo jUiZ eleitoral, 
--vada, desde que o _requeiram mats de

1

. nomeação ou eleição. _ ria ~rr~ .... ~r;:-d ad apuraç ~ ã dasd causas partidos, para o~ delegados e fiscai'l, 

públiC4), serão orge.nizadas seções elel- § 39. o ,partldo que nao houver re- s v IS. . . . 
torais clamado contra a compos1çao da mesa I P.arágrafo umco. Essa eleição de- § 5Q Para ésse fun, o delegado do 

r _ não poderá argüir, sob êise tundamen· i v~ra. ser marcada dentro de qumze partido encaminhara as credenciais 
1 4.9 S~ em seçao ~estlnad~ aos ce-. to, a nulidade da seção rcspecti'\'8. i dHl.s, pelo menos, para se realizar no! ao cartório, juntamente com os títu .. 

-aos, o numero de eleitores w·o 1.~c -..\ 
6 05 

j 1 d ã - . prazo máximo de trinta <30) dias. I los eleitorais dos fiscais credenciados 
çar o mlnimo exigido êste se compte.. Art. l!:l . u zes ever o mstruu. I ·n d I . - ' 
tará com outros ainda que não sejam os membros da mesa sõbre ~ atuação) Art. Hl. Compete f' o '1!'esid(C'nt,-. d:'l par~ qu~. ~ven c~ 0 pe 0 escrlvao que 
ce os ' que terâo de desenvolver nas eleições,, mesa receptora, e, em sua falta. 8 as mscn_yoes co~respondentes aos ti .. 

g · . . em reuniões para êsse fim convocadas· quero o substituir: 1 tulos estao em VIgor e se referem aos 
I 59 O eleitor prejud1cado na distri- c ece ária antecedência 1 nomeados carimbe as credenciais e 

bUição1 poderá reclamar perante o juiz om a n ss · I I - receber os votos dos eleitores; as apresexl.te ao juiz para 0 visto. 
edleitd-o_r~libde!ntrlio do prazo de três diasl Art .. dl2'1t. ods mesdâ.rios subsjtituirãa U - decidir imediatamente todas § 69 As credenciaiS que não forem 

a ISI.r u ç o. 1 o presl en e, e mo 0 que na a sem- as dificuldades ou dúvida ue ocor-
Art. 122. Os Juízes eleitorais orga-• pre qu~ responda pela ordem_ e pela rerem· s q encaminhadas ao Cartório pelos dele--

nizarãO relação de eleitores de cada 1 reg~lar~dade do proce~s'? eleitoral e .

1 

' gados de partido, para os fins do pa-
leÇão a qual será remetida aoa pre-1 assmarao a ata da elmçao. In - manter- a ordem, para 0 que l.'ágrafo anterior, pode_rão. ser apresen--
eident~s das mesas receptoras para 1 19. 0 presidente deverá estar à disporá de fôrça pública necessarta.; 1 tadas pelos própriOs f1sca1s para a ob· 
r ll!t ã d d t .o 

\ 

tenção do visto do juiz eleito:·al. ac ~ç o o processo e vo aç • frente_ dos trabalhos da mesa e, ne- rv - comunicar ao Juiz e1e1toral, 
cessànamente, est<J.r presente ao ato que providenciará imedíatamente, as § '19 Se a credencial apresentada ao 

CAPíTULO n de abertura e de encer. n.lentt• 1a ocorrências cuja solução dêste depen- presidente da mesa receptora não es .. 
Das mesas receptoras eleição, salvo fôrça maior, :orn.·.uucan- derem; tiver autenticada 1 . foo:ma do ~ 4c:>, o 

_ · do o impedimento aos mesárlos e ses-) fiscal poderá funcionar perante a me-
Art. 123. A cada seçao eleitoral cret.ários, pelo menos 24 <vinte qua- V - rem~~er à J~ta Eleitoral to- sa, mas o seu voto não será admitido, 

cori'esl)onde uma mesa receptora de tro) horas antes da abertura dos tra-. ~os os papeis que tlver~m sido Uti- a. não ser na seção em que o seu nome 
voWs. ) ball~os, ou imediatamente, se c im-~1 1Izados dtuante a recepçao dos vows; estiver incluido. 

- Art. 124, Constituem A. me.s.a re-I pedtmento se der .dentro dêste prazo VI - autenticar. com a .sua rubrica, § SQ O fiscal de cada partido poderá 
eeptora. um presidente, um plirrn·\ro e ou no curso da eleição. as cédulas oficiais e numerá·las nos 
um s"'&nndo mesários, d1'".1s secretArias I 1 29. Não comparecendo o p!'esiden- I tC!rmos das Instruções do Tribunal ser substituido Por outro no curso dos 

--.-~ trabalhos eleitorais. e um 1suplente, nomeado~ pelo JUiZ i te até às sete horas e trinta minutos, 1 Superior Eleitoral; 
eleitoral 60 (sessenta) dias antes <1a assumirá a presidência o primeiro me-[ 1 99 As noUJ.eações de delegados e 
eleiçãO~ em audiência pú.bliea, anun-) sário e, na sua falta .ou impedimento, V!1 - assinar !15 fórmulas de 'Jbser- fiscais para funcionarem junto às me .. 
ciada pelo mepos com 5 (cinco) rtias o segundo m-esário, um dos secretários v~o~s dos caD;dldat~s. delegados _ 0~ sas receptoras serão feitas pelos di r! ... 

·de 'Antecedência. ou o suplente. . I frscais de partido, sobre as votaçoes, tórios muni?ipais._ Nos municí~ios e.m 

1 1~. Não podem ser nom~ados § 39 Poderá o pres1dente ou o mem- l VIII - fiscalizar a distribuição das , que os part1d,5>s nao ten?a-m dl~etó~Iq, 
membr.os de mesa: b!o da mesa que assumir a pres_iden .. , senhas e, verificando qull não cs,.ão i ess~ nomeaçao cabera ao diretório 

. c1a. nomear aà "1!-oc .dentre os ele1to:es sendo distribuídas segundo a sua or~ regional. 
I -·os candidatos e seus parentes i presentes e obe?eet~as as prescriçoes dem numérica, recolher as de nume- ~rt. 13~ .. Pelas mesas receptoras 

eonsanguineo~, até o segundo grau, in- de parágrafo pnmem;> do artigo 124, 1 ração intercalada, acaso retidas, a.s serao admitidos a fiscalizar a votação, 
clusiv?t leg!tlmos ou UegitJmos, e os os que .forem necessal:ios para com- quais não se poderão mais distribuir· formular protestos e fazer impugna-
parenws por a!inidade, bem assim o pletar a mesa. ' ções, inclusive sôbre a identidade do 
eQnjuge; IX - anotar o não comparecimento eleitor, os candidatos registrados. os 

Art. 128. O membro de mesa, re- do eleitor no versG da. fôlha individual delegados e os fiscais dos Partidos. 
ceptora que não comparecer r? local, de votação.. n - os membros de Diretórios e 

aeus cônjuges;; 
nt - as autoridades e agentes po­

ltciai.s,. bem como os funcionários no 
desemtJenho de cargos de confiança do 
l?oder Executivo, bem assim o con~ 
fUi•; . 

em dia. e hora determinados para a TíTULO m 
rea.llza~áo de eleição, sem justa causa Art. 132. Compete aos s~cretários: 
apresentada ao juiz elettorat até 30 I - distribuir aos eleitores as se­
ttrinta) dias BiJÓS, incorrerá na mUlta nhas de entrada. previamente -rubrica­
de 50% (cinqüenta por cento) a 1 das ou carimbadas segWido a respecti­
t.umJ ,salàr1o-mm1rno VIgente na zona va ordem nUDlérica; 

Do material para votaçá-t 
Art~ 137. Os juizes eleitorais envia­

rio ao presidente de cada mesa recep­
tora, pelo menos setenta e duas (72). 

• 
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:-:~ - . :J---}-~ 
-lioras antes <H. elei.Qio, o seg~iA:~ ..a-1 § ~q Jt expressamente vedado o uso da mesa :receptora, os ntesáxios e os 1rada, que o secretário· rubricará, -Mi'<:é.-/~{ 
-tenal: de propnedade pertencente a candi- ~,ecretã.rios verificarão se ·no ·lugar de· momento, dcpoís de verif!car pela ~~-; ~:-~~":'-

~ . . dato, membro (l e diretório de partido, signado e~>tãó em -ordem o material lação dos eleitores da ~ao, que o ~~ 
._I - relaça.o dos eleitores da seção, delegado de partido ou autoridade po- remetído pelo juiz e a urna destinada nome consta da" respectiva pasta; --"' --~~-t" 
:· II - relações dos partidos e dos liclal, bem como dos respectivos cOn- a r~colher os· votos, bem como se estão u _ no verso da senha o secretáriC)_ .. ~.-~~~j 

-.t..n,ndidatos registrados, as quais deve- juges ~ parentes, consagülneos ou! presentes os fiscais de parti~o. :matara o número de ordem da fôlha ·. ~-'-" 
·tu~ >er afixadas na :~cinto das seções afins, até o 29 grau, Jnclusive. . Art. 147 . As 8 (oito) hor~s. sUpri- :~di vi dual da pas!a, nú,m;ro ~sse que ~ 
~el~rais em luga_r Vl:;Jvel e dentro das § 5'1 Não poderão· ser localizadas das as defjciênclas, declarará o presi- !:o:~t::~ru. d~ relaça~ c."1~iada pelo oa.r-
~cabu~as indevassa-..:els as rel~ções de seções eleito:-aifi em fazenda, sitio ouj dente iniciados os t!'aba. lhos, proce-[·óuo à mesa recep~ora, 
-.çamhdatas a eleiçoes proporclOnats; qualquer propried:lde rural priYada, dendo-se em seguida à votação, que III - admitido a penetrar no re• 

III - ns flilhas individuais de vo- me-5n10 existindo no l.oco.l prédio pú- ( come~arâ pelos c:\ndidatos e elcitotes i .::in to da mesa, seg-unda a ordem 11u .. 
t;ação dos eleitores da teção, devida- blico, 1ncorrendo o jm~ n~s penas do! presentes. . . 1 mêrica das senhl!s, o eleitor apresen .. 
1).1cnte acondicionadas; llrt·. 336, em cnso de m!rmgência, j P:lr:'3"rofo ym_co. Os ~t"mbros ~a; larn. ao pre~iGrnte seu titulo o qual 

., • • 1 me'ia e os f:,_;caJs ds P?}'lldo d~verao 1 poderá ser cxomin<>.do por fiscal ou 
. IY - uma fôlha de Y.ot:::.cBo_.Para os ~. 6~ Os Tr1~un:us. :Regwnais, nas v_ot~r no cm.-rer da \·ot_:ç.:w, depm~ que; dele,n~:,0 de p::Jrtido, enL!·cgando, no 
eleitores de outras s.:çoes, de\ldamen- C:J.Pll:llS, e os j.r.z~s e.e1•orais, nas de-: l!verf'm vo•·~do 05 eJ,•r~ores que ).1 ~e me>'mo ato a ··en.'la· 
te rul:nicad~; 1 mnis zon:t.>, f:~rão nmpla. divul:;a:;áo encon~:·a:·am pr;;-<>entcs no mom:ntol ' ~ ' 

V _ uma urna vazi:J, vedada elo da loc.:l1i<=Dt.?o .d~s M'.:;ê':e<>. (I;~ n!):-;·t~Fn do::; trubr>lho::;, ou no en- IV - r-elo n~c:-o anotado no _vergt, 
, ',. p I "'"" , .1 • ~ :;:::·;--m,n~o c.: 3 votarêo. da _senha o presl~en_tt:, ou mesãno, lo-

juiz eleitoral, com tirJ.s o. c p .• pel ou 1 S 7~ Da dc~."'n~t;uo do:s lm_;are~ de · callzara a folha mdn·1dual de votação, 
-pano forte; ! otaçao z;orh:n-. ~ua~queJ· p~1l'Udo rc- f,·~t. E8. O re:::cb:mrn:o do3 votns~cp'e será confrontada com o título e 

VI - sobrecartz,s m~I~J'·rs p:l•·a os: clamar f;~ JUl<l ~~t';~o.rnl d~~t.~~ ~~-a C'(.;f.H'' • .J._nt 0s 8 _wit~) ho~·<.:s c tern· .. i· f pod~rá também ser exanünada Ret-
"'"ofos impun-n::tdo~ ou :.ób;·~ os cuais I trés) d!üS, a cu.1. _t da P•: ... llc. çao. 11":-.t ~Htl\'o o dhoas.o no art. lCO, às fisco! ou deleg;n.do cie panido; • ·-<;:',.,'· 

-\; 

·h,.,·. . .. ~ <>.' .:) ~ 'levendo n ctec s:-o st<r p:-o.end;~. drn- 1'1 ltk->.-r-:rJ iwms. 1 . . _ _,:. -~ 
: "J:l am~da, rode -!8 \quarcn~u c oüol ho.-as. : V - achancto-~~ em on'l.::~m o t:tulo 'j 

VII - cédulas or:ci<lJs· !.:-t. E~. O prcsid.:ntc, mcs2rios, e a f0lhn individm.l e não havendo-
, § 8'1 o.~ ded-sàa do J~1:?. e!::!toral, ra- , ~'t.:c~.tLOS, s•Jp1('nt:;s e (lS dc:c--.;ado.> e• dúvida st.iJre a U-Jntidade do eleit-or 

VlU - sol)recartJ.s e:.pechis p:wa! erá rcCU!"SO t>:cra o Tribur.al Re,;io- íi ~ .. ·,,r'·~ p•r:.do vot~·r!:o perante <...s:,) p<.>sldmte ü::t Ines:a 0 c·onvidará-·a. 
remesm á Junta Elritoral, dos do-!lal, 1ntcrpo:.,to drntro de 3 ltrêsl dio.s, Ir!. -n,s c:11 Cjl'e s~rvircm, c:.st~s d.:;é:dr 1n.l1';r>.l' sua assüratma no \"Crso da.·-
cumentos relativos a ele1c,•o; , devendo, no mcst!10 pr~zo, ser resol- ~," n e;Pd:'nci~_t e::r]a \"i<>::tcla m for-. rt..u1 ~ individual de yotal'fi.o· 

IX - senha~ para .se11.:.m d1:otribui- vida, nu do rnt. 135, ~ •P; qu:'.ntio elt>ita:·es i .. ' ~' i' 
Uas aos ele~tores, I Art. HO. Dcve.ão ser instaladas se- 'de ?a:ras.· ~F':õcs: f:'ltS \'o~cs .serão to-;,~~ - rm :"'e_zuid~ o presiden~e''.t:~: . 

x _ tinta canetas pen<"J!> hpis e, ções nos di~,~l"íto~; ..,·ilm; e povonctos maucs l.l1 s~p::.uado. i .t.,s._, rcce~Jt~1a entregara ao elelt_Qt,;a-
, ' . ' • -- • • · ' . .... ' _ • •fodula oflc·al referente às eleiofieiS- · 

a~el, m•c~s3ános aos .trabalhos; . ~~ssiln c~tno r~o~, e:;~.:l~elec.Jmentos d~; Para·:r:>fo unico. Com. as. cau~e1~s f U:ljorít::.:rias: rubricada no ato e pQ_;._: 
XI - folh~s apmpnadas para_ un-; ~nternacao coJ,:tn:~: Jndusi ~e p~ua ce · C?n:ram~s do art. 154, * 2?, podé:ao: ncrada ele ucõrdo com as instruQâeiS --.-

P.U"n.ação e folhas para ob<:.cn•a<·no de:._.,o~ e nos leJ!lO~~UlOS onde haJ.rl, pelo· .mar~. \'Ot!l.t" fora da respectiva scçao: : 1· T··· 1 S ... t . d _ o.&..;.·-. ~ , · . • I menos, 50 (Clllquenrul el• .~ürcs. f o ·muna HDf'l'IOl. l~S rum o o . ..,,, 
11..-eais ae partidos. · I ~- 0 iuiz eleit-Or"~ I em qw'l,lQuer, bre f_ forma de dobra-la fazen~;;~ 

Xll -:. modélo da ata a sr-r Ja.Yrada P~ràgn:fo mli-co. A me5:l- recepto_ra :v .. ii.o d::t zÕna sob sua "'"j~risdiçfto, Sal v. 0 ! passar à cabina inde\'as'sável, ~< 
pela rnc.:)a. receptora, d~stgnada pa_r:t qualquer dos_ estD.beie- em eleições municipais, nas Quais po- · port~ ou cortma será encerrada em· 

XUI - mate:·inl lH'CCE":..:irio para: ClffiC~ÜOS de U:t€r08.Ç'.UO .eolCtlYa deverá jL'lC. \'Otar em qualquer Seção dO mu- ~f't~Ulda; .'f·:."): 
\'Cdar após a votado a fend.\ da: func10nar em lo~nl md1cado pelo res-, 1ic1pio !:m que fôr eleitor· \'I! b. 1 d • . 1 ... ~: 
urlla;' • ' I pectivo diretm: o m1'smo critério ser:\ ' · - n: ca mn n e•ass~ve, .__""""''""" 1 adotarJ0 JXlra os- -:>~>tabcicclmentos es- II - O Presidente da RepU.blic:J., o tl~O podera J?erm~m·cer maiS de -~---·. 

XlV :____ \rm exemplar d;::s Instruções pccio.lizados p·ua proteç-fto dos ce6os. }li:!. I 1~odera vol:u em qua_lq_uez· f,eçã_o, ?'muro o eJc-1t~r mdle_a.rá os candi~ ·• 
do 1'ribunal Superior Eleitoml; . . c.le1toral do Pais, nas elelÇOC'3 presJ-: -~R je s\la. plf't(rencla e dobra~:··•·· 

_ , . A1t. 14-1. Até 10 Cdr.l) d1as antes da t·ntiahi, em Qualqut.r seção do E;,t:tdo C:·!dula of:cml; ,,,-<:·:· 
XV - m::~tenal nccc::~ano a conta-: elt.(;u.o, pelo menos, comqnicarão os em que fór eleitor nas eleições para _ : . b' ~--_,.:_: 

~:em dos votos quando [\Utorizada; 1 ui?es eleitora .. s aos chefes das repar- ·ove··tv.,dOI' vice-novernador sen"dor VIII - ao s~tr aa cr:- _ma o el " __ :: .. 
• · - tr . · .. · · • •· · '~ • " · depositará a cedu:a oftctal na u~ XVI- outro qu:llqt.et· mo.te:-ial que! ltç?~S pu lCas e _fl.?S propnet.'l!tas, 1n-! leputado frdcrai e estadual: em qual- ,., .. _--.·~-;:".' 

Triuuna.i. Re::;ional jul::;-ue neccs~ario: q~_llmos ou. ad_numstradores das_ pro-: ljLlet~ seÇ'~o do muni_c1pio em que e5;ti-! IX.- ao depositar_ a cédula na ~~~: 
~to t·r~t•lar func:onamen~o da meso... i pnedad;s partJCUlBrc~ .t res_o~u9ao d<'; cr msrr1to, nas elet~oes para _:prefeito. o eleitor deverá fazê-lo de manet~~~-~-~ 

~ 1'1 o material de .y_ue trata <:ste ~que ser,~n 03. ".e?pcctivos cdtflcws, .ou ·ice-prefeito e vereador; ; n-mst~ar _a parte r;lbrícada a me •. ,,._.;_;,;: 
nt :i ·o de\'CJ"a ser remet;da por proro-' parte dcle>s, utlllz_~ctos para o funcw- . "d à , . i"os fll'icms de partidO. para que ~:---......,. 
. , · .,1 • ; . , . n~cmento das mesas receptoras. . . JIJ --: os ca.Jdl atos Pte~idêncla finucm s!:'m m:la toc:u· .se não-~_f,af-.1:.- · .• 

to, o ou D': o cone.o, acompanludo de, -:a Ht;;ublic3, em qualquer se~ao elei- I,.;;... ', . • ·-, , - ""-
mn.:t rt:1açao ~o pC da qual o destina-I A_rt. H-2. No_loc:tl destin~do à vo- torn.l do Pais, nas eleições Pre::;iden-/'" 1~u.,.ttu.da, 
Ln:o dcehraru o._que l'...'Ce~cu e C'amt i taçao, a m_esa: ficará em recmto sepa- :\::tis, e, em qualquer seção do Estado x _ se a ctdula o!idal não fOr a 
o ;c,c;beu, e apma su~ assmatura.. _ ! rado d? publ~co. Ao lado 1:!-av~rá Uina_ rm qu ... forem eleitores, nas ele!t;õrs de_ n~r::ma :,em, o eleitor conv1dado a'yot ... · 
~-,~,::- Os presidente~ cw ~:c.«a que nau i ou m~1s cabmns ~nd€'vassave1s, .Ol1·-·l·l ~mbHo estadual; ·.. 1 t:u à cabina indevassável e a t~ _ 
d ·• · ~m,. recebido atp Q

1
U:';rcnta e ~-lto! os elelt01:.es. à., m.edlda que com~a;ece-1 IV _ 08 govcrnndores, vicc-gover- i::>cu v'"'Lo na cédula que recebeu~. ae 

(4HJ ~o.n.s antes do p.eJ.o o refcndo· rem, pos ... am ... ssmalar ou escre'\€1 sua. d .. ,- , " 1 t d . d . , !lláo quiser tornar à cabina ser-J.he .. (l. 
m'-ltcnal deverfi.o dili..,cnciar pJ.ra o preferência nl céGttla oficiaL /1:1 ore~ . . cn ... do.es, cepu a os te_ eJa.s:·. . . . . ........ 
seu rPcebimento. '"' 1 . . ~ l"SL~du:Jis, em qualql!er seçao uo:rccusado ? .. dh_oto de ~ato, !"I?OtaJl~'! 

~ .. o 0 · · 1 ·t 1 ct· ' Paragrafo ·1nlco O JlllZ e1elto .. ·al Es·ado nas eleições de amblto na"io- !:;e l ocon~ncm. na ata e ftcanao_~-o 
~ ·•· JtllZ e eJ ora. {·m 1a. e- ho··a · - · ' • · · •. ' " · -' ; ·~ci'or retido p"la me~a c à suardt&-

prL·v;~mente desi.,.n!ldos em rcsen a provld.enClará. para. que nos cdt!.Ic~os.na1 ~ cst.:.duaJ. crn f_J.Wl'lque~ seç.ao do!·~- _ . ,_ . _ ,, . , _. . ·--~ 
dos fl:sc:lis e del~<>-a los' dos p rtld;s escolhldf?S sepm fettaa as necessanns mumciplo de que seJ<\ID eleitores, nas.Po~i_ç~o, n:.te o té1mmo ~a vo~aça!J-"'eQ. .,."-"' 

'f'~.--. : .., t ct•'1L } • • ' adnptaçocs. · eleiç-ões municipais; l1'"' oevoluçao da cédula oflclal Já r~-. 
V~l·,.,~ .... r.1, v.n es e _ec.1ar e lacrar as . . ,c.::tdJ.c :wmernda. comunjcando o.P~":'-
wn: .,, se estas estao .complet~_mente c.-\PITULO li I V - os cand1datos a gove>rnador,! -.. uente da mesa ao ·juiz eleitoral para-. 
t·azlas; fechada:s, cm'J.':!rá _urna da~ DA POLiCIA ,vice-;;ovcrnador, senadpr, deputado fe-:')S efeitos do art. 3:!8. 
chavf's. s~ \10nver, :_-~_o pre:o.tCent.e c~~ nos TRABALHOS n:r:rror..-;rs !dl'ral e estn.dual, em qualquPr seçâo do· _ j-· __ • 

Junta Ele1to:·al, e a da fenda, também Art. 143. Ao presidente da mesu~ Estado de que sejam eleitores, nas i XI - cle}:Joslt=.~C'a na urna a c~ 
se hmtYeJ·, ao prcsiclrnt" c1R mf's~ re·,recrpt.ora e ~:o jui~ eleitoral cabe a eleições de úmbHo nacional e esta-:ccrre~}:londcnte ns <';ei~·te~ majo!1ta-
cep!.orn, juntrmcnte com. a urna. I policia dos tr:lbalhos eleitorais. 1

/ dual; 1 r~Ps o p1esidente da mesa entregar. '. 
• T f 1 . 1 . . . ! no eiPitur a cédula rdcrente às elet-

~' .. t._·~\18. ~o~ es,:cb~.rc1mentet:s -1€, . Art. 144. somente podem perma- 1 VI - os preteztos, v1ce-~re!eHos e 1 çõcs r.roporcions.is, obst-r\'ado 0 . dfl ... · 
in~.:-,' 11 .. ·.·o .co.r~I~a ~ma h~"lm,emanos. nec21' no recinto da m2sa receptora os: v~rea_cton·~. em qualquer seçao de mu-i posto ncs I!Jcisos VI '-! VII, voltaqdo o 
E r . .. o · ·_m!JJ e UtillZrd .. s urn .. s a e lona. i seus rnr:mbro:;, os candidatos, um fis- ;' ntc_lPlO que representarem, desde .que tmco:,mo à ·:abina p:1ra indicar os Can• 

lcr:.l. um d2lerado de cada. partido e,:c1etl.m·~s_do Esw~~· sendo que, ~o caso·clidatos a 1cputado federaJ e estadual 
TlTLLO IV ) ap.:n2s o tempo nccessãria à votw;ão,' de el~IÇO"'S mummJ?a.Is, _nelas somen~e :ele 51~ a Pf~fcrêr.cia, para c que poderá-: .. • I o eleit0r. ; poderao vouu· se Inscritos no mum-' _ .-. ,_. , "-
D:t \'ctaç5.o .§ 1? o presidente dJ. mesa, que é.:cíp1o; ! . ru f'sc!·.ever o nome ou o n~ 

CAPiTULO I 1 dwante os trabalhos, a autOlidadel VII "'d 1 f . c.os c~na1~hltJS & dtputado fcdetfij ~• 
,. f 1· . d · 1 d ! - os canu. a os a pre eJt.J, estGtduaJ de sua pref~rí·nCh!; .-. -. 

LO"' LUGmr:s n' \o_N_ jsupel~or, ata re.Irar o reemo ou o v-ice-p:efello e veren.dor em oualquer . ' ·:~ ::.,:. 
" • '- ·"

0 
cdtflClo quem ~u~o guardn.r a ordem el 'icráo do mumctp!O, desct'e q-ue dêle t.e-1 h) nt:s11·r:.!'lL ~P::?a~ a SJ.6la clp -~-

Ait. 139 Func10nah':.o <'S mc .. as re-1 c..,m!)ostura d~Vld'tS e e;;uver t)rati· l"m el ·ltores· UCo de sua pre.terenc.a, se dc;;cJar VO• 
cc11to.~s no3 lu~ares de"t;nados pelos cando qu::J.lquer ato atentatório à li· · " ' . 1tar sOmente na legenda. tf'_r,to na elel ... " 
jUJ2e~{ elettorais GO 'Ses!'rntal di:1s rn--berdact~ ele1ton!.l, podendo dar-lhe voz! VIII - os_ mthturcs transferldos;çà<J para dcput8do federal como D.3 
tes da cleid'i.o publrc.::ndo-se a Uesi"- de prlsao. 1 dentro do penado de 6 (.seis) meses 1prtra dc;JUt':l.du estadual; 
noção. • ' "' 'I § 29 Ne!lhuma autoridade estranha antes do pleito, poderão votar nasi , . .d --

s ço .... - -' , à mesa podcrâ intervir, sob pretexto I eleiçôes para presidente e vice-presJ- ! c 1 fl~~·n3 br a Elgla d_o partidO e e&-_ 
·. 1 A publ!c •• ç~0 pevera cm1..er ai al!;Ufll, em. 1,~u funcionamento, salvo· dente da República na locali.dade em ~~e~er O. nome c~ 0 nuz:tero, ° CIRl--

f;~çao cvm a numeu•.ç.uo 9rdina.l, o lo- 0 julz eJeitoral. I que estiverem servindo, bem como nasl~~~dato •. e sua pleferi>ncla_ em relação 
cal,. rra_ que devera ~uncwnar, com a1 . (eleições de· âmbito estadual, quando!-.omente a uru~ das elC'içoes, hipótese 
jnc1ea{"tl0 da rua, nurr.~~o e quaJ~uer 1 Art. _145. A forc;-a armr>1a _conse~-leleitores da mesma circunscrição. lt'lll: que estará !Otando nu candidato 
outro elemento que facilite a local1za-, \-'a.r-se-a a cem metros da seçao ele1- jCUJO nome ou numero es::reveu e ape--
çáo !)elo eleitor. toral e nf':o poderá aproximar-se do CAPíTULO IV ·nas na lq;en~a em rtla.ção à outr• 

~ 29 Dar-se-a preferência aos edifi-. lugar da Yotação, ou nêle penetrar, 'I eleiçã'l: 
cios públicos, recorrendo-se aos parti- sem ordem cl-0 presidente da mesa. no ATo DE VOTAR , dJ - b 

1 
t houv· e a sina 

. 1 . f lt . ·1 · á · &e nao o s an e r s '!' c11 atc.s se. ?- arem aque es em nume- 1 CAPiTULO III , Art. .150; Observar-se- na votaçfio lado tlma sis!a, escrever os nomes ou 
ro c L:Olldiçoes adequadas. ,o segumte. vs números de candidatos e. deputado 

~ 3\1 A propried::tde particular será\ Do : . .:-ilícro ?A ''Ol'AÇÃO I - o eleitor receberá ao apresen- ·:t::dentl e esta ~un.l registrados por ou .. _ 
briga tória e gTatuitnmente cedida' Art. HB. No dja mru·cado para. a tar-se na seção, e antes de penetrar trn, leg~nda, rFtarà votando nos ca.n .. · · 
>ara ésse fim. , e:eiçl'I.O, L.s 7 tseteJ horas, o presidente 

1 
no reçinto da mesa, uma senha nume- ,didatos que indkou; 

.. § 
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XII - ao sair da cabina o eleitor 19 Essa eJCigência sOmente podarA 
4epcii:tar{l. a cPdu1a. oficial na urna, ser dispensada nos c2-sos prevls~ no 
ébservado o disposto roa incisos IX art.· 149. 
• X. § 29 Aos eléitores. mencionados no 

Art. 151. Se o eleitor, ao receber a art. 149 núo será·pCrmitido votar sem 
cédula ou ao recolher--se à cabina de ;Xibição do titulo e nas tolhas de vo­
Yotação, t·~::rHic."lr que a cédula se acha ação modl!lo 2 <doiM, ncs quais lan­
estragada ou de qualquer moc.Jo, -vi- .arão suas assinaturc.s, serão sempre 
ciada ou nss!na 1ada ou se êle próprio, r.notado.s na coluna própria as seções 
por imprudência, impreviô.ência ou 1g- nencionadas nos títulos retidos. 
nprância, a inutilizar. es . J"Rr ou assi- § 39 Quando se trntar de c::-.ndide.to, 
nalar err.adamcf•tc, podPrá ped!r um:1 presidente da mesa receptora \'erifi-
outra ao presidente da seção eleitoral carâ prõviamente. se o nome f.iaura na 
restituindo, pc~ém, a primeira, a qual relação enviada à seção. e quando se 
terá. imediatamente destruída a vista tratar de fiscal de partido, se a cre-

suplente; e dos que faltaram OQ. se 
ausentaram durante a votação; 

b> as substitulçôe.s e nomeações fct­
tnsi 

c) os nomes dos fiscais que hajam 
comparecidO e dos que se retlra!'am 
dUrante a votaçao; 

à) a causa, se houver, do retat·da .. 
mc-nto para o comtço da votaç11.o; 

e> o ntunero, por extenso, dos eltn­
tores aa seçáo q11e cornparec~ram e 
votaram e o dos que deixalatn ae 
com:pnrcccr; 

dos Preselltes e S•m quebra d<• s!"gilo lenctal e::;t.â. devld:1mente v.l.3cda pelo - · /) o número, por ext~nso, de elei-
do que o eleitor haja nela assinalado~ uiz eleitoral. tores d~ outras scçó:::::. q""Je h~js.m vo-

Art. 152 Iutroduzlda a sm:n·ecarta • Art. 156. Não será r.dmitido recurso tado; 
na urna, o fJH'Bidente da mesa. devol- contra a votrrção, se não tiver havido g) o motivo de não hPverem vab.d.o 
verã o t!.tulo ao elf'lWr depoi~ d~o: <ia- mpugittu::·ão perante a mc;a l'cceptora, eleltoreJ yue comparec~rrun; 
tá-lo e assiná-lo; em seguida rubri... 10 ato da votação, contra an nulid.ades 
eará, no local próprio, a fôlha. indi- nrgutdas. h) os proteotos e as impug-nações 

... Yidual de vOtação. Art. 157. O "eleltor ce::o poderá: apre.:;ea~ad~s pelo~ candidatos, dele~ a-
. , . . dos e hscms. a~s.t.rn como a'i decfsucs 

. Art. 153. O eleitor será admitido a . ~ -:- a-:Emar .a folh~ in~Vldual de sõbre êles proferidas, tudo em seu in­
Yotar~.ainda que deixe de exibir no \o .. a~ao_em let•as _(Io.alfabct-o eomum teiro teor; 
·~to da. votação o seu título desde que ou do sistema Braille • I . . -

j · ·t !': - ' t d . . . t) a razão de mterrup"r"o da vota· 
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credenciados. o número de eleltore~ 
que votaram em cada uma dás ~, .. 
çõcs da zona sob sua Jurisdição, "em 
como o total .de votantes da zona_ 

I 1~ Se até as 12 (doze) horas o 
Juiz não houver l'ecebido, de totlas ft.:!, 
mesas receptoras,, as comunicaçJes 
contendo o número dos eleitores :Jt!l:! 
votaram em cada uma delas, cumpr! .. 
rá a exigência ordenada neste artigo 
com relação às sanções que lhe Oficia• 
ra.m, completando-a tâ11 logo aiS te.J .. 
tosas se manifestem e efetivando dili· 
géncias para que isso se reaUze . .::am 
tôda a preateza. 

§ 2ÇI Essa. comuntcaçào s~rá feita. 
Por Via postai, em oflclos re6it.tractos 
~ que o Juiz eleitoral guardará cópia 
no arquivo da. zona, acompanhada do 
recibo do Correio>< · 

§ 39 Qualquer candidato, de~ega.do 
ou fiscal de partido pottera, oJter, por 
certictao,. o teor da comumcaçn.o a que 
se refere êste artigo, sendo defeso.· ao 
)uiz eleitoral re.cusa~Ja ou proctastt­
nar sua entrega ao requerente, sob as 
pellas do art. 371. 

1e a _mscri o na ... eçao e~ cons .e .a. res- II - assmalar a eMula of1c1al utl-. ção se tiver havido, e 0 tempo de in-
pectlVa. l_?asta a tua folha mdividual lizando te.mbém qualquer sistema; te ~UP"<J.o· Art. 164. Nos estabelecim(ntos de 
de votaçao; nesse caso, a prova ae ter . n >~ ~. • . • mternaçüo coletiva de nantenlanos: 
votado será feita mediante certidão II_I - usar qualquer elemento me· 1) a r~ ... ~alva das rasmas, e~1ennas terminadà a votação e lavrada a ata 
que obterá pottcriormente, no juízo câmco. que trouxer consigo, ou lhe fôr e entrehnhas"' ~orv~ntura exzstentes da eleição, 0 presidente d:t mesa 
competente· . fornecrdo pela mesa, e que lhe possi- nas folhas d.... 'otaçao e na ata, ou aguardará, que todo O material. seja 

f 19 No cá.so de falta rta. t:C.lha indi- bilite exercer o direito de voto.. a declaração de não existirem; submetido a rigorosa desinfecrão, rea-
Tidual na respectiva pasta \'erificada ft .. .rt. ~58. Nos estabelecimçntos,. de . ~V - mandará, em caso de in'>u~ Iizada sob as vistas do diretor do es­
no ato da votação, será o eleitor, int':rna~uo coletiva de. hans$:"mnnos hc1t.ncw. de espaço n? modt.lG d~t1- tabt:>lecimento, depois de encerrado em 
.ainda, admitido a votar, desde que s rao opservadas as segumtes normas: nado ao preenclumen~.o, pros:;egmr a , 1nvOiucro hermêticrunente fechado - ·.=o 

exiba o seu título eleito~al ~ dêi 1 _ na v~spera do dia do pleito 0 ata em outra tolha devidamente .r.1-~ · • 
eo~te que o portador é mscr1to. na Diretor do SanatOiio proiDoverá 0 re~ br1cada por êle, mesários e fiscais :lU e TíTULO v 
seçao, sendo o seu voto, nesta hipó .. colh1m.ento dos títulos eleitorais man- o desejarem, mencionando ésse fato 
tese, toma.d() em separado e colhida dará. desinfetá-los convenienterrÍente e na pr_ópria ata; Da Apuração 
,sua. assinatura na fôlha de votação os entregará ·ao presidente de cada v - assinara .a ata cotll os demais CAPt'I'ULO I 
modêlo 2 ~dois) . Como ato preliminar mesa receptora antes de iniciados os membros da me:...a. secretârios e fls-
da apuraçao do voto averiguar~se-â se trabalhos· cais que quiserem; DOS ÓRGÃO~ APUI'.AtX>lU:l) 

Art. 165. A apuraçao compete: .le trata de eleitor em condições de II ' 1 ·t .- à VI _ entregara a urna e os do-
votar, inclusive se realmente pertence - os e ei ores votru.ao medida cumentos sõbre a eleição ao presldt::n-
t. seção. em que forem sendo chc.mados, lnde-

pendentem"'htP. d senha te da Junta ou a azencia do Correto 
' I 29 Verlficada a ocorrência de que .. ' e ; maJs ptoxtma, ou a outra vizinha que 

1 - às Juntas 'Eleitorais quanto àa 
elezçóes realizadas na zona sob .sua 
Jurlsdlçáo; ·trata o parágrafo anterior a Junta III - ao terminar de votar, rece~ ofereça melhores coudtções de segu­

li:Ieitoral, antes de encerrár os seus berá. o eleitor seu titulo, dev.idamente rança e expedição, wb recibo em trl­
trabalhos, apurará a causa da falta. rubncado, e datado pelo presidente da pltbata coro a indicação de hora, de:­
J!Je tiver havido CUlpa ou dolo o juiz mesa; vendo aqueles documentos ser encPt­
etettoral aplicará. ao responsâvel na IV - o presidente da me3a rubrl~ rados em sobrecartas rubricad.:J.s por 
primeira hipótese, a multa de a'té 2 cará a fôlh-<t_ individual de vgtaçâo êle e pelos fiscais que 0 quiserem: 
;<doi&) salários~mínimos, e, na segun~ antes de colher a assinatunt do elel­

II - aos Tribunais Regionais à. re­
ferente às eleições para governador. 
vtce-govetna.ctor, senad.ol', deputado fe~ 
cteral e estadual, de acOrdo com. os 
reswtados parclals enviados pelas 
JUJ:ltas Eleitorais; 

da, a de suspensão até 30 (trinta) tor · 
dias. Art. 159. Poderão. ser utilizadas 

Art. 154. o presidente da mesa dis- máquinas de votar. a critério e medi­
. pensará. especial atenção à identidade ante regulamentação do Tribunal Su­
de cada eleitor admitido a votar. Exís- perior Eleitoral. 
tindo dúyid~ a respeito, devera exigir- CAPíTULO v 
lhe a mnbiçao de docwnento de 1den~ 
ttdade, e, na falta dêste, interrogá-lo DO &."'iCERRAx.-rr::Nro :"lA vonçKo 
.ôbre os dados constantes do titulo ou Art. 160. As 17 (dezessete) horas, 
ta fôlha indiyidual de votação, éon- o presidente fará entregar, as senhas 
.rontando a assinatura do mesmo com a todos os eleitores presentes e, em 
41. feita. na sua. presença pelo eleitor, ~eguida os convidara, em voz alta, a 
• mencionando na ata a dtlvida sus- entregar à mesa seus tttulos, para que 
çitada. sejam admitldos a votar. 

I 19 A impugnação à identidade do Parâgrafo único. A votação conti-
Jleitor. formulada pelos membros· da nuará na ordem numérica das senhPs 
!Ilesa, fiscais, delegados, candidatos ou o o título será devolvido ao eleitor. 

iualq"r.Ier eleitor, será apres.entada ver- logo que tenha votado. · 
almente ou por escrito, antes de aer Art. 161. Terminada a votação e 

mesmo admitido a votal' · declarado o seu encerramento pelo 
1 29 Se persistir a dúvida ou !Or presidente, tomará este as seguintes 

tnantlda a. impugnação, tomará o pre ... providências: 
$!dente da mesa as seguintes provi I - vedará a tenda de intL·oduça.o 
Ciências: t da cédula na uma, de modo a -cobri~ 

I - escreverá numa sobrecarta la inteiramente .!Oru uras de papfli, 
branaa o seguinte: Impugnado por ou pano forte, ruOncadas pelo ptesl ~ 
Fulano; dente e mesários e, facultativamente, 

n - entregará ao eleitor· a sobre- pelos fiscais presentes, ~epararâ tôdas 
C(arta branca, para que êle, na pre· as fOlhas de votação, conespondetltcs 
4enç:a. da mesa e dos fiscais, nela co~ aos eleitores faltosos e farã constar, 
loque a cédula oficial que assinalou, no verso de cada uma delas, na tJar­
i.SDim como o seu tttulo, a fôlha. de 1m- te destmada à asninatura do eleitOl', 
l)ugnação e qualquer outro documento a falta verificada, por meio de breve 
Oferecido pelo impugnante; registro que auteutica.rá com a sun. 

m - determinará ao eleitor que 
!eche a sobrecarta branca e a depo­
_,te na urna.; 

IV --: anotará a impugnação na ata. 
f 3'11 O voto em separado, por qual­

UU.er motivo, será sempre tomado na 
fbrma. pre,•ista no parâgra.fo anterior. 

Art. 155. O eleitor sômente poderá. 
TOtar na Mção eleitol'al em que estlver 

_ ,Ulcluído o seu· nome._ 

assinatura; 

n - encerrarA, com a sua assina­
tura, a fôlha de vot~ção modelo 2 
(dois). que poderá ser tumbóm ar;si­
na.da pelos fi.C~:rJ.s; 

In - mandará lavrar, por 1m rios 
secretários, a ata c.a cldçt\o, préen~ 
chendo o modêlo fornecido pela Jus­
tiça Eleitoral, para que conste: 

a) os nomes dos membros da m~~a 
que hajam cm~parec~ tnclt;,str.a o 

VII - comunicará em oficio, ou im­
presso proprio, ao juiz eleitoral da 
zona a realizaça.o da eleição, o nú­
mero de eleitores que votaram e a re· 
messa da urna e dos documentos á 
Junta Eleitoral, sujeito às penas do 
art. 367, se o não fizer. 

Vlll - enviará em sobrccarta fe­
chada uma das vias do recibo do Cor­
reio à Junta Eleitoral e a outra ao 
Tribunal P..egional. 

§·19 Os Tl'ibunais Regionais pod~­
rão prescrever outros meios de vtdn­
ção das urnaS. 

§ 2~' No Distrito Federal, nas capi­
tais dos Estados e Territórios, poderão 
os Tribunais Regionais determina r 
normas diversas para a entrega de 
urnas e papéis- eleitorais, com ns cau· 
telas destinadas a evitar violação l'U 
extravio. 

Art. 162. O presidente da Junta 
Eleitoral e as a?;cncias do Correio to­
marão as provtdtnchtl neces::átias pa­
ra o recebimento da urna e dos do­
cumentos rcrcrídos no artigo anterior. 

§ 19 Os candidatos, oS fiscais e de­
le3a.dos de partidos tt:m direito u.e "l­
giar e acompanhar .a urna desd~ o 
momento da eJeicão, durante a ;otl· 
manência nc.s a<>:ê.ncias do Correi'1 e 
na Junta EleH.oral, atê ó cnccnam:on· 
to da apuração. 

III - ao Tribunal Supet·ior Eleito­
ral nas eleições para pr~sld.ente e 
VIce-presidente da Republica p~los re .. 
sultados parciais remetidos pelos Tri• 
bunais Regionais. 

CAPiTULO Il 

DA APURAÇÃO NAS JUNTAS 

Seção I 

Dtsposições preltmmares 

Art. 1G6. A apuração começará no 
dia seguinte ao das eleições e aalvo 
motivo justificado, deverá tei·minar 
dentro de 10 <dez) dias. 

§ 19 Iniciada a apuração, os traba· 
lhos não serão interrompidos aos sá~ 
bados, domingos e dias feriados de~ 
vendo a Junta funcionar das 8 <Qito) 
às 18 <dezoito) horas pelo menos. 

§. 29 Em caso de impossibilidade de 
obseTvância do prazo previsto neste 
artigo, o fato deverá ser imediata­
mente justificado perante o Tribunal 
R.e3"ional, mencionando as hotas! ou 
dias necessürios para o adiam~nto 
que nEo poderá e};-ceder de 5 (cil).co)' 
dias. 

§ 39 Esgotado o poazo e a Pl'!ll'r?· 
gação estipulada neste at'tigo, ou nao 
tendo haVido em tempo hábil o pe~ 
dido de prorro~nç&o, a respectiva 

1 29 A urna ficará permaue.ntementc Junta apuradora perde competê.Pcia 
à vista do~ intf'ressudo:::. e sob a ~·udi'· para nro!'S:''Wlr na nnw ~·.Z!o d wencto 
da de fô1·ça pú'">lica ou do pessCia d~· o seu presidente remeter. iM.Pd!ata­
signada pelo presidente da Junta Elei-~ mente, ao Tribunnl. Re.giona.I to. do c 
tora!. material relativo à votação. 

.Art. 163. Até às 12 (doze) horas do . 0 ..... 

dia seguinte a realizaçâo da elel!'.AO, § 4: No caso referido no_ na~"",'i.;~.afo 
o juiz eleitoral é obrigado, sob pena\ ~tenor, competirá. a~ Tnbllnr-1 Re­
de suspensão disciplinar até 30 ltrin-~ grona! fazer a apuraçao. 
ta) dia~ e m'ulta de 1 (uhJa) a ll § 59 Os membros da Junta Apura .. 
<dez\ v~:.z~ o salârio-m!.nimo reg-ional, dora responsáveis pela fnot.servãncia 
a comunicar a. o Tribunal Re~Jto11ál e[' injustificada dos prazos fixados neste 
aos delegados de partido perante -é- 1 ~~ artigo estarão sujeitos à multa de E 
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a 10 <dez) salârtos-minimos, a urna com assistência do represen-
à!iiiCil<la pelo Tri})Ull&l ReaionaL tante do Minll:.tério Público; 

1 39 O recurso, qu&ndo ocorrerem 
eleições simultâneas, lndici.rá ex:prea­
.samante a e1el..çào a que se retere. 

tiflear o de ~ua p;~~~:;;~,,~f;:= ta.r duaiS ou ma.ts 1~ 

Art. 167. Havendo conveniência, II - se o perito concluir pela exis-
- Cri razão do número de urnas a apu- tênc1a de- viola-;ão e o seu parecer !ôr 

i-ar, a Junta poderá sulldividir-se em aceito pela. Junta, o Presidente desta 
turmas, até o limite de 5 (cinco), tô-· comunicará a ocorrência ao Tribun&l 

·das presididas por algum dos seus Regional, para a, providências de lei; 
-.:owponente:;;. lii _ se o perito e o rf!presentan-

f 4'>' Os recursos serão inStruidos 
de ()fíc!o, com eertt'dão da deefs!o 
recorrida; se interposto verbalmente 
constará, também, da eertidã-a 0 tre­
cho correspondente do boletim. 

Al't. 185. Soráo nwos, para 
eleitos, oo ~ows dados a ca•,di~li~ 
1nelegiveis cu não registraaos. 

·Art. 186~ coptnr .. se-a o voto ~..,,.,.,.. 1 para a le;enda. has eleições 
tema. proporcional: 

Parâgrafo único. As dúvidas que te do Ministério Público concluírem 
-forem levantadas em. cada turma se- pela inexistência de violação, far-se-á 
rão decididas por maioria de votos, a n-pura.ção; 

Art. 177. As impugnações quanto i 
identidade do eleitor. apresentadas 
no ato da votação, serão resolvidaB 
pelo confronto da. assinatura toma.d"' 
no verso da fôlha individual de vota ... 
ção ~om a existente no anver.so; se 
o eleitor votou em separado, no casac 
de omissão da fàlha individual na·res .. 
pectiva pasta, confrontando-se a as­
sina-tura da fôlha modêlo 2 (dais) 
com a do titulo eleitoral. 

1 - se 'O eleitor assinalar apenu 
Sigla parttdt\ria, nâo indicando o 
didato a deputado; 

iloa membros da Junta, IV _ .se apfma.s o representante do 1l - se o eieitor escrever o nome 
mais de um cs,ndidat.o do mesmo pe.r• Art. 16B. Cada partido poderá. cre· Ministério Público entender que !1 

denciar perante as Juntas até 3 (três) urna. foi viola,da, a Junta. decidira, 
fiscais. que se revezem na fiscalização podendo aquêle, se a decisão não fôr 
dos trabalhos. unânime, r e c o r r e r imediatamente 

•· § 19 Em caso de divisão da Junta par<\ o Tribunal; 

tido para o mes1no cargo; , 

lU - se c. eleitor, escrevendo 
nas os números, indicar mais de 
candidato do mesmo partido para · em turmas, cada partido poderá cre~ 

tlenciar até 3 (três) fiscais_ para cada 
turma. 

§ 29 Nij,o ser.â. permitido, na Junta 
ou turma, a atuação de mais de um 
,U) fiscal de cada. partido. 

· Art. 169. Cada. partido pOderá cre­
denciar mais de 1 (Um) delegado pe­
rante a Junta, malii no decorrer da 
apuração só funcionarã- 1 (unl) de 
cada vez. 

· .A.rt. 170. Iniciada a apuração dll­
tuna. esta irà ate sua conclusão. 

Parágrafo único. Em caso de inter· 
rupção por mottvo de fôrça maior. as 
cédulas e as fôlhas de apuração serão 
recolhida~ à uma e esta fechada e 
lacrada, constando do boletim os mo­

-tivo- do adiamento. 
Art. 171. E' vedado àS Juntas Ele!· 

torais a. divulgação, por que.lquer 
~ lneio. de expressões, frases ou dese­
nhos estranhos ao pleito, apostos ou 

. ::, __ contidos nas cédulas. 
Parágrafo un1co. Aos membros, es· 

.- crutinadores e auxiliares das Juntas 
·•que mtrmgtrem o d.isposto ·neste ar­

tigo será. aplicada a muita de 1 <umJ 
'""· a Z (dois) salários--mínimos vigentes 

lla Zona Eleitoml, cobrados através 
de execut1Yo fiscal ou da 1nutHJza--

. ., ção de selos federais no processo em 
-:f-· que fõr arbitrada a multa.. 

Seção II 

Da a"Jerturà da urna 

ArL 172. Antes de abrir cada urna 
a Junta verificará obrig;atõriamente, 
lnacpendente de qualquer provoca:;ao: 

l - se hC1. indicio de violaç!'.,o da 
urna; 

V - nãc poderão 
Olil referidos no art. 
incisos I a IV"; 

servir de peritos 
38, parágrafc 39, 

f 29 As lnipugna.ções !lllldada.s em 
violação da urna sàmente poderão ser 
apresentadas i\té a abertura desta. 

§ 39 Verificada a inobservância de 
qualquer dos requisitos constantes dos 
incisos II. Ill~ IV- e V dêste artigo, a 
Junta anulará. a. votação, fará a apu­
r"ção dos votos em separado e recor­
rerA de offeio para o Ti.ibunal Re­
gionaJ. 

§ 4ÇI Nos casos dos mlmeros VI, VII, 
VIII. IX e X, a Junta decidirá se a 
votação é válida~ procedendo à. apu .. 
ração definitiva em caso afirmativo, 
ou na forma. do parágrafo anterior, 
se resolver pela nulidade da votação. 

Art. 178. I'{ãQ !lerá admitido re .. 
curso contra a aJ)uraçM • .se não tiver 
havido impugnação perante a Junta, 
no ato da anura.ção, contra as nuli­
dades argüidas. 

Art. 179. Sempre que houver r,.~ 
mrso fundado em cont&gem erronee 
de votos, vicias de cédulas ou de so­
bre~artas nara votos;. em Separado. de .. 
ver~o ns cédulas set conservadas em 
1nvolucro lacrado, que acompanhará 
o ~ecur~o, e deverá ser rubricado pelo 
JUiz e1Pttora1, pelo recorrente e netos 
deleS?"ados de partido que o deseJa­
rem. 

Sll:Çf.O IV 

Da contagem dos votos 

mesmo cargo; · 

I-V - se o eleitor nâo tmUcaT o e~. i 
didato através do nome ou do nUm.-o­
eom clareza suUctente para diati~.:· 
lo de outro candidato ao mesmo _.- · 
e do me:srno partido. 

Art. 187. Na contagem dos ~­
para as eleições realizadas pelo ...._ 
ma. proporcional, observar .. se-ão, --~ . 
da, as seguintes normas: 

I - a Inversão, omissão ou êrt.O- dt 
grana do nome ou prenome não m..;: 
lidará o voto desde que seja poss1yel • 
identificação do candidato; 

11 - se o eleitor eserever o DOia. 
de um candidato e o número CQI.'!Ii3• 
pont1ente a outro da mesma. 1~ · 
ou não, conta:r-se-8. o ~·oto para_"O-~· 

Art. 100. Resolvidas as impu"'na .. candidato cujo nome foi escrito,_J)eM,-_ 
§ 59 A Junta deixará de apurar os çOes a Junta passará a apurar 08"=' vo- como para a legenda a que pert~Dfj}> 

votos de urn~L que nã.o estiver acom- tos. ·n~ - se o eleitor esc~ever o ~-- · 
panhada dos documentos legais e la- A t 181 A ..... ou o número d'e um cand1dato a .._... . ...: ·· . 
vrará têrmo relativo ao fato, reme- r · · s Cç-uula.s Oficiais, ã. me- ...,.... dida em Q"e fo e d tado federal na parte da cédula-,.-..-ten•o-a, com recurso de oficio l!o qual ..... r rn sen o abertas, se- ad 4 rão exam•~ada e l'd rente a deput o estadual ou --. . cons ...... rá cópia da decrs· ão ao Trlbuoa1 "--'' 8 I as· em voz alts ~~ Por wn dos compane te d versa, o voto será -contado para o ettr 
Regional. n 8 a Junta. didato cujo nome ou nümero foi. 1111i-

§ 69 Se a Junta Eleif.on.l não fizer, § 19 Após fazer a declar'ação do voto crito e respectiva legenda; 
antes de abrlr a urna, as verificações em branco e antes de-ser anunciado 0 --
de que cogit2', êste artigo, seus mezn- seguinte, serà apô$to, na cédula, no IV .- se o eleltor Pscrever o DáâtO-
bros responsáveis estarão sujeitos às lugar correspondente à indicação do ou o número de candidato em ~­
pena! do art. 340. ~ . voto. um breve ·sinal indelével que da cédula que D:í.o .">e]a o corr~-

Art. 173. Aberta a urna, a. Junta será rubricadO. pelo Presid:mte da dente ao cargo Para o qual o àlliü4l•· 
verificará se o número de cédulas junta. dato foi registtndo, M·rá o--~ 
oticie.ls Co!fe:~pande ao de votantes. .~ _29 Não P?derá ser iniciada 8 apu· comput;J-.do para o n:;1 d~d.-.to t: nspec:. 

raçao dos vo os da b tiv;l le~cndll; -
§ 19 A im:oincidência entre o nú- L ' urna su seqüente, 

mero de vot:mtes e o de cédulas ofi· s~m que os ·rotos em branco da ante- V - se o eJcHor. n.ssJnahtr uma.-_ a .. 
ciais encontradas na urra não. coUs-.. flOr esteja~ todos registrados pela gla partidária e ~sci:ever o non::te ou-. 

• _ f _ forma refenda no parágrafo anterior. o número de cancticiato de outro-·-~ 
tit~iró. motlt;'."J de nul1dade da vo~açao, § 39 As questões !e!atívas às c~du-1 tido, 0 voto ~erá con;rdo para Q'""cat) .. 
de.,de que n .. o resulte de fraude com- .tas sômente poderao ser suscitadas d~dato culo nome 0.1 ntcrJ.rro !CJI,M·_ 
provada. n~::ssa oportumdade. ··t · ~ 1 ~ -r<> 

:--i 

li - se a mesa receptora se cons­
tituiu legaimente; 

§ 2Q Se a .Junta entender·que a tn· cu o e J;ara a .__ua ~.onc... - . 
coincidêncfa l'esulta de fraude, anula· Art. 1G2. Serão nulas as cédu!as: Art. 188. o vot~ rl:-dn t:'l c::~.od~ .-
rá R votação, fará a npur:1t-~o em se- I- que nê·O corre.sponnerem ao mo- to a J:!resldt'nte dR_ H:;JUhüf'a •. I!Jilt.vn• 

>-

III - se as fôlhas indiViduais de 
vot:J.ção e ns fóil1:::.s nlOC.!Jo 2 {dvis) 
fiáo autênticas; 

P!lracto e recorrerá de otlcio para o dêlo oficial· der-~~-à. dado tamh"lll (to c::mwd.I,W a 
Tribunal Re~JonaL { ' _ . vice-presidente, as~jm como o dado 

IV - se a e1elçilo se ren1i:ou no 
dia, hora e local designados e se a 
vatnqá'l n: a foi encerl·a.cta antes da.s 
17 <dezes::;cte) hOl'as; 

V - se 'foram infringidas 2.5 c.on­
dü;;õcs c.;.ue n:5~uardnm o sig'ilo do 
voto; 

VI - se a seção eleitoral foi loca.­
llzade. cvcrt infração ao djsposl:O noa 
pará.5rafús 411 e 59 do art. 139; 

VII - se foi recusada. sem funda­
mento Ieial, a fiscalização de parti· 
dos aos a'.:os eleitorais; 

VIII - se votou eleitor excluído do 
alistamtnto, sem ser o seu voto to­
mado em !>í:parado; 

IX - se votou elf'itor da outra se­
ção, a nE.:o s~r nos casns expressamen­
te ndmltldcs; 

X - EP houve demora na entrega. 
da urna e dos documentos conforme 
determina o ineü:o VI, do art. 161; 

)U - se cnnsta nas tõU1as de vota· 
çâ.o doE! ('leitores faltosos o devido re­
gistro de sua falta. 

§ lt S.:! houver indicio de violaçlio 
da urna, pro::cder-se-á da seguinte 
forn1a.: 

I - antes da apur~ão. o pre<::idcn..­
tft d!l. Junta indicará. pessoa idônea. 
para servir como perito e e;.:aminar 

Art. 174. Resolvida a etmra.çã0 àa. li - Q~e nao estiverem devidamen- · arys canUldatas a ~;::rvrrnr.dnr, sepadQr, 
urna, deverá a Junta fnjci!tlmente; 1 te. autenticadas; I deputalo federal n'Js l'erritórios, pre~ 

I - examinar as sobrecnrta~ brari- UI - 4ue contiverem e::IJressões, t f~:;::to e _Juiz .~~:. pa~ ~~nLcnJ~:~sz:t da .. 
cas contidas na urna, 9,11ulando os trar:e.'l ou ~inai!S que possa~n 1dentifi- do ao lE':ope( Llwo Vlt- .. ou su~.~.L...to. 
votos referentes aos eleitores que não car 0 voto. Art. 189. Concluida a cnntngcm doi 
pocl~am votar; .Art. 183. serão nulos os votos, em 'votos a. Junta ou turma tl!J\'erá: 

II - ml~turar as c.fJJ.lll!'> Ofic!:lts t:ada elfi'iç-âo majoritária: I _ transcrever ncs mapas rQfcieu-
do~ q11e pod!am votar com as dP:nais i: - ounndo torem assinalado,!~! lJS tes à urna. se exjgido'l :c.n circtUliOtj .. 
eiUstentes nJ Ulna. nomes de dois ou mais candidatos _ção, a votaç-ão ar:;ur:1da · _ 

para o mesmo cargo; ) • , 
Ar-t. 175. As questões relativas A . _ n- expedir boletim ccn~.:;ndâ o r.-

existênCia d1l rasuras, e-mendas e (:n- II - quando R ass1AnaJaçao estiver sl.!.ltado dn respecth·a ocy-t:o, no qual 
trelinhas nas !ôlhas de votação e na colocada fora do ~etângulo .p:óprio. serão conslp:nudos o número de votiU)­
ata da el~i•;ão, sõmente poderão ser d~sde que torne duvidosa a mamfesta- tes, a votação indiv!dnnl dl'l co.d11 ean· 
suscltadas tia faze corre<:;pondente à çao da vontade do eleitor. dlcta:n, os votos de cnda le~Pnda.- ·01 
abertura da:3 urnas. ~t. 18~·- serão nulos os votos, em voto:l nulos e os em Dr~uv·o, l;ent como 

c~oa 
1 

ele1çao pelo ststen:.a _propor- recursos, se húuver. 
Seção UI c1ona : 

• § 10 Os mapas, em lôdrrs as suas ~~-­
Das impttonações e dos recursotr I - qumdo o candidato não !õr in- lt.a3, e os boletin~ de r_l)ucc.ç:o, serli,o 

' 

Al:t. 176. A medida que os votos dicado, através do nome ou do nú- a.sslnados- pelo prcide11 t<! e 111embroa 
forem sendo apurado-:;, podetão o~; mero, com clareza suficiente para dis- da Junla e pelos caadlr:l:J.toa, dclegadoa 
ttscais e ddegados de 1Jllrtido, assim tinguHo de outro candidato ao mes- ou 1bc.ais de partido que o der:cJdJ'e~#.· .z 

"'d t t mo car:,ro, mas de outro partido, e o , -";· 
como os c:Uf~-<1 a os, apresen ar 1m- 1 .1 - . d' 1 d 1 "·' 0 bol•'tlm a que :;J N1cre a .. a.. "'""" 

Õ - d 'd'd d 1 e ei Ol" nao m. 1car a egen a: .. -w . pugnaç es flUe .serno f'L _,_ IIB e P a- arLiq,o será impn.~co e ,J_,trluulat:t ~.ta ~;~ 
no pela Jtt~lta. . . _ II --: se o eleitor escrever o ncme justlra eleilors.l, cun_olule modêlo - ---

. § 19 As .. unta~ fucidlral_? por maio- de ma1s de um candidato ao mesmo sprovado pelo 'Tl'ioul .. aJ st,1·erior-, netfli c ;::-~ 
r1a da votos as Impugnlço~"s. cargo, pert~ncentes a ~at·tidos dlver- con~tando, obr1gaturiP.m"u:.e, os nomw ~~i, 

S 2o Oe ~uas d..eclsões cabe recurso sor;,_ ou. indi~::1dO apen ... a O!l numeras dos candidatos l"egi~tructos e re.spectl• ~ 
traedlato ao Tribunal Re__gional, mter-~o, ftler .também de candidatos de par- \'"as legendas e será p'reencNdo ex• -:s 
vasta verb~::Jmente ou vor escnto, q11e lidos Cbfciente~; clusivamente pela ~un1 "', com ~ q... <~,~:.;,·· 
deverá ser fundamentado no prazo cte ni - se o eleitor, não mnnífestnn- sUltados da. apur:tç:-w rh urna • tlftO'"" .-.-
48 (quat·enta e oito) t.otrls pu.ra. que do pretet·~ncia por c:::<Jdldato, ou o fa- tação dos recnrso1 int~"rpo'itua 1 ~ :-~.·· 
tenl1a aeguinu:nto. zendo de modo que nko se poRS:i lden- que part1uó. .._. -;:;~ 

. \~ 
-- ~-~ 
<,-:.: 
-?-~-~ 



'll18e Gli.!lllk-fêlri: 1 "DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Julho de 1965 
~~~~~~---~--~~~~~~-=~~--~~~----~--~~-- --

1 ~9 um dos exemplares do boletHn Art. 194. Terminada a apuração, a 1 .§_19 Nas eleiC'ões s~plementares mu~ )P~rt1do, ~s. cédu_las e as sobt:ecartas se~ 
de apura.ç!o a~rá. imediatamente a fi- Junta remeterá ao Tribunal Reg'ionat 'ntClpa!s obsecvar-se-a, no que couber, rao recolllJcias a uma. senao esta te-
~.add na sede da Junta, em tocai qll~ no prazo de 5 (eil.JCOJ dias, todos os, o disposto no art. 211. ! cb~c:a, J;l.r;·a~a e entregue ao JUlZ etet-

POBia aer copiado por qualquer pes- papéis eleitorais referf'ntes as elerçôes: - _ 1. d ! t01al pelo piesidente da mesa ou por 
. _ . 1 § 2" Essas elelçoes serao re~ 1za as :1m do~ mcsarios mediante recii:lo 

soa. estadduais ou 
1
federa

1
Js, acompanhados 1 perante novas mesas receptoras, nu· ~ 1" ~O juiz eleitoral podera naven-

f 40 ó . d dos ocumen os re erentes a apura-~- d 5 p 1 3u1·2 eleitoral e a uJ·acta· ~ _, . . . · . · C pia autentica a do boletim çâo juntaruente com a ata geral dos mea a . e_o . _P •. ~ .io possJuii!dude, designar .. uncwnarios 
4e apuração será entregue a cada par- se ' trabalhos na qual serão consig- pela propn_a. Junta que .. cons1derand~ para f{'CO!ber as mnas e demais 
Udo, por interDlédio do delegado ou uds t ' 00 \.' da. ara ~a os antetlO! Bf e os úO\lOs resultm:los documentos nos próprios locais da vo-
ttsca.J presente, mediante recibo. nda las asdvo aç dsalpt ra 05

5 Potos ', 0- 1 confirmará ou invalidará os diplomas taçüo ou instalar postos em locais dt-
1 5' O b I . d a egen a e can IC? o e v n~~ I ue h urr· . exp"'did. o etun e apuração ou sua apurados com a declaraçiio dos moti·, q o A • " o. 'Iers~~ par3: v _seu ·ecNnmento. _ 

cópi~ autenticada com a asstnatura d.o vos porque 0 não foram § 39 Havendo 1enova-·5.o de elClçôes * w Os f1?e~us e delegados d~ paru .. 
Juiz· e pelo menos de um dos mem- . . ; para os cargm· de prefeito e vice-pre- do i?Odt:m vrgmr ,. acomp~nüar u urn'.\-
bros da Junta, fará prova do resulta- _§ 1~ Essa remessa ~~ ,, te.t~ en:t tn- feito, 05 diplomas somente serão <>x- Ucsae o mon:cnto da eleição dUian~o 
do al)urado, podendo aer apresentado volucro fechado, Jacl~ _~o e tllbncado pedtdos depms de apwadas as eleições a pc~tuanC'nClR nos postos arrec<:~dadc.w 
ao Tribunal Regional, nas .eleições fe- ~~lo~ membros .da Jm_'.~ ... dele~ados e suplementarcJ I c,_, c ate a entr~~a- à Jun.,..a. 
der.aiS e estaduais, sempre que o nU· flsca,l.5 de Parttdo, por Vi~ post~l ~u Art ~J5 Recebida a un:a e 
mero de votos constantes dos -mapas sob protocolo, conforme for mal~ •a-1 s:::ç\o v · docun.entos a Junta deve1·u: 
r~eb!dos pela Comissão Apuradora pida e segura a chegada ao àe

1
stmo ·. · Da pela ' 

nu.o coincidir com os nt!le consignados § 2° Se a remessa dos papos elet- · contagem dos votos mesa I - c~~nminar a sua regtuanda:! J, 
§ 6lil O partido ou candidato podera tOI:ais. de que trata éste artigo" não se: receptora inclush•{· quanto ao I.unmon?.mento 

aprese:ntar o boletim na oportunidade verificar no prazo nêle e~ta!)elec>do, o~\ Art. 193. o TnounaJ Superior Elet~ normal da seçã-o; 
Concedida pelo art. 210, quando terá. membros da Junta estarão sujeitos à, COl'al poderá a.ttonzar a contagem de 
vLsta do relatório da Comissão Apu~ multa correspondente à metade do sa- ( \·otos pelas mesas receptoras, noa Es· 
radar~. ou antes, se durante os trana- lá.-rio~minimo regional por dia de re- tados em que o Tribumu Regional in­
lhos da Comissão tiver conhecimento tardamento. dicar :oo dias antes da data da elel-
da tncolncidência de qualquer resul- ... 3, D , -rid 5 15 (ou· zet dias em ç~o. as zonas ou seções em que êsse 
t..do. , e~m 0 . - m . _ s ststcnut deva ser adotado. 

§ 79 Aprese11tado 0 boletim, será q~e o :~~~unal Reg1_ona~ ElcJto~al te- . _ . • 
aberta, vista aos demais partidos,. pelo i·u~,~ _re<;eo.do os pa~;ls tetendos ncs~e § 19' Ate dez dias az:l!.es do prazo 
prazo de 2 (dois) dias, 03 quais so- <~l_t.c:o ou co:numr.aç.w de sua expedi- i mencwnacto n. este an1g0 ,· qualquer 
mente poderão contestar 0 érro lndi~ C~fl, determmar~ ao .correged~r Re-

1 
pa~tido poderá justificar Junto 110 

cado com a apresentação de boletim g1onaJ ou ao Jmz Eleitoral ma1s pró-, Tnbun.al Regwnal a conveniência da 
da m~sma urna, revestido dns mes- :xlrno. que os faça apreender e enviar 1 apuraçao '1Clas mesas. 
mas formalidades. m1~dw.tamente. transfcnndo~se _para o\ ~ 21l Da decis:.i.o elo TribUnal Reg-io-

1 a~ se 0 boletim apresentado nn Tn?u_nal R?glonal a. competencm para 1 nal,. cllberã recurso para 0 'l)·ibunal 
contestação consignar outro resultado. deCidir sôbte os mesmos. I Superior, que devem ser interposto 

11 - rever o botetlm <;\e contagem 
de votos àa mesa receptora. a fim de 
verificar se esta aritl11éticamente cer~ 
Lo, fazemlo dêle constar que, conferi­
do, nenhum êrro foi encontrado; 

rn abril: a uma e conterir os vo~ 
tos sempre que a contagem da mestL 
receptora não permitir o fechamcntP 
dos resultados; 

IV - proceder à apuração se da at(l. 
da eleição constar impugnação de fis­
cal, delegado, candidt:lt{, ou membro 
da própria mesa em. reihção ao resul­
tado de contagem 1-Jt votos; 

no mapa enviado pela Junta, a urna diplolUação refer~nte a tódas as elei- Art: 199. Os n;.esarios das seções em V - .resolver tõdas a!.' impu~naçõ~a 
(.oincidente ou não com o que figw-ar Art. 195. Transitada em julgado a 11 dentro de três dias. 

eerâ requisitada e recontada pelo pró~ çõé.; que tiverem sido realizadas si- que fo:~ efetuada a contagem dos vo·- constantes da ata da eleição; 
prlo Tribunal Regional, em sessâo. multâneamente, as cédulas serão ,.eti- tos sei ao nomeados cscrutfnadores da VI - praticar todos os atos prcvis-

f 9Q A não expedição do boletim mdas das urnas e imedia1.amente m-~Junta. tos na competência das Juntas Eleito-
imediatamente após a apuração de ca-. cineradas: na p_resença do juiz eleito- Art. 200. Não seitt efetuada n con- rats. 
da urna e antes de se P.assar à sub· rai e em ato público, não ~endo per-, tagem dos votos pela mesa: Art. :::!06. De acôrdo com as instru~ 
seqüen(.e, sob qualquer pretexto, sujei- mi~id? 3; 9ua1quer. P_Cssoa, mclusive o 

1 

I - se esta n_fio se julgar suficlen- çôes rcvebidru: do Tribunal Regional a 
tará o juiz eleitoral e os demais com- propno JUIZ, examma-las. temen~e ~garanttda e em condições Junta Apuradora deverá- reunir os 
ponentes da Jun~a. à pena do ~rt. 339. Art. 196 . Com relaçao às eleições para tazc-lo; Inembros das mesas receptoras e de-
~t. 100. O di~post'b n~ artigo an- municipais, uma vez termlnada a apu- II _;__ se qualquer eleitor houver vo· mais componentet da Junta em Jocal 

ter10r e em to?o:- os seuB_ p~rágrafos racâo de tôdas as un1as, a Junta re- tado sob impuguacão. arnplo e_ adequado, no dia seguinte ~o 
ap11ca-&e. àS ele1çoes muni<:•pms, obser- soivetá âs dúvidas não decididas ve- _ . · • da elclçao, em horário prêvial!lente u~ 
vra..d~s· somente as segumtes altera rificará 0 total dos votos apuràdms, Pará~rat~ úmco. Em qualquer dos x-ado. e at proceder à apuração na for-
ções. mcluslve 05 votos em ~ranco, determi-~ ca.sos 1 ~~endos. neste- artig?, a mesa 1 ma estabelecida. nos artigos 166 e :;;e ... 

I - o boletim de apuração poderá n~rã 0 quoc!ent~ eleitoral e 05 _quo· PlOce~eia na forma determmad~ nes- /'Nllltes. . ~ . · 
.aer apresentado à Junta até ~ ~~rêsl cientes parhdános· e proctamar3. os ta Le1, Para as dema-s que nao te- P3:ràgraio u_ulco. Nesse caso _cada 
dias depois de totalizados os resulta- candidatos eleito;& nham sido autorizadas a fazer a .r.cm- partido podera credenciar um .tiscal 
dos, de'\'tmdo os partidos ser ctentih~ · tagem dos· votos. para acompanhar a. apuração de cada 
cados, através de .seus delegados. tia § lQ o presidente da Junta !ara la· urna. realizando-se esta .sob a super .. 
data ezn que começará a correr esse vrar, por um dos secretários, a ata _Ar.t. 201. Terminada a votação, ., visão do juiz e dos demais membros 
jrazo; geral concernente às eleições referidas piesi?ente da. mesa toma!a. _as provt .. da Junta, aos quais caberá decidir, em 

II _ apr{'sentado o boletim será ob- neste artigo, da qual constará o liie- c1êncms mencwnadas nos InCISo Il, lll, cada caso, as impugnações e demais 
servado o disposto nos §~ 79 e 8''.'. do guinte: IV e V do art. 161- incidentes verificados durante os tra~ 
artigo anterior, devendo a recontagem r _ as seções apuradas e o número Art. 202. Lnvrada e assinada a ata balhos. 
ser procedida peln. própria Junta. de votos apurados em cada urna; o presidente.da mesa, na presença doS 

Art. 191 • Salvo nos '""os meneio- ~ demais membros, fiscais e delegados 
....-.. Il ~ as seçoes anuladas, os motivo.s do partido, nbrirá a urna e veri!icará 

nados nos artigos anteriores, a recon- por que o foram e o número de voto• se 0 número de cédulas ofíciais coln· 
t-agem de votos só poderá ser deferida não apurados; cide com 0 de votantes. 
pelos Tdbunais Regionais, em recurso 

, Utterposto imediatamente após a apu· III - as seções onde não houve § 19 Se não nou-ver comcidência 
ração dtl cada urna. eleição e os motivos; entre o número de votantes e o de cé­

dulas oficiais encontradas na urna a 
Parâgtafo único. Em nenhuma ou- IV - as impugnações feitas, 8 so- mesa receptora não fará a contagem 

tra hipótese poderá. a Junta determi- 1ução que lhes foi dada e os recur&O& dos votos. 
:;ar a re_abertura de urnas já. apura- inter-postos; 
lias para recontagem de votos. ·v _ a votação de cada le-genda na. § 29 OCorrendo a hipótese prevista 

no parâgra!o anterior, o pres.Jdente da 
Art. 192. Os titulas dos eleitores es- eleição para vere9.dor; mesa determinará que as cédulas e as 

hos à seção serão separados, para VI - o quociente eleitoral e os quo- sobrecartas sejam no\'amente recolh1· 
ssa, depois de terminados os tra, cientes partidários; das à urna, à qual será fechada e la-
os -da Junta, ao juJz eleitoral da crada, procedendo, em seguida, na 

nêles mencionadas. a fim de que VII - a votação dos candidatos t. forma recomendada pelos incisos vr, 

CAPt-rtJLO IIl 

Da apuraçdo nos Tribunais RegtonaiJ 

Art. 207. Na apuração, compete ao 
Tribunal Regional: 

1 - resolver as dúvidas não decidi~ 
das e os recursos interpostos sõbre a-v 
eleições federais e estaduais e apurar 
as votações que haja validado, em 
grau de recurso; 

II - verificar o total dos votos apu ... 
rados entre os quais se incluem O! em 
branco; 

III - determinar os quocientes elei­
toral e partidário, bem como a distri .. 
buição das sobras; 

anotado na tôlha. individual de vereador, incluidos em cadà Usta re- vn e vrn do art. 161. 
fl.o o voto dado em outra seção. glstrada, na ordem da votação rece- IV - proclamar os eleitos e expe ... 

bida. Art. 203. Havendo coincidência en- dll· os respectivos diplomas; 
Parâgrato único. Se, ao ser "telta a tre o número de cédulás e o de vo· 

taçâo1 no confronto do titulo com VIII - a votação dos candidatos a tantes deverá a mesa, inicialmente, V - !azer a a.puraçA.o parcial dat 
Olha individual, se verificar inca· prefeito, vice·prefeito e a juiz de paz, misturar as cédulas contidas nas 80• eleições para _president-e e vice-pres1· 
idência ou outro Jndfcio de fraude, na ordem -da votação recebida. brecartas brancas, com a.s demais. dente da Republica. 
ão autuados tais documentos e o . 1 29 Cópia da ata geral da elelçâo t 19 Em seguida · proceder-se-á à Art. 208. A apuração pelo Tribuna.! 

ele-i"total determinará as provl· municipal, devidamente autenticada abertura das cédulas e contagem do.s Regional começará no dJa segu.lnte ao 
cias necessárias para apuração do pelo juiz, será enviada ao Tribunal votos, observando-se o disposto nos ar· em que receber os primeiros resulta· 

e cohseqüentes medidas l((.-$&.1s. Regional e a-o Trlbunal Superior Elei- t1gos 176 e seguintes no que t.oU})er. dos parc!ais das Junto.s, e prossegui-
. , , . • rã sem mterrupção, Inclusive aos sã-
Art. 193. Concluida a apuração, e torai. I 2 Termmada a contagem dos YO· bados, domingos e feriados, de acôr· 

ante:s de se passar à subseqüente, as Art. 197. Verificando a Junta Apu- tos será Javrad_a ata resumida, de do com 0 horário prêvlamente publl­
~édulas serão recolhidas à urna, sen- radora que os votos das seç.ões anule.· acOrdo com z;nodelo aprovado pelo 'l'ri· cado, devendo terminar 30 (trinta> 

se-r re~berta senáo depois de tr.?"n .. Impedidos de votar, poderão alterar a apenas as impugnaçoes acaso apresen- § 19 ocorrendo motivos relevantes, 
da em Julgado a diplomaçA~, .,~1- representaç!ío de tJ.t!alquer partido ou ta~, figurando os r?suitados no bo... expostos ~om a necessária antecedên-~:
esta féc:b.ada e lacrada, não poden- das e daquelas cujos elmtores foram lmnal Supenor, e ~a qual constarAo dias depois da eleição. 

l"'.OS c&)os de reconta.gem dJl .ovt-.,~.'f!, classificação, de candidato eleltO pelo let que se in~orpozará à ata, e do cia-, o Tribunal Superior poderá con­
" t. 191) • princípio majoritário, nas eleições mu-I qual se dará cópua. aos flscals dos par- ceder prorrogaç§.o dêsse pre.zo, uma só 

ato Úll!CO- o d~\Unp-rim.entolnkipais, fará imediata comumcação doltidos. , vez, e por 15 ~quinze) d~as. . 
~to no presente artlgo, sob !ato ao Tribunal Regional, que mar- .ld, 204. Apó.!! a lavratura dA Ata, § .2\l se o Tnbunal Eleitoral nao ter-

pre~xto, comtt~IJi o crime Jcará, se fôr o caso, dut para a rena- ~e tJ.'6..,_á. ser assmaP,a pelos mem- minar n apuração no _Ptazo legal, seus 
lft'evUn;o no art. 34G-. vação da votação naquelas seçõel!l. Jii'M da mesa e fiscais e delegados :lt membros estarão sujeitOs à multa cor~ 

·' . 

-



JU~ho de 1SéS 2í6't".'t 
---~; 

f;(}; Qu;;;_ta-f:~.~r~a~ _ _.:1:.,__~~=--~==~_,D:.,_;·,.._';,R_IO DO CO\lCRCS.:O r:;·_~ :c ·:,!.... 

:-,;;,_>sespondente à metade do sal:'l.rio-mi- no minimo, e de 30 <trinta 1 dias nL~ e c:; n:\i::;::::. c.nunc:::t!':l os dois canrtida- · Viii - no caso de BxL·.~·.lo dí' niáJ 
···-·nimo regional por dia d~ retarda- mâ..'ii.mo. a comar ào de.spaCIIu que;,( I [V.:i 11i :1s tvtados _e re,·pec:tiv-as vo~l't 1):J. o _juiz e1eitc.ri.U ::-rcv~C'C'nr.i:::fit a ·n;,. 

lll0Eto. fixar, desde qu-e naa tenba nav1do re- ções f comtlnll~ara tmed;atamentt- o: mes::.a de 2~ 11~a. p. t-e!ICh'd1J à vtsta 
_'\rt. 209. ~ntes de iniciar a apura~ curso contra a <:~.quJação das seções; 'non~e do m··is votndo a Assemhlr'h 1 dcs d2legados ô:e p:ntk:u r.-:·c,..:"!m'Cn­

çfto o Tribunal R.egion3.1 eon~tittH~a n _ sómente serão admitidos a vo- L~~;;~lnt,va ·_do E;tado .. rm of1c-!o d:<• te convocadO$ pr;.m t>o;<> t-.11 P ')e!~ 
· t;Gll1 3 1 três} de seus membros. presi- tar Oli eleitores da seçau. que haJRlll c:1,JU r.?-~~~~~-:-.o t;"r<:~ .t:e:::tbu, :om rr~;~- tcsu~taqos cons!:1~ít'~ ~o--, ~r-.l"~l~l de 

·,. .. -~(lida por um déstes, uma Comissão comparecido a eJeJ.çao anulada. e os r!r tto ob_J_ u •. o Je dia e hOJa, ::tpuraç-ao que (ir.r-rã . ". ;•,q_u.lv~do 
~i;c-::.Apuradora. outras se~ôes que ali houverem vo- P.rt. 211. f.Jão se veriftcancto a mr.io·, no Jmzo. 

§ 19 o Presidente da Comissao de- ~ado; l"a <lb,o:m ·. <t Asst·rnbléía Le~islutna.i 
t;Í:,J;nara um funcionarw 1.0 l'ribunal 111 - no~ ca:ous •l·· ce:.t{.:ar; rtue r·~Ja ctentt·o ie lJ a 'l.S. após haver rerrbtt'to

1 

:pa1 a ~ervir de secretario e. para au- irupedido o comrmrecllnento dos eleito~ a r e·_ JJ.~c. 11 a comunicacao do Pres.i~ DA AP"CRJ-.ç.4o .!':o 'In· ;;:r.•.t. S·:rv.nr0n 
J.iliarcm os seus traballws, tantos ou~ re::. as ·• ·;1:,. wJ d<'- en(~t1ram ·ntu ja d~nLe dJ l'.-.nunal RcgiÚnaJ E!P;tor~l 
t-ros qt.wntos julgar nece.ssanos. ..·otação ~unes da twra w~·a. e qt:.anct<.: · reHnir~;·t'-d em sessão pública para "C Art 217. O T~·w;tr.aJ Su~,~·r,,ll' fará 

a votação tive1 sido rcaJ:"ada ~:r. d:.a milnifr~, . .,: ' .. b:·e o1 c:mdidato mais \'C'· a apmação gei'al ti;:,~ Ple çóes para * :l'·1 De cacla ·sessao da Comissáo hora e lugar dilerentes ~lo~ des'.tnl'l· t:td:J, qu:> s:!·:~ con.~iderado eleito s~. iJ:·e,:; dente e v.ce .. pre-;Jde>1:t>- d'l. R.epú~ 
.Ap~ua:dora sc.,·a larrada ata resumida. dos, poctfl'âo \lOtar todos os eleito!'es ('!11 ~st.: '!1 OPJ <;cc:·<"to. obtiver me~H.de bllc.'l pelos J'esüJ:.acos r:>r ;,:::.~do.-, p,.~los 

~ 3° A Couli:;sao Apuradora tar~l: da St'Çào e somente estes; · mais u--11 ,:o..; voto;; dos ~eus incmiJr,;!' Tnbtma•s Reg_o::sJ::. nn e~ch E·tadJ. 
})UUl:car nu 0rg-üo onda!, dmn:amen- i IV ,, . ,,, . .. ,

1 
. . , , ~ 1'-' S2 n.'.o ocDlTC'l' a maioria ab:-o-; A.rt "'HJ A•. -·c d . " d 

le um IJolel· 1 com a mawaçao do;; I . - a~ - ua., oth e ~penn~ U.t .... tu~a t'dcJ·d-_t no cap1.4t dêste arttgo ·. - · "- -?·t-., :l :·e.>J<r..l<'i.tO a. 
tr~lJall1os re~fi7aOos e do num~ro dC'. w',:'l? _lO!' .~:J;t::_8 ::u. o ',~:l' :!';ttora~ :• s- ·""no,--· ·~<.:"-' ·~<é 30 dias de-poi·· ~ :.:u:~Içao o p;·c~:oarnte r1ü Tl'ill:rJaJ sor-
votos atribuidos a cada .:andtdato. pe...-Lno JJI~.;_,.dL.t a m..,;;.a ro.::ueptota . .se ~?e~r·ft;- r71; {';:~~.o .E:sta(lo. a qual ~~n~ Le,Jrá. ~entre os ,:'-:.~_;.-.rs o .,.l'l~or de 

. I lOu~·er mal<.>.-;~· ,:n:~_ ,~·r·au <-tDt.ladn. J co:·--rl'i':o o-> ~ 'doisl candidatos mrüs c.ula_ glupo ~e El:;~~ccs ~'>•J q:J~l ~erão· 
§ -4° Os traJJa.l11os da Comtssao ,'\pu ;presidenu· :ir J o'\:)~•n~d Re\"llll~' de~ ........ ,· , .. , ,;~ . ~ .:ta.- , d ::.tnlmJt.o;;; ~odos o<; ::.:::Jr.~·os ~ í!tJ ... 

1·adora noderàu ser acompnnhados por lsignarà J~ ju:'Z~'i .-,·-ç;,_c:ell1f!3 .tas "V ~Z_:_~i~~-~~~--~~·-:~~sr~·.\'r~;·~i~~~s~"de~;~d~-~~~~ ~1~~~f~~o;r~~0e_:e;çt;.o J':':'"r"nte:; <1-0 ~, 
delegados.dos parttdos mtcressados, pectivas ...... 1:<.· t·ccei;J,,·:-ts m 1 :c.tr 1 ~. -, __ 0 ·f·,!:i:orrl !~e2. 1 anal, se e 

br 11t que. entretanto, neles mterve-1 v . , " 0 ,-. 0 th·r · 1 -~ .';:<'· , ,- 1 i·.--:d'1 ; ·mp:t3mca- At't 219. Rr..:f'b1.'.1)s r<; rc.,ultàdos' 
nl1am com protestos, tmpu~nar;ões 01J 1 me;, ;o al~ , ele\\;o~s te~n~~u,-sed-ao no:, 1112-lhE' co:n :• r-:, ._ . .._J ': :·.Lr::m reno- ,!e c:Jda E=;t~Hio. t· j U~t,· J d.)s n . ..; '·eeul'SOS 
recursos. .' · n s . ~ats an,enorm n .e esJg·na-

•,· :;o _,
0 

_final dos trabal,'JOS, a Co- i. dos, set·v,nao l'.:> tuesanos e secret-ar~ o~, vad:-, TI- a o -c ,nd d., ;-o a P;·csi -l· n e ntl'rpv~tos da.~ df..:F·>'s O 1· T>'iln;nsis 
... '"" qu cJ d · d:-t P~e;,ui)J,..: Regionais, o Re ~."!:r_,r tf .• o p:·at.o de 

))11SSào Apuradora apr~sentan\ ao ·rn-. a•,';ecpe ,O Jc~IL tlo:_·e.n ~1,olllen.a oos . ..:oc:n a I _•,· 2(J ?:o , .. '·.·o r'.,o ,.,.,,,·,_,,c,·a ou Dlo. •,c, -, •"rncor das .,.--c ·p ' . , ·err -
bun·tl P.errional os mapa!; gerais da · ~ Q.en .a r""· n....-.o wn s mcJ' _ . . " · 1 "'" " ,,., :. · 

1 
.., L"-'"' 

<. "-' "" • 
1 

{ .. , ' 
1

_ J:as, salvo ~e :: <"ill:arao tôr decreta· COlH.:•Hl'{'._·.t tt f'': ~~J prcv~sta no p.:u~~- !f!.~ório. cnm as eor_.~l,.J-.-1<"" -(':•·•Jintes:. 
npU!~ _ao e um r e a ouo, l!Ue mel ; da pol' mtrrw:J; dfls ;~ 4'? e 5o do ar~ P:r:'tfo :mic.;_:Jl' o sut3tituto reg-istr:::.do 
cJOll('. .· jr,o 139·, reJo_ me m::> p:t:c:do po!itico ou cali- I .- 0-"' to!!~:s !"·:).'> '1-o'.-. .c: t·jJidos, in"!'-

,., cluswe os tm o;·r r.c•J r; '--'" n:llos. àf) 
I - o numero tJe voto5 V<1l1dus, in- ' VI - n::..s el~lçôi!s suplementates,. Sa\ao pJn!(bfi::t. 2~tado; . 

eh.:,ive os em bra~1co, e os nulo:;, em: ·~uando se ·~~:.::mem a mandato~ de I Art. :!15. Sé'mpre que forem reali TI _ o:o YOlo.s r.~- 1 ·--u)~_<; P~io T!'itJU...:· 
r.:a-d<t Junta Eleitoral, 1'eiativos a cada representru;uo pl·opol'ctOnal, a votaçaolzad:.:ts ele,r·ões de âmbito e.st.ldu;~J n~rl Regional Q.'<E ;:f"'-m •'t'l a!luludqs{· 
c:ei\·ào; e a apura!;ilo l.:u-.-;e-ào exclusivamente· jnnt9.ttPn ,, wm ele1ções p:U'a ot·e.sJ~ _ · -. 

. para as legendas registradas; dente f' v~ce-1_1re~:dente da Republ·c~~. · lii - os .. -o: os ;~r~·;J~:.J,'" P~lo Tritm:._•. I1 - as seç-ões apuradas e os vow~ 1 R J Tri'-;:m·lJ r..ea1onar (1-e~dobral'a 05 na rg:o;1a. 1•_\lt ('_'' ··1 •:('r cem pu_, 'llllús e anuio.do.· de caàa uma; , VII - as e/ei<;"ães a_,o:;sim realü:adas · r 1 -1 · seus t;·;llr!hw; de apuracão fazem!fJ ac os coma ~-n :co~. 
III _ as seções amtladas os mott- _serão apurada:; pelo Tribunal Regi.o- t l 1 . , n•l an u pMa RQI!e as como para es::-~ IV _ r; vo:.1 ~~u uc .. 1,:.t c.t.'l<'.rd·,-~z .. ,··--

,.vs JJOl' que o fora, tll e o tJumeJ·o de [ " · t l · ""' ~ uma '; a r,·era . . -
~~ ~oto::. ~nulados ou não apm·ados; . ·Art. 212. Da reuniáo do T1·ibuna1: ~ ~9 A t:(nnissfto Apuradora dc•'er~ V -o !'C'::>UL.lü d--~ et'.; .~óe~" :lo ~· 
~ IV _ as seções onde náo !1ouvl'/Regloua1 sern Javmd,a ata geral, assi- hmlJPm. apresenLar rel::ttórios dis:~n- ·Jun.11 R2b~0;1a; b,•IJ•r <>..s uU'< tkt:, e IID·-

eleiçti.o e 05 nwt1vos· nada p~los seus me.t:bros e da qual_ tos, um dos qua:s referente a.pena~ :i 'i 0~1:!,na~Ôf'}' Of'-i!l c-.>m:J llus ,·.~l'!lt'SOS ~--
• constamo: eleiçõf's JHC.sidenc:ials. llaJatn Sldo mtep'l~''(·~ ram o ·r-riou;;.. 

.·;. V - as impug~mções apre~entada::, 1 1 _ as seções apmadas e 0 numero ~ :;:n Coeclllidos os ü·abalhos c~c '1.'1. d~<per,or, cvr.J ;::<-- n:'c';n,,s d~t;. 
_ l'i.s Juntas e como toram resolvidas por: de votos apurados em cada uma; • apu:·a\àO o. "friüunal Regional rem·!- ,..,:w~ l' llldie::r:ão t.~ \ ·r·~ 'r:· :c w<l''S ·só~a 

;, f'las, assím como os recursos que te·\ . • · terú ao TrJbunaJ Superior os r('<>U;i;;~ JS ret:;:J,oado.s. 
, nllal11 sido interpostos· 11 - as ~cçoe<;s an.lladas, as razões dos pal'CJ:li'i das eteiçô~s para o r~:~.- Ar·t. <)·Jo. O · .. ,.,.. c.· .•. ,.,,,,e a· , • por que o toram e o numero de vo- d l r· · n · .1 .,_ 1 Il ·, l' -- v· aJ 

VI t 
• d d t'd . d en e e vlCC-~rcsJ::....enLe c a .cpu1 !C:l, é!.uia .8.-st:::do L-: · , ''.a .. - a vo açar e ca a par 1 o; tos nao apura os: acomp::nbados de tod~s os papf's c,u-:- ;;·~~ .LJ;: '-' c, !:'UrJa -"\i8 

I n~e di".-"· m <'C''P"·'··.o l'r;bun.tl, pe~o p.-d):.c' !;;: ;,;oH-; di:.'IS, ~;-VII ~ a votação de cada candidato, i Ill - as seçiJes onde nilo tenha lla· ' ~ t'a exame úo · d 'd Art. ~~ G. O Tribunal Re~ioc~l _;ul ~ · - -s p::t:· ~,ut•s t' l- 'ud: ate~" 
VIII - o quociente eleitoral,· : Vl o eleição e os motivos; lht'rtSsadJs Ci\•t' i.lfl.,·_,·;:.."l t'X<1mínai• IV . - d gando cOIY.f'niente, poderá C":"nn:~ar ·am'J' n 1 .. . . _ . 

. '~. JV . d 1 - as lmJwmaçoes apresenta as que a tota1i?acfto (lc-.<: resnll~i.jo:-; de • ~~~ os (OC,'.mt·!L!J.-. tnt _que de se: 
4~ - os quocientes parti ârios; 1 às juntas eleitcrais e como foram re- cada urna seja· reali~ada P"hl própc!a ~:~;~f'~lt e ü~re~eJEaJ' ;uc;;.ti'?oe.s ml do-~ 

X -a distribuição das sobras. !\solvidas: ~ . . 'Comis8ão .'1pu•·actora. 1 j_, ~~-ntos so~Ie O n;l':ló-·Jo. no pra:w, 
v - as seç-oes em que se va1 reah- Parágrafo único. Ocorrendo f".<:;-;:1 11 i- co ~ 1do:s1 V'as. 

Art. 210. O relatôrio a que se re-i' zar ou renovar a eleição; · -tere 0 m·tigo anterior Ucafá ua se- _ . . potese, ser:w ob.~ervadas as 'W·.~·J:n 1 
f'" P~<rú;:;rafo ún:~·0 l'.~)dü t·.;,;.e prAZO: 

Cre~aria do Tribunal, pelo pr[I.ZO de 3 V!- - a l'OUlçno obt1da pelos parti~. regras: se:·fto os autos i...CJn.·l.u~~.;; :•o telutor,; 
'Jtt·esJ dias, para exame do~ partido~ 1 dos, . . r ~ a decbão do TribtÍnal scrJ. 1·o- ~!tlt> dentro em 2 cno:s 1 l3in.:-:. os apre.-­

·c candidatos que poderão examinar! V~I.-:- ~ qnocwnte elettoral e os munjracta, até 30 ltl'intál dias anie·; sf:nta!':l a julgaml'l1'o, q_.e ~e-a prê-, 
tam}Jém os d-ocumentos em que éle se partidanos, :da eleição. aos jllb:es eleito:·ais. no,. 'da mente anuncia-do, 

·baseou. · VIII - os nomes dos votad01 na: diretórios dos partidos e ao Trlb!tn:ll Art. 221. Na sessão ct.-~t:..rnada ~e.f·á, 
~ .. ~ ~ _19 Terminado 0 prazo supra, os ordem decrescente dos votos; :Superior: 0 feito chamado a julg,1 a1 r~!'O de pre~ 
;::-----partidos poderão apresentar as suas IX - os nomes dos eleitos; . Ir _ iniciada a apuração os juít:Cl::i reréncla a q"Jalq·Jü ot:\"'0 plllC~'SSO, 

)·eclama.ções, dentro de 2 (dois) dias, X- os nomes dos supie_nt~s. na o.r-' eleitorais remeterão ao 'Tribunal He- ~ 1o s ,. l • · , t· ~ ·, · 
' do t b t·ct d àem em que devem substituir ou su~ 1 

• 1 ct·.- 1 . . , ~· e o -e a.o .. u ... ~·e. swo nn~ Een es as su me 1 as a parecer a ceder g1ona, tar amente, sob JegLStlo po.~- pugnado, os partidos if·t~'re~,s·Li·os po-
Comissão Apw·adora que, no prazo de 

1 1
; N , • T ,.b 

1
. tal ou por JJ{ittador, as mapas de to- derãa. no prazo d~ 15 IQUJr~._·,~;~ m~tlU-

.o· - 8 {três) dias, apresentará aditamento · a m~.sma sessao o 11 una I das as urnas apuradas no dia· 1 t t ~ • t .. .. 
~"" ·ao relatório com a proposta das moM Regional proclamará os eleitos e os · 1 fs, __ sus en~.ar ora,men e .~s s w.::, cl)n-
·\- _dificações que julgar ptucedentes, ou respectivos supl~ntes e marcará a ct.ata. lii - os !!lapas_ serão a.compf!nha-

1 
c usoes. 

·.com a justificação da improcedência para a expediçao solene dos diplomas! dos de oftc10 sucü·Ato, que esclareça , § :.!" Se do j-J.lgs.memo : e::.ultarem 
das argüições em sessão pU.blica, .salvo quanto a go- apenas a . que seções correspondem e: aJte,·açóes na 3)::mracío,.o tJ rtu;JOa peJo 

:', .- § 29 o Tribunal Regional, antes de vernador e VIce-governador, se ocor- quantas ~mda faltam para comp1etar i Tribunal R.J-.gion;u, 0 aLÓl'(l~to tlet.ermi­
;; _ _.:::-.,provar 0 relatório da Comissão Apu .... rer a hipótese prevista no art. seguiu- a apuraçao da zon:1; : narâ .":fUe a Secreta'IP ·:;.~·trt em 5 
~ .... - tadora, e, em 3 <três) dias improrro• te lEm<>:nd~ Constitucional n9 13). IV _ havendo sido interposto re- 1 lci~l'••J div.~. levante as fclhils d!! ~I-111· 

J,:áveis julgará as impugnações e as § 29 O VICe-gove~nador e g supl~nw curso em relação a urna correspon-~ raçau ~ar('lal d.a~ seçCes c;,_: os "esul· 
reclamações não providas pela Comts~ te dé. senador, con~rderar·se-ao elertos dente aos T.apas enviados, 0 juiz tara tados l!''el em swo ·:i;ter<tCc.s, l;.?-m co­

~: -_~áo Apuradora, e, se as deferir, volta- em VIrtude da eleição do governador constar do ofício, em seguida à tndt- mo o . n;ap& ger~ vt, rPspcctlv~:~ ctr­
ní o relatório à Comissão para.fazer e do senador <~om os quais se candi- cação da seção entre parênteses ape~Jcuns;;nc::w, G.e &.cordo r1m1 r..s altel;'a­

?-' ~ alterações resultantes de suas deci· datarem. nas êsse esclarécimento - "houVe re-1 ções l'.(r(•n entes elo :l!lf'r.6o rlt>V!'ndo 
-- eões. § 39 Os candidatos a governador e curso"· ~o mapa, após o visto tlo ~~··a·.or ser 

-·_ Art. 211. De posse do relatório re- vice-governador sómente serão diplo- • r· puChcado r.a Secret.aLa. . ' 
·t tdo 0 art1·g ant i r ir á mados depois de realizadas as elei,.ões .v~-:>.. ata final da junta não men- 3, . , , .. , .. 

er n ° er 0 • reun -se· suplementares referentes a ésses Car .. c10nara, no seu texto. a votação obt!- §, • A ts.te mara ~._.n .. u-.se·á 
D Tribunal, no dia seguinte, para o gos. da peles partidos e ~tandida;tos a qual!deiJtJo em 'i8 cç~ca . .:enta f ~HuJ lllH"as 
·tonhecimentt do total dos votos apu... § 49 Om traslado da ata da sessão, ficará constando dos boletins de apu-1 de sua pu.b!lcaç.ao, m .. py~'·::-·.:oo IUn-

·-· __ tados, e, em seguida, se vel'i!icar que autenticado cor:1 a assinatura de todos ração do Juizo, que dela ficarão !a- dada f11l ê .. 'ro õe conta ou oe rMclJlo, 
.:-_cs votos das seções anuladas e daque ... os membros d<l Tribunal que ass1na-~zenc1o parte integrante·, deconente t!a P:tópna ~H.te>1':''a. 

-las cujcs eleitores foram impedidO& de [ 
~-'~"otar, poderão aiterar a representação l'am a ata ori~:in~:tl, será remet1da ao Vl - cóp:a autenticada da ata. as- .~rt. 222_. Os_ 1!1b.P<'S cer:-J:s de tó-
'--~.tle qualquer partido ou classificação Je Presidente d~ Tribunal Superior. sinada por todos os que assinaram oi' d!"s as t-.rcunscnçcc:s ~om aE :.~lpU,!l~-
·:·!-ca.ndidato eleito pelo princípio majori- § 59 O 'I'rJbunal Re~ional comuni- original, será enviada ao Tribunal Re- ç~es, ftle houver, t a folha l.Jf aJ:>'..I,-.,.q~o 
i:;.. 'tário, ordenará a realização de novas cará o resultado da eleição ao Senado! gional na forma pre-."JSta no art •94. ttnal levantndn pela Ercrc:~n: •. "crao 

t;leições. Federal, CAmar-a dos Deputados e As- ' · • ' autuados e dlst:nb11idos a r-m rewtor 
'~· Parágrafo único. As noYas eleJções semblé1a Legislativa. VII- a Comissão Apuradora, à me- ge1·a1, designado Pf>lO Prcnlente. 

obedecerão às seguintes norma-s: Art. 213. O Tribunal Regional' dida em que fôr recebendo os mapas, Parágrafo único. Reccl;idcs us au· 
. EJeUoral, se a YotaçAo de nenhum passará a totalizar os votos, aguar- tos, após a authência do Prr-.::u.·.1dor 

,. l -: o Presidente do Tribunal fixttrâ, candidato a Governador atingir a dando, porém, a chegada da cópia au- 1 Geral, o relator dentro c:tn <;8 t qua­
-J~nedtatamente, a data, para que se maioria absoluta de votos, excluidos, tênttca da ata para encerrar a tota· ;renta e oito) horas. resolvcn'l. a.s lm­
,_ ftaHzem dentro de 16 (quinze) dias, para a apuração desta, o.s em braneo Iizaçft.o referente a cada zona; ; pugnaçôes relat1vas aos en os de conM 
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ta ou de cálculo, mandando fazer a.s Art. 229. Apuradas as eleições su-~alegada, salvo se a .llrgüição .!e basear o ato em relação ao servidor públicG 
correções, se lôr o caso, e apresentará, plementares o juiz ou o Tribunal re· em motivo superverâente ou -de ordem federá.l, eStadUal ou municipal tncJu ... 
1\ seguir. o relatól'io final c.om. os no- verá a ~pur~ção anterior .. confirnsan- constitucional. stve autárquico ou de sociedade de 
mes dos candid~tos que deverão s~r do ou mvaltdnndo· os d1plomas que\ § 11' Se a nulidade· ocorrer em fase economia mista, que: 
procl~ados elcltos e os dos demais houver expedido. na qual não possa ser alegada no ato I - remover ou transferir servidor 
cand1~atos, na ordem decrescente das Parágrafo único. No caso de pró-, poderá Eer ar~üJda na primêira opu:r- para o exercfcio de cargo ou ft!-.nção 
voArtaç

1
oes. ~ vimento após a diplomação de recur·l tunidade que para ·.anto se apresente.

1

c;ue deva ~xfrC~r fora da Iocalldade 
. 223. Aprovada em aessao es- · ' "'. . . ' . \ . de sua res1denCia, salvo a pedido, ou 

pecial a apuração geral, o Presidente 50 cont~a 0 r;;>?bilO ~,e ~J.ndldato, 011 1 § 29 . Se se basear em motivo su~ em relttção aos servidores civis ue 
anunciará a votação dos candidatos. de recutso pa.c.al. se1."' 1 mbém reV~!S: p~rvementr deverá ser alegada ilne- exerçam cargos ou funções policiai~. e 
proclamando a seguir eleito presidente ta ~ apur~ção nnt~nor, p~ra confJr \ dmtamente, ass.·m =~.ue se tornar co· mmtares da!; Fôrças ArmadaS ou Po­
da República o candidato mais votado maçao ou mvalidaçao de dJploma, ob- nhecida. podendo as ra:t.ôes do recur- lícias Militares-· 
que tiver obtido ma1or1a absoluta de servado o disposto no p,arágrafo 5\1 do so ser aditadas no prazo de 2 ·(doisJ . ' .. 
votos, excluidcs;para. a apuração de.s- art. 285. dias. n.- nomear, adm1br pu contratar 
~. os em branco e ·os nulos. Art. 230. O presidente de Junta uu ~ 3° A nulidade de qualquer ato serVIdor, salvo as. nomeaçoes para car-

d T 'b 1 d I 'I t baseada em mo'tivo de ordem cons~í- gos em COII~tss~o ou as ct:corren~s de 
I 19 O vice-presidente coruiderar- ~ ri una que lP 0 ll!-ar ml 1 ar .can- tucional, não podera ser conhecida em con_curso publico de prO\' as e, titulas • 

. ae..,á eleito eiri virtude da eleição cto ~ldat? a cargo e.lehvo. ~om.umcarà recurso interposto fora de prazo. Per- d.esde que. o concurso tenha ~Ido _rea· 
presidente com o· qual se candidatdr. :fct:~at=~~~teo m~~~~m:Si~~era 5~~~}: dido 0 prazo numa fase própria, ·soem h~a_do anle~ do período referi~o ne~te 

I 29 Na mesma sessão o Presiden- dinado, para os fins do art. 102. outra q~1e se apresentar poderá ser altigo, a.sstm CO!llo as de:ngnaçoes 
' ta P,o Tribunal Superior desig:1ar.1 a "CAPíTULO VI. argüida: para função gratificada; 
'qata para a expedição solene dos di· DAs NTJLIDAtlES DA VOTAÇÃo Art. 236. Se .a nulidade ating\r a III - exonerar. demitir ou dispen-
plomas em susão pública. mais de metade dos votos do pais nas sar servidor, inclusive os não estáveis, 

t d · Art. 231. Na aplicação da lei elei- eleições presidenc!ais, do E'stado nas a não ser por fôrça dé sentença judi-
.. em 0 0 0 pais, poderão alterar a toral o juiz atenderá sempre dos í:ns eleições federais e estaduais ou do cial ou através de processo admtnis-

Art. 224. Verificando que os voto.t' e resultados a que ela se dirige, abs- municipio nas eleições municipais, trativo. 
du seções anuladas e daquelas cujos tendo-se .de pronunciar nulidades sem julgar-se-ão prejudicadas as dentais § 19 As proibições dêste artigo vi­

,. eleitores !oram impedidos de votar demonstração de prejuízo. votações e o Tribunal marcará di:\ gor2m na circunscrição eleitoral em 
'I t}asaUicação de candidato, ordenara o_ Parágra!Õ único .. A declaração de para nova eleicâo dentro do prazo de 1 que se realizem eleições. 
, 'tribunal SuperiOl' a realização de no .. nulidade não poderá ser requer'd·t 20 (Vinte) a 30 (trintal ::lias_, § 2Q ~ste arUgu não ge aplica à 
vae eleições, · • • t· El t 1 to t· d 

§ 19 Essas eleições serão marcadas pela parte que lhe deu causa nem a * 1º' Se o Tribunal Regional ne. Jus 1ça ei ora, nos a s pra 1ca ea 
desde logo pelo !'residente do TrJ·bu- ela aproveitar. área de sua competência, . deixar de com fundamento na legislação eleito-

cnmprir o disposto neste artigo, o ral e no intet'(!sse do bom andamento 
nal Superior e terão lugar no primei- Art. 232. E' nula a votação: Procurador Regional levará 0 fato ao das eleições. 
ro domingo ou feriado que ocorrez · d p d 1 . após 0 159 (décimo quinto) dia a con- I - quando ~ei.ta pe~ante mesa não conhecim~nto . o. _rocura or Geral Art. 242. I~cumbe, privativa~nente, 
tar da data do despacho, devendo ser nomeada pelo JUIZ ele1toral, ou cons~, que pl'OVldcncmra JUnto ao Trib1.ma) à Justiça Eleltóral, o fornecunenfo 
(Jbservado 0 disposto nos números II tituída com ofensa à letra da lei; · j S~tperior para que s~j!l marcada ime- g:atuito de transporte no di~ da celei­
A vn do parágrafo único do art. ZlL . n -· quando efetuada em !ôlll2.s de dtatélmt>nte nova ele1çao. çao para os eleitores que dele nece&--: 

. . . votação íal5ªs; I § 29 Ocorrendo qualquer dos casos sitarem para exercer o direito do voto.~ 
vi:e~a" es{!s candala.tos ~ prmndente ~ III ...... "quando realizada em dla, previ~tos neste c~pitulo ~ Ministérit. Art. 243. Verificando o juiz ·ele1-
8 ã prct·ádent~ da d Republica sôment ... hora ou local diferentes do designado Púbhco promovel'a, imedu\tamente, a I toral qué em sua jurisdição bá neces-
6~r e~eiçl_ orna~ 

1
os epot is de !realizadas ou encerl'ada antes das 17 (·dezessete) punição do.! culpados. sidade de fornecimento de transporte 

'hses dr~so:.up emen ares re erentes a horas; . g~atuito rodoviário, ferroviário, mari~ 
<)- • • ' I IV ~ quando preterida formalidade tlmo ou' nuVial, deverá, até 60 _cses-

Art •. 2 ... <:~. Não se venf1cando. a.les.senclal .ao sigJlo dos :;ufr{.fl'ios· .l Parte Quinta sentàJ. àms antes à~ d~ata das eleu;ões, 
. maiQr1a absoluta, o Congresso NaciO- a ' ~ orgamzar uma Canussao de Tran~p.or~ 
nal, dentro de quinze dias a.pós havet V - quando a seção eleitora\ tiver f DiSPOSIÇOES VARIAS te.a, sob sua presidência, da qual farão 
recebido a respectiva comunicação do sido Jocalb:nda com infração do dis·! TtTUW 1_ parte representantes de todos os .par-
Presideute do Tribunal Superior Etei- posto no:; ~§ 4<? (quartó) e 5~' cquintoJ.

1 

• tidos com diretórios na localidade ou 
tora!. reuntr-.se-á em. sessão pública do a1·t. 139. 

1 
De.s Garantias .EieJtorais I do Diretório Regional, inexistindo 

.JhU:~ S:otmamfestar sobre 0 candlda~o r,.rágrafo único. A nulidade será, Art. 237. Ninguém.J?oderá impe?it aquêles. . . 
e.~eito se ádom, que t~er!á. con

1
siderbatC!0 pronunciada quando 0 óroão apurador!ou embaraçar o exerc1c1o clo·sufragw Art. 24.4. Se até e sexagésimo dia 

• e escru 1n c secre o, o 1- h d 1 d " f ·t . da data das elef"óes o juiz eleitoral Ver metade mais um dos votos dos con ecer o a o ou os ~eus e eJ os el Art. 238. A eleição e a apura.l;ã.o ~ . "' • . -
:.seus membros. · a _encontr~r pro~ada, nao lhe sendo das eleiGôes serão go.rantt.da& pela nao tlver organizado a ComiSSao de 

§ 19 Se não ocorrer a maioria ab- ~iclto supn~la, am.da que haja con .. l·fórça federal, se o Tribunal Regional, 'l'ran.?por:_es,~ por entender .que. em 
aoluta referida no caput dê.ste artigo, :;enso das partes. de ol'icto, ou atendendo à solicitação sua J?riso:tçao não _há neccssidtt..de da 
renovar-se-á, até 30 (trinta) dias de-l Art. 233. E' e.nu!ável a. vot:J:çáo: do Juiz el"'itmal, 'lU de partidos po- forne .... lmentotidde ttam;p~~dte gl'atud1to, 
pots. a eleição em todo o pals à qual! . líticos a requerer ao 'tribunal supe- qualquer par o ou ca!l~oil ato po erá, 
concorrerão. os dois candidat~s mais I -~quando houver_ e.,.~tt·a~lO de do- 1 rior, que a requisl!ará se 0 pedido es- dentro de 3 <três) dms, requerer a 
votados, CUJOS registros estarão auto- cumenlo reputado essencial, ~ ttver fundamentado. c<lnstltuiçã~. da mesma., fundamen-
màticamente revalidados. II .·-: quando .fôr negado ~u sofrer : Art. 439 . 0 Juiz eleitoral, ou .0 prt... tando 0 pedido, 

1 29 No caso de renúncia ou mm'te. restnçao o dtretto de fiscallzar, e o Sidente da mesa t·eceptora., pode expe.. Art. 24.5. o juiz eleitoral decidirá, 
concOrrerá à eleição pre-vista no pará- fato, constar da at~ ou de protest~ dir salvo-conduto com a cominação de Jmprorrogãvelmente, dentro de .S 
ira!o anterior o substi~uto regist~ado ,lntetposto, por escnto, no momento, prtsáo por desobeaiénci~ àté a (cinco) (quarenta e oito) horas do reéebi-
,pelo mesmo partido pohttco ou coliga- III _ quando vota1• sem as caute- dias. em ravor do ele1tor que sofrer mento do requerimento, sob pena de 
'çâo partidária. las do art. 154, § 2'>: ' violência, moral ou física., no seu di- desaforamento automático do feito 

A 1 226 o "d · reito de votar, ou (Jc~o fato de haver para o Tribunal Regional, que o de .. 
r · · Pr.esi ente e ~ VICe- a> eleitor exclu1do por sentença votado. ciàlrá dentro de 5 (cinco) dias, pror .. 

. t:esld1e~~ d~ Repcfblíca tomarao po_:;- não cumprida pot ocasião da ret1}essa parágrafo único. A medld.a será rogáveis por mais 5 tcincoJ se tiver 
,cfo ~ n qu z:J i e m1arço, en1 sessao das Iôlhaa 1ndJv1dUais de Votaçno à válidá. pura o perJoCJo com:P.teénd1do de fazer. diligências no local, trtclu-

0 gresso acona · mes~. desde qu~ haja oportuna rech~ entn n (tetenta e dUá.S) horas antestsive através do Corregedor Regtonal. 
Parágrafo único. No caso do pará- maçao de pal'tldo; p.té 48 (quarenta e oito) horas depois\ . , .. 

llr-•o 1• do artJ"go · nte · r osse d 1 tto · Parágrafo umco. Occidido o reque-
a..~.· a no • a P _b) eleitor de outra. seção, tal1fo na o P e · . · rrm· ento pelo juiz ele.ltoral, qualquer fealizar-se-â, dentro de 15 (quinze) h óte e d rt 149 d 

·.~as, a contar da proclam,ação do re~ lp s o a . ' A.rt. 240. N'enhuma _auton ade po- pal'tido ou candidato poderá, dentro 
'.Wtado da segunda eleição, expil'ando, c) alguém com falsa identidade em derá, desde 5 (ci~coJ dias antes ~ até de 3 (b:ils) dias, recorrer ao Trlb1Ulal 
borêm, o mandato _a 15 (quin.ZeJ de lugar do eleitor chamado. 48 (q,üarenta. e ol.tol h_?ras à.epols ·do ltegiona.l, quo decidirá nos prazos M· 

: tharl>O do quarto ano. . enéel'ramento da votaçao, prender ott sinálados no artJrro anterior. 
Y Parágrafo único. Nos casos do tn .. deter qualquer eleitor, salvo em na... -

CAPiTULO V ciso III, dêste artigo, serâ nula a yo ... granta delito ou am virtude de snn• Art. 246. Constihúda a comissão dE 
Dos O.IPLOMAS tação da seção .se o número de votan• tehÇa erfminal condenatória por cri• 'frahspottes, o jui~ ·eleitoral a canvo· 

tes nas condições previstas nas letra~ me inafiançável, ou ainda, por desreS• cará., dentro de a (trêsl dia.'J, pel1 
Art. 227. os candidatos ·eleitos, at b e c alterar qualctncr representa- peito a salvo-conlf!!ato. imprensa e por edital afixado no tar· 

a.ss1m como os suplentes, receberão ção partidária ou classificaçãO de can- I• 0 _ d• _ _ ec tório eleitbraJ, para dentro de 3( 
d . I l d e1 P ld te d did to I ·to p lo ·nc' · ma·oritá ·i s mem.,~~s s • . .ue,as r ep .. ' 1p ama ass na. o p o res en o a e e1 e pn 1PIO J. • ~ras e 05 delegaios e os flseats do (trinta} dias organizar o p1ano pe.n 
Tribunal Superior, d~? Tribunal Reglo· rio, ainda que não tenha ocornQ.o a p· rUdO durànte j exerciclo de suos 0 tranRporte gratuito dos ele1tore;rt. 
llal ou da Junta Eleitoral, conforme o reclamação menclonat1a na letra a, a _ ' ~ • - d ·ct 
·caso J?romovendo .. se s~inpre a responsabili- funçoes, nao pot:.erao ser etl os ou ! 19. Do plano deverão con$tar 

P~rágra.fo único. Do d\ploma de- dade dos implieados, pata aplicação t~~~osd:a~~s:iutea::r:tiu!lai~~~::o 11~; além de outras especttieaçôM, os lo· 
I ve~ comtar o nome do candidato, a das penas do art. 337. eanéuàatos desde 15 (quinze) dias ttn .. cals que .serãod servidos, os horát'io~ 
,fndicação da legenda sob a qual con- Art. 234. E'. também anulável a tes da. e1eiçft.o. à esttma.uya o _nümero de eleltore. 
óOrreu, o cargo para o qual fDi eleito votação, CJ.tlártdo viciada de falsidade §. 2Y Ocorrendo qualquer prtsâo o que n~cessltam de transporte e d< 
6u a sua classificaçAo como suplente. fraude, coac;ão, uso de meios de que ptê.So será Imediatamente condu.zido à .nrunero de veicUlas. ~e ~d~port:~c~ 
t facultativamente, outros dadoa: a trata o art. 2$7 ou emptêgo de pro- pr2tenra. tlb juiz eornpetenté que, se lett"V"o e dé pu.sageuos m lBPenB e 
ettitétio do juiz ou do Tribunal. cesso de propaf;f.Inda. ou captacllo de verificar a ilegá1ldade da detenção, a bem cotno os nomes e. endereços dOI 
. .&.rt. 228. Enquanto o Tribunal Su• sufrágios vedado por lei.· relaxará e prolbt'Verâ a re.éponsabil1· p~op~etários ou autonda.des respon· 
'flor não decidir o recurso interposto Art. ·21&. A nulidade dEJ qualqUet dada do coa.tsr. . s ve2<'· A rovado 0 plano 0 juiz eleL-

. 
tra a expediçãO do diploma. pode· ato, nâo dectetad• de o!lc!O . llél& . Art. 24L Dentr~ dO j)êr~~~•de SélS lo:al roq~•ttArâ OS VéleUIOS obodfl 
o diplomado exerOSl' o 111andato em Junt.A, 16 ~~ttâ ser AtgUJda cwando\m"'1 el!a:·n~~~ dlo: e1~~ e,ér:' n~ÍÕ~ eida a SégUfnta otdem d& prim·tdllU• · .... a._,,.. pienituM, de ~a pr'e::a, nr.o mals po~endo sttr ra s, e "'v= • , .. 
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I - veículos oficiais pertencentes I § 2<':1. O juiz eleitoral abrirá vista nas candidaturas mencionadas no ar- , canda-se. ·no que couber, 
.l União, ao Estado, ao Municipio, a ao diretório acusado, pelo prazo de! tígo anterior. · I & 96, da Lei- n9 4.117, le 27 
entidades . autárquicas ou sociedades! tre.s dias, e.' no mesmo prazo,_ pres~ I Ar~. 263. Dez _dias após a data da; de 1962. ··-_;_.~;:;~ 

Ue econom1a mtsta, ou passagens; 1 tal á a su:1 ~nfo~mação e ei?-cammhara: elelç~~o os cand1~atos enenm:11barao Art. 268 • 1t asseg-w·ado ao.s parl;idol 
II - veiculas, inclusive de trans-1 os autos ao Tnbunal_ Regional. i relaça~. do que d_Ispendcr~m ... corn a politicas 1·egistrado3 o ctil'e.ito· di!Í,. In; 

})artes coletivos, pertencentes a enti· Art. ZSii. o Trlbunill Superior bai- : resp_cc~n·a ;andidatura a? lmmn~l dependente~ente de licença d&· .auM;f 
dades, sindicatcs, enrprésas, club~ e· x:tru in.truçô~s para o bom cumpri- Regwn?.l," .t;0" casos d~s lnci~?s I • l.1, ridade pública e do r: c,.tt:nent.l:) .· ~-
associações,- ou p:t.'3S3.gc:Js; I m:on~o c~~3 ciisposições dêste Códt~o do .... :··t .... ~L._e ao Jmz E::~•ore.l. l~os qua:quer contribuiç·l."'J: :::-o 

•. . que pnp liTiJ:lem transporte aos elt>i- ca ... L'·' do" ~.tcwo IU, ~O· m--.,~110 a~tL,o .. .. _ ~-,~~ 
l!I- veículos. d: pJúl~Ul~~es. ~x- :tor~J t:;,ne eietivr..menle d.:le nec~:si- 'l' _~A..:t .... .; .. :-I~ .. ; o 'r~l_our::u _ ~ez~ou~l.l· ~- f~zer insc;e~~~-:.n~. :.ac~a~~,-~ 

ce.to. os de mediCO::., lW?Pttat~. saude 

1 

tem .p:~ra. e:;c:·cer 0 direito do voto. m. ..... ~o .. ~- l ...... L r::ub.lca., au! :-.n.e 3, suas scúes, e d ... p': -~·~ ll~•·• ., ::> .·~·~·."'. 
pubhca, segurança pública, corpo de , \ i: .. sl L.;:s, ~•:m\l.ia. dns rel<.1çocc; rcfe- qua cs des.gne, p~.<l. tOllUJ. que ~ 
bombeiros, dos candidatos a cargos Art. <.:.:'i. A intcrfer..-.nc1a do puder ricl~s LJ ;:: •. -;o rntc:;ior. na inp;:ensa lllor lhes parecer; · ~··t\.jj 
eletivos e outros qae o ju~z eJeitoral·1 flcouum~tJ e o d:sfio ou a.busJ do po-'ofi.c;::-.1 t~o l.:~.:'L:o, t.eterminando tar.1-i rr . -t ._. 

1
..,.-.. r 

1
n ... j,:f 

l t . . . d •a'o• <'" "U'f"o~·Ja·'o 01'' .,. et 'v•· .., j • u·"' ,·,s·•smoni•n··~ . . - lDo~L.t C .... 1 UllC-fCC0ll1€Ça eseJ:lnl \inCUW OS ll ser'"r w~ ·'-' •· L-'••w u.,,Civla O C.J lD v.,.} ..o ,·;.1...,,_..,.. d ·· t(.>,!"la- J te d é. •. ,·· 
viços da colctivid~de ~J~!~ n:lo :r::ossam:do n.to, ~.-::l-11 cuJ'uldiJ:5 ~ ~un!dcs. t~J:,::-:.-:.::~t~. J";";) cmis:mr:~s d~ r.1riio e' nodr-~a m,,r~~~· r.s,_qL:.,:~;·": sue" ~. 

f . t '. I ,· ,· .. ·o '.)r· '"CO <:",._, "- cc 1 e LaS .01 "'• UC'S '"' ,, ·-S q:. ~ sorerlnerrupÇ:•O. ~ •Q (,..,. "' ·t'd '"''( tt.~.l .. t ., .•.. , .. ~~•C• wf r('- t<;t je'"' as el<~'""~· nlo~(<ilantM~" 
~ ~ ; .. t ...... qud Pal. '.o, e.w. ::~r ou Ire· <t ~·(,"3 c.~.n~;'L":• _J 8, s,:n:~<..!u:, clrvu- ... ce .c~. ...1,;-"'• , , ·:~ 

Art. 2-i7. O.'i vcíc~ 11c, fic::l'5.0 à dis~ ,cn.!Ca-:.e e ~ .. ;:·.e _le:;ltL"lla pr-.ru dr:w .• 1 ~:u L·l:~.:'l c c:~ ... :h.1:1.l. ou_ n.mpll.LIC'ad~rcs uz \'Cl, nos .lQtla~ 
posição c~J. ju-;tü:a e::!h-,nal c~m o:s: nun .... :.-:.~· C'l r..:.,:)ons~ve s p:lo aot:.:;o do r;:>.éndos, n.s~u~. c.~mo~ e~a vetcl.\1~ 
respectivo.:; mutorís:':..s ínt.Ucados por! pojCl' e2. _: r.J co, dc.s1•ia ou abu..:a de Pa· .. o ú:--t;co; ~Jil rrlr.··:") n.:Js : ~us,_ cu à f>U~ r:J.':~o:o:"'.'0, ( )ffi obset.f 
seus pro~·.ic.·::c; ou''::n:t.JtJd~C:.e .!S~ :r.u.~?::i;:r;:) c p;·c:no·;zr-llles a r.:spon-,\'.:;.·._o __ .• -.; o. :-.;,..mu.a c.:!.3 c:·'::~ ... ;::,"- \ •. nua da le::;1slr.ç-.. w cJr.1:~n. 
pomável, dur:.:.nte o p:·c.zo esti'ita~ sC. .. I.Ic.a:.:o. 1}'·•1 c~m-> rcp~·::>:,? .. lt.::.r ao r.t l' .... ".a ll> (.::..·d,:l:l e::.i.~;· .. ·t e par.1'!rafo ún:co. Os t:1.'l!S 1.e Pr~~-·' 

'Cor"C'" .. G ·:11 c.u Hc.-·o·1.tl rel" CL·.: '~.t t.:; cm . ._:~.;.as: c..c r .. ::J. .. o e ~ mente n~Ce3.i:':.rio p.::.:a que os eleito~ I , "'-· :-''. ·•· .6• > • _ .... - p:>,..~nda a G,'Je se n<~;-:: '' n? ":I tJê's 
res sejam tro.nspol't::.:l.~s cem tempo 1tnnrl.u ·<.~J _oJ P~odLl~Indo P10.\~S, l.:!:~.~ ·.u .:u 1'-:' .. .J<.:..:~JYO Ll'..l.,:c;J.v. a-, ... J n:!~ serão r:-.m ;·J·_,, a mer..Q& 
para vo;nr e l'etorn::tr Dos locais de'pa:·:l. p: . mre~tl;rçoes e JJ~mcc.o ;..-~ C.; i:,:.-.;:J;·~" c·3 J.:m:_.::-~: ~e :.oo metro.:;: 
onde for<!.m con::l.u.zidos. ip::::a:) iu . .-.:.';'0:.s rcieric:.r.s ne;;te ardgo., L:; I.J :'.oc. ·_:;1 c .\r .. ~ .·.-'- . ~ s I - das S.:!~:3s c:.) r··:~..:utiVO l"e"*:c 

Art. ~-!3. S:.'! a n:::.::z.,.,:~.::l::l<: C.c t(ans-1 ~ :::\). A t:::o,l:-;um servidor. inc:u~,ivc _r·:· () ; . t ~:> oa, t~':1:::J c.wd~d.1+·: rlc-.~1. dos E.sia1J3. ·r_ .... u::~ t' reg.·, 
pane exitci: m.:!or ttm~J:.J, an:n e cte~.de r ... :.:.~·.~O:.! s.v::iedade d..: Cc;)no- .u. "·'c;_,~~· ,.J p:::civa.:; Ptefeitul<~s i.:·"uh'lpais~ . 
pois do d;a <lv pleito, o juiz eleitO· ,mia J, .' ~~ ~':':·,t .. J:~lto negP.r ou rct_:Ir~ P.rt. ~~J. A ;·.rt..pr·;r . .'n.:_:~, r.u::::qut:r ..... 
ra.l e a Comi.'\'i.lO de Traniparte.s da~)dn.r Cl.lO u~ OÜCJO tendente a t'SSe (lU:! ~ .. ·j..;. ;! s.n. lO<m.::, ::.o poo.:;;a !;~'i' II - elas Càmu:·a, L:·-~!-..athRS· F-e• 

fll•1 (!e;a!s, Estaduais e ~\Iunicipa~s·, ·!• rão _pre.ierêncla a?s V(!írulos oficiais,• • ·~ . . 1 lc:r:t Lm !:n.,--.;.a l'.!t~onul c. 11.:'.) C:::-
e, nao sendo suflc1~n::?:> estes, aos re~ I ~ 0° O Corr::-~cjor, \·er1flcnda a se~ yc:·.~ r:)1pa·.a:· lW'tcs p.~J · · III - C os Tribumus Juj,icta.ts: :J. 
ferídos no ínciso H. do § 2'1, do ar .. ried.de dJ. denUncia, procederá ou :d2.:i;:ir:a,;o.; a cr~(r f:·;::.uduicn'c:.l:-;:~-='. IV dcs ho~pJD.:s e casas d•.: 
Ug? 246, fornecido.>. n. critério ~o jUiz

1

m:.nda.r.l proccjCl' a ~nvestlga~:'i.o, r~-inJ. op:.n··:·.:1 publica,_ e31::1,jos l._. saúd::!; 
eleitoral, em número que n:1o Impeça. gendo-se e;_;tas, no que ll1es for apll~ emoC•Oll:tls o~\ pa:,swmus. . 
o funcionamento das enUdaC.e.s a que i c(H·eJ, pHá Lei nt:~ I.J'i9 dG 18 -de, Pa":i"Tar·o tlni"O C! em nr"':UJZO V - das esco!ae. bib~:ol:o>.!S.S· pábU•-

0 

pertençam. - jma'.·ço de 1!)52. .. ~· ... ~ • ·- ... ·, ..... ·J :",r,_ i .. ca<:, !<::-rejas, teatros c c:a-:mas quru:t(U)~ 
. , 1 Art. 253. É proibida, durante 0 ato. P•O-,e~.,o ~ ~a~ penas c~~mm:.d"'~·" a, Clll funcionamento; .... 

Art. 249. Sendo 1nsuftCt311tes os i eleltoral, a presença de fôrça publica li Just.ça F.:I~J~o.ar. adotai a mect •. ~u~: VI _ dos quart2:s 
veículos _P~r~ o ser~lço àe transportei 110 cdií.ç.o em que· funcionar m%a ·P~f:l t:zer un~nd~r ou cessa~ ::~e~:n-: 
extraordmar~~ refer:d~ no. artig~ an~ /receptara. ou n:ts imediações, ob-scr-: ;a~~en .. t. ... a pr':'pa.,..,.~nda reall:-~-:_a c ·m Art. 269. A realização cfe- quai4uer~ 
teria~\ o jm~ dctellnmara, ent1e os,vado 0 àiwo:..to no a~·t. 145 . ..nLuç .. o do dLpo..,.o neste .. r ..... o. ato de propaganda p~rthh:·q, o'.l :('!t.i .. ~, 
reqUISitados pertcncent".!S a particula-~ ~ \rt ""- ~,-, sc•·:i tolera--'a '-1'"~1. . l. • · . -· 
res, quais serão os a éssi! fim desti· Art. ::.:.J ... <\os. p~u·Udos politicos ê 1 .., ",c~· --'t· "'· 0 

• ~ P -,.,· to:·n~. em recmto a_..,crto, nuo dep~de:.~ 
nados, verificando, primeiro, a possi-. asseguraJ.t a pr10ndade postal du-, ,&L · . . de hccnça da paliem. . . .. .f 
bili?ade de faze-lo à base cto volWl- J ran.~c ,?"' '·~ lsess~nla) ~ias anteriores I, I - CQ g~clT:l. de pro~cssos violen-1 § 19. Quando o ato de pl~·:la·~ 
tanado. , :i hU.tz~v: .. o das e!eiçoes, para re-! lo<> r:t~·a nwvencr o reg1me, a ordc:-n tiver de .realizar-se em lu2!J.t'.'.desigi..'~ 

A t •0 . , . 1 .r, b i mr~..::a rle material de propa:;:anda de po~itica e socl::tl ou de preco·H:C:Los <;e nado para a celebração Ja'/conntio.;\~ 
. r · 2J · Os \c.c;;..os sct .. o n a~te- seus camlldatos. · ra('a, G.e d.a sse~ ou no.cional;,dadr .. I na forma do disposto no út··'.·~ (1&_~:_; .. 

c1dOJ ~s expem.~.,_~ da Ju~~~~ç;l eleitO- · 1· · . 'd d L · o • 207 d 2, d ,.~· ~-l·al. TiTULO Il I 1 - que provoque ammOSl a e e; n. :~,. • e. <J e Ü!,UI\~-. e 

i mtre as tun;as armadas ou contra. l&:JO, deverá. ser fe1ta comunlcaçlio · .· 
Art. 251. Serão transportados ex- Da Propaganda. J'arUdã-rJa : el.::~.s, ou d.-;ia'> cotltra as cla~:;es e m.s-: autoridade policial, p~lo me!lOS ~·-

clusivamente eleitorc:i e mediante; a Art. ~CJ. A nartir de 1967, as cam-' IHUlÇ..J~;) ci\·:.S; : lvinte ~ quatro) horas nntl~S·_àe ~a--c": 
obrigatória exib:ção ela Ululo ~lelt0- 1 punhas l·!eito:a'.s só serão admitidas rn _ dfl -~~·itam~nto de a~e w:do; realizaçao. . ::. ·· ·~, 
ral. dentro dos 7 (seteJ me3e5 ant~riorcs conl~·a p~:)'lOU ou bens; ! § 29. Não harendo locn.l a.ntQ.c.Jor ... -' 

Art. 252. os rcículos do transporte às respecU\·a• eleições, _ 1 i t;,. c.- à . .,_ 02-Jir'! ~i ment~ fixado par~ a c-:lei.R'a~o __ .de 
eleitoral gratuito serüo Identificados Pan'i~Tr.fo únL:;o. , 1 .lV , .. (.e ns -~a.ao.: ~-" 0 ~ ·,

1
.:comjcJO, ou sendo JmpossJnl_ou ru.fi ... 

Por cHzerea fornecidos pela justiça . . · r: vedada, desd~ I Cl~ :o,ell\a, fi:? .. :mupnmeuto u::\ ~CI i cil nele realizar-se o nto de ~~Oft~ 
48 \q~aiCnt.l. e 01to> horas antes ate /de o .. Cem puba ... a, ! ,..anda el 'toral ou n "C do f'>.t'd · 

eleitoral, de presença ob;·!q-atória nos 2-1 ( vmte e quo.tro) horas depois da , . , . , . r _ J ~ • "' • .;1 : • ~' n . P "P O._; 
mesmos e apostos em local \'isivel e eleição, qualquer propaganda política \ : .. ~c ue 1m~1~9~~ e;_n o~el.cc~~lc_::.o ! p~ta. des~t,naçao de ouc~ ... ~ lo,caJt a. CO.·~-
legível n. distância. pela imr•·•msa, radiodifusão, telerisão, 1 pr,o;n:.o::.a. ~u s~~:1haç,w ~e t .i~t,~l .• ro: i, ~~mca~ao ~ qu:. se .t .... lCrt: o ~11\~ 

comícios au reuniões públicas : d'""'un.l, ll!U, soh ... o .ou 'an.a,c.n de, "'r""fo e.lteriOr s:.á feita, n() ninmto;~ 
Art. 253. O juiz eleitoral assegu· · : qua1qucr natureza; 1! com antecedência ae 'i2 tsttAnta e .. 

tara. a absolut,a l~pa_l·ciali~ade do." Ar~ .. 25~: .. Na.s cand~datur:l3. para~ VI_ q:...:c perturbe 0 so;:;:.;Lgo pú.b:ico 
1 
du~s.l horas, devend_? a .. ~t.Jtlor:da!ie .. ;:: 

.serv1ço de tran.::;poro , mstrumdo, t:,m 

1 

... enaa0l, ú .. p ... ,a. CJO f~del~l, e.staaual e ! 31.,.~ .. '. r-a·ou abwo de in<.:-~"rumcnw pohcml, em qualquer o • .:.St!S ~~. , •. 
reuniões realizadas aa~es da eleiçao, vereado:, ~.o poder~o s2_r ef~tll.ada!) fgS:n ~o.iíà';;'- • ou sina~ acüsti~os· nns 24 c vinte e quatrol horas segttih~ -~ 
os responsnvels ou proprietârios dos, de::;p~.:.as a,e o.; ltmltes te~adJs ~h!:t\S 

1 
~ :s · . ' tes. designar local 'lm'1 a 0 de fác.U ::• 

''eiculos e re..;pectiyo~ motoristas. · ~e;uint:.:s l-riU .. rias: i \_'li - por mejo de Jmpres~os ou de acesso, de moda que não lmpo.s&ib111t8 -~ 
~. , , obJeto qJe pessoa inexpenen:e _ou ou frustre a reunião. -~ 

Parágrafo único. Nas reuniões I - P<·1a c~nd:dato a senu.dor, ale rústica po:;::.a confundir com mQcca. • _, 
mencionadas no pre::.cnte artiD:O serão 20_0 _ldt.D.:nl.n!'J Vl·zrs o maJor salário- VIII- q•te trc··aínt:> a 1Í"'icne,., § 39 Aos órgaos da J• .. u'i,,:a El~lto ... ·.-..., 

~ mu1tmo r~""'·':taJ· • J ·"' •1' 1 
"' " ral comp te ju!O'a'" ' 1 n • ~~ entregues aos motoristas dos veiculas, --., .. .,.~. • a esté:ica w·ba.r;a ou con:rJ.renL n 1 . e . ""_ .... c,;:._; 1·'C a lB.ÇOe& · 

por escrito, o roteiro d.os trabalhos II - para candidato a ctcputadu: postura<; hlUllicipais ou a outr<.'. q'.n.l~! so~r~ ~ ~ocahzr:çao dos e~lc~c~ e:~: 
que deverão executar, bem como a, fzd:!ral o'J r:.;~ a dual, até IJC icem: : qu-r rc?trit:ão de direito· : ptOVJd~ncia.S sobr~ a 1!::»-rll.!Wç(lo. '·" 
illdicaç•o das p-nas a que e tara· o su vêzcs o t:ab:·t·o-tn'ni'mo reg1·0nat·, 1 , ' 1 equitatiVa. dos locaiS aos partidos. · :1 

" .... · s - · · IX - que caluniar, difam:lr -ou in~J . .,.'~ 
Jeitos se agirem jnnro nos e~eitores, nr _ p..1ra cJndidato a verea~or: Ju:·i:\r quuJ:>qucr pessoas, bem co:-1.10 ..,Art,- 27~. A prop_a~~nda. medtante --:-4i. 
de qualquer mane!ro .. no sentido de . ·;.o:w o"J enti:lades que c;.:~.-çalll r.u~ c._rtazes so se pertnlLJIJ., qu.ando afi~ -.; 
influenciá-los, lJresslon:>.-los ou so- a1 n:ts C[.pl:~a;s e mun!c!plos acima 1 (J ": ·'oode public:a I xados em quadros ou p:un..:ts destina·. +; 
bor~á~!os, inciusi_v? em t·roca da cem- de 20.CGJ llri.n;J. mil) e!eitores, atei Lot'"'"' .· . . ... dos cxe1~~->i\.·:.:tmente a ;:.,.;;.::: fim e en1.~ 
d~çao, em ben~ücw dr qualquer can-(so .<s·:::-,~~·1:::u Y~·z:-s o sala.rio minimo: § ]9. o ofcn~Ido por calun~a, d1.r.a~~ locn.is _llldlc~dos p~ias Prefeituras,. __ 
d1dato ou partido. I rc:tolJJ.J; ; maç:::.'J ou mjur.a, sem preJUl.:O e m~ para ut1l.i7..eç.:.o d~ todcs os partidos 

,.., ., '" -, , .. , ,, , ; Jeper.dentCll1fnt2 da aÇ20 penal COID" r (ffi igUaldade dé CLUd~"'U::' . ,._._ 
Ar,, .,s4. !·."> J,lfl ... \O .. s ao disposto DJ n:J.:. c!_mu _, mtmlc1p,us,. nté 301 P"'tC)ll" podera d"'mr:.ndar no Juizo N' . . . 

nesta lei. quanto ao tr. c.nsporte elei- 1 rtrin(aJ 'L.:>:; o salario minana re- ! cJye' "; re'~"" r~r..ii~ do dJn'J mora. . Art.. 2. 7l. m1~~ltm rct' '".1 lmpeQU" ·a. , 
toral gralt1ito, su~:!itrtrt''o os respon- gícnal. i ,., .. ro0:,ct,~ctt""-p'o·~-· éMte 0 of~n-or e 50_ n1··,op~-;er.da e <"J~I"Jb13 1, r.{.1 inuti!J~. -< 

· · · 3 7 - ~., ... '• ~•· • ., " ~ • a erar ou pertur ar c.; ra ·us llc1tos _,$ 
savej~ as ctn1n~s G.od~n.r\r 21 ;1 sem Paró."';'t':~:o únk'1. Nos Estados com~ lidttrir.JrcT:Le, o .. ~a•:tido polit.ico_ ctes:e. nel!l empre-gados. '· . >h 
pre z~ e ~s: a ,.. lsso u,ao no ntnis d~ 3.C.:JO.úCJ (tres milhões) de: quan~o l'(··s[JOI:s::trels por ::!Ç;J.o .o:.t .. . .. . . :_t 
caso d .. n~~retono .. , _ _ eleito:·es. os Iimiles referidos nos inci-lomis~ao~ e a,ue~ quer que, favo:·ecJdo _ú1 '· 272. O dll'C.H? d.- propaganda 

Art. .:.a;,: Os .!',at t\dos poder ao r e sos 1 e Il, d?ste arti~o. serão aumen- pelo .c:· 1~H\ haJa de qualquer medo 

1 

na!:! .Importa tcstnç,:.o no poder de·- ?.""c 

querer, ~te qum': ... d.as. após a d.at.a tados a ra?..âo de 11~~o.ooo <um vinte! rontr1bu:do para éle. . polzcia, qua.ndo êste dc~a ser exerctdo "-~ 
da. eleiçao, por mteimrdio do .Jf;~ mil nvos 1 do salário mínimo regional! § 2.,, No que couber, ap!icar~.~ew3.0·; em benefic10 da ordem ptlblica. -~ ;~~ 
~l~tt~fra~iór~o c~-~-:e~n~:~;,o ~~ r~~!~de multiplic;c:o. pe1.o número de e!eitor~s. na rep~;·a~ão do da~o moral, .. ·:erendo · • Art. ..-.73 .. :.s estaçõP." de .. dJÓd1/a .... -) 

t. t d P 1 .t P que exc•cder a 3.000.000 (tres m1- no para~1·a~o ap.tenor, os ·::~-:-tl?;G<:: 81 sao e telev1sao de q~J~Jqurr potência 
no lam;por e e e eJ ores. lhõesJ. i a 88 d1. Lei n? 4.117, de 27 de agõt;to inclnsive as de proprkda...!.e da Uniio• -~ 

f 19 A argüiçào poderâ. incidir sô- Art. 2f2. Dcze meses antes da ct1ta de 1952. dos Estados, Distrito Fcd,"ral e Terrt~ .'{,~ 
bre fraude praticada no transpo1·te a das cie.çõas, o Tr~bunal Regional! 1 3\). f: asseg-urado o direito de res- tóriOS, Municípios, Ad~lrquias, . SG,;- '~" 

.: eargo d~ Jus~iça Eleitoral, ou no fato Eleitoral publica1·á na imprensa o!i-' posta a qurm fõr injuriado, dif<'maJo ciedades de Economia :-.lü,ta: e F'UJl .. _.,_.,~ 
l de o d1retóno haver efetuado tra~s- cíai e nmmnicarâ aog Pl\-rtidOf;i, os 11- ou caluniado através d~ ímprensa,, d.ações. nos 60 (ses.f'enta) dias ante-..·-,_'f.$ 
~porte de eleitores por conta P~~l!!:.a~ ~ites le:Jais adlnitid~ l).lfl\ -..-Jr~dio, televisão, ou a~It!~mít:i ap~:.f~~--àa +a (quarenta e oito) hor··-.: .. fo 

"~-

'-~ 
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do plei.to de cada Circunscrição Elel-~ Art. '..182. Sempre que a lel nao ... 1- mais cases, salvo se contra a tese \•o· 
toral do País, reservarão diàriamente xar prazo especial, o recurso deverá tarem dois terços dos membr JS do 
2 (dUas> horas para propaganda elei· ser interposto em três dins da pUbli- Tribunlli. 
toral gratuita, sendo 1 (umaJ delas cação do ato, ri!nol•Jç~o ou de~:pscho. Art. 2:13. Para 05 Trlb'J.v:>i~ RcJio­
à nolt':, entre as 20 (v~n~e? e 23 (v~- Art. 283. São preclusivos os prazos nais e para .o Tribunal Scperirw ca· 
te e tres) JJ.or~, sob cr1terw de rota~I- para inte~pcr3i:;fn di? recurso, selva betã, dcnt~·o de 3 (tr.:'.sl dll'l. ;, r·-.-arso 
vi~atfe dos dtferentes partidos õe dl;:;.t quando nc<;te se L.l.::~uur matéria I dos atos, resoluções .ou debpo..:L...;,J dJs 

tos à Procuradoria Regional, que de­
verá emitir parecer no praz-o de i 
(CinCO) Ul:S. 

tnbu~d~ entre êles na proporç.-.o dalJ cçmstitucional.. t·.c-Bpectivos presidentes. 
respeptrvas legendas na Camara Fe­

§ 2.9 Se a Procurr.doda não emitir 
parecer no pr:u;o w:odo, poderá a 
parte interessada req!lerer a incltmro 
dú proc:s.s(.J D(l. paala, C:.evcndo o Pro­
curador, ne::'e ÇA:..o, p.·ofcrlr parecer 
ora.l na as-:ent?da do julgâmento. 

d-eral, para as eleições geraí.3, e nas Parágrafo ún:-.:o. O recurso e:n que 
Câmara:J Municipais, para as eleições se di:>cutir ma éria con•.Lltuc!onal não 
muniçjpah, conforme tnstruçõe:>, pro- poderá e""'r in~.e.p.d~ fora de pra?.o. 
vidêi1cias e fiscalização da Ju.'Jtlça Perdido o pnl.:>o nu• ·a fa<se p~·ópli::l, 
Eleit4ral, para o efetivo cumprimento só em ou~ra que llC apresentar podc.rã 
do preceituado neste artigo. ser inttrpo:Jto. 

i 1?. Descte que bB,jã concordância 
de tctdos os partidos e emissoras de 
rádio ·e televisão, poderá, na dis~I­
buiçãp dos horários, ser adotado 
qualq\12! outro critério, que drr-11erá 
ser I)rêviamente comunicado à Jus­
tiça li:Ieitoral. 

r i ~p. o horário não utilizado por 
qualquer partido ~;erâ redistribuido 
aos d,emais, vedada cessão ou trans~ 
:ferên~ia. 

§ 3t. As estações de rádio e teJevi~ 
-Eáo fteam obrigadas a divulgar gra­
tui~ent~ comunicados rla Justiça 
]Jleitotal. até o mé.ximo de 15 (quin­
ze) trlinutos, entre as 18 ~dezoito) e 
~ (v{nte e duas) noras, nos trinta 
dias que precederem ao pleito. 

Art .. 274. No período destinado à 
propaganda eleitoral gratuita nõo 
prevalecerão quaisquer contratos ou 
ajustes firmados pelas exnprêsas que 
possam burlar ou tm·nar inexeqüive1 
qualquer dispositivo dêste C6dizo ou 
das: iJ;lstruções baixadas pelo Tribu­
nal SUperior Eleitoral. 

Art., 275. Da propaganda partidá­
ria gtatuita participarão~ apenas os 
l"epresentantes dos partidos, del/ida­
mente: credenciados, candidatos ou 
na o. 

Al't. 276. Não depende de censura 
prévia a propaganda partidária ou 

.,.. eleitoral feita. através do 11idio ou te­
~ levtst\Q, respondendo o partido e o 

seu representante, solidàrlamente, pe .. 
101 extessos cometidos. 

Art .. 2'1'1. Fora dos horários de pro­
paganda gratuita ~ proibido, · nos 
trrtnta dias que precederem as elei· 
~!, t, rea1ização de prc-pag\i.nüa 
~leitor{l.l através do rádio e ,Ja tele· 
yi!lio, ,calvo a trp,nsmissão direta ue 
comíci() público realizado em lot .. al 
permi~t. do pela. autoridade compe­
tente. 1 

Art. 278, Nos 15 (quinze) dias 
anteridres ao pleito é proibida. a di· 
VUlgaç<to, por qualquer forma, de re­
IUlt.adqs de prévias ou testes pré-
ileit0r4is. · 

Art. 279, As autoriclades adminis­
trativa(3 federais, estadu"ais e muni .. 
clpais , proporcionarAo aos partidos, 
em igualdade da condições, as fMlli­
(llldes pennttida.s para a · respectiva 
propaganda. · 

Art. 280. No período da campa~1ha 
eleitorQ..l, independente do critério de 
pr!orid~Jde, os serviços telefônicos, 
oficiaiS ou concedidos, farão instalar, 

"-. na sede dos diretórioS devidamente 
rejJlstrQ.dos, telefones necessârlos, me­
diante requerimento do r..:!spectivo 
vresidebte e pagamento das ta.xas ae­
ndaa. · 

TiTULO lU 

Dos Recuna.­
CAPlTULO.I 

:J)I,st."'OSI:Õ!'S PítE:LilUHIARF3 

Art. i2ül. OS recurSos eleitorais não 
ttri.o Qfeito suspensivo. 

Parág-rafo único. A execução de 
IJU&lqutlr decisáo será feita tmediata-
81-ente, através de com\Wicaçij.o por 

i o, telegrama, ou, em casos espc­
s, a, critério do presidente do Tri· 
ai, através de cópia do acórdão. 

Art. 284. A distribui,:ão do ~ .. • 
melro recurso que chegar ao Trfbu .. 
nal Regional ou Tribunal Supenor, 
prevcnil:á a competência elo I"elator 
para todos: os demais ca~os do mes· 
mo município ou I::stado. 

·Art. 285. Os recursos parcia.is, 1-
tre os quais · náo se incluem os que 
versarem matéria referente ao regis­
tro de cr.prHdatos, interpustus para 
os Tribunais Reçionais no caso dt 
eleiÇões municipa:s, e J;ar..t o rtibu­
nal Superior no caso .l<! eleiçõrs PS­
taduais ou federais, serão julgados à 
medida que derem enrraoa nas r~s­
pectivas Secretarias. 

§ l'Q. 11avendo dois ou mais :reew-· 
sos parciais de lhn mesmo munjcipio 
ou Estacio, ou se. todos, inclu.:si ve os 
de dip\oma~âo, ja estiverem no Tri­
bunal Regional ou no Tribunal Su~ 
perlor, serão t:les jul,1ados seguiQ.a­
mente, ,em uma ou mais ':iessõr:s. 

§ 29, As decisões com tJS eGClareci­
rnentos nece:Jsários ao cumprilneni.o, 
serão comunicados de uma so ve~ ao 
juiz eleitoral ou ao presidente do 

Tribunal Regional. 
§ 3Q. Se os recur,-;os de um mJ.siOC 

município ou Es~arto deram entlada 
em datas diversas, sendo ~ulga.dos se­
paradamente, o juiz Jleitoral uu o 
presidente do Tribunal Regwnal 
aguardará a comunicação de tôda.S as 
decisões pa1·a cumpri-las, salvo se o 
julgamento dos demais importar em 
alterar;áu do resultad .l do pleito que 
não tenha relação com o recurso já 
julgado. 

. § 49·. Em todos os recursos, no des­
pacho que determinar a remf'-88a (.os 
autos à instância superior. o jwz.o 
<~a quo" esclarecerá quais os ainda 
em fase dt: pmcessamento e, no úl· 
timo, qua1s os anteriormente remeti~ 
do.s. 

1 59. Ao se realizar a diplomal;âo, 
se ainüa houver recurso parcial pen­
dente de decisão em outra tnstânci:l. 
aerá consign3do que os resultados po­
derão sofrer nltero..ções de[!orrentes 
dêsse· julgomento (art. 229, parágrafo 
único). 

f 69. Realizada a diplomação, e 
decorrjjo o prazo pll.ru rerurso, o JUiz 
ou presidente do rribnnal Ht•gional 
comunicará à instância superior ae 
foi ou não interposto recurso. 

Art. 286. O recurso contra expedi­
ção de diploma caberá sOmente nos 
seguintes casos: 

I - inelegibilidade ou tncompatibt· 
!idade de candidato; 

n - errônea interpretaç-ão 
quanto à aplicação do sistema 
presentação proporcional; 

cta lei 
L!e re ... 

UI .. ~ êlTo de direito ou de fato na 
apuração final, quanto à dctennina­
ção do quociente eleitoral ou ptJ.rtidá­
rio, contagem de votos e cla'>síficn~ 
ção de canóidato, ou a sua contem­
plação soh detêrm inatla le3anda; 

IV - conce:são ou denegação do 
diploma. em manifesta contradição 
com a prOva dos autos, na hipótese do 
lirt. 234. 

Art. 287. No julgamento de um 
mesmo pleito eleitoral, as decü:J:s 
anteriores sõbre questões de direito 
constituem prejulgados para Ub de-

C.\Pí'l'ULO II 
Art. 2f!L Se o recurso versar só-

Dos n=cun.3os PERANTE AS J1.. ':rr:.s b:e coação, fraullo, uoo tle r.1c1us ele 
E Jt;z.;:;os ELEI"lú: .:1s que trata o arti,go 2!i7, ou cr..1pr~::;,o je 

Att. 2E!J. Do~ atoõ, r€;;:.mF, _. 5 0 1 proceS!"O ~e pr'J!"!J~anda ou. capLAção 
de.suacho'i dos juizes ou jur..~.s .: id- i de sutrá~tos ve~ad~. por lei, depen­
torâis cab~;.·ã recurso para 0 '..1. .-;IJ•.m:ll' den~c df::l _prova mdz~;:;.da pc}as p:trtes 
Regional /ao mterpo-lo ou ao 1mpugnn-lo, o re ... 

· lntor no Tribunal Regional· deferi-
Parttgrafo único. os rc-.:'..l:._os das ta-á em 24 horas da conclusão, reali· 

decisõe3 das Juntas .serão p ... r.: :_~ar~o:;.: zando-se ela na pra7.o improrr~l\vcl 
na tortnn. estabel€cida pelos <Jr~s. 176

1

de cinco dias. 
e seguintes. · . § l.Q Atlmitir-se-ão como meios o.e 

Art. 220. O recurso indc::P,m':'::l d3 prova p~ra apl.eciaçU.o pelo Trl.bunal 
têrmo e será interposto por !J.:!:.f~ ~o as .lU~tí!Jt•r..r;ões e as pcdcias preces­
devidamente fundamentactu r!iri••ida s!:das per:mte o juiz e!::ütoral da zo· 
ao juiz eleitoral e acompanl{fl.d.3., se o na. com citaçtto ~os partidos que con­
entender o recorrente de nov '"'s do~ correram ao ple1to e o -·epresentante 
cumentos. ' do Ministério Público. 

Art. 291. Recebida a •. - § 2.1) lndeff't"indo o rehtor a prova. 
mandarà 0 juiz intimar 0 ,;;:;~~;-~J0 serão os autos. a reque1·imento do ln~ 
P

ara ciência do recurso, abrinJJ·de- teressado, nas 24 hor:.ta seguintes, pre­
n~ntes à primeira sessão do Tribunal, 

lhe vista dos autos a fim de, em fi'-" deliberará a respeito. 
prazo igual ao estabelecido para a sua 
interposição, oferecer razõrs, acrm- I 3.9 Protocoladas a.s diligências 
panhadas ou não de no\"o., docu.J.n~ - probató-rias, ou com a juntada das 
tos. justitiea.çõcs ou diligências, a Secre­

taria do Tribunal abrirá, sem demo· 
ra, vista dos autos, por 24 horas, se­
guidamente, ao recorrente e ao re­
corrido para diz-erem a respeito. 

§ 1'. A intimação se farâ p::! 1a. pu­
blicação da noticia da Vista no JOrnal 
que publicar o expediente da Ju~tl("a 
Eleitoral, onde houver, e pos ct~mats 
lugares, pessoalmente, pelu escrh·ão, 
independente de iniciativa cto recor­
rente. 

l fa9. Onde houver jornal G!icia1, se 
a publicação não ocorrer no pmzo de 
3 (três) dias, a intimação se fará pes­
soalmente ou na forma prevista no 
parágrafo seguinte. 

§ -!.9 Fint:~o o prazo acima, serão os 
auto!J conclusos ao relator. 

Art :;:_ 5. O r ela tL devolverá. j 

autos à Secretaria no pra~o impror­
rogável de B (oito> dia2 para, nas· 24 
(vinte e quatroJ horas seguintes, ser 
o caso incluído na pauta de julga­
mento do Tribunal. 

§ 1.9 Tratando-se de recurso contra 
a expedição de diploma, os aut.os, uma 
vez devolvidos pelo relator, serão con­
clusos ao juiz imediato em antigüi­
dade como revisor, o qual deverá de .. 
volvê-los em 4 tquauo) dias. 

§ ·2.9 As pautas serão organizadas 
§ 49 · Tôdas as cítações e intima- com um hUmern de processos que 

ções serão feitas na forma entabele- possam. ser realmente julgados, obe­
cida neste artigo. decendo-se rigo!'Osamente a ordem ja 
i 5' se 0 recorrido juntar nmca. devolução dus m-e~r_nos e. ~ecret~r:a. 

documento terá. 0 recortente vlS·a /pelo re~ator, ou_ r_e\•i:>.Or, ~os recun~qs 

f 39. Nas zonas em que se fi.ter a 
1ntim.açã.o pessoal, se nã.o fôr -encon­
trado o recorrido dentro de 48 'qua­
renta e oito) horas, a intimaç:to se 
!ará por edital afixada no forum, no, 
local de costume . 

s, . J., 
1 

contr::.. a .. expcc1Içao de diploma, res-
doa autos por 48 <9uare~la e mt~ salvadas as preferências determina:­
hor~s para falar sobre os ~e::.m_s, das pelo regtmento da Tribunal. 
c~mado o prazo na formn dr><...e ar~ Art. 205. Na sessão do julgamento, 
tigo. . uma vez reito o retntório pelo rela-

§_ 69 Findo_s os prazos ~ qur:> cc rc- tor, cnda. uma aaa partes poderá, nu 
fer~m os pa~o.grafos anrenou.:,,, t. tHll. prazo improrrogavel de de~ minutos, 
eleitoral fara, dentro de 48 iQL'<ll en.a sustentar oralmente as suas conclu­
e oito) horas, sublr os autos ao Tri-· sões. 
bunal .Regional com a sua re_,)J ·:a e Pará~l"'afo ún:co. Quanllo se tr~­
os documents em que se tundar, su· tar de jul~amento de recursos con­
jeito à multa de dez por ccntu do sa~ tra a expedicáo de diploma, cada par· 
lário~m1nimo regional por dla ~e re- te ter!:\ vinte minutos para sustenta­
tardamento, salvo se ent-:-;ld~r de t:e- -«_;.fto oral. 
formar a sua decisão. Art. 297. RcnUzc.do o ju .nento. o 

§ 79, Se o 1Ulz reformar a J.~ct: t:.o I relator, se vitorioso, ou o relator de­
recorrida, poderá o reco;:ri:::l.o, d::.ntro Ril{n'ldo pam redi~ir o acórdão, apre~ 
de 3 <três' dias, requqrer l:il! ... n. .• 1 c-j s~nta'"'~ a redar;a"c. deste, o mais tar-
cu.<so c· .., se por êle intc,·::o:-:o. dar, dPntró em 5 <cincol dias. 

CAPíTULO III § 19 o r..~t.-:dão conterá uma sfn-

Dos recursos nos Tri:·un4i<> 
tesc das ques~õrs dcbatiae.s e decidi­
da:!. 

Regionais l 2.9 Sem prejuízo do di<;posto no 
Art. 292. No Tribunal l~ezion!ll n~-! parágrnfo antr~tor, Ee. o ':fribunal 

nhuma alegação escrita ou ue .. :ú·uu d~P~'>P,t de r.e .. v·ço t.U'."}Ul!:Páb~;'>, ff!- · 

documento poderá ser oterecitlu p~r ra.o .Juntas no procr~':"O aa note:.r:: res­
qualquer das pJ.rtes, sah·o o ôi· ftK.;to Pf'Ctlvvs. 
no art. 294. A.rt. ~98. O ácórdUo. d~vid..:.1.:ente 

Art. 293. Os recurso~ st1,':.o 6U ,_!assinado. será publlc.1do, valendo co­
butaos a um relator em 24 c vJ 1~ e e [ mo tal a. t~cr("il.o da sua conclusão 
quatro) hora,J e na ordem ri::; oro',\"\, uo OrgCla otldal. . 
da antigüid.ad_e dos ·~e?pe~tivos_ -mrm-/ ; 1.9 se 0 ót"~;:;.0 c.Hclal não publi­
bros, ~sta ultima ex1genC1a SO•l pcn·1; car 0 acórdão r.o I>-'~· o de 3 (três) 
de nuhdade de qualquer ato ou df'Ci· d\a9, as partt-s s~rão "intimadas pu .. 
são do relator ou do Tribunal. ) ·ualmcnte e, se nã.o ton .. 1n encolltra-:. 

I 1,9 F'elta a d1stributçB.o, a E-'.:. o·"-· r"l"\H no pra~o de 43 {qnnrenta e alto) 
taria do Tribunal abril'á vista dos au-:horn~! a intima~iio se fará por edital 

• 



.. 

-

Quinta-feira 1 DI'JíRIO DO CONGRESSO .~ACIONAL (Seção 11) Julho de 1!)65 
~~~~~------~-~~======~==~~~~,·~·~~==-~=··=-~ 
afixado no Trlbunàl, no local da coa~ 1 1.9 O agravo de instrumento se~/ ção por d~signaçA.o de Tribilllal Elel-: ~- Art. 318. Não atender 
tume. rã interpost~> por petição que conte-\ toral; • c:rtidio de registro civil 

§ 2,9 o disposto no .pa.rág!'a!o anta~ rã: · . I! - os cidadãos que temporàtia- não atendendo à ordem 
rior aplicar-se-à a todos os casos de I - a eX)posiçA.o do ·ra.to e do di-~r me~ te !ntegram órgãos da Justi.;a da entrada dos pedidos em 
tltaçê.o ou intimação. reito; - Eleitora1; . 

Art. 299. São adnlissiveís em bar- n - as razões do pedido de refor- i- III - os cidadáos que hajatrt ald;) 
eos de declaração: ma da decisão· · 1 nomeado.:; para o.s mesas receptoras ou 

I - quando ha. no acórdão obscuri­
dade, dUvida ou contradiç!to; 

rr - quando fôr omitido ponto sO· 
bre que dc•rla pronunciar-se o Tri­
bunal. 

§ 1.9 Os embargos sera.o opostol!l 
dentro em 3 (três) dias da data da 
publiCação do acórdão, em petição di­
rigida ao relator, na qual .será tndf~ 
cada o ponto obscuro, duvidoso, con­
traditório ou omisso. 

1 2,9 O rt.lator porá os embargps 
em mesa par& julgamento, na pri­
meira sessão segulnte pro!erlndo o 
seu 'fOto. 

' , Juncas Apuradoras· A1-L 319. Exercer o p~~''rl'~:;;;::;,t 
III - a indicação das peças do pro~ · ' buiçõ28 fora da __ 

cesso que devem ser trasladadas. IV - os tunci.onãrios requlsitu.dC'.SI paia a qual foi · 
pela Justiça Eleitoral. 

§ 2.1? Serão obrigatOriamente trasla.. i 19 considera-se funclouâri<l pú~ Pena - pagam"n'u de 15 ~ 30 d.iás~ 
dadas a decisão recorrida e a certl~ blico, para os efeitos penais, além dos multa. . .... -
dão da intimação. indicados no presente artigo, quem Art. 320. Reter titulo eleitor~l ~:i. 

~ 3.Q Deí:el'ida a formação o.o agra embora transitOriamente ou sem re- tra a vontade do eleitor: 
vo, será intimado o recorrida para, muneraç:'!o, exerce oargc, emprêgo uu 
no prazo de 3 (três} dias, apresentar função públlca. Pena - detençau até dois meae6 
as suas razões e indicar as peças dos E . · ! . , . , ou pagamento de 30 a 6:1 dias-multa.. 
autos que serão também trasladadati. -'.?R qúlpara-se a. uncu::Jnar:o pu· Art. 321. Promover desardern 4Ut­

. 4 9 concluída a formação do ins- bhco quem exerce ~argo, empreg_o ou preJumque os trabalhos eleit·m:ds· 1 · · d T lb 1 função em autarqma ou em soc1eda~ • 
trumen:to o presidente 0 • r una de de economia mista. Pena - deten"áo ate- dois m~e f_: 
determmará e. remessa _dos autos ao . a~~" nt de 6Õ 90 d'as uita 
Tríbunal Superior, podendo, ainaa, Art. 308. Sempre que êste Código 

1
~ P oame 0 a ' ~m . • · 

ordenar a (!Xtração e a juntada de não indicar o grau mínimo, entenJe- Art. 322. Impedir ou err baraeí/' '4J_­
peças não indicadas pelas partes. \se que será êle de quinze dias para, m>erctcio do sufrágio: : ~·~:: 

1 39 vencido o relator, outro será 
designado para lavrar o acÓ:l'dão. 

~59 O Pl·esidente do Tribunal não la pena de detenção e de um ano para/ Pena·- detençao até sds mW· -· 
poderá nega.r seguimento ao ag1:avo, a de reclusão. . pa~amento de 60 a 100 dias~mttfi:a.~>--~. :'~ 
ainda que mterposto tora do prazo Art. 30~- Quando a le! determma I Art 323 Prender ou deLér eJeiÍOt 

§ 4.9 Os embargos de declaração 
suspendem o prazo para a interpo· 
sfçáo de outr·os recursos, salvo se ma~ 
nifestamente protelatórios e assim de· 
clarados 11a C!ecisão que os rejeitar. 

Art. :;oo. As decisões dos 'l'ribunais 
Regionais são terminativas, :mlvo os 
casos seguintes em que cabe recurso 
pa,ra o Tribunal Superior: 

I - especial: 

legal. a agravaçao ou atenuaçao da pena .: . '"'ct' <:' ' -r r· !' 
. sezn mencionar o "quantum" deve o mem~.,~to e me:a tecep.ora, _I&CB; • 

§ 65' Se o a~ravo de IU~trumento juiz fixa-lo entre um quintO e ;uu ti~le;:ndo de p~rtrdo ou candldato1 ~-
não fór- con.b.ecrdo, porq~e. mterposto tér 0 guardados os limites da pena ! v1olaçao do d1sposto no a1 t. HO. ·-, 
fora do pr~z;o legal, o Tnbunal Su- ç. ' I - . . _ 
p~rior 1mporà ao recor:·ente. mult~ commada a.o crime. Pena -- rcclusao ate quallo anos .. 
corresponde11.te ao valor do maior sa- Art. 310. A pena de multa consi.s Art. 3.24. Dar, oferecer. pro.meter, 
lário-minim<l' ytgente no pais, multa no pagamento ao Tesou1·o Nacional. solici:ar ou receber. pa:oa !;i ou pua 
essa que sez·é. mscrlta e cobrada na de uma soma de dinheiro, que é fi· outrem, dinheiro, dádiva, ou qua.tqu.er­
forma previ1:;ta no art. 395. xada ern dias-multa. Seu montant.,. outra ,:.tntagem, para obtet oU dar 

§ 7.9 Se (I Tribunal Regional_ dls-

1 

é, no minimo, 1 (um) dia-multa e. voto e para conseguir ou pr~ 
puser de aparelh~mento p_róprw, o no m~~ximo, 300 ttrezentos) dlas- abstençio, ainda que a -oferta nOO •fdt" · 
instrumento devera ser formado com multa. ac~lta: 

a) quando torem Proferidas contra fotocópias aa processos semelhantes, I . ~ .--!- ... 

expressa disposição de lei; ~ pagas as despesas, pelo preço do custo, . § 19 O montante do d1a-m~lt;:t}, Pena -- reclu~ao até quatro ~. • 
b) quando ocorrer divergência na pelas nartes, em relação à.s peças que ftxad? segundo o. prudente aibltiJO 1 par,amento de cinco a qumze .A~-: 

interpretação de lei entre dol.s ou indicarem do jmz, devendo este ter em conta as i multa. _ · . · 
mais tribunais eleitoral3. . CAPíTULO IV conc!ições pessoai~ e. econõmic~ ~~I Art. 323. Valer-se o setvidar ~· 

... • condenado,, ~as n~o pode _ser nf 
1 
da wa autJrldade pam coag-ir alllWia-

II - ordinário: Dos recursc·s no Tribur~al Superior ri'!r no salJ_rio-minimO diário da te-' a -votar ou não votar em determ'biado 
Õb - d _ g\ao, nem snper1or ao valor de um . . . . · . 

_a) quando versarem ~ _ re e •• pe !- Art. 304. .A.plicam.-.se aJ Tr.i; ..JnaJ salá:rio-min!mo mensaL . candidato ou pat tu.io. - , 
cao de diplomas nas eleiçoes !eden'l.ls 1 Superior as disposições dos artig01 1 i Pena - deten ão até seis m" · . _-- :-
• estu.duais; 1292, 293, 295, tcaput), 296, 29'7, ~'98 e I 29 ~ ;nulta. pode ~er a~ment~d.~ pagar.1n:to de 6'/o. 100 d~as-mul:; · ~, 

bl quando denegarem habea3 cor-,299. /até o tnp·?· embora nao pa.:.sa ex~ .. t • • • ___ .·--••• 
pus ou mand:J.do de segurança. Art. 305. São b:reconíveis as deci .. : de~ o m'-:'x1mO genérico <~aput}, se Cll rar.,.~a!o UU1co.. .s~ o ag~-,~l· 

sões do Triounal superlor S!l1Vo us 1 jmz considerar que, em VIrtude da si-~ membro ou func10nano da Jllatl9& ;i\ 
§ 1.9 E' de 3 ~três) dias o prazo que declaral'em a tmralid.::.d~ de lei ou i tuação econômica. do condenado, é Eleitoral e- comf'te o crime pr~::--; 

para a interp_oslç~o do recur~o_. co.n- ato contrário à Con."tituiçã,o f'edera1 i ineiicaz a co~Lrmcla, · ainda que no· cc1~do-&~ do ca1·~o a pena é ~-
tado da publlcaçao da dec1sao nos! e as denegatórias de "ha.beas corpus" 1 máximo, ao crrme de que se trate. vttu.a. "5~· 
casos dos ns. I, letras a. e b e ~I, le- ou mandado de segura.nca, das quais Art 311 Aplicam-se aos tatos Art. a:.:o. usar d~ vtoKnciJ. ott gr&;, 
tra b e d: 

1
s
1
esiãto da. dLplomaçao no caberá re.curs.o ordjnárJo pnra o Su- crimuiados ·nesta lei as regras gera!s ve ameaça para coab·ir D.l!:;Uéül a-~. 

C.lSO do n.. , e ra a. premo Tnbu:nal Federal, interposto no do Códie;o PEnal. tar, ou não votar, em dc~C'tmlnátR)-
§ 25' sempre que o Tribunal Regia- prazo de 3 t três> dias. . . ls candidato ou partido, ainda qUI. .Of 

llz ã Art. 312. Nos cnmes eleJtora co- fius ,. 1 ~.c.d""' n.1o GeJ·am conse"_,..,.......,";..~ 
nal determinar a rea M o de novas § 19 Cnl)e mand~do de segu- mt!~idos por melo da. imprensa, do ré.- ""' o~ 
eleições, o prazo para ll interposiçM r ... nça ao ~L'ribunal Snperior, con· dia ou da tele-risão, aplicam-se exc1·1· Pena - 1cclustw até Q_l'.ut~·o nnOM 
dos recur~os, no caso do n.º II, a, con~ tra suas. próprias decisões em rccnr~ sivament~ as normas dêste Código t e pagacnento de cinco a cr..:.in:.:! d1M:- _ 
tat-se-á. da. sessão em que, feita a sos contra expedição de :liploma nas as rcmi:>sões a outra lei nêle contem- multa. 
apuração das seções renovadas, tor eleições !ede:tats e estaduais. p.!aõas. 
proclamado o resultado das eletções Art. 337. PromoYcr, no dia e ----3 
.suplementares. § 29 Juntada a petição m:s ·- Ct:,ua. CAPíTULO II dius antt:.c·lor e po:)tcrior à ci::;çio, o 

renta e oito> horas seguintes, os au- !ornr:clment.o gratuito de alimenta-
Art. 301. Interposto rccnrGO ardi- tos serão conclusos ao presidente do Dos CRIMI::S ELEITORAIS ção a votantes ou a seus fanuliare, 

narlo contra d-eci!So1o do Tribuna\ ttc~ Trlbunal, que, nc.. mesmo pmzo, pro- Art 313. Inscrever-se fra·.·::~::rnta~ b:'J::o. como a concentração de ~letto-o 

··.:i 

gional, o presidente poderá, na pró~ ferirá despacho fundamc::~t;ado, admi~ mente' eleitor: I, rcs, S.'Jb cxualquer forma, e o trans-
pria peUçZ.o, mandar abrir vista ao tindo ou não o recurso. · .. pru t~ gratuito dos mesmos, a n.lo s-..r . ~ 2. 
recorrido para que, na mesmo prazo, Pena - de'.en{,:ão de 6 meses a ;J.m~ 1 íJUe seja a. st"rviço da Justiça Elttlto- _ 
oferf'ça as suas rnzões. · f 31' Admitido o recurso será aberta n.nos e pagumento de 30 a ao dlbs- r:.I: .. ..,..,! 

vlsta dos aul.os ao recorrido para que, multa. 
Parágrafo único. Juntadas as ra.- dentro de 3 (três) dias apre~ente a'" 3 r d · ., ém 1n pera - dtJenç:lo o.Lé 6 m·.::~~ ~e pa .. · zões do recorrido, se1·ão os autos re- - • "' -- Art. 14. n uz1r ~g-u a se s-

I suas razoes. crcver eleit-or com infração de qual- c.alllf'•~-o de 30 a 30 dias~mult.l. 
metidos ao Tribunal Super or. § 4"' Finc.o êsse pra7.D os autos se~ i quer diSpositivo dê!Ste Código: 

Art. 302. Interposto rc..:urso e.spc- rão· remetidos ao Supremo TriiJtmal 
cial contra decisão do Tribunal Re- Fecleral. Pena - detençáo de 3 meses a 11m 
gional. a pctiçiio será juntad'a n!ls 1.8 Art. 306. ~Jenegado o rec•Jrso, o re· s.no e pngamcnto de 40 a. 9-0 die-s·· 
(quarenta e oitol horas seguintes e corrente pocterá interpor, dentro di! multo.. 
os autos conclusos ao Presidente tlen- 3 ~três) dtan, agravo de .instrumento Art. 315. Efetuar o juiz, traudu .. 
tro de 24 <vinte e quatro) horas. ob..,_ervado '! dfspasto na at t. 303 e seuJ lcnlamente, a iru:crição de alistando 

1 19 o Presidente, dentro em 48 paré.grt\fOS; apHcQada s. multa a que ou a:::;sinar titulas eleitorais ou fôlhas 
(qu.ron(a e ..-.Ho) hOl'ó!S do recebl- se refere o § 6. pelo Supremo Trt· !nd1vldUai.s de vota,-.ão em branco; 

L- ... bunal Federnl. · 
xnento dos autos conclusos, proferirá 
despacho fundamcnt;J.do, adlnitindo 
ou náo o recurso. 

1 2.9 Admitido o recurso, serà aber~ 
ta. vista. dos autos ao recorrido parP. 
que, no mesmo prazo, apresente as 
suas mzôes. 

§ 3,9 Em se:;ulda sc1~ão os auto' 
conclusos ao presidente, que mandará 
remctê .. los ao Tribunal Superior 

Art. 303. Denegado o recurso cs .. 
peclal, o recorrente pod.erá interpor, 
dentro em 3 (três) dias, agravo de 
instrUDlento. 

TITULO IV 
Dh;pQsiçóes rena.is 

CAPiTULO l 

DISPOSIÇÕES PRELillllN.ARD 

Art. 307. Para t.-5 efeitos pcn<,~.ls 
s!o consldenu:tos membros e funcio~ 
nàrios da Justiça Eleitcoral: 

1 - os magistrados que, mesmo não 
exercendo f1mções eleitorais, estejam 
presidindo J·unta.s Apuradoras ou se 
encontrem no exercício de outra fun-

Pena­
gamento 
multa. 

recltt~ão ate 5 anos e P'l>·' 
de cinco a auJn~ dj•t-s~ 

Art. 316. Ncr:cr ou retardar a -'-11"" 
torhla.de judiciária, sem fundamento 
legal, a inscrição requerida: 

Pena - pagamentl· de 30 a 60 di~·· 
multa. 

Art 317, Perturbar ou impedir de 
qualqP.!~r forma o alistamento: 

rsna - detençá::> de 15 dla.s a. seis 
mtses ou pagamento de 30 a 60 dias .. 
multa, 

Art. 328 . .i..!Lajoro.r Od• preços de -Utl•. 
Udadea e s::-rviços ne.::cssãrios ~ realt• 
zaci:.o de elei~õcs, impres:oM, !Jij.b:t\01-
da(le e ctivUl:;ação de nutéria el~- · 
ral. 

Pena - p,-::;4;1~en:-u de .tJO a 800 
di.r;-l:t.;ulta. 

Art. 3':19. Permitir o uso 
veicvlo oficial em b:oll:lltlo 
t \do ou candidato: 

ou usar" 
de par:.• 

Pena - dstenç~:) até 6 ('.eis>· tne .. 
ses ou pagamrnt'? de 20 <vinte) a 30 
<c:nqlicntaJ diaS-!llUlta-

Art. . Ocultar, onegar, açam-
barcar ou recusar no dia da eleição-, 
o fornecimento. normalmente a todoe, 
de utilidades, alimcntat;ão e melas de 
transporte, ou conceder excluslvidad:t! 
dos me.sm.D!3 a determine.do partido 
ou cnndidn.to. 

Pena - pagamento de 250 a 300 
dJas~multa. 

•"-<] 



2166 Quinta-feira 1 DlARIO DO CO:;:::RESSO ~1ACr6t.AL (SoçAo ~l------------~----Ju~l~h~o~de __ 1~9~6~5~ 
L ..-·-

Art. a:it. Iuter\1\: oridade est1~.,.~ 1 Art. ~-3. Violm ou .~r..,:· v.u: .... r L • ~ J't O juiz podl" d.:hac· de ap:icar• Art. 363. Fazer }:opn.ganda, qual· 
nha. à mesa receptora, sah'O o Juiz _,i~~Jio d:.. J:m:t: p:-r:a quer que seja a sua forma, em língua 
eleit.,ral, no seu funcionamento sol; Pena - rec,usa:J ~:<' tt.;c:J a:~· .... _ ( 1 ~ se 0 o:en.lido, ele fern:a reoro- · cstl'an~eira: 
qual"Uer prete•t"·. ", '·'"· "· 1.,1,0 0·, ,. a 1.·1 da··'·''·" ·.·a. · Pena - detenç:1o de três a seis me-

"' ,. v "- ·'"' ~3 4 i· . · ._. ~ v6:.êl, pnr:uu u dlrl.':a:~1 t'n·e a m,iúl'ia;. ses e pa';2mento de 30 a 60 dias-multa. 
Pena - detenç~n até seis tr.CSt'S e; Art. ' 1 · ~leüLL' '~lr.:..t r·.·,·..:.J.Ol'c 1 d · :l Paragmfo Unico. Além da pt:na co-

p O'"'·.....,ento de 60 a 90 dias-multa. I a conw,Çem de~ vv:~s cl~l un:a _ _c:;·;J:;__ I ~ no c<".'.O e re~n;·~.:-0 l'i~"' i aia. d . f , t i 
aA,_rt". 

33
,, >"a· o Ob'·~"t·•ar·a orde'n em t:l) qan!que_r ele1tor _J~r~u·.·l'r •:}t.t-.1~1 ,:o .. qu:: cor~sJ.c;,:a e~11 uu,.a w'!H'Ja. ·mina a, H In raç"o ao presen P nrt> ... 
- ·~ -- h t --r-u . . . . ~~o i!ll!Klria na apreensiío e perda do 

que ps eleitores devem ser chama:h:;' .mp:\'jn<'o;-~w ~~u· · .. ~ '· . ~ 2" !Se a mJU:'Hl c:.:nd-;te e:n lHO-. material rraJi;~ado na propac.anda. 
a votar: \ Pena _ dei~n{·t:_,~ a: • t:m nl' c,u kuc1a ou \',as de !;l:c. t;lle, par sua A t 

304 
Não :>-,l'S(;«;lwar 

0 
fundo-

Pena- pagumcnto ele 15 v. 30 d1as- · ;;:t~amento de 30 a 60 c!wruH.!l a. I nu:ure::a ou meJo ealp:e''.::~d::~, se con- * 1' · · · . . 
lt" I . . -su:terem avi!tantes: núrio postat a prioridade previs~a no 

mu "'· A1·t. 3~5 Sub.~c-e\C" ü '.:'le!h.::l' n:c}>:· 1 'arL 259 . 
• ':.rt. 333. Fo1'nccer ao eleitor c::ctula de t:ma nchn de rr-~i!"=!ro d,~ um o-v Pena - d?tenr:Iw de três me:-;~s a Pena - pa:;r:.mento dC 20 a GO clias-

oficia,!l já. assina.~ada ou por qualq•.H'r 11ai~ [):.ll'tidos: : uu1 ano e pa:..;·a:--::1en;o tie 5 u :!IJ (ÜfiS-: mul~a. 
forml). marcada: · Pi:"na - de~em:áo a:··, 1 m . ., tl~l pa·- muii~, a_!ém d<ts per.as. cone:;p·_nlden-! Art. 3J3. D<::stnlir, suprümr ou ocul-

Perta _ reclU-.">á.o até _cinco R.llOS e • :a:llento <ic 10 a 30 c!:as-rm:~~_n ... · (~:.~~1a~. vwlencla pre\'ISd.:> n~ CodJgü 1 tar ur~~-~ont;nd~J _v~t~s, ou ctocumeu· 
pagamento de 5 a 15 dJas-nmlta. 1 Art. 3-1!1. In:::crcvcr-se C1 e;eJlm, ~l- . . · . ._ .\v-:.; l\';>';\.Y>V'5 a. e.e\\ . .:tD. 

. mult~ÜlC:lmente, em d0is ou n'ni<-: par-: Art. )-!. As PP!la~ comi ua,ts I • " , d d . ,. . o 
- ~rt. 334. Rul.mcar e :necer a ce- j t•do~. ~ art,.s. 3::i1. :J5~ e :·;ü3, :.Hl!t: "!1t?m ·se de Pen.\ ~ re ... !usa_? e - Ol~ .... a ~etsl an 3 

dula oiictal enJ outra oportunldo.de, • P~:~n. _ po.:z;amento de> HJ a :!0 di3." ! um t~·rço, se qna!qnr.1· dos crimes é· e pagamento de :J a 1<>- JI ... s-tnu ta. 
que nã.o a de entrega da me::>ma ao' _ mul,a. : coa1etido: 1 Paragr:;tío uníco. se o agente é 
eleitor: clú, 1 ~ co:1tra 0 Pre::;it.lcnte da Repú- ~ me~1bro C;U tunciO~.lftrio da .Justiça 

AL't. zn. Colh8r 3 ar :i:l~l:.!~'Q ,,11.0, 00 c\Je'e de go·.·•-1.,10 .... ~,_,·a.".·""'.11.0 . !(.k\t..ort\.l e comete o crime prevale~ 
l'enA - rcclu.sfiu at.J c!nco unes e eleitor c.1l nw.Ls ·1c t~tna nci-a de re~ u "' • "' " ..,, • cendo-se do cat'l!O, a pena e a.rravadll. 

pa.gardento de 00 a so dla:.>-n1Ulta. ' t"d - e 
1 ~is~ro da par 1 o. I! - contrr~. tuncionjrio pú~}lit:o, em A ·t ~". Fab .~ "r andar fabricar 

Art 3"3 V<)fJ.r ou tentar vot"r · · d · t·a· '<o de 0 tlas fltn<·o·es· · 1 · .. ot). r.c .• 'm • ~ " · " · ·• P~na ~ detençao ate _f.JlS m~:-;f's ou. Zl- "' · ' 'adquirir, tor.1t:eer amda qu~ l.r~tUitO.-
:mals de um::t \"e~. ou elll lugar de Jll- d ,, 4{) ct 'ta I . trem: ;J:J.;a:ncnt.o e <!t: u ms - rnu, · · 1 !li - n~ present;a _n.e v:'lris~ p~s~o~s 

1 
n.1~nte. subtrai!' <:~' guardar ~.m:1-s, 

. 1 Art. 3·líL Peterminar. pcndi:ir vd:l ou por mew que fanllte a dr<,:q;aç:w ou)etos, m~pas, cen.uln? ou ll~fl..tS dQ 
Pená - l'ecltv>án :v.é trc-s ancs. ' fazer propaganda eleitoral por nw:o o c. Lia oiensa, ; uso cx.clusn·o da Justtça Elo 1rurul: 
Art. 336. Praticar, ou pei'mitir o l o.Ho-talll!'lkS mstalactos !Ue< sr:~e~ i ArL 355. Escrever. as~in[:!ar on : Per.n. - reclUt:.ao dte tres ~rm: e pB• 

membro da mesa receptora que seja I part!rJarias. em ,quaJq_uer ou na ue ! zer pintura~ em muros. rad>ada:. ou -;umen\o rle 'l c., 117 rlias-n:u1ta 
praticl.lda, <;Ualquer irregularidade QU<'I pei.1d::nc\a do pa\'tldO. c:.1 em ';'Cteu\os : oualquer logradouro público, purn fins • Paragrato (mico. EP. o ag-ente I 
detcrm!ne a s.nul~çâo de votação, ai rorn do penado" ~u~on~ado" ~u. t:e:::s:; de propaganda e!c.itoral, emprf'gandc! membro ou funcionário d!l Justiça 
vo no c:tso do aH .• n7. . pt:!r;octo, em tlcr ... nos n .. o P~lmttJclos. qualquer tipo de lintn, ~1cl1e, ctl.l ou\ Eleitoral e comet-e o crime prevalecen-
Pen~ - rj~lençil-o :üP se•.:; rnesrs ou , Pena - detençào até _um mrs ou; p:·oduto semelhante: 1 do-se do cargo, a pena é agrnvada. 

· pagamt!uto de 90 a 120 dias-multa. ; pagamento de üO a DD dlits~mu!ta. j Pena _ detenção até seis meses e: Art. 367. Não publicar ou reb.rdar 
Art. 331: Vota:· ~lü s~ 0 eleitoral: Art. 249. ~s.zer prop:~anC~ nosrpagamentq de 40 a 90 dm.;-multn. [a publicaç:'lo, ~diretor OJ! qun~_~f~1er oU• 

em• que. r;:w_ e.s~n. r~nscn~?· so.Ivo t1.?~j pe~·J.~dos m:ncl~na_dos :10 p:lrr!.~. ato 1 Parágrafo único. Se a inscriÇão fôr l tr~ fu11cronur10 de órg;l? o.t:cl~l te~ 
ca~~s (lxp.cs-:arn ... n.~ pre\'Istos. e pe. · ,JU.::J do RI t. 260. I realizada tm qualquer monumento, ou de1al, f."~adual ou municipal, as ctec~ 
nuttr, <) pres:d~nte cta:~~e~a recep;ora . Pena - detenção de seis nie.~es a I coisa. tomt.>ada pela autoridndr. çom·! sõcs, citacóe-s Ol' intimações d'l JU.iti· 
que 0 voto se~a admhidO. , dois anos e pagamento df' clnnUcnta: petente em virtude de seu valor ar-· ':R Eleltorul: 

Pena - ~etençao_,at_t" um mês ou 1 a cem dias-mnlta. ) Ustico, arqueoí63íco ou lllstórico: ) Pena _ de.tenç:1o até um mês ou 
paga~~nt.o tit! ,,5 a ~:1 d~as-multa pa~:l! Art. 35_tl. ~iyulg'a! na p~·opa:;n.~-, Pena _ detenção de seis (n~.::es a pagr.mento je >iJ-El tiO dlas·m11lt~: ~ 
o e171t?l" e ~c .. O a u_?, dtas-multa paHl i da. fatos mveridtcos, em relar:ao a pm-

1 
dois anos e pagamento de 40 a 91), Art. 35-3. Nao apresentar iJ urgao 

0 ptesitiente da me::oa. I tidos ou ca~di~atos e capazes 1r; exr:r~ 1 dias-multa. ! do r,-:Imistério Público, na prato legal, 
Art .. ~38. Vio!vr ou tentar violDr cerem influ-:ncm perante o elc.torddO. · I denúncla ou d"b:ar de pronlover a 

j d t \ Art. 356. Colocar .:.arta1.es, para ~ <.: • • • 
! gilo 0 vo o: Pena - detenção de dois nwses a· tins à e propaganda eleitoral, em mu-) execuço.o de sentença condenat-orin, 

Pena- - ::tetcnt;âc. av.J dois L.lWs. u~n ano. ou pagamento de 1::!0 a ~50 I ros. fachadas ou qualquer logradouro: Pena _ detenção até dois meses ou 
Art., 3:..:J. Deixar o _;iz e os meu. dw.s-multa. j público: ~~pagamento de 611 a. 90 dias~mu1ta. 

bros d. Jull,_ ,,0 e•ped'• " bole'\... Parágl·a~o único. A pena f... agra.- P d t • 1. d . . e . 1 d'· 
- lÂI, .... "' .... v ~ "' vado. se 0 crime é cometido pela im-, ena - e ençao a e . 01s meses 

1 
Ar_ t. 3ü9, Não cumpr1r o ju z o !0> .. 

de apuração imediatamente após & .d. ou televic:;;o I pagamento de 30 a 60 d.ms-multa. nos•o 00 § 3\l do art. 384. . 
.apurnçfm de cada urna e antes dt prensu, ra 1o y" · • . . A "' • 

: ... passar à subseqüente, sob qua.lqnm Art. 'lSl. Caluniar J.l!{t:f'm, na ;L. Paragm!o umcó. Se o cartaz for 1 Pena - det~nção até dois mese3 ou 
· pretextd c a.índa que dispensada a ex. Pll"'D.nda eleitoral ou visando rinS de; colocado em qualquer monument~, ou I pagamenro de 60 a 90 dias-muJta. 

pediçâo pelos fiscais, dclegJl.dos oa! pr;pan-a•1d!l imp~tando~lhe fals.amen- em coisa tombadf:l pela autandade Art 3~0 Recusar ou abandonar o 
candidatos presentes· 1 • -. • 1: id · . competente em virtude de seu valor · • · · . 

. I te rato de m o como crune. artístico, arqueológico ou histórico: serviço eleitoral sem JU~ta causa: 
Pena - detençao me sei..:: a1C:iES ou d t • d . d 

pagamento de so a lZO dias-multa 1 Pena - e ençao e se1s meses a Pena - detenção de seis meses a Pena - detençáo até ois nt~es ou. 
P .• 1 . . • 1 1 1 do1s anos. e pagamento de lO a 401 dois anos e pa'-'amento de 30 a 00 pagamento de 90 a 120 jjas-nmlta. 
arag~a o umco. Nas seçoes e e co-, dlas-multa d it " · 

rais, em que u contagem fôr procedida ' · · ms~mu a· r. 1 Att. 371. Não cumprir a au~orida· 
peJ,a. rn~sa receptora incorrerão na * 1° Fa mesma p<'.na mcotr~ Art. 357 · Nos. casos dos arts. 3:J5 e) de judiciária ou q1.1alquer functoné.rio 
mesma pena o presid·.·.ente e oS mesa- quem, sabendo falsa a 1mputaçfi9, a!' ~fiG Je 0 rgentefi~e~ara j 0. da~r an~ tiOS Jrgãos da Justiça Eleltoral, nos 
rios que nf~o expedirem lrnedis.tamenM propa!a ou dh·ulga. des .. a senrt~nça a • 0 mz P tere prazos legais, os deveres Unpostos po-r 
te o xespectívo Ooletlm. !: 'lç- A pro":a da verdo.de do f ai 0 u~u a pe . · . . êste Código, se a infração ~ã.1 estiver 

_Art. 3cl0. Deixnr 0 juiz e os mem- tmputc.do exclui 0 ct·hne. mas n:w é Art. 358. Inutíltz~r, alterar ou per- sujeita a outra penalidade 
bras da Juma <le l'ecolht>r as cé'dulas achniiit'la: turbat; meio de propaganda devida~ Pena - pagamento de 30 a 90 aiaa--

. d · . r ! , á 1 ( mente empregado: Ita. apula.as. na ~~spec.lVa Ul"l?-a, ec.l- a. t- se, constituindo o fato Impu- . . mu . 
e l~cra-lb.. assim q;-e termma.r a apu- ~ tado crime de ação privada, o ofen- Pena - detenção até S~lS meses ou Art. 372. V[oln.r ó di.BPOStu no ar· 
raça. o de. cad_:_t seçao e antes de pas~ dido não foi condenado pm: s~::utcnç-n; page.mento Qe 90 a. 120 dms-multa. tigo 407 : 
sa.r à. subsequente, scb qualquer pre~ lrrecorrivel· Art. 359. Impedir o exercício de 
texto e áindn ·que dispensada a pro- ' propaganda: Pena - detenção até seis m-eses • 
vidêncil;!. pelos fiscais, delegudos ou I I! - se o fato é imputado fiO Pre~ · pagamento. de 30 a 60 dlas-m•llt.a. 
candidatQs presentes: sidente da República ou chefe de go- Pena - detenção até seis meses e 

Pena ~ detenç[\0 ate s~is m~ses ou vêrno estrangeiro: pagamento de 30 a 60 dias-multa. Parágrafo único. Incorrerão na 
lJ&gamento de 90 a 120 dias-multa. pena.~ além da. autoridade oresponsfivel, 

111 - se do crime imputado. embo~ Art. 360. Recusar o jornal, emis~ os servidores que prestarem serviços e 
Parágrafo único. Nas seções eleito~ ra de ação pública, 0 ofendido foi sara de rádio ou de televisão propa· os candidatos, membros ou diretores 

·rais em que ~ contagem dos votos fôr absolvido por sentença ll'l'econi't;el. ganda de partido ou candidato re... de partido que derem causa à 1nfra~ 
procedid~ pela mesa receptora incor~ Ai .. 25 __ Difamrr alguem. na pro~ gistrado ou cobrar preços maiores do ção. 
J•erã.o na mesma pena o presidente e paganda eleitoral. ou visando a fins que os vigorantes para propaganda Art. 373. Recusar alguém cump:i~ 
os mesários que não recharent e lu- de propaganda. imputando~lhe fato comercial: menta ou obedlêncla a dlllgênclas. ar-

;:_ crarem a urna após a contarrem. . . t ã d instruçõe da Justiça "'leito ~ ofensivo a sua repu aç o: Pena - pagamento de 100 a 300 ens ou s "'' • 
Art. 34;1. Altenu Los mapn.s Ju c.os dias-multa. ral ou opor embaraços à sua exe· 

Qoletins C:e apuração a votação obti- Pena - detenção de três me:.d•~l a cução: 
aa por qualquer candidato, ou lançar um ano, e pagamento de ó a 30 as~ Art. 361. Colocar faixas em logu- Pena _ detenção de três meses a. 
nesses dQcumentor. votação que não multa. douros Públicos: um ano e pagamento de 10 a 20 d1as-
~orresporida. às cêdul2s apuradas: Pará?re.fo único. A exceção dii ver- Pena - detenção até dois meses ou multa. 

Pena _._ rccllP~o até cm.co anos e dade somente se admite se o ofendido li pagamento de 30 a 60 dras-multa. Art. 37~. F"a1slfica,r, no todo ou 'l 

!!~·~~a;m•!llt'J;J ~c- é funcionário públlco e a ofenl':a é re-. A·,·t. 362. Utrll~.ar orrramzaçáo r> parte, documen. to. publico, ou alterar 
dé 5 a 15 dias-multa. 1 t· · ·o de u• t · " " t bl d d i _ a 1va ao exerc1c1 s .. s unçoes. 1 mel·cial de vendas, distribuição de d_ocmne~ o p.u zco ver a e ro, para 

341L Nf..v rceeber o. pao mel]~ ( Ar~ 3:;,::; Injq~ lar : .• .l~uém, na : ~ 1 mercadorias, prêmios e .svrteios para! fms eleitorais. 
nitS atas ãa eleiçao ou ...tO 1 paganda eleitoral, ou visando a fins ;.propag·anda ou a!jciameuto de ele-ito-~ Pen1;1. - rcclusã,o de dois a seJ.s anos 

''::~;~:~05~1~0~0P"~~-~~~~~~~sd1! ~;~i~~:~t& I d~ propaganda, ofe~dendo-lhe a dlg·, l'es: . 1 e pagamento de 15 a 30 -:iias-multa. , 
a! mdade, ou 0 decõro. . ~ Pena - de-tenção d-e seis m~ a 1 § I'l Se o agente é funcionário pú--, 

re::ilUIM A.té ~9<1. ~~ e [ Pena - detençRo até seis mese."', ou uu1 ano e o~ão do reg1.stro, &e olblicç, e comete o crime prevalecendo:. 1 

Jlo•'*'.,.~ d~ \l a 15 ~Mllftà. J)agamenf.o de 30 a fiO dias-multtt. l r-esp0t'Wável fôi' candtdtlto. ·.se do cargo, a pena é agravada. 
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§ 29 ?ara os efeitos penais, eqll.Ipa-~ ~1ar Jmprocedentes as razões tnvo- Art.. 3. 9_3. Os func.ionãrios. de ( l. ::adiotelegráfica ou·. rr.Jlote:cfo·11~·· -:::· :::-
ra-se a documento publico o emana- 'tadas, tara. remessa da comumca ao quer 01gao d J t "'1 
do de ent1dade paraestatal mclus1ve ao Procluaclnr R.egwnal e este ok1~ .. - .5 ., a us tçl:\ ""e_ItoraJ nào Iir.nas ofic:U.is ou nas que scjaÔt,.-- j& 
Fundação do Estado, cerá a cte11uncia, des1g11a'ra· "Utro Pro- P_Odei •. O -~yrtencer a -diretóriO de par- g"l.das a servíço ·oficiai. _·_:-w.~-~ 

v tido poht1co ou exercer qua:q•1er ati- . ----"'-~"'-~-7$· 
,..,- F T 1 motor para oferecê-la, ou mststtra n'J v!dade partidâria, sob pena de demta- A_rt. 400. As t·epar~.côPS p.IbllcAS-~- ' __ """ 

'"l.l't 3 •0 · alSl tear, no todo ou;- ~'1 1 pedido de :uqmvamento ao qual só sao. ';ongacfas, no pTaLo maxuuo ~ 
parte, documento P~1 ttcular. ou a. te- então estara o JUIZ obrÚ~ado a at:::n- i <-f' .• • (dez) dias, a fornec~r as au,_ari.a~· 
rar_ d~cume~to _p_a:tlCUlar Hrc.t.adetro der. 1 Art. _u94. F1ca autonzado o Tcsou-: aos representantes ce partidos .0"tJ_,-.~ 
pata tms elettouus. f § 29 A d ~ . . t . . ... . ro NaCIOnal a e~itir s~Ios sob a de-; qualquer alistando a 'S informações_-:".- :~ 

Pena _ reclusão até cinco anos e, ção do fat~~1~!.1~~~10c5°0n ~~~1 atõct.xapsost· ! 
0
1 
_estgdnaçao - '· se_Io eleJtural ' - ~L !i" I certidôl's ~tle solic11 a;nn, relativà~f :j":" 

P
a amento de 3 a 10 d'a lt I , as: ma .os ao paga:l,ento de emolUillCll- mat .l'. ele· oTa! ct~"'ct"' " -~-~~ g. 1 s-mu a. su~s cu·curbtâncias a qualificaçao do, t " ·' _ , ,. lt e la Jt : • -- .; Qlh: os n-f.IJf"'<:?i 

I 
- , . , O~, cu ... LJs, ac...,pesas e mu as, tar~to -:: res<>ados manifestem e ·"'fi m h~';:r 

. Art. d'i6. Omitir, em docnme'ltO u.- acu~n.do cu e~c1ar~c.ul!cntos pelos ajrnin;slrativas colllo as penais de- as ;.azões e s fms do sp~':'d_ ca e.'.~:-5.-~ 
blico ou particular, deciaraçào que q~ats_ se Poss~ Identifica-lo, a classi-. \'idas a Justhl Eleitoral, ' f, 

0 
pc 

1 0
• ~_-_~,·-.·.) 

dêle d~\·ia ~onstar, ou_nele mserir ou 
1
: r:caçao_ do. cnm~ e, quando rl!cessa- 1 ,. "n- . . ~ .... ~rt. 401. os tabe-liât's IJ, o poderàjli'~ 

fazer msenr ctecl~raçao fals~ ou di-f no, o IOl d,\s testemunhas. · ... ~-~- 1 -.)'-'<J •• A llnposu;a~ e a cobrnn .. l deixar. c!e reconheC('l' .1_10s 1 -:o._•!J.mtp·~.·.·~. 
versa da que devta ser escnta para § 

3
o 

5 
. , - d M' . t. . . d .... Ql.rt.q~cl m~lt~, sal\ o no (3."0 das nccessanos à mstrul'ao dJs re~~' 

flns eleHorais· . • , bl' . ~ e cf• ?Igao o "- llll~ eno Pu- cond~nar;oes cnmmais, obedecerao â.s mcntos e u•cursos e!ci;onu<> a" -íjr·~· .""'· · ! 1co n.w o e1ecer a denuncia no pra- _,egumt~t normas; . · . . ., "': ~ , _, -.- -~ 
Pena _ reclusão até cinco anos 'zo legal reiJresentara contra ele a au" de pessoas oe seü conlLcJmcnto-.- -d 

pagamento de 5 a 15 dias-multa se~~ toridade judiciária. sem prejuizo da I- no arbitramento ~erã lev_ada _em llas que _se apresu~:a:cm com 2 ldOlS.l- ~ 
documento é público, e rec!usá~ até. apuração da. responsabilidade penaJ. cOI:_t:~. a eondlÇ;!O econorr.1ca. oo c.er- aiJonadm es conhecJdos. 
(~rés) 3 _anos e pagamento de 3 a~ 10 I § 49 Ocorrendo a hipotese prevista tm, . , A~:L 402. sa_o i~cn,us de -~cio oS t'e... ; 
dras-multa se o documento é pa~tl· 110 parágrafo anterior 0 juiz ,aliei-: n - nrbttrada a multa, de of1c1o ou queum~ntos e_ lodos os JJ:W2ts _ctes~trtb:'! . 
cular.. . . lcará ao Procurador Regional a desig- a r.:cquc .• m.ento do e;rilol', 0 pl~Cbt':t .~os a ~ms eteH~raJ~. e e ~ra'..Ulte o-_1._~~ 
• P~ragrafo un1co. Se ? agen~e ~a, naçao de 0\.1tro promotor, que, no mes- ~o s_e:·a tetto a traves de sélo f~:>deral · o.:o~hecimtm,la d~ ü.ma p .... los LBbel:.:~ 
l'ÜSI~ade documental,· e func10nãnolmo prazo, oferecerá a qenúncta. mUtih;-a_do n~ :Jr?prio requenmento ;Iata os me.,mos Hns. . -.. 
publico e comete a cume prevalecen- . . ou no tespectlvo ptocesso· Parágrafo u'11Co Nos pro--··ssí\S-cr-1~ 
do-se do carg ou s f 1 T - I 59 Qualquer eleitor podera provo- • · · · . ...... . :c 

• < o, e a a SI Icaçao ou car a repre··entação contra o órgào do: III - se o eleitor nao satishzer o mes e, ncs e.xecutn:es lt:>t:ms r~feren"' <~ 
R_lte:·ac;~o. r- de ass~~tamentos le · I, Ministério :Público se 0 juiz 110 prazo'. p~gu.memo 110 prazo de :~u 1 trmtal , te3 a. cobranr:a de r.1·..t•tas s..:rno paga,:/'-
gJstio ctvti, a pena e agravada. de 10 ldez.1 dias, não agir' de oficio. : d.1as, 5 era consjderada divida 11qmda e. cus~!l. n~s tc~mos, Ut· h:"':_;Lle .. ;,... e , 

Art. 377. Equtpara-se a ctocui-nento I . . . . . 1 cerla, para. eie_j_to de cobra1_1ça mcm- 1 ~-1'1..~-t~s \l~ c::cta ~..,~ ~d-J~ _~cn~o. as ~e-
(3'14 375 .;: 37GI para vs ef ·t · ~ Art. 325. A denuncta ser. IeJettada; ante exccutl\'O Uscal. a que ror mscnta , 'Lt ... s ~ Um~?. P·:tokS ~·Lta\eS ae se~o;!!l 

a foÍ:ografia . filme cin u 0

1
5 peánf~lS, :'quando: em Ji\ro próprio no cal'lóno eleitora~, / 'edera:s mutJ!lL.<W..:s t.J~ au\.vc... _ . • ? . . ema ogr lCO, [ · . . Art. ~03. os memlJJ'Ots dos tnbullc.is 

o dtsco fonogt.aflc~ o~ fita de ·t~tafo- ~I - o _rat_~ narrado evidentemente' IV ----:-- a cobransa judJCl~l da ·ri.Jv;da · eleitora.is. os jm;--es c'e:i:orais t' 0!:: ser .. _ 
~; a que. se. 111COlPOl~ ?ectaraçao .ou aao constltuu crime; sera fclt~ por açao executiva, na for- 1 vido:.-es púU!i.::os :·e~:11sitados ç.ara· ·i>3::· 
ri 1~gem destmad~ a pto\a de fato JU- ( n _ já estiver extinta a punibiii- ~~a pr-ey1sla para a cobrançu. da. di-, orgâos c1a JtiSt:.~-a ~~!eltuu:11 (lt!C. em· 
u~camente reJe..,;ante. · dade, pela prescrição ou outra causa; \·.!.cta_ all\~a ~da .~~zenda_ ~u~ll~a. ,cor-: ,.·irtude d~ sua_:'> íun .. ocs '1ü':i menê~o-
Art. 378. H.cconhecer. < mo verda- J • • • • • · 1_.:-n~o a açao pdante os Jlllzos eLitv- nados orgaos cao tn:ue;n a~ fcrla.s que 

d~ira, no exercício da função pública, i r_n - f~r mamfesta a l_le_?tllm!-, tats, iJ.1es cou~J.crem, pnderao ~o_,a-Jas .no-
f.~rma ou letra que o não seja, para'ld~ue do., pa:~e o~ faltar, .. col'l:dtçao ext·~: V -nas Capitais .. nas comafr.:a•, ano se~mnte, a·~'JllJu!a~as <'tl r.ao. ou 
Jms eleitorais: I grda peJa 1'~1 pata o exe .. clCIO da açaB onde l10Uver mais de um Promotor dz rec;um:er que sc~r,m m:n'J-~da:s pelo-. dê .. 

" • • ! penal. 'Justiça. a cob.::ança da dívida tar-se- Oro para e;eito àe 1-posen<adoria, 
Pena - rectusao ate cmco anos e I p .· . · , - · d. ·" · · · · ' pagamento de 5 a 15 dias-multa s~;, 0 : _aiagraro único. Nos casos do nú· a pm 1r:t~1~e ~~ do que ,tm_ ~~sJgna_do Paragl·afo u:.~ 1c'?. FF.:a ··e·_;.--;alVt\dll ao., 

documento é público, e ·eclusão até melO ~11, f, rejeiç_ã~ da de'l~cia mio: pew pro .... Uladol Regwn.,l .t!.Llloral, , m,'mbrús dos Tn~nnms EJeJtOl'QiS que 
três anos e pagamento de 3 a 10 dklS· I obstara ao exerc1_cto da açao pen3:1,: VI - os recursos cablveis, nos :Jl'O- 1 pencn9R-m ~ orgaos . 1Udiô<líl'JS onac 
multas se 0 docum é ":ir' ·lar. :desde que pro~ovtda po1~ ~arte legltl- ce::,.,03 para cobrança da divida dCt:· •r. :as f_érH>.S seJam ~oletn:as o dlretto- de 

. _ , • , !IDa ou saLsfeita a condtçao. rente de multa, serão interpostos para: go;>:~-la<; tota nl:' ;·~Jro:lU-"> par.n os 

do~~t~-le~~~~ ~~;~·fi~ado~e o~la~f~~~;ag~~-1 . Art. . • . Recebid~ • a denúncia e a in~ti:ncia superior da. Justiça Elei· mesmos cstabelecJd~s. . : - . 
a r · referem os arts. 374 a 378: j citado o mfrator, tera este o prazo de toral, , Art. ,,U-1. f:_ste ( u~il;o :c~..:nt~ -~ 

. . _ 10 ldez) <tias para contesta-la, po- :1 VII_ em nenlwm casa 11av-erá re- jmzes el~Uorats csenv:'.C's e ·=· 
Pen~ - a_ commada à falsUlcaçao i dendo ju_n~ar documentos que ilidam cu;:=..o de ofício; , rio:::. r('9UiEitados ay:·:-.,._H\c:','--<'1') ____ .'. · .... t.- -'~ 

ou à alteraçao. • 

1 

a acusaçac· e arrolar as testemunhas. . rcspcc.trram(•ntc. ae Cr$ lO.úf.Ki: f$~ 
Art. 380 . .Jbter para . que tiver. 1 . VIII -- ~~s custas, t:w_s .E.'iüldos. Di<:· : tLOOO e Cr 4.0GO. ;:,; 

• s~ ~ro, tnlo Federal e Terntonos st'raç, co-
ou 

1
ctc 

1
outrem, d.ocume~to publlco ou: Art. 387. ouvidas ns testemunh:~.s ·bradas nos termos dos respectivos Re- Al't. 405. N"as ~= ·.:-.":> n:1le::.t.:..das, 

par ICU ar. mate~·tal ou. 1deolôgicamen· da acusação e da defef;a e pratícadas' '<Lm~.::w:os de Custas· flmUHo mio ror.:m fixados definití\ra-
te falso, para fms eleitorais: as diligências requeridas tlelo Minís- o ' mente os Lmltes ü:tere:..tadURJ.S, tm:-

Pena _ a cominada à falsificação tério _Público ~ deferidas ou orctenaClas IX - os _jut.of's dl!itorn.is comani.·a· :;e·fw ns eleições sob & juris1tçf:W,_· dD 
(lU à alteração . pelo JUiZ, abnr-se-á o prazo de 5 rão aos Tnbunais ~egi.onais, trimrs·, Trl_bunal Region3> du. ei··eunscrtCM· · I <cincol dias a cada uma das t-~artes · traJmen_te, a ,mporLincm_ total cta.s· elS>iOl'aJ t"'m qtw. r.·1_ pl·lito ct·~ ...-i::-~a:da 

Art. 381. .In~pedir, tentar impedir - acusaçúo e defesa - para alega- multas Jmpost::J.s nesse penor.lo t.: quan- stdmin!:;traç-ão }~ld•_':'l~n·m t~ta.i!Jl\1, :es-
ou promover mcltall1ento público con- ções finaiS. to fm anecadado através de paga·' ~ejam elas m<:>:ujd<,.-,. 
tra a posse de candidato eleito: I A t 

381 
D . d . mcntos feitos na forma dos nú.rne!·os ... 

1 
r. :. ecorn o , .,e pra> . e li e III' 1 l!.I't. 406. A P-l·."~'-"-·1 o.-.--;·.<l'" .. ltana 

Pena - reclusão até _-::inca anos e conclusos os autos ao juiz, den~ro de; . '.. . . _ . . da Justiça EJel<ontl s::·a .J.lllla!mcute 
pl!.gamento do 10 a 30 dJas-multa. quarenta e oito horas, terã. 0 ;nesn10 : X-, !dent1c~ comu~ucaçao sera f-nta. elsborn.da pc1o rriLmnal Supeuor,. de .>f:~ 

, lO (dez) dias para proferir a senten- ·pelos lnlmna1s Regwmus ao Trilm-, acôrdo cor) ns p.ropcstas ,J3J t'~íllS que 
CAPiTULo lU 

1

ça. nal Sppenor. , lhe rorem rt'f!lell!las .JCius J'l:'lbu!lats 

DI<: PROCESSO DAs INFRAÇÕES f Art. 3~S. Das decisões finais de ' § 19 f:ste artiO'o regulara a.! multas; R;egionais,- e dentro da.s normas Ie~ls 
. _ , condenaçao ou absolvição cabe recur- aplicadas pelos., Tnbunats E.!ertora:s 1 vigentes. 

Art. 382. As mfraçoes penais dc-11- : so para 0 Tribunal Regional, a ser tn- 1 que serao constdeladas 1Iqu1das e cer· 
1 

• Par!-lgr::-o l:'!
1
bJ · O:;; p: ~Ld.~ • l dtt -'~1 p.. . ·-~ 

nidas neste Código -,ão de a(:,.~o r _ , terposto n<J prazo de 10 tdez:) dms .as, pata efeito de cobrança mediante 

1 

ditos adiciDua.s Q~le se ;1ze1 em neces· 
blica. I · execuuvo 11sca1, desde que mseLJt,t::, s:1nos ao bom anoamcn,o 1os ':'.el'VtÇOS 

. . A~·t. 390. Se a decisão do rrtb~l" em llviD propno na Secretaria do Trt- 1'. 1 Morars. dmante o t::Xei'ClClO, ~rão .-,_~ 
Art .. 383. Tod~ crd .. _?.ao qm. tiver ~eg1~nal :õr condenatória, barxarào 1 bunal. <'Tlcamnll'la(,c:: { m 1 Pl.t:ao tJtmesn·at à 

c:onhcclmento de mfraçao .;enal dêste j Jmedlatamente os autos ã instância 1 1 Câmara dos OepLltados. {lOr 1:nteniié-
Có~igo deverá comunicà-!a ao juiz· mferior para a execução da :sentença.! ~ 2<;1 A multa pode ser numemaaa d1o do Tnbuna1 Supenor, ~; 
eleitoral da zona onde a mesma se f que sera feita no prazo de 5 <cinco) I ate (deZ> vezes se o JUIZ coustderar I . _ .. _ . . .. 
verificou. dms, contados da data da vis La ao .:'4i- . que. l'm virt~d~ dR: situação econbmtca I A~t ~ 40' · ( ~- ~r.' 1..0 C1C qn:::d.(lt.t~. re-

I nistério P-.Jblico do muator e mef1caz embora apm:a- parw;ao fede. ai esazdual. munw.rQal, 
§ 19 Quando a coniUnicaçâo 10r ·ver-, · , ela 110 máximo. ' autarquia, sociedade de econuiQ~ Jl),is-

bal, mandara a autoridade ~udiciaJ re- Parágrafo único. Se o ôrgâo 'l1o .\-Ii-' , ::t:., entidade manuda_ ou .;ubv~ona--· :' 
duzl-la a têrmo, assinado pelo ~pre-lnistéri<;? Publico deixar de promover aí A:-r: 396. O~ pagamer~(os c: nnut<-· /dada pelo pDQe: P:.Jb~KO. vu qÍÍoi~_!}l-~ 
sentante e por duas testemunha&. e a

1
execuçao da sentença l"erão aplicada<; poderao :ser fettos atraves de :-,;u1as de I ze con;ntto (r-J:> C:;e iJ•' 1 n·c rl . .-e_s-"':-:oii 

remet-erá, dentro de cinco dias, ao or- as norma:; constantes dos pará.gratos 

1 

recolhimento se a Justiça E1eHoral I pect1vo pr!?dio f' .~\Hl'5 depende.·nci.as, 
gào do Ministério Público wcru, que 39, 4fl e 5ç do art. 384. mw di~puser de sêlo eleitoral t'm ;'não podera ser J~Ül.::f:.,io para benefi.. 0 
ptocederá na forma déste Código. . quanuciade suficiente para atender os ciar !-2l1Jt:v-:. ~ .r.J.~'-, t -~ t•J !'ll'l<~·'_os. -._r 

§ 211 Se o Ministério PUb:Jco JU1ga.r Art. ~91. No procest;O f' ;·Jlpmento I ~r.tercso.,ados. I, , - ._ .. ' -· 7 
ne · · · . 1 • dC's crime~: eleitorais e dos comuns quo:o, · ParaG:-afo t<L~o. O U1sposto neste -'~· 
d eessarl~S mawrfs esclarecimentos e lhes forem conexos, assim remo nos i l'.rt. ':-:0. Os ntos requelidos on pro~ "'o;·tiso r:er8 torr.adc f':ctn·o. a ·.JUatquer-
1ocum~n~o~ comp ~rn~n ares ou outros recun:os f: na execuçãO ::>'Je .... 'l.es dl- p,;;,tc;;;; rm tf'IDflO oportuno, ml'smG q~-.c; ~empo. p~lo crJ:-:•ào competente (ia JWI- .:;~ 

e.e-m;n os. e convwçao, dev.erá n:qul- fSm rro:pnto, apllca:-·t?-:: r, 'p, n~·: ~f'·:r::n .~s~cio.C:o~ _no prazo :e;al, ;tiçn r::-:c.to!a.l. conh.nr.e u l:>.mb1to rl.a- .:; 
•11t~-+os duetamen_te d: qua1squer au~, sul:l~1 diár;~, ou s··Jplt:tha, 0 COGigo de n~o p;'C2Udtcarao t!.CS mteressados. 1 .~Io:~Rl. if-_?lünal Du ~rwn'c.pal -do órgão_~ :"":"? 
onda~es ou runcwncu.os que pc,~&JU! Processo Per.al. 1 . ..t ~Q ,._ , .,. ,. • ! ~n~Ia;Jr, mecd·!:lte HJ)Tf'!icntação fUJl .. _ · .~ 

1ornere-los. . ..... ~· 8. O Go•elno da t:n1a'l 1cr- . damenwciz, Ut mrtoriCJ.dP. pú.bllca, re .. --~4 
,. . TiTCLO y ::tte~à P.1m ser distribuído por .i'L·:r- .: pre.sw~.:::.:r.~e FiiJ!.l'ar'é!, u~ ~e qualquer.·-~ 

334. ,Verü:cr;1a a mfrac;ã.o r ~na1, o llH~·dio dos Tnbunais Regtonals. todo· <t'_ti~or . , <:,": 
M1mster. P . .J .. JCO ofuecerá a dc.nun- Disp('ISI('õts Gerais e Tram.itâria.s I o t:~aiErinl de---;ünado ao &.Us~am~n::.o 1 >·t.· "D~" ,"'! --;- • .. • "' 'l·br ar .. ' '"::t 

Cia dentrO dO plaZO de :i0 (dez} diaS. /.rt ::JD 2 Q SelYlÇO Ckl'<"'"::, p
1
·dPrf'lt-..U.V!;L e <.S L~.!1YÜ~S. 6D,1l2ll ;, l..KO•<i J;< j: (IT~ta -do Cor;~~:;.:~'(< 

f 19 Se o órgão do Ministério Pú- a qualquet. outro, é obrigsttrio e náo /,•t ~-'9. As t1~n:;m.~ :•c" d· n::!tJ.- te~r-uo:r Ge1a1, o:; "f'J '-'!:i na corieg.,:..\f.,~ 
blico, ao mvês de apresentar a denun-~ln.trrrompe o intustíCJO dE t:romocao 

1 
• c~a < 't .to::rr.l, í> .• s p.J a ... ~oJ .o.. qc' e Go. w, df'' ._~J .. r r;<,o J " 1 •• ~;npe:pga ... -: ~.'. 

cia, requerer o arqmvamento da co- dos !unc~onános para ele 1·eqm.sita- "rprsil~'Üs competentes eozam de los f~noonr r1011 Pf"1ivus ·h 5eU qna ... ' ,~ 
municação, o juiz. no caso de consi ... do!!. ; fra.nq'.l.!a postal. telegraflca, tt.. •• :nca,ldro e transformando u (argo .d·e um ,:~ 

·1 
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D IÂ R I O DO CO N C R~ SC D NA CIO N A:...'-~-~,;~:;,e:,;ç:..:a;;o:_..;'.;'· i:_ Julho de 1965 , 
dêl~, diplomado em direito e de con-'t'l.dt,, a va1\daàe respectiva C.t:>pentle-~ O Sl\. ALOYSIO DE C.\ItVALHO: l E:\IIENDA N° 2- CCJ 
&~ moral irrepreen.sivel! no de ·F.s·j~·n .le complementação de. chapa~ con- (Para enCC!mtnhar a votaC>ãO. Sem Ao art. 29 
trivã.? da corregedona, Sllnblllo PJ-1, JUnia, ::a forma e nos p1azos p.evis-, JeVltiâo do orador) _ s,. Presidente, . • 
.. tUJa nomea(}ã.O serão tnerent('s, as-~tos nes~e Código {Constltm\UO, arn3o 1 81., ""nadOies pelo~ térrno<; do r"-1 RedlJa-ses asz1m~ 
..,_ " 81 com a redacao dada pela Emenda · "=~" • • " " " 
llJUI.I na Sec!et~r!a como_ nas dliigcn- C~nstih.lcional flo 9J • I quCl'lllH'tltO cte d{'staque, o p:oj~to, no Qualquer ctda:lao pode pretender fn-
etas, as atnbmçoes de tttular de o!1~ 1 • • • Att~ <il5. admite~ camo excpcao que vestJCtma em cargo eletivo, respeitadas 
Qlo de Justiça. \ Art. 4t7. 'l!:gte Có~l :,o set·á a,:JcJ.da, n'l pr1 m~t~·a el~1çao. p'3.ra Deputado 11 as ccmhcões de eleg1bUidade e lncom• 

Art. 409 . serão considerados de c- no que couber, às ele!çõe3 a ~.! reali-: I F.::~/·ral. seJ!l pel~It:ctl ~. ?banca n:; p~attbihd~.de estabelecidas na consttm ... 
levâqcía os serviços pre~tados pelos !zare~ em Ul65,. de acôrd~ com" as ms~ 1 ~::u c1do.s e 11~ ~~qárrt?f~ un:C'o de~ la p;ao e lets complemC"ntares. 
znes~nos e componentes das Ji,.L··nas ltrucücs que setao oaixao:as p ... lo Tn· ta como se ac-;e aptuar o 'tato n~ste \ 
Apumdoras. I burml Superior EleitoraL caro. . . . ~ EMENDA N° 3 - CCJ 

. A Com!S.Sro de Conshtmr..,o E' Ju<:o-f 
1 1;'9 Tl"atando-se de servidor p(Ibli- • Art · 418 · ~ste Códu~o entra ui. em ttro. ('{l.pl E>Sf'nt JU parecer. pela su11res- f_o ~u t. 4.9 

co, eUl caso de promoçllo, a ptova de VI~or _30 <trinta) dias apos a sua pu- "'Ro <!o artno e da nara;:t;I:?.fo. t,.::our>\' I n..,diJa,se P.~-":rn· 
haver prestado tais serviços será. le- lllica:;ao. diz.e~·. para a ccmlssão de constitui- " " ·· ' · 
vada. em consideração para efeito de Art. 419. Revocam-se as disposi;:ãcs ri!r) c Juv~ica deve vi~orar a lei ele!- C~o el~_itores ?~ _brai;ilt'iros ~e unv1 e 
desempate, depois de observados cs ;m contrário. to~·al. prOibindo a aha''!!'a de r.artl-, outlo se.-..o. Jl.lniOies de dezmto ar.:.os, 
crité:tios já previstos em lela ou rc- de<;, i~c'!u"l''f' rarn a prim:.>l>·a fleic-fi.o' alisHtdos na forma da lei. 
a:uiarnentos. o sn. rnr::SIDEN'II:: I CIU2 r." rcali2nr drpois da pu:llicação E~ENDA Nt,J '1- CCJ 

§ 44) Persistindo o empate de que (Ca!tefe Pinheiro) ~ Pz....~.::a s:- à d' kl. Ao r.tt. 6Q 
;trata. o parágrafo anterior. terá pre-/1 votaçao, em glchéí, das t:.nP:~cas emv, 1· .. O Srnador: Aurêlio Viana vpresen-
~erência, para a promoção, o funcio- pare_cer favoru.vci. · tou uma f'menda modificativa désse Redija-se a.:;sim o arti:;;o (caplttl :· 
nário; que tenha servido maior número 1 _Ha requerime.ntos _de de:c;taqur, qüe Art .. 415. Por incrívrl que t:;arPça, a . . ~ 

.,.;.., de v~zes. I no ser: submetidos a consid~ração do cm('nd3. qnJndo abriu a ~xceçã.u. O ahsh:mento e o voto sao obrü~a-
. . . _ PlenáriO. 

0 
• : _ .. ~ • l abriu simplP~mente pm a a eleição do tónos, salvo: 

§ 3f O disposto neste art1go nao se O Sr. 1. S.:>cretàno vm p.ocedet a Drput<ldo Fertenll; quando aberta a I .,. ,.., 
aph~a. aos ?lembras ou servidores da llCltura de rrq11rnmE'nto d:;- de-_s_taqur I e:;;cPrfi.o f' la devia 1Qgicamen1 e se es- E:MENDA No 5 - CvJ 
Just1~a. Eleitoral. \de autol"la (lo Sr. Senador AlOJ.oiO de tend('r f'<> ele'"Õf'~ d::t~ Ao;;<.;rrnb1Pi2S Ao~ 2Q- do ait. b9 

Art. 410. Caberá ao TI·ibunal .. .Ju-~·Carvf!lho. 1 LP~is
1 ativas. e das Câmaras Munici- . _ 

periot Eleitoral organizar, per!àdica- E' Wlo e aprovado o seguinte I P:l 1"· .RediJa-se.'l a.,sJm. 
mente, em todo o Pais, o cen~o el{!ito· A. emenda do Sr. Senador Atwélio Ficam bentos de multa os que se 
rai, ~~>aixando y~ra êsse fim as ins- REQUERIMENTO VJ.an!l estende. P .a.- emenda ~a c9mis- a~istl_lrern dentro de um ano da. _vi-
~truçoes nece.ssal'la.s. <.:lO ~e Consi.Ihncao. e Jushc~ e stt· gencm desta Lei, 

_. . . No 4091 de 1965 T'J~'PSSIVa. '!'era, portanto, oue se1· vo-
_Art. 411. Sei a f~r1ado ll'at?'.-_ .. l o _. . .. tada f'm primeir<' lnq;<Jr. S0 a emen·-

tha eP:l que se reahza~e~ _eletçoes de R0qucn<! destaq_ue.:. no con nmt.o .d?-s da supre~<:.iva não fôr acrltn. onf'r dí-
ti.ata pxad~ pela Consti_Eu:cao Ff~de:_!ll; rmend:_l,:> aa com1ssao de Cor;

1
stltmçao z('r se 0 Plf'nBrio -~~i~ar Ql!f', nn pri­

nos demaiS ~asas serao as elelç~~s e ~ustt\a, qa emenda de ,.m mero. 7, mPh'a p\rlrão. rlf>poi'\ na pTnmnlnar-f.!o 
~arca.das pa1a um domingo ou ~na pa1a ser votada em sepa.ado. v1sto da lri, nrcvaleca., narn D~ elPir.õe~ 
Ja . .(lOJjl.Siderado feriado por lei anterior. que a aprov~ç~o ~a subentenda da uronorc.ionais. a alian:-a rle parttdo.s. 

· . mesma Conussao íl· PtnPnda de Ple·· c . - d c t·t · · J A.rt. 412. Na posse, o candidato · .· q 89 , . ct· .· 
1 

a clnts~ao e ons 1 mran e Ufi-
eleito t>ara cargo legislativo apresen- nall.o n . a pteJU lta\a. Oca d~···í. p8rece1· favor~'";'l à :men-
tat;'á ·ao Presidente da respectiva câ- Saln das Sessõ~s, ern 3n rl" jtmho, da d~ ~·-. Scnndor Aureh? V!anna, 
mara emrelope contendo sua declara- \de 19G5 .. - AlO.lJSW de Can.·alho. i no s!'nücto d~ 0 11 ~ n e-xcer'~O se:a es-
ção de bens e de seu cônjuge. 0 SE pn..-s!Dl~~TE· j tendH3a e T_!Y~O fH'!\lf' uartw.nlfiYl'l?~óa. 

•·- ""''"t:. ·~ • apenas. à C'amnrn FE>d:>ral Tsto para 
Pallígra_fo único. O c!in~idato elei-j (Caftete Pinhe2101 F'·n c:on;;e- evitar qnf'. amanhã. Sf' digr. que a 

to a Presidente da Repubhca, Gover~ \~"tltênc1a, fwtt de~tacada a cnenda nú-! camara Federal abriu a exceeão, fim-
nadoll e Prefeito, e respectivas vices, mero 7. <Pausa) lnle'imc-nte p~ra sua f'leir>ão. d?ixanndl, 
farão' suas declarações de bens e de! de prevalece1· o ~··incínio €'m re·a,·~·) 
aeus ~ônjuges, respcctivame?te ao Pre-j O sn. PRESIDEX'It:: à" cib.d'ls f'lrkf·es q~H? ff' realizarem 

y·- •!denJe do Congre~? Na.cl~lna.l: Pre~) (Cattete P2nheiro) _ o ·s. p SC'- pplo ~'~frnn t'r•'t''O''I'lonaL 
stde~ _e da Asse:t;_nbleia Legt:;T~trv~ ou . cretário vai procedrr à lEitura de re-: 

E11ENDA N9 6 -•CCJ 

Ao p:lrágrafo único do art, 2\ 

'' ll:: exigível a presença de todos os 
membros do Tribunal Superior, de­
vidamente convocado o substituto, se 
ocorrer impedimento de a.lgum juiz~. 
para as d€cisões que impliquem inter­
pretação da legislação eleitoral em 

face da Consituiçãa ou ::assaçãa do 
tegtstro de partidos politicos, . bem 
como para as pJ.\ofel'idas ~obre quais­
quer recursos que imPortem anulacão 
geral de eleiç~ de perda de diploma"'. 

EMENDA Nº 8 - CC.T 
Ao art. 24. 

Suprimam-Se do texto as ~xpressões: 
,fres~4ente da Camara Municipal, por querimento de dc.~taque de antnri9. do O SR. PRESilJE~1I'E: 
ocas1~0 da posse. Sr. Scncdor Aloy:..io de carvalho. • (C 1 p· h . 1 E t - 0 " ... e onde houver mais de um, 

A t 413 O T 'b 1 s · E.· · I !J.fte.e m etro ~ •m,vo ~<;ao ·loqnf>le .nue fôr designado p{'lO PIO-
r . . r1 una upenL · ::!1- reque .. nnento d. e dr>stacue ao >:3enhm CUI'"dOI':'Geral da Repu'b]I·ca". 

tnral poderá baixar instruções autori- E' lido 0 seguinte SeP~dor Alovcno de Carvalho. ema I " 
zando excepcionalmente a votar, com REQUERIMENTO it1"'t•fk'l.tiVa s. Exn acaba de dar. EMENDA N° 9- CCJ 
preretência, nas. r~spectivas seções, en- p 1 tre oUtros eleitores, os médicos, enfer- No 410, ·de 1965 í !'u~a · 1 Ao § lo do art. 29 
meiros e motoristas a serviço do trans~ . Os S:·:-. Senadores que o anrovam 
porte ·eleitoral gratuito. Requeiro, na fonna rc3imcntal, des-, Quriram n"'·m:mec~r sent1doo; fPausa1 

taque para a· votacão, em separad0, l · . 
Art. 414. Fica extinta a punibili- das emendas de ns: 43 _ CCJ e de: E'>t;l aprovado. E' feito o destaque. 

~i:! :~~~a n~~ 4 d:l~toJo e~~~~<>[~isdad~!i ~:lo61~·1~r~~~nt;~~olla~e e~i.~·o~~~ d~a~!: I O SR. PRESIDENTE: 
n9 1.164, de 24 de julho de 1950, pra- cer contrário da comissão de Cons-, <Vatte Pinheiro) - Em votação as 
t.icadQs no Distrito Federal e em Goiás tituição e Justica, e-1u ra7ão: e>:ata- J Emendas. com IJarecer favorãvel, que 
até a data da publíca.ção desta lei. mente, da emenda que aprer:cntou. são as de uns 1 a 60 da Comissão de 

Artt 415. Na próxima eleição, para Ambas as emendas reportam-se ao C~msUtuição e J?Stiçn,. exceto as de 
ijeputàdo federal será permitida a artigo 415 e parágrafo único do Pro- nu~ero 7 e 43, as quals fo~a~ cor:-
ilian~a de partidos. jeto, uma. a da comissão de Justiça, ced1d~s destaques pelo Pl~nano pala 

• . t para. supritrür a exceção qt1e ali se v~ta<:ae em separado. Amda as de 
Pará.grafo unte~. Se o eleitor assi- abre, com relação à eleição de Depu- numeras 67 - 72 - 73 - 74 - 77 

nalar um~ das s~las dos partidos co- tado Federal, em 1966, para a proi- - 88 - 92 .. - 93 ~- 95 - 99 - 100. 
llgado::;., nao indlcando o nome Ol!, -o bição das alianças partidárias, e a ou- - 101 - 10<> - 106 ___. 107 - 109 -
númet.o do ca.nãit\ato -de sua pre!eren- tra, exatamente, para estender às 110 _ 111 - 113 - 114 -115 - 116 
ela, o voto será contado para a Jegen- eleicões de deputados estaduais e ve- - 120 ~ 12·1 - 129 - 130 - 131 -
da. da.collgação e para a. legenda Psta-. readores a referida exceção. 132 _ 135 - 136 - 137 - 139 - 140 
aual d.o partido assinalado. I _ _ 141 _ 144 _ 146 _ 14~ _ 150-

Art~ 416. Para as eleições qne e~ . O n:o~tvo da. vota~ão em separado - 151 - 152 - 155 - 157 - e 158. 
realtt.arem até 31 de dezembro de 1966 e óbvi<~. é· que .. aJ?to_vada a emend_a (Pausa). 
nio $e aplica a exigêno1a ae rBgis- supress1va ~a C~m1ssao_ dt: Constitm­
il'a.ren).-se s candidatos dentro dos 6 ção e Jush1;a 11ca pre)Udlcaçl~ a _de Os Senhores Senadm-es que apro­

vam, as Emendas queiram per~anecer 
sentados. (Pausa). 

Estão apro'vadas. 

( . ) , 0 d . 1 1 _ número 161, do Senador Am·ello V ta­
seiS .. meses, nem a e In c o da cam. na; mas rejeitada aquela, o parecer 

panha: dentro dos 7 <sete> meses an da Comissão não pode deixar de mo­
teriores A. data. do pleito. dlficar~se )Jara ser favorávet à apro-

t 1.9' Esta le1 nâo altera a situaçAo .vação da outra, que torna menos par- São as seguintes as emendas apro-
da.s cQ.ndidat.uras a. Presidente ou Vi- ticu1arista. o critét:io adotado pela vadas: 
ce .. Pr~ldente cta RepUbllca. e a Oover- Câmara dos Deputados. 

· nador ou Vice~Governador d.e ~stado, 
desde . que resultantes rie convenções 
partid~ias regulares e já regiStradas 
ôu em processo de registro, salvo El 

i
. rrêpcia de outros motivos de· ordem 
ai ou constitucional que as preju­
uem. 

1 2.~ Se o registro requerido se re­
tsoladamente a Presidente 01.1 a 

· »residente da Repllbliea e a Go­
or <>U V1e'!Y"Go'9'emador t1't Ea­

.:.._ 

Sala das Sessões, €'ID 30 de junho 
de 1965. -. Aloysio de Carvalho. 

O SR. ALOYSIO DE CA~VALHO: 

Sr. Presidente,· peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE: 
(Cattete Pinheiro) - Tem a pala­

vra o Senador Aloysio de Carvalho 
para. encaminhar a votaçã.n. 

EMENDA NO 1 - CCJ 

Ao art. 19 _(caput) 

onde se lê: 

"Este Código regula a organização 
e o exercício"; 

Leia-se: 
Este Código · r~ula e di.s~iplina o 

exercicio . 

Redija~se assim: 

"No Estado ondr houver mais. de. 
um Procm·ador da República, cada um. 
dêles, por designacão do Proctu·ador­
Geral da República, SefVl! á pvr do.s 
dades·'. 

EMENDA Nº 10 - CCJ 
Ao § 5° do art. 29. 

Redija -se assim: 
"Medlante prévia autorização do 

Procurador-Geral, poderá o Procura-­
dor Regional requiistar, para auxiliá­
lo nns suas funções, membros do Mi .. 
nistérlo PUblico local, que não terão, 
contudo, .tssento naa sessões do Tri-­
bunal Regional. A requisição se fará 
por listas de cinco nomes, renovável, 
na caso de recursa". 

EMENDA N9 11 - CCl 

Ao art. 31 1 inciso I 
1) Desloque-se da. letra "" ... ~ .... 

parte final, para constituir letra au­
tônoma com a seguinte redação: 

"f) o JtaQeas.corpu.s, em matérià 
eleitor:ll, quando haja perigo de se 

consumar a vtolêncla antes que o 
juiz competerJe possa prover sObre ·a. 
imputação". 

2) Renumerem-se as letras seguiu ... 
tes, f e g, que passarão, respectiva-­
mente, a g e h. 

EMENDA N' 12.- CCJ 

Art. 32, números XTII 
Suprima-se, W jine, o 

"ocasional". 

• 

e xr. 
vocâbulo 
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EMENDA N• 13- OCJ. EMENDA N' 24- CCJ EMENDA No 37- cc;, liMENDA No 50- CCJ ,,:·.,·''~ 

Ao 1 1• do art. 35. Ao I 7' do art. l3õ Ao art. 264 Ao art. 350 
Acrescente-se, depois de Onde se lê Onde se diz ; Redija~se assim: " _ , 

"estiver incJ.ufdo",. "emissoras de- nid;o e teJcvidD do \ · 4'Gcvernactor''• Leia--se \Estado''. .. Divulgar, na }:lropagancta eleitor~-
a expressão "estiver normalmente 1nc1U)do". tatos que sabe inve' idl.co&, Otl usa - ~ 
· "Vice-Governactor"; Diga-se de n t'flc·o 1 • t·d~ o · • · d · d' t 1 . , 1 r 1 1 s, e~ 1·e nl;!ao n par 1 .,.... . 
e, depois de EMENDA N9 25 - CCJ emissoras e n~ IO e e ev.u;_..o s -

1

. candidatos, por forma a exerctu•. in1 .. ,:-" 
"Prefeito", Ao art. 140 I tua.das no Estado". t:Iuência no eh<itorado." , · 

a expressao Onde se lê EMENDA NQ 38 - CCJ E:0.1ENDA N9 51 - CCJ 
•·vice-Prefeito''. ~nos leprosários'", Ao art. 267 
EMENDA N'í' 14 - CCJ Leia~se Suprima~se d.o incjso 

Ao r:. • .:. 354 

Ao parágrafo único do art. 42. 
Suprima -se o tü·mo 

"para hanSE•niap.os''. expressões as,~ 1) Inclua-se, como indte IM, o se• · 
\gulnte: · 

EMEN::JA NIJ 26 - CCJ ou nacionalidade" 
""contra partido ou. cândi~.af• a 

,quaisquer elei~l!es . ., "eleitoral". 
DiE~DA N9 15 - CCJ 

Ao parágrafo único 
Redija~se a.r:.s.ün: 

do .art. 4-! I 
Ao art. 149 

Onde se lê 
"êstes", 
Leia~Se 

''sen_do que os delegados e fiscais''. 
EMENDA N9 27 - CCJ I "Parágrafo único - Para o feito 

de inscrição, ê dontícilio eleJtoral o 
1

1 Ao inciso li do parágrafo unico do 1 

lugar de residência ou moradia do· artigo 149 ' 
alistando. Verií'icado ter este mais I . . · · · 
ele uma residência ou IllOrad.la, con- RediJa-se, tn ltmme: 
:siderar-se·à domic11iD qualquer de- "0 Presldente da .República e 
las, à sua opção". · cc-Presidente poc:terão votar ... '' 

o Vi~ 

EMENDA W' 16 - CCJ EMENDA N<l 28 - CCJ 

Ao art. 62, inciso III Ao art. 16() 
Redija~se assim: 1 Inclua-se, Mmo § 29, a seguinte dis-

"comunicara o cancelamento posiçâ~, }?asstmdo a § 1'? o atual pará-
ao Tribunal Eleitoral a que esti-1 grafo umco: 
ver. subordinado,~ para se: feita a "A nenhum pretexto, n Mesa rece­
d:vida . anot~çao na ficha dos berá o voto no eleitor que não houver 
s us aiqllivos . apresentado, àquela hm·a, o seu titulo, 

EMENDA N<:> 17 - CCJ guardadas as exceções de~ta Lei''. 

Ao art. 63, § 3°, inciso I EME:UDA N9 29 - CCJ 

Diga-se, i:J /ine: Ao § 1~ <lo att. 163 

"com a Lei de 
Judiciária. do atado". 

Organizl'l.cão 

EME~DA N9 18 - CCJ 

Ao § 39 do art. 74. 

Onde te ctiz 
''cida3aos alistáveis''• 
diga-se 
"cidadàos ali.:.taãos". 
EMENDA N? 19 - CCJ ~ 

Ao art. bfJ 
Redija-se asim: 

i 

"A eleiçào pMa Presidente e Vice­
.. presidente da HepubUe.a, Governado .. 
res e Vice-Governadores, Assembléias 
Legislativas dos Deputados Federais, 
Senadores e Suplentes far-se-ã, simul­
tàneatnente, em toda o Pais" . 

EME>IDA Nv 20 - CCJ 

Ao 11arà~rafo unico <to art. 111 
Redija-se sssiin: 
4'PR\'a a detenninnçâo do quociente 

e1eitora.l, contam~se como vfilldo.s os 
votos em branco". 

EMENDA 1'(9 21 - CCJ 

Ao art. 115 
Redija-se assin1. 
"Em caso de empate. haver-se-á por 

eleito o candidato que exerça. cargo 
eletivo federal, estadual ou municipal, 
conforme o plano em que se realize 
a eleição. Em igualddade de condi· 
ções, ser{'~. tido J}OI' eleito o d.e mais 
antiga filiação partidária. Se ainda 
inzplicável o critério, eleito estará. o 
que fô1· inUcado pelo partido". 

EMENDA NO 22 CCJ 

Ao art. 130 

Onde se lê 
"sanções'', 

Leia·se 
"seçõea". 
EME'~DA N' 30 

Ao § 2q 110 a.tt. 1€8 
Acrescentt'-se o têrmo 

"slmult~nea'' 
depois da paJa'vra 

"atuação". 

CCJ 

EMENDA N<J 31 - CCJ 

Ao inciso V do § 19 do art. 172 
Redija-se assim: 

"Não poderão servir de peritos as 
pcsooas hornl:'adas no ar:. 38, § 3'?, in­
cisos I a IV" 

EMENDA NO 32 - CCJ 

Ao ~ 9Q c(() art. 169 
Suprim:l~se. 

EMI:NDA NO 33 - CCJ 

Ao art. 193 
1) Suprima-se 

in totum. 
o parê.grafo único, 

2> Inclu:J-se no texto1 depois do 
verbo · 

"serão'', 
as palavJ:as 
"sob· u penas da lei' . 

EMENDA NO 34 - CCJ 

Ao ! 1•, In jine, do art. 194 

Substitw1m-se as expressões 
"conforme fõr mais rápida e segma 

a, chegada ao destino", 
pela .seguintes: 

"conforme !õr mais rápido e seguro" 
EMENDA NO 35 - CCJ 

Ao incif.o I do art. 219 
Onde se lê 

"determinará 
mesmo", 

dia para se reaHzat· o Redija-se assim~ 
l "os totais do~ votos vâlido~ do Es­
\ tado, tncluRtve os em brnneo, bem 

novo dia para a 'e•mo dos ''otos nulos". 
Ltia-se 

"deterulinará 
eleição''. 

EMENDA NO 23 

.Ao m·t. 132, inciso Ill 
Onde se lê 

CCJ 

1'pelo Presidente da Mesa", 
Leia-se 

''p<n: quem presida a Mesa". 

I EMENDA Nl;' 3€ - CCJ 

Ao art. 257 
Substituam-se as expressões 
''desvio ou abuso do poder de aU· 

\ toridade". 
pelas ~cguintes: 
"desvio ou abuso de autoridade". 

EMlmDA NO 39 - CCJ 

Ao art. 278 
Ond.e se 1é 

testes pre.:.eelitorais·•, 
Leia-se 

testes pré-eleitorais", 
EMENDA N• 40 - CCJ 

Ao art. 283 
Redija-se assim: 
c•art. - sao preclU~ivos os prazoi 

para interpostçao de recurso. 
Parágrafo único. O recurso· em que 

se discutir matérul constitucion:.I, per· 
dido o prazo numa fase própria, po­
derâ. ser interposto em outra q1te se 
apresentar". 

EMENDA N9 41 - CC. 

Ao art. {Q3 

Suprtmam-se, in Jtne, as expressões: 
"ou requerer que sejam contadas 

pelo dóbro para efeito de aposentado· 
ria". 

EMENDA N° 42 - CCJ 

Ao art. 41" 

Rect1.1a-se assim a parte final: 

. 2) Redija-se assim o inciso UI, que 
:pn&ará a inciso H': 
I "em comicio eleitoral ou ntt .. :pr.e.­
sença de várias pessoas." 

3) Inclua-se, como inciso V. o -se• 
guint'i': 

-·pm• Qttalquer outro meio one faei ... 
lite a divulgação da .ofensa.,.· --~-, --

E:\c!ENDA N> 52 - CCJ . 

Ao art. 359 
Redija··se assim: 
"Impedir, t;:"or qualquE>r 

e.xerr.'cio de proPaganda." 
EMENDA N' 53-CCJ 

Ao art. 365 
Onde se lê: 

"suprimir", 
·Leia-te: 

"~ubtruü··'. 

EMENDA No 54 - CCJ 

Ao § 211 do art. 374 

·- .. 

Redij:1.-se, in tine: 

I " . . . o emai~.tdo de 
entidade paraestatal." 

auta,rq~·fl. .. oU 

''os medicas, enfermeil'OS e mot-o~ : 
ristas, estes quando a serviço de trans-1 
porte coletivo ou de transporte eleito­
ral gratuito- . 

EMENDA N' 55-CCJ 

Ao art. 377: 
Onde se lê: 

"dr·rlurarão ou imag(>m'' ENIENDA. N9 41 - CCJ 

At:. arL 94 
Acrescente-se um p::nãgrafo, 

com a segU1ntc redação: 
in Jtne, 

"Nos municípios ae recente criação, 
onde mnda nào exista diret0r1o, os can­
didatos n cargos Jocais serão reglstra­
dt~·, pela forma estabelecida no ~ 1 
dêste artigo· . 

EMENDA N9 45 -CCJ 

Ao parágrafo único. incisos I e II. 
do art. 96 

Suprimmn-se, i?t totum. 
EMENDA N° 46 - CCJ 

Ao m·t. 11::: 

Leia-se: 
"imP;em ou declaração'', 

EMENDA NO 56-CCJ 

Ao ~rt. 386, 
Redija-se nssln 

~'R2C{!bida :l Jenúncia e Citado 0 irt .. 
fl'ntor, tet'á êste o prazo de 10 (dez). 
dias para contestá-la, podendo· jutltar 
~locumentos, utrolar .testemunhas e re ... 
!JUerer diliJrf>nctas' . 

EMENDA N9 57 .. CCJ 

Ao a.·t. 387 
Rcdija·se assim: 

"Ouvida~ as testemunhas e prlitica ... 
Redija-se assim. das as diligências requcrJda."J pela 

'~considerar-se-á<? suplentes. da re~ ~~~!~~~~~ P~~l~efj~~z.e ~~:.~~::á 0! · 
presentação partldarla os ma.1s vota, .. cada. una das partes 0 prazo de cincO 
dos sob .a mes~a leget;da e nLo elel~ (5) dias para <tiegações finais~ 
tos efetivos, ate ao numero dos efe.. - · 
tivamente eleitos e mais três. EMENDA Nq 5'0-CCJ 

Parágrafo único. Em c~·:-. de em.. Ao Capitu1o Ill do Titulo !V dã 
pate nfl ~ação, o suplente será oon~ Parte Quinta. 
vocado na ordem 'ecresc~nte do temw 
po de filiação partidária ou, se tna.. Dê~se a denominação: 
plicáve1 o crftério, o mals Jdoso". 

EMENDA N' 47 - CCJ 

Ao § 29 do art. 307 
Redija-se assim: 
Equjpara ~se a funclonário público 

quem exerça cargo, emprêgo ou fun­
ção em autarquia ou em entidade pa« 
raestatal." 

EMENDA N9 48 - CCJ 

Ao art. 309 

Suprima-se, in totum. 

"Do processe penal'·. 
EMENDA . NO 59-CCJ 

Ao a;t. 382, 
Redija-se assin. 

110s crimes definidos :neste Cá-diga 
são de ação pi•'l}ica". 

EMENDA N• 60-CCJ 

Ao art. 327, 
Suprima-l!!e, "in totum", 

N• 67 

Redija-se AS.fll.\tn a parte final d~ 
art. 7'?: EMENDA N? 49 - CCJ 

Ao § 111 do art. 310 
Substitua-se, liminarmente, o 

"monta,nte''~ 
pelo têrmo 

têrmo I "região de seu domicillo, imposta po'· 
aquela autoridade e cobrada na for"'~" 
ma prevJsta no m·t. 395". 

.. a1gat1smo". Eurico ReHIIdc 

-.l 
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No art. SÇI, em vez de 
•de um salário-minimo a trêt: 
Lírios-mínimos regionais''• 

Diga-se: 

, mdlCrmd,::., rclauvumente a cada ~ull, Ao axt. '1.99 

NO? 109 ~zona. dos seus funcionUrios em con- 1 
Redija-se assim 0 art. SO: diç~es de coni.po~·em mesas receptoras, 'I 

"O servidor Dúbliço, autârquico, de ' entre outt'OS elementos, nome, rest- Acrescente-se: 
entidade paraestatal ou empregado de! dénci~. gn:tu de instruç.-w, seção e nú­
empresa privada., llledlante comunica- 1111ero do titulo." 

N~ li9 

nlo 
l:ll "de um a três (3) salários-mínimos çào a quem de direito, com quarenta 

regionais". e oito horas de antecedência, poderá 
deixar de co111parecer ao serviço, sem Ao fti'L l~J. acrescente-se o s";ui'1-

"li! - quando o acórdão 
couesponder a decisão"., 

N? 150 
N9 73 

O ~ l'J do art. 8" pas:sa a ser pará~ 
ll'afo único e o § 29 constituirá art.igo 
autônomo, incluináo no Capítulo V -
Disposições Gerais e Transitórias, com 
a seguinte rectaçtlo: 

prejuízo do salário e pot· tempo não· te padg;:1:·o· Acrescente-se ao art. 299 o se .. 
excedente a dois dias, para o fim de , &nulte: 
se ahstat elcitOt mt 1eque1et ttan::;fe- '·:: :JO- ~.l ocmtcnc.a da lupote--;c I " " 
rênc1a... 1 PH:!\ JSLa n"sl.: a1 ttgo, o ptesJdente cta ~ a Havendo motl\'O 1 elevarl:te o 

.. Art. Não se aplicará a 
qtie se refere o art. 8° a 
a.Hstar dentro do primelro 
Yitêncía desta. Let". 

No 110 _ 1 mesa s:;p 'ClOl a que tlvet de 1 ecolhCl TtlbUnal Superwr Elcttoral podera re­
os \O tos pod~trt. nonLar. ad !toe. se I tn·ar do Tribunal Re;ponal E'leltoraJ, 

Act í'"Ccnt~>-se no art 52: }U1::;a.· mdtsp~nsavcl a bca marct1a d~ r~spectl\a mr~unscnçâo, a compe-
muJta A. "em c~ndl>:óeS de i'ierem alistadas". dos travnll!os, dentre os eleitores 11er- 1 ten~Ia para p~·ocessar e JUlga: recurso 
quem se . tencpntes fl. seçfto removida, mcsiü·ios eleitoral _desu~·:1~mdo para esse fim 
ano da N? 113 e S{'CrciUnios, observado .0 disposto outros Tnbun~us Re~·ionais EleitoraJa 

Redija-se a;:;s1m 0 mclSO do ~ 3" do no art 124, ~ 1", f<t;;Pnndo imediata das circunscrições mais próximas··. 
,art. 6b. l c.omun1ew:rw Na unpo,slbJhdade, 

Nq f51 

i 
IJustJ! c·<u.t dev1da•nente na ata." 

Redija-se assim 0 :trt. no "Os •nernhJ os dos podêres ou órgãos I "' 
~se o eleitor gue, não tendo vot&do executwo e _letii">lativo fedelal, Esta- ~ N. 132 

.. em pago a multa, se encontrar fora, d•1al e mun.clpal os 1.espect1vo_s .v1ces 

I 
1 t b I 

Ao a.-tJ:;o l43. 

_'\o art. 300 

Onde se diz: 
etc." , e sup en es, em assun os con1uges. · 

. parentes, con:an•áiincos ou afins, le- Onde se diz: 
"salvo os casos seguintes·~ 

Irineu Eon:hausen. - Eunco 15ftimos ou il~gitimos, ate o segundo 
He.::ende ç;rau''. N" 

114 
\ '·às 17 (dezessete) hor::~.s··. 

N9 77 diga -se: 

Diga-se: 

''salvo uos casos seguintes·•. 

Suprima-s'!! 0 • pal'-:t.g~·afo Unico co No al't. 71. r:n vez de 
~t. 1ti. "por tcrc~rama··, 

"fls 16 1 dezesseis) horas". N'! 15l 

J:.'urico Rezende 

t-Jça 88 

!ncluam-se, ua letra "e" inc:iso I, ·jo 
att. :!3, entre · 

•Ministros de Estado'' e "dos Tri­
bunais Regionais", 
és palnvras 
40 ÓO prOpl'io Tribunal Superior". 

No ll.rt. 30 
11v(lto'' 

Ditra-se: 
•vQt.os'·. 

N? 92 

em vez de 

Diga-sC': 

';pelo menos mals 
cance". 

No ' 1º', ;m wz de 
"do tele3rama ··, 

Diga-se 
"da. comunicaç?.o 

etc:• 

N5' J3;j 

r~i.pido a seu al-, Ao U!'t. 1Gl, UI, acre:::cente-se 11ma 
niínco::t: 

J •·k! a. oconencia da hipótese prc- i i vista no ~u t. 129 e parágrafos." 

1 
do juiz eleitora!, I N 5' 13ü 

N° 115 

Acrescente-se, 
74 depois ctc 
"deixar•·; 

I ::-\o nrt. 1G3, ~ :U. acrescente-sr, 
logo após a palavra "Correio''; 

)lo illc>·so V dO a.'"tigo j • "Nas sedes de Tribunais Regionais. 
a~ comunicação pocter.í. ser entregue 

as palavras 
"o elritor". 

N9 11.6 I
, nwdiante pr()tocolo d~ e:x:ped1çao, \l.e 
que conste. dia, I10ra Qa recepçil.o e a 
assinatura de quem receber o oficio." 

, Sut:~rimir, no incho II do art. 2-3, u 
·palavras 

''nos têl'mos do art. 300" .. 

N" 155 

Redijn-~c assim: 

"Art. 361. Colocar fa.ixa.s em 
logradouros público" e fazer ins­
crições nos Jeitos drcs vias públi­
ca::; .. mcJusive rodovias. 

Pena - de~2nçf>.'J até dois me­
ses ou pa;;amento de 30 a 60 días­
l11u1ta·•. 

w· 1sa 
Ao art. 395 

Acrescente-se 
tigp ;.>0: 

Suprima~se o art. 71 por já estar 
o ~t·gulnte ~ 3o ao ar- atend)da a mat-éria no § l\1 do art. 74. 

N.0 137 

Dê-se a segu;nte reda~ao ao itern I ! 
Hec.iija-se assim o § 1'-': 

"As muitas aplícactas pelos Trl .. 
bunais :Eleitorais serão considera~ 
das liquidas e certas, ·para efeito 
de cobrança mediante executivo 
fiscal, desde que inscritas em U­
vro próprio, na secretaria do Tri­
bunal com!Jetente". 

)!'lo caso previsto no parágra.fo an­
terior. será observado o disposto nc 
parágrafo llnlco do a-rt. 21"_. 

N9 95 

Na Jetra "b'' !nclso I do art. 31, 
&C~scentar: 

"',Distrito Fedet-al ou Território". 
E1rr:i'eo Re.zende 

:tq"\1 99 

ltedija ~se assim o !nctso III do arti­
so 32: 

•submetendo a decisão quanto àque­
Jes., à aprovação do Tribunal SnperJor 
Eleitoral". 

N9 100 

Diga-se, no inciso V do art. 32: 
.,-!lS respectivas sede e jurisdiçã_o". 

'W~ 101 

Redija-se ass1m o inciso .X do ar­
tlg(> 32: 

.,ttProvar a. designação de títuhu· de 
()fi~io tla Justiça, que deva tesponder 
pel~ escrivania eleitoral, durante cada 
biênfo". 

w) 1os 
J'{~;dija-s~. no inciso li do § 3Q àÔ 

art 1 47: 

"'oQ para lugar rnais próximo de outra 
•eçâo, casos em que etc. " 

N9 106 

Ilcdija-se assim o inci:.o I do § S9 
do art. 4a: 
•f.'e· fôr transferida, a requerimento 
r:eu1 de :wna ou Muuidpio". 

N9 107 

No f 4t;> do art. 47, aorescent.eâse, in 
fln~. logo após "e do recibo": 
C'Plll o fizerem a ~ nAn ~Wa­
Jla ;por escrito". 

~.0 120 

Ao art. 94. 
Ao § 2.9, depois das expressões 
"Diretúl'io 1!unicipal", 

aérescente-sc: 
"nã.o e:slejfl organizado". 

N." 124 

Ao arl. 101. 
no ~ 3..'>, suprimam-se as palavras 
•·ou incompatibilidade''. 

N' 129 

No art. 121, onde está 

"400 fquatrocentosl eleitores 
capitais e de 300 lt.rezentos) ", 
redija-se: 

''300 {trezentos) ~leitores nas 
pitais e .o,~dcs de Comarcas e de 
(duzentos e ch1quenta) ". 

Nf! 130 

nas 

ca-
250 

Ao ~ 2.9 do art. 124, dê-se a se­
guJn te redação: 

"§ 2.~ - Os mernbros das mesas 
serão nomeados, de preferência, den­
tre eleitores da própria seção, e, den­
tre êsses, os diplomados por escola 
superior, os Professõres, os serven­
tuários tle justiça, os. funcionários pú­
blicos e autárquicos federais, os fun­
cionârios de caixas econõmicas fe­
derais, os funndonàriiJS de sociedades 
de economia !Ili:>ta da União e os 'de 
estabelecimentos bancários. 

Sob pena de incorrerem nas comi­
nações previstas no art. 322 dêste 
Código, os dirigentes de repartições 
púbLicas, autarquias e caixas eco­
nômicas f~derais, nos Estados e Ter­
ritórios, bem como os ·de sociedade 
de economia mista. da União e os 
de estabelecimentos bancários que 
forem solicitados, enviátãO ao juiz 
eleitoral. até 90 <no'Jent.a) dias mtes 
das el&ições. rel,..c&o, or~ oor 

do art. 183: ' 

•·I - quando fôr assinalado maior ! 
número cte· nomes de candidatos do I 
que número de cargos a preencher;·· 

1 

tigo 2<:!6, o .!>eguinte: O SR. l'RESIDEN'TEt 
' Acrescente-se, como §.... 2.0 üo ·.~r-~ 

.. § 2 q _ 0 plano será submetido (Cattete:_ Pinheiro~ - colocar ema; 
d . · - .· - · 1 · I em votaçao, a segmr o grupo das 

a_s u·~çoes partldan.as ~ ocals, que Emendas de par"ceres contrários 
sobre ele se pronuncmrao no prazo " · -
de 48 horas, requerendo as providên~ Há, no ehtanto, requerimentos de 
cias de transporte que Julgarem nc~ , r'tSt't-que de emendas dêsse grupo que 

· ces.sárias. '' l vão seJ.' submetidos à consideração do 

N.? 140 
Plenádo. 

~ O Sr. 1? Secretário vai proceder i. 
Ao art. 246, acrescente-se um pa- l.eitura dos reque1·imentos de destaque. 

rã grafo: 

•· ~ 3,9 i-l"ns zonas de predominãncià 
de transporte fluvial, lacustre e ro~ 
dovi;irio rural, a Comissão organizará 
um plano explicativo das necessidades 
e aproveitamento dos meios utilizáveis 
a filll de que o juiz o aprove, adote 
as providências de sua alçada e "aça 
a devida comunicação ao Tribunal 
Regim1al. " 

São lidos e aprovados os seguin..­
te. 

REQUERIMENTO 

Nç 411, de 1965 
Nos têrmos dos arts 212, letra n;, 

e 310, letra a, do Regimento Inten1o. 
N.<? 141 requeiro destaque, para votaçij,o em 

A t 1 
. . _ e- . separado,. da emenda n9 91. ao Proje ... 

o ar · 25 , ac1escenre se o s I to de Lei da Câ_mara n9 12.0-65. 
guinte: 

"P .- f · : N b a- Sala das Sessoes, 30 de JUnho da 
_ atag~a.o un .. co- as em are ·196~ Jc;.oplwt 111arinho 

çoes flUVIaiS c lacustr~s, bem con1o ' 
nos veículos de perturso rural, que fi-
zerem transporte de eleitores, ca-da 
partido terá direito a lazer viajar um 
fiscal devidamente credenciado, que 
poderá reprtsentar ao juiz contra as 
irregularidades que porventura ob­
servar." 

w) 146 

Ao mt. 2sa 

!\EQUERIMENTO 

N' 412, .de 1965 
Nos tênnos dos arts. 212, letra. n, 

e 310, letra a, do Regimento Interno. 
req-ueiro destaque, para votação ent 
separado, CJa emenda n9 119, ao Pro .. 
jeto de Lei da Câmara n9 120-65, que 

No inciso I, suprimam-sé as 
sões: 

u.pres- teve parecer contrário. 

'"oU inCOll\D8tibiUàa411". 
/ Sala dns Sessões, 30 de j~mho de,.. 
1965. - Josaphat Marinho. 

' 
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I 
N' 73 .· l d N'5191! d 

o ~ 1 ço do art. 89 ra;..::,a a ser para- I 1'lo § 29 o art. , em vet -a 
do art. 4:15, como seg-ue, e inclua-:lt'~---~ ... -:$.!-'' 
pdequadamente, mais um anigo: ·' .::,;~ 

•·Art. 415. Nu primeira eleiÇ~; ~._)t 
que se seguir à. publicação dêst·! /4.~ 
Código, será p~t-mitida a alianç;: · 

N° 413, de 1965 gralo único_ e o á 2'1_ constituirá arti-_~ •·titulo eleitoral"' 
Nos têrmos dos arts. 212, letra n , go anlonomc. i.t1Cimun nc CapitUlo V I diga-se 

-~e- 3i0, letra a, do Regimento Interno: r- Disposiç~es Genüs_ e Transitórias, 1 

,~ .J;~queiro deslaque, para votação em 
1 
com a .se;;umte redaçao: ! '·domicílio eiei!oral''• de pattidos''. , "--~ 

".A.rt. - SUo considerados insub · 
s:istenles, e uesta data mandado., 
arquiv::u·, todo:; Oll processos oríun .. 

· p eemvez.de ~-~-- -separado, da e:nenda n 9 121 ao ro- ";'l.rL _ j_"Jáo se apJícarã a mui-
. · Jeto de Lei da Câmara. n 9 120-65, que~ ta a que se refere ·o art. So;t a "remoção ou tran;;:crPncia'•. 
>:;./ --~~ve parecer contrário, : quem se alistar dentro do prinwi- giga-se 
;r· Sala da..<; Sessões, 30 de junho de ro ano da vigência des·a Lri". "remoção funcional''• 

J9t>5. ~ Josapha Marinho, W> 78 
N<? 112 

dos da pnitka de atos Qtmlificado. ~ ;~7_:;;-)'' 
com crüne>s eleitorais sob o regi.:.; "I:...~~-:-~ 
nw dú Ic~:·is:~H:á:J nmerior''. ~ ~ 

"',' 

REQUERIMENTO 
, No $ l'? do art. 17, ~;;uprlm:lm-se Ao art. 65 
! tôdas as palavras a partir de . 

1 
,. • 1 Acrescente~se as djsposições transi-· 

Oê-se ao § 19 a se3um e red:lç~:.o. J t.órias 0 se~uime dispositivo: 
N" 414, de 1965 

'"dda não :;10dendo'', etc. ~ 
·.N·! 1.\"~ "~ 19 Os p~·ep~rad_orcs sc_r:to 1_ •·Art. - o disposto neste Códi· 

nomeados po: md1caçao do Jl,~z. go, re1auvamente a ucilLm~:ão dl' 
· _.. Nos lCrmos d0.5 arts. 212, letrn n, i Recl'J-,"-."'" ·'-"' ,11 0 ·•:t. lB: eleitoral jienLre os nomes suge: J· 1 1 -

•. 3!0, letrf' a, do Regirnento Interno.. "' " ·''- . -~ . .. ' - d 1: . - :. r cédUla OtÍCJ<tl IW.ti e eiçoes propor·· .... . dos pelos parti ns po ütcos . 1 · 1 ~.- '" , 'l"a · 0 "e• 
requeiro destaque, para votação em "0 Tnbunal SUIJcnor ElP'tc,·al ele- Clm;:u;-;• e,_~ _IJ_~._na up1 "5~ 4 : 

5eparado, da emenda n° 154 ao Pro-~ g:etá pura sua Pre:mH'ncta e Vice-P:~:-~ N9 118 j de .o.gu no::; E.s,ac.los da ~ua_nab. O 
jeto. std&nncia os :\:hnistros do Suyten.c Ao art. 91 nrres~enle-se um § 1" I ra de i::l..lo 1-'J.llJO, l~a::; capttats dos 

' t 1 F d "1 a a a Corte"P-- .: ' Estados c nnns ctdades Que te-
Sala das ses:.ôes, 20 de junho de rn Jltna e f'l '

1 
' r. P· ' 1' .,

1
"
1
,1 /passando O pa.ra~.~ ato. un_rc. 0 a_ .ser :s 2'?, 1• nhalJ mais cl_c. cem mil eleitOt"e6, 

, dorm-GeJal da ,JnSL!'ft E1c:lora ... " d d 1· st ed o· I 1965. - b'uuco ne-:end;:. b · an o-se 90 ~ e a 1 aç,'l · de.venndo <"_"'t"nder-se. a toct,,o ç. que-! de seus 11 •Yn , o-: . 
"~ lfl As conven:;óes dos parti- • País a pnrtlf <h ano oe !!)70 • 

! No SJ I dos, para escolba de ennctictatos, l\'' J 6J 
(CaUcle Pinheiro) - Aprovados os Acree>cente-sc ao art. 18, ~ ~ .... • o serão assistidas pur revresentanü: 

-BequerimenLos, sáo concedidos o:; des- no V, assim rcdig·ido; d:O Ministério f'übllco, desigt; r . .:.G I 
O SR. l'lmSIDEXTE: 

taques às- Emrntlas de nns. 91, 11!) •·v _ 0 Corre"'.· edor-Geral ila. pelo Tribunal Regional Eleitoral, 
Inclua-se, onde couvíer; 

121 e 15t tmr.::t votu~ão em separado "' n l"t't asse11\o r1a n>" " dl·r tot·a 
Jusll·ç·,, EleJ·.toral gozara, em todu 1 qu... ... • ,_s., e Em votação, pois, as emendas com r - · l'ct d d 1 
O lcrl·Ito·1·1·0 nac1· 011 aJ, ele gratuida4: e unc10nara na qua 1· a o e ,_ pareceres contrários - salvo aquelas b e dor e t at· art e .. de I1as en·<prêsa.s de transporte:.' o s rva , s m om p e nll 

•·Art. ~ Aplica-se o disposto na.' 
Lei n'·' l.:H~. de 9 de fevereiro =de 
1951, aos ln·piítados em infraçõet> 
prevista~ nu. Léi n<? 1.164, de .24-- ,' 
de julhu rle 19"50, cujos casos jC.:. 
foram jul::,ado::; até a presente da­
ta, em quillf]u~r instn.ncia", 

-:,._ nnnt as quais o Plenár1o acaba de ,,. ;; 11 · t o' 
~·· a't·eo sub••enrlonadas pe1o Govêr- · u.\S'<!US~<.o 0\1 p:· une;-.nnen 03 s --çonnceder destaque - que são as se~ ,. • b alqu a1 · · 1 ·nd q 
""ln'es· ns 62 63 "4 65 66 69 70 no Federal". re qu er m cn: · '· 1 ' a ue 
&'" ~ • • • • v • • , • • solicitado, devenJldo uprescntnr ao 
lJ-1, 75, 78, 79, 82, 83, 84, 86, 87, 90. 97. Nn 8-! Tribunal Rec-ional fo:leitoral tela-

-.,.. 9'8, 102, lOS, 111, 112, 118, 122:, 126, 138, tório sôbre n r~·vnlaridade dos 
f 147, 148, 159, 160, 16:J e 1G3. 1 Acrescente-se ao art. 18. ~ ~o. o t-rabalhos"'. 

Em votação. n9 V, ussím redígido: 

,Os Srs. Sena:iorcs QUe as aprovam, 
qpeiram permanecer sentados (Pausa 1 

'€- Estão rejeitadas. 
Ao art. 98 

Sl!prilna. -se no 1'' o n'' v. 

O SR. J'ltESIDEXTE: 

(Catlcte Pinheiro) - Passamos ~ 
votação cJa,; <.'l::..:Oflnenclas. . 

Aprovadas. (';;I ns, flcaráo prejudica_-...­
das ns en1elllh't:-; a l!UC ~e referem. 

São as segUilUC'I as Emenndas re­
jeitadas: 

N° 62 

·.,·"Redija-se assim o art. 11?: 

"O Correg·edor-Gel':\1 da Jnslka 
Eleitoral go:mrá. em todo o terrí~ 

1 tório nacional, de gratuidade nM 
1 

emprê:-as de transporte aéreo sub~ , 
vencionadas pc!o Govêmo Fe~ -: 
dernl". 

N" S-G 

N'! J"G I 
Acrescente-se parágto.fo ao art. lOS: 

•·Nas eleíções .uajonl:.uias, as 
cédulas serâo distribuídas em cs.du 
seção eleitoral com os nomes ('.os 
candidatos em primeü'O lu;ar, re~ 
vezadamentc, em proporçües 1;.:uais 

O SlC ;\-JE:\l DI'; SA: 

Pela ordem, Sr. Presidente. 

OS&. Pll}:!'5IJ)BXTE: 

"1l:ste Código regula a organiza­
ção estes pnrt,Jeipem t; com essa.s 
cicio de direitos polltlcos, precipua~ 
mt:!nte os de votar e ser votado''. 

N? 6'3 

- ~No art. 39, em vez de 
"constitucionais'', 

Diga-se 
"~onstituclonais e leg·ats••, 

N' 64 

Redija-se. assim o p~rágrl1fo únincfl 
do artigo 21: 

"SeÍ'á ilegHitna a susp eiçãD .1 

aunndo, 3PÓ:5 argükào, o excipi<m- ~ 
te houver praticado ato que fm~ 
porte em ncett:a~ão do a:·gtiido''. 

para cada um". · 

N9 87 

Na letra c, in::iso I, do art. ~3. 
vez de 

•·aos'', 
Diga-se 

"dos'·, ''do" e 1'dos'' 

N'! 128 

i Ao art. 115, 2'-' parte, logo após a 
em ; expressão 

l "eleito estará o·•, 

I e .antes de 

(Caltclc Pinlleir·ol - Com a ~­
lavra, pela ordem, o nobre SenadOr: 
Mem de S.\. 

O SU. ::\"IE:U DE S:l: 

(Pel<l. ordem J - Sr. Presidente-~_ 
pergunto a V. Exa. &e não é po.s.ú"': 
vel fazer-se a votação global de w.;. 
das as subemendas. Estão elas ~Iri.• 
pressas, de modo que os Sr.s. Senna .. · 
dores jü. tém conhecimento do texto._ 

O SR. PRESIDENTE: 

· Na parâgrafo único do art. B'~, 8U-: 
Redija-se assim a parte final da 

'tra h, inciso I, do art. 23: 
-,._~-_prltnmn-se as palO.Yras: 

''que fõr indicado'', 
1 introduza-se: 

le- ''candidato mais idoso e, se 
perdurar o empale, o'', 

(Cattete Pinhc:ro) E' fJossíítel 
ninda 1 desde que V. Exa. encaminhe à Me ... 

sa requerimento nes.:;c sentido. 

ude ensÚ10 superior". 

N' 65 
Acrescente-se à letra c, do inciso I, 

lo art .69, flS palavras: 

"e a seu serviço". 

N9 66 
--_."__guprima-Re a letra b, do inoi!lo II, 

~ío art. 6° 
N' G9 

"partido ou candidato 
dos". 

interessa-: 

I N? 97 

Na letra c, illeiso l, 
vez de 

•·aos" e 
Diga-se 

';dos'' c 

"ao", 

"do" 

i 
do a.rt. ~Jl. em' 

Ao art. 209 

suprima-se no § 4~> as e:xpt·essões: 

".,.sem que, enw·eianto, néles in­
tervenham com protestos, impug­
nações ou recursos''. 

N9 147 

Acrescente-se ao art. :.!96 ·a seguin~ 
Redija-se assim a letra fl, inciso I, 

1
~ te expressão: 

;:: ,', }lo Inciso IV do art. 7?; em vee de do art. 31: "Caso não peça revi:;ão" 
"celebtar'' "os pedidos formulados por par~ 

1
. · 

tído ou candidato int,.essados de N9 148 
;Diga-se d ·t t " ~~~elebrem" desaforame:n:o os fel os, e c. ~- Acrescente-se ao art. 296, tn fine. a 

Nq ~,0 N9 102 a. seguinte expressão; 
"'Ca:so não peça revisão", 

Redija-se assír.:1 a parte final da. le· ! Ae art. 7'1 

~uprima·,'\L' no lnclso IV a e..:wpres--: ''.,. bem como em qualquer esta­
belecimento de crédito mantido 
pelo gov(irno federal, estadual ou 
municipal, ou de cuja administra­
ção êste participem e com essns 
entidades ceJeb;:r.:r contratos"-

N<' 71 

~ § gq do art. 71, em Vtlt de 
t "diretores··~ 

i D~ftt~'l:..~et". 

tra b do inciso II, do art. 33: NQ 159-

"de Estados ou 'Territórios dife- Dê-ae ao art. 404 a seguinte re~ 
rentes, e entre aquêles e o::t do dação: 
Distrito Federal". 

'N9 108 

A-<t grt. 49 acrii)scente-.se o seguin~e: 

"Art. 404. Os juízes ele_itorais, 
os escrivães e funcionários requi~ 
sttados farão jus a uma gratifica~ 
ção mensa~ equivalente a um têr-

1'~ 4<:1 O escrivão receberá, se- ço U;3l, urn sexto (1/6) e um oi# 
mestralmente, a gratificação cor- tavo (1 '8) do maior salário-mfl'll-
respondente a um têrço da custa mo da circunscriç~o". 
fixada no Hegimento, paga pelo o 
Tribunal Regional, por certidão ( N · 160 
expedida .. à vist~ da rela.ç~o visa- 1 :tm 4:~!t~g V - p~p~éei 6}!_F&jt; 
da pelo JUiz elelt-<>1'8'1. da. zona·•. e~-.. Mtete..."ie a~ 

O SU. 1\IEM HE S/i.: 

Fú-lo-el, para economia de temp~ 
pois todos os Srll. Senadores estil) 
de acórdo com as subemendas publi~ 
cadas, 

O SR. PRESIDEXTE: 

<Cattete Pinheiro) - Só hâ. umtl­
subemenda modificntiva, que terá <fb_. 
ser votada em separado, (Pausa) · 

Vai ser lido o requerimento do a<OJ 
Senador Mem de Sá. 

E' liào e aprovado o seguintl 
Requerimento: 

REQUERIMENTO 

N9 415, de 1965 
Requeiro· sejam votadas em c4· 

junto as emendas que l"eceberam s"ijfl:" 
betnendas. 

Sala das Sessões, em 30 de jURh• 
de 1965. - Mem de Sâ, c· 

0 SR. PRESIDENTE: 

(Cattete Pinheiro) 19t COB.oott.; 
quê-ncia, passa~se à votação g1ob$1-
das suben1enda..s. ~~ 

Os srs. Senadores qlle as apYQ:va~'l\ 
1 queiram permane-cer sent-Ado. R""a~~'"'.J 

sa). ...... __ _ 

":" 

/ 

' A 

., __ 

.;.: 

.·-, 
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S4a as seguintes as .subemen-~ SUBEMENDA A EMENDA N~ 1041Presidência e Vice-Presidência. da] NQ 103 
d.a& aprovadas:· .. . . . 0 -República ou para. Governadores e I . . 

, . 
0 

. Re~1~~/e ~3sun o mcrso r do § 3. Vice-Governn.dores, etc. Redtjam-se ass1 mos arts. 3 Se 1\37-t 
SUBEMENDA A 'EJM.E'NDA N.- ii3 do altt"' 38. .- "Art 38 compor-se-ão as juntílf 

. , . . SUBEMENDA A EMENDA NQ 115 1 ~ '· ' ,RediJa-se ass1m: Os ct .chdatos e seus parentes, por· e eitorais de um JUIZ de drreito, que 

III - ·participar de concorrência 
· pública ou administrativa na União, 

ll!JS Estados ou Territórios, no Dis­
&l:ito Federal e nos Mtmicfpics. 

$UBEMENDA A EMENDA N." 7G 

;Redija-se assini o artigo 13: 

;Art. 13 - Salvo motivo justificado, 
os Juízes , dos Tribunais Eleitorais 
servirão durante dois anos, e nunea 
por mais de dois biênios consecutivos. 

Parágrafo ilnico. Os biênios serão 
cohtados ininterruptamente, sem o 
de~conto de qualquer afastamento, 
nePJ. mesmo o decorrente de licença, 
iéllfas. ou licença especial. 

StJBEMENDA A EMENDA N.? 80 

Não Podem fazer parte do Tribunal 
Superior cidadãos que tenham entre 
si .Parentesco, ainda que por afini· 
da«;les até ao 4.9 (quarto) grau, seja 
o vínculo legítimo ou- ilegítimo, ex­
clu,indo-se, na ccorrência do impe­
dlq~.ento, o que tiver sido escolhido 
porl últin:o. 

S1JJ::•:SMENDA A E:MENDA N.o 81 

H rhciua-se, no texto do para­
grato 4.9 do artigo 17, o têrmo "cm­
prêl3á" antes da expressão •·conces­
sloO.árin de serviço público". 

2} Em consequencia, suprima-se, 
lln:Qas abaixo, o têrmo "emprêsa". 

3) Eliminem -se, ainda abaixo,. as 
exro·essões 1'em vil·tude de ContrfttO 
con:t". substituindo-se, a seguir, o ar­
tigO a peJa contração da. 

consagu.í'~dade ou afinidade até ao Red!ja-.:;e, assim; o art. 283: será o seu presidente, e de 2 <d.ni&). 
segundo t:{rau, seja legítimo ou ile- 1 (quatro) ou seis (6) membros esoo .. · 
gitimo o vínculo, btm -como os seus São. preclusivos 05 pra~os para in- lhidos dentre cldadã'Os de notória ido-
respectivvs cônjuges. te;.pos:çao de recurso, salvo quando neidadc". 

neste se discutir matéria constttu'.}io- "Art. 167. De ofício, ou a tequeri-
SUBEMENDA A E:\1ENDÂ N9 117 / nal, casn em _qu~, ~erdldo o prazer menta de delegado de partido, haven-

1) St.tprima·se, in totu;n, 0 artigo null!a fase proprut,_ so em outra. po- do conveniência em razão do númC.re 
79. dera o recurso ser mterposto. !c urnas a apurar, o juiz-presidente 

2) Inrlua·se. no.~ 1n do artigo 74, StJBEMEND!\ A EMEND!\ N9 rs f)O~erá _de~dobrar a j~nta em turnw.s 
a expressão "por e:::crito" depois da · l • 

0 ~-ate o llfmte de 6 (sers>, cada urna 
palavra '·reque!·imento", bem como, Elimine-se do texto proposto p~la presidida por um dos seus membros. 
logo depois do termo ex oj[icío, a cort- emenda o n9 280, ficando o estlaÇO em 1 cabendo ao juiz, na qualidade de pre­
junção ou. branco, ate que o texto da emenda .sidente, a permanente supervisão e 

n\'l 143, se aprovado, receba a sua nu- orientação dos trabalhes. 
SUBEMENDA A EMENDA N9 123 meraçíio d.efin!t:va. Parágrafo único. As dúvidas levan-

1) Redija--se, como es-tá na emeu- tada.s em cada tur-ma, que não cons-
da, o inci.so lU, do § 1~ do art. 98.. O SR. PRESIDliNTE: tituam simples caso de" orientação OtJ 

2) Redija ·se assim o § 39 - da (Cattete Pinheiro) Em conse- esclarecimento a ser resolvido pelo 
emenda: qüéncJa, as Emendas de ns. ~s. 16, sQ, jUiz, serão dirimidas por maioria de 

Não Re farâ e-xigência do domicílio 81, 85, 89, 94, 96, 103, 104, 117, 123, votos do~ membros da junta''. 
eleitoral aos candidatos a "governador, 125, 127, 133, 134, 142, 143, 145 e 156 N9 104 
vice-governador, senador e deputados estão prejudicadas. 
e seus suplentes, prefeitos e vice-pre­
feitos que hajBm desempenhado man­
dato eletivo no Estado ou no muni­
cípio. 

SUBEMENDA A EMENDA N9 125 

1) t:liminam~se do § 3Q, do artigo 
105, no lnício, as expressões "vier a 
falecer ou". 

2) Substitm:.m~se, no mesmo ~ 3Q, 
as expressões "no parãgrafo anterior", 
pelas exp.ressôes "no parágrafo lç". 

3) Inclua-se, afinal, como- último 
parúgrafo, o sr~Juinte! 

Nas elei~ões majoritárias, se o can­
didato falecer nté djas antes do plei­
to, o partido poderá. substitut~lo, ob­
:')ervado, no que couber, o disposto no 
§ 39 dês te artigo .. 

SUBEMENDA À EMENDA N• 127 

Sâo as seguintes 
• ·prejudicadas: 

as 
Redija-se assim o inciso I do § .Sil 

emmdczs do art. 38: 

Redija-se assim o inciso III do ar­
tigo ~9; 

•· participar de concorrênc:a pública 
ou administ-rativa dB União, E&tadOs, 
Territórios, Distrito Federal, Municí­
pios, ou de suas autarquias". 

N9 76 

Redija-se assim o art: 13: 
"Salvo motivo justificado, os juí­

zes dos Tribuna' s Eleitorais servirão 
durante dois anos, contados sem in­
terrupção, inclusive por motivo de li­
cença ou !érías, e nunca por mais de 
dois (2) biênios consecutivos". 

"os· c9ll.didatos e seus parentes, por 
consangAinidade ou afinidade até o 
.segundo grau, legítimos e ilegitimof5, 
bem como os respectivos cônjuges"; 

N' 111 

RedijB-se, assim, o art. 79: 

"A irregularidade determinante da 
exclusão será comunicada por escrito, 
e_ por iniciativa de qualquer intert!s• 

. sado, ao jUiz eleitoral"~ 
N9 12~ . 

Ao art. 98, § 19, m, dê~se a segutn .. 
te redação, acrescentando-se-lhe udl 
parágrafo, que tomará. o n? 31): 

1) Acrescente··se à letra a, no texto 
R\;!dija-sc, aasim, a parte final dn pr-oposto pela emenda, a expressão 

art., 19: "ou .de alianças partidárias", depois 
do têrmo "partidárias". 

SUBE1IENDA A EMENDA N9 85 
NO 80 

"III - prova de domciílio eleitoral 
do candidat ofornecida p~lo l"'..~íi) 
da sua zon-a âe inscrição, de que. 
conste o número do titulo, a da:tf dà 

Redija~se assim o § 39 do art. 17: sua expedição, a seção a que está Vin• 
''Nti.o podem fazer parte do Tribu- culado e se está quite com a Justiça 

-.., funcionando, em 'mas fr.Uas e 2) Acrescentem-se, na letra "b .. , as 
lmpCdimentos, o substitut-o le2:a1. sC'guintes expressões: 

SUTIE:\!ENDA A EMENDA N9 S9 t c Vice-Presidênc:t!, entre os têrmos 
o ... ct·· · · t• . d 1 ~-o Presidência e República. 
..._'-"" IJa-se ass1m, _co~s ,).ttn o e~.1·a e Vice-Governadores. entre os têr-

autélnoma, que ser~ md1cada como _le- mos Governadores e Estado. 
t:a f, <Emendna n- 7-C.C.J.). dom- e Sevs suplentcJ, dcnois do termo 
ctso I, do art. 23, a parte f mal da senadores. 
letrá e do mesmo 1nc1so: 

SU)3E1!ENDA A E.MENIH N.o 94 

Rtdik~se assim a letra a do in~iso 
I d() artigo 31: 

~. o registro e o cancelamento do 
regi.<itro dos diretórios regionais e mu­
nic~tais de partidos políticos, bem 
com() de candidat-os a Governador e 
Vice;-Governador, a.o Congresso Na­
eion~l e às Assemblt':-ias Legisla uvas. 

SU13EMENDA A EMENDA N .. • 36 

Radija-se assim, constituindo letra. 
autõ~oma, que será indtcada ccmo 
letrai f <Emenda n.? 11 C.C.J.) do 
Jncis;::> I do àrtigo 31, a parte final 
da. l~tra e do mesmo inciso: 

- 1 /) o habeas-corpus em mAtéria 
eleitbral, quando haja perigo de se 
consl.J.mar a violência antes que o 
jUiz icompetente possa dêle conhecet. 

SU:$EMENOA A E:.:~.ENDA NQ 103 

Redija-se. as.::!m o. arti{;o 167: 

Ha\'endo conveniência, em u. .. ~\lo do 
núm~ro de urnas a. apm:ar, a junta 
podetá, de ofício ou a requerimento 
de dtileg-t:do Oe partido, subdividir-se 
em tí.trmas até ao limite de sei'J (6), 
cada . uma presidida por um dos seus 
mem"tfos, cabendo ao juiz na quali­
dade .de presideate, a pernmnqote su~ 
pervi$ão e contenção dos treball'')S. 

Pa1~ág1·afo único. As dúvidas leven·· 
tadas1 em cada turma, que não cons­
titua$ caso a ser esclarecido pelo Juiz 
11erão dirlmidPs por maioria de vo­
tos 9os membros da 1 \Uta. 

SUBEMENDA A EMENDA N9 133 

1) Acrescente-se ao artigo 49, logo 
depois da palavra '·~:>eparacto··, as ex­
pressões conslantes da emenda. 

2) Acrescente~se ao inciso IH do 
artig·o 49 a e.."'l:pte5são e Vice-Prestden­
cia, lego depois do têrmo Presidênci_a. 
SUBEMENDA A EMENDA N9 134 

Sub-stitue-se no artigo 232, inciso 
li!, em conseqüência da aprovação da 
emenda n? 134, a expressão 17 (de­
zessete) horas, pela expressão 16 (de­
zesseis) . 

SUBEMENDA A E:\1ENDA N9 142 

1) Redija-se assim o -irt. 254, acres­
centando-se-lhe um Parágrafo único: 

Artig·o, As infrações ao disposto 
neste Título, quant-O ao transporte 
eleitoral gratuito, sujeitarão os res­
ponsáveis às penas do art. 322, e, sem 
prejuízo delas, à de d:ssolução ao caso 
de diretoria. 

2) Onde rt.ub·~r; 

Art. Não constituirá infraqáJ desta 
lei o fato de o candi-dato conduzir 1 no 
seu próprio transporte, por solicitação 
ou oferecimento, pesacas que se diri­
Jam às respectivas seções eleitorais, 
ou o acompanhem na verificação do 
andamento da ele.çB.o. 

SUBEMENDA A EMENDA N' 143 

Substitua-se .pelo r:ecruihte a parte 
inicial do texto da· emenda: 

A propaganda eleitoral, feita, di­
rei.'a ou indiretamente, por matéria 
paga na imprensa, nos pleitos para {1. 

nal Superior ·cidadãos que . tenham· Eleitoral. 
entre si parentesco legít!mo, ilegftimo 
consagUintds.dc ou por afinidade, até IV - • • • • • • • • • • • • • • • · · • • • • • • • • • • • • • 
o quarto grau, etc." V - ••••••••••••• ··••••••••••••'-

§ 1~ - •••••••.••••••••••••••••••• "" 
N' 81 

Redija-se as:sim. o ~ 49 do art. 17: 
11 A nomeação de que trata o inciso 

U não poderá recair em magistrado 
apose.ntado, jurista que há menos de 
quatro (4) anos tenha sido membro 
de diretório partidário, disputado ou 
exercido cargo eletivo, ou em cidadâ-0 
que ocupe cargo público de que possa 
ser demitido ad nutum, scj;1 diretor, 
proprietãrio ou sócio de etnprêsa C<'n­
cessionária de serviço público./ou be­
neficiada com subvenção, privilé-:;tio, 
isenção ou favor da administração 
públ:ca". 

N9 85 

Redija-se assim a parte final do 
art. 19: 

"funcionando, nas faltas e impedi­
mentos, seu substituto legal". 

N• 89 
Redija-se assim a parte final da 

letra e, inciso I, do art. 23: 
"anntec; qur ó jui:e: competente poo5a 

dêle conhnecer. " 
N9 94 

Na letra "a", incl·1o I, 
em vez de '·estadUaisu, 

digá-se 
"re~ionnis'!; 
e entre 
iVice-Governador" e 
"Congresso Nacional'" 
colocar vírgula. 

N9 D6 

do art. 31, 

Redija-se assim a parte finei da 
letra "e", inciE>o I,_do art. 31: 

"ntes que o juiz competente pa;;.')a 
dêle conheçer'". 

§29- ..•• , •• .;••··················: 
§ 39 - De conformid!lde .com o pa,..t 

rágrafo 2Q do art. na da Conr.tituiçáo 
Federal, introdUZido pela Emenda nú ... 
mero 14, não se fará exi3"ência de do .. 
nticíiio eleitoral aos c:mdidat-as J.oS 
cargos de governador, senador, depu­
tados e prefeitos já investidos em: 
mandato eletivo, devidamente com­
provada essa situaçiio perante a Jus­
tiça Eleitoral". 

Nº 125 
Ao art. 105 
Dê--<>e a seguinte .redação ao pri­

meiro período do § 39: 
"Nas eleições majoritárias, se o can­

didato vier a falecer 011 renunciar, L:.té 
dez dias antes do pleito, o partido' 
poderá substitui-lo". 

N? lZ'i 

Redijam-se assim .ns nlineas '1a" e 
"b" do item I do art. lOS: 

"I - para a's eleições majorit:.irlas: 
a) na parte superior, as siglas par.-· 

"ttdãrias alinhadas horizontalmente · 
por sorteio; 

b) em baixo, os nomes dos candi­
datos à Présidêneia da República,.' 
Governadores de Estado e Senador ou . 
senadores, alinhados verticalmente , 
por sorteio, antecedidos de um retân .. · 

lo-ulo e -encimadas, respectivamente, 
f'Pelas designações: Para Presidente dA. 

'

República, Para Governador e Para 
senador ou senadores". 

Redija-se assim o itew VII do ar-
1tigo 150: 

"Art. 150 - · ...... ·· · · ·· · · · ·· · ·· • 
VII - na cabina indevassável, onde 

não poderá permanecer mais de um 
minuto, o eleitor indicará os candi .. 
datos de sua preferê~?-cia e dobrará. a 

' 
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-~;~~=~~5~ficial, observadas as seguintes 

,_ :-_- .. -a) se desejar votar em todos os 
--_: ·,~hdidatos majorik'\rios registrados 

'. 
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b) se desejar Yotar em candidatos 
de partidos di.ferentes, assinalará 
apenas os retã.n:~ulos correspondente:; 
aos candidatos de sua preferência; 

-· _.......,,._ 
te, por wlicitação ou ofere.cim.m- i O SR. pru:SIDEN'IE: 
to, pessoas que se dirijam às rc}~' . . 
p:cc;ti1.'as se~ões e:eitorü;. ou 0 <Cattete P.nh::tro) - _Tem_ ~ p::l_l,._.;;.· 
a:·::·mpar.hc~l na. v.!"if'c::rr2a dJ ·;;a, _peh- ordem, o nu J:·e S;>narlo.t 
anci.'!!l::nto da eJe1r:~.o''. · 

1 
,._ 0;rs:o d:; Carvalho . 

.,--~--:'~a legenda partidária de sua prefe- c) se, não obüa;1te houver as::>ill<-\-
,;{'.-~cia, assinalará sômentc o retân- lado uma sígla, n-::sinainr os nomes de Justíflc::rf . .:; 
$::~8Wo ConesponGente à sigla da _referi- 1 candida~os de s'.ta p~etetZncia, _ain?,a 1\;".J ::.'2rú r.::Lni.s.:ivcl Cllt' a h! ':1\l~ (P.-'a orrlem. Sem rethri'J c~, 01'4• 

I 
~~f!~ le:renda; f]Ue registrados por outros x:artido3 ; 1 ~12 ~_,1 !JL:c uw cidadiio. r~:-;o t. 'U G-:' "'- :c J _Sr. Pi'f'55 _1,_.n'."'. ti ,,J's (le ha--
:.f.-:.-"/0 _____ __._ j:!:J.ndicia~o a um p;.:.:;:o el::-::>o. n::t~l- ver d"'do estr1. re:iac;:lO. n .. \ C\:··.1i·-'.láa 

:t.>J:J' p S li' li' D N lj' \j' p B li' ~i'-p -~--~-~~ J I{ ~~~~c~~m~:~~~ ~;;:;t~-~~iC;~~~~r,_~;m~~·.;ee ~~n~t-1:-~~~o~(-':;-;)~i~;~,;:.::;~Fr~; •'·"' 
~ · · .D. I U. · • .T. · ) _.s.:_. ·_ I P.D.C. :1cr:11a d; c~cnduta. /.~o- nh/i.ci tQ' n.~n ;.U1'"l. ~m::-~dl. de ·p~·~~·~,.!o,~~·:·"':-m.'J::da. ;;>_::)~ 
;,.~- ~'- 1 _ ·:erá. Ucíto,_ encontrando ~1:.:H f='-!'• :r.: -, 11J~t:tulr ps cv.,rc·.:ik-: "-Jq r;·'e_ o_ __ :.-;>;E 
-"'~ ,____ f~ l~~ ~~;P~~t~~ s:~~,;~-a~·;~?:-c :.~~-:.~~=i -~~~;'~'~:;2:{~:.~-!~t~:, ~~~~\!_;;0~~";.};''~:~m~- -._··~!#.1. ;:': ___ f J ~-----r / tBr.í inf;::n1ind1 a lei. ~-~ -·-~-~ -,c·-1 r·> ,.,., 1,~-_<>('t'c'''. 0"Je!" . :Yr,;_ 

1 \ I p I p 8 Imp.Se-SC', conseqü~~1::-m~..,·,, r .:w~ , ., e:r~--:':'r f 1 1;'7T)('"--('0 ;-:n. 
--~ P.S,B. P.T.N. / / P.L. .R.T. ! 11 .. T. rc-;~-:o d3. t~_o aJs-:..r:.-d=t rrd~!,'::'). .Q ,..,~"-'lO ""'·i'r'h r> c'!-'+-"·~ es-

I I 
I I 

_} P.R.P. I 
!_· ____ ! 

----- ----- 1 r A eme!lda mand:1 sulv:;LitH·l' ~r-~·~---:, C:~;'~r.c:! 1 ~~~-"'r.-">:."·•~--~ .. ,.,, 
ção do artir:o porque. de conf~:'rn 1 d.<-l Pu :na a '\. '-"2 r .. ·~--·-~~· a 
de com o p~recer cb. Com!'·-~o c!-- ~:.n d~ c~· ... n Yo:~r.Jl r:~" ;.:J 1. r.Dm 
constituirão e Jn'3tir.". 3 r·vl·--'Fo '1''!:"' ,., rr~_;:-::'v:J. 

M.T.R. I PR. I 
I I 
1-----

t~>rá de ier eJ7minodn. I'T:'·:-1 f.",:-~ i·"o ~ o ~R. pp~:'<Irn:·.·1r:: 
<:<>oi::t ela propo~t::: no<> t;:-'T1!''1Jr:'l •u~ I 
~'1CS, CCffi p:>:-{r:>r-;fo f:-1:r') ::o:-- • ..-.-~!io; 1 

((' ''."'e rr:,~•('';·Q) -· () "'~f"!-.'~'''!U:;n-
[0 rl'7 o s~~'.J:n:e: rf':;q<:i·-:--rl::>r:l J de 

'PARA PRESIDENTE: "Art. L.5L ..................... ·.:. 'rnq:_:r. no c:n1junt::~ d2s f'J11f'n~l,~ da 
P:Jr{•_grafl) úrâ-:;.1. :r-:Jo constitui-· ["c.::n'~:f.<J de Cm1~fih1 1 '"~'J f' J!Js~:,..:'!.. da 

rá i::1fraçiio desta IH o !L'!~O L:e :-l~' U0 7 p:;-~ voJt:":t":'í'J f>tn s;,:.;rrr~do, 
conduzir o candirl3.fo. no s::-u pró- ''is~o que a E::;,n_nri1 89 1-2 r:·.~juàic.a. 

pfio trtm~porte, P_or _soli~i_ :.,,.:'t:J ot11' O ~R. AJ~OYSIO DF. C.~RYALI{O.:-~· l_ 
..................................... ' ........ . 

~ l ____ i ............................................... 
PARA SENADOR: 

) __ .. ' .................................... ' ...... . 

·1 I , ______ , 
·············································· 

;o _j ___ l 
................................... ' ........... . 

PARA GOVERNADOR: 

., ·,, 
l, ___ _ ................................................ 

i __ , ................ ·-· .................. ' ......... . 

-1 I 

cfp;-:>cimPnto, pf's-o~~ qu." ~;> Gi."i- ·-
i'":m fls rcsoectiv:"s serõr" e:-e:to- Pry'"tanto, parrr:o-n;? flllf' a vot'lç&O 
i·:1's. ou o aComtranhrf'"l n,l ret'ifl- · jcta EP1"nda n° 7 n:"io se hs1 !!jca 
c-.~do da a:nd~<mento d,'< cl::-k:":o''. ,m:::is_ em fr>.Cf' d.1 B!rm~·f'â'l. no IJlOcO_. 

· · da~ gnbr~:>nd"s. da st~lJem-~nda., ~ 
N' 143 Emend". r.' 89, 

Acre,ct:nte-se, depois do a~·t O SR. PRUUDE\"iT: 
"A p:·opaganda ele'.toral. d'.•:eb' (CaUete Pinheiro\ _ A }.'l:c~n 3 gtti--' 

ou indiretamente, pela imp:Tn.-;;n, .dec-e a col:1bora{',"+o cfa \T. E·{a. 
nos Ipeitos para Presid{'nte f Vice~ 
Presidente da República. ou pa!·a, 
Governadores e Více-Gow•rnsdo~; 
res, não poderá exceder, 20 tcdo i 
em cada Estado, e para cado. con~ 

F'3!ã prejndicada a eme':ld'l. 
E' a s~:;nin~e a emenda p!'eilí,.;' 

d:c3.dn:: 

junto partidário- ou mterpartid:'inc, ~ E'.fENDA II 9 'l - CCJ 
d~ ~andidatos, do es~a~-o ~e ull?-a I Ao a:·t. 23, h1.C:so I 
pagma em um ou vanos JO''mrs. ; -
por dia, onde seu núme~·o nãa fô~·l 1 l De:.loquP-se da f ~et~a e a !U$ _ 
superior a einco, e de d'-In'> p~ci- :.oar1E' ~nal. para cons.-.t1.11r lr~tra ~8U'"', 
n~s diárias onde ho(wer mais cJ~ '[ÓilOillll. com a sé'~Uintc redaçaa: • 
cinco jornais; . : ~'/) o lwhea.s-corpus, em ma·· 

_P~rágrafo ~mco. Nenh:!m"_ re;~! tE'-.:ia eleitoral, quando haja perjgo 
trtcao havera para o pt·opa~,auo.a rl·c se comuma.r R violênda antes 
eleitoral nos sem:márlO.s". que o jui?. c:>mpetente Possa prq .. ·_ 

N9' 145 ver sôbre !I impetra.çi{o". · 

Ao art. 283 
Ao pará({I'afo único, dê~st:' 

te redRç-ã o: 

"!-~o recurso sôbre matéria com­
Í:t1JCional, perdido o J,lrázo nnma; 
fat,-? própria, só em 01.1tra pode:-ú 
ser.- intérposto". 

2) R-enumerem-:::~ as letras sedili.• 
t'?'>. /. g e h. que p,'"l~:}arão, rc.'>I.o"'-C~ 
m~nte. a g, h e i. 

O f.R. PRL:SIDF.XTE: 

<Caffete Plnhe1ro) 
wtZ~ção da emenda .{1 

O ~R. ,ALOYSIO DE f'ARY:iLilO: 

1 Pela o;·dem) - neve ser a mesma 
Ac;octcsnte-sc depois do art. 3C5: ' .. _uuação, s 1•• P1esidente, porque o pro-

"Fazer propaga-nda pela in)pren~ i ;eto faz referénc;a a habeas-cortais 
sa a1Pm dos limites previstos no em matéria rleJtorni. nestas circuns-
art. 230: 1:âncias, em du~s p:nle.>: relativamen-

. :i-e ao Tribunal Sc1pcrior e ao T;·lbtmal 
Pena - Detenção de se1s m.:s::-.-:; i Reg-ional. · 

a um ano e cass~ão do ;egis!~·o, ,. A redação us:1dJ pela emmda âe 
se o responsável for candrd8to • PlenD.rio é mcll1or Cio que a un~ dni na 

O SR. PRESIDENTE: ~-a Com:3são de Constítnfçãa e Jua-
• , c!ÇR. 

(Cattete Pznheiro) - Passa-se à vo~ 1 
-

tação das emendas dest:Jc.J1as.l O SR. PRESIDEXTE: 
(Pausa) · (Cattete Pinhe:rol - Acontece que 

, _____ , Em vota.cão a emenda n? 7 da co~ Emenda n9 161 será votada posterior­
missão de ~Constituição e Jusi~r;a, com! mente, porque enh-e as destac:o.dRs cotn 

• ·; • • • • ·' • • '· • • • ·' · • • • • • • • • • ·''' • • • • • ·' • '· • ·' • • a seguinte redaç--ão: • parecer contrário. 
!;9 n3 I, trabalhos e f:lrá entregar as se- ' Ao art. 23, inciso I ! Em votação a Em~nda nQ 91, que 

nhas ·a todos os eleitores pre.sen- · ~!'.m a se~uinte rcd::r.c:rro: 
Ao art. 14.9. acrescente-se, Io,;o de-; tes e, em seguida. os CO?-vidará 1) Des!oque-2e da letra e a su::~· 

pois da p3.lavra "sepa1 ado": 1 em voz atta, a entre-gar a Mesa, parte final, para constituir l€tra -au- i "Redija-se asoslm o ~ ::i,Q do ar .. 
tigo 29: "e canmn:c.s:d? 0 fnto ao ju!z da pess-oalmente, seus títulos para tônoma, com a se:;uinte redação: I 

70na, re::tth'am-:nte a ~ada um_ a [ que sejam admitidos a votar. 4'/) 0 havcs-corpus, em maté~ 
fim de que a ccmumcaç!ío s~_1::t Parágra·~o único. Quinze minu- · 1 •t 1 d h j · 1 

" t d - tos "pós s•ra· rc,·n,·ci•d• a vot•ea-o. na e e: ora • quan ° a a p~n;:;o 1 anrxnrl1 :te~ \.lQClnnen as 11: sec;a:1 "' " ... "' ""Y • de se consumar a violência ante$, 
8 que pet·h•n,.~>r o vot~mts p~ 1·a a obedecida a ordem numérica das que 0 juiz competente possa p;o~ I 
ér;·id:-o cs:1fPrtlnch na rcpurnt:áo". F"nhas e o tftnlo sron'i. ,devolvido ao v ê.bre a · t ão" 

e7eitor logo que tl"nh'l votado". er 5 lmpe raç · 
N? 121 2) R I b: · u9 142 

enumerem-se as e as segua~-
l?.rd;j::::n-Fe ~:::-c:lm o :'I. r f. 1€') c s~u Subst'tua a edo,.- do t Ti tes, /, g e h, que passarão, res~ct~-

paró.'!rafo ún!co: • I 1 
. -se r 80 ar · J -

1

vam-ente a g h e t. - pela s~gu:ntc: ' . ' 
"A:·t. 160. As 16 (dezesseis) 4jArt. 21>4. O c:mdid:l.to poderá O SR. ALOYSIO DE CARVALllO: 

·horas o prr-dd;,_"ate suspenderá- -os condu?.ir no .seu p:óp:io tram:por~ 1 Pela orde-m, Sr. Pres-idente. 

Exercerá as funções de Proqura­
dor Regional, junto ao Tribunal 
Regional Eleitoral do Distrito Pe- · 
deral o Procurador-Gerai do Dis· 
trito Federal e Territórios funcio_ .. 
nando, em suas faltas e 1mped1· 
tnentos, seu substituto lC'g:.l". 

A votos. 

O SR. ALOYSIO DE Ct.RVAI.JfO> 

Sr. Presidente, peço a palavra """' 
encaminhar a votaçdo. 

·>· 

-- ~ 
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j O Slt. l'RESIDEJ!o.'TE: 

'Cattete Pinheiro) - Tem a palavra 
G nobre Senador. 

p SR, ALOYSIO DE CARVALHO: 

otARlO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Julho de 1965 

A idéia. vincula-se ao que a expe- cumprimento da. diligência se1· para Deputados Fedo:!rais. Depuiàdoe' 
riência nos mostra. Quer em elelçóe:s impedido ou embaraçado sob ale- Estaduais e Vereadores. 
governamentais. quer em eleições de gação de sigilo de qualquer na-
prefeitos. sobretudo nestas, os pat- tureza". 
tidos são conduzidos, reitera-damen- nu votação a emenda. 
te, e sem çuebra do respeito ao tn- os Srs. senadores que a nprova.m, ) (Para encaminhar a votação) - terêsse público, à adoção de candi-

' d ) se ~or queiram permanecer sentados. tPau-~Sem rev'tsão c~o ora or - nn dates que são figuras representativas 

Parágrafo único. Aplicar-se~ã.o ê.s 
alianças referidas neste artigo as nor­
mas existentes a respeito do seu pro­
cessamento, no Código Eleitoral em 
vigor". 

· r'h..esidcnte, esta emennda de. Ple- 11o Es'udo cu nas comunas, sem que sa) 
~· 1 t • Está reja:tada. A , , 3oo vário qllebril. totalmen e o SlS ema sejam, entretanto partidàriamente crescen,~-se G..o n.r,. '- o se-
:do projeto. . . vinwlo.das. A CJ,nenda visa a per- E' a segutlllc. a em::;?.Ca rcjei- 'guínte: . 

Pela Constituição, o Ministerio ..rn- mit;r que, excepcionalmente, e se- taflc; / "§ 3íl Havendo moti>'O relevante o 
:blico da União funciona junt;o à Jus- gundo o t_ue fõr e:.;tabelecido nos pt·ó- N.íl 

154 
Tribunal Superior Eleitoral poderáre .. 

tiça Comum, à Justiça Mihtar e à prios ee.t~:Lutos partidários, cnndida~.o:; ltnar do Tnbunal Rrg-ion"ll Eleitoral, 
Justiça. Eleitoral. dessa cate::oria possam ser adotados Acresc2nte-se ao art. 3::!! da respectiva ci:cun,c:Jção, a cmnpe .. 

O Z..iinistério Público para a Jus- pelos parlidos. "e tência para proce::sar e JUlo.:ar recurso 
1 · o procurador •·Pará~ra:·o único. Paro. eie~t'J u -liçu. Eleitora é um w. Acred.ha qu~ a maioria da Cas'l, - ar-1 eleitoral. designando, para êsse fim, 

·,oeral da Repúbllca expede 'mstru~ aten:2., s.:~br2tuGo, à experiência àe apura-;~o do crime previsto ne.:;~z e- outros Trzb:.m::ns RrziiJn~·<: Eleitorais 
ções ao :VIinistério Públ~co Eleitoral nos~a ,:ca. po!.<~ca, tendo aprovado o tt:;o, poderá 0~ Juiz 0.U 0 Trib~na.l 2 das c1rcunscriçõf's L1'1IS p:ox•mas. ". 
pa União, sõbre os servzços a cargo des aquc, ap10, ará a emenda. Cf!ul- qmslt~r qua1?qucr. ~n~ormac.;ocs_ <los I 
dos Procuradores da República juntQ ~o ber.t!J cstabr.[c,~el_ll~S ofiCJ~J.S ou part1cu!J.- 1~() E1 
~os Tribuna1s R:[;ionais. res de credito, naAo _podendo o Onde comi~r: 

Aconte:::e oue a Câmara corriglu C ~ .!. :':il;:::_,:J:~;';lT::::::: c:unpnm::nto da dilígencta ser Im{Jo'- 1 
11. m êrro do "atual Códig? Eleitor~! . (Cat!da Plí.heiro) _ E.m vota .. ~" :(l!do_r~~ e~Jar~cndo. sob. a_ ~le~açao I .,."E"J?l'Oibi~ a propn~anc'a por meio 
através do queJ ~e permite, no Trl-J a :;:;llLCnda 11 ~. 1 de sJ._.li:t d .... qu .. Ique1 na,u ... c ... a. ~-- Lixas_ f1x~s. cowc~das em logra· 
bunal RCJ!onal C:o Distrito Federal. I 0 sn. P:!r:s::m::::NTE: uouros publlc~s, carta::::!3 co!oc(ldos 
$. presenc;a do Procurado!' Geral do\ Os SJ·s. é.'nl3~0!'='S Que a 0.p10vam, I _ Pin pontos nao esp~~ialrnente desig-
:bistrito F.:!der~1. ql.!e faz parte do 1quf'i!'<?m u_~!_i"mJ_Jlcc:ot· sentados. Pau:;a>.; (Ca~.:!,e Pinheiro) - P:J.SS2Jros :\ 1 ll~dos e inscriçõ1?'s nos le1~os das vias 
l\1inistéáo Pü~Hco local e Ministénol Apro·::-ta ... , , 1 rprcc.::-t::~o da emenda nY __ 161, cte

1
pnbllcas, inclusive rodovia~··. 

fúblico dos E.:;<ados. . ·~ u sc·au rne a Clhcrtda a pro· ro,ul.ana do Sr. Se~ador Alil"~ho \ 1l:.ll1-

A r~~1end: ?r.o~ura 1 restabelecer o tcfja: N.f? 
119 

, Ih~, cu;n u. segukmte rcdaç-~~o: I O SR. PRESID.:::NTE: 
que existe .1.:1 l<"l alua · . , Ao ut. 92 I Acrec:rentc-se onde convier: <Cattete Pinhclro) - Está tetmi· 

D
1 

e mocd.o CJ~.:enodsenquaedo_evaa' avpo· t,.0•: T · ' 1" 0 para·grnfa A:dr,;o - Nas eleições do ·mo I nada a votação. A matCria vai a· co-~s a em.en a "'"'-' o · r~nsi:.Cn,le·-se em , .-
. • ."'' · ' .., único e acrescente-se: de 1966 será permitida, a'ian~a miss:'lo de Redaç-ão. var vat prat;.co.r um ato que repre- ' .--. ·t·, · -· . d t d t d 1 

t, · t d •olpe 110 sistema P•<~ !t.2Ila pma epu a 0 es a ua Est.â eSgotada a m::>.U·ria co-ns.tant.e-aen a um p1o un o g ":i 2.0 - A exi~fncia de filiação. f('-lpyal e \·ereadores · l 
do projeto sobretudo o contra-sensn prevista no j)arâgrafo anterior, podera '' '. . 

1 
· A . da Ordem do DJa. 

-" · · , · t d t d M Pnragrafo un co - pl:car-
fJ.~ ~d~mtlr _ q~e ex:s a, ~~ ro uno 0- \\ ser excepcionalmente dispensada, n:u: se<·o as alianças referida<; neste Ainda h:í. oradores in.scrlto.,. 
tusterJO Pu?hco aa Umao, j - t eleiçõ~s majoritárias, segundo fõr "t'!i·-'"O. as normas existentes no 
Justica Eleitoral, para receber tns- · t lad os estatutos par ~-, "' '" . . Tem a palavra o Sr. Senador Jo_.sé 
t:r -· lo Procu'"o.dor Geral da H.e- previs 0 e rcgu · 0 n ~ s .. u processamento no CodL::-~ Guiomard. <Pauta.) 

ucoes c: • • - tidários." El"i '(trai eni vi,.,.or" 
núb.lica, um funcionário que não está ' ~ ' ' _, · Não está presente. 
á êle subordinado hieràrquicamcnte-. O &R. PRESIDE:S'fE: Em yotacão a emenda 161. 
.tJl.Iuito bem!) (Cat!ete Pinheiro) Passa-se U 

~ o SR. PRESlDEN'I'E: Emendo. n.íl 121. de autm·ia do Senhor 
Senador Josaphat Marinho: 

·f (Cattcte Pinnhelro) Em vota­
gão a Emenda. n.9 91. Os Srs. se­
nadores que aprovam. queiram per~ 
tt~anecer sentados. (Pausa). 

.Aprovnda. 

E' a seguinte a cmelbcta apro­
tada: 

N5' 91 

R.cd.iia-se o.s~im o § 2.9 do art. 29: 
•· Exercerá as funções de Procuraclol' 

ll,.egicnal. junto ao Tribunal Regional 
Eleitoral do Distrito Federal, -o Pro­
()prador-Gerul do Distrito Federal e 
'll'etTitórios, funcionando, em suas 
fttltas e impedimentos, seu substituto 
lli!gâl. n 

O SR. P!:I.:S1!H:NT!::: 

<Cattete P:nheiro) Passa-se à 
votacão de E.."11encla n.L;~ 119, de autoria 
db n"obre Sf'nador Jo.saphat Marinho, 
aP Art. l!J2, com a ?eguinte redtt.­
cii,o: 

"Tran;;fomc-se em parágrafo 1.9 
o parú3Tafo único e acrescente­
se o parãgrafo 2.'?! 

'·:\'o inciso IV acrescente-ne, in 
fi:tc; 

Salt"o se ocorrer a hipótese pre~ 
vista. no parágrafo 2.Q do JU·­
fic-o C2." 

O SR. JOSAPIIAT ::\IARINHO: 

(Para encaminhar a votação. sem 
rerisã0 do oradon - Sr. Presidente, 
ap:.:nr.-; p~ra. pedir u atenção do Ple­
nário para. a circunstância de que esta 
emcmia representa sünples decor­
rêncm du. que foi aprovada ao ar­
tigo 92. 

Adctudo o cl"i~t!rio previsto na 
emenda. ao arti~o 92, impõe~se esta 
ressalva "110 artigo 98. isto é, usalvo 
se ocorrer a hipótese prevista no pa­
rágrafo do artigo 92. '' Quer dizer, se 
fôr a hipótese de candidato não n­
liado nos termos da emenda hâ pou~ 
co .aprovada. (Illutto bem). 

O SR. PRESIDZXTE: 

<Cai/~~ c Pinheiro) 
a Em0nU:a n.9 121. 

:En1 votnçâo 

I Tem a palavra o Sr. Senador ~· 
O S.!!., ALOYSIO DE CARVALHO: 1 mu~do L,e_vi. <Pau:sa.J 
Sr. Pr(..<idente, peço a palr:n-ra. I Nao eob presente. 
O SH. PRESIDENTE: Tem n palavra o Sr. Se:nad~r ~lh 

. co Rezende. {Pausa.) 
rcaucte Pinheiro) - Tem a pala-l Não está presente. 

v1:a o Sr. Senador Aloysio de c~r-l.'a-~ 
lho, p:tra encaminhar a votação. Tem a palavra o Sr. Eenaaor ;JO .. 

saphat Marinho. 
O SU. ALOYSIO DE CARVALHO: . 

(Para encaminhar a votação. Sem 
ra-isão do orador) - Sr. Presidente, 
deve ter preferência a Em<!nda n9 43 
~ara que foi ~olicitado o destaque, 
porque c emenda supressiva. 

A emenda nQ 43 suprime a dispo­
sição. 11': emenda da Comissfw de Cons­
tituição c Justiça, e pn:ra ela requeiro 
destaque num reouerimento que está 
tonganente fnndamrntado. EntBo, 
conforme a deliberação do Senado em 
reln.C'úo à Emenda. n9 43, é que nós 
podêmos votar a enlenda n9 161. 

No rnomento da votarão d'l emen~ 
da n9 1í,l, pedirei a pala,·ra, se fôr 
o ca::o, para proferir, então, o prore~ 
c:or da ('.')missão de Constituição e 
Justiça. Cl!uito bem), 

O SR. JOSAPHAT :0;!.'\RI.Nih.J: 

Desisto da palavra, Sr. Presidents. 

O· SR, l'RESIDESTE: 

(Cattete Pinheiro) - Tem n. pala .. 
vra o Sr. Senador Aarão steinbruch. 
tPausa.) · 

Não está presente ... 

Nada mais havendo que tratar vou -
declarar encerrada a pre.;ente sessão, 
convocando os Srs. Senadores pára 
uma sessão extraordinária. às 18 bo­
rn.s, CDm a seguinte-; 

RDE::\1 DO DM 

1 
O SR. !'~:nSIDE~TE: p· - t . . do Pare-i 1 ~cus-sao,. c~ urna um~o. A exigência de filiação prevista 

no parágrafo anterior poderá .!:>Br 
l!:~ccpcionatmente dispensada nas 
eleições majoritárias, segundo fôr 
previsto e re~ulado nos estatutos 
nartidãrios ••. 

t:.TI vota:!'.o a emenda. 

Os Srs. Senadores 
queir<!m p~rmanecer 
sal 

Está rprotada. 

(r.atlete Pinheiro) Tt:·m razão ct::r da ComiS_ao de! Helaru-...~ Exterio-
que a ap~·ovam, v. Éxa. Em conseqU~ncia, p~d1mos a res sôbre ~ Me~s\i3em n<~ 53, de 196ã 
centados, tP!lU.-~:ltenré.o cio Plenário. Vnmrn subrne- _(n9 .de ongem l11J. p.~la qual o Sr. 

ter à au':!rciação dos Srs. St>nadoJ es ?residente da Repu_nlJ~.-:~ s_r:.bmetc ao 
a Emend-a de n9 43, que é c:npress;- Senado .Federal a J-n~lco.çl~J do. Se­
va ao arti~o 415 e ·seu :ra•·é:;~:lfo nnhor J\·Ia:l'H~l de T~ef1e i-'..tra excr~er. 

E' a ~;:]gufn~e a em ... nda a~uo- ün;co. .:-m comisão, a fun<:uo d~ Emhal;~J.dor 

O sn. :CS.11 ... 7RP .. T l'.IARINiiO: t:ad:z: I Os s~·s, Sen::tdores que ~p:-ovam a ~xtr~.;rctinário "! :r:lrnl)'l.eCi5.r~!' ,do 
N.Q 121 1:;:menüa n? 1j.J, queh·am permanecC'r Brasil JUnto ao Governo _.dà. RE'Pttb!JC~ 

·::cnt,_dos <!'C' ma.) de Honduras. 
I Está aprovada. Fica. p<:~rtanto. pre- 2 Ao art. flS. 

(Para CJlcami,tl•m· a votação) 
f$em rev ~c~ do oradot) - Senhor 
Pt"esidente, ap.:.nas al:;umas palavras, 
il'l-1 rigor em home-ncgem ao critério 
cQm que o nc'or~ r.elator elaborou to~ 
ao o seu trabf1lho. Por ü::so mesmo, 
pttdindo d~st '1que p.a-ra €sta em~nrla 

No inciso IV, acresccilte-se, in 
''salvo· se ocorrer a hipótese 

\-i.sta no § 2.11 do art. 92," 

O S:R. p-;u:SIDEN'tE: 

f!7t.e: 1 lud~ec.:ia a Em"n?a uQ 1~1.. .l Discussão, em t.un10 ú1:.ico, do ?a­
pre- FJc?~am hmbrm preltlcücadas as rccer da Cmi· 1 r! e Rel ... ço.·~ Exte­

j "'ffi~nCIRs de ns . . 153 e 164. \ riores sôbre a 11ens::"!1em n9 87.~65, 
· f: a sc~t.inte ·a em:màa t!pro:·c.:la: ,pela qual o Sr. Frcsidente da Repú-

e para outr:>, que & dela ...:onnseqüência, (Caletle Pinheiro) - Passamos à 
eti me ju'go no dever de proferir a!- n.preciaç!io da emendo. n.Q 154, de an­
~mas palnnu';. toria do Sr. Senador Eurico Rezende, 

A cme:--tcla n:.o quebra o critéd:l mandrmdo acrescentar ao artigo 324 o 
.estabelecido p;lo proj-eto, de fortale- sc;-umtc Parágrafo único: 
Citncnto dco:; p:lrtldos pohticos. Ape-
~~ se quer fJ'le. nas e1e1ções majo- ••pr;ra efeito de apuração do 
~l"la&, r. ::o Ja certa flextbilldade que crime prevísto neste ai'bi-ítO pod-e-

E
rmi!:& ar , p::.rtiC:r..s pollhcos, segun· ·· :rá o juiz ou tribunal requisitar 

SI"Us p::;"'J•··oo -e"ta.•·1to~, a atJ:lf.;:ssão , qJ.:&isquer illfor-maçõés aos esta­
can('1d.:'ltos que _n§o_ ~.mJi!_~~ ;;. bf'lccimentos ofieia:is ou ?artieula­

~idàr.iame~te,. , · '. __ r~ de ocf4it'?, 11~. ~~<!o .o 

.E~i:Z!'IDA Níl 43 - CC.T escolha do Diplomata Geraldo Eulállo 

1 

bllca submete ao s~nrdo Federal a 

t 4] 5 . f ~ , do Nascimento e Silva pata a função 
Ao nr · e para.gra 0 ld1.co J de Fmbaixador Extraordmario e Ple-
Supdmam-se, in toturn mpotenciário do Brasil junto ao Oo .. 

Silo, ac; seguintes as emendas vêrno da República Domimcana. 
prejt!d;cadas: O SR. PRESIDENTE: 

N9 161 

Acrescrnte·-se,- onde convier: 
<Caitete Pinhe?ro) - Està enc61' .. 

rada á sessii:o. · 
"Art. Na.<> eleições do ano de 1966,! 

será })ermitida a &lia..~~ pa.rt.idária, . 
(Levanta-$e a sessão àS lí 1«4~ 

e«s e 30 mittutos) • 



Quinta.feira 1 

ATA DA 89~ SESSÃO, EM 30 
DE JUNHO DE 1965 

fRESIDllNCIA DO SR. NOGUEIRA 
DA GAMA 

As 18 horas acham-se presentes 
os srs. Senadores: 

Adalberto Sena. 
José automard. 
Edmundo Levi. 
Arthur Virgilio. 
Eduardo Assm'lr. 
Cattete Pinheiro. 
Lobão da Silveira. 
Josuê de Souza. 
Sebastião Arcller. 
Joaquim Parente. 
José c.àndiào. 
Menezes Pimentel. 
Antônio Jucá·. 
Dix-Huit Rosado. 
Dinarte Mariz. 
Ruy carneiro. 
Barras carvalho. 
Ertnirio de Moraes. 
Dylton Costa. 
José Leite. 
Aloysio de carvalho. 
Josaphat Marinho. 
Jefferson de Aguiar. 
Eurico Rezende. 
Raul Giuberti. 
Aarão Steinbruch. 
Vasconcelos Tôrres. 
Aurélio Vianna. 
Gilberto Marinho. 
Benedicto Valladares. 
:Noguétra da Gama. 
Lino de Mattos. 
José Feliciano. 
Pedro Ludovico. 
Filinto Müller­
Milton Meneze!. 
Mello Bragn_ 
Irineu Bornhausen. 
Antônio Carlos. 
Gujdo Mondin. 
Daniel Krieger. 
Metn de Sá - 142) , 

O SR. PRESIDENTE: 

:-~,~i~~ 

DIA.RIO DO CONCRE:SSO NACIONAL (Seção 11) 

Fassa~se f•. 

L.u.o de· 196" Z 7.5 • .,., ••• ""'" " 1 ..••.. c; 
tj T'{~ 
·~-?':; .. ~1 

l de mensal.idades e . descontos em ra.l autoria da Comissão Diretora)~~~ 
vor da Caua Benei1cente àos Empre.

1

torna .sem efelto a nomeação de:- Sê-$ 
gados da Alfândega do Rw d" Ja- bastião Ferreira de Azevedo, D.an~-:; 
nerro. <Pausa.) clato habilitado em concurso, para ~-1. 

Nada màis h~vendo que tratar vou cargo de Amnliar Legislativo, PL~~" 
encerrar a sessao, de&t~!1mJ1o pa1a a do Quadro da Secrctana do Senadif' 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno únin"Co do Pa­
recer da Comissão de Rêl~ t~te­
riares ~ôbre a Menságcm nl? 53-, cte 
1965 (n'l de~ origem 1711 pela qual o 
Sr. Presidente da República ::iUbmet.e 
ao- Senado Federal a indicação do Sr, 
Manuel de Teffé para exercer, em co~ 
missão, a Junção de Embaixador Ex­
traordinãriq e Plenipütenciàl"iO do 
Brasil junto ao Govêrnu d:i Reptibli­
c~ de Honduras. 

próxima a seguinte: !Federal. , .~~!),_ 
ORDEl\'1 DO DI\ 1 - Discusf';f.O do projeto. <~. 

2 

Dlscus..«âc·, em t1orno ú,1!CO, elo Pa­
recer da Co)..1issão de Relações Ext~-­
riortos sôb::-e a Men.s •gem n9 87-65, 
pela qual o Sr. Presidente da Repú~ 
bllca submete ao Senado Federal a 
escolha do Diplomata G&aHlO Eu--
1ãlio do l~ascintento e Silva para a 
fup.çâo de Embaixador Extraordinário 
e Plen1:Pl1tl!rtciário do Brasil junto ao 
Govêrno da :República Dominicana. 

O SP.. I'RESIDENTT.: 

<Noguetra da Gama) - As duas 
matérias da Ordem do Día devem ser 
apreciadas em .sessão secreta. 

Peço aos Srs. funcionários que to-­
melh as provídências necessárias nesse 
senqdo. 

torna-se secreta ds 18 
mjnutos e volta. a. sér 
18 horas e 30 minu-

DiscussãO: em turno ttnico do Pro-l 2- Votação. > 
Seto d~ Le\ 'da Câmara tr? 111 de 1955, 3 - Se aprovado, o projeto írâ à "•: 
(U0 887-B-63, na Casa de crriiÍemJ que Comissão Dnetora., para a redação fi·/'}; 
isenta do impôsto do sêlo os COhtta~ nal. 
assinados pela Companhill: Ptr1lftltlb11.. Discussão, em primeiro turno, b()pl_· 
cana de Borracha Smtétlea - aprecla~ão preliminar da constitucia..;,~":-:f 
COPERBO - sociedade de economia nalidade, nos tênnos .do art. 265 do •> 

mista localizada no Mnnfcípio do ttegfmento, do Projelo de Lei do_ se­
Cabo, Estado de Pernambuco, tende, nado n9 84, de 1964, de autoria do· Sr. 
Pareceres favoráveis, so~ ~úmc1·M 60/J Senador Antônio Carlo>i, (J•1e -dispõe 
e 601, de 1965, das Com1ssoes de Eco- <>ôbre a jurisdicào na Justiça do --Tra·- · 
nomia e de Finanças. baiho do<; Municípios de Brusque,Gua· 

DiscussãO; em turno único, do. Pro: I" b_irubn e Boy~verá ~m Santa_ c~.a~.-. 
jeto de Leí da Câmam n? 117, de 1965 rma .. te!JdO Pm ecer ~- ~7. ele- 1-9t5, -da , 
(U9 2.793-B-65- na Casa de ort~eml, Comu;:a?. <!e Consht.mçao ~ .tiça~ 
de inictatita do :Jr, Presidenft> da Re- pela 1 eJeiçao, por mcon,eytJtuci!OnaU· 
pública. que dispõe sObre a in~peção dade · · 
e !iscalizaçAo ·dé ingredientes, ali.men- Di.<;cussão, em primeiro turno loon"l 
tos e produtos defl;.tinadOS à. aJimen- apl·eciat;:ão preliminar da constUucio• 
tação animal, e dá outras pt·ovidên- nali~adé nos têrmos do art. ·~--"df! ~ 
cias üncluldú em Ol'dl!!tn do Dta nos Regtmento Interno) do l>rojetcy_á_.Lel 
têrmos do art. !'i'l nQ 111 da llegi- rlo Senad-o n9 2, de 19tl4, qni- J):)}jca 
menta Interno) d~peridendo de pro-l aos inativos da Previdência ~!ll o 
nunciamento da' CDmSssão de Pro-jetos. 1 disposto na Lei n9 4.26G, de- a::.tte- ()u.;. 
do Executivo. ·~tubro de 1963 (Salârio Familia ~Jl~tv- _,_ 

Discussão, em turno úntco. do- Pro· balhador"Jo, !~ndo Parece:. !'lob :ii1Jna:_6 
jeto de Lei da Câmftra nJ? .105-, de 1959 76~, ~de 196o _da Coml~sao de .Ç~stJ. ... 
{n!) 1.376-B, de 1956, na Ca~a dF ori~ '!:''cu~ c Ju~lu;a, 1JC1a mcons-t1~ona~ 
gem), que reduz a.s taxas postais inci-1 hdad~- .. -· 
dentes sõbre ltvtos e delas isenta o.s 1 Votaç-ão, em seg·undo turno .. dtl PtO~ 
livros didáticos, tendo Pal'f'cere.~ ~ob :jeto de Lei do senadc n9 2. dft..c19~5, 

O SR. ;pRESIDENTE; ns. 540 a 544, de 1965, da.s ComtSsoes ide aut.oda do Sr. Sf'nador ~çlp)ubdQ-. 
(JVaguelta da Gama) _ Está rea~ d_e: ConstitUiçá_o ~ Jus_ttea, pela cons-~Levi, que asse~urt_ facilidades. ~a O 

berta a sessão. tnuc.ionalldade e JUridicl:l:tade: Econo~ exerc1cio do direito de represe,ntáção 
Hoje,~. 21 horas e 3{) minutos, ha-. mia, favorável; Educação, favorável; lprojeto aprovado em primeiro turno 

verá sessáa conjunta das duas Casaíi J!inanças - 19 pronunciamento: ~n;:o:e- r na se>ssão de 25 de maiol tendo.~ plz ... 

A sessão 
hora~ e 15 
pübNca. às 
tos. 

d C - rindo audiência da Comissão de com;. r recer, sob n9 341, dE: 1965.' da .e«nis_ .. 0 ongresso para apreciaç-ao de ve- titulção e Justiça {d~1igênr1a .iá cun:'- 1

1

são de Co-nMituicão e Justiça,_ .ttere ... 
~~~1fá~~~e~ci~~~;set!' proposições le- prida); 2"' pronuncwmento: favora- cendo substitutivo IEmenda -ncimel'O 

- ao Projeto que dispõe sôbre a Jj .. vel. 1-CCJ). com voto Vénclclo do Sr. Se~ 
quidação, por acôrdo, das desapro.. Discussão, em turno únfco do Pro-l' nadar Edmundo Levi. . 

· - Jet d d i~to de Decreto Legislativo n? 21, de . . . . 
prJaçoes ''l ua as no Nor este; !OOS, originário da Câmara c~-os Depu- _NOTA. o _su~stJtt.mvo f_wnu --~j-U .. 

- ao Projeto que fixa os ven:ü- taõos (n? 22o-A~S~ na Cac:\ d~ ori- d1c~do, r~:1 pn!lleuo turno, com a A~ro-· 
mentos (los membrç.s do Ministério gem) que aprova 0 texto do Acõrda .vacao do proJeto, votado pref!lle1k~lal ... 

(Nogueira da Gama) - A lista de 
pretença acusa o comparecimento de 
42 srs. Senadore~. Havendo número 
legai, declaro aberta. a sessão 

Público :F'ederal e do Serviço Juridico Cultural assinado -entre os Estacto5 llmente. . ~ 
da União e õ.á outras providências; Unidos do Brasil .-e a RepúbHca do Discussão, e mprimeiro tnr.no,. do· . • 

- ao Projeto de Lei que cria Juntas l B n 23 d t de Conciliação e Julgamento na 41! senega em ras la, a e. se !?~-~Projeto de Lei do Senado n'~' .34, de-
Região d.a. Justiça do Tra.balho e dá br? de 19~4. tendo Parecere~ fa_vora- 1965, que retifica a Lei n9 3.855. de 
outras providências: vets .<ns. 157, 753 e 759, de 19'55) das 18 de dezembro de 1960. que eria Co· Vai ser lida a ata. 

O Sr. 29 Secretário procede a 
léltura da ata da sess!Jo anterior, 
que é aprovadct sem debates. 

-- ao Projeto que estima a Receíta comi~ões de Relações Exteriore": d~ letoria Federal no Municipjo n-a Xan-
Educaçáo e Cultura e de Fi11mu;as. xerê, Estado de Santa Catarina, !<m-e !ixa a Despesa da União para o 

exercfcio financeiro de 1965; 1 - Discussão do projeto. do Parecer jarortn:el, sob n~ 7_24, .de 
- ao PrOjeto que dispõe sôbre a 2 v ta -0 1M5, da Com1ssao de Conshtuwão e - o ça . Justiça. 

O SR. fRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama) - Não há ex­
pediente a ser lido, nem oradores ins­
Critos. <Pausa.). 

elaboração e Execução de Planoe 3 _ se aprovado, 0 projeto irá à r 

Qüinqüer..ais de Obras para a implan~ Comissão de Redação. I Está encenada a sessão. 
tação do Plano Nacional de Viação: 

- ao Projeto de Lei que permite a Discussão, em turno Unico, do Pro- <Let'anta-se a sessáo às 18 ho ... 
consigntt!;ão em fó1hn. t1e pagamento jeto dt Re:3olução Jl9 63, .de 1966 tele ras 8 35 mtnutosJ 
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Su!ho de 1965 

COl\1lSSõES PE ltMA~ El'\ TE!:! 

MESA 

Presidente - Moura Anan~ae (PSD) 
Vice-Presidente - Nogueira de~ Gama <PTB) 
111 secretario Dinarte Mans ~uoN, 
2"' ::3ecretár1o - Gilberto · MarUlho , t'SD 1 
av ::3ecretár1o - Adalbet·to sena tP'fB1 
"-Y Secretário - Cattete Ptn.netro ~PTN > 
1v auplente JoaqUim Parente (UDNl 
2"' ::Suplente - 'Ouido Mondln IPSD' 
3~ Suplente - V'asconcelloi!! rorre~ 'PTB) 
49 Suplente - Raul Giubertl tPSP~F.S1 

REPRESENTAÇAO PARTIDARIA 

PARTIDO SOCIAL DEMOCHATJCO tPSD1 - 22 representantes 

1, JQM 010mar0 - Acre 12 AntOmo J3aJb1no - Balllól 
2. Lobão da Silveira - Parâ 13. Jefferson àt: Aguiar - f!i Santo 
a .. Eugênio tlarros - Maranhão 14 Gilbert(.; Marlnho - Guanabara 
4:. Sebastiá1 Archet - Maranhão !15 Mot1r1:1 Anárade - dác l'uuio 
6. Victorillo Freire - Maranhão 'lô At!111.1 tt'ontana - santa CatarlUa 
a Slgetredc Pacheco - P1aUl 17 Gmdo Monod1n - R O SUl 
'l. Menezes PlmenteJ - Ceara 18 BenedJtll vauadares - M Gerais 
8. Wilson Uurgel - R O .~arte 119 FUiDt(l M.Ul!el - Mato Grosso 
9 Wal!redo Gurg-el - R G. Norte 20 JosP El'eU!!Iar.o - GoMa 

10. ttu:y Carneiro - Parafba 21 Jn~cl"!lno Kubitschek - Go!às 
11 • .José Leite - Sergipe 22 PAdrn Luclovko - Oo1à5 

.FARTIDO TRABALHiSTA BRASILEIRO lPTBI - 17 representantes 

1. AdaJberto sena - Acre 10. 
2. OscaJ Passos -. Acre 11. 
J. Vivaldo L..ima - Am~zunas 12 
4. Edlnundo t.rev1 - Amazonas 13. 
5. A.rthw Vtrgllio - Amazonas 14 
6. Antônio Jucé - Ceará 
'l. OU fiuit Rosado - R o Norte 15 · 
8. Argerniro de IJligtleiredo - Paraiba 16. 
I .. Barros Carvalho - Pernambuco '17. 

Pe.$sua ae Queiroz - Pernambuco 
Jose gruu1·io - Pernaro.Juco 
Silvestre Pénctee - Alagoas • 
V asconceJos rorre!i - R . aneiro 
Neisun ~11acu1an - ?aran~ 

Meu._. àrnga - Parana 
N oguctra da Gama - M Gerais 
Bezena Neto - Mato ·arosS') 

UNIAO OEMOCHA I'lCA NACIONAL (UDNJ - 16 representantes 

1 • .Zach11ria.s ae Assumpçâo - Para 

1

." 
2. Jqaquirn Parente - Piauí 10 
3. Josl,!: Cândido - PiauJ 11 
4. Dinarte M.ar12 - R ~ Norte 1:.!: 
&. João Agrtptno t'!U'a!ba 13 
8 ,Rttl Palmeira - Alagoab 14 
7. Heribaldo Vietra - . Sergipe 15 
8. ~urico H.ezende - E Santo 16. 

Atoruso Aflnos - uua.naoara 
Padre Calazans - Siiu Paulo 
AduJpno t'~ranco - Purana 
lnnetl t!.ortltumsen - ~ Catarina 
AJ..t6nto Carlos - S Cats..rlna 
Dan!eJ KrlcgeJ R O SuJ 
Millon Campos - Mlnas GeraJs 
Lopes da Costa - Mato Orosso 

L'AH.l'llJO LlllEH.'fADOR {PLJ - ~ representantes 

L AioysJo ae •carvarno ....:. Batua 
2 Mero de Sã. - R1o Grande do Sul 

~ARTIDO TH.A.BALHH:5TA NACIONAL tP't'NJ - 2 representante.s 

1. (;attete t'UHJeJ.ro - !:'ara 
2. Lino de Mattoa - Sa.o Paulo 

:PARTIDO SOClAL PH.UGRESSll::i'lJ\ l.!'tiPJ 2 representastes 
1. ttaUJ Giuberti - Espmto Santo 

BLOCOS PARTIDARIOS 

PSP ··················•••••••••••·•·•••··· 
PTN ······•••••·••••••••••••••••••·••••••·· 
P8B .•••••••••••• •••·•••••• •• •••• ••••·•· ••• 
PH .•••• •••••• •••••••••••••• •••••• ,. , ••••• 
1V1TH ••••••••• , •••••• •• ••• , ,, •• •• ,.,,.,,.,. 

:d Sí'n<tdores 
2 Stn<H1ores 
} :3P!Wd0t 
1 · -3t'Ui-tdur 
l :::lerwelor 

PDC ...................................... . l S~'ni:!dor 
Sfm legenda ••.•••••..•.•.•...........• ~ •• 2 Sen:tdores 

Llder tlt' Uo'.:eruo~ 

OaOlt.J [<;!lt'&el tUDNI 

LIDE~ANÇAS 

Vlce~Llâer: 

Mem d<' s~'t 

BLOCO PARLAMENTAR INDEPENDENTE 

Lider: 
Lino de Mattos CPTN) 

Vice--Ltdet·es 
AurelJo Vianna (P$B) 
Jú.lio Leit-e íPRJ 

Jus<tpuat M~•U•Ih .sem legenda), 
Aarâo .3t.elll1Jruen l\·1TR) 
Mtgue. .;uutt. PSPl 
Arnon :ie Mell(l PDC> 
OiJton Costa t PRI 

11 PARTIDOS 
PARTIDO SOCIAL DEMOCliA flCO 

IPSDI 

Lider: FUinto Müller 

V te~· LldcJ es: 

Wllsuw UunçaJves 
Sigatl'ed<• l!acheco 
Walfredo Ourge) 
Victofint: Preirf' 

PAR t'lVC l'RABALHISTA 
BH.ASTLE!RO fl'TB) 

Lldet. darros Carvalho 

Vtce·Lideres: 

PARrlDO Ll.BERTADQR ,PL) 

Lider · Mem de sa 
Vice~L~dex Aloysio de Carvalho 

PARTiDO SUClAl PtiOGRESSISTJ 

Ltder .Mtgue1 Couto 
Vice-Llder P.a11J Gi11bertJ 

PARrlDU ll:tABALHlSTA 
NACJUNAl tPTN) 

Lider: J...Jr.o de Manos 
Vice-Uder cattete ~inhelro 

lll - PAR1'1UU~ VA UM Só 
REPRESF:NT A.NTB 

MOVIMl!::NTU l'HABALHISTA 
RENOVADOR fMTRl 

Bezerra Neto 
OscaJ Passos 
Antônio Jucá 

UNIAO DEMOCRATICA 
<UDNI 

J Rep;esent2.nte Aarão Steinbruoa 
NACIONAL· 

Líder: Daniel KrtegeJ 

V·ice-Ltderes: 

Ew·tcu Rezende 
Adolptlo l:i'ranco 
Padre Callt-:r.ans 
Lopes da Costa 

I PARTIDO U>.MLlCRAIA CR!STAO 
tPDC> 

Representante Arnun üe Mello 
PARTIDO REPUBLICANO <PI!) 
Representante Júlio Lette 

f'ARl'llJO SUCl.ALISTA 
BRASILEIRO <PSBJ 

Representante; Aurélio Vtannill 

AORICUL TURA 
l'SD 

SUPLENH .. 
2. Mt"UCi Couto - Rio de Ja.netro r 

PARTIDO SOGlALltHA 81-tl\!::HLJ!:ll{() 1P8BJ - 1 representante 1. 
fiTULI'\1\.r;.;, 

Eugênio Banoa 
José Leite 

l. José f'elictano 
2. Attilio Fontana. 1 aurél.to Viana - Guahaba.r~ 2. 

140Vl!l.tENTO rRAB~'\L!ilST A RENUV A.UOH lMTRJ - 1 representante I 
1. Aarão Stetnorucb - Rto de Janeiro 

PARTIDO ttl:!:PUBLJ.cA!'io 1!-'HJ - 1 representante ~-
1. JúliO Leite - Sergipe · 

José Ertnirio 
Nelson ;\Htculan 

eA!t.TlDO UEl\lü,CH.ATA CR!STAO fPDC} - 1 representante 

l. Arno11 de t\lelo - A!agoas 1. Lopes da Costa 
2. /mtbnlo Carlos 

SEM WEGl:!:NDA 

1. Josaphat Ma~InJlo - Bahm 
1. Dylton Costa 

PTB 
1. Dix-Huit Rosado 
2. Antônio Jucá 

VD~ 

1. Daniel Krteger 
2. João Agripino 

llPl 
1. A uréUo Vianna 

2. ·fieribaldo Vieira - Sergipe 
tONSTITUIÇÁO E JUSTIÇA 

RESUMO 

Par:tlao ~m.aru uemo~.a·auco 1.P~lJJ .••.•••••••••••••••• 
Pal'tido rraba.llusta Brasileiro. lPTB) ................. . 
Uni.Eto uemocráttca NactonaJ cUON> ····~··~~······· 
Paruav Ltbertadoz tPL) • • • • • . • . .••••••••••••••••••• 
Partido L'rabalhista NaCIOllal tPTN) •••••••••••••••• ._ 
Partia o 8ocuu ProgreaSJ.S~a tPSP 1 .••••••••••••••••• • ,. 
Partido Sociausta Brasileiro IPSB> ...•••••••••••••• ; 
Partido RepUblicano íPR) .. , . . . ....••••••••• ••. •• •• « 
Partido Democrata CrlStâG tPDC> ...• , •••••••••••••• 
Movimento Trabalhista Renovador (MTE> ....... ,. •• ; 

sem legenda ••..••••••• '.!' •.••••••••••••••••••••••• f ..... 

22 
17 
16 
2 
2 
3 
1 
1 
l 
-1 
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TlTULARE.lJ 
1. Jefferson de Aguiar 
2. Antônio Balbino 
3. Wilson Gonçalv' 
4. Ruy Carneiro 

I 
1 1. Edmundo Lev! 
t 2.Bezerra Neto 
J 3. Arth~r Virgillo 

~
1. Afonso Arinos 
~. herlbaldo Vieira 
I. Aloysio de· Carvalh1 

. ~arão Steinbruoll 

.i'SD 
SVPL~'l'Ea 

1 Menezes Pimentel 
2. José Fellciano 
3. Fllinlo Müller 
4. Booedicto Vallaaares 

PTB 
1. Argenuro Figueiredo 
2. Mello Braga 
3. Oscar Passos 

VD~ . 
\. Da.n1e1 Krleger 
.J. Eurico Rezende 
3. João Agripino 

BPI . 
1. Jooaphat Marinb.. 



1 

TlTUl.ARES 

1. Pcdn LUdo\'ICO' 
,_a-- WalfredL Gurge( 

.;:,:;, 

;r 'i. --Arthtu Vu f.> I !lo 
. 2:-Mcllv BrHga 

.1; -Eurico l-{e?.Pnde 
·• i. Heribaltlo Vteír" 

.1. Amélio Vlano:~. 

TzTt'LM-l11"' 

1. AttHio f:<'onUUJ'i 
;. ·.José f'elH.'Utno 
3! José Leite 

1. José Ermlrio 
2. Nelson l\·fB.culan 

1. Adolpbo ("ranco 
_, 5; Lope$ da Costa 
-:-.J .. lrineu aornhausea 

1~ Ml~uel Couto 

,,_ 

'. 

~ '. < l;; Meneze.s PJ.·ment& 
~--'·~ Walfredo Gnrcei 

· -1· •. Antônio Jucà 
j Arthur {lirg:Ufo 

Padre C<1.1azuna 
Mem de Sá 

J", Arnon de Meno 

l'U't1l..ulu 
Vlotormo l!'reJre 
LobAo ela suvelra 
Sigefredo Pacheco 
Wll!on Gonçalves 
Walfredo Gurgel 

. i: Argemlrl f'Jgu. eircdo -- Bezerra Neto 
~ ~essoa de Quetroz 

. • Antônio Jueá 

j. Paria ra vares 
" • lriDeu Sornhausn& 
~ • llurico Re2:ende 

,. 

i. kY'to de Mattoa 
li' ~hot Marinho 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (SeçM 11) . ..,. =--,..:;:lu;;.rh:,::o de 1965 

. DISTRITO FEDERAL 

PSD 

SuPLCN'I'ES 

1. José f•eiiciallO 
2. Benedicto Valladares 

PT& 

1. Be.zernl. Neto 
2. AntOnio Jucú. 

UDN 

1. Zn.carías de Assú.mpção 
" r.ope da Costa 

BPl 

1. Lino de Mattos 

ECONOMIA 
PSU 

SUPLE:N'tCS 

L Jetter~or de Aguiar 
2. Sigetredo Pacheco 
3 Scbt'H>füio Archer 

PTB 

l Bezerra Neto 
2. Mello Braga 

UDI> 

1. zacarJ~.U de A~unçAo 
2. José Cândida 
3~ Mem de Sá 

llPl 

1. Aurélio Vianna 

EDUCAÇÃO E CULTURA 
J?8D 

SVPLINUS 

1. Benedicto Vallado.ret~ 
2. S1gefredo PactJ,eco 

PT9 

.L Edmundo LevJ 
2. Melo Braga 

UDN 

1 Atonso Arinos 
2. Farta Tavnrcs 

BP! 

1. Josaphat Martnho 

FINANÇAS 

PSD 
S trPLEN"tES 

1. Attlllo Fontono a. JOSé Clulomard 
& EugeDto Barro• 
4. Men.,... Plmentol 
5. Pedro Ludovtco 

PTB 

1. Jos& B:rmtr1o . a. Edlllundo Lev;l 
8 Mello Braga 
'· Oscar Passos 

11DN 

l. JoAo Agrlplnl> a. Adolpho Fran .. 
I. rJaniel ltrleior 

J'L 

l. Aloysio da Carvalho 

TrrVLARES 

1. José Felíciano 
2. Attílfo Font:wa 

1. Nelson i\laclllan 
2. Barros Can·ulho 

1. Adoipho Ft·anco 
2. Irincu Bornhausen 

l. Dilton Costa 

riTUI.Al\E~ 

l. H.uj l.,.:arnelro 
2. Wa1tred1.. Uurgel 
3. AtttUo Fontana 
4 Et~g~nlo Barros 

i l. Vlvuldo L1ma 
12. Edmundo Lcü 

l. Eurlco HezeJ3de 
2 .. Hcribr\ldo \rteirn 

1. Aarão Sleinbruch 

TtTULARl:S 

---~-

INDOS1RIA E COMÉRCIO 
l'lilD 

~Ut'Li:NTI:S 

1. Lobão Oa Silveira. 
2 Scbasttflo Archer 

Pf'B 

1. Viva!do Lima 
~ OstM Pn.<;sos 

UD~ 

l Lopes da Costa 
'--? Eurjco Rc?encle 

B'?-1 

i. Aar{lo Stt'Ül.!)!"WCb 

LEG,SLAÇAO SOriAL 

t'BlJ 

l}U'• LUlTR:l'! 

L J os r U uwmn rd 
2 Stgetredt-' Paf'hrco 
3 José ( ,eite 
4 ·Lob:\o da suvetra 

PTti 

1 AntóniCJ Jucn 
2 Pessoa de Queiroz 

UDN 

1. Lopes da Co~ta 
2 Zncarlas áe As::;unçáe 

BP. 

1. Dllton Cosl-a. 

MINAS E ENERGIA 
PSD 

Ef'Vf>LF.NTES 

1. Bened1cW Valladares 1, Pedro LUdOI"iCO 
2. Fillnto Müller 2. Jefferson de Aguiar 

PTB 

1. Jose Ermtrlo 1. Nelson M.ucutaa 
2. Argemiro Figueiredo 2. AntOnio Jucu 

1. Joflo A6t'lptno 
2. Faria Ta\rares 

1. Josaphat Marinho 

.I'liULAltES 

1. Ruy carneiro 
2. Sebastião Are h e r 

1. Argcm1ro Figueiredo 
:.t. Díx·Huit Rosado 

•1. João Agrlptno 
~. Herlbaldo VIeira 

1. Aurélio Vl&!ma 

UDJ'< 

1, J os6 Cândido 
2 Afonso Artnos 

BPl 
l, Arnoo de MeJio 

POLIGONO DAS SECAS 
PSV 

SUPLENTE8 

1 St;:etJ·edo ·Pacheco 
' JJSé Leite 

PTB 

1. Jose ErmJrlo 
2 Antonio Jucá 

UDN 
l. L<>pes da Costa 

2. AntOnlo CtJ'lOI 

BPl 

l. Dllloll Costa 

PROJETOS DO EXECUTIVO 
l'SD 

TI'l17LA!IIll 
1. Wilson Gonçalvtl 
,3. JOI!é Gulomard 
8. Jefferson de AiUlar 

1. .Xosll l!rm)l'lo 
2. Bezerra Neto 

1. Jol!o AgriPino 
2. Antônio C ar toe 

t. Uno de Mattos 

1. Wem de Sá 

SUPLDrmJ 

1. Waltredo Gurgel 
2 José Fellclano 
S. Ftur Carneiro 

PTB 

1. Mello Braga 
2. Edmundo Levl 

VDN 
1. Daniel ltrJeger 
2. Adolfo Franco 

BPl 

1, Aurélio Vianna 
PL 
I. A~ de CM'ftlltt 

2177 

.. 

. ~ ~-'·N~ 
. ;:.;_. ·-

· ... 
? .. 
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Tmn.Al!ES 
Walfredo Gurgel 

• Sebastião Archer 

.(, Dlx-Hult Rosado 

\,,Antônio Carlos 

a. Josaphat Marinho 

REDAÇÃO 
PSU 

SUPLENTES 

1. Lobao da Silveira 
2. José Feliciano 

P'rB 
1 Edmundo r...evi 

WN 
L Eurico Rezende 

BPl 
1. Dilton Costa 

RELAÇOES EXTERIORES 

h 
-Trrot.AUS ~ 

J. Benedicto Viuiadares 
1. Fllioto M!Uler 
1. Menezes Pimentel 
t., José :owomard 

1~ \Pessoa de Queiroz 
2. Vivaldo Líma 
I. Oscar Passos 

1. t>ntõn!o Carlos 
·2. José Cândido 
a. Rui Palmeira 

1. Aarão Stelnbrucb 

TlnrtARES 
1 ,S~gefredo Pacheco · 
~' !'edro Ludov!ca 

1. Dix-Hult Rosado 

1. José Cândido 

1. J!nguel Couto 

PSU 
SUPLENTES 

1. Ruy carnetro 
2. Victorl.no f!reire 
3. Wilson Gonçalves 
4 . .:José Leite · 

1'Til 
1. Nelson MacuJan · 
2. An.tónio Jucà. 
3. Mello Braga 

WN 
1. Padre Catazans 
2. Joâo Agripino 
3. Mem de Sâ 

BPl 
1. Atnon de Mello 

SAODE 

PSD 
SUPLE:N!ES 

1. Walfredo Gur_gel 
2. EugêniD Barros 

, P'rB 

1. Antônio Jucá 

WN 
1. ·Lope.s da Costa 

:BPl 

1. t.Jno de Mattos 

SECURANÇA ~JACIONAL 

PSD 
Tirut.ARE:S 

1. José Guiomard 
2. Victorino Freira 

1. ('scar Passos 
2. auvestre ttéricles 

1. 2lacaJ1as de Assunção 
2. ll'ineu Bornhausen 

t. ~al'ão Ste1nbrucb 

SUPLEN'l'ES "\ 
1· Ruy Carnefro 
2 Attilio Fontana 

PTB 
1. D!x-Hu!t Roaado 
2. José Ermirio 

UDN 
t. A<lolpho Franco 
2. Eurico Rezende 

llPl 
1. Josaphat Marinho 

SERVICO POBLICO CIVIL 

~I'tt1LÀRES 
1. S,igefredo Pacheco 
2. V1ictorino Freire 

1. Mellc Braga 
2. Sjlvestre Pérlcl':" 

1. ~dre C!tlazans 
2. ~oysio de Carvalho 

PSD 
SUPLEx."'I'ES 

). José FeUatano 
2. Fillnto t-!üllel' 

PTB 
1. Antônio Jucá 
2. Dlx·Huit Rosado 

WN 
1. AntOnto Carlua 
2. Mem de Sá 

Bpl 
1. &.uréllo VIanna. 1. Miguel Couto 

:TRANSPORTES, COMUNICAÇõES E OBRAS POBLICAS 

'I\m7t-W1s 
1. ~Barros 
I • .li;ri l.o!t- · 

1. ~.Uo Braga 

1. Ll>P<S da costa 

l, Ai:non de Mello 

PSD 
SUPLEN'l'ES 

1. Jeff~rson de Agutar 
2. José Guiomard 

P'rB 
l. Bezerra Neto 

WN 
I. Josaphat Marinho 

BPI 
1. Irineu Bornhausen 

COMISSõES ESPECIAIS 
A) Para Revis?.o do Projeto que 

define e regula a PROTE­
ÇAO AO DIREITO DO AU .. 
TOR 

Crla-oa em vtrtude do Requettmeoto 
n"' 4<10·6~ do Sr. :>en1u1u1 !I.Un.on 
campllb. ·aprovaa.o em õ:!U ae ·Jane..r<> 
de 19641 

()eslgnaaa em 'l2 de novm!lro oe 
l!lti~. . 

t-trurrogaaa aut! 15 de aezembro d.e 
19ü~ em vl.rLuae ao ttequeruneur.o ao. 
mero 19:1 ·i:i~. ai)~uva.a.c em 1~ o.e G&t· 
zemoro ae .96~. 

\XJlllpietaatl em 4 ae 'anet.'""O. Cle 
l9ti;i cuw a aes•gnação ClOa ~ennl)l"es 
Sena.aur~ v~nce1us lorrea e 
EQ.a:Junao lleVl. 

PrurrugaOJ:t até 15 de aezem.o.ro <te 
196~ em vutuae ao aeque.rune.cw no. 
roero L. J.9!Hia ao ~t ..:;enanor M.en. 
zes Ptmente' ap:o\'a.d:Q em ló le c.e-­
zembro ae 1963. 

M. em o roa 1'7) - f'artJ<kJI 
Ollbt:J·t.u M.arln.tlo - .PSJJ .. 
M.enezea ~entel - PW. 
Heh.btL.ltl( V1e1ra - U.VN. 
M.llto.n uampoa - ov~. 
V asoonce..oo l'onee - P'I'B. 
!:a.munao Le"Vl - evra. 
Aloysio <lo CSrvalbo - PI.. -

B) Para estudar a situação da 
CASA DA MOEDA 

Cnaa.a em vtrtuae ao aequeru:nen. 
to QY 06lw6;:J, CIO Sr. SIJl.aaUl Jttttet• 
-wn ue AgUlait, a.provaào em lt ae 
·aa:oato ae .1.1163. Ue.r'gnad.a em 21 Ge 
a.a:õato de 1963. 

Pror»<>gatia até 14 de awvo ae Jl/64 
~au d:t86 'em vutuà.e ao ttequerlmctD· 
to numero l.JtiO·~ Cio &. · ~enaoo1 
/efterson de AgUl&t, aprovado em 10 
d.e d.ezembro o.e U}a:,a. 

O) Para estudo das causas que 
dificultam a PRODUÇJI.O 
ACRO PECUARIA e sua$ te• 
11ercussões nega tivaa na e1<~ 
J:~tção 

Ortaàa em vtrtuae do ReqUertm.f'n .. 
to D" il69~63 ... ao .sr. senad-or Jq!l 
tzmtrlo. aprovs.ao na sesarw ele llQ 011 
agOsto ele 1963. 

O""!gnaaa em 22 ae agOSto ele 19<!1,. 

Pro:rogaQfl pot J. ano, em nrtu~ 
do Requerunento n9 1 un-OS 40 ~ 
a..bor senaài)t S1getrello l?'a.cb.eoo; · 
aprovaao em 15 cte aezembrQ """ 
1963. 

Mem.nros t5) - Pa.rtt~ 

Joat V'ellc1ano - PSD. :..;, 
$lgetrcao .t'acheco t V'lce.Pt. )' - .. 

>'8J.J 
JOSé Erm.irio 1Presldente) - P1'liot _ . 
t:.opes <la oosta - UUN. 
AuréJ.1o Vtanna rReJator) - PBD .. 
Seoretáno: AUXlllU Leg1Btattvp, 

PL--10 Alexanare M.a.rquee d.• MW•' · 
· querQue Mello. 

Reun!OO.; ••• e 4"a le!r.. u 1t 
!lora&. 

E) Para efetuar o.levantamen• 
to da PRODUÇAO MINERA~ 
DO PAIS e estudar 01 meioJ 
capazes de possibilitar • 
sua lndustrializaç1!o 

Crtacta em nrtulle acJ a.equerlmen.• 
to nv 665w63, Cio Sr. Senador .,..046 
Ermtrlo, aprovado na se&&Ao de u d.e 
setemb~ de 19{i3. 

Destt:!la& em 19 de setembro cte 
IS!la. 

PrOITogada em virtude elo li!~U.. 
rlmento D" 1,159-63, d.o St. Bea.t4or 
M.Uton Campos. ·a.provad{; na ae&Slo 
de 10 de dezembro ele 1963. 

MembrOs 111 - Pa.rt!dos 
Jetterwn cte Agul81l tPres1ae..1t.e -

Membroo <91 - Part!doo 

José i"e.uCl&Do - PSD. 
Attllio Fontana - P::>D. 
Eugêlllo Barros - PSD. PSD. 

WilSOn Gonçalv"" - l'SD. 
Artnw V1rgUlo - EYI'H. 
EC1munao LeVl - P'l"'b. 
Aao1pn.o fo"l·anco - LJUN. 
.e.urtco a.ezenae. (VtcWrec:s.dente) -

ODN. 
Jos~pnat Ma.rt.nn.o - Stlegenaa. 
eecretarto: onotaJ. Legl.Slatavo, 

PL-ts, J. S. Oa.stelon Branco. 

C) Para o estudo dos eleitos 

Jw E:rmlr!o !Relator, - P'l'a, 
Be:.erra New - PTB. 
Meio Bra.ga - PTB. 
Lot>es do Costa - UDN;' 

1\Wtou Campos a>resiaente> -

UUN. 
JúUo Leite IV!cePr .) - PR. 
Sec.rewto: Awqllar Legt.sa.tUvo 

PL-lG IIIexandre Margu.. de Alllll• 
queroue Mello. 

tteunJOes: ... te1r .. a.. 16 noraa. 

da INFLAÇÃO E DA POLITI. F) 
CA fRIBUTARIA E CAl\ JIAL 
SOBRE AS EMPRttSAS PRI. 

Par.a estudar a situação doll 
TRANSPORTES MARITI< 
MOS E FERROVIARIO$ 

VAOAS 

Crlaaa em VIrtude do Requerimen­
to D"" 531 ... 63. do Sr. Sena.clor Gouvea 
Vteita, aprovado ns sessão de a de 
agôeto de 1963. 

O.Slgnaaa em ? fie agOSto ele 19133. 

Prorrogada em vtrrude do Requen­
mento ll' l.l6l. <ie 19U3 do Sennm 
Senado: l!.ttUla Funtana. aprova;JO 
em 10 de dezembro de 19(!3. 

Membrc.a ló) - Parttà.oa 

Attllio Fontana - Presidente 
E-::>1,). 

.José Fcllolano - (Vtoo-Pr ,) 
P'.:JO. 

Jose Ennlr!o - Relator - PTB. 
~tJa:oho t··renco - LIDN. 
Aureuo Vta.nns - PSV~ 

PJ-3, Julle<a l'Ub"""' - -l<oo .. 

Crtaa.a em vt.rtud.e c1o Requerlmtm• 
to Q9 152~63, do Sr. Senadot José 
Ennlrlo, aprovado na se.r.sâ.o de 13 d.e 
a.ovembrc de 1963. 

JJeS!gnaaa em 13 de novelll.!Jro ~ 
t9G3. 

PrOrrogada até 15 de dezerr~bro do 
1964. em Virtude do Requerimento 
n~t 1.. 162 ... 63 d.o sr. Senador Jdlio 
Lelte, aprovado em 10 de dezemi>;'O 
de 1962. 

Membros r5) - P>rtl<los 
Attnto B'oota.na - t~s:o. 
~en·t® racneco - PSD. 
JOSé E:rmll1o - PTB. 
J.rtneu aornnaU8en - ODN, 
Júl!o Lelt.e - PR. 
secretárta: OnClSJ Lqlslatlvo, · 

Secretárkl: . AUXIliar ~latl-.o 
Pt.-W, Alexandre M. df A. Ulllo, 
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G) Para o &Studo da altut.çâo 
do CENTRO TICNICO DE 
AERONAUl ICA E -DA ESCO. 
LA DE ENGENHARIA DE 
AERONAUTICA. Ot 8 JO. 
SI!: DO$ CAMPO& 

Qt&QA em 'ltrtUd.t C1Q eteq•l«tmen­
·w a• '1<8·83. do :;r. !inmadw >'a.<lrt 
-Cala2ElD6 aprovac\0 aa sessao tl~ 13 
dt novem oro de 1963. 

oesrgnaa, em 13 rt a novemnro dE 
19o3 

t'romJgadS a~ 15 de de<em~ra Clt 
1964 em vtrtuae do ftequerunenflo "Ü· 
tnero 1 1~- 63 <1o Sr senador An'll· 
tl!('l Jucà aprovadç em 10 d( jezem· 
aro áe !963 

M.ewurCM 15) - Pa.rt1dw 
José. f''e11Clano - P.::il). 
RUJ' Caroeuo - PW . 
Ant---ó!U(; Jucâ - I?TB. 
?a.tl.re Caiatana - UUN. 

M} Para o estudo das Mensa­
gens _do Poder Executrv? re· 
ferentes à REFORMA AD· 
MINISTRA TIVA 

Cr.aaa piR UllclaUva d.a CãmaJ'tt 
(1~ l)eputaOO$ t\provada pe_.o l:)enad.t. 
em 1- 12 1963 

Memorc» 118J f'art1doa 
Sena.aw·e~~ 
Wl.Lo'>VD u-unça.tves - f'Oll. 
Leltt- Ner... - t'tiiJ. 
tilgeJ:rea~ PacneOt.: - PS.D. 
ArgeUUl"" d.e to'J.gUeireQo - P'fB. 
Ed.m una~;. wev1 - P'l'i:l 
AQrUJpnc t'TtUlCO - UUN. 

'Joi\.1.. 1\irlPllU> - UU.r-l. 
Aurtllit.- Vu~nna - E'S~. 
Josapnat MarUlho - sem iejitll!idtt. 
Deputado:;; 
Oust.arg va.1:1anema tPre&ldenteJ -

J'SD 
&.aeroal J\u-em.a - PSO. 
~ert.e Vus. ra - UJJ!I4 1Subst:t:u1dc 

pelo eputaas.: ArD&Jd" l'JOiueu-&J. 
He.'-<>1 . UI .. - UUN. 
Dout& ae AndraO.e - PTB. 
A.roa.Idt Cera.etra - PS.Ir. 
JUaret l'áVOt8 - PL>C. 
EwaJd(l P1Dt.o - M"l'lt. 

I) Para, no prazo de três (3) 
mesei, proceder ao estud~ 
das propos1ções que digam 
respeito é participação drys 
trabalhadores not !urros 
das emprêsas. 

~ M.Jt...\1.BRUS 

fienadore~>: 
B;.;zerrt~ Neto - Pre.stden~ 
Afunsv Armos - Vice~ Prest-tttnte 
Jdter~un ie -\guuu- - Relator. 
Lette Netc.. 
Netson M;~ •1tHlD 
:eurtcc Re·' noe 
/1 •1rélio V <a t.na. 
Beeretê.ria ArllC'y O'ReUiy de Souza 
-----
COMISSõES ESI'EClAlb 

VARA O ESTUOO O~ 
PROJETOS DE EM.EN 
DAS ,\ CONSTITUI CÃO 

J) Projcto de Emenda à Cons­
tituição .,Q 4'61 

IQVI> UISPO~ SOilH~ Vt:IWUlEN· 
fOS DO~ L\lAUts·rRAUOSI 

E:etta em l1 ât )un.tlo ele t961. 
t'rorros;:acra. 
- ate LD oe decre-mbro de ]962 OPlc 

Re-Q'Iertmenrt. BU9-61 apr. em 14 Clf' 
dezeru!:lrt: de •9131. 

- até lâ ele ue;,-.emor~ de ~9ti3 oek. 
Reque:-iment(l M9-62 aor. em 12 al 

t.ino de M:tt.Qs - P'rN. 
uemb~ de 1962. 

DIAI~lO DO CONCRilSSO NACIONAL (Seção 11') 

- &t.! .16 de dezembro de 1964 pelll L) Projeto lle Emenlle • Cllnl-
&oquenlll..nto 1 168·63. ~pr. em 1e ae t'ltui..,io 11ç 8161 

N) ProjetD Cle ltnenda 8 C:-
tltulção n~ 10/61 · ·;:<;"',. dezembro d•• 111!11. , 

IAPLJL-41\--AO DAb L-"U·J ilS 1Ji. ~ C<>mpletae,s em ~9 do OUJ;Ubro Qe tiOBttll t:XONiil<A~ AO POli Pll()-
1962, lo de 1n!Uo lie 1963 t ~i de ol>l'll J.'OST& OU SI<NnlJO Oh Ul.ll':U; t'OSl'O~ 08S'l'llliADM~• AO-' .. _ 

cte 1963. 01!0 l\USSAO UlPLOM.A'fiCA Di. 
1'-.lt'l~IOSI 
Etetta em íiB de dezemua: ..:la 1»81~. 
Prorugaaa: 

Jetteraon ae Az·.~ar - p::J.O. 

LDna.o da au~'-~· a 123 (1& a.bÃI ót 
1953l - !'fllJ. 

ttuy Oa.tt1elf0 - NP. 
aenecucto vauactart'Ei - ·_PSD. 
wu.sa.n <.;raDç&Jve.& ·~ d• .aoru · ót 

i91);.i.) - t'l~lJ. 

Oa.tl18J !tneg& - UUN. 

l.IGPet <la (,.104tB ;20' IJE JUtUbfO dt 
.:;tij:&,- u~. 

àl.Ut.un (#e.Jl1PCI tVtu~PfeclllC.tlteJ 
l:ieTJOtwGt.t ',~teu-a --Ui.Jl't. 

N.UJ c>ru.meua - LJlJ .. "i. 

SU\"e.stJ;e Penc~a~ 
.${!;1; 

aeuna Net.u ':i:i a6 aaru ae l9dJJ 
- t"l!;. 

Alon;,(. (.;eJ.s.O - I? l ti. 
tliuguel!'.a Q,;;t Uamc~. - t' fB. 
b<Hrw ... :a..vauu.. - rJ.b. 
1\JIJj'SlO Qe 1.1<1.4 Va.iÍlU ,~1 c::i~UO:Ut-~1 

- t'l... 

Mero ae sa. - f!t... 
JU$~pnat LV.L<tfill!Jv - .S l.!'i!Wfi&. 

K) PrOjeto d~ l;.menúa a COl)S· 
lltUIÇIIO O' /;bl 

Qlih UI,'.U'ül!. -'OUlU:. /lZ, 4-iAJá-­
iiJ..'ll) U4 WU.\i1~r.lL~'\Ll.6 t'ltl\ ll· 
ll 'f A ~U l:)IA.~tuJ\J, Li..\\,1&..\JI-L\U\.1 
A:t Ut. it'liU.l'Vt\ a t.A.U~".t..li.A\-A.\.1 
u.u• ~tit..l•t.~ un tlUo~AU Vl· 
.l'.t.UD.lAJll-.a t:te..Ki\!Ao"\t.~l.b 1 
iU'lt\)\'~\.1\ o t..)ltl.th .. LJ:.l..1~'4.t.h' 
lU U t(.U.\ll'lM.t.t<tLU t!. O ltl.A 
1tllt1t:..NUJ U.b. ltAl.At.-·O.t.b Ul· 
Pt..OM.Al'lLAtl l:O..U t'A.ll:lk.!; ll:illi· 
HiA1'ti~lRO:SJ _ 

!Ci6Jta em !I ae out-uo:t octe ... llill •. 
tJt·urrv"tW.D-. 

- ate J.i) Cle Cle~ems:Jro a.e 19-6:.!. ;;.eJ.<. 
rl.tqueumunw 4U4·~1. ap!. Cill 14 a.t 
1eJ..~DlOUi1 ü~ .1.004 1 

- &te J.b O.i aczeu:u.:.ro ae .u~::s pe.~.t. 
H.eq "- l:i~:J-tia, ~OI. em J.U ao a~ce01· 
on .• ae Wts~. 

C<>mpte:;aaa em :l~ lle Gutuoro ot 
L962 e l4 ae ab--'l.t àe Wtr.'.~ 

PI>IJ. Meneze1 fJUlleD.tei 
WU.On Gonçalv .. 

. tí1&31 - t>realdent< 

lAtia-o da suvetra 

12a w. "'ru dt 

- PSD. 

- PBD. 
Ruy cnrueil'Q t.23 d.e abrti de l963J 

- t'SlJ. 

Gu.lekl ~ondln f.. de outubro df 
t964J - PS!J. 

Eurico aez.enàe 
!.9ti3J - UUN. 

123 ele abrU dt 

oawet' Krlegei - ODN. 

Milton campos 
- I.IUIC 

\Vtce-Pre.s.tden\4) 

H.e:.lOalttt V tell'a - UDN. 
Lot,:~~ àa Uosta - UlJri. 

Silvestre Péneie.s ... ~ ..•. ) 
v tvfi.lo..·~ uma - l;)'l'S. 
Amaury Silva "{24 âe abrtJ 

- ~TB. 

- PTJl 

Vaga :to &:aati'(Jt l?'tnt,a f'en'étll"tl 
1:t.:< de ,wru de 19631 -- Relator 
?'!E!. 

<\Jo;'61o do O<lrva.Jllo - PL. 

CARA'fEil PUWASENTEJ. 

EleJta em b cte JUtuort a..: l9!l1. 
Prorrogada~ 

- "te lõ ae dezembro de 11J6~ • o-ew 
ttequeriment-o 601Híl a.prQta.dQ em 1-4 
de jane1r0 de 1!161 ~ 

- ate lb ele J•:.oao ae 19«3. ""'c 
.tequeriment(.J 78l-6:.! aprovado em t1 
je dezemOrc de lRti:&. 

- até lb ae :::et.tmiJr<. oe J9-6t. oe.l(..­
R-equel'lmenu. t Hu · 6a llprovaao enJ 
10 de dezemort. Ot lU63 

OUnlp1etadJ. em .ro de mMQO ae 
196.il, i!9 Qe outut~ro de J.~ti<L ~ '" 
1brU de 19G3 

Memorot lll$) - PattldOti 

Mev.e~c:: t:>llll~J.~teJ -
Ruy Uu.rnem. ·<li! Ue 

- l:'re&demt - P8!J. 

Looa.c a.s tiliVem1 - PSD. 
Jette-,::li>UD <lt t\~Ulill l2J 12,(: lOrU tt 

l9ti3J - t't).l.; 
Gutttc Munam t:!9 de autuoro a.~ 

196;.!, - Ptit.. 
l)aw.e. K..roeget - UUN. 
Ei:unco ttezenae 1;t;1 Ql a.br.U Ut 

l9!i::SJ - l..lü~ 
MlltoD Gilmpo~ - U UN 
Hertba.JdQ l/leu a t v J.cc- eres:aemeJ 

- lJD!'<. 

LOpta: Qé. CUl:>ts - U UO(, 
Vaga cltl .:urnaa~r PintQ fl'&7ell'.& 

~23 de a.rml ae 19ti2 - .tietatôl -
PTil 

l:le.zerra Nit.o ,23 :ie li.brU Qe ~9f"l!, 
- E'Tll. · 

Amaury Sllva 42::1 ae abrU de l~; 
- P'l'B. 

VlvaJdo Wma - p'l'B 
Aloysto de c:a.rva.ill.l; - Pú. 
L.lno ae Mato..~ - PTN. 

M) Projeto de Emenda à Cons­
titUição n" 9; 1'>1 

•QIII! ~lOUHlCA O llEUIME 01!; 
DISCRIM11'-0AÇAO DAS lU::.NOASI 

Eletts em lt.i Qe 110\leDltR'O ne lOOl 
ProrrUJ~:a.Oa; 

- até tr, ae a.e:tehlt>ro de 1962 !'lel(.. 
Requerunenw 6U.:HH i.p.:-ovact(l em 1~ 
ie d.ezernbr<; d:e 19151~ 

- ate lá (lç aezemorc ~e W63 pe1Q 
~=tequerunento 182·64 aprovado em 1:2 
de dezembr<J 11t: ;96~; 

- ate 10 eM aezemon;· ae 1964, rx;k: 
aequenmentc L 1•1-6::1 aprovade ·em 
10 de ~ezembn> de 1gea. 

Mer:nc:ros tltH - P&rUdot 
JettersoD ae A(UHI.l 1:13 a.e 

de !B6al - PSJJ. 
MenezeA Ptmentet - pgp,_ 
Flllnk 114ulleJ - E'SD. 

abr1J 

- ,.tt t:J ae dezernur<. a.e 1.' .1:1 oe-to 
~eq i83-6il aprov&d<.. ew lã! Ji' oe.t · 
t.emon. je L962 

- a-te lõ ae áe.zemt>n de l'tó4 · p1'10- -· 
tit>Q -1 142~63 ~pro\·adt- em lU ue au.!o 
l.'.lbro de i96:..t. ·­

l...'omp.etacta em :!O de m:1rÇO <Se 
i9G2 29 de ou~ubro de t~~2 e ~ 4e 
tbrtl d~ 1963 - ·_, 

Memo:"'O 'l6l - Pan!tl<l:\- :--: :·:-· .-, -
Jetter~llJ Qe aguJru - ~u - ---~;_ 

. w .ooo (}onça, ve.s t23 de ~:~.#Jl-#-. 
;~6;-! - ~SlJ .- -_-, ,_,. 

ttuy ....:arneu·o ... PSD _,:'>,. :• : 
Lobác Qa "$Ultir~ - PSD. -_~;~ -•. ( : · 
Gmdt:. Mondtn <29 <ie ~uw~:'"':-«ê'. · 

!9!J::!• - P::ilJ --··-·~-~:, 

M.Uwn Campo6 - UUN. 
HE>ttbaldt Vlelra - UUN, .,._-_ ., 
V>Pf* i~ COE-t'& - UUN. 
JofJ<> .o\grlp-nt~ 123 de aortl de .. ~ 

- UIJN 

~"mcc a.eaenae 123 oe atll"U .. 11*-' 
ll.'t\~' - Ul..7N 

~~~:~-e-sl.re- t"fl=r\~~e:; ~~a d.e ~ ·.i& 
~\\\'\> -· i"i~. ·. --
o.'\~uer:a ~a Gama - P'l"S. 
aa.n-1:»! \;:arvarro - ~·ru ·_-_-:.,,v:;:--;; 

.JOõaohat Mannho 123 d.e a-'~l::-!:11 
,:;:;_,, - ~ letJ .-,~·~ 

t\_.ovs.Jc de car~alho - PL.-------_,~:;· 
LJDC de MaWs - PTN. 

' --~-

0) Projeto de Emenda à~· 
!<IUIÇiiO n9 11/61 

Ct'I<H~AO 1)8 NOVO$;' ~ .. 
l'1llNIClPIO~I :' .- '·~--,c 

Elena e-m 1~ dt março de '•• ~ 
. t>n.ll"tLig.<~.r;ao: ,_ ·, __ 

- i:!. te ~ti de dezembro a.e lHa·-_. -
.wq i!:l-i 6~ dPl'ovadQ em L!r ti. .... 
<i'llJOH Clf 1002 ." ' 

- atl- Jb ilt: àe:temtlr(l de ..._- J,'telO · 
Heq 1 143-u3 apro~a.do em··-~-- de "' 
1ezemort ae l91r.i. 

Uot:npretaae em Z9 dt out.--- De ,, 
196:.! J3 de abril de 196! e U lte_ ,Jiíi. · 
tho de 196~ 

MêmbrO$ - Pa.rUdo.• ·- . 
Jett-erS(Jn o~ c\guuu - ~:. , 
WU.soo Gunça.Jve.s 123 ele ll.WD H 

lSIJ~~ - pSl..) 
ttuv Oa rneiro - PSP. 
Vvbã-r a a StJvetrQ - taen. 
O:.~<d(. Mt>Dd.lD 129 da vutu.l:)h} N-

•Utiô!• - Pl::'.U 
~lt4JD Cll-mQOI! - O'lJN. 
Htnb&·<k. Vieira - UON 
l.L!Pf'~ 18 Costa ;;... O'ON. 
JUàt Agrtptno '23 de !l.brU ~ -tleat 

- llUN 
t'.'4r;cx Rezende !23 t1e áót1J 41 

1St;;, - UUN 
-suves!J"t Pénc!ea c~ de fll\i'll <lá. 

.stl;~, . ?ra -- .. _ 
Nogueu~:~ 19 U&ttlJ - P'l'B, 
Barro.!- ~a.rvatho - PTB. 
Alvtsl(; de Carvaaw - PL. 
Mt~t•lf>i ~ut~ - pap 
ca.u.tt.e ~mheito \2.3 Clt &bf-11- 41. --·~f; 

19631 - I"TN. -

OUldo MondlD 139 4e outub:c> ·; 
t96al - I?SD ae P) Projeto de Emenda à Cons- .t 

RUJ Ca.rne1ro <22 de &brU !li 196< titUIÇáo n9 1 í62 ., -=.: K.rteger tRe1aton - 01J.tt .. OBRH•AJUIUJilMDb Oh VONV~-.--:-~t. 
jj.urleo ue,cnde <2:1 de aoru <!< so rAP-A INVt:S'riDUitA 11111 .i'\ 

19f'3) - WN Ci\UOO t~~lt'lAl Ut: CAltKI!.'(RA _.,_·,:-','] 
M.lltoD VAmpos - UUN. ~ PUUilll('l\0 DE NO;:\l&AÇOI:t.-d'?' 
Her1ba!Cl.t~ V leU a - ULJoN l1'w fEHlNASJ · -~~ 
Ru:J Palmeira -UON El.e.Lta em J(l de mate de l.MI. <~:~ 
Amaury BlJva - :hi áe abril c1t 1963> _ PTB. Proavgo.aa. ·-:j: 

- .-.ce te ae dezembro de 116~. --· ';; 
Req 1Bó·6l' aprovado em !) dt t.1i ', c" 
t;embro de 1962 '\ 

- au lfl ae d.ezemnre Qe ~ PIJII ;..$ 
f<,, l 144.63 aprovado elll lO dt t:fi\i,'- - .-.-;: 
zemJJr(l de 1963. l ·'ti 

Oomp1eta4a em 1111 dt aDoD de.-·-' · t~ 

Barros Cana.!llc - M'B. 
A.rgenuro de FlguelrCd<.· - PTS. 
Se~rra Neto 123 de abril Qe .i.i63 

- pTB, 
Aloyslo de Carvalho - PL. 
Lm<> de Matoo - PN. 

;>:=-~:-i" 

-'~~~ __,;; ..: 
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Mem.broo - Parlldoo 
JeUe.rSQJJ de Agu.ift.r - PSD. 
Wllo!on O<>nçalv.. t2l! ae ..,... de 

li43J - l'SD. 
RUJ O&rue.tro - PS. . 
.Menezes PLmentel - f'Sl), 
Wltoo Campco - ODN. 
HerlbaJdo VieJ.ra - UPN. 

. EUrloo Rezende <!13 do al>:1l · d• 
~63> - ODN. 

doAo Agrtptno r23 de abrU de 1~6t. 
.,... Vice .. PresJdente - UDN. 

Dante' Krl.eJeJ - ODN. 
S1Jve.stre !?éJ·w.Jes t23 de a.brll 4~: 

~963J - PTI!. 
Noguetra Oa 9ama - !'TI;!. 
Barros Carvalho - PTB. 
AJ{}VSJO de Carvalho - PL. 
A ur~Uo V!anne '23 de c.-brll de 

\9631 - Relato: - PSB. 

~) Projeto de Em2<1da à Cons­
tituição n9 2/62 

t.:'JS'l'!'!'ill NOVA Dl:tiCUll\IIN4ÇAL 
DK RENDAS E~l· fAI'OR llOb 
n!UNIC:IPICSJ. 

E:lelta em za ele maio de 1962. 
Prorro-gação: 
- &té 16 <1< <leoembro àe 1963 peJo 

}!equ.ertmento 7dti~ô~, ttprovadQ em l!l 
de dezembro tte 19'd2: 

- até 15 óe d.e2.embro de 1964 "* 
IJequertmento 1.145~63 i.prQvado en. 
1(J de dezembro de 1963. 

compteta<la em :13 4e &!>rll 4e 
Jl63. 

Membros - Part1dm 
Jefferson CIO Aguiar - PSD. 
Wiboa Oonça,lvca \23 tie a.br".rl O. 

UG3J - !'SD. ·'· 
Ruy Oarnelnl - f'SD. 
Lubt.o da SUvOlra - i'SD. 
Lette Neto •23 de abrü de 19tlll) 

- PSD. 
Milton Campos - ODN. 
l:terlbaldo !l\elra !lloe-Pres!tle1>te 

VDN. . 
. ,Menezes Pimentel - PSD. 

'EuriCO aezendo <23 do abri l<lt 
JM53) - Relato: - ow. · 

$1lveotre PérUllei t23 de o.!Jrtl do 
li631 - Preattlante - PTB. 

~>fogueira d., OA!Ila - P'rr! 
Bllffll< Carvalho - PTI!. 
<!úOJslo de (l8J'valho - PL. 
tJno de Mstoa - ,1i"l'N. 
~oãc Agr!plno c23 de • brU de llif3) 

. - tJDN. 
tla!Uel Krtezer - OON. 

Noguetrf! da Gama - P'll.S. 
Barros carVa.J.hO - i:"1."'''. 
M~m ae ::>a: - f'L. 

S) Projeto de Emenda à Oon.s­
tituiçíio nq 5/62 

il>lSl'O.t. :'tOtH:t!. A ll:1~fl'REGA 40~ 
AIUl\H_ u·to~ ug 3U7o DA un.rt· 
CA11A~~O IIOS ESTADOS QUAN· 
DO h~ i EIH.U 1\S Rt:NDAS i\IU· 
Nl~ll'AlbJ. 

Eie~ta em 13 de setembro de a:d2. 

Membra~ - Partldo.t 

Ruy Carneiro - PS'D 
Pedro Ludovtco - PSD 
Wilson Gooçatves (23-4 .. 6'3) - PSD 
Benedito VaUatfares - PSD 
Mllwn Ce.mpos - UDN 
Her,ba.~dc V"ietra - U"DN 
l"urtco Rezrnàe {23 .. 4 .. 63) - UDN 
OOhlel Kr:eger - UDN 
JCtto \~lp no ,23·4 .. 631 - UDN 
Amaurv Silva <23.4.63l - P'tB 
Nog:ue~i-a da Game - PTT 
Bairos Canalho - PTB 
.V/.em de Sê. - PL 

Leite Neto - P&D 
AmaUI'J' Silva - PTB 
Uezerra Neto - P'I'B 
Vaga do Senador Pinto P'ttrroíra 

- PTI! 
Vaga do Senadol Eduardo CattUAo 

- Vice-Presidente - PTB 
Vada dÓ senador Ed:J.atdo l.s .. 
Eurico Rezende - '?res:dente 
MUton Campc~ - UDN 
Oe,nteJ Kr1eger - ODN 
A loysto de Cart•aJho - PL ' 
Jo:.onphat VIarlnhv - q.eJa tar 

F:m Legenda 

i'Ivrrvil'-<>•: RauJ G:ubertl - PSP Y) Projeto de Emendn à Cons-
- d.te ,.o;~ a.e aczc:nbro de 1963 ~t. 6 

d.eqttt:tl.UJt.Ul.l.. u~ L!4HiJ -t~.prv~aC.t V) Projeto de Emenda a t:ons.. tltuição n9 4' 3 
~m l2 ae oezan,orc. de 1962; titui-ção n9 1/63 (CONCEDI!. J:l!l'StU."'~ll.tS AOS 

- 11t.e l" at uett:ffi-'>rt~ O.e 1964 pel! VEitEAllU:t;;:~) 
rtequerunent.t. 1 '"''·b J.aprova4o ell \TlL\.Ht\Ll!O O~<; ntL'LHEJU<;S fi t\U 
.u oe oe.z.emu((. de dl6a. NUHE8 E fH."n\AUJO El\1 1~ DeSignada em ao ., 63 

Co(up~t:t-Oa t:m .!;, Qt: &brtl 4e l~ VUSl ~U/lS [l\:~Al.UHR~SL Prorrogadii até lõ 12 6~ Oelo fl,a.. 

M.cUlOr~ - partlaas Oesl~naa.a em aa t.Ci!i 'luertment.t. n1lmero l lá3·63_ aprot'&• 
p~ Prorrogada ate 15 12 64 p-elo Re- do em lO 12 63. 

Jeuer.:.uc a' a.:-.uaz - • :}Ueflmf'n4 1 ll>0-63 aorovado em lll Membra.i - Partidos 
ltt.:) ..;a.ruu\. - ~t;U. 'ie deZf'mlm:: de 1963 
Lo?B.ú au :JJ\'era - t>$-D, tl..t-.. JeffersoiJ cte A.;'.:J.&t - PSD 
Wl '"··o , ;ut ... tt,ve• ,·}" à.e a.bl"ll d,, ,\jembros - Par uu<> 

-v .... ... ..- ..., Jerter~or, ae A2"Ulal - PED R~y Carneiro - Pt'D 
l9ti-lh - t'til.> ~ LobàO 4a SlJveu A - PSO 

• ""ltt f\lcw. 2::l 4 63J - E'&IJ. R'J"9 Çn.t Mlf<l - PSD W!' .. "D Gon,.uves - P:::lD ...... Lo.Jác aa SIJve1ra rsv wu v 
Menez::.ll PlnJe.UtOJ ll-IJNPre.nóente. wnsan Ooncaives _ Rela or Meneze, Pimentel - PSD 
MllWlJ Va.:.n~\Jolo - ' ·~ , PSO LeH-t Neto - PSD 
Hertba..Qc V .:.e..ra - O~~· AI:>) ~1 enezes P!menteJ _ PSD Amt~.ury S11va - 1?'1'B 
Josap~l ~astnll<l - l;,t:$ 4.- - Lelt.e l\'ew _ PSD tlt>7.erra Neto - P'U:S 

VL.Cfl .. Pre.sloen:.t - UlJN Alllf\llr\1 Silva _ PTB ... Vaga do Senador PtDto Fe-rre-l.rl 
UatUe. t;i.r.eges :- UU"N., . Sezerr NeLO - Vice~eteatdente - l!l'B 
Vaga Cio SenooJ PUlt.v I-erreU'f.. P'I'B "' Stlvestrf' PérlcJes - PTfl 
fl.'UrlC'C R-ezende t23.4 i33J - ODN ~- Vag~ do senado1 Plll~G Ferreira Adalberto Seoa - P'l'8 

·21l 4 63• -· P"l.B , _ P'rB E'-lntc R.ezenoe· l23 4 63) - UO'.C 
Noguelra da OaiJla - P'I'B~ ! , . . Milton Campo! - OU~ 
Barrot ou:va.ho - PTB. 1 rAUl'OSO.UIA DOS t\lUNU..:t'PlOS Aloysio d.t carva,nc - PL 
M.em óe Sá - PL. Jc~!lphn.l Me.rloho - '"iem Ltgeu1.1a 
M1gue.1 Co:.~:-o 123.4.63> ~ -, PSP I lõt\Jvestrr PértcJe, - PTS João Agrtotno - UON 

A~·gern~:o de l'-".guell'eao - I?TB 
T) Proj'eto de Emenda à Cons·l P.:urlcc Re<enoe t23 4 63• - uor-. Z) Projeto de Emenda à Cons-­

Mllton t,;ampos - UlJN 
tituição nV 6 162 oan••• Knt•ge1 _ l!UN tituição n• 5 163 

tAVL\l_KN'l<l t",U:A QU4TRO O NU- Josaphat M-artnno - Sem Legen<h tD!~.POI!. SOHRf<. U l:UI'OSTO US 
1\l.EltO Ot Ul::PlU~St!;N'lt\...~1 E.b \ Ak,ys~o de Ca..rva.lho - I? L VENDAS f! CO~SH.iNA(..'Ot;S 
DO~ ~~ 1 IWOS 1!. UO DlSTRll'U 

W) Projeto de Emenda à Cons-. Deslgno.aa em "a ô3 
Eler-a etn ta.a 

62 i tituição n9 2163 Prorrogada au !5 l:l 64 pele ffe ... 
Etrortog11o.a: querun~ou. numere l.lb-\·63, a.pro .. 
- ate li> J2 63 pelo R,equertment.tJ fD!.RUITO UB l)HOPlUE.DAOEJ vado em 10 12 6l:l 

71MH1i2. apJovao.c- çm l:t-12.62: Pe.;lgoan~ em 23 f.63 Men.oro: - rrarUdct. 
- at.e 1:1 '" ta pe)g aequenrnant<..o ?rorroga{la. 

1.148 .. 63. ap:oudo em 16.12 63. _ até Ifl 12 64 peJo ReQuertmento 
Com.p!et.ad· ew 23 4.63. 

1 L15I-83 aD':o\'ado em 10 12 63. 
Memoros - E"a.r-Uóo! Memor~ - Partfaw 

Jetrerson ac Aglllfll - I?SV Jet1erson <lei Aguuu - PS.O 
Ruy Carnt:Iro - PSD Ruy o~rnelro - Presldent.o - PSD 

Jefterwo a.t-: agutar - t'SD 
R'JY uarne.rc - PSO 
uonác ela ::Wvetra - f'l:iP 
WUson QQnÇ-att.~e:- - PSt> 
Menez~ Ptme-nt.et - PSD 
t..elt-t Ne·<: - PSO 

FBDt:RA\ 1'\0 Sl!,N,\DOl. UJbãc Cia S1lvetre - PSD 
R) Projeto de Emenda à Cone- Lobào da SJ;wra - aeu>to: -1 Wt;.suo :.;

0
nça;ves - PSD 

t.tul ã 9 3/62 E»SD Menez~ ?lmentel - PSD 
I 9 () n Hertba.do Vtelra - VIce- E'res!den-

AmalJ.n Sl!t P - \-"TB 
aezerrs Neto - PTB 

. • • V e~?& d.o Senaaor aumtcrto 

IAVTO.ttlZll O l'lUBUNAL SliPE· Wilson Gooçlll,.. (23 .' !la) •e _ P!:lD 

. !IORAERlfl·r_oRI!~liU,FI'çAO 00~ E'~eoeze. Pimentel - E'SD tuna•,ry Silva - PTil 
;a.A P a _u a:. • NA MJJtoD Cts.Wp>J:. -UD~ Betarra Ne-o - E"'TB r.EBISClTO , l'R-S'V!STO HerltJaJd\. Vlelfe _ lJlJ.N .. . . . V!i!!l de; Senador p·..n'<l Fel-
- ENDA CONSTITUCIONAL N" Josa.ptlat .ltlarmn\) - \28.4.63) :-e1r8 _ PTb 

- ATO 1\DIClONALI. l!UN SUvesue pen,:~ea - i'TB 
"" Ullt .. 1962 "'' K ·e UD.N Artw Vlrgrilo - P'l"N ""elt3 em 10 tle 1 c .... e • Daru~ r. ~e-r - \ '~'trlct R<>renat ,413 4 63' - UD.N l('roroga.çao: EU.rtc<l Rt:zene1e - 125 4 63) - V · OD 

ate lb Qo ct-eze.!ubro de 1963 pelo :e-Pre.-.tdent.e - ODN ~~ü~.un campm ... R.e1ato1 - 1\i 
:ae4uer1Jllento 181~62 a.D-rovado em 12 ••. Vaga do tienattoJ ?lnto Farrel!o Ju{lc A·•rtptoo - UDN"' 
de dezembr~ de H!62. t23 4 6:.h - l?rest1conte - t?'I'B Jos~p!1at \1artn~o - ~ .. m t.egenCla 

.,... a.té l5 ele deietnbro de 1964 pele Nog•Jetrac ~;> ~nns ~ 

1

. i\..o:r .))1,) ó! Ca!~~t Pl.-
Jité<Iueruncnte; ! l"ib ílpH)Vatlo em u Ba.rro~ J FVl"uJC - . ~ ,... ' c 
ae cdetem.DN; ele lS6J Mem (\t: Eá. - E'L - X) PrOJe~o de C:.fl1enda a ons .. 

Completada em 23 àe a.J>:!I de Jüllo Le.tc ' 23~ PR I tituiçã' n" 3/63 

J96ll. U) Projeto de Emenda à Co<1s- l"ôl"o~. s'>n:u " AG&liNtS'l'ltA 
~embro.: ·- J?:u-tld:>:! t'·u'Jçno nV 7/62 ç,\1) :)() IJIST:<ITO l'l>lJ~RAL L 

Jert~u lle a.~tru - L~d. Jt. J\1.1\H~Hl,l llA CO.l-l.Ph'll!;J\(;t.~1 
WUMlD Gonçal<ÇC:f. t23 d.e a.~r1l de 'ltE\'OliA a f':UU .. NUA OONSTITU· PHII'ATJ\'A 00 ~4:~AD0'. 

l963l - P&D. IJlO:>oàl N' l 1')\.IB INSTITUIU U 
JlOJ =~tro - PSD. SlSlE,UA PAIU.AillENT~ 01. 
Wbào àa SUve>ra - f'SD. OOVtt!!l\0 ~ O Alll 61 OA CONS· 
14enez .. PUnenteJ - PSD. Tl1'UlÇAO FEIJERAL Dll 18 O~ 
t.leltE Neto t23 de abril !lo 191!3) SKTEMHUO OE l94G). 

Nl). Elelta em lj. t~ 6Z. 
- ltuton O&mo;l03 - ODN · prorrogada; 

llierlbaldo Vlelto - ODN • _ até 10 12 63 oelo Requer!meow 
Ji>âO Agrlplil<> 123 de abrU do lP6lll 191-\!2, aorovaoo •m 12.12 62•\m 

~. ODN • àf - até 15 12 64 oelo Requer entc1 

oes.grJaaB em c~ o 6J 
Prorrogada a '.e 15 12 84 p-elo Re­

tuerimE-n._.c l 1&~~63 aprovada e.::o 10 
ie deurnurc de t063. 

MemtlrGa - P'a.rt1Gos 

Jertecson 4t A,g\liar - PSO 
Ruy carnel.i'o - PSD 
Lobà-ó da SUPetra 
Wilson Gcn~~Jve& 

. 

~~ezenao <23 do .- \.149-63 apro•ll<l• ., 10.12.113-
UON. -~~:_~~~~--------·--~~~--------~---------
--~· . . s 

PSD 
PSD 
PSO Menezes ? mente! 

Pérte!a t2t <1e oiiiQ ""' PREÇO DÊSTE NúMERO Cr 1 
) P"f'B. 

~ede1 - P'rt~ 
Argemtr< df f'lr~alrcac 
t.,.JTiiX tte7ende - UUN 
~Wton Curunm - UUN 
l.)a!lle.. tt~:~gfo'l - UU!tl 

l'TB 

A.;oys:c de: Ca.rn!hç - Pl . 
Jooaphat Alarlnh(' - Se mLegtnda 

Z-1) rroj~to oe t:menda 
tituição ;,q 6 63 

ll.NCLEUli:ULIH 1.D;;':l 

DI0.3l:mil.àa em 4 J.\1. fi_';J 

Prl)rru~tAti at.l! ~~ 1~ õ4 Oh t~· 
:tue:ranentt.. OàiHerc. 1. l.>G-oa • .:tpro\'a• 
Jo ~m 10 12 63 

~lemoros - ParUdU& 

Je[ters® Gt f\.gul~l - r~D 
R J)' ~arnu.rc - l 'SD 
\Vh.sun Ounça.\·e;- - P'SD 
Jo&é Fel1ell!lnc ... ?sD 
wauredc O•Jige, - t»SO 
Argemlrc dt Flguelreot- - PTB 
Bet.erra N etc. - PI"a 
SH9e.stre PencJe.s - PTB 
Edmundt LoeVl - P'l H 
Eurtrn;; Rezende - UlJN 
Ml.Jton Cam~os - lTUN 
A.oyslo de Carvaiho - ODN 
Afonso Annos - ODN 
Josapllat Marinho - Sem Legeruil 
Raul Oíuberti - PSP 
José Lelte - PR 

-: ... 


